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TRIBUNAL DE  JUSTIÇA  
DO ESTADO PE MINAS GERAIS 

I-  DECISÕES CIVEIS 

AVAL INEXISTÊNCIA. DA GARANTIA 

Pode o avalista sustentar, cora feliz sucesso, que a garan-
tia, era si, inexiste no tocante ao portador, pore o haver; em ade-
quada ressalva, o exonerado. - 

APELAÇÃO N.0  12.504 	Relator da Apelação: Des. GONÇALVES 
DA SILVA — Relator dos embargos: Des. APRÍGIO RIBEIRO. 

RELATÓRIO 

A Emprêsa de Transportes Minas Gerais S. A., com aval de Ge-
raldo França Simões, contraiu com o Banco Crédito Popular Mineiro Ltda., 
um empréstimo por nota promissória no•valor de Cr$ 1.000.000,00 fum 
milhão de cruzeiros) emitida a 7 de julho de 1955 e. com  vencimento para 

dia 5 de setembro di) mesmo ano. 
Vencido o título o credor moveu contra os dbrigados ação executiva 

de cobrança, tendo os devedores contestado a lide, alegando que o do-
cumento é de favor, exibindo corn sua defesa um recibo firmado pelo 

Gregoriano Canedó, ex-presidente do Banco (fls. 36). , 
Produziram-se provas por documentos, testemunha e perícia. 
0 despacho saneador transitou livremente em julgado. 
Pela decisão de fls. 109 a 111, o magistrado jr4gou procedente a  ação  

subistente a penhora, condenando os réus no pagamento do débito da 
promissória de fls. 4, e mais nos juros de móra de 1% ao mês, a contar da 
citação inicial, multa de 10% do pacto adjeto e custas. 

Os vencidos apelaram tempestivamente. Preparo regular. Autos 
revisão. 

Belo Horizonte, 13 de agosto de 1957.— Gonçalves da Silva, ,relator.  

,ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos de apelação n. 12.504, de 
Belo Horizonte, em que é apelante a Ernprêsa de Transportes Minas Ge-
rais S.A. e apelado, o Banco Crédito Popular Mineiro, Ltda.,  integrando  
nêste, o relatório de fõlhaa, acorda a Segunda Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais, em negar provimento ao ,apêlo e confirmar a 
sentença de primeira instância , pelos seus fundamentos, contra o voto da 
Bruno. Desembargador João Martins  . t• 

A ação tinha de ser, como o foi, julgada procedente, porque não  fi-
cou  devidamente comprovada afalta de causai ao título. 



JURISPRU,DE .NCIA  MINEIRA  

E' verdade que há nos autos o documento de fls. 36 que constitue o 
fulcro da defesa dos réus, o ponto  alto de tôda a sua argumentação: 
res:salva que dá a  promissória, o caráter de título de favor, de obrigação 
sem causa. Mas, a ressalva para ter valor e fôrça bastante para ilidir uma 
cambial que '6 título autônomo e 'vale per se,'  tem que emanar do próprio 
contratante  que convencionou o ato simulado. 

0 documento de fls. 36, não vem firmado pelo exequente e sim pelo - 
dr. Gregorian°  Cariado, ex-presidente do Banco. 

E os estatutos do estabelecimentã do credit° dispõem no artigo 34; 
letra a n. 4: "0 presidente com as seguintes atribuições: assinar em'com-
pardna do vice-presidente ou do  secretário os cheques de levantamento de 
depósitos bancários, instrumentos de  mandatos- e quaisquer documentos de - 
responsabilidade". 

Ora, o documento  de fls. 36 vem assinado, apenas, pelo dr. Gregorian°. 
Canêdo quando era o presidente do Banco. ' 	• - 	 • 

E' um documento despido de préstimo e não pode valer corno ressa'L. 
va. Demais disso,  como  bem acentuou o autor em suas razões de fls. 178 
saque  181, não podia o réu, como avalista, alegar em sua defesa a falta 
de causa da obrigação, porque o aval é urna obrigação rmal, autônoma 
e independente e decorre da simples assinatura do avalista. 

E' que, quem avalisa uma'carnbial, não assume a obrigação do ava-
lisado, mas, contrai uma obrigação própria, embora  igual Aquela. 

0 aval nap depende de causa, ou por outras palavras, a causa da' 
obrigação está no próprio ato da assinatura do avalista pelo que não lha 
aproveita a defesa do emitente baseada no direito pessoal contra o autor.- 

Sendo o aval, como é, a Igarantia  do pagamento de um valor, a exi-
gibilidade da obrigação dêle ernanada, pressupõe, apenas, a existência for-
mal da letra de câmbio ou da promissória.' 

Negam, pois, provimento ao apilo, vencido o Mono. Desembargador 
Revisor. 

Belo Horizonte, 8 de outubro de 1957. — AprígioRiboiro, presidente 
com voto. — .Gonçalves cia Silva, relator. —  João  Man-tints, reviseir, venci-
do, com o seguinte voto: r admissível- a defesa pessoal, nas ações cambiais, 
se a tide versa sabre obrigações atribuídas ao emitente e ao avail.-ta, simul-
tineamente. Nesta hipótese, são as relações do próprio contrato que consti-
tuem objeto da demanda, pelo que a causa da obrigação pode ser inves-
tigada. E representa falta de causa a que se desvenda em obrigação de • ' 
favor. 

No caso em exame, apreciadas as circunstâncias que o rodeiam
' 
 veri-

fica-se  que a promissória  junta inicial nada mais é do que um título de, 
favor. Resultou de simulação praticada com intilito de favorecer" o exe-
quente, conforme se infere dos elementos de convicção reunidos nos autos 
e, mormente, do documento de fls. 36, que tem a configuração nítida de 
uma ressalva. Este documento faz referência ao título ajuizado, quando ,  
se reporta ao seu vencimento e ao seu destino de redesconto, e demonstra 
que entre aqueles que nêle figuram houve tão siimente simulacro de obri-

s gação cambial. 

JURISPRUDENCIA.MINEIRA 

Do conjunto dos fatos verificados nota-se que a exequente, ora ape-
lada, pretende diferençar os atos do seu Presidente dos que Podem ser 
atribuídos à Cooperative. Mas a verdade é que, na época, em que eles 
Ocorreram, todós são de autoria do Presidente, no exercício de suas fun-
ções: Por istõ, se dêles result:6u prejuízo a apelada, porque teria sido a si-
mulada operação, de' crédito fonte de enriquecimento do Presidente (pois 
folk.  dito que a quantia obtida no redesconto  destinou  se ao pagamento de 
açoes por êle adquiridas em outio -estabelecimento bancária) já &Oes 
desvIos da administração da Cooperative  não Podem ser atribuidos aos ape- 
lantes que nenhuma participação Ainham na 'administração da exequente. 

; Por ôutro ládo,'  á  sentença apenas deu valor ao exame da`escritura-
çãò da exéquente, para buscar elementos do caso. No entanto, a executa-
da que e Poderosa firma comercial nesta praça, também possui escritura- 

: cão regular e'dela não Consta referência ao título cobrado. E' Clam a mais 
não poder que "elf estaria lançado o título, representativo de um mútuo, 
se tivesse  sido  real a operação de orédito. Por tais motivos, julgo que a 
promissória ajuizada nao oontem obrigaçao cambial formada entre os exe-
cutados é a exequente, e, :em consequência, 'carece' esta da açã.o proposta". 

RELATÓRIO Dr EMBARGOS 	' 

A Emprêsa de 'Transportes Minas 

▪  

G- erais S. A. emitiu a favor do 
Banco de Crédito Poptilar  uma nota promissória no valor de um milhão 
de cruzeiros -, avalisada'Por' Geraldo França Simões e, Vindo o seu venci-
mento,,  o A.' moveu executive contra os  obrigados que  se  defenderam ale-
gando  . falta de cause a obrigação contraída, que não foi senão inocente 
simulação com - o  fim  de propiciar -ao exequente instrumento de crédito re-
descontável no Banco do Brasil ao fim de obter Idinheiro  a reforçar a cai-
xa do estabelecimento. A ação prosperou em primeira e segunda instân-
cia mas, do acórdão que  confirmou'  o"  'originário discrepou o voto 
do EXMO . Sr. Desembargador Joao Martins. Entendeu o eminente Juiz 
estar provado que o'título exequendo não representa urna dbrigação real, 
senão aparente, e foi eriado, de comum' aoôrdo entre emitente, avalista e 
portador pare facilitar a êste um frutuoso  redesconto, intènção solenizada 
pela ressalva que no mesmo ato firmou o, presidente do Banco a favor 
dos pretensos obrigados, sendo artificiosa a  tentativa  de atribuir a respon-
sabilidade do negóaio a pessoa física do dr. Gregorana Caned° que o teria 
feito a seu  benefício e não como representante do Banca exequente. E, 
com  base nêsse sufrágio, os Presentes embargos, regularmente processados. 
A revisão. ' 	• 	- 	' 

Belo Horizonte; 20 de  fevereiro  de 1958. — Aprígio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos, êstes autos da Comarca de Belo Hori-
zonte em,  que  é embargante a Emprêsa de Transportes Minas Gerais, S.A. 
e Geraldo'F. Simões e embargado o Banco Crédito Popular Mineiro Ltda., 
acordam em Camara Civil do,  Tribunal de Justiça conhecer dos embangos e, 
6 recebendo,os, com reforma do aresto recorrido e da. sentença de primeira 
instância, julgar a ação improcedente, nos Camas do voto vencido do Mono ;  
Sr. Desembargador Joao ,  Martins. Para ungir com •o bálsamo da confir-
maçãO o veredito originário, avigorou-se o pronunciamento embargado em 
duas premissas: EM primeiro lugar, argui ineficácia da ressalva, embora su-
bscrita pelo presidente do Banco executado, falecendo-lhe, à luz dos esta- 
tutos que regiarn a instituição, autoridade para assinar cheques, instru-, 

Além dos esclarecimentos que prestaram o então Presidente da Coo, 
perativa e o gerente,  reveladores da inexistência da operação demiltuo;' 
indícios veementes 'autorizam concluir da Mesma mineira, a começar pélo 
retardamento da -  escrituração do título até a  comprovada desnecessidade 
de  empréstimo por parte da emitente e do avalista. Desde qUe na simuIa-
ção de negócio não  ocorreu  intenção de  prejudicar,  pois a exequente 
ve o título para levantar dinheiro em redesconto no Banco do Brasil, não 
encerra eiva que possa transformá-la em simulação nocente. • 7. 4 
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mentos de mandato, ou quaisquer documentos de responsabilidade, sem 
assistência do vice-presidente ou do secretário. E, ao demais disso, recusa 
ao avalista a faculdade de invocar falta de causa à obrigação de vez que 
autônoma, de tal arte que, ao .!'ançar no título a sua assinatura, assume um 
vínculo próprio, que não os encargos do emitente e assim a defesa pessoal 
invocada por êste não o pode socorrer por virtude osmótica. 0 primeiro 
fundamento não se embebeu em sólida realidade, não parecendo razoável 
a artificial cisão operada pelo embargado entre a pesSna física do repre-
sentante do Banco e a presidência por êle exercida, no que tange aos ne-
gócios da emprêsa, para o fim de considerar o vale simples quirógrafo par-
ticular sem repercutir na responsabilidade do estabelecimento que dirigia. 
Não se trata, é verdade, de uma ressalva escrita sob forma rígida e expli-
cita no sentido de nulificar — entre as partes — a promissória ajuizada. 
Formalmente, não é senão um recibo mas redigido a valer como contra-
declaração da virtude daquele título, o único vencido na data a que ela 
se refere. E. como ensinam os Doutores e é matéria correntia em direito 
cambial, para que seja efetiva e atuante, não requer explicitação por meú-
do, bastando que o seu contexto faça inferir a salvo de razoável dúvida, 
ser intenção das partes que a obrigação não funcione em respeite a elas 
mesmas. Simula-se inocentemente um título obrigacional, aparentemente 
valido, ou antes, válido, mas apenas no tocante aos que não participaram 
do ajuste. E' o títu/o de favor que, na  lição  do excelente Carvalho de Men-
donça, tem o objetivo de conceder, firmar ou aumentar o crédito do  favo-
recido  perante terceiros e que dá mostras de contrariar a índole do ins-
tituto cambiário, o que levou alguns mestres, entre nós, em rara combati-
vidade, Magarinos Torres, a lhe fustigar a eficácia. Sem embargo das cen-
suras que possam opôr ã ampliação, inegável é que, penetrando no recinto 
dos usos comerciais, conquistou fôros de cidade, obrigando Ascarelli,  em-
bora apondo ao costume o labéu de política nefasta, a reconhecer que a 
jurisprudência não só deu legitimidade ao costume, como fez mais, disci-
plinou-o, aceitando a exceção de assinatura de favor a quem participou do 
negócio. Compreende-se. A literalidade cambial visa proteger a circula-. 
cão  do instrumento e, se a lei a não fortalecesse de muralhas em boa for-
ma, viria ela a se entorpecer, com grave prejuízo da atividade econômica 
que estimula e promove, obrigados que se veriam os portadores sucessivos 
a pesquisar as origens das obrigações encadeadas. Isso, porém, não suce-
de, de maneira alguma, com os criadores do título substancialmente fictí-
cio e que sabem, a mais não poder, não lhes ser lícito cobra-1o, uns .dos 
outros. Mas, adverte o adórdão embargado, o recibo, implicando em  res-
ponsabilidade  do Banco, imprestável é para obrigá-lo, por não guarnecido 
de duas firmas dirigentes. 0 raciocínio, à primeira vista impressiona, mas 
a sua virtude é apenas aparente. Em primeiro lugar, o recibo, ainda eon-
tendo a cláusula de contra-letra, não implica em tal responsabilidade, não 
passando de simples ouirógrafo de quitação a traduzir a realidade de um 
fato; por seu intermédio estava o Banco simplesmente reconhecendo que a 
emissão não significava, de sua parte, uma entrega de numerário e, por conse-
guinte, não o obrigaria a restituição. E, em segundo lugar, e por isso 
mesmo, o presidente, a quem cabia a representação ativa da entidade, po-
dia perfeitamente dar-lhe força com a sua assinatura, sem ultrapassar os 
atos normais de administração, cumprindo observar que as sociedades por 
cotas, de responsabilidade limitada, nos tormos do decreto 3708, respondem 
pelos compromissos assumidos pelos gerentes, ainda que sem o uso da fir-
ma social desde que contraídos em seu nome e proveito. E a renegada ope-
ração o foi, sem dúvida alguma, a benefício do embargado. 0 emitente 
não recebeu numerário algum ã guisa de mutuo; entrou no negócio para 
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acudir As necessidades do Banco, muito embora (o que, em nada, o afeta 
ou desfigura) tattgido pelo desejo de prestar um serviço ao presidente, in-
teressado em reforçar as arcas do estabelecimento. Diz, é certo, urna tes-
temunha, que a embargante Geraldo Simões interviera as sabendas de que 

dinheiro apurado reverteria ao bolso particular do Dr. Gregoriano Ca-
nêdo. A informação, porém, não há de ser recebida senão depois de sofrer 
rigorosíssima quarentena. Não 	êsse caso singular. Muitos outros títu- 
los emitiu êle na ânsia de fortalecer os cofres anêmicos do Banco, empe-
nhado em negócios vultosos e os créditos que se apuraram corn o redescon_ 
to da nota ajuizada foram, pelo Banco do Brasil,  postos  a crédito, não de 
Canéclo, mas do embargado. Nem poderia a emitente, e o seu avalista, 
êste homem versado em assuntos financeiros, ignorar o que todos sabem, 

é que o Banco do Brasil redesconta títulos banc4rios e não privados e 
que, em virtude disso, o dinheiro seria posto â  disposição  do estabelecimen-
to por quem Canêdo assinava e agia. Não é, pois, admissível negue o exe-
quente que a urdidura se tramou em sua vantagem, mesmo porque, ficou 
certo, a tôda certeza, que, do seu resultado, nem um centavo' veiu enrique_ 
cer os cofres da socidade executada e assim, afronta os mais  elementares 
princípios de ética obrigá-la a pagar um empréstimo que o exequente sabe, 
a largos pulmões, que ela não contraiu. Permitem os autos admitir que o 
Dr. Gregorian°. Canêdo, mais para diante, encontrou meios e modos de 
deslocar essa quantia do tesouro do. Banco para o seu próprio, mas sem 
a menor interferência, direta ou indireta, próxima ou remota dos embar-
gantes, mas não é o prejudicado que haverá agora de bradar por del Rey 
quando, ao lhe apurar a gestão, longe de  chamá-lo  a contas e lhe promover 

cabível castigo, outorgou-lhe o amparo da mais desfraldada bandeira de 
misericórdia, preferindo buscar ressarcimento de danos ern quem nenhum 
proveito hauriu de tais inexações, o que é quase uma tentativa de locu-
pletamento injusto. Mas, o venerando aresto não se limita a desconhecer 

recibo — ressalva, vai adiante e recusa ao avalista direito de alegar si-
mulação inocente no aval com que robusteceu o título emitido e consagrado. 
Batendo-se com invulgar brilho, logrou convencer o exequente embargado 
aos juízes de primeira e segunda instância de que uma vez dada a garan-
tia, nada mais poderá valer as aflições do avalista. Tão categórica a auto-
nomia do aval, que, aposto, nada no mundo o fará sucumbir. De nada va-
lerá ao co-obrigado imputar à cambial êrros, dolo ou vícios de qualquer sor-
te. Debalde sustentará a inexistência da obrigação do emitente ou já po-
der invocar a sombra da prescrição. E falará no desert() se ensaiar a des-
culpa de ser até fictícia a pessoa do emitente, ou mesmo ilícita a causa 
da dívida. Assim pregou o douto patrono do embargado e, cumpre dizer, 
sustentando acertadíssimas teses. Apenas não desfrutam do alcance que 
lhes pretende atribuir. Também formal e autônoma, a obrigação do emi-
tente, ou sacador; nem por isso se lhe estorva a defesa pessoal que con-
sista no não ser da obrigação. Do mesmo modo, pode o avalista sustentar, 
com feliz sucesso, que a garantia, em si, inexiste no tocante ao portador, 
por o. haver, em adequada ressalva, exonerado. Isso em nada abala a es-
trutura cambiária, nem conduz â anarquia das relações tratadas sob seu 
pálio, possibilidades que tanto ar)gustiam o exequente; antes protege e so-
corre a boa fé, substrato pressuposto ao. comércio jurídioo em tôda e qual-
quer manifestação ou espécie. Como pode o portador cobrar honradamen-
te um aval que êle mesmo declarou existir exclusivamente pro forma e 
que foi criado apenas para produzir efeitos perante terceiros, hipótese que 
os autos fielmente retratam? E' claro que semearante defesa toparia barrei-
ra intransponível se a cobrança, a promovesse o endossatário redescontan-
te que nada tem a ver com negócios simulados, embora sob o signo da 
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mais absoluta inocência, mas de cuja substância redo o fizeram noticioso 
ao tempo de os efetivar. Para êsse subsiste, vicejante, o rigor formal do 
título, quanto ao  obrigado princilpal e quanto aos garantes. Na espécie, te-
ria sido o Banco do Brasil. Mas êste nada sofreu e de nada se queixa , 
exequente é que jamais poderá assumir, de viseira descoberta, o papel 
de terceiro prejudicado: não lhe assentam nem o substantivo nem o adjeti-
vo. Devia, assim, ter sucumbido na ação. E, porque assim a julgam, man-
dam pague as custas vencidas em uma e outra instância. 

Belo Horizonte, 25 de março de 1958. — Amilcar de Castro, presiden-
te. — Aprigio Ribeiro, relator. — Newton Luz. — João Martins. — For-
jaz de Lacerda. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE — DOMINIO 

— Não obsta à  reintegração possessória qualquer alegação de 
domínio. 

APELAÇÃO N.° 15.414 — Relator: Des. MEROLINO CORRÊA. 

RELATÓRIO 

A Cooperativa Agro-Pecuária de Itaguara propôs ação de reintegração 
de posse contra Pedro Justino de Oliveira, sob o histórico de haver adquirido 
de Jose Bernardino de Morais, em 1953, uma sorte de terras no lugar cha-
mado Lagoa do Alambique, com os característicos e confrontações que des-
creve na inicial, e um dos seus confrontantes — o réu — perturbando-lhe a 
posse, removeu parte do tapume divisório para. dentro do seu imóvel, dela, 
autora, com intúito de esbulho do terreno desviado. A violência data de 
menos de ano, na ocasião da propositura da ação. 

O  réu contestou o fato (f is. 39), embora confessando que José Teles 
promoveu a retirada parcial daquele muro para vender o material em Ita-
guara, deixando visível a fundação, "pela qual o contestante se 'orientou para 
cercar o seu terreno" (sic), o que confirma no item seguinte. 

Instrução feita, surgiu o julgamento da demanda, que foi declarada 
procedente pelo juiz (fls. 79), para o réu tornar a pôr a cêrca no lugar, 
abstendo-se de nova turbação a posse da autora, sob pena de multa de dez 
mil cruzeiros. 

E contra tal decisão que o vencido se rebela, arguindo razõ2s oportu-
nas (Es. 82), mas pela vencedora refutadas (fls. 86-89). 

Obtiveram os apelantes — o réu e sua mulher — o benefício legal da 
justiça gratuita. 

Assim relatados, vão os autos ao ilustre Revisor. 
Belo Horizonte, 7 de outubro de 1958. — Merolino Corrêa. 
Vistos, Relat. conf. Peço dia. Em 20-X-58. — O. Mendes. 
Em tempo: Há um pequeno lapso no relatório, onde alude ao tempo 

do esbulho, dizendo-o de menos de ano, quando a inicial e a prova aludem 
a violência de mais de ano (dois anos, aproximadamente) em relação à data 
da prOpositura. Daí a ação de fôrça velha. 

Era ut supra. — O. Mendes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 0  15.414, da co-
marca de Raguara, em que são apelantes Pedro Justino Filho e sua mulher 
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e apelada a Cooperativa Agro Pecuária de Itaguara Ltda., o Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais, em sessão da Primeira Camara Civil, acorda, por 
unanimidade de  votos,  integrando neste o relatório de fls. 98, em negar pro-
vimento a apelação e confirmar a sentença apelada. Custas ex lege. 

A violência à posse da autora  foi  plena e francamente confessada pelo 
esbulhador na contestação do pleito. Este, de natureza simplesmente pos-
sessória, não permite indagação dominial. 

Estava a  Cooperativa  na posse tranquila do terreno e o réu varão, por 
seti exclusivo alvedrio,  decidiu mudar os limites do imóvel, de nada valendo 
a intervenção pessoal do juiz de paz.Laurindo Gonçalves de Oliveira. Não 
era lícito o procedimento do réu; não podia remover a cêrca do seu lugar, 
porque não é o muro de pedra a divisa natural entre os dois prédios e ja-
mais constituiu tal muro tapume divisório. 

Não obsta a reintegração possessória qualquer alegação de domínio, 
embora não se  julgue  a posse em favor de quem evidentemente não é pro-
prietário. 

Doutrina TITO FULGÊNCIO que não pode o juiz elucidar no possessó-
rio a disputa das partes a respeito de divisas de terras, porque a indagação 
de passar a linha divisória neste ou naquele lugar envolve questão de do-
mínio, o que transfere o dissídio para o petitório ("Da posse e das ações pos-
sessórias'', pág. 58, n.° 52). 

Se houver incerteza sabre qual seja o possuidor direto, consultani-se 
os respectivos documentos de propriedade para a solução da controvérsia 
possessória, exclusivamente. 

Pode ser que os apelantes tenham algum direita ofendido pela parte 
contrária, mas o que não é possível é ofender a posse alheia, fazendo justiça 
pelas próprias mãos, quando se dispõe de outros meios legais para fazer res-
peitado êsse direito. A ação demarcatória seria adequada para dirimir a dú-
vida reinante entre confinantes desavindos. 

Bela Horizonte, 27 de outubro de 1958. — Merobino Corren., presidente 
e relator — ()noire Mendes — Melo  Júnior' 

-) (- 

AÇÃO DECLARATÓRIA — DOMINIO — IMPOSSIBILIDADE 

— Não cabe a ação deelaratória em caao de  domínio,  pois a, éstet 
a lei traçou sistema particular de prova e the assinalou, as modos 
inalteráveis de revelação. 

APELAÇÃO N. 14.456 -7 Relator: Des. MELO JUNIOR. 

RELATÓRIO 

Com a finalidade de eseoimar de dúvidas o seu direito de propriedade 
sôbre imóvel situado a rua Visconde de Abaeté, na cidale de Uberaba, Dan 
fndio do Brasil e sua mulher ajuizaram ação declaratória contra Antônio 
Alves Dias e João Alves Dias e suas mulheres, na qualidade de sucessores 
de Belarmino Alves Dias. 

Citados por edital, os Reds não contestaram. 
0 Curador à lide ofereceu oportuna contestação, na qual alega: pre-

liminarmente, a impropriedade da ação; e, no mérito, a sua improcedência, 
por não poder o título de domínio dos Autores se sobrepôr ao dos Réus. 

Despacho saneador sem recurso. 
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Após regular instrução ern audiência, com depoimentos de várias teste-
munhas, proferiu o Juiz a sentença, julgando os Autores carecedores da ação 
e condenando-os ao pagamento das custas. 

Apelaram os vencidos em tempo útil, sendo o recurso contra-arrazoa-
do pelos Apelados sem que o Juiz declarasse os efeitos do seu recebimento. 

Remessa no prazo, preparo regular. 
A Procuradoria Geral, por intermédio do Subprocurador Mauro Gou-

v8a, se manifestou pelo desprovimento do recurso. 
Assim relatados, passo os autos à conclusão do exmo. desembargador 

Merolino Corrêa, por ser impedido o exmo. desembargador Costa e Silva. 
Belo Horizonte, 30 de setembro de 1958. — Melo Junior."' 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da apelação cível n. 14.456, 
da comarca de Uberaba, sendo apelantes Dan Índio do Brasil e sua mulher, 
sendo apelados Joao Alves Dias e Antonio Alves Dias e sua mulher, acor-
dam em sessão da Primeira Camara Civil do Tribunal de Justiça, integrando 
neste o relatório de fls. 110 e sem divergência de voto,  negar  provimento a apelação e confirmar a sentença apelada, cujos fundamentos se harmonizam 
inteiramente com as normas jurídicas reguladoras da espécie. 

Para "evitar uma ação reivindicatória ou qualquer outra" '6 que os 
Autores ajuizaram ação declaratória, visando o reconhecimento judicial do 
seu domínio sóbre o imóvel da rua Visconde de Abaeté. 

Ninguém contesta que a finalidade da declaratória constitua. uma tera-
pêutica preventiva, evitando futuros liti,gios, com a declaração de um di-
reito ou de uma relação jurídica. 

Mas, como ensina OROSIMBO NONATO, com a sua reconhecida auto-
ridade, o direito de propriedade tem um modo especial de revelação e de se tornar onini patente: Gs registros efetuados nos .livros gerais próprios ou 
pelo Sistema Torrens. A ação declaratória aplica-se, em regra, a todas as rela-
ções jurídicas. No caso especial do domínio, porém, deixa de ter cabida, pois 
dada a importância dêsse direita real por excelência, oponível erga °nines, a lei lhe tragou um sistema particular de prova e lhe assinalou os modos 
inalteráveis de revelação (v. Revista Forense, 65-495). 

Como bem argumenta a sentença, conquanto seja certo que os Autores 
possuem título devidamente transcrito no Registro Imobiliário, não poderão 
impedir os Réus de ajuizar ação reivindicatória ou qualquer outra, se me-
lhor prova tiverem. 

Outrossim, não deve ser esquecido que a declaração de domínio pre-
tendida pelos Autores deveria prevalecer erga omnes, em ação dirigida ape-
nas contra os sucessores de Belarmino Dias, por que foram estes os reque-
rentes de certa notificação. 

Certa a conclusão da sentença recorrida. Paguem os Apelantes as 
custas. 

Belo Horizonte, 27 de Outubro de 1958. — Merotino Corria., presidente 
e revisor. — Melo Junior, relator — Onofre Mendes. 
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JOGO EM CLUBE — NATUREZA ALEATÓRIA 
— REPRESSÃO POLICIAL 

— Para que o j6go permitido no recesso de cliubei se ponha a sal-
vo de repressão policial é mister sua natureza repila o baféjo da 
sorte. 

AGRAVO N.0  6.570 — Relator: Des. APRÍGIO RIBEIRO 

RELATÓRIO 

Impetrou o Esporte Clube Santa Maria mandado de segurança contra 
ato da autoridade policial de Além Paraiba, onde funciona, para garantir-
se contra a proibição de, no seu recinto, se praticarem certos jogos de cartas, 
mas o Juiz local denegou a ordem por entender que tais distrações trope-
çam em textos penais. 0 vencido a,gravou e, falando nesta instância, opinou 
a Procuradoria Geral pelo desprovimento do  recurso.  Em mêsa. 

Belo Horizonte, 29 de setembro de 1958. 	Aprigio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da comarca de Além Paraiba, 
agravante o Esporte Clube Santa Maria e agravado o Delegado de Polícia, 
acordam em Câmara Civil do Tribunal de Justiça conhecer do recurso e 
lhe égar provimento. Para que o jôgo permitido no recesso do Clube agra-
vante se pusesse a salvo da repressão policial, fôra mister sua natureza repe-
lisse, para o sucesso, o bafêjo da sorte, do contrário, não se pode dizer que 
a proibição do seu exercício tenha vindo a ferir direito líquido. Discute o 
agravante a licitude do chamado pif-paf e chama em seu abono julgamento 
do Supremo Tribunal. A colação não o beneficia. Duma parte, segundo o 
parecer, tratava a espécie de divertimento em círculo familiar e, por outro 
lado, os técnicos divergem no que tange au enquadramento desse fog° entre 
os aleatórios. Mas, e é o que mais importa, de qualquer modo, o agravaste 
não permite a prática dêle sómente, mas de outros que desenganadamente 
arrola  e, a respeito dêles, não faz prova alguma de serem puras recreações 
intelectuais. Logo, não se lhe pode dar cobertura ao pedido. Seria conceder 
por presunção o que a lei só permite se outongue na âncora segura da cer-
teza. Pague as custas. 

Belo Horizonte, 7 de outubro de 1958. — Aprígio Ribeiro, presidente e 
relator. — Newton Luz. — Joao Martins. 

DESPEJO — TRANSFERÊNCIA DE LOCAÇÃO — 
INFRAÇÃO CONTRATUAL 

— Não descaracteriza a infração contratual o fato de o locatário, 
por intermédio do seu alter ego, continuar pagando ao locador o du-
guel convencionado. 

APELAÇÃO NP 15.444 — Relator: Des. MEROLINO CORREA. 

RELATÓRIO 

0 dr. Juiz Municipal da 3.4 vara decretou o despéjo requerido pelo Dr. 
Geraldo de Lima e Melo contra o ocupante da sala n. 408, do Edifício Rex, 
sito à rua dos Carijós, 436, nesta Capital, Sr. Jamil Sahb, para uso próprio, 
sob a alegação de haver o locatário transferido a outrem a locação e passaao 
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a residir em outro local, após seu casamento, sem autorização escrita  cio 
locador, embora continuasse êste a extrair os recibos em nome do réu e os 
pagamentos fossem efetuados pelo intruso, por ignorar o autor a infração. 

A ação fôra contestada (f Is. 10-16) e apenas o réu ofereceu duas tes-
temunhas, para mostrar que o quarto não foi abandonado pelo locatário e 
que Danilo Peçanha foi, há três anos, morar com o amigo, pagando os alu-
guéis ao proprietário, que não podia ignorar tal circunstância porque tem 
escritório no mesmo prédio. 

0 julgador não atendeu à  contestação, concedendo o despêjo sem co-
minar a multa legal, o que está aerto. 

Recurso bem processado e preparado.  À revisão. 
Belo Horizonte, 4 de outubro de 1958. — Merolino Corrêa. 

ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos êstes autos de apelação n.° 15.444. de Belo Ho-
rizonte, em que é apelante Jamil Sahb e apelado Geraldo de Lima e Melo, 
o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, por uma das Turmas da Primeira 
Câmara Civil, acorda, unânimemente, incluindo neste o relatório de fls. 59, 
ern negar provimento ao apêlo e declarar confirmada a sentença recorrida, 
pagas as custas ex-lege. 

E' certo que a lei n. 1.300, art. 2. 0, veda a cessão de locação ,  a subloca-
cação total ou parcial, e o empréstimo de prédio, sem expresso consentimen-
to escrito do locador. A sublocação é uma consequência da locação, sendo 
insofismável o preceito proibitivo da transferência locatícia, no tôdo ou em 
parte. 

Não se presume a gratuidade da sublocação. 
Está quantum satis caracterizada a infração contratual que motivou o 

despêjo. Pouco altera que o locatário, por intermédio do seu alter ego, con-
tinuasse pagando ao locador o aluguel convencionado, por mais de três anos, 
desde que houve burla na substituição do inquilino. Não é lícito admitir 
que o silêncio do enganado transponha o imperativo legal da exigibilidade 
de assentimento escrito. 

Poder-se-ia aplicar ao caso a jurisprudência conciliatória em que se 
escuda o apelante, quanto à interpretação da anuência tácita do  proprietário_ 
locador,  se ficasse indubitavelmente provado que a autor não ignorava a 
manobra da substituição referida. Para tanto, seria necessária a exibição dos 
recibos do aluguel em nome do intruso locatário. E essa prova nos autos 
não aparece. 

Belo Horizonte, 27 de outubro de 1958. — Merolino Corrêa, presidente 
e relator. — Onofre Mendes. — Melo Junior. 

(— 

CASAMENTO — NULIDADE  SANÁVEL 

— A nulidade do casamento, decorrente de coação, sana-se pela 
aquiescência ulterior dos cônjuges. 

APELAÇÃO N.° 14.904 — Relator: Des. COSTA E SILVA. 

RELATÓRIO 

Trata-se de ação de anulação de casamento. O  acórdão  recorrido pro-
veu a apelação de ofício, única interposta, para julgar improcedente a  ação 
intentada, contra o voto do Sr. Des. Melo Junior. Dentro no decêndio legal,  

opôs o autor embargos infringentes do  julgado,  alegando que evidencia o 
processo  a violência inominável contra ele praticada por seu pai. Alegou 
ainda que se possuísse maturidade de atitude para recusar a com-
panhia da mulher, que lhe foi imposta, não se teria realizado o casamento e 
acrescentou que não há casamento, senão grosseira farsa praticada em pre-
juízo do embargante. 

Admitidos os embargos, foram oportunamente preparados. 
Ouvida a Procuradoria Geral, opinou o Sr. Dr. 5 0  Subprocurador pela 

prevalência do voto vencido. 
Vistos, a revisão. Expeçam-se cópias dEste relatório, co acórdão de 

fls. 52, das notas taquigráficas de fls. 53 a 57 e do parecer de fls. 71 aos 
Fannos. Desembargadores Vogais. 

Em 2-9-958. — Costa e Silva. 

ACÓRDÃO 

Vistas, expostos e discutidos êstes autos de apelação n.° 14.804, em 
grau de embargos, vindos da comarca de Campo Belo, embargante, Alberto 
Cardoso Leal e embargado, o Juízo, acordam juizes da Primeira Camara 
Cível de Embargos do Tribunal de Justiça do Estado integrando neste o re-
ratório de fls. 73, por maioria de votos, rejeitar os embargos opostos e con-
firmar o acórdão embargado, pagas as custas pelo embargante. A sentença 
de primeira instância, admitindo a arguição do autor de que se casara sob 
invencível coação paterna, julgou procedente a ação de anulação intentada. 
Não subsistiu, porém, essa decisão. Reformou-a o aresto recorrido. Fóra de 
dúvida que o casamento do embargante padeceu do vicio da  coação. E, nos 
têrmos do art. 199 do Cád. Civil, no apreciar êsse defeito, ter-se-ão ern conta 
o sexo, a idade, a conftão, a saúde, o temperamento do paciente, bem corny 
as demais circunstâncias que lhe possam influir  na gravidade. Claro que a 
crença na ameaça feita depende da receptividade pessoal. Na espécie, — 
acentuam-no, indiscrepantes, as testmunha.s ouvidas — trata-se de menor 
respeitoso,  tímido, cujo pai  é enérgico, autoritário. Por outro lado, sofreu 
o autor séria ameaça de morte do pai de Darci, revoltado com a acusação de 
sedutor que lhe fizera a filha. Não se trata de simples temor reverencial. 
Houve séria intimidação, que, ao jovem Alberto, lhe viciou a vontade. Nilt4 

tam . contrarius est consensui qua= vis et mains (De Re gulls Juris).  Anu., 

lável, pois, o casamento do autor. 
Entretanto, como salientou o voto do ilustrado Des. Onofre Mendes, o 

convívio do casal — Alberto-Darci — vigorizou o casamento. Ensina Lafayet-
te, "Direitos de Família", § 14, que, nos casos de violência e ameaça, pode a 
nulidade resultante sanar-se pela ulterior aquiescência dos contraentes, ex -

pressa ou tácita. Doutrina Montle, "Direito Edlesiástico”, § 990, que é o medo 
impedimento que os próprios contraentes podem fazer cessar e, assim, o côn-
juge, que casou corn fôrça ou medo, se, cessando êsse estado de coisas, con-
tinua a viver com o outra cônjuge e, ainda mais, se o conhece sensualmente, 
tem revalidado o matrimônio. Ora, revelou o depoimento de Levi Cambraia, 
que não sofreu nenhuma impugnação, que viveram Alberto e Darci, area 
de quatro mêses,  na fazenda Rincão, de propriedade de João Cambraia, 
cunhado do autor embargante. Sustenta o embargante, pelo seu talentoso 
advogado Dr. Dante Nardelli, que, mesmo após o casamento, continuou o 
autor sob a coação, que o induziu ao contrato. Disso, entretanto, inexiste 
qualquer prova positiva. A 'êsse respeito, completo o silêncio dos autos. E 
coação não se presume. Nem é admissivel que, feito o casamenta, cumprida 
a palavra empenhada de Laponésto, pai do embargante, não encontrasse êste 

um meio de afastar um convívio, que lhe era repulsivo. Afinal, não autc&-i-

zam os autos a certeza de que tal foi a inibição do autor, que o privasse do 
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elementar instinto de defesa de invocar, perante os seus coatores, após o 
casamento que impuseram, a irresponsabilidade da sedução irrogada e afas-
tar-se da esposa. Assim não havendo procedido, convalesceu o ato a convi-vência posterior dos nubentes. 

Belo Horizonte, 6 de outubro de 1.958. — Amílear de Castro, presidente. Costa e Silva, relator. —  Mero  line Corrêa, revisor. — Helvécto Roseruburg. — Melo Junior, vencido. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desembargador Costa e Silva: Pelo parecer de fls., opina o dr. 5.0  Sub-Procurador pela prevalência do voto vencido, que é do Desemb. Melo Júnior e que dissentiu da conclusão a que chegaram o Relator e o Revisor. 
A ação de nulidade proposta por Alberto Cardoso Leal contra seu pai, seu sogro e sua mulher se assenta no art. 209, com remissão am art. 183, n. 

IX, do CócOgo Civil, e ainda com referência ao art. 98 do mesmo Código, que 
disciplina a matéria sôbre coação. 

Dispõe o art. 183 que não podem se casar as pessoas por qualquer mo-
tivo coactas. O matrimônio pode ser impugnado pelo cônjuge que foi indu-
zido a contraí-lo anti-jurídicamente, por intimidação. 

No caso, trata-se de hipótese prevista em um dêsses dispositivos, de 
intimidação. Nos precisos térmos do art. 99, ao apreciar a coação, ter-se 
ão em vista o sexo, a idade, a condYção, a saúde o temperamento do pa- 
ciente bem como as demais circunstâncias que lhe possam influir na von-
tade. 

Dos autos resulta, sem contestação, que o autor era rapaz tímido, 
respeitoso as ordens emanadas de seu pai e, efetivamente, ao casar-se, con- 
tava 19 anos e meio, pois nasceu em setembro de 1934 e casou-se a 2 de 
janeiro de 1954. A menor não tinha nem idade nupcial, ia completar 16 
anos no dia seguinte. De modo que as ameaças feitas ao autor eram, evi- 
dentemente, capazes de levá-lo à intimidação e a ter' a manifestação da 
vontade viciada. Disso eu me acho absolutamente convencide. 

Como muito bem ponderou, a meu ver, o voto vencedor do eminente 
Desembargador Relator, há o seguinte: celebrado o casamento, segundo de- 
põe o próprio pai da moça, isto é, o sogro do autor, foi ale viver com a 
mulher numa fazenda de um cunhado e lá estiveram durante 4 mêses. 
Como é sabido, tem-se que exigir a prova da coação, porque tal defeito não 
se presume. 

0 ilustre advogado do embargante sustenta, com vigor e brilho, que 
êsse estado de coisas perdurou, isto é, que essa coação prolongou-se du- 
rante todo o tempo do convívio. Essa circunstância, entretanto, não está 
provada nos autos e não  é crível que um rapaz de 19 anos completos, 
depois de ter obedecido ao pai e cedido as ameaças do sogro, fôsse viver, 
contrariado, com a mulher, nada havendo que o impedisse de deixá-la, se, 
evidentemente, o quisesse. 

Foi êste o grande motivo que me levou a adotar a argumentação dos 
votos vencedores. 

Também não é bastante o mero temor reverencial. Poder-se-ia ad,- 
mitir que, depois da celebração do casamento, êle fôsse dominado por ex- 
tremo medo das ameaças do pai, com o possível agravamento da saúde 
da mãe e se sentisse  constrangido.  Mas dêsse receio de coação não há pro-
va nos autos. 

Trata-se de um impedimento dirimente relative e não de um im-
pedimento absoluto. De modo que, cessado êsse estado de coisas, poderia 
retirar-Se da companhia da mulher. A defesa afirmou que êsse estado de 
coisas perdurou. Infelizmente, não encontrei essa prova. Prefiro abrigar- 
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me a sombra da opinião de Lafayette de que, cessado o motive, se não há 
prova de que a coação tenha continuado durante o convívio dos cônjuges 
— como no caso — é de se concluir pela confirmação do matrimônio. 

Desprezo os embargos para manter o acórdão embargado. 

Sr. Desembargador Merolino Corrêa: Senhor Presidente, é aste 
meu voto: 

"A filosofia popular germânica guarda um anexim antigo, segundo 
qual é preferível uma pele de ouriço na cama que uma noiva deflorada. 

Loysel  proclamou  um pensamento que foi por JOSSERAND reputado 
cínico — "en manage trompe qui peut'". 

Combinem-se a filosofia teuta com o espírito gaulês e ter-se-á a me-
dida exata da moralidade contemporânea, em questão de tanta monta como 
esta, em que se pretende nulificar o acórdão embargado, que julgou im-
procedente a ação proposta, para anular o casamento de dois menores en-
volvidos em fato grave de sexualidade. 

casamento foi celebrado legalmente na cidade de Campo Belo, em 
2 de janeiro de 1954 e a ação ajuizada em 31 de dezembro do ano seguin-
te. Os citados foram os pais dos protagonistas sexuais. Causa profundb 
sulco a falta de contestação, em face dos antecedentes do case. E' que a 
moça, em vésperas de ser levada pelo noivo ao altar, bradou por socarro 
aos pais e ao juiz, de modo a evitar um escândalo e uma possível desgra-
ça, porque laao era mais virgem e não teve dúvida em indicar o autor de 
sua desonra, na pessoa de seu atual marido. Os pais, zelando pelo bom 
nome familiar, fizeram o casamento dos jovens, sendo que o pai de Darcy 
estava naturalmente aborrecido e nervoso, enquanto o de Alberto Cardoso 
Leal, usando de lealdade,  obrigou o filho a reparar o mal que havia pra-
ticado. Ora, se não tivesse certeza de ser seu filho o responsável pelo de-
floramento de Darcy, é óbvio que não emprestaria o pêso de sua autori-
dade paterna para a realização do ato matrimonial. 

Agora, depois de longos dias de convivência, querem os cônjuges 
dissolver o vínculo que aceitaram, sob a alegação de terror, de medo, de 
coação. Mal sucedidos nesta Côrte, embargam o aresto, procurando  demo-
lir  prova da coabitação inegável,  mesmo  até denegrindo-se a reputação 
da infeliz Darcy, que passou de recatada e enganada, à moça prevostiana, 
que nunca teve bom passado, de vôos ilimitados pela zona da leviandade. 
Nos autos, porém, não há nenhuma prova de tais assertivas. Apesar disso, 

parecer bonito e teórico do Subprocurador é pela procedência dos em-
bargos. 

Eu, Sr. Presidente, mantenho o voto proferido na assentada do an-
terior julgamento e desprezo os embargos - . 

Sr. Desembargador Melo  Júnior:  Sr. Presidente! E' louvável ,o 
escrúpulo entre juízes e tribunais no julgamento das ações de nulidade 
de casamento. E .  com  cautela que nós recebemos todos os pedidos que in-
gressam em juízo e que se referem a decretação de nulidade de matri-
mônio. Porém, o caso dos autos é um case típico de nulidade. Trata-se de um 
menor de 21 anos de idade que se casou visivelmente coagido pelo pró-
prio pai e pelo pai da noiva. Essa coação é apontada nos autos pelo pró-
prio Juiz de Direito que teve ocasião de ser ouvido antes do casamento 

na sentença que proferiu. 

Saliento ainda que o eminente Desembargador Relator Onofre Men-
des Júnior admitiu tranquilamente a existência da coação. Nêsse ponto 
nossos votos foram acordes. A nossa dissenção se verificou apenas por-
que ele entendeu que, tendo o casal convivido em uma fazenda durante 
quatro mêses após o casamento, a nulidade teria desaparecido porquanto 

moço conformou-se em  conviver  com sua jovem espôsa. Entendi que 
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não. Creio que não há necessidade de prazo para se ajuizar a  ação e não vejo 
prova de cessação da coação. 0 rapaz casou coagido e foi coagido que foi habi-
tar com sua espôsa. Estou de pleno acOrdo com o advogado que ocupou a tri-
buna. 

Sr. Desembargador Costa e Silva — A prova deveria ser trazida 
por Alberto Cardoso Leal. 

Sr. Desembargador  Meio Júnior  — Há prova de que houve coa-
ção.  Ele deveria repudiar a espôsa? Ele fez a prova da coação. Não há 
prova da cessação da coação. Se êle se rebelasse contra a coação sofreria 
as consequências. 

:Recebo os embargas, de acôrdo com meu voto anterior, para negar 
provimento a apelação e confirmar a sentença que decretou a nulidade. 

Sr. Desembargador Helvécio Rosenburg — Lí as notas taquigrá-
ficas do julgamento da apelação e me convenceu o voto do Exmo. Sr. 
Desembargador Onofre Mendes Júnior. E agora me convenço também 
diante da exposição brilhante que acaba de fazer o Exmo. Sr. Desembar-
gador Costa e Silva. Desprezo us embargos. 

Sr. Desembargador Presidente — Desprezaram os embargos, ven-
cido o Exmo. Sr. Desembaftador Melo Júnior. 

—) (— 

LOCAÇÃO — FINALIDADE SOCIAL — CASO DE DÚVIDA 

— Deve predominar em caso de dúvida, a finalidade social da 
norma jurídica que restringe o direito de propriedade. 

APELAÇÃO N. 15.124 — Relator: Des. MEROLINO  CORRÊA.  

RELATÓRIO 

Por sentença de fls. 103, o dr. Juiz de Direito da terceira vara cível 
desta comarca da Capital, foi julgado improcedente o pedido de despajo 
lançado por Casemira Jose de Melo Neto contra Maria Clara locatária do 
prédio site à rua sap Benedito, n. 780, ao fundamento de falta de um dos 
pressupostos legais do direito de retomada para uso próprio: residência ou 
utilização de alheio imóvel. 

Sobreveio à apelação oportuna o arrazoado de fls. 110-112, em que o 
recorrente procura demonstrar o desacêrto da solução judicial e requer 
novo julgamento, anexando documentos. 

A recorrida opõe motivos ao apelo manifestado e defende a sentença 
cuja confirmação suplica. Houve preparo regular. Vistos, à revisão. 

Belo Horizonte, 18 de junho de 1958. — Merolino Correa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 15.124, da 
comarca de Belo Horizonte, em que é apelante Casemiro José de Melo 
Nato, sendo apelada Maria Clara, acordam os Juízes da Turma, em sessão 
da Primeira Câmara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ado-
tando o relatório de fls. 143 como parte expositiva, negar provimento ao 
apêlo, sem voto discrepante, para que prevaleça a sentença apelada, pro-
ferida que foi de conformidade com a lei e prova dos autos. 

A interpretação misoneista e literal da lei traz consequências desas-
trosas. devendo predcaninar, em caso de dúvida, a finalidade social da nor-
ma jurídica que restringe o direito de propriedade, em proveito da salva- 
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ção pública. 0 problema vital da moradia reclama do julgador agudo sen-
so de responsabilidade, pois contra a ganância do senhorio que busca, por 
todos os meios, burlar os mandamentos legislativos, deve  pesar o espírito  
de humanidade. 0 locatário pobre, que luta e sofre para viver  honestamen-
te  merece que o juiz lhe ouça a contestação e evite o desespêro e a des-
crença na justiça. 

Seguindo o conselho de RIPERT, o jurista precisa orientar-se da 
melhor maneira na conciliação do direito novo com a moral,  sempre  que 
a necessidade imperiosa 47 justifique, ainda que transitõriamente, exigindo 
o sacrifício real do direito de propriedade,  como  sucede com a legislação 
emergencial sôbre as locações de imóveis. 

A presunção que milita em favor daquele que exerce o denominado 
droit de réprise, quanta à necessidade de interromper a locação, não é abso-
luta, é jure tantunt, admitindo prova em contrário da parte do Suplicado. 

No caso dêstes autos, como sentenciou o juiz, pululam os indícios de 
fraude do proprietário retomante, desde a inicial que não alude ao inciso 
legal em que se abroquela o autor, corno não o fêz á notificação. E' ver-
dade que a jurisprudência tolera a omissão, bastando a narrativa do fato 

aplicação do direito. Todavia, sem grande esfôrgo, pode ser analisada a 
conduta do autor dentro da prava processual. E' a segunda investida con-
tra a locatária. Quer tirá-la da casa a te'clo transe, fazendo ate emprêgo 
do auxílio policial, ou lançando representação ultrajante contra sua inquili-
na (fls. 67 e v.) . Não nega o seu deliberado capricho, antes o confessa 
no depoimento pessoal de fls. 56: transformaria a casa alugada à ré em lo-
cal de descanso de amigos que lá desejassem passar uma semana... ou, 
coma depõe uma testemunha não contestada, poria os cacos da inquilina e 
daria a chave a meia dúzia de amigos para terem encontros! 0 apelante ten-
tou aumentar sua renda e não logrou sucesso. 

Duas testemunhas informam que o autor-apelante reside em prédio 
próprio (fls. 91 e 92). Para  desmenti-las  arranja-se um contrato de loca-
cão com terceiros (fls. 124), relativo ao palacete da rua Brito Melo, 
1.403, bairro de Santo Agostinho, praza de um  ano,  já vencido. 

Ora, não é crível pretenda o apelante ocupar a casa modesta da rua 
Sao Benedito, deixando a moradia confortável que sua situação social re-
clama. 

Dir-se- á que a cominação da muita contra a fraude do retomante 
seria o remédio adequado. Puro engano. E' muita vez preferível pagar uma 
multa irrisória, se cobrada judicialmente, do que morar um potentado em 
casa humilde. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 6 de outubro de 1958. — Costa e Silva, presidente e 
vogal. — Merolino Corrêa, relator. — Helvécio Rosenburg. 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE — FILHO NATURAL 
— POSSIBILIDADE DURANTE A VIDA CONJUGAL 

— 0 filho simplesmente natural tem a faculdade de investigar 
a patetrnidade, independente do estado civil ou do falecimento do 
pretendido pai. 

APELAÇÃO N. 14.322 — Relator: Des. MELO JÚNIOR. 

RELATÓRIO DE EMBARGOS 

Ao venerando acórdão de fls. 51, que confirmou a decisão apelada, 
opôs a Apelante Amantina Cecilia oportunos embargos infringentes, com 
apôio no voto vencida do Exmo. Desembargador Merolino Corrêa. 
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Admitidos os embargos, foi feito o sorteio de novo relator sem pre-
paro prévio, por se encontrar a Embargante sob o amparo da Justiça Gra-
tuita. 

Oportunamente, o Embargado impugnou os embargos 
A Procuradoria Geral, por intermédio do Subprocurador Jason Al-

bergaria, manifestou pelo recebimento dos embargos, com a reforma do 
acórdão embargado. 

A conclusão do eminente revisor. 
após designado dia para o julgamento, remetam-se aos Juízes vo-

gais cópias do presente relatório, do acórdão embargado e das notas taqui-
gráficas colhidas durante o julgamento. 

Belo Horizonte, 4 de setembro de 1958. — Mato Júnior. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os embargos opostos ao acórdão que 
julgou a apelação n. 14.322, da comarca de Jaboticatubas, sendo embar-
gante Amantina Cecilia e embargado Francisco Sales Costa, acordam os 
Juízes da Primeira Camara Civil de Embargos, por unanimidade de votos, 
receber os embargos, para, de inteiro acôrdo com o voto vencido do Exmo. 
Desembargador MEROLINO CORRÊA, reformando o acórdão embargado 
e com ele a decisão de primeira instância, mandar prosse,guir a ação, para 
que o Juiz decida afinal, após o alinhamento das provas, pela procedência 
ou improcedência do pedido. 

artigo 1. 0  da lei 883 alcança tão sómente a situação dos filhos 
adulterinos. Veiu, em proteção dêles, admitir o reconhecimento e a inves-
tigação da paternidade, que lhes eram defesos pela lei civil. Mas, como 
cautela, ou medida de proteção ã família legalmente constituída 	só ad- 
mitiu o reconhecimento voluntário ou judicial após a dissolução da socie-
dade conjugal. 

Mas o filho simplesmente natural — é o caso dos autos — já tinha 
a sua situação definida no código civil, com a faculdade de investigar a 
paternidade, independentemente do estado civil ou do falecimento do pre-
tendido pai. A própria lei 883, no seu artigo 6. 0, expressamente declara 
que não ficaram alterados os  capítulos  II, III e IV, do título V, do livro I. 
parte especial do Código Civil (artigos 337 a 367), salvo o artigo 358. 

Ora, é o artigo 363 — que a lei 883, de 21 de outubro de 1949, declara 
continuar ern pleno vigor, sem alteração, que estabelece que os filhos ile-
gítimos de pessôas que não caibam no artigo 183, ns. I a VI, têm ação 
contra os pais ou seus herdeiros, para demandar o reconhecimento da fi-
lia ção . 

Sem dependência alguma do estado civil do investigado, sem qual-
quer referência à dissolução da sociedade conjugal. 

atento exame da redação do artigo 1. 0  da citada lei 883 convence 
plenamente de que o alvo alí visado, com o exclusivo intuito de proteção, 
foi a situação dos filhos adulterinos. Qualquer dúvida, porém, que pudesse 
permanecer no espírito do intérprete ou do aplicador da lei, -seria espan-
cada após o confronto do dispositivo com o artigo 6.0  do mesmo diploma 
legal. 

Se a mesma lei declara que não fica alterado o disposto no artigo 
363 do Código Civil e se êste permite a investigação da paternidade pelos 
filhos simplesmente naturais, sem a dependência da dissolução da socie-
dade conjugal — claro está que o artigo 1.0  só prevê a situação dos filhos 
nascidos do adultério dos pais. 
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Como remate, cabe aqui a  citação  da opinião de NELSON CARNEI-
RO e ORLANDO GOMES: "Refere-se a lei a filho havido fóra do matri-
mônio. A locução vem do decreto n. 4.737. Embora os descendentes do pai 
ex-soluto também  nasçam fóra do matrimônio, doutrina e jurisprudência 
entenderam que a referência legal dizia respeito únicamente a filhos adul-
terinos" ("Do reconhecimento dos filhos adulterinos" pág. 202). Custas 
pelo embargado. 

Belo Horizonte, 6 de outubro de 1958. — Amilcar de Castro, presi-
dente. — Melo Júnior, relator. — Costa e Silva. -- Helvécio Rosenburg. — 
Merolino Corrêa. 

SOCIEDADE DE FATO — CAPACIDADE DE ESTAR 
EM JUIZO 

— Ainda que irregular a transformação do contrato social, po-
de a emprêsa ingressar em juízo na defesa  de seus interêsses, ativa 
e passivamente, como sociedade de fato. 

APELAÇÃO N. 15.332 — Relator: Des. MEROLINO CORRËA. 

RELATÓRIO 

Conforme reza o contrato  de fls. 22, Michel Simão Gabriel vendeu 
a Chaquib Souki um caminhão "Mack", ern 17 de janeiro de 1957, por qui-
nhentos mil cruzeiros, assumindo o comprador a responsabilidade de emi-
tir oito promissórias, com juros de 1% ao mês, e não podendo negociar o 
veículo sem pagar o débito representado pelos títulos. Em 24 de janeiro 
do mesmo ano, alega a Rádio Auto Ltda., da qual se disse gerente o re-
ferido Michel Simão Gabriel, haver vendido ao comprador do caminhão 
acima mencionado três pneus e três câmaras de ar, mercadorias essas en-
tregues a José Rodrigues, empregado e motorista do réu, por Cr$ 44.500,30, 
sendo expedida a respectiva duplicata, que foi protestada, por não  aceita 
nem paga. 

Proposta a ação de cobrança, contestou-a o réu, argüindo, prelimi-
narmente, a falta de "legitimatio ad processum" do autor, que não provou 
ser representante legal da Radio Auto Ltda., carecendo ainda esta da 
ação, à mingua da fatura complementar da duplicata ajuizada, pois, de 
meritis, nenhuma transação houve antra os litigantes senão a do carro 
"Mack", entrando nela os malsinados pneus e câmaras de ar. 

Contra o  saneador surgiu o agravo processual de fls. 29 e, após ins-
trução regular, sentenciou o juiz 'a procedência da causa, segundo sentença 
de fls. 86 a 97. 

Apelou o vencido, em tempo, fazendo as restrições ao julgamento 
proferido que se acham a fls. 101-113, e que a outra parte refutou (fls. 
117 a 119), pleiteando a vitória reconvenciondl. A remessa e o preparo 
estão certos. 

Vistas e relatados, passo os autos ao Revisor. 
Belo Horizonte, 19 de setembro de 1958. — Merolino Corrêa. 

ACÓRDÃO  

Vistos, examinados e discutidos Astes autos de apelação n. 15.332, 
da comarca de Oliveira, sendo apelante Chaquib Souki, e apelada a Rádio 
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Auto Ltda., acordam Ds Juízes da Primeira Camara Civil do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais, por unanimidade, integrando nêste o relatório 
de fls. 127, não conhecer do agravo no auto do processo e negar provi-
mento a apelação, para que subsista a sentença apelada, fiel ao direito e 
prova dos autos. 

0 agravo foi tardonhamente atermado. "Basta que o têrmo, que é 
parte integrante do recurso, seja assinado, ou lavrado, fóra do prazo legal 
de cinco dias, para que o agravo seja considerado como interposto a des-
tempo" (Rev. For., 149, 331). Intimado do despacho saneador em 21 de 
novembro de 1957, a 23 o réu agravou, mas só a 29 foi o têrmo lavrado 
e assinado, numa sexta-feira. 

De resto, não havia motivo para a absolvição de instância pedida, 
como bem explícito deixou o juiz na  sentença.  Ainda que irregular a 
transformação do contrato social, a Radio Auto Ltda. ingressar em juízo 
podia na defesa de seus interêsses, ativa e passivamente, como sociedade 
de fato segundo o consenso dos mais afamados comercialistas. 

A juntada do documento foi tempestivamente feita e a parte não o 
ignorava. 

Relativamente ao mérito, ainda não tem razão o apelante. Há t este-
munhas que afirmam a compra dos pneus e respectivas câmaras de ar, 
sem que se provasse qualquer ligação com o negócio do caminhão. Do 
contrato de fls. 22, pelo menos, tal conexão torna-se impossível admitir. 
Depoimentos não invalidam um contrato perfeito e acabado. Quem cobra 
a dívida é.a Rádio Auto Ltda., provando a emissão da duplicata constante 
de escrita regular, conforme informaram os peritos. Milita o devedor em 
ledo engano, se não age com sofistiquice, ao sup& seja indispensával o co-
piador de cartas ao deslinde da questão, pois jamais alegou houvesse tro-
cado correspondência corn a apelada, a respeito do assunto que motiva a 
cobrança. Negou-se a assinar a duplicata, regularmente protestada, apesar 
de ter recebido a •  mercadoria.  Pague o apelante as custas. 

Belo Horizonte. 6 de outubro de 1958. — Costa e Silva, presidente e 
vogal. — Mero lino  Corrêa,  relator. — Melo Júnior. 

—)(— 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO — LIQUIDEZ 
E CERTEZA DA OBRIGAÇÃO 

— Sendo a consignação a própria ação execritiva as avessas, 
nela a certeza e liquidez da obrigação fica apurada; e deixando o 
credor de  contestar o pedido, nos térmos do art. 317 §§ 1.0  e 2.0 , 
d cio C.P.C., estará tamente concordando cora o julgamento. 

APELAÇÃO N. 15.407 — Relator: Des. JOÃO MARTINS. 

RELATÓRIO 

A administração de Imóveis "Celisa -  Ltda., aforou ação de despejo 
de Aurea Ferreira da Silva e Francesca Pernice Simone, às quais locára 
conjunto de salas à rua Curitiba, n. 612, sobrado, nesta capital. Alegou 
que as locatárias estavam em atrazo no pagmento de aluguéis de abril, 
maio e junho de 1957 e, assim, rescindido estava o contrato. 

Foi citada por mandado Aurea Ferreira da Silva, por editos Fran-
cesca Simone. Veio a juízo sõmente a primeira e ofereceu execução de 
coisa julgada, sustentando que, em ação de consignação, a questão de atra- 
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so de aluguéis já estava decidida, tanto que nela se fizeram também 
depósitos  dos aluguéis dos mêses reclamados. A execução foi julgada 
improcedente e da decisão agravou a ré, no auto do processo em apenso. 
Ainda a ré levantou incidente de falsidade, para repelir a validade do 
contrato com que a autora instrui a inicial. 

Em contestação, depois de insistir na alegação de falsidade e na 
exceção de coisa julgada, a ré considera maliciosa e pretensão da autora. 
Narra que havia sido feito contrato com a autora, mas desfeita a socie-
dade com Francesca Simone, conforme era do conhecimento da autora, 
processaram-se negociações para novo contrato. 0 primitivo, onde se diz 
que no primeiro ano o aluguel é de CI 7.000,00 e de Cr$ 10.000,00 no se-
gundo, — foi considerado extinto ou desfeito. Destarte, o aluguel do con-
junto era e é de Cr$ 7.000:00 mensais, e não o de Cr$ 10.000,00, confiorme 
sustentava a autora. E tanto assim é que, na ação conslignatória, válidos fo-
ram  considerados  os depósitos de Cr$ 7.000,00, para os mêses de janeiro e 
fevereiro. 

No saneador (fls. 33v e 34), o juiz repeliu o período de incidente 
de falsidade porque a questão se resumia em estudar a data aposta po 
contrato, desde que as partes não discordavam sôbre os termos de sua 
redação, nem discutiam a autenticidade de suas assinaturas. Do saneador 
agravou nos autos a ré (fls. 36). 

Realizada a instrução, com depoimento pessoal de representante da 
autora e testemunhas da ré, o juiz julgou a ação improcedente (fls. 57), 
ao argumento de que a ré continuará a fazer depósitos judiciais na ação 
consignatória e desonerada estava de sua obrigação de locatária. 

Apelou a autora, oportunamente. Processado o recurso, vieram os 
autos e na Tesouraria receberam preparo. 

Belo Horizonte, 15 de setembro de 1958. — Joao Martins. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da apelação n. 15.407, da 
comarca de Belo Horizonte, em que é apelante a Administração de Imó-
veis "Celisa" Ltda. e apelada Aurea Ferreira da Silva e outra, acordam 
em Turma da Segunda Câmara Civil do Tribunal de Justiça, adotando o 
relatório de fls., como parte integrante dêste, sem discrepância de vo-
to, desconhecer do apravo no auto do processo que perdeu seu objetivo, 
desde que foi interposto pela apelada que teve sentença favorável e esta 

é confirmada, pois também deliberam negar provimento à apelação. Custas 

pela apelante. 
A consignação anteriormente processada visara, justamente, o pa—. 

gamento do aluguel. A apelada oferecera depósito para pagar os mêses 
de janeiro e fevereiro de 1957, á razão de Cr$ 7.000,00, e a apelante não 

contestou a ação. E a sentença que julgou a consignatária imprimiu 
efeito liberatório da obrigação pecuniária, porque julgou certo o quantum 
a que tinha direito a apelante, considerando fixado in concreto o valor 
do aluguel. 

Se a consignação é a própria ação executiva às avessas, conforme 
arguta observação de Jair Lins, nela a certeza e liquidez da obrigação 

fica apurada. Deixando o credor de contestar o pedido, nos têrmos do 
art. 317, §§ 1.° e 2.°, do Código de Processo Civil, estará tacitamente con-
cordando com o julgamento. E foi O que  aconteceu,  no caso, pelo que 
desvaliosa é a ressalva da apelante, feita na inicial, quando protestou 
voltar a discutir aqueles pagamentos. 
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Transformada em coisa julgada, a matéria da consignatória não 
permite discussão sôbre o valor do aluguel, novamente. Mas, apezar 
disto, outros elementos reunidos na demanda, mostram que aquela deci-
são se ajusta aos fatos. 0 primeiro contrato, anexado à inicial, tem o 
vício da data colocada muito depois de sua realização. Foi considerado 
desfeito pelas partes. Provam-no a redação de outro (o que está junto 
ao processo de exceção), em papel timbrado da apelante e onde apenas 
figurara a apelada como locatária, e testemunhas que assinaram, anteci-
padamente, e, ouvidas na instrução, narram as negociações. 

Não chegando a completar-se o segundo contrato, desde que a pro-
posta fôra rejeitada, perdurou a locação com o aluguel anterior. 

No referente aos posteriores depósitos de aluguéis, há irregulari-
dade. Durante o andamento da consignatória é permitido o depósito de 
obrigações pecuniárias vincendas, porém sõmente até a sentença. Depois 
desta, é descabida a continuação dos depósitos. Mas a sentença é  con-firmada, porque a apelante baseou sua pretensão ern infração contratual 
por falta de pagamento de aluguei  maior dc, que aquele a que tem direito 
e fundamentou a ação em contrato extinto. 

Belo Horizonte, 7 de outubro de 1958. — Aprígio Ribeiro, presidente 
com voto. — Joao Martins, relator — Newton Luz• 

—) (— 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE — VIOLÉNCIA COMO 
REQUISITO — ESBULHO DE LOCAÇÃO 

0 principal requisito do interdito recuoerandae possesionis 
é o ato de violência, que caracteriza o 61.3bulliO. 

A quebra de compromisso se resolve em perdas e danos. 
V.v.: — Como o inquilino exerce posse direta sare o im6- 

vel locado,  a  êle  é  licito o emprégo da ação de esbutho contra a? 
próprio possuidor indireto. (Des. Costa e Silva). 

APELAÇÃO N. 14.747 — Relator da apelação e dos embargos: — 
Des MELO ,ittNIOR. 

RELATÓRIO 

Braz Sarno e sua mulher ajuizaram, perante o Juiz Municipal de 
Ubá, ação de reintegração de posse contra Luiz Ferreira de Sousa e Flo-
riano Ferreira de Sousa e sua mulher alegando que eram locatários dos 
Réus e mediante prévio açôrdo com êstes desocuparam a loja objeto da 
locação (rua 7 de Setembro, n. 45) para reforma de todo o prédio, sob 
compromisso de terminadas as obras lhes ser devolvida a locação nas 
mesmas condições anteriores, tendo, no entanto, os tocadores se recusado 

cumprir o prometido, cometendo, assim, verdadeiro esbulho possess& 
rio. E pediram a condenação dos Réus a restituição da posse e ao paga-
mento de multa, perdas e danos, custas e honorários de advogado. 

Contestaram os Réus, impugnando o valor atribuído ã causa pela 
inicial (Cr$ 7.000,00) e argüindo que os Autores abandonaram por vonta-
de própria a locação do imóvel, deixando espontâneamente de ser seus 
inquilinos, não se podendo falar de ato de violência capaz de caracterizar 

esbulho e autorizar o interdito "recuperandae possesionie. 
Nomeado perito para atribuir valor à causa, passou esta á compe-

téticia do Juiz de Direito da comarca. 
Despacho saneador sem recurso. 

A pedido dos Autores procedeu-se a uma vistoria do  imóvel. 
Audiência de instrução e julgamento com farta prova testemunhal 

de ambas as partes. 
Afinal, o Juiz proferiu a sentença, julgando em parte procedente a 

ação, com a condenação dos RR. a restituirem aos AA. a posse do imó-
vel (rua 7 de Setembro, 45), mediante o aluguel de 450 cruzeiros men-
sais (300 cruzeiros e mais 50% pelas despesas da reforma), sujeitos os 
AA. à majoração mencionada no art. 2.° da lei 3.085 e pagamento das 

custas ern partes iguais. 
Em tempo hábil apelaram Autores e Réus. Os primeiros,  para  plei-

tear  sejam os Réus condenados também a ressarcir perdas e danos e ao 
pagamento integral das custas. Os se4gundos, para pedir, com a reforma 
da sentença, o reconhecimento da improcedência da ação. 

As apelações foram recebidas em ambos os efeitos e regularmente 

processadas. 
Remessa e preparo nos prazos legais. A revisão. 
Belo Horizonte, 23 de abril de 1958. — Melo Júnior. 

ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos, acordam os Juizes da Primeira Camara CI_ 
vil do Tribunal de Justiça, integrando nêste o relatório de fls. 139 e 
contra o voto do revisor, ern dar provimento a segunda apelação, inter-
posta por Luiz Ferreira de Sousa, e outros, para julgar prejudicada a 
primeira apelação. 

Imprópria, sem dúvida, a ação possessória ajuízada, para restabe-
lecimento do direito que os Autores, Braz Sarno e sua mulhsr, alegam 
ter sido violado. 

principal requisito do interdito "recuperandae possessionis" é o 
ato de violência que caracteriza o  esbulho'.  No caso sob julgamento, mes-
mo segundo a alegação da inicial, não houve violência alguma contra a 
posse dos Autores, ora primeiros Apelantes. ties deixaram livre e es-
pontaneamente o cômodo que ocupavam a título de locatários sem qual-
quer constrangimento, ameaça ou coação por parte dos proprietários e 
locadores do imóvel. A alegada quebra da promessa de  voltarem êles 

Autores ao comércio da loja, após a reforma, não constitui ato de vio-
lência, pois podiam êles recusar o compromisso e continuar na sua condi-
ção de inquilinos. Poderia o descumprimento da obrigação assumida pe-
los proprietários autorizar o ressarcimento de perdas e danos. Mas nunca 
justificar uma ação de esbulho. 

A ação possessória  foi, evidentemente, mal ajuizada. Custas pelo 
primeiro apelante. 

Belo Horizonte, 2 de junho de 1958. — Costa e Silva, presidente. — 

Me lo Júnior, relator — Onofre Mendes, revisor — Merolino Carrêa, revi-
sor, vencido, conforme voto proferido, devendo constar das notas taqui-
gráficas que peço sejam juntas aos autos. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Sr. Desembargador Me lo Júnior: (Lê seu voto, com a seguinte 
conclusão: Dou provimento à segunda apelação, julgando prejudicada a 
primeira e condenando os 1.0s apelantes ao pagamento das custas). 

Sr. Desembargador Merolino Corrêa: Tôda vez que eu divirjo do 
ilustre colega sempre o faço temeroso, porque reconheço sua grande ca-
pacidade e ilustração coma também sua cultura jurídica. No caso, nor 
uma questão de ponto de vista, vou divergir de S. Excia. Meu voto 
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diametralmente oposto: "Pelo que pude apreender dos autos, a razão e 
direito estão com o autor-apelante Braz Sarno. Antigo -  locatário do cô-
modo de negócio, que mantinha ã rua Sete de Setembro, ém Ubá, Braz, 
foi procurado e convencido a desocupá-lo, pardialrnente, paa.a que no 
prédio fossem introduzidas melhorias. Entrou em entendimento com os 
loead•res e transferiu, para um barracão existente nos fundos da casa 
da mãe dos ditos locadores, suas mercadorias, sob promessa de poder vol-
tar, com elas, ao local, dentro de determinado prazo. Essa  combinação 
foi testemunhada por Sebastião de Paula Batista e Carlos Groppo, sa-
bendo dela outras pessoas que também depuseram na causa, v.g., Ar-
tur Corrêa, portador do recado do réu Luiz Ferreira de Sousa ao autor, 
Horácio Rocha e Geraldcy de Sousa. Quando Domingos Sarno, filho do 
autor, lembrou a conveniência de se passar um documento a respeito 
da combinação, houve alguém, urn advogado, que declarou que, tratan-
do-se de gente direita, era dispensável tal  documento. 

Em ação ponsignatória pelo autor contra os réus-apelantes o dr. 
Juiz Municipal de Ubá reconheceu a existência do contrato locatício, por 
tempo indeterminado, e mais expressivamente ainda, que o autor era ví-
time da astúcia dos réus, pois a mudança do autor do  cômodo n. 45 não 
foi livre nem espontânea, de vez que tôdas as testemunhas noticiaram a 
sagaz combinação feita para o autor sair dali, enquanto se procedia 
lirn. pesa, sendo-lhe assegurado o direito de regresso, no têrmo de 45 
dias. E' verdade que o autor foi julgado carecedor da agã o intentada 
contra d. Florença Rosa de Sousa e que o mesmo juiz julgou improce-
dente a lide em relação aos réus Luiz e Florian.° Ferreira de Sousa, 
mas ressalvando o uso do remédio possessório para a  recuperação  da coi-
sa  brada,  com as perdas e danos sofridos. A sentença ref erida figura nos 
autos, por certidão de fls. 7. 

Ora, segundo a melhor doutrina, as ações possessórias podem ser 
dirigidas contra quem quer que turbe ou esbulhe a posse, mesmo 
contra os proprietários ou locadores. E' o que ensinam Tito Fulgêncio, 
Carvalho Santos e outros doutores, como Astolfo Rezende e Clovis. 

A sentença reintegratária de posse deve vir com o ressarcimento 
de perdas e danos ern favor do possuidor esbulhado, por flôrga de lei é 
de jurisprudência. 0 art. 503 do Código Civil é taxativo. 

0 ato é ato ilícito que justifica a condenação em honorários de 
advogado (Rev. dos Trib. 172-554; 179-115; 179-118; 188-129). 

Dou, portanto, provimento â apelação de Braz Sarno, nos, termos 
deste voto, confirmando a  sentença,  na parte relativa â reintegração pos-
sessória, mandando se liquide o prejuízo em execução. 

0 Sr. Des. Onofre Mendes: Sr. Presidente, sem embargos da diver-
gência dos votos dos eminentes colegas eu, diante da discussão travada  nes-
sa tribuna e dos votos que acabam de ser aqui proferidos tendo lido também 
os memoriais que os eminentes patronos das partes litigantes enviaram a 
turma julgadora, me considero suficientemente esclarecido para profe-
rir meu voto, e o profiro da seguinte maneira: eu, data vênia, do eminen-
te revisor acompanho o voto do eminente relator, porque tenho para mim 
que um dos requisitos essenciais para a propositura de uma ação de re-
integração de posse é o da violência. Aliás, tive oportunidade de desen-
volver êste assunto, cumpridamente, num parecer que dei na célebre cau-
sa de reintegração de posse da Diretoria do Banco Hipotecário e Agrícola 
do Estado de Minas Gerais, em que examinando o assunto 6. luz dos en-
sinamentos do direito romano e especialmente do direito canônico, che-
guei a conclusão de que a legislação positiva brasileira, no momento atual, 
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não se disparte do rumo traçado pelos autores, requerendo como requi-
sito ao estrito processual de recuperação a violência. 

Se não existe violência, se existe um artificio, se existe um em-
buste a reintegração de posse não node ser admitida na hipótese, segundo 
se vê do voto do eminente des. Relator e segundo se depreende da dis-
cussão da causa. E' possível, e eu admito mesmo que o locador tenha re-
corrido a um hábil artifício para obter a desocupação por  parte  do ape-
!ante. Tal procedimento, evidentemente, poderá dar margem a sanção que 
a  justiça fará sentir contra êle, de maneira nenhuma, poderia servir de 
sucedâneo à propositura de um estrito de recuperação de posse, que re-
quer, antes de tudo, a ocorrência de uma  violência  por parte do réu. 
Não houve por parte do réu, nenhuma violência; pode ter havido artifí-
cio ou embuste, não discuto êste assunto. Segundo diz a prova a  este 
propósito,  é até um pouco falha, violência evidentemente não ficou pro-
vada. 

Sr. Des. Merolino Corrêa: Data venia, o esbulho consiste na 
possibilidade de não voltar o locatário ao cômodo de que foi privado. 

Sr. Des. Onofre Mendes: 0 esbulho só se caracteriza quando 
existe violência. Sabemos os três  Vícios clássicos da posse; fôrça, clan -

destinidade e precariedade; nem a clandestinidade e precariedade da 
posse dão superfície de estrita recuperação de posse. O estrito de reinte-
gração só é admissível nos casos de esbulho que se expressem numa vio-
lência. Por isto, entendo, também, que não se positivando nêsse processo a 
violência, o autor era  realmente carecedor de ação. Nessas condições, Sr. 
Presidente, acompanho o voto do Sr. des. Relator. 

Sr. Des. Presidente: Deram provimento a segunda apelação e 
julgaram prejudicada a do primeiro apelante, vencido o esmo.  sr . des. 

Revisor. 

RELATÓRIO 

Ao aciórdão de fls. 141, que proveu a apelação de Luiz Ferreira 

de Sousa e outros e julgou prejudicada a de Braz Sarno, e sim., opuse-

ram estes os embargos deduzidos As fls. 148 e seguintes ,  com fundamen-

to no voto  vencido  do ilustrado des. Merolino Corrêa. Sustentam os em-
bargantes que, não se havendo rompido o vínculo locatício, continua-
ram os locatários como detentores da posse direta e, portanto, titulares 
da ação para garanti-la contra os locadores. 

Retiraram-se do imóvel — acrescentam os recorrentes — por pra-
zo certo e determinado e não renunciaram à sua posse. Impugnando os 
embargos, alegam os réus embargados que, tendo-se retirado os auto-
res do imóvel em virtude de entendimento, não ocorreu assim nenhum 
ato de violência, requisito  característico  do interdito de que lançam mão 
os autores, ora embargantes. Vistos, à conclusão do. exmo. Sr. des. Re-
visor. Expeçam-se, em tempo, cópias dêste relatório, do acórdão recorri-
do e das respectivas notas taquigráficas aos exmos. des. Vogais. Em dez 
de setembro de 1958. — Costa e Silva. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os embargos opostos ao acórdão que 

julgou a apelação n. 14.747, da comarca de Ubá, sendo embargantes Braz 

Sarno e sua mulher, sendo embargados Luiz Ferreira de Sousa e outros, 
acordam os Juizes da Primeira Camara Civil de Embargos, por maioria de 
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votos, desprezar os embargos e manter o acórdão embargado por seus pró-
prios fundamentos. Paguem os embargantes as custas. 

- Belo Horizonte, 6 de  outubro  de 1958." Arnilcar de Castro,  presiden-
te com voto) — Melo Junior, relator para o acórdão 	Merolino  Corrêa,- 
revisor, vencido — Helvécio Rosenburg Costa e Silva, vencido: O  acór-
dão embargado julgou os aa. carecedores do interdite de 'reintegração prO-' 
posto. Com  fundamento no voto vencido, que  confirmava  a sentença,  na 
parte' referente  à procedência do interdito, e' mandava apurar em, exeCução 
os prejuivos reclamados, 'foram manifestados  os presentes embargos ,in-, 
fringentes. Reputo-Os de íntegra procedência. gram os aa. velhos  inqui- linos  dos rr. Incontestada a Posse direta, qué e xerciam nos cômodos•
dos. Como é sabido, ao .  possuidor imediato óu direto é licito emprêgo 
da ação de esbulho contra o próprio possuidor indireto au 'mediato. Noe 
autos ficou convincentemente demonstrado que, anuindo os aa. à  propos-ta  dos rr.; se afastaram dos  cômodos, onde exerciam;'desde'há anos,  o réu 
comércio, com prazo estipulado para o retarno. Findo o  período prefixado 
opuseram-se terminantemente os rr. ao  regresso dos antigos inquilinos. AsL 
sim, evidentemente  injusta  a posse obtida pelos  ri-.,' dado oonanifesto abuso 
de  confiança, que a viciou. Recebia, por isso, ps. embargos, para mender 
se restituisse aos aa. a posse, que lhes arrebatou a má-fé dos rr. Quan-, 
to a perdas e danos, entretanto, entendi que nada podia decidir o 
lnmal porque, a respeito, nenhum pronunciamento houve em primeira ins- 
tância. 

Ainilcar de Castro, presidente, com o seguinte voto: Os embargan. 
tes, a título de locatários, em locação verbal, por tempo indeterminado, 
estavam na posse direta de urn  cômodo  de negócio,  enquanto os embarga-
dos tinham a posse indireta dessa loja a titulo de proprietários (art. 486 
do Cód. Civil). Para reforms do prédio, os embargantes transmitiram a 
posse direta aos embargados; e afirmam 'as testemunhas que ' assistira,M 
os embargados combiner corn o embargante a respeito de sair este da loja' 
alugada, a fim de ser reformado o prédio, para voltar  a ocupá-la dentro 
de quarenta, ou quarenta e cinco, dias (fls. 85v, 87, 87v., 69v. 92 e 94v.), 
mas nenhuma sabe dizer em que condições poderia -o autor-vOltar à posse 
direta da loja. 

Em tais condições na  transmissão da posse para os embargados não 
houve violência, nem clandestinidade, nem precariedade. Vale ;dizer: a 
atual posse direta dos proprietários embargados não é viciosa relativa-.; 
mente aos embargantes. , 

Não houve violência, porque os embargantes sairam do prédio vo- r 
luntariamente, atendendo a pedido dos embargados.  Não houve também 
clandestinidade, porque os embargados não entraram na posse direta As 
ocultas,  sem publicidade, e sem que os embargantes soubessem, mesmo, 
porque a posse de- imóvel não se perde clandestinamente, 	ignorância 
do possuidor (Thering, `f0. fundamento dos interditos p Ossessórios", o. 138). 
E não houve também precariedade porque. a ,vorta dos embargantes 
posse direta da loja não ficou dependendo apenas da  vontade deres. 

Caracteriza-se a posse precária por ser  concedida com a cláusula, 
aceita concessionário,,  de poder ,a  concessão ser revogada, cnialquer, 
tempo, ad nutom do concedente, durando' apenas enquanto lhe aprouver. 
Por isso mesmo, ensinam os mestres ,que a posse precária não é injusta 
ou viciosa no dia de sua  concessão; e só Pode ser tide como viciosa ou 
injusta a partir da recusa de restituição, porque, então, há por ,  ,parte do 
precarista verdadeiro abuscr de confiança (Córnii, rTraité de la posses- 

p. 19). 
• 	No interdito e  precario'não se pode dizer que haja lesão ou aten- 	• 
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tado  à posse, contra a vontade do possuidor, porque o concedente a aban- 
dona voluntariamente ao precarista; e a recusa de restituir não é lesão 

posse doconeedente, sim - - transgressão do compromisso assumido pelo 
concessionário de retituí-la na primeira requisição. Por esta razão, ainda 
conforme a lição de Corral, o interdito de precário constitue, na reali-
dade, sanção da obrigação do precarista, tanto assim que se o concedente 
exigir a promessa de restituição por contrato, ajuste ou estipulação, per-
de o interdito de precario, visto como há novação por mudança da causa 
da obrigação (abr. cit. § 29, pag. 455). 

Ora, na espécie sub judice, não se trata de proprietário e possuidor 
direto de um imóvel que concedesse posse precária a alguém, para re-
tomá-la ,quando lhe aprouvesse. Tradens da posse direta da loja foi o 
locatário, e accipiens foi o proprietário-locador; e teria havido estipula-
goo ou ajuste a respeita da restituição dessa posse, a qual, não ficou de-
pendendo apenas da vontade do traclens a qualquer tempo, ou enquanto 
lhe aprouvesse. Diante da prova dos autos, o que se pode afirmar é que 
os embargados pediram  ao embargante a loja para reformar o prédio, 
prometendo-lhes realugá-la assim que o prédio acabasse de ser reforma-
do, dentro de quarenta ou quarenta e cinco dias. E tanto basta para que 
a posse dos embargados não seja precária, e para que deva o litígio ser 
apreciado pelas regras do direito das obrigações. 

embargante não concedeu posse precária aos embargados, e sim 
foram estes que assumiram verbalmente o compromisso de alugar a loja. 
Ninguém pode conceber, nem mesmo os embargantes, que os embargadds 
lhes fossem pedir a loja para reformer o prédio e depois continuar a lhes 
alugar a mesma loja, pelo mesmo  preço,  em contrato verbal, com prazo 
indeterminado; nem, muito menos que, pelo ajuste verbal de que dão 
notícia as testemunhas, ficassem os embargantes com a faculdade discricio-
nária de retomar a loja nessas únicas condições. A própria sentença apelada 
reconheceu que a volta dos embargantes à posse direta da loja não pode, com 
justiça, ser levada a  afeito pelo preço antigo de locação em prédio velho, e 
sim deve ser por preço novo condizente com o valor do prédio reformado. 
Vale dizer: para que os embargantes voltem it loja deve a locação ser no-
vamente convencionada, e o- novo aluguel não pode ser imposto pelo juiz 
em julgamento de ação possessória. 

Os exmos. des. Melo  Júnior e Helvécio Rosenburg colocaram bem a 
questão: a ação de esbulho é manifestamente inadequada, porque, pela prova 
dos autos teria havido apenas quebra de um compromisso, resolúvel em per- 

- das e danos" . 
Em face do exposto, desprezo os embargos. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Des. Costa e Silva: Sr. Presidente o meu voto é êste: Trata-se de 
interdito de reintegração de posse, de uma ação espoliativa. A sentença de 
primeira instância julgou procedente, em parte, a ação e condenou os réus 
a reintegrar os autores no cômodo pedido, majorados os alugueres para Cr$ 
450,00 mensais e a pagar as custas por metade. Dessa decisão os litigantes 
apelaram e o venerando aresto embargado proveu a  apelação  dos réus e jul-
gou os autores carecedores da ação intentada, consequentemente, prejudicada 
sua apelação. 

voto vencido, subscrito pelo ilustrado des. Merolino Corrêa, is fls. 
144, deu provimento à apelação dos autores, confirmando a sentença na par-
te concernente à reintegração, mandando apurar o prejuizo em execução. Na 
inicial libelo,, pediram os autores perdas e danos. A conclusão da sentença 
de primeira instância é esta: (Faz a leitura). 

4,- 
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A sentença não se refere a perdas e danos da inicial. Dessa decisão 
não ouve recurso de embargos declaratórios; o recurso que se seguiu foi 
de apelação. A sentença é de 14 de novembro e a- apelação é de 29. Não 
houve embargos declaratórios. 0 venerando acórdão da lavra do ilustre des. 
Melo  Júnior  chegou à conclusão oposta: julgou os autores carecedores de 
ação e, em consequência, prejudicada sua apelação. Assim fizeram os emi-
nentes juizes vencedores, parque entenderam dêste modo: (Faz a leitura). 

Data vênia, sr. Presidente, recebo os embargos e o faço pelo seguinte: 
como é sabido, a posse injusta é a violenta, clandestine ou precária; violenta 
como sabem os eminentes colegas, é a que se adquire por meio de  força; 
clandestina a que se estabelece às ocultas; finalmente, posse precária é a que 
se caracteriza pelo abuso, de confiança, sendo que éste abuso de Confiança, 
no caso, me pareceu evidente. A prova testemunhal não é unânime, como por 
engano afirma o ilustre advogado de uma das partes. E' certo que as tes-
temunhas trazidas pelo autor referem-se a êste pacto celebrado pelas partes, 
ou seja a entrega da loja no prazo de 45 dias. As testemunhas produzidas 
pelos réus não desabonam essa afirmação das dos autores. Apenas uma tes-
temunha, doutor Melo é que, em seu depoimento, assevera que não houve 
essa combinação, destoando dos depoimentos produzidos pelas lestemunhas 
dos réus. 

Efetivamente, a meu ver, houve essa combinação, êste pacto de que 
nos dão noticia os autos. Grande parte das mercadorias foram transportadas 
para um barracão dos réus, enquanto a outra parte foi levada para própria 
casa dos autores. 

E' perfeitamente admissivel o uso dos interditos pelo possuidor ime-
diato ou direto contra possuidor mediato ou indireto. Poder-se-ia dizer que 
houve perda da posse pela tradição, em face do art, 520 do  Código  Civil, mas 
esta, segundo ensinam os mestres de direito, só ocorre quando efetuada Rom 
êsse propósito, com êsse  intuito  de abrir mão da posse. No caso, porém, isso 
não se verificou. Não houve a tradição com o intuit* de se abrir mão da 
posse. 

A posse, de cujo titulo se irrogam os proprietários, é viciosa, precária, 
porque se originou de evidente e clamoroso abuso de confiança. 

Recebo os embargos, nesta parte para restabelecer a sentença, quando 
mandou reintegrar os autores na posse do •cOmodo. 

0 Sr. Des. Melo Júnior: A parte apelou para pleitear perdas e danos. 
0 Sr. Des. Costa e Silva: Mas o juiz a quo não se pronunciou a respei-

to. Êsse direito que lhe assegura o Cód. Civil, a mim me parece, não pode 
ser resolvido pela segunda instância, que não pode suprir a lacuna deixada 
pela decisão da primeira instância. Receba os embargos para restabelecer, 
restituir a posse direta. 

0 Sr. Des. Merolino Corrêa.: Ouvi, com toda atenção, a sustentação oral 
dos ilustres representantes dos litigantes e mais convencido fiquei, dentro de 
minha consciência, de que a sentença de primeira instância deve ser inte-
gralmente ressuscitada. s 

A violência de que fala a lei não é apenas a  física,  mas também a-psí-
quica e esta está completamente demonstrada nos autos. Os embargantes só 
perderam a posse mediante ilegitimidade; foram "embrulhados", vamos usar 
o térmo, pela sagacidade do proprietário, não faltando, sequer,  auxílio  de urn 
advogado, porque quando o locatário pedia um  documento comprovador  do 
acarto havido entre êle e o proprietário, asse advogado obtemperava que 
entre gente direita não se precisava de tal documento. Pela segunda vez, li 
os autos com a devida atenção, e fico contente em ver que os meus argu-
mentos foram bem pesados e aproveitados pelos embargantes. 
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Em resumo, recebo os embargos, de acôrdo com o voto do eminente 
Relator, somente em parte, porque não tendo havido embargos declaratórios 
contra a sentença de la. instância que não apreciou a questão de perdas e 
danos, parece que seria suprimir uma instância se julgássemos sôbre" .  essa 
parte. 

0 Sr. Des,  Meio Júnior: —  O  advogado a que se -refere o des. Merolino 
Corrêa não precisava ludibriar ninguém para obter tal documento. Os auto-
res são proprietários dêsse prédio, com vários salões. Foi pedida a de-
socupação do imóvel pare a reforma substancial, que daria ao mesmo maior 
capacidade  de utilização, e todos, menos-um, desocuparam o prédio, inclusive 
os autores. Contra o inquilino que não quis desocupá-lo foi movida uma 
ação de despêjo que foi julgada procedente. A mesma ação de despêjo pode-
ria ser proposta contra os autores; tal não aconteceu devido ao ajuste, me-
diante' o qual os autores comprometeram-se a sair. Concordaram em sair 
e evitaram que se ajuizasse a ação de despejo. 

Se há ou não compromisso para voltarem, a prova é conflitante. A par-
te principal do  Acórdão é a que afirma que esta promessa, asse ajuste não 
importa em ato ameaçatório. Os autores desocuparam prédio sem ameaça. 
O Acórdão entende que a quebra do acôrdo não importa em esbulho. Houve 
uma simples quebra de compromisso. Foi prometido que poderiam voltar a 
ocupar o imóvel e, na ocasião a  ocupação  foi recusada. Contra essa quebra 
de compromisso não pode ser movida ação possess:brie, mas de perdas e da-
nos. Foi isso o que o Acórdão decidiu e eu o mantenho inteiramente. A ação 
possessória foi uma ação imprópria para os autores verem restaurados os 
seus direitos. Desprezo os embargos. 

0 Sr. Dei. Helvécio Rosenburg: Acompanho o voto  do exmo. Sr. des. 
Melo Junior, acrescentando o seguinte: a solução deveria ser encontrada no 
direito obrigacional e não no direito processual. Desprezo os embargos. 

0 Sr. Des. Presidente: Preliminarmente, resolveram por unanimidade 
de votes que, se houver empate, deverá desempatar, livremente, o presi-
dente. De merit-is, para o voto de desempate, foi adiado o julgamento. 

(- 

DESPEJO — INFRAÇÃO LEGAL —  CESSÃO  

— Não Itauerulo consentimento do locador, pouco importa que 
a cessão seja temporária, parcial, onerosa ou gratuita, pois estará 
configurada a infração legal. 

REVISTA N.0  553 — Relator: Des. NEWTON LUZ. 

RELATÓRIO 

Couri, Irmão & Cia. propôs esta revista contra o acórdão exarado na 
apelação n. 14.237, de Belo Horizonte, dizendo que \há e é . indiscutível  a 
divergência quanto à interpretação do direito em tese, entre o acórdão  se-
visto e os acórdãos modal°. Assim é que, enquanto o recorrido entende 
que a aceitação de Pessoa parente em casa não constitui empréstimo, ainda 
que seja por tempo dilatado e sem qualquer proveito para o inquilino, os 
acórdãos que servem de padrão entendem que o empréstimo é proibido pela 
lei, pouco importando não obtenha o locatário vantagem, e o despajo deve 
ser  acolhido.  
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Foi a revista interposta dentro. do decêndio. As partes razoaram e o 
preparo se efetuou no prazo. 

Emitiu parecer o Sub-Procurador José Manuel Marques Lopes, que 
opina pelo deferimento da revista. 

E' o relatório. A revisão do Exmo. Sr. Desembargador Afonso Lages. 
Belo Horizonte, abril de 1958. — Newton Luz. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de revista n. 553, da 
comarca da Capital, em que são recorrentes Cauri, Irmão & Cia., e é recor-
rida d. Ligia Matos, acordam as Câmaras Civis Reunidas do Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais, por maioria de votos, adotando o rela-
tório como parte expositiva dêste, e, conceder a revista. 

O  acórdão recorrido, relatado pelo Exmo. Sr. Des. Ferreira de Oli-
veira, limitou-se a confirmar a sentença de primeira instância, e esta, de-
pois de considerar que a ré,  inquilina,  recebeu dentro do seu apartamento 
uma família parenta, que all se instalou, com real prejuízo de acomodação 
para a locatária, sem qualquer prova de proveito de sua parte, e não es-
tando provado que a ré houvesse abandonado o apartamento, senão que 
ocupava dois apartamentos, um dos quais com atelier de costura, julgou a 
ação improcedente. 

Os acórdãos paradigmas. Um dêles: uma  vás  que o chefe de família 
"muda de residência, deixando na casa pessoas que ali se achavam e que 

só constituem sua família pelo lato de habitação em comum, laço que vem 
a desaparecer", "tais pessoas passam a ser estranhas à  fainilia do loca-
tário". 

Outro: "A lei do inquilinato vigente exige, expressamente, o consen-
timento por escrito d.o  locador, senão também para a sub-locação e o em-
préstimo do prédio". 

Segundo outro, bastam indícios para a prova da sub-locação ou do 
empréstimo. 

Há, com efeito, divergência quanto ao modo de interpretar o direito 
em tese e os julgadores, em maioria, têm como melhor a interpretação 
dada pelos acórdãos padrões. Contrários os votos dos Exmos. Desembarga-
dores Márcio Ribeiro, Ferreira de Oliveira e Aprígio Ribeiro. Custas, na 
forma da lei, pela vencida. 

Belo Horzonte, 17, setembro de 1958. — Amilcar de Castro, presiden-
te. — Newton Luz, relator. — Márcio Ribeiro, vencido, segundo o voto lido 
na assentada do julgamento, do qual pede seja junta aos autos  cópia to-

mada das notas taquigráficas. — Aprigio Ribeiro, vencido, acorde ao voto do 

Exmo. Sr. Desembargador Márcio Ribeiro. — Ferreira de Oliveira, vencido, 
acórde ao voto do Exma. Sr. Desembargador Márcio Ribeiro. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desemb. Relator: (Lê o relatório) — Voto: "0 acórdão recor-
rido, relatado pelo Des. Ferreira de Oliveira, limitou-se a confirmar 
a sentença de primeira instância, e esta, defpois de considerar que a Ré, in-
quilina, recebeu dentro do seu apartamento uma famine parenta, que ali 
se instalou, com real prejuízo de  acomodação  para a locatária, e sem qual-
quer prova de proveito de sua parte, não estando provado que a Ré haja 
abandonado o apartamento, senão que ocupa dois apartamentos, sendo que 
um com atelier de costura, julgou a ação improcedente. 

28 

Os acórdãos paradigmas. Um: uma vez que o chefe de  família "muda 
de residência, deixando na casa pessoas que ali se achavam e que só consti-
tuiam sua família pelo fato de habitação em comum, laço que vem a desa-
parecer". — "Tais pessoas passam a ser estranhas  à  família da locatária". 
Outro acentua: "a lei do inquilinato vigente exige, expressamente. o con-
sentimento por escrito do locador, não só para a cessão da locação, send() 
também para a sublocação e o empréstimo do prédio". Segundo outro, bas-
tam indícios para a prova da sublocação ou do empréstimo. 

Há, com efeito, divergência, estando mais com o objetivo da lei os 
acórdãos indicados como modêla pelo que concedo a revista. 

Sr. Desemb. Márcio Ribeiro: Voto: — "0 transpasse, empréstimo, 
sublocação de prédio, sem o consentimento escrito do locador, são veda-
dos pela lei do inquilinato. 

Nada disso, porém, ocorreu na espécie cuja decisão se pretende mo-
dificar por meio da revista. 

Na tése dos padrões, como esclarece bem, alias o segundo acórdão 
invocado, o locatário deixa o prédio para nêle colocar outras pessoas, pa-
rentes seus ou não. 

No acórdão revisando a ré limitou-se a receber, durante período di-
latado, parentes seus, sem, ao que consta, tivesse auferido qualquer lucro 
e sem que deixasse de permanecer na casa. 

Não houve, assim, traspasse, empréstimo ou transferência do prédio, 
nem também, sublocação. 

Não entram, pois em conflito, quanto  à  aplicação do direito  m  tese, 
as decisões, que  versam sôbre espécies diferentes. 

Alias, — o direito de hospedar parentes não poderia ser ne)gado a 
ninguém'. — Indefiro a Revista. 

Sr. Desemb. Ferreira de Oliveira.: Sr. Presidente, quando re-
lator do acórdão recorrido entendi desnecessário tecer novas argumenta-
ções, adotando os fundamentos da sentença de La instância, que  é  bastante 
extensa, profunda, e calcada na prova dos autos. A locatária não deixou o 
imóvel; admitiu na sua casa, mal instalados, seu irmão e família; não  dei-
xou  de ser locatária. Indefiro a revista, pois não há nenhuma divergência 
entre os acórdãos recorridos e o padrão. Aliás, ,eu não tomaria conheci-
mento da revista. Dela conhecendo, indefiro-a. 

Sr. Desemb. Helvécio Rosenburg: Concedo a revista, de ackdo 
com o voto do Exmo. Sr. Desemb. Relator. 

Sr. Desemb. Merolino Correa: Peço adiamento. 
Sr. Desemb. Presidente: Adiado o julgamento a pedido do Sr. De-

emb. Merolino Corrêa. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desembargador Presidente: Este feito foi adiado a pedido 

do  Exmo. Sr. Desemb. Merolino Corrêa, a quem peço proferir seu 

voto. Na sessão passada o Exmo. Sr. Desemb. Newton Luz concedia a Re-

vista, bem como o Exmo. Sr. Desemb. Helvécio Rosenburg; os Exmos. Srs. 
Desembargadores Márcio Ribeiro e Ferreira de Oliveira denegavam. 

Sr. Desembargador Merolmo Correa: Voto: "O ilustre relator 
Desembargador Newton Luz, analisando os arestos invocados, con-
cedia a revista porque reconheceu a divergência' e achou mais objetiva 

a tese dos acórdãos paradigmas. Acompanhou-o o distinto  colega Desem-
bargador Helvécio Rosenburg. 

Pedi vista dos autos e verifiquei o seguinte: 
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A Lei do Inquilinato em vigor não consente na cessão da locação 
nem na sublocação total ou parcia", nem no empréstimo do prédio, salvo 
autorização expressa por escrito, do locador. 

Alega-se que não houve empréstimo nem sublocação, mas'acolhimen-
to de parentes ameaçados de despajo, por espírito de solidariedade humane, 
sem intenção de lucro — defesa acolhida pela sentença de 1.a instância e 
sufragada pelo yen, acórdão recorrido. 

0 que ressalta da prova e das alegações contidas no processo é que 
não houve consentimento expresso do locador. Como salienta HÉLIO RO-
DRIGUES, a proibição é integral, sendo alterados o Código Civil e a lei 
anterior, nesse ponto (Loc., despêjo e renovatória, pág. 73). 

Pouco importa que a cessão seja temporária, parcial, onerosa ou gra-
tuita, pois haverá infração legal, ainda que continuem no apartamento os 
antigos locatários. Não se presume a gratuidade quando a ocupação é pro-
longada por vários mêses e o cessionário não 6 pobre nem desempregado, 
e leva ate o seu telefone para o apartamento, com famflia e tudo. Não há 
nos autos prova de ter sido o ocupante despejado ou ameaçado de tal. Certo 
que pode o inquilino receber e hospedar parentes e amigos, por tempo li-
mitado, mas o que houve no caso foi empréstimo de parte do iznavel, por 
tempo indeterminado, a quem o locatário não estava obrigado a fornecer 
moradia a título de alimentos. 0 empréstimo é um fato oculto, revestido de 
aparência inocente, tornando-se difícil pesquisai a verdade na intenção das 
partes, não sendo lícito presumir o consentimento tácito do locador. 

muito difícil penetrar na consciência alheia, quando predomina o 
interêsse de ocu'ear a malícia humana. Daí a faculdade outorgada pela ju-
risprudência e pela doutrina de recorrer o aplicador da lei à fôrça dos in-
dícios e presunções razoáveis e coincidentes. 

Peço  venha,  pois, para acompanhar o voto do relator e declarar que 
também defiro a revista. 

Sr. Desemb. João Martins: Defiro a revista. 
() Sr. Deserab. Melo  Júnior:  Defiro a revista. 

Sr. Desemb. Aprggio Ribeiro: Denego a revista. 
Sr. Desemb. Presidente: Concederam a revista, vencidos Os MEMOS. 

Srs. Desembargadores Márcio Ribeiro, Ferreira de Oliveira e Aprígio 
Ribeiro. 

—) (— 

REIVINDICATÓRIA — NULIDADE DE INVENTARIO 

— Nulo o inventário, tênt os legítimos herdeiros o direito de rei-
vindicar os bens onde e corn quem estivorem, enquanto vivo o di-
reito de  ação. 

APELAÇÃO N.° 15.105 — Relator Des. Aprígio Ribeiro 

RELATÓRIO 

Osvaldo Rodrigues Praxedes, sua mulher e Waidemiro Cândido Jar-
dim acionaram, perante o Juiz de Direito da Primeira Vara Cível de Belo 
Horizonte, Maria Pinto Paixão e seus filhos Sílvio  Jardim e os mais_que a 
inicial arrola e ainda o dr. Geraldo Coelho de Almeida, Josefina Bueno de 
Oliveira, dr. Geraldo Lima e Melo e sua mulher, Samuel Schwartzberg e 
sua mulher. Pleitearam lograr a nulidade do arrolamento de José Cândido 
Jardim, cujo são fillies, recuperar-lhe a herança de que foram excluídos em 
virtude daquéle administrativo e nulidade das escrituras corn que foi suces- 
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sivanaente alienado o imóvel do acêrvo consistente numa gleba de terras 
sita no local Embaubas, hoje em poder dos RR. dr. Geraldo Coelho de Al-
meida e dr. José Geraldo de Oliveira. Contestada a ação e feita a prova, 
sentenciou o Juiz julgando procedente a ação e, do veredito, apelaram Ma-
ria Pinto da Paixão e os mais contestantes de fls. 31 e ainda o dr. Geraldo 
Coelho da Paixão e os mais contest antes de fls. 31 e ainda o dr. Geraldo 
Coelho de Almeida e sua mulher. Os recursos estão em têrmos. A revisão. 

Belo Horizonte, 6 de outubro de 1958. — Aprígio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da comarca de Belo Hori-
zonte, 10s. apelantes Maria Pinto da Paixão e outros, Vs. apelantes Geraldo 
Coelho de Almeida e s/m e apelados Osvaldo Rodrigues Praxedes, s/m e 
outros, acordam em Camara Civil do Tribunal de  Justiça conhecer dos re-
cursos e lhes negar provimento. No que tange à petição de herança, a 
causa não oferece dificuldade. São os AA. incontestáveis herdeiros de Jose 
Cândido Jardim. tste, ainda viva a mulher legítima, amancebou-se com 
a apelante Maria Pinto Paixão e com ela teve os filhos que entre os RR 
figuram. Mudara-se, para o Paraná, em companhia da amásia. Passado que 
foi a melhor vida (como piamente se crê), tornou Maria a esta Capital e 
lhe requereu o arrolamento dos bens, e, julgado, vendeu os direitos à su-
posta meação a Samuel Schwartzberig que os transpassou a Josefina Bueno 
de Oliveira, esta a Zenite Silveira de Sousa e Zenite aos Drs. Geraldo Coe-
lho de Almeida e Jose Geraldo de Oliveira. E o que tocava aos filhos, ven-
dido foi ao dr. Geraldo Lima e Melo. A simples exposição mostra que o 
administrativo se desenvolveu e culminou em prejuizo e menoscabo dos 
direitos da verdadeira mulher e dos filhos legítimos do falecido e. por con-
sequência, irrecusável o seu direito em lhe postular a nulidade no correr 
do trintênio, já que, estranhos a partilha, pedem seja declarada nula de 
pleno direito. E nula é, sem dúvida alguma. Maria da Paixão arvorou, para 
si e para seus filhos, qualidades que não tinham, que nem era viúva do 
defunto, nem Ales seus filhos reconhecidos. Onde a questão oferece difi-
culdade a desafiar exame é no tocante aos direitos dos apelantes Dr. Ge-
raldo Coelho de Almeida e sua mulher, titulares do domínio sabre o quarto 
do acêrvo e que alegam, sabre êle, usucapião resultante de posse titulada 

boa fé por mais de vinte anos. Mas a dúvida foi bem dirimida  na senten-
ça. Considerou ela que podendo a ação de petição de herança ser posta 
em juizo no andar do trintênio (cumpre notar haver sido ela aforada no 
regime do Cód. Civil), n,ão era curial pudessem os bens ser usucapidos em 
menor prazo, tornando-se ineficaz. Mas, objetam astes apelantes, a dou-
trina lhes não é aplicável, posto que exata. Contra êles não foi proposta a 
demanda e sim contra os que receberam a herança; eles possuem por di-
reito pelópeio. A réplica é de pêso, mas se há de a ela opôr a consideração 
de clue, nulo o inventário e cumprindo recompôr o acêrvo, têm os legítimos 
herdeiros o direito de reivindicar vs bens onde e com quem estiverem, im-
plicando no direito de neles se reintegrarem, enquanto vivo o da ação. E 
na espécie o Juiz acorde corn urna  consideração terminante. Havendo fa-
lecido o filho José Cândido, deixou herdeiros, ainda  impúberes  que con-
correm à sucessão avoenga e contra incapazes não corre prescrição. Argu-
mentam os apelantes que ales não participaram da lide. E' certo, mas de-
viam integrá-la como litisoonsortes e, de qualquer maneira, é coisa assente 
que o condômino,  maior pode alegar o benefício do menor quando lhe vem 
a pról. Tais menores, no correr do feito, tornaram-se titulares do mesmo 
direito pertencente aos mais AA e a tempo Wail poderiam investir contra 
as vendas feitas em seu prejuizo. Isso o fazem, de logo, os maiores, invo- 

31 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

cando, a favor da comunhão, direito de comunheiros que a todos vem tocar, 
suposto que só virão a ser concretizados quando se efetuar nova partilha. 
Paguem os apelantes as custas. 

Belo Horizonte, 21 de outubro de 1958. — Aprigio Ribeiro, presidente 
e relator. -- Newton Luz. — João Martins. 

(- 

RETOMADA— ACRÉSCIMO  DE ANDAR EM PRÉDIO — 
DESOBRIGAÇÃO DE RETORNO DOS INQUILINOS 

Não vigoram as cláusulas contratuais, quando, por fôrça de 
lei, se prorroga a locação. 

Não se mantem a locação, quando, pedido o prédio para re-
forma substancial de que resulta maior capacidade de utilização, se 
verifica, através perícia, da inconveniência de serem  'mentidos,  no 
prédio, os inquilinos, ainda que êles se disponham a  tolerar  os in-
convenientes dos serviços, para a  reforma  projetada. 

APELAÇÃO N.° 14.975 — Relator: Des. HELVÉCIO ROSENBURG 

RELATÓRIO 

Dirceu Gonzaga de Andrade e Luiz Pinto Coelho, pretendendo acres-
cer  o  edifício Itambé de mais dois pavimentos (42° e 5.0) fizeram notificar 
os inquilinos na forma da lei. 

Desatendidos, ajuizaram a presente ação que foi contestada, alegan-
do-se que as obras poderão ser executadas independente da saída dos in-
quilinos e nêsse sentido existe uma cláusula no contrato, prorrogado por 
fôrça de lei. 

Depois da perícia unânime e dos debates, o dr. Juiz a. quo julgou 
procedente a ação e decretou o despêjo, sem a cominação legal para dar 
início às obras. Marcou-se o prazo de trinta dias para a desocupação. Os 
autores foram julgados carecedores quanto ao inquilino José Henrique dos 
Santos Neto, por falta de notificação prévia. 

-Apelaram os réus, cam os mesmos argumentos da contestação. Con-

tra-razões a fls. 115. Recurso regular. A' revisão do exmo. des. Afonso 
Lages. 

Belo Horizonte, 2 de maio de 1958. — Helvécio Rose'nbitrO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação civer n. 14.975, 
da comarca de Belo Horizonte, apelantes Maura Mortmer e outros e ape-

lados Dirceu Gonzaga Andrade e outro, acordam em turma da Terceira 
Camara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incorpo-
rando nêste o relatório de fls. 124, negar provimento á apelação para confir-
mar a decisão de primeira instância. 

Custas pelos apelantes. 
Está provado que os locadores vão construir mais dois pavimentos 

no prédio locado aos réus, que dêsse fato tinham conhecimento pelo con-

trato firmado. A planta está aprovada pela Prefeitura e o alvará já foi ex-
pedido. Não resta dúvida que a construção dará ao prédio maior capaci-
dade de utilização. 
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A discussão se prende a possibilidade de permanência dos inquilinos 
nos respetivos apartamentos ,durante o período de obras. Os apelantes ape-
gam-se no que dispunha o contrato: "o locatário confessa..,  ainda ter 
conhecimento de que o locador construirá, quando julgar necessário, mais 
dois pavimentos e colocação de elevador, sujeitando-se aos incômodos na-
turais durante a construção": Mas, o contrato já está com seu prazo de vi-
gência findo e o que se prorroga, por farça de lei, é a locação. 

Ainda que se pudesse dar efeito ao disposto no contrato, a perma_ 
nência dos inquilinos no prédio não  é  aconselhável porque afirmado ficou 
na perícia a impossibilidade. Quanto aos inquilinos do terceiro pavimento 
porque o telhado do prédio será removido e a lage existente não possui 
impermeabilização necessária. Por sua vez, essa impossibilidade extende, 
também, aos demais inquilinos porque, com a retirada das caixas do teto 
do terceiro pavimento e com o aproveitamento desta na construção, cessará 
o seu abastecimento aos apartamentos, por isso, concluem as peritos con-
tràriamente à pretensão dos apelantes. Realmente, é impossível o que pre-
tendem dada a impossibilidade de permanecerem varies pessoas num pré-
dio sem água necessária ao uso pessoal e dos aparêlhos sanitários. Argu-
menta-se que a Prefeitura poderia fornecer a água indispensável por meio 
de caminhões especiais; mas, tal responsabilidade não pode assumir o lo-
cador  por obrigação de terceirci. sabido que a própria Prefeitura vem lu-
tando com falta dágua. 

Também, é que está em jag°, comp bem disse o ilustrado juiz da 
sentença, a segurança dos inquilinos, a quem incumbe o locador resguar-
dar e que não  é  possível continuando os apartamentos ocupados, não se 
podendo impor a outrem a aceitação de possíveis riscos de responsabilidade 
civil, que decorreriam das obras com o prédio ocupado (Diário da Justiça, 
de 4 de abril de 1957, p. 1050). 

Belo Horizonte, 16 de outubro de 1958. Márcio Ribeiro, presidente. — 
Helvécio Rosenburg, revisor. — João Martins, vogal — Foi voto vencedor 
o exmo. des. Merolino Corrêa. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Sr. Des. Relator:  Procede a leitura do relatório e do s/ voto 

cuja conclusão é a seguinte: "Nego provimento". 
Sr. Des. Merolino Corrêa: — "Inicialmente, declaro que estou de 

acôrdo com os argumentos expendidos pelo eminente Relator. Acrescendo o 
seguinte: 

Devo confessar que a decisão proferida pelo ilustre Juiz, dr. José de 
Assis Santiago, a princípio me causou dúvida, mas, confrontadas as pro-

vas, tenho que outra não poderia ter sido a solução da causa. 

Juiz não julga por exemplos, mas, em cada caso concreto, tem que 

analisar a prova e a doutrina, a fim de que o direito não periclite. 

No caso dêste recurso, os proprietários pretendem rescindir as lo-
cações estabelecidas com diversos inquilinos do prédio denominado Itam-
la& porque, construído há mais de dez anos, terá de passar por uma refor-
ma geral que redundará ern aumento de capacidade de utilização e melho-
ria das habitações. 

Tôda controvérsia se fixa na possibilidade de continuarem os mo-
radores no imóvel, suportando os riscos e incômodos que as obras irão  acar-
retar.  Mas, desde o início das locações, sabiam os locatários que o locador 
pretendia, quando julgasse oportuno, construir mais dois pavimentos e co-
locar no prédio um elevador, sem necessidade de retirada, desde que se 
sujeitariam aos incômodos naturais durante a construção. 
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ACÓRDÃO 

juiz interpreta essa cláusula como deve ser entendida, isto é, que 
tais incômodos naturais — ruídos, poeira, etc. — não impedem a retomada, 
porque a permanência dos inquilinos se tornaria impossível, por falta de 
água para uso pessoal e dos aparélhos sanitários, conforme já decidiu o 
Colégio Judiciário  do Rio de Janeiro. Pondera o juiz que o que está em 
jôgo é a segurança dos moradores dos apartamentos locados, não se podendo 
impôr a outrem a responsabilidade civil decorrente dos riscos — que as 
obras ocasionem. 

Estou de pleno acôrdo com a sentença. Pouco importa que os pe-
ritos afirmem e neguem que seja possível a  continuação  dos inquilnos no 
imóvel. Não se trata de simples incômodos naturais, mas de perigos e danos 
pessoais e materiais. 

jurisprudência tem como possível a retomada para a construção de 
mais urn andar no imóvel, impondo-se a  desocupação,  sem que o locador 
fique obrigado a aceitar o inquilino de volta, condição que a justiça não 
pode infligir. Essa decisão unânime e recente é do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal, da 3.a Câmara, e teve como relator o eminente des. Sabóia 
Lima, sendo publicada no Diário da Justiça, de 18-9-58, pag. 2969. 

Sr. Des. João Martins: De acôrdo. 
Sr. Des. Presidente — Negaram provimento. 

—) ( 

PRESCRIÇÃO — MORATORIA — AUSÊNCIA DE PRONUN- 
CIAMENTO SOBRE ADMISSIBILIDADE DO CREDITO 

— Sendo o pacto adjeto de nota promissória em contrato de 
natureza comercial,  é desnecessário, para a. cobrança da multa, te-
nham as testemunhas assistido ao ato e no instante houvessem as-
sinado o documento. 

APELAÇÃO N.° 15.466 — Relator: Des.  JOÃO  MARTINS. 

RELATÓRIO 

0 Banco Comércio e Indústria de Minas Gerais S.A. propôs ação exe-
cutiva, no faro desta Capital, contra Huet Carvalhais de Paiva, Rubens 
Carvalhais de Paiva e Carmelita de Andrade Paiva, para cobrança de nota 
promissória de Cr$ 9.000,00, vencida a 30 de julho de 1947, emitida pelo pri-
meiro e avalisada pelos dois outros. 

A cobrança visa juros e multa. 

Os  executados não efetuaram pagamento e a penhora recaiu em lote 
de terrenos de Carmelita de Andrade Paiva. Ofereceram contestação e  ale-

garam que o exequente não cuidara de demonstrar, no processo da mora-
toria pecuarista, que o título representava novação de anterior débito, nem 
interpuseram recurso da decisão que o excluia do mencionado processo, e por 
isto não poderia agora cobrá-lo. Afinai, sustentaram que a multa não po-
deria ser exigida, porque o contrato apendicular, fôra desassistido de tes-
temunhas. 

Saneado o processo, a ação foi julgada procedente. 
Apelaram os executados e já agora também alegam prescrição da 

promissória. 
0 recurso está regularmente processado e preparado. A revisão. 
Belo Horizonte, 29 de setembro de 1958. — João Martins. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 15.466, da 
comarca de Belo Horizonte, em que são apelantes o cir. Huet Carvalhais de 
Paiva e outros, e apelado Banco Comércio e Indústria de Minas Gerais 
S. A., acordam, em Turma da Segunda Camara Civil do Tribunal de Jus-
tiça de Minas Gerais, com o relatório de fls. integrado nesta decisão, sem 
discrepância de voto, negar provimento ã apelação. Assim decidem, por-

i que a questão de admissibilidade do título em processo de moratória pe-
cuarista, alegada pelo apelante, já está soberanamente decidida e não pode 
constituir, segunda vez, fundamentação jurídica da defesa. E' de acentuar 
que o apelante, cujo interêsse na moratoria era relevante, não recorreu da 
decisão que o excluiu. E prescrita não está a dívida. Durante o reajus-
tamento das dívidas do apelante, os vencimentos das suas obrigações de 
pecuarista, sujeitas .à habilitação, ficaram suspensas desde a lei n. 8, de 
1946, e a lei n. 209, de 1948. Enquanto o judiciário não pronunciasse deci-
são sôbre a admissibilidade, ou não, do título agora cobrado, nenhum pra-
zo prescricional estaria fluindo. Quanto à cobrança da multa, também fal-
ta razão ao recorrente O pacto adjeto é contrato de natureza comercial e, 
assim, desnecessário seria para a  cobrança  da multa que as testemunhas 
tivessem assistido ao ato e no momento houvessem assinado o documento. 
Custas pelo apelante. 

Belo Horizonte, 14 de outubro de 1958. — Aprígio Ribeiro, presidente 
com voto. — João Martins, relator. — Newton Luz. 

—) (— 

DESPEJO — PARTE DA  FAMÍLIA  MORANDO NO PREDIO 

— MI° se justifica o despêjo por abandono do imóvel, quando 
o inquilino se transferiu para outro prédio e deixou parte da família 
no prédio  locado. 

APELAÇÃO N. 15.390 — Relator: Des. FERREIRA DE OLIVEIRA. 

RELATÓRIO 

Ao relatório da sentença (fls. 39), que é fiel, acrescento que a ação 
fat julgada procedente e decretado o despêjo. Assinou o prazo de 30 dias 
para o despêjo. 

Tempestivamente apelou o réu. Contra-razões a fls. 48. Recurso re-
gular, com remessa e preparo.  A revisão. 

Belo Horizonte, 10 de setembro de 1958. — Helvécio Rosenburg. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de_ apelação n. 15.390, de 
Juiz de Fora, apelante Adeodato Cunha Filho, apelado Edgard Ribeiro de 
Castro, acordam, em Terceira Câmara Civil 	do Tribunal de Justiça, ado- 
tando o relatório retro corno 	integrante' dêste, por maioria de votos, 
dar provimento à apelação, -.:pata as 'Custas pelo apelado. 

A prova dos autos, quantitativa e qualitativamente falha, não garante 
ser Adeodato da Cunha Filho e não Adeodato da Cunha, seu pai, o ver-
dadeiro inquilino do apelado. Adeodato da Cunha Filho, em junho de 
1947, ou seja, ao iniciar-se a locação, eta muito jovem; solteiro, vivendo, 
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com duas irmãs também solteiras, em companhia do pai. Foi ale, não há 
dúvida, quem, valendo-se das relações que mantinha nos meios futebolís-
ticos da cidade, obteve a locação (coisa sempre difícil nos dias que cor-
rem, melhor, de uns tempos para cá); mas, certo, obteve-a para o pai, que 
êste, o verdadeiro chefe da família, havia de ser  normalmente o locatário. 
Durante muitos anos continuou o apelante em companhia do pal, pois só 
mui recentemente, casando-se, foi constituir um novo lar em outro local. 
Quando tivesse sido locatário, mesmo que "corn° tal figurasse em contrato 
escrito, não teria sido Adeodato Cunha Filho o único. E' que; admitida 
essa hipótese, restaria a certeza de que a casa foi alugada pare abrigar a 
família  de Adeodato Cunha. E, assim, embora não figurassem no contra-
to, os outros élementos da família seriam co-locatários. A saída de Adeoda-
to da Cunha Filho não acarretaria a cessação e nem mesmo a transferên-
cia do contrato. O seguinte acórdão do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal expõe com clareza o pensamento dominante  na jurispru-
dência: 

— "Quem toma de arrendamento um prédio não o faz para nêle mo-
rar só. A locação é um contrato intuitus fartiliae e não intuitus  personae,  
Os membros da família, embora não firmando o contrato, por questão óbvia, 
de Ordem prática, são co-locatários no prédio alugado. Em consequência, 
não se justifica o despêjo por abandono ou sublocação do imóvel, quando 

inquilino que se transferiu para outro prédio deixou parte da  família  no 
prédio locado" ("Diário da Justiça", de 24-6-54). 

Belo Horizonte, 16 de outubro de 1958. — Márcio Ri-beiro, presidente, 
com voto. — Ferreira de Oliveira, relator para o  acórdão. 	Helvécio 
senburg, vencido, de acardo com o voto taquigrafado. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Sr. Desemb. Relator (Lê o relatório) — Meu voto é o seguinte: 
"A questão a resolver é quanto ao nome do locatário. A ação foi ajuizada 
contra Adeodato Cunha Filho que se defendeu dizendo que o locatário 
seu pai, Adeodato Cunha. 

aluguel recebido em setembro de 1952 foi passado em nome de 
Adsodato Cunha. Em novembro do mesmo ano (1952) foi ajuizada ação 
de despêjo por falta de papmetíto contra Adeodato Cunha ou Adeodato 
Cunha Filho, como está na inicial. Purgou a mora o primeiro, Adeodato 
Cunha e a importância foi retirada de cartório, sem protest* algum do pro-
prietário. 

Acontece,  porém, que depois dessa ação, isto é, de novembro de 1952 
até a data do ajuizamento desta ação, os recibos eram passados em nome 

de Adeodato Cunha Filho, sem qualquer impugnação orotesto de nai ,e 
filho. Logo, firmada está a locação corn Adeodato Cunha Filho. Êsse e o 
entendimento que dá a prova testemunhal. A testemunha Adolfo Rodri-
gues esclarece que intercedera junto ao autor para que êste locasse a ca-
se, objeto da presente ação de despêjo, ao réu Adeodato Filho. 

Ficou provado que Adeodato pai  é quem reside atualmente no prédio. 
Nego provimento  à apelação".. 

0 Sr. Desemb. Ferreira de Oliveira: Voto: — "Dou provimento. A prove 
dos autos, quantitativa e qualitativernenteffalha, não garante ser Adeodato 
da Cunha Filho e não Adeodato da Cunha, ai, o verdadeiro inquiatio 
do apdo.. Adeodato da Cunha Filho, em junho de 1947, ou seja, ao iniciar-
se a locação, era muito jovem, solteiro, vivendo, com duas irmãs em corn-
panhia do pai. Foi ale, não há dúvida, quem, valendo-se das relações que 
mantinha nos meios futebolisticos da cidade, obteve a  locação (coisa sempre 
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difícil nos últimos anos); mas, certo, obteve-a para o pai, que este, o ver- .  
dareiro chefe da  família, havia de ser normalmente o locatário. Durante 
muitos anos continuou o apte. em companhia do pai, pois só recentemente, 
casando-se, foi constituir um novo lar em outro local. Não se pode perder 
de vista que a lei concede o despajo em caráter de exceção,  sendo,  pois, 

regra, a não concessão da  medida". 
Sr.' Desemb. Márcio Ribeiro: Peço adiamento. 
Sr. Desemb • Presidente: Adiado o julgamento a pedido do Muno. 

Desembargador vogal. 

NOTAS TAQUIGRÁFIPAS 

Sr. Desemb. Presidente: Na sessão passada o Sr. Desembargador 
Helvécio Rosenburg negou provimento à apelação e o Sr. Desembargador 
Ferreira de Oliveira lhe deu provimento, havendo sido adiado o julgamen-

to a pedido do Sr. Desembargador Márcio Ribeiro. 

Sr. Desemb. Márcio Ribeiro:  Voto:  "E' Evidente que o atleta 
Adeodato da Cunha Filho, então solteiro, não iria alugar urn prédio  para.. 

seu uso exclusiyo. 0 autor que tão bem o conhecia devia saber disso. 
Demais, se dúvidas houve sabre a identidade do inquilino, essas se 

dissiparam na ação de consignação e recebendo os alugueres depositados 
por quem veio expressamente declarar que era o verdadeiro inquilino, re-

cebendo-os o autor estabeleceu com ale a relação ex  beato  que pretende 

agora negar. 
Dou,  assim,  provimento à apelação, para julgar o autor carecedor de 

ação contra o réu. 
De acôrdo, pois, com o voto do revisor". 
0 Sr. Desentb. Presidente: Deram provimento contra o voto do Sr. 

Desembagador Relator. 

(- 

RENOVATÓRIA - FIXAÇÃO DE ALUGUEL - LUCROS 
E CAPACIDADE DO INQUILINO 

— A fixação do preço no contrato de locação a. ser renovado, 

deve atender it capacidade industrial do inquilino e sua contribui-

çdo na valorização do ponto. 

APELAÇÃO N. 15.047 — Relator da apelação: Des. FORJAZ DE 
LACERDA. — Relator dos embargos: Des. FERREIRA DE OLIVEIRA. 

RELATÓRIO 

A firma autora Fábrica de Meias Santa Branca, ocupante do prédio 

n. 70 e 80 da Rua Mariano Procópio, em Juiz de Faro, parte térrea, de 
propriedade de Clemente Poncinel, promoveu contra o locador esta ação 
de renovação de contrato de locação, comprometendo-se a pagar o aluguel 
do contrato anterior, sob as mesmas condições do citado contrato. Intimado 

o réu, na contestação de fis. 14 não se opõe ale à renovação pedida dêsde 
que haja um aumento razoável nos aluguéis,  dado  'o elevado prêço que 
chegaram os imóveis na Cidade, mórmente aquêles que se  adaptam  ao uso 

comercial, procedendo -se nêsse caso a um arbitramento judicial do alu-

guel,  dando  a autora um fiador idôneo para o novo contrato. A contestação 
oferecida pelo réu foi subscrita pela espôsa do mesmo a fls. 23 dos autos. 
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gada Fábrica de Meias Santa Branca Ltda., acordam, em Terceira Câmara 
do Tribunal de Justiça, contra o voto do revisor, Des. Marcio Ribeiro, re- 
jeitar os embargos, para manter a decisão embargada pelos seus  próprios 

fundamentos. 
- 	Custas pelos embargantes. 

Andou bem a douta 'maioria, no julgamento das apelações, em manter 

o aluguel fixado pelo juiz a quo. De observar que o aumento concedido é 
da ordem de Cr$ 12.000,00 (doze mil cruzeiros), correspondendo a 400%, pois 
antigo aluguel era de Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros) por mês. Maior nio 
podia ser, tendo-se em conta que a embargada contribuiu um pouco para 
a valorização do ponto e que são modestos os lucros que aufere na explo-

' ração de  sua também modesta indústria. Não se diga que o ultimo argu-
mento deve ser desprezado, pois tem sido considerado valioso em decisões 
dos nossos tribunals.- ("Rev. For.", 135 -154). 

Belo Horizonte, 16 de outubro de 1958. — Anvilcar de Castro, presi-

dente. — Ferreira de Oliveira; relator. — Helvécio Rosenburg — Mire° 

Ribeiro, vencido. A questão da fixação do aluguel é técnica e os peritos 

avaliaram-no, na espécie, em Cr$ 20:000,00 mensais. Atendendo a algumas 
das ponderações da 'embiu¡gada, baixei-o para Cr$ 17.750,00. No longo pra-
zo da prorrogação, não seria possível, a meu vêr, admitir preço mais bai-

, xo, não só .devido à notória elevação de pregos, conseqüente a desvaloriza-
ção monetária, como também porque um estabelecimento industrial via de 

- regra exige acomodações mais vastas e melhores que de um estabelecimen-
to comercial, acomodações que, portanto, valem mais. 

Tratando-se de renovação de locação, a estipulação se faz tendo por 
base o arbitrarnento, sem qualquer limitação sôbre o aumento que possa 

justamente ocorrer e tendo em vista as condições.financeiras do momento 
(Dec. 24.150, art. 13, § 7.0). 

Foi  voto  vencedor o Exmo. Sr. Des. João Martins. 

—) (— 

RETOMADA — MENSALIDADES DE FINANCIAMENTO — 
BANCÁRIO — EMPRÉSTIMO PARTICULAR , 

— Não se enquadra entre os  beneficiários  da lei 2.699, de 

28-12-955 o bancário que obteve empréstimo particular para aqui-

sição de imóvel. 

APELAÇÃO  N. 15.438 — Relator: Des. JOÃO MARTINS. 

RELATÓRIO 

Francisco Pereira Werneck, proprietário da casa sita a rua Florian° 
Peixoto, n. 818, em Juiz de Fora, e alugada a Maria da Conceição Alves, 

propôs a -retomada do imóvel, para uso próprio, alegando que está residin-

do em  companhia  ..de seu pai. Pediu também que, a partir do seneador, 

fôsse - a locatária compelida a pagar aluguel de Cr$ 5.561,00, quantia corres -

pondente às mensalidades de um financiamento. 
A ré-alega a insinceridade do locador e a inviabilidade de reclamar 

novo aluguel, pois o financiamente obtido pelo locador não é feito por en-

tidade .  autárquica. 
0 saneador não foi impugnado e, após os trâmites regulares, a ação 

foi julgada procedente. 
Apelou  a locatária, em tempo. A revisão. 
Belo Horizonte, 29 de setembro de 1958. — Joao Martins. 
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.'"ez-se uma perícia, como provam os laudos de fls. 33. 0 MM. Juiz pela 
sentença de fls. 50 a 51 v. julgou em parte procedente a ação e também 
em parte procedente a reconvenção, para decretar a renovação do contra-
to, por mais cilia° anos, fixando o aluguel em Cr$ 15.000,00, mensais, 
sendo as custas pagas em  proporção.  Inconformados, apelaram a firma au-
tora a fls. 54 e o réu a fls. 91 pelos motivos aduzidos. Os recursos foram 
tempetivos ,e receberam devido preparo nesta Instância. Relatados, à re-
visão. 

Belo Horizonte, 16 de maio de 1958. — Forjaz de Lacerda, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 15.047, da 
comarca de Juiz de Fora, entre partes, como apelantes a Fábrica de Meias 
Santa Branca Ltda. e Clemente Poncinelli e apelados os  mesmos, acor-
dam, em turma, os Juízes da Terceira Câmara Civil do Tribunal de Justi-
ça do Estado de Minas Gerais, adotando o relatório de fls. como parte in-
tegrante dêste, conhecer do recurso e contra o voto do Exmo. Des. Már-
cio Ribeiro, negar provimento aos recursos para manter a decisão proferida, 
pagas as custas pelos apelantes, em proporção. A autora se propôs renovar 
o contrato de locação que mantem com o réu, referente à uma .oja co-
mercial situada à rua Mariano Procópio, em Juiz de Fora,  não  havendo 
oposição por parte do locador que, apenas, pretende um aumento no alu-
guel a ser cobrado com o novo contrato. A pretenção do réu é mais que 
justa e natural, pois, não se justifica venha a autora a pagar o aluguel an-
terior, quando os preços dos imóveis passaram por um aumento considerá-
vel, mórmente aquêles que se destinam aos fins comerciais, tanto assim 
que a própria Lei n. 3.085, de dezembro de 1956, autoriza o ailment° dos 
aluguéis, e isso mediante um arbitramento judiciai. Ora, o preço fixado 
pelo Juiz, atendendo ao laudo oferecido pelos peritos, foi criterioso e ra-
zoável, não dando margem a qualquer reclamação por parte dêste ou d'a-
quêle interessado. Deve ser mantido para vigorar no novo contrato a pre-
valecer, não merecendo qualquer reforma a sentença de primeira instância. 

Belo Horizonte, 26 de junho de 1958. — Mimic, Ribeiro, presidente 
com voto, (vencido). — Forjaz de Lacerda, relator — Helvécio Rosen.. 
burg, revisor. 

EMBARGOS — RELATÓRIO 

. A espécie, que é de ação renovatória de locação industrial, vem ex-
posta com clareza na sentença de fls. 50-51v. Desavieram-se as partes ape-
nas no preço do futuro aluguel, que a sentença acabou por fixar ern Cr$ 
15.000,00 (quinze mil cruzeiros) mensais. 0 venerando  acórdão  de fls. 
115 manteve aquêle preço, contra o voto de eminente des. Márcio Ribeiro, 
que o elevaria para Cr$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos cruzeiros). 
Voltou então o réu com os embargos infringentes de  fia. 127 e seguintes, 
forcejando por tornar vencedor o voto vencido. 0 recurso foi interposto 
tempestivamente, tendo sido impugnado pela embargada (fls. 139 e segs.) 
Preparo oporturro. 

- 	A revisão, extraindo-te, oportunamente, cópias dêste relatório, do 
acórdão e das notas taquigráficas, para os juízes presidente e vogais. 

Belo Horizonte, 26 de setembro de 1958. — Ferreira de Oliveira. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de embargos k apelação n. 
15.047, de Juiz de Fóra, sendo embargante Clemente Poncinelli e embar- 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da apelação n. 15.438, da comarca de Juiz de Fora, em que é apelante Maria da Conceição Alves e apelado Francisco Pereira Werneck, em sessão da Segunda Camara Civil 
do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, fazendo nêste a incorporação do relatório de fls., por unanimidade de votos, acordam os juizes ern negar provimento à apelação e confirmar a sentença recorrida, que está ajustada 
ao direito e aos fatos apurados na causa. Assim decidem, porque, além de imprópria a oportunidade para discutir a questão de insinceridade do lo-cador, os autos mostram residir êle em casa alheia, em companhia do 
sendo justificada sua pretensão de ocupar a casa alugada à apelante, desde que é êle casado. E o pedido de aluguel igual às mensalidades do emprés-timo de financiamento não constitui senão meio de socorrer o,  locador que se vê em situação destgual perante o inquilino. Entretanto, conforme acer-tadamente decidiu a sentença, o benefício da lei 2.699, de 28 de dezembro 
de 1955, siamente alcançam os servidores  públicos e contribuintes de cai-xas de aposentadoria. Ora, o apelado é bancário e obteve  empréstimo  par-
ticular para a aquisição do imóvel, pelo que sua situação não se enquadra 
naquela prevista pela mencionada lei. Custas pela apelante. 

Belo Horizonte, 14 de outubro de 1958. — Aprígio Ribeiro, presidente 
com voto. -- João Martins, relator. — Newton Luz. 

CONCURSO DE CREDORES — DESNECESSIDADE DE 
CITAÇÃO DO EXECUTADO 

Há, no concurso de credores, completa autonomia entre a 
ação e a relação processual, pois forma-se e julga-se o processo, 
sem que haja, entre os credores, qualquer relação de direito. 

No concurso de credores, o credor que deixa passar o quin-
quídio (art. 1025, C.P•C.) sem oferecer artigos preferenciais, não 
deve ser admitido posteriormente. 

APELAÇÃO N. 12.011 — Relator: Des. MEROLINO CORRÈA. 

RELATÓRIO 

Adoto, por brevidade, o da sentença de fls. 112, cuja conclusão 
provocoo os recursos de fls. 116 e 120, ambos tempestivos, porque o Juiz, 
julgando procedente o concurso de credores, excluiu os apelantes Ca-
macho & Pinto Ltda. e Lauro de Medeiros Guimarães, que tiveram seus 
créditos impugnados os primeiros, por falta de alegações oportunas e pres-
crição, o segundo, por não haver feito protesto antes da instauração do 
concurso. 

0 apelante Alvaro Machado Campelo, devedor hipotecário execute-
do, quer anular o processo, por não ter sido intimado para se  defende: 
das pretensões dos novos credores, como é de jurisprudência e doutrina. 

Preliminarmente, sustentam os recorrentes a pertinência da apela-
ção ,  para o triunfo de seus malferidos direitos, embora haja quem entenda 
ser  cabível o recurso de agravo. 

Os apelados ofereceram contra-razões (fls. 129 e 130), pedindo o 
desprovimento das apelações, com o que está conforme o parecer da Pro-
curadoria Geral (fls. 147). 
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Em ricochete de nova distribuição, vieram-me os autos conclusos, 

a 17 do mês corrente, e os devolvo para a revisão. 
Belo Horizonte, 26 de setembro de 1958. — Mero/ino  Corrêa.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 12.011, da 

comarca de Leopoldina, ern que são apelantes Alvaro Machado Campelo 

e Camacho & Pinto Ltda. e outro, sendo apelados Banco Ribeiro Junquei-

ra S. A. e outros, acordam os Juízes da Turma, em sessão da Primeira • 

Câmara Civil do Tribunal de Justiça, unanimidade de votos, confirmar 
a sentença apelada oor seus próprios e jurídicos fundamentos, condenan-

do nas custas es recorrentes. 
Sem menoscabar a doutrina do inclíto Lopes da Costa e os votos 

dos eminentes desembargadores citados nas razões do apelante Alvaro Ma-

chado Campelo, que também se vale da autoridade do jurisconsulto Pon-

tes de Miranda, tem-se como certo que o devedor não  é  participante do 

concurso de credores, motivo por que sua citação é inutil. 

No magistério de Amilcar de Castro domina o entendimento se- 

guinte: 
"0 processo do concurso de credores é exemplo decisivo da auto- 

nomia da ação e da relação processual. Forma-se e julga-se êsse proces-

so, sem que haja entre as partes, que  são  os credores, qualquer relação 

de direito. No concurso, só há relações de direito público processual en-

tre cada um dos credores e o juiz. Se o valor dos bens existentes no pa-

trimônio do devedor não  é  suficiente para o pagamento integral de to-

dos, êstes têm apenas um direito substantivo contra o devedor , e direito 

processual contra o Estado". Citando Carnelutti, que compara os credo-

res privilegiados e quirografários aos viajantes de primeira, segunda e 

terceira classe, para mostrar que uns não -oodem trocar de categoria, 

embora tenham o direito de viajar, o renomadn processualista mineiro 

demonstra que o Estado tem o dever de garantir a classificação dos cre-

dores, pois êstes têm direito igual de se pagarem integralmente pelo pa-

trimônio insuficiente do devedor comum. 0 problema  é áporo, "tido sem-

pre por dificil e complicado", vendo-o antigos praxistas como labirinto, 

mas diz Amitear de Castro não se tratar de litígio com o devedor execu -

tado e seus credores, repetindo-o: — "0 concurso é um novo juizo, au-

tônomo, com objeto próprio, distinto da execução. E' ação 'privativa dos 

credores, .em cuja relação processual  não  pode intervir o executado" 

(Cmts. ao Cód. de Proc. Civ., ed. da Rev. For., X, us. 506 e 507). 

Os que  renegam  essa doutrinação, salvo engano, lançam as vistas 

no ensino de Afonso Fraga, contestada por muitos D.D., evidenciando-se 

a desnecessidade da citação do executado que não pode mesmo ser ouvido 

no concurso conforme nota Amilcar, chamando ã liça Ranialho, Pereira e 

Sousa e Martinho Garcez (nota n. 5, loc. dita., pag. 457). 

Carnelutti vê no concurso apenas ação incidente, de puro acertamen-

to, privativa dos credores, análogo  à  communi dividundo, em que o di-

reito dos condôminos se exerce processualmente em relação  à  totalida-

de, sem qualquer ofensa ao direito substantivo de cada qual. 
Não há ponte de salvação no art. 1025 do Cód. processual, que al-

guns querem situar no parágrafo único. 
A segunda apelação não colhe  melhor  desate, pois suas razões têm 

o mesmo suporte da primeira. Inexiste nulidade reconhecível. Não pre-
cisava o executado ser citado para a instauração do concurso. Quem 

deixa passar o prazo de cinco dias sem oferecer artigos preferenciais, 
nil° deve ser admitido de modo algum, posteriormente. 0 Curador foi 
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intimado (fs. 93) e as alegações vieram aos autos a destempo, o que 
torna justificada a exclusão dos créditos. Só os credores diligentes,  ar-
mados  de títulos executivos perfeitos, podem ingressar no rateio, me-
diante oportuno protesto de preferência, nos termos do art. 1019 do 
Cód. de P. Civil. A simples abertura do  concurso é indício  de insol-
vência do devedor, exceto se o exequente prover que o executado tem 
outros bens livres e desembargados. A necessidade do protesto hábil é 
inafastável (art. 1021 do cit. disp.) e crédito prescrito não pesa na ba-
lança judicial. 

Pelo exposto, não há injustiça a reparar. 
Belo Horizonte, 13 de outubro de 1958. — Costa e Silva, presiden-

te e vogal. — Merolino  Corrêa.  relator — Melo Junior, revisor. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Des. Relator: (Lê o relatório e seu voto, cuja conclusão é a 
seguinte: Conheço das apelações, mas lhes nego provimento e condeno 
os apelentes nas custas). 

Sr. Des. Melo Júnior: Voto: — "Conheço das apelações. Mas 
para negar-lhes provimento e confirmar a decisão apelada, por seus próprios 
e jurídicos fundamentos. 

Entendo com Anti !car de Castro.  que o executado não é parte no  con-
curso  de credores. Não se faz necessária a sua citação, para o processo 
incidente no qual só os credores têm interêsse ern discutir es seus privilé-
gios e preferências. 

Mas, além disso, rro caso, a execução correu a revelia do Réu e 
com a assistência de ilustre advogado da Comarca, que lhe foi nomea-
do Curador. E a êste deve iniludivelmente ser considenada extensiva a 
certidão de fls. 93, segundo a qua]. "foram intimados os advogados" do 
pedido de instauração do concurso. 

A 2a. apelação tem seu suporte nas razões da primeira. Se a exe-
cutado não foi intimado, para a instauração do concurso, não podia ser 
iniciado o prazo para apresentação de alegações relativas a. preferência 
ou rateio. 

Mas se não havia necessidade de citação do executado — DU se 
êste foi realmente intimado da instauração do concurso — o certo é que 
as alegações não foram rAgularmente apresentadas, o que justificava ple-
namente a exclusão dos segundos apelantes do concurs* creditório. • 

Pague cada um dos Apelantes as custas do seu recurso', 
Sr. Des. Costa e Silva: De acôrdo. 
Sr. Des. Presidente: Negaram provimento. 

	)13( 	 

CONCUBINA — DIREITO A PERCEPÇÃO DE SALÁRIOS 

Deve a concubina ser remunerada, pelos serviços domésticos 
prestados ao companheiro. 

V. v.: Não se remuneram serviços domésticos de concubina, 
prestados ao amásio, que a sustentava, salvo prova de que não 
recebia salário em vida do de cujus (Des. Merobtru) Corrêa). 

Não se remuneram serviços domésticos de barregã, que re-
cebe do amásio teto, lume, pão e vestuário, e eista situação não 
se confunde com o da mulher que trabalha e contribui para a for-
mação do patrimônio de seu companheiro. (Des. João Martins). 

REVISTA N. 546 — Relator: Des. klaiREIRA DE OLIVEIRA. 
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RELATÓRIO 

Vê-se dêstes autos que a colenda Primeira Câmara Civil deu pro-
vimento ã apelação interposta por Divina da Costa, para, reformando a sen-
tença de primeira instância, julgar procedente a ação ordinária de cobran-
ça de salários que a apelante move, na comarca de Araguarí, contra o 
espólio do seu finado patrão e concubino Zacarias dos Santos. O vencido 
embargou o acórdão, mas não logrou êxito. Interpôs, então, o presente 
recurso de  revista.  A decisão recorrida estaria em  contradição com as da 
Segunda Camara Civil e das Câmaras Cíveis Reunidas, ambas publicadas 
na "Revista Forense" vol. 115, pág. 531 e vol. 99, pág. 461. 0 acórdão re-
corrido dá e os padrões negam à concubina direito à cobrança de salá-
rios pelos serviços domésticos prestados ao companheiro. Formado o ins-
trumento  com as peças indicadas pelo recorrente, apresentou êle suas ra-
zões (fls. 24-28). A recorrida, por sua vez, ofereceu suas contra-razões 
(fls. 29-31). 0 Exmo. Sr. Subprocurador PINTO RENÓ é pelo não co-
nhecimento do recurso e, no mérito, pelo indeferimento (fls. 39-40). 

Assim expostos, vão os autos a conclusão do  Exmo. Sr. Desembar-
gador revisor, publicando-se as petições de fls. 2-3 e 37, êste relatório e 

parecer do dr. representante do Ministério Público (fls. 39-40). 
Belo Horizonte, 19 de junho de 1958. — Ferreira de Oliveira. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de revista n. 546, da co-
marca de Araguarí, em que é recorrente o espólio de Zacarias dos Santos 

recorrida Divina da Costa,  acordam  as Câmaras Civis Reunidas, adota-
do o relatório retro como parte integrante dêste, conhecer da revista, por 
ser caso dela, que é flagrante a divergência das  decisões  em  confronto,  

julgá-la improcedente para prevalecer a tese do venerando acórdão re-
corrido, vencidos os Foams. Srs. desembargadores Costa e Silva, Mero-
Tino Corrêa e João Martins. Custas como de direito. 

A jurisprudência em tarn° do assunto ainda é vacilante; mas, incli-
na-se cada vez mais para o reconhecimento do direito da concubina 
remuneração dos serviços domésticos prestados ao companheiro. "Seria 
ilegal, além de iníquo" — dizia nêste Tribunal, faz muito „tempo, o emi-
nente desembargador  FÁBIO  MALDONADO, — "negar-se à mulher o di-
reito à remuneração por serviços domésticos prestados à pessoa que ales 
se beneficiou só por viverem em concubinato" ("Rev. For.", 85-122). 
Sendo o concubinato ilícito e, sôbre ilícito, imoral, é claro que não é re-
munerável, legalmente, a convivência more uxorio, o gôzo sexual ("Rev. 
For.", 166-217). Mas, coma pondera o Ministro OROSIMBO NONATO, 
"a parte do amante não erclui, forçosamente, a de serviçal e por tal mo-
tivo deve-se-lhe reconhecer o direito à percepção de salários  pelos ser-
viços  prestados) ("Rev. For.", 99/57). 

Belo Horizonte, 27 de agosto de 1958. — Ami/oar de Castro, presi-
dente. — Ferreira de Oliveira, relator. — Costa e Silva, vencido. — 

Merolino Corrêa, vencido. Deferia a revista, mantendo o voto que proferi 
no julgamento da apelação n. 13.596, por não me parecer possível remu.. 
nerar serviços domésticos de concubina prestados ao amásio, que a sus-
tentava, não havendo comprovação de que não recebia salários ern vida 
do de eujus, do qual escrava não era. 

O conflito juridic* na interprets*, do direito em tese, a meu ver 
justifica a concessão da revista. 

João  Martins, vencido. Deferia a revista, porque a discussão no 
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julgamento, ao que entendi, tratava da possibilidade de .remuneração dos-
serviços  da concubina, prestados nas atividades domésticas. Alias, a natu-
reza do recurso sõmente permitiria estudo de teses jurídicas, pelo que de-
feso será entrar a examinar os casos concretos solucionados nas decisões 
que terão dado fundamento ao debate. Ao meu ver, não se remuneram 
serviços  domésticos de barregã, que recebe do amásio teto, lume, pão e 
vestuário, e esta situação não se confunde com aquela em que a mulher 
trabalha e contribui para a formação do patrimônio de seu companheiro. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS — LANÇAMENTOS E 
COMPROVANTES 

— Se na ação de prestação de contas o réu comparece e  prep..  
ta  as contas solicitadas, deixa de existir a primeira fase da ação 
na qual se discute, anicamente,- a obrigação de prestá-las. 

APELAÇÃO N. 15.069 — Relator: Des. HELVÉCIO ROSENBURG. 

RELATÓRIO 

Ao relatório da sentença (fls. 120), que é fiel, acrescento que a  ação  
foi julgada procedente ,  em parte, reconhecendo um saldo a favor do au-
tor de 947,10, custas em proporção. 

0 autor apelou, tempestivamente. Contra-razões Ls fls. 135-136. Re-
messa e preparo, oportunos. 

Belo Horizonte, 27 de maio de 1958. — Helvécio Rosenburg. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação cível, n. 15069, 
de Belo Horizonte;  apelante Asdrulaal de Oliveira Santos e apelado  Paulo 
L. Sternberg, acordam, em turma da Terceira Câmari Civil do Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais, incorporando nêste o relatório de fls. 144, 
por  votação  utânime, dar provimento, em parte, à apelação, custas em 
proporção. 

Trata-se de ação de prestação de conies ajuizada por Asdrubal de 
Oliveira Santos contra Paulo L. Sternberg. tste, como relata a sentença, 
combinou com o autor os serviços de montagem de máquinas para sua 
fazenda, por quinze mil cruzeiros e que, para aquisição do material rece-
beu 226.000,09, além de 10.000,00 por conta de seus Serviços. 0 dr. Juiz 
a quo no despacho saneador decidiu que a contestação com os documen-
tos que e instruem valiam nor uma prestação de conies pelo réu, pelo 
que o prccesso deveria seguir o rito ordinário previsto no art. 308, § 2. 0 , 
do Cód. Processo Civil. Despacho sem recurso. 

Em apelação, o autor revive a questão, dizendo que ficou sacrifi-
cada a primeira fase da ação. 0 despacho saneador fixou hem a conten-
da. Teve a contestação e documentos come autêntica prestação de con-
ies, o que  está  de acôrdo com o que dispõe o art. 308, § 2.0, do estatuto 
processual. Ora, se o réu comparece e  pieta 'contas solicitadas, deixa de 
existir a primeira fase da ação, na qual se discute, imicamente, a obriga-
cão de prestá-las. O réu reconheceu essa obrigação: e prestou-as. Daí, 
falter razão ao apelante. Acresce-se que não houve recurso interposto 
do saneador. 
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As contas prestadas estão em forma mercantil, embora não estejam 
no sentido real da palavra. E isso não constitue óbice à sua aprovação 
porque, segundo decidiu êste Tribunal: "ainda que não sejam organiza-
das em forma mercantil, como devem, não pode o juiz deixar de apreciar 
as contas prestadas" (Rev. For. vol. 130, pág. 165). 

Sôbre os comprovantes das parcelas de 18.000,00 e 30.404,00, com o 
histalrico Lemis gerador e Apoio  canos, a sentença bem examinou a es-
pécie, salientando-se que as peças foram fornecidas pelo próprio réu, re-
presentante da firma na Capital. 0 acréscimo no preço está justificado na 
sentença. 0 revendedor tem direito ã sua comissão. 

A sentença admitiu como legal certas parcelas sem a devida com -
provação. Na prestação de contas o que se deve ter em vista são os lan-
çamentos e os respectivos comprovantes. 0 que está em Ago é a com-
provação dos gastos feitos. Como disse a sentença e agora verifica-se, 
cinco parcelas, num total de 1.933,50 não estão comprovadas e, por isso, 
devem ser afastadas. Aqui, o réu, em nenhuma oportunidade, diz que a 
documentação faltosa esteja em. poder do autor. tste impugna a sua in-
clusão. E' o bastante para seu afastamento. 

Excluidas pela sentença as despesas de transporte das máquinas de 
São Paulo para Belo Horizonte, excluídas devem ser também as referen-
tes as despesas não comprovadas. Assim, tem-se um saldo de 3.753,00, do 
qual se abaterá o saldo da sentença a favor do réu de 772,40 (fls. 20). 
0 saldo a favor do autor é de 2.980,60 (dois mil novecentos e oitenta cru-

zeiros e sessenta centavos). 
Belo Horizonte, 2 de .outubro de 1958. — Márcio Ribeiro, presidente 

revisor. — Helvécio Rosenburg, relator. — Ferreira de Oliveira, vogal. 

(- 

PETIÇÃO INICIAL — TERMOS ESSENCIAIS 

— Contendo o libelo  os armos essenciais para a, propositura 

da ação, tem glq direito it prestação jurisdicional, a fim de que a 

justiça solucione o conflito fundado em contrato. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 6.539 — Relator: Des.  JOÃO  MARTINS. 

RELATÓRIO 

Moacir de Abreu Junqueira propôs comi.natória contra Marcos Abreu 
Silva, para que êste se abstenha de turbar negociações do autor que 

pretende locar garage e barracão situados em prédio onde reside o réu, 

sob pena da aplicação da multa diária de quinhentos cruzeiros. 
Contestou o réu. Sustentou que não tem meios de defender-se, pois 

a increpação da inicial é vaga e afirmou que é inquilino do autor e a ga-

rage e o barracão são dependências do prédio locado. 

Em réplica, o autor explica que a turbação consiste em não reconhe -

cer o réu que a locação do prédio não compreende aqueles anexos. 

juiz voltou a estudar a inicial, que considerou inepta e deu pela 

carência da ação. Agravou-se o autor,  com base no art. 846, do Código 
de Proc. Civil. Processado o recurso, foi a decisão mantida. Fez-se o 
preparo. Designe-se dia. 

Belo Horizonte, 16 de setembro de 1958. — João Martins. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos do agravo de petição n. 
6.539, da comarca de Belo Horizonte, em que é agravante Moacir de Abreu 
Junqueira e agravado Marcos Abreu e Silva, acordam, em Turma da Se-
gunda Câmara Civil do Tribunal de Justiça, adotando o relatório de fls. como 
parte integrante dêste, sem discrepância de voto, prover o agravo e con- 
siderar saneado o processo,  a Tim 'de que se procedam os ulteriores tar- , 
mos da demanda. 

A decisão agravada, proferida depois da contestação, que clamara 
contra defeito da inicial, em vez de absolver o réu da instância, conforme 
pedido dêste, contém disposição ampliada em declaração de carência da 
ação. Mas a conclusão do digno magistrado encerra engano. Embora rer 
digido de modo sintético, até lacônico, o libelo contém os têrmos essenL 
ciais para a propositura da ação, tanto mais que está acompanhado de 
processo prévio 'de notificação, que o completa e diz da pretensão do ,  au-
tor. Também a contestação, a que se anexou outro processo de  notifica 
cão,  esclarece todo o teor da demanda postulada, que é a seguinte: haven-
do dentro da área do prédio locado ao réu dependências, sustenta o loca-
dor que estas não 'são abrangidas pela locação, de modo que delas quer 
usar, em negócios de seu interêsse, e o inquilino, que é o réu, está im-
pedindo aquele uso, pelo que foi a cominatória proposta, com base no elm-
trato existente entre as partes. Como se vê, a pretensão do autor, em 
têrmos, está fundamentada em contrato e, por ter surgido conflito de in-
terêsses entre os contratantes, tem êle direito à prestação jurisdicional, a 
fim de que a justiça solucione o aludido conflito. Por tais motivos, a ação 
deve seguir a sua  movimentação até sentença final. Custas  pelo agrava-
do. 

Belo Horizonte, 30 de setembro de 1958. — Aprígio Ribeiro, presi-
dente com voto. — João Martins, relator. — Newton Luz. 

RENOVAÇÃO — LOCADOR QUE CRIOU 0 FUNDO DE 
COMERCIO — AUSENCIA DE PEDIDO DE RETOMADA 

EM CONTESTAÇÃO 

— Em caso de retomada do prédio locado para fins comerciais, 
nil() está o retomante obrigado  a usá-lo em ramo de comércio que 
não o até então neile explorado, porquanto, sendo a ‘retomada obje-
to de disciplina na lei do inquilinato, e não na de luvas, o,  reto 
mente clque/a  restrição  está  desobrigado. 

APELAÇÃO N. 14.036 — Relator: Des. FERREIRA DE OLIVEIRA. 

RELATÓRIO 

A Cia. de Cinemas d.o Vale do Paraiba propôs ação renovatória de 
locação dos cines "APOLO", "PARATODOS" e "ELDORADO". aquêles si-
tuados na cidade de Itajuibá e êste na de Pouso Alegre, contra os loca-
dores Pedro Renó e sua mulher Da. Maria Renó Cunha. Na ocasião, os 
réus estavam desquitados; e, no curso da presente demanda foi ultima-
da a partilha dos bens do casal, tocando ao marido o eine "ELDORADO" 
e à espôsa os outros dois. Ambos (os réus) contestaram a  ação; mas, pos-
teriormente,.Da. Maria Renó Cunha acordou em firmar com a- autora novo 
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contrato de locação dos cinemas que se tornaram de sua exclusiva pro-
priedade, de sorte que a causa teve prosseguimento contra o réu Pedro 
Renó e com referfincia apenas ao cine "ELDORADO". Aduz o réu, em 
sua contestação, que, a autora é parte ilegítima para pleitear a renova-
cão do contrato porque, desde 1954, a exploração dos cinemas passou a 
ser feita por outra companhia, ou seja, pela Cia. de Cinemas Sul Mineira; 
que, a autora é carecedora da ação, pois o fundo de comércio que busca 
defender pertence ao contestante, que o criou e por algum tempo explo-
rou; que, a autora descumpriu os termos do contrato, tornando-se, por 
mais êste motivô, carececlora da ação; que quer retomar os cinemas (ago-
ra apenas o cine "ELDORADO") para uso próprio ,  como lhe faculta a 
lei. 0 processo correu os seus termos regulares.  Afinal, o juiz proferiu 
a sentença de fls. 263/265, julgando a ação procedente, em parte, para 
decretar a renovação do contrato de locação do cine "ELDORADO", com 
as mesmas  cláusulas,  menos a que se refere ao aluguel, que fixou em 
Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros) mensais, ou sejam Cr$ 3.600.000,00 
(três milhões e seiscentos mil cruzeiros) durante os dez (10) anos de 
reirovação. Quanto às custas, ordenou o juiz fossem pagas em proporção, 
dois terços pela autora e um terço pelo réu. O réu apelou tempestiva-
mente e seu recurso foi processado em termos. A revisão. 

Belo Horizonte, 11 de março de 1958. — Ferreira de Oliveira. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n.o 14.036, de 
Itajubá, apelante Pedro Renó, apelada Cia. de Cinemas do Vale do Parai-
ba, acorda, em turma a 3.a Câmara Civil do Tribunal de Justiça adotado 

relatório retro como parte integrante dêste, por votação unânime, prover 
a apelação para julgar a autora carecedora da ação por não ter fundo de 
comércio a preservar, e, desde logo, conceder a retomada pedida pelo réu, 
com 30 (trinta) dias de prazo para a desocupação, respeitado o disposto na 
11.a cláusula, 2.a parte, do contrato de locação (fls. 6v.-7). Custas pela 
apelada. 

Belo Horizonte, 25 de setembro de 1958. — Márcio Ribeiro, presidente 
e revisor — Ferreira de Oliveira, relator, de acôrdo com a seguinte decla-
ração de voto: 

— "I) A sentença recorrida não merece censura na parte em que decla-
ra a autora parte legítima, já que o réu não fez prova convincente dia ale-
gação de que os cinemas, desde 1954, passaram a ser explorados por outra 
companhia. 

II) Quanto à carência da ação, porém, eu me ponho de acôrdo com 
o apte.. Já neste Tribunal, e por mais de uma vez (ap. n.o 13.128, de Parai-
sópolis, e embargos n. 13.824, de Juiz de Fora) tenho sustentado o ponto 
de vista segundo o qual o direito à renovação de locação comercial só pro-
tege o locatário quando êste é o criador do fundo de comércio. Não há dú-
vide de que se trata, na espécie dos autos, não. da locação de um edifício 
destinado e fim comercial, mas de um fundo de comércio. 0 mui admirado 
Prof. PAULO DE FREITAS nos dá notícia de um interessante julgado da 
mais alta côrte de justiça da Italia, do qual destaco o ensinamento seguinte: 
— "0 contrato de locação, para uso de cinema-teatro, do local provido de 
instalação elétrica, de máquina da projeção, de assentos para os espectado-
res e de outros móveis e aecessórios, constitui locação de fundo de comér-
cio, mesmo na falta de insignia, de clientela, de contratos de fornecimento 
de filmes e de outros elementos integrantes" ("Rev. For.,", 149-156-157). 
Nos presentes autos há prova, inclusive confissão da autora pela palavra 
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dido de retomada formulado pelo réu. • Na ausência de tal pedido, o des 
pêjo da  autora só poderia ser deeretado em ação autônoma, pois a locação continuaria sem a I garantia  de um contrata por tempo determinado (Espi. nola Filho, in "A LOCAÇÃO RESIDENCIAL E RESIDENCIAL E COMER-

CIAL", pág. 224, 2a ed.; Andrade e Marques Filho, in  LOCAÇÃO PREDIAL 
URBANA", pág. 403, ed. de 1952). 0 pedido de retomada entretanto, quan-do  formulado na contestação tem caráter reconvencional assumindo  a' ação 
natureza dúplice (Andrade •e Marques Filho, ob. e p. (Its.), de sorte qua', 
negada, por qualquer motivo, a renovação, ou julgado o autor carecedor da 
ação, o julgamento continua, tendo par objeto, então, o pedido reconven-
cional. 

Conhecendo do pedido de retomada, não tenho dúvida em defe-
rí-lo. A respeito, a única objeção feita pela autora foi a de ser defeso ao 
réu, ora apte., retomar o prédio para exploração do mesmo ramo de ati-
vidade comercial. A sua improcedência, na hipótese dos autos; é manifes-
ta. Se, reconhecido o direito à renovação, esta não se  decretasse em razão 
do deferimento do pedido de retomada, ainda assim a objeção 'seria despre-
zada. E seria desprezada por um motivo muito simples: a retomada é dis-
ciplinada pela lei do inquilinato, e não pela de luvas, 'qua esta só vigora 
para efeito de renovação do contrato e  fixação  do respectivo aluguel (Lei .  
n.o 1.300, de 1950, art. 1.0, § 1.°). Se é negado o direito.à renovação 
fato de inexistir  fundo  .de comércio a proteger (hipótese dos autos), maior 
razão  haverá para ser desprezada a objeção, fundada que é, precisamente, 
na lei de luvas (art. 8.0, letra "e", § único). 

Quanto ao prazo para a entrega do cinema pela autora ao réu, 
tendo aquela decaído do pedido (na renovatória), por ser julgada carece-
dora do direito à renovação, não é de aplicar-se o art. 360 do c.p.c. corn 
o acréscimo feito pelo art. 19 da lei n.o 1.300, citada, porque o referido 
dispositivo legal só considera a hipótese de ser julgada iniprocedente a 
ação ("Rev. For.", 147/148 e 173/216; Arq. Jud.", 99/300; "Rev. dos Tribs", 
212/545...). 0 prazo é do art. 15, § 3.0  da lei n. 1.300, vale dizer de, no 
maxima, 30 dias uma vez que a autora não é titular de fundo de  comércio. 
Prevalecerá porém, o disposto no contrato, que determina, a prorrogação 
da locação por 6 mêses se a locador nãó quizer assumir a responsabilidade 
pelo cumprimento de contrato de fornecimento de filmes anteriormente" fir-
mado pela locatária...". — Helvécio Rosenburg. 

ACIDENTE DO TRABALHO —  HONORÁRIOS  DE 
ADVOGADO 

— Devem ser incluidos na indenização os honorários advocati-
cios contratados pelo acidentado. 

AGRAVO N.o 6.640 — Relator: Des. NEWTON LUZ. 

RELATÓRIO 

Jose Ferreira Ribeiro, com base em justificação processada  na comar- • 
ca de Divinópolis, propôs esta ação de acidente do trabalho, na comarca de 
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Ibirací, contra a Companhia Paulista de Fôrça e Luz, sob a alegação de 
que, em 2 de abril de 1955, faleceu nas obras da Usina de Peixotos, de pro-
priedade da ré, onde trabalhava, seu filho Francisco Ferreira Ribeiro, co-
lhido por um bloco de pedra. Exercia a vítima as funções de servente de 
escavação e percebia Cr$8,33 por hora de trabalho. Pede, na inicial, a inde-
nização de Cr$29.300,00, inclusive auxílio funeral, a multa de 25%, atento 
ao art. 102 da Lei de Acidentes, e juros moratórios. 

Citados a Contpanhia Paulista de Fôrça e Luz e o dr. promotor de 
justiça não contestou a ré. 

Posteriormente, foi também citada a "Segurança Industrial" — Com-
panhia Nacional de Seguros. 

Realizada a audiência de fls. 31, a qual apenas compareceram o bene-
ficiário, acompanhado de seu advogado e o promotor de justiça, deixando de 
comparecer a empregadora e a seguradora, conclusos os autos, proferiu o 
dr. juiz de direito de Ibirací a sentença de fls. 32. Concluiu a decisão con-
denando, a "Seguradora Industrial" — Companhia Nacional de Seguros a 
pagar ao beneficiário Cr$55.250,00, inclusive a multa de 25%, mais os juros 
de 6% e ainda os honorários de 20%. 

A decisão é de 19 de agosto de 1957. 
O beneficiário, pela petição de fls. 37, fez var ao juiz que a indenização 

pedida foi de Cr$29.300,00 (dois anos de diárias na base de Cr$40,00), fi-
xanclo-a a sentença em Cr$43.800,00 (três anos de diárias) e mais a multa 
de 25%; e pediu ao juiz corrigisse o engano. 

Declarou o juiz que isso fazia quando a vencida interpuzesse recurso 
e se recurso não houvesse, na execução poderia o beneficiário renunciar 
parte do seu direito. 

Em 29 de agasto, seguinte, 'a Seguradora Industrial apresentou-se com 
a petição a ,  fls. 39 apenas para declarar indevidos os honorários de advo-
gado. 

Em 2 de setembro seguinte, agravou a "Seguradora Industriar da 
sentença. 

Em 6 de setembro, o agravado pediu vista dos autos para contra-mi-
nutar, mas pedindo no mêsmo tempo fôsse a contra-minuta protelada ate 
que se apurasse a data do recebimento em São Paulo, pela agravante da 
carta-intimação (tal, com efeito, não consta dos autos). 

juiz deferiu a súplica no despacho de fls. 61 e mandou se oficiasse 
ao diretor dos Correios e Telégrafos, no Rio de Janeiro e também ao Sr. 
Jânio Quadros, governador de Sao Paulo, solicitando a intervenção dos mes-
mos  ao Departamento  dos Correios e Telégrafos de São Paulo, a fim de in-
formar êste a data exata do recebimento da carta intimação endereçada em 
21 de setembro a "Segurança Industrial". 

'Outras  súplicas  foram feitas e outros incidentes ocorreram. 
Em 31 de março do corrente ano, o Diretor Regional' dos Correios 

Telégrafos de São Paulo pediu se  lhe  informasse „se se tratava de nú-
niero ;-de correspondência, ou controle do juízo de direito. 

Afinal, sem outra -  resposta, informou a agravante,- em face, de re-
querimento do agravado, não haver recebido carta de intimação alguma 

a contra-minuta  foi ofereeida. Nêste, preliminarmerite, invoca o agra-., 	- 
vada dispositivo da lei 3.245, segundo o qual: .  

"0 empregador só poderá recórrer, depositando, judicialmente o va-
condenação" , 

to 
do  seu representante, de que o réu não só criou o fundo de comércio como 
o explorou por algum tempo, antes de cedê-lo, temporariamente, em loca -ção, à autora. E o próprio contrato prevê a continuação da exploração do 
fundo de comércio oonstituido pelas casas de diversão locadas, finda a lo-

,cação, pelos locadores. 
HI) Julgada a autora carecedora da ação, deve de ser julgado o pe 

• 

Mandoir o juiz-fizesse a2.agtairante, rya .prazo:.de 	.4 .  depósito 
a..ccondenaçãe, .a -que:lei  a segaradora. 

'.e?cat'au --4 -- magiitrado a -resposta - de • fls. :109; reduzindo  a indeni-. 
zação • para r •Cr$ :: 29 .30000  e mantendo, quanto ' aia mais, -  a decis4a1 • 
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Dentro do prazo, contado da data do recebim'ento dos autos pelo 
escrivão,  houve  a remessa, não se verificando preparo prévio. 

Emitiu parecer, opinando pelo não provimento do  recurso,  a Subpro-
curadoria Geral. 

E' o relatório. 
Ufa! Não era necessário que me alongasse tanto neste relatório. Fi-

lo para mostrar quanto tempo perdeu, sem proveito algum, o meritíssi-
mo. juiz e quanto esperaram as partes. Ainda bern •que,  afinal, desisti-
ram da  resposta,- que não chegava, do Governador Jpio Quadros. Em 
mesa. 

Belo Horizonte, 15 de outubro de 1958. — Newton Luz. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de agravo 
da comarca de Ibirací, entre partes, agravante "Segurança Industrial" — 
Cia. Nacional de Seguros e agravado José Ferreira Ribeiro, acordam os 
julgadores, componentes da Segunda Turma da Segunda Camara Civil do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, unanimemente, integrado 
nêste, como parte expositiva, o relatório apresentado a fls. 105, como se 
segue. 

Não era preciso tanta celeuma rros autos para a intimação da "Se-
gurança Industrial" — Companhia Nacional de Seguros da sentença que 
a condenou à indenização pedida contra a  empregadora.  Nem a senten-
ça, alias, devia ser contra a seguradora, e sim contra a empregadora. A 
seguradora intervem se quizer e como quizer. 
' 	Isto posto.  Conhecem  do agravo. Embora o decurso de um ano 
com providências pedidas ate ao Governador Janio Quadros para se apu- . rar a data da intimação a agravante da sentença recorrida, nada se apu- 
rou n'Ase sentido, nem mesmo se a carta intimação chegara ao destino. 

De  mentis,  negam provimento ao agravo. 0 juiz reformou, na sua 
resposta, a  sentença  em que fixou a condenação pelo tempo de três -anos. 
Paz-se, afinal, de acôrdo com o pedido, sendo a indenização pelo tempo 
de dois anos: Cr$ 29.300,00, inclusive o auxfio funeral. 

E' igualmente devida a multa de 25%, ante o que prescreve o art. 
102 da Lei de Acidentes. E ainda os  honorários  de advogado, conforme 
se tem entendido. Muito tempo não faz assim decidiu o Eg. Supr. Trib. 
Federal, por sua Primeira Turma: -- 

"Devem ser incluídos na indenização os honorários advocatícios con-
tratados pelo acidentado -  (Recurso extr. 32.471). Custas, na forma da 
lei. 

Belo Horizonte, 21 de outubro de 1958. — Aprígio Ribeiro, presiden-te — Newton Luz, relator — Joao Martins. 

) (- 

TAXA---..ESSENCIALIDADE DA CONTRAPRESTAÇÃO 

— A contraprestação de um determinado serviço  é  essencial: 
a  cobrança  de tribute fiscal,  baseado  em certidões. 	: 

Não  dispondo  a. Municipalidade de Matadouro,' ,não •pe 
cobrar taxa de matança de quern o faz em simile particulai. 

APELAÇÃO  N. 14.439 	Relator: Des. MEROLINO,' CORRIA. '• 
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RELATÓRIO 

Faço meu 9 da sentença de fls. 140, que bem define a matéria a ser 

sustentam a invulnerabilidade da decisão ,  recorrida. 

desvirtuamento legal do  conceito  de taxa, para tirar ilações contrárias a. sua  legitimidade,  em detrimento dos cofres públicos. 

Municipal e em suas razões discute a procedência do direito A penhora 
efetuada para cobrar o tributo' exigido executivamente, sem embargo das 
deficiências apontadas nos serviços do Matadouro, pois não se justifica 

seu ilustrado prolator, apelado ex-officio. Também. apelou a Prefeitura 
apreciada, •e __cuja conclusão foi desfavorável ao fisco municipal, havendo 

Pelo não provimento do  recurso e o parecer da Procurldoria 

As contra-razões de fls. 158-161 adelgaçam os argumentos oficiais 

Ge- ral. 	 _ 
Assim relatados, passo ao  Exmo. Revisor os autos. 
Belo Horizonte, 12 de setembro de 1958. — Merolino Corréa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação  ri. 14.439, da comarca de Belo Horizonte, em que são apelantes o Juízo de Direito da 
Segunda Vara dos Feitos da Fazenda Pública, ex-officio, e a Prefeitura 
Municipal de . Belo Horizonte, sendo apelada a Sociedade Industrial de 
Produtos Animais Ltda., acordam os Juízes da Primeira Camara Civil 

' do Tribunal de Justiça de Minas Gerais em conhecer dos recursos como 
de apelação, de âmbito mais amplo e propício  à solução 4a espécie, mas para, adotado o relatório de fls. ng, negar provimento aos mesmos re-: cursos — o oficial e o voluntário — ficando, em  consequência, confirma- 

por unanimidade, a seríteriça apelada, por seus próprios fundamentos. 
0 conceito de taxa foi brilhantemente exposto nas razões de fls. 

154, como já 9 'havia sido na  impugnação  aos embargos de fls. 21-53, sem que o ilustre  Juiz-' fugisse ao debate; pois  ,que c enfrentou, para concluir, 
aceitando -a jurispruclênca da Suprenia InstânCii, que é essenciai a con-
traprestação de um deterrninad9 serviço cobrança de tributo fiscal baseado 
em  certidões como  as que nos autos  aparecem,  por mais avançada "que seja a técnica financeira a respeite. -Desde que" h. Municipalidade não, dis-põe de .um  matadouro modelar para  !abate -de gado destinado ao consumo - publico  se  processe erir-,:condi'Oes Satisfatórias e higiênicas, não 

:tern o direito de cobrar  taxa  de Matança" aos que foram obrigados a cons-fruir ; 'Custa própria 4inaiadoilre particulai. 
Seria ' injustiça admitjr,.se .outro  entendimento. Custas ex 'ageBe.15 ..4*#prizonte.V29 de' setembro de 1958. — Costa e Silva, presiden-vote. 	 Correa., relator. — Melo Júnior • revisor. 

NÓTAS- TAQUIGRÁFICAS 

DMerotino :Corrêa: (Lê o relatório e o seu voto, cuja con- clk.tsj(i 

Nego " 

provimento  as, apelações Manifestadas e confirmo , a sentença apeladaros seus  'pi:46C* finidarnentos". • 

o  oficial 
, 0 Sr. Des  Meio  Junior  Voto: "Conheço de ambos os recursos e 	voluntário-A processados ' segundo o rito" de apelação. E a ambos nege:Previmente confirmando a sentença apelada por 

ieus .  próprios éjurídicos fundftnentoS. 
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Provado ficou — e de maneira positiva — ser de izele improceden-
te o executivo fiscal ajuizado pela Prefeitura Municipal contra a Socie-
dade Industrial de Produtos Animais. 

Realmente, se berr. que seja matéria Superada o, velho conceito de 
taxa 'como contra-prestação de serviços, a verdade é que no caso em -tela 
iião se justifica a cobrança da chamada taxa de  matança. 

Por razões superiores — reconhecidas por dois Diretores a serviço 
da própria Apelante — a Apelada foi -obrigada a abandonar os serviços 
do Matadouro Municipal para, construindo o seu próprio estabelecimen-
to, com inversão de grande capital, ali abater os animais destinados it ali-
mentação de Belo Horizonte. 

Concluiu a sentença com irrecusável acêrto e en a confirmo inte-
gralmente, condenando a segunda apelante ao pagamento das custas". 

0 Sr. Des. Costa e Silva: Estou de acôrdo. 
0 Sr. Des. Presidente: Negaram provimento. 

LOCAÇÃO — OBRIGAÇÃO DE LOCADOR DE REPARAR 
O  PRÉDIO 

— Se o locador não cuida de reparar e manter o prédio, em 
estado que possa atender ao seu destino, tal atitude pe--atite que 
o arrenclarrientc seja  extinto ,  

APELAÇÂO N. 15.313 — Relator: Des.  JOÃO  MARTINS. 

RELATÓRIO 

Carlos Leite de Matos aforou, na „comarca de Caratinga, ação de es-
bulho com pedido de indenização de perdas e danos, e reintegração 
miner, contra "Circuito de Cinemas Brasil", de Marques & Cia., Porque o 
réu;  depois de demolir parte do edifício e de arrancar  Máquinas nela 
instaladas, abandonara o prédio sittrado à Praça Cesário Alvim, que the 
fôra alugado e onde instalara o Cine  Popular. Sustentou que, assim, ten-
do mudado co destino ,do  prédio f pois apenas o maritinha fechado e ex-
posto à incursão de intrusos, nit);  pagara mais o aluguel, apesar de reter 
as chaves. 

A exigência do Juízó, esclareceu ,autele Tie o inióire.. estava sob' --
condomínio  de sucessores de Nestor Leite de Matos e dêles represen-
tante . 

Citado o réu, processada a jUstificação onde • até  vistoria §e reali-
zou, o juiz concedeu a reintegração liminar. 	' 

Defendeu-se Circuito  de Cinemas Brasil . ' 'ale'gando imPrOpri'erlade 
da ação, falta de título de domínio há .inicial, e que o desablnehtif di> té:' 
to do prédio ocorreu em virtude de temporal e; apesar .de itntig,a a orins7" 
trução, o locador não cuidara de reconstruir.o eificio Em recorivenção; , 
pediu ressarcimento de perdas e danos, pOis com, a desabaniento as ses-
sões 'cinematográficas ficaram paralisadas e ,o .Circuito sofrera -..prejuizos. 

O saneador está a fiS. .92. Ouvidas testerininhaS,'- o juiz julgou a 
ação procedente e prejudicada' a reconvençãO. 	. 7  

Apelou o vencido. Recurso reghlir e préarado: 	revisão. 
Belo Horizonte, 4 de setembro de 1058. — Jodi') Martins. . 
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ACÓRDÃO 

VrStos, relatados e discutidos êstes autos da apelação n. 15.313, da 
v "ékirnarca de Caratinga, em que é apelante "Circuito de Cinemas Brasil 

,-Ltda.',  e apelados Ca-ilos Leite de Matos e outros, acordam, em turma 
da Segunda Camara Civil do Tribunal de Justiça, Poi -  maioria de votos, 

." dar  provimento  à pelação, para julgar a  ação  improcedente. Em verda-
de, os apelados mostraram legítimo interêsse para a causa, através da 
atuação do autor, que é condômino do imóvel, e na defesa de seu direito 
ampara os dos demais. Todavia, no mérito, a demanda tem base em lo-
cação prorrogada ex vi legis, onde não há permanência de cláusulas espe-
ciais do contrato extinto. Destarte, o apelante não infringira o pacto, 
pois as relações entre as partes  passaram  a ser regidas pelas normas dos 
arts. 1.189 e 1.190, do Cód. Civil, que impõem ao locador a obrigação de 
manter o prédio em estado que pudesse servir  ao  destino da locação. Se 
êste não cuidou de reparar e manter o prédio, permitiu que o arrenda-
mento extinguisse, porque o imóvel já não servia para nêle funcionar o 
cinema. 

Não  há,' pois, que falar em esbulho e obrigação de indenizar per-
das e danos. 

No que tange à simples 'prorrogação da locação, por fdrça da lei, a 
interpretação da lei do inquilinato, como lei de emergência que é, deve 
ser entendida com pesquisa das palavras em sentido estrito. E a lei ape-
nas usa a expressão — prorrogação das locações, (OROSIMBO NONATO, 
voto no  recurso  extraordinário n. 18.446, pm decisão de embargos, Roy. 
dos Tribunais, vol. 207, págs. 536 e seguintes). Custas pelos apelados. 

Belo Horizonte, 7 de outubro de 1958. — Aprigio Ribeiro, presiden-
te com voto. —João Martins, relator. — Newton Luz. 

Foi voto divergente o do Exmo Sr. Des. Aprígio Ribeiro. 

SINDICATOS — ORGÃO APROVADOR DE CONTAS 
—  O  órgão aprovador,  de contas de diretoria de sindicatos é 

a Assembléia Geral que, nêsse particular, é autônoma, enquantio o 
Conselho Fiscal é órgão opinativo. simples verificador de  contas.- - 

'APELAÇÃO  N. 15.095 — Relator: Des. IIELVÉCIO ROSENBURG. 

RELATÓRIO 

. 	Stibinetida§:;  as  contas  do SindiCatõ dos Trabalhadores na Indústria 
-de  Energia Hidroélgrica de Belo Horizonte, à aprovação da Assembléia 
Géral,  verificou-se  um saldo. em dinheiro de oitenta e cinco mil quatro-
centos e oitenta e três cruzeiros que não está em "caixa" ou em  Bancos., 

Na  Assembléia  Geral, foram as contas aprovadas, com o parecer 
do Conselho Fisdal e o relatório da Comissão de Sindicância. 

• Nessa  oportunidade o ex-presidente Geraldo Cardoso Soares con-
fessoki que 	êrro não. é só seir, também ,  das diretorias anteriores. 

Apurado  .o desfalque de- 85.483,00, o Sindicato cobra do ex-presiden-
te Geraldo Soares, e do ex-tesoureiro, José Batista Maciel. 

A  ação  foi contestada. 0 primeiro confessa que o êrro é anterior 
sua  administração;  o segundo, tem como imprópria a via escolhida. 

O dr. Juiz depois de ouvida a  prova testemunhal, julgou, improce-
dente a ação ressalvando ao Sindicato o direito de exigir prestação de 
contas. 
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0 vencido, incorfomado, apelou rebatendo os argumentos da sen- 
tença. 

. Contra-razões do réu Geraldo Cardoso Soares as fls. 72. 
Remessa e preparo, oportunos. A revisão do Exmo Des. Afonso 

Lages. 
Belo Horizonte, 26 de maio de 1958. — Helvécio Rosenhurg. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da apelaçãd cível n. 15.095, 
de Belo Horizonte, apelante Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de 
Energia Hidroelétrica de Belo Horizonte, e apelado Gerald* Cardoso Soa-
res e José Maciel, acordam, em  turma  da Terceira Camara Civil do Tri-
bunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incorporando nêste o rela-
tório de fls. 84, dar provimento à apelação para, cassando a decisão re-
corrida, mandar que o dr. Juiz a quo profira outra examinando o mérito 
da questão como lhe parecer de direito. Custas na forma da lei. 

As contas dos Sindicatos, segundo dispõe a Consolidação das Leis 
Trabalhistas, são aprovadas pela assembléia geral. Para tal, convocada, 
anualmente, pelo presidente. 

Diieficlo a Consolidação das Leis do Trabalho (art. 550, § 2.°) e os 
estatutos de fls. 15, (art. 41), caber ao Conselho Fiscal a fiscalização,fi-
nanceira do Sindicato, não quer com isso dizer que é de sua competên-
cia, como concluiu a sentença,  aprovar  contas da diretoria. Dizendo-se 
órgão fiscalizador das .finanças, no que diz respeito à prestação de con-
tas,  é  êle,  apenas.  verificador .de  contas, daí dizer a letra "d", do art. 41 
dos estatutos que a êle compete dar parecer sôbre o balanço do exeici-
cio financeiro e lançar o seu visto. 

Como se vê, é um órgão opinativo, restringindo-se 'sua ação ao exa-
me da documentação exibida. Portanto, simples verificador de contas. 
Verificadas estas, elaborará seu parecer e lançará o seu visto. Depois 
disso é que é chamada a assembléia geral para aprová-la ou não. Con-
clue-se daí que o órgão aprovador de contas de diretoria é a assembléia 
geral que, nêsse particular, é autônoma. Ora, no caso dos autos, o Con-
seho Fiscal foi chamado e seti parecer ,  foi aprovado pela assembléia, 
que aprovou, também, o relatório da comissão de sindicância. 

Quanto à via escolhida. As contas foram prestadas ao órgão com-
petente. A assembléia geral, depois de ouvido o órgão opinativo (Con-
selho Fiscal) as aprovou, quando verificou-se um desfalque. Portanto, 
não há razão do exigir-se, como oiler a sentença, nova prestação de eon-
tas, agora, em juízo. 

Belo Horizonte, 2 de outubro de 1958. — Márcio Ribeiro, presidente 
e revisor. — Helvécio Rosenburg, relator — Ferreira de Oliveira, vogal. 

COMINATÓRIA — ESTRADA PUBLICA 
— Tratando-se de estrada pública, própria  é a, cominatória 

para o prejudicado exigir, do poder pablico ou de particular, se 
abstenluz de-ato, ou preste fato, capaz del assegurar-lhe o ererci-
do de seu direito. 

—  V. V.: — A via de comunicação'só se tornará pública vte.a 
diante a propiciação de acôrdo com a lei (Des. Ferreira de OR-
veira). 

APELAÇÃO N. 14.155 — Relator: 'Dei. COS'PA E SILVA. 
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Adoto o da sentença apelada, acrescentando que a ação foi julgada 
improcedente. Inconformados, -os  autores  apelaram. Apelação tempestiva, 
recebida, arrazoada, remetida e preparada regularmente. 

A,revisão do  Exmo. Sr. Des. Costa e Silva. 
Belo Horizonte, 20 de agasto de 1.958. — Ferreira de Oliveira,. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discUtidos os presentes autos de apelação n. 

14.155, da comarca de Juiz de Fora, apelante Tiago de Aquino Ramos e 

outros, e apelado Eduardo Merhy, acordam os juízes da Turma Julgadora, 

em sessão da Primeira Camara Civil do Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais, integrado nêste o relatório retro, não conhecer do agravo pro-

cessual  e, contra, o  voto do Exmo. Sr.. Des. Relator, dar provimento 

apelação para, reformando a sentença recorrida, julgar procedente a ação 

intentada e condenar o apelado a  pagar os honorários do advogado dos 

autores  à  razão de .20% sabre valor da causa. 0 Dr. Juiz a quo julgou 

improcedente a ação cominatória, por lhe parecer que não provaram os 
autores os fundamentos do pedido, deduzidos na inicial  libelo. 

Não lhe assiste, entretanto, nenhuma razão. 
Mostram os autos, sem sombra de dúvida, que ,  a estrada fechada 

pelo apelado era realmente de uso público. 
E' certo que, segundo doutrinava o saudoso mestre Edmundo Lins, 

nem sempre há coincidência de caminho público com caminho de uso 

público. No caso, porém, resulta meridianarnente provado, que 4 pública 

a estrada, objeto da lide, pois, dela sempre cuidou o poder público muni- 

cipal. 
Noticia a prova colhida que a municipalidade construiu uma ponte 

ná aludida estrada e executou outras obras tendentes  à  conservação do 

trânsito. Própria era a ação  de  que se utilizaram os autores para a ob- 

tenção do restabelecimento do trânsito impedido pela cêrca de arame, 

construída pelo réu Merhy. Na hipotese, não há que falar em quase pos- 

se nem servidão, porque se trata de bem público de uso comum do  po- 

vo.' Sendo assim, como realmente é, cabível é a cominat6ria para exigir 

prejudicado  do  pdóprio poder público ou de particular se abstenha de 

.ato ou preste fato capaz de assegurar-lhe 	o exercício de seu direito. 

Custas na forma da lei. 
Belo .Horizonte, 20 de outubro de 1958. — Costa e Silva. prepidente 

relator ad hoc. — Merolino Corrêa, revisor — Ferreira de Oliveira, ven-

cido de acôrdo com o voto colhido pela  taquigrafia. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

0 Sr. Des. Ferreira de Oliveira: (Lê o relatório) Voto: (Quanto 

ao agravo  rid auto do processo: 
"Sei que os eminentes colegas não tomarãO conhecimento do agra-

vo no auto de processo, interposto pelos apelados, que não recorreram 

da sentença final. Não insistirei no meu ponto de -vista, que  é  contrário, 

porque se me fôsse dado conhecer do recurso, negar-lhe - ia provimento, 

pois tenho a cdminatória como bem  proposta').  
Sr. Des. Costa e Silva: Não conheço do agravo. 

Sr. Des. Merolino Corrêa: De acôrdo. 

Sr. Des. Presiderite: Não conheceram do agravo. 
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0 Sr. Des. Ferreira de Oliveira: Voto: (Quanto à apelação) ' iQuan- 
, 

to à decisão  apelada,  echo ,que a sua conclusão está eerie. Os autores; - 
ora apelados, a .meu ver, não  provaram que  à Estrada é  pública. Tenho' 
sustentado (e motivo não tenho Para desandar

' 
 caminho), com apôio, ria lição de Edmundo Ling, que o uso comum  do pevo não torna pública uma 

via de comunicação, seja uma rua ou simplesmente urna estrada. 0 gran-, 
de Ministro do S. T . F. ,escreveu: — "Cumpre observer que o Código não 
diz que são bens públiaís os de uso comum do povo, mas que os bens pir-
blicos são: os de uso comum do poVo, etc. A  diferença  é grande  -entre  as - dues sentenças: pela  primeira, todos  Os bens de uso corniim do  povo  'se-
riam públieos, ao passo que, pela segunda nib" (ct. 'in ae. do T.J. de S. 
P., in "R. dos Trib.§"., 124-570 — Cary. Santos, "Cód. ,  11-104 e 
105"j. Vau além: não -baste a atitude tomada pela Municipalidade no, sen-
tido de manter,  facilitar e melhorar o trânsito de pedestres e de„ veículos, 
para tornar pública uma rua ou estrada  existente em terrenos de proprie-
dade privada, embora de uso público.. De .  fato, é necessário mais. Mister se faz sempre a apropriação pelo Poder  Público da respectiva- faixa de 
terreno, isto é do leito da rua ou estrada, por urn dos meios em direito 
permitidos. Com  referência a ruas, assim -tem entendido o ' 
de urna feita decidiu: — "0 fato de ser qualquer rim entregue ea - transit° público, com  iluminação  page pelo Governo ;  denominação . dada pela Câ-
mara MuniciPal, e cases edificadas e aí  numeradas, não constitui servidão pública, se- não houver ato de apropribção pela respective  Câmara  Mu-nicipal: pode ser terren o. do domínio de :alguém" ("Gaz. jur.", 23-438). 
Também o Eg. Trib, de Just. de São Paulo teve oportunidade -de afirmar
— "Ainda que a Municipalidade lance imPostos sôbre ruas  particulares, 
ainda que nela mantenha iluminação, enquanto não forem alienadas ou 
desapropriadas, OS terrenos que servem •  de leito a essas rues pertencem ao domínio particular e  como tal sujeitos às disposições do direito priva-
do" ("Rev. dos Tribs.", 101-502). No caso dos autos, não tenth:, os  au-tores provado  á alegação. de que se irate de estrada pública, e, não de 
particular, embora. tida e havida pea Municipalidade como pública,  im-
punha-se o julgamento da improcedência da, ação". 

A situação, .por. se titter de .  estradas; tern mirdado -OS têrmos do ' 
processo. Qualquer via de comunicação, seja rua, seja estrada, só se tor-
nará pública Mediante apropriação de acôrdo com a lei. Portent°, *Sr. 
Presidente, nego provimento. 

0 Sr: Des. Costa e Silva: Infelizmente,  não posso Aceitar, com meu. 
voto,, a brilhante conclusão de v. excia., de que ouso divergír. 

0 Dr. Juiz de Direito julgou improcedente a ação cominat(ria  por entender que -não proveram eos autores os motivós  contidos  no pedido Presentes os  advogados das partes; quando designada a audiência, 
inútil foi a certidão de fls. 74v. 

Tenho reparado que as escrivães ainda tisam deisa intimação des-
necessária, agravando as  despesas ,das partes. , 

V. ExciaExcia.,no seu voto, citou unvecórdãO da lavra do saudoso Mi-
nistro Edmundo Lins, iôbre a coincidência de - caminho de tiso Público. 
Não tenho dúvidas que, no  caso vertente,  ó meu parecer não pode coin-
cidir com a tese a que o ilustre Des. Relator se refere porque, segundo 
se depreende da prova.dos autos, essa estrada está entrégue ao uso pú-
blico desde longa data. Mesmo aplicando a doutrina esposada por. V. 
Excia., teríamos a aquisição da estrada  pela Prefeitura devido  ao seu aban-
dono pe'..oi particulares. Diz o art. 479 do Cód. Civil Brasileiro que o 
meio pelo qual se perde a propriedade do Uncivil é o abandono.  Os pro-
prietários abandonaram essa estrada há mais de -40 anos e a Prefeitura 
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Municipal vem neta realizando servigos, tais coma de encanamentos por 
meio de manilhas, pontilhões, etc. Chegou mesmo a mandar uma intima-

'ção ao réu para que desobstruisse o caminho e ele assim o fez. 
Reconheço que, no presente caso, trata-se mesmo de uma estrada 

pública, e, em se tratando de uma estrada pública, própria foi a ação de 
que serviram os autores, como brilhantemente demonstrou, nas suas dou-
tas razões, o ilustre patrono dos apelados. 

Data  venha  do ilústre Des. Relhter, dou provimento à apelação para 
julgar  procedente  a ação e condenar os' apelados a pagarem os honorá-
rios de advogados dos autores à razão de 20% sabre o valor da causa. 

Sr. Des. Merolino Corrêa. Dá ,gosto ouvir um debate tão ele-
vado, como êste que ora se trava entre us Srs. Des. Relator e Revisor. 
Dada a divergência, estaria eu quase obrigado a pedir adiaMento para 
melhor conhecimento da matéria articulada nos autos. Todavia, é de apli-
cação diuturna a doutrina invocada e nesta Câmara, por mais de uma vez 
assim temos decidido. 

Estava eu procurando em meu caderno de votos uma questão idên-
tica, de Miraí na qual tive oportunidade de sustentar que não é o sim-
ples uso pelo povo que torna pública a estrada. Eniketanto, cam perdão 
do eminente Des. Relator, eu descanso no voto proferido do exmo. Sr. 
des. Revisor porque me convenci diante dos argumentos expendidos, oral-
mente, pelo brilhante advogado de uma das partes — essa figura tão  sim-
pática e tão ilustrada ,  que é o dr. Tulio Marques Lopes — que milita 
em favor dos autores o direito pleiteado; êle teve mesmo oportunidade 
de insistir, da Tribune,- que a municipaldade de Juiz de Fora reconhe-
ce a existência dessa estrada pública. A referência feita pelo eminente 
Revisor, de que a Prefeitura chegou a intimar um particular a repôr uma 
carca, para mim implica na oficialização dessa estrada. E' uma estrada de 
uso imemorial, de sorte que não compreendo como possa um particular fe-
char êsse caminho por sua livre e expontânea vontade. 

Com.êsses argumentos,  como tive oportunidade de afirmar atrás, adi-
ro ao voto proferido pelo Exmo. Sr. Des. Revisor. 

Sr. Presidente: Deram provimento ao apêlo contra o voto do exmo. 
Sr. , 	Relator, não havendo conhecido do agravo processual. 

—) (— 

HONORARIOS DE ADVOGADO — INTERDITO 
PROIBITORIO 

— Em se tratando, de interdito proibitório, julgado procedente, 
inafastáve/ é o ilicito civil, sendo devidos, pois, honorários de advo-
gado. 

V.v.: — A pena de honorários é  aplicável, quando a parte se 
Mostra desleal na tide  ou quando a ação resultar de dolo ou culpa 
contratual ou extracontratual, e não em feito que apenas cogita de 
posse. (Des. Melo Júnior e Merolino Corrêa). 

APELAgA0 N.° 14.777 — Relator dos Embargos: Des. COSTA E SILVA 

RELATÓRIO 

Ao da sentença, conciso e exato, acrescento que o MM. Juiz,  despre-
zando  as alegações da defesa, acabou por julgar procedente a reintegrató-
ria, condenando o réu  à restituição do terreno e barracão reclamados pelo 
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autor e nas custas. Publicada em audiência a sentença; o autor 	ern, - 
bargos declaratórios, relátivOs  à omissão  da sentença  '-no tocante  aos hono-
rários advocacionais pedidos na inicial, mas o MM. Juiz as desprezou, pela 
decisão de fls. 52 v. 'a 53„o que deu orígem à apelação do  autor, nessa  par-
te. 0 R. par Sue vez, apelou a tempo da sentença, repisando os 
tos da contestação e juntando documentos. Recursos bent formalizados, 
preparados a tempo, sendo que o prazo para o preparo do recut-So do reti 
foi prorrogado pela interferência dos feriados do Carnaval e Cinzas.  Rela-
tados,  à revisão. 

Em 	— O. Mendes. 

ACÓRDÃO 

Em turma da La Câmara Civil, acordam 	.'juizes Subscritos  em'  co- 
nhecer das ápe:açõeS de fls. fls., de Arnaldo Viana é Agripino Sebastião 

m de Sousa, e e dar provimento apelação do autor, Arnaldo Viana, ,  para 
incluir na condenação os honorários advocacionais, de 20% sóbre o -valor da. 
causa, julgando prejudicada a apelação do  réu,  vencido em parte '6 exino. 
des. Melo -Junior, que  confirmava integralmente a sentença. Tudo  confor-
me  as notes taquigráficas, que, .juntas aos autos, ficarão corrio parte inte-
grante dêste. 

Belo Horizonte, 12-558. -., Costa e Silva, presidente com voto. 
Onofre Mendes, relator. — Meto Júnior, tevisbri  vencido em part. 

RELATÓRIO 

Trata-se de interdito de reintegração -de posse  requerido  par -Arnaldo 
de Sousa contra, retifico, por Arnaldo  Viana  contra Agripino de SOusa, na 
comarca de Caeté. Acórdão de fls. 82;- -  contra o voto, em parte, exmo. 
sr . des. Melo Junior, proveu,a apelação do autor para mandar. incluir na 
condenação do réu os  -honorários ; de 'advogado na razão de 26% sóbie o va- • 
lor da causa, e julgou  prejudicada  a apelação do.réu. Manifestou eate  opor-
tunas embargos infringentes, alégandó  que ,foi injitrídica A decisão, Porquain 
to não  agiu -dolosa  ou culposAmente, e .deSsarte, não se justifica .  a conde-. 
nação em honorários de advogado da -  parte contrária. Admitido o  recurso 
foi tempestivamente, preparado. e impugnado. Vistos,..passo 43"i autos ao ilus-
trado ,Revisor e mando que, no devido tempo, Se expeçam- aos eicrnos:  Jui-
zes Vogais•cópias Os* do -relatório de fls. 80v., do  acórdão  embargado e 
das respectivas notas taquigráficas.• 

Em. 26 de agasta de 1958. 	Coacta  e Silva. 

ACÓRDÃO 

Vistos,  expostos e discutidos os presentes autos de embargos á ape-
lação n.,14.777, da comarca de Caeté, embargante Agripino  Sebastião  de 
Sousa e eMbargado Arnaldo Viana, em sessfia da Pritneira Câmara Civel de 
Embargos do Tribunal de  Justiça  do Estado, acordam ,os seus juízes) ado-
tado como integrante deste o relatório de as. 98, desprezar, retifiarn, re-
ceber, em parte, os embargos para reduzir a 15% a taxa de honorários de 
advogado, vencidos, em parte, os exrnos. des. Merolino Corrêa e Melo Jú-
nior, que os recebiam in totum. De acórdo com a  jurisprudência  do 
egrégio Supremo Tribunal Federal, não há veto de desenipate e, assim, 
fica mantido o aresto recorrido com a Modificação da taxa de honorários, 
dêste constante. 

Julgada procedente a ação de reintegração de posse, resulta demints-
trado o ilícito civil. 
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Devidos são, pois, os honorários do advcigado do autor; mas, razoá-
veis são êles arbitrados à razão da taxa estipulada neste julgado. . 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 1958. — Amilcar de Castro, pUsi-

dente — Costa e Silva, relator — F. de Oliveira. — Merolino Corrêa, ven-

cido, pois entendia, e entbnclo, que honorários de advogado descabem, se o 

caso não"re ajusta aos limites legais. Honorários representam penalidade 
que não se aplica senão aqueles que se mostram desleais na lide, ou quando 
a ação resultar de dolo ou culpa, contratual ou extra-contratual. Nestes 
autos, o de que se cogita é de posse. — Melo Júnior, vencido. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Des. Presidente: Par se encontrar impossibilitado,  por  motivo 

de saúde, de comparecer o Sr. des. Newton Luz, fica convocado para êste 

julgamento o Sr. Des. Ferreira de Oliveira, aqui presente. 
Sr. Des. Relator: Sr. Presidente, trata-se de ação de  interdito proi-

bitório, da comarca de Caeté. O meritíssimo juiz a. quo julgou procedente 
o interdito, mas debt-ou de condenar o réu ao pagamento de honorários ad-
vocatícios. Nos embargos declaratórios o juiz frisou que, no caso, descabia 
essa condenação. Ambos os litigantes apelaram e a turma julgaciora, cons-
tituída pelos senhores des. Onofre Mendes, Melo Júnior e Costa e Silva, 

deu provimento à apelação do autor para condenar o réu ao pagamento de 

honorários na base de 20% abre o va:or da causa, julgando prejudicada 
a outra apelação. 0 senhor des. Melo Júnior insurgiu-se contra essa deci -
são. desprovendo integralmente a apelação. Recebo os embargos, on parte. 
Em se tratando de interdito proibitório, julgado procedente, pela sentença, 
parece-me inafastável o ilícito civil. 0 acórdão tendo mantido a sentença 
que julgou procedente a ação entendo serem devidos os honorários. 

Portanto, recebo OS embargos, em parte, do acórdão que condenou 
20% dos honorários sôbre o valor da causa, causa essa cujo valor é de.... 
Cr$50.00000. Os honorários seriam de Cr$10.000,00, importância que julgo 
elevada, poque se trata de uma causa simples. Reduzo os supra citados ho-
norários a 15% S6bre o valor da causa. 

Sr. Des. Melo Júnior: Recebo os embargos integralmente, trata-se 
de demanda pequena que não comporta honorários advocatícios. 

Sr. Des. Merolino Corrêa: Recebo os embargos, pois a pena de ho-
- 

norários é inaplicável. 
Sr. Des. Ferreira de Oliveira: De ac6rdo com o Relator. 

0 Sr. Des. Presidente: De ac6rdo com a jurisprudência do Egrégio 
Supremo Tribunal Federal no sentido de que não pode haver voto de de-
sempate do presidente desSa Camara, não obstante seja esta composta de 
5 desembargadores, receberam, em parte, os embargos para reduzir a 15% 
a taxa de honorários de advogado, vencidos em parte os exmos. srs. des. 
Merolino Corrêa e Melt) Júnior que recebiam in totum os embargos. 

:COMPLEMENTAÇÃO DA AREA — PRESCRIÇÃO 
— REGISTRO TORRENS 

O  direito de pedir complementação de área adquirida, neto 

prescreve no restrito prazo do art.-178, §5P, n.o IV, do Código Civil. 

O  Registro  Torrens livra o proprietário tIe retiviadicatória fu-

tures, mas nito o exonera de contpromissos assumidos, como o de 
entregar,  ao comprador o que lhe foi realmente vendido. 

APELAÇÃO NP 15.180 — Relator: Des. HELVÉCIO ROSENBURG 
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RELATÓRIO 

Miguel Gutierrez e sua raulher venderam a Agostinho Pereira o .lote 41.13  17, d.o quarteirão 78; da vila "Gutierrez", siesta Capital. Paga a última 
prestação., exigiu o título definitivo e, havendo recusa dos vendedores, foi-
lhe deferida a adjudicação. compulsória. Verificada unia deficiência de area, 
quis o comprador sua comprovação judicial e, para tal, requereu a vistoria de fls. 6, dela  participando os vendedores. Positivado ficou que o late vendido, que deveria observer a área de planta cadastral, sofrera uma re-
dução de 403 metros quadrados. 

Com apôia no artigo 1.136 do Código Civil,  Agostinho  Pereira ajuizou 
contra Miguel Gutierrez e sua mulher a presente ação pedirido a recom-
posição da area  faltosa. 

A  ação foi contestada. Arguiu  à prescrição do artigo 178, § 5. 0, n. 
IV, do Código Civil. Entendem que estando o imóvel sob os efeitos di) Re-
gistro Torrens estão  exonerados da reposição. No mérito, eximem-se de re- cornpôr o late sob alegação de que o tote contíguo o de- número 16, já foi 
objeto de alienação. 

O processo foi saneado e, nessa oportunidade, não foram examinádas 
as preliminares. 

Afinal, foi a ação julgada procedente. TempestiVaMenté, apelaram  os 
réus, reafirmando os mesmos argumentos da Contestação. Contra-razões a fls. 101. Recurso tempestivo e regular. A revisão. 

B. Horizonte, 6 de agosto de 1958. — Helvécio Rosenburg. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação cível, n.o 15.180, de Belo Horizonte, apelantes Miguel Gutierrez e sua mulher e apelado Agos-
tinho Pereira, acórdam em tiirma da Terceira Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas ,Gerais, integrando neste o relatório de fls. 111, 
negar provimento á apelação para confirmar a decisão recorrida.  Custas pelos apelantes. 

Miguel Gutierrez vendeu is.:Ãgostinho Pereira o lote n. 17, do quar- 
teirão 78, da vile "Gutierrez", nesta Capital. Paga a última,  prestação, exi- giu  o título definitivo, havendo oposição dó vendedor, foi-lhe deferida adjti- 
dicação compulsória. Verificada uma deficiência de área,  quis o comprador 
comprová-la judicialmente, requerendo uma vistoria, com participação do 
vendedor. Positivado ficou que o lote vendido, que deveria observar a Area 
constante da planta cadastral, sofrera uma redução de 403 metros quadrados. 

Na ação ajuizada pelo comprador, com apôio no art. 1.136 do Código 
Civil, pede éle a  reposição da Area faltosa para, com isso, compôtr o lote que lhe  venderam os réus. A açãO foi, como se vê, batizada como "exempto", 
á vista do pedido de complemento da area. Ora, sabido é que tal ação não 
se prescreve no restrito prazo do artigo 178, § 5 0, no IV, do Código Civil, porque  diferença  de Area não é defeito de qualidade (Rev. For., vol. 120, 
página 83; Rev. Tribunais, vols. 93, pig-. 396; 118, pág. 666; 119, pág. 249; 145; 
pág. 224; 185, pág. 198). 

A alegação de Registro Tonrens não procede. Se ale livra o proprie-
tário -dé reivindicações futures,  não o exonera de cisniPromissos assumidos, como o de entregar ao comprador aquilo que lhe foi vendido  isto  é, toda a Area constante do título. 

Por fim dizem os apelantes title nãoti Pcidiani 'Mender é  recompo-sição pedida porque o lote contigun, e de' n.° 16, já foi vendido. Mas pelo 
que consta dos autos, por documento particular,  sem efeito real (fls. 65), o lote 
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16 teria sido comprometido a Carlos Luiz Soares; a fls. 74 consta o regis-
tro de outra promessa de inda do mesmo lote a José Francisco de Paula 
Filho; e a filo. 75 outra certidão do registro imobiliário tornando sem efeito 
a inscrição por desistência do nElgócio entre as partes. Doi se conclui que 
õ lote 16, atualmente, pertence ao vendedor, ora apelante. Está, portanto, 
ern condições de recompôs a Area reclamada, de conformidade com o títu-
lo domínio. 

Belo Horizonte, 16 de autiibro de 1958. — Márcio Ribeiro, presidente 
revisor. — Helvécio Rosenburg, relator. 

Fo( voto vencedor o exmo. desembar,gador João Martins. 

—) 

CAMBIAL — MULTA PREVISTA NO PACTO ADJETO 

A multa reputa-se convencionada pela só assinatura do deve-
dor no pacto adjeto. 

A  cobrança  de juros a 13% ao ano, contraria a. lei de usura. 
Os honorários de advogado do credor em nota promissória com 

pacto adjeto, estão implícitos no pacto. 

APELAÇÃO N.0  15.031 — Relator: Des. HELVÉCIO ROSENBURG 

RELATÓRIO 

Antônio Delhi* da Silva aforou, na comarca de Bueno Brandão, ação 
executiva contra Antônio Rodrigues Moreira, para cobrar dêste o valor da 
promissória de fls. 4, mais juros moratórios, honorários advocatícios e custas. 

0 executado contestou a ação alegando: excess* de execução porque 
não está obrigado a pagar honorários de advogado, nem a  multa  constante 
do pacto adjeto, que não está formalizado; deve ao autor, apenas, 33.925,00. 

Saneado o .Inocesso, sem  recurso,  ouvidas as partes em depoimentos 
peisoais, as testemunhas de fls. 32 e 33, decidiu o Juiz procedente a ação e 

subsistente a penhora, ficando o executado a pagar ao exequente a impor-
tância do titulo exequendo, 182.000,00 juros moratórios de 13%, multa con-
tratual e custas. Negou os honorários pedidos. . 

Apelaram tempestivamente: o executado alegando que os juros de 13% 
ferem a lei de usura e que a multa de 10% não é devida porque o pacto 
adjecto não está revestido das formalidades legais; o exe quente  pretendendo 

honorários  de advogado. 
Remessa e preparos, oportunos. A revisão do  esmo.  des. Afonso Lages. 
Belo Horizonte, 10 de maio de 1958. — Helvécio Rosenburg. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação  cível n.o 15.031, 

de Bueno Brandão, apelantes: 1°s. Antônio Rodrigues Moreira e sua mulher; 

2.0  Antônio Delfino da Silva; apelados os mesmos, acordam em turma da 
Terceira Camara Civil do Tiibunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
incorporando Véste o relatório de fls. 56, dar  provimento  à  apelação do autor. 

A promissória, por si só, prove a obrigaçãío e o réu não provou o pa-

gitmento alegado. 
Insurge o executado contra a cobrança de juros à razão de 13% ao 

ano, e nisso tem razão por contrariar a lei de usura. 
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0 pacto adjeto vive independente de testemunhas, como tern decidido 
êste Tribunal. 

Deram provimento A apelação dos rétis para  reduzir  a taxa de juros a 12% ao ano. 
Os honorários exigidos pelo eiceepiente  são indevidos,  átã0 implícitos 

no pacto adjeto. Daí, o desprovimento  à apelação do autor. Custas da ação e 
do recurso em proporção. 

Belo Horizonte, 16 de outubro de 1958. — Márcio  Ribetiro, presidente e revisor. — Helvécio Rosenburg, relator — Ferreira de Oliveira, vogal. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Sr. Des. Helvécio Rcisenburg: (Lê o relatório) Voto: — "A promis-
sória„por si só, prova a obrigação. E o réu não provou o pagamento alegado. 

Insurge o executado contra a cobrança de juros a razão de 13% no ano, 
- o que, realmente, contraria a lei de usura. 

pacto adjeto vive independente de  testemunhas,  come,' tem decidido 
o Tribunal. 

Dou provimento, em parte, à apelação do exeéritadó (primeiro apelan-
te) para reduzir a  taxa  de juros para 12% ao ano; também, as custas da ação 
devem ser solvidas em proporção, porque o exequente não logrou o pedido 
de honorários de advogado. 

Nego  provimento  à  -apelação do exequente '(segundo apelante); os 
honorários de advogado são indevidos. Para isso, há nos autos a multa 
constante do pacto adjeto". 

Sr. Des. Márcio Ribeiro: Peço  adiamento. 
Sr. Des. Presidente: Adiado a pedido do exmo. sr,. des. Márcio Ri-

beiro. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

4 0Sr. Des. Presidente:  Este feito foi adiado a pedido do exrno. Sr. des. 
Revisor, a quern moo próferir o seu Voto. 

0 Sr.  Dei.  Márcio Ribeiro: 0 meu voto é  o  seguinte:-"A sentença de- 
cidiu bem. — Não é possível cobrar, ao mesmo tempo, os honorários e a 
multa. 

Esta  reputa-se convencionada pela só assinatura do devedor, na falta 
de prova em contrário à convenção. 

Quanto aos juros, sua fixação em 13%  excede  ao permitido em lei. 
Dou provimento parcial A apelação do réu para reduzir a 12% a/a 

OS juros, negando provimento ao outro recurso. 
Sr. Des. Ferreira de Oliveira: De acôrdo. 
Sr. Des. Presidente: Deram provimento, em parte 	apelação do 

réu e negaram A do autor. 
—) (---- 

AVALISTA — AÇÃO EXECUTIVA CONTRA- 
CO-AVALISTAS 

O avalista tom ação executiva contra os co-avalistas na co-
brança da quota por 'eles devida. 

— Os avais em branco, não obstante o art. 15 dkc Lei Cambiário, 
presume-se simultâneos. 

Não pode haver  relação  cambiária entre obrigados da mesma 
espécie. 

AGRAVO N.° 6.647 — Relator: Des. illaRCIO RIBEIRO. 
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RELA'1`45RIO 

Raniiro  José  Dias tendo pago, corno avalista, o valor total de uma 
nota promissória, de Cr$50.000,00 emitida por Sandoval Ferreira a favor de 
' João  de Deus Soares Brant, ajuizou contra Jerônimo Dias da Silva ação exe- 

- cutiva baseada no art. 298, XIII, do Cód. do Processo, a fim de obter dêsse 
có-avalista  do inesmo title-0 o pagamento  dá  respectiva cota viril: Cr$.... 

incluidas nessa quantia despesas judiciais pagas pela autor. 
No despacho saneador, o M.M. Juii acolheu a argumentação da de-

fesa rio sentido da impossibilidade da cobrança por ação executiva' cambial. 
Consequentemente mandou levantar a penhora feita e dar as providências 
necessárias ao prOsseguimento do feito como ação ordinária. 

. 
 

Dessa decisão, interpôs o autor agravo de petição, que foi contrami-
riutido pelo réu (fis. 29 e 33). 

„ Alega o recorrente que, no caso de ,avais -simultâneos, é viavel o'  pro-
cedimento executivo- corn base não na lei cambial mas na legislação comum. 

•  OMM. Juiz não atentou pars a invocação, que a inicial expressamente fez, 
do' art. 298, n.o XIII; do Cód. do Processo, parecendO, "vénia data" ter 

, confundido "ação cambial Corn ação executiva". 
Já o recorrido entende que no caso de avais conjuntos; o co-avalista 

pagante: 
1) "paga  dívida 	próprio, não se volta contra os demais avalistas 

- comb subrogado, exercendo direitos cambiais que eram do porta 7  
dor do título, mas sim exercendo direito próprio, fundado num 
principio de equidade"; 

II) "só tem ação contra os outros to-avalistas por exceção, em caso 
de insolvência do avalizado". 

Assim o único procedimento  de que dispõe é a ação ordinária. 
Interposição, remessa e preparo do recurso — oportunas. Em mesa 

para jiilgamento. 
Belo Horizonte, 10 de outubro de 1958. — Márcio Ribeiro. 

AÇ6RD.A.0 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo n. 6647 da comarca 
de Uberlândia, agravante Ramiro José Dias, agravado Jerônima Dias da Sil-
va, acordam, em Terceira Camara Civil do Tribunal de  Justiça  de Minas 
Gerais, incorporando à decisão o relatório retro, dar provimento ao agravo, 
para que a ação continue com o rito executivo. 

. 	Não se discute aqui o problema das relações antra co -avalistas.  Alias, 
- pode hoje ser considerado ponto pacífico, em doutrina e jurisprudência, que 
avais em branco, não obstante o art. 15 da Lei Cambiária, presumem-se 
siniultâneos. Por outro lado não pode haver relação cambiária entre obri-
gadós da mesma espécie. 

Realmente, pois, não há falar, no caso sub-judice„ em ação executiva 

Não  é êste, porém, ponto da controvérsia  mas sim  saber se o coa-
valista pagante dispõe de ação executiva para, segundo o direito comum, 
cobrar a cota parte divida pelos demais avalistas. 

Basta a solidariedade dos avalistas na obrigação para resolver a 
dúvida no sentido afirmativo. . 

O  avalista que paga flea sobrogado nos direitos do credor contra 
os 'que permaneceram inertes e contra êstes  dispõe da mesma ação, que 
é a executiva (Códg. do Processo, art. 298, n. XIII e XVIII). 
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Essa subrogação  é cle pleno direito, como se infere dos arts. 913, 
985, III e 988 do Cód. Civil. 

A opinião de que o avalista só tem ação -contra os outros no caso 
de insolvência do avalizado não tem apôio na lei. E a solidariedade com 

õs outros co-avalistas impede a .conclusão de que, pagando, ele tenha sa-
tisfeito a unia obrigação que era exclusivamente crele próprio. 

Negar, após o pagamento, que a situação dos co-avalistas deva - ser 
regulada pelos princípios, da lei comum, seria negação de justiça, pois 
pela lei especial é que ela não pode, evidentemente, ser resolvida. 

Cohn) ensina João Eundpio Borges: 
"Tudo se aclara e se resolve com a lição de Ma.ssé e de Alfageme: 

"os princípios singularíssimos que regem esta solidariedade cambial -- 
singularmente enérgica — não excluem entre os obrigados do mesmo 
gráu, a . 41icação dos princípios relativos à solidariedade comum. Por-
que extintas as responsabilidades, , cambiais e apesar de cada co-avalista 
haver assumido sua propria obrigação — de garantia há apenas uma 
única responsabilidade, idêntica e solidária" para todos. E êste vínculo 
solidário autoriza e justifica, nas relações entre coobrigados do mesmo 
gráu, a aplicação das normas comuns das obrigações solidárias, não mo-
dificadas, no caso, pelas regras peculiares ao direito cambiário relativa-
mente á solidariedade cambial ou sucessiva". 

E' certo, pois, que — na espécie — o autor dispõe, de ação executi-
va contra o seu co-avalista e com êste rito a ação deveria ter prossegui-
mento até final. 

Belo Horizonte, 16 de outubro de 1958. — Mdrcio Ribeiro, presiden-
te e relator. — Helvécio Rosenburg, vogal. — Ferreira de Oliveira. yoga)... 

(— 

RECUPERAÇÃO  ECONÔMICA  — CONCEITO DE PARTI- 
. CULAR — CHOFER PROFISSIONAL 

— Deve ser considerado corno particular tôda a pessoa que 
não se dedique habitualmente it transferência de veículos,  ou se-
ja ao comércio de veículos, para os fins de isenção da Taxa de 
Recuperação Econômica. 

AGRAVO N. 6.583 — Relator: Des. MÁRCIO RIBEIRO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, êstes autos de agravo n. 6.583, da comarca de Eloi Mendes, 
agravante Lúcio Braulio Gondin de Vilhena, agravada Coletor Estadual. 

Lúcio Braulio Gondin de Vilhena adquiriu de um chofer prófissio-
nal um automóvel e tentou obter a transferência do veículo sem o paga-
mento da Taxa de Recuperação Econômica, sujeitando-se apenas à taxa 
fixa de CrS 500,00, por se tratar de uma transação entre particulares 
(art. 14 da Lei n. -1.668, de 17 de outubro de 1957) . 0 Sr. Coletar Esta-
dual recusou-se, entretanto, a assim receber os tributos devidos. 

Contra esse ato de recusa foi, interposto, perante o dr. Juiz de Di-
reito de Eloi Mendes, mandado de segurança, que, normalmente processa-
do foi afinal denegado (fls. 12-13) . 

Não se  conformou o inipetrante. Interpôs, a tempo, o agravo de pe:. 
tição de fls. 15, que, por sua vez, regularmente processado foi remetido 
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a gate Tribunal e, em segunda instância, submetido ao parecer da Pro- 
. cirradoria Gefal, que opinou pelo desprovimento. 

0 Juiz manteve; expressamente; ,a decisão; agravada, às fls. 19. 
0 argumento da  autoridade coatora, tanto na sua informação ao 

mandado de.  segurança  como na minuta , do agravo, éo de que a compra 
- ...do automóvel não --pode; no caso, ser :classificada_ legalmente como  "tran- 

sação  entre particulares"; e tanto não pode que a "Assembléia Legislati-
recenhecendo que a Lei 1.668:art. 14, não beneficia os proprietários 

de veículos de aluguel, esta providenciando nova lei, com 4i objetivo de 
atingir„ tais proprietários". Relatados e discutidos, acordam, em Terceira 
Camara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais — dar provimento 
ao recurso,', pare conceder ao  agravante -o mandado de segurança. C. pelo 

recórrido, ,Estado de Minas Gerais. 
' O tiansporte, mesmo de pessoas, tem caráter de  ato  de comércio e, 

portento, empresta a quem o toma como profissão habitual, a condição 

de comerciante.. 
Sob pena, porem, de ferir o Principio de  igualdade  perante o fisco, 

. ilk, se pode distinguir essa profissão de chofer. profissional para efeito de 
sujeitá-la, no caso, à taxa de recuperação  econômica..  

E' que, tratando o art. 14 de lei 1,668 de transferência de  veículos, 

evidentemente, deve ser considerado como particular, tôda a pessoa que 
não se dedique habitualmente àquela  transferência,  ou seja ao comércio 

de veículos, 
chofer profissional vive do transporte e . não da compra e venda 

de carros. 
Assim  áe, de - 	lado, a  aquisição foi  feita por um advogado, que 

,também particuar com  relação  ao comércio de veículos, a taxação a 

que está sujeito o negócio é a mais branda. 
Belo Horizonte, 16 de outubro de 1958. — Márcio Ribeiro, presidente 

e relator: — Helvécio Rosenburg, vogal. — Ferreira de Oliveira, vogal. 

(— 

CAMBIAL — PACTO ADJETO — TESTEMUNHAS 

— 0 pacto adjeto independe de testemunhas. 

APELAÇÃO N.0  15.071 — Relator: Des. HELVÉCIO ROSENBURG. 

RELATÓRIO 

Com apôio na promissória de fls. 6, no valor de 6.480,00, emitida 
por Vicente Florentino do Nascimento, pela via executiva Sebastião Go-
mes da Silva cobra-lhe . ,aquela importância. 

Feita a penhora, contestou a ação o executado, alegando ter assi-

nado o título; apenas, ,contestou  ao autor oitocentos cruzeiros. 
Diz que, na ocasião do vencimento do título de fls. 17, quís o autor 

lhe cobrar juros extorsivos, razão por que se negou a efetuar-lhe o pa-

gamento, só reformando o " título, mais tarde, face as ameaças de tôda 

sorte. 
Saneador a fls. 20, sem recurso. Na audiência foram ouvidas as 

testemunhas arroladas  pelas  partes. Afinal, pela sentença de fls. 39, foi 

a ação julgada procedente e subsistente a penhora. 
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Tempestivamente, apelou o executado a fls. 43. Contra-razões a 
fls. 46. Remessa e preparo oportunos. 

A revisão do Exmo. Des. Afonso Lages. 
Belo Horizonte, 22 de maio de 1958. — Helvécio Rosenburg. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, de apelação civet n. '15.071, 
'de Itanhomi, anelante Vicente Florentino do .Nisciment o. e apelado  Se..  
bastião Gomes da Silva, acordam em turma da Terceira Câmara Civil do 
Tribunal d.e Justiça do Estado de Minas Gerais, integrande nêste o rela-
tório de fls. 55, negat. provimento A apelação pata confirmar a decisão 
recorrida. Custas pelo apelante. .. 

O documento  que  instrui a ação é umá  promissória emitida pelo exe-
cutado. Títtt:o autônomo que .prova, por si só, a obrigação.. 

A divida está cogessada. Alega-se,  entretanto,  tratar de reforma 
de título anterior, acrescido de juros a razão de 5%. Não há prova de 
que se trata de reforma. . 

A alegada coação não passou do terreno das alegações. 
O pacto adjeto independe de testemunhas. 
Belo Horizonte, 16 de outubro de 1958. —  Márcio  Ribeiro, presidente 

e revisor. 	Heivécie Rosenburg, relator. — Ferreira, do Oliveira, vogal. 

--) (— 

ACORDO — RETORNO DO INQUILINO AO PlitDIO 
— ARBITRAMENTO DE ALUGUEL 

Não  é  jUsto que tendo havido acôrdo, o proprietário  se ne-
gue a receber  o  inquilino na casa reformada, e muito inenos for. 
çá-lo ao pagamento de  aluguel  que não seja legalmente arbitrado. 

E' o agravo c, recurso ptóprio, do despacho que indefere 
o arbitramento de aluguéis. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 6.674 — Relator: Des. MEROLINO 
CORRÊA. 

RELATÓRIO 

Virgílio Rodrigues, na comarca de Alfenas, propôs ação de despêjo 
contra o barbeiro José de Miranda Barbosa e êste, contestando o pedida 
(fls. 7), invocou a qualidade de inquilino antigo e pontual, para  desmen-
tir o autor quanto A situação de perigo do imóvel, embora sem discar-
dar da possibilidade de ser verificada pericialmente o alegado. Deixa-
ria tempotAriamente a casa para ser aumentada a capacidade residen-
cial, mas protestando por preferência de locação -e mediante 'arbitrament'o 
de novo aluguel. - 

Antes de qualquer vistoria, concordou' o locatário em  desocupar o 
prédio (fls. 31),..ressalvando o direito preferencial mencionado. 

Por sentença de fls. 39, to juiz declarou  insubsistente'  a pretensão 
do réu ao arbitramento, fora dos lindes da lei n. 3.085, de 29 de dezem-
bro de 1956;  e deu por extinta a ação. 

' Fundado no art. 846 do Código processual, agravou 	desconten- 
te, fazendo objeções A sentença que lhe não concedeu a faculdade de re-
tôrno e arbitramento (fls. 42). 
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Releva acrescentar que o juiz revogara o benefício de gratuidade 

;-• obtido pelo réU, porque-  tem o mesmo economias amealhadas  e guardadas 
erri estabelecimentos  bancários. 

agravado levanta ero sua contraminuta a preliminar de não cabi-
mento do recurso interposto contra sentença definitiva e defende a con-
clusão desta, que mantida espera ver. 

juiz reafirmou a decisão recorrida e fez subir os autos, oportuna -

mente preparados. Em mesa. 
Be'm Horizonte, 14 de outubro de 1958. — Merolino Corrêa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos de agravo de petição 
n. 6.674, da comarca de Alfenas, sendo agravante José Miranda Barbosa 

agravado Virgílio Rodrigues, acordam os Juízes da Primeira Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, por unanimidade, integran-
do nêste o relatório retro,  da t provimento ao recurso interposto regular-

mente, para que se cumpra o acôrdo estabelecido na petição de fls. 31, 
mediante arbitramento de novo aluguel, nos têrmos da lei n. 3.085, de 
29 de dezembro de 1956. 

O agravo é adequado à so'ução da espécie, por ter sido indeferido 
arbitramento, não se rebelando o agravante contra a , sentença que jul-

, 
gou extinta a ação de despêjo. 

Consta dos autos que o locatário, honrando o compromisso, desocu-

pou a casa em que morava e onde exercia sua profissão de barbeiro, sob 
a condição de lhe conceder o locador preferência e direito de regresso 

locação, desde que o novo aluguel fosse legalmente arbitrado. 
O pedido de despajo foi baseado no art. 15, inciso VIII, da lei n. 

1.300, embora insatisfeitos os requisitos legais. O réu contestou a ação 
disse que o prédio não carecia de reforma substancial, protestando por 

vistoria oportuna. Não houve perícia alguma, mas acordaram as partes 
na preferência de locação futura no prédio reconstruído. 

Não  é  justo' que o proprietário se negue a receber o agravante  na 

casa reformada e muito menos forgá-lo ao pagamento de aluguel que não 
seja legalmente arbitrado, em processo distinto. Seria verdadeiro ludí-
brio A boa fé do locatário permitir a justiça a reprise engendrada e obtido 
por meios astuciosos, sem se demonstrar a necessidade da reforma pre-
dial pare o a'egado aumento de capacidade de utilização. Essa manobra 
constitui vitupério à vontade da lei protetora do inquilino, como faz sen-
tir HÉLIO RODRIGUES ("Locação , despêjo e renovatória", Vi ed., pág. 

246) ..Pague as custas o agravado. 
Belo Horizonte, 20 de outubro de 1958. — Costa e Silva, presidente 

vogal. — MeroRno  Corrêa,  relator. — Onofre Mendes. 

HONORÁRIOS  DE ADVOGADO — ARRAS PENITENCIAIS 

— Estipulado o arrependimento contratual, não se acumulam 

as arras penitenciais com o pedido de perdas e danos, porquanto 

aquelas representam uma prefixação crestes. 

APELAÇÃO N. 14.766 — Relator: Des. FERREIRA DE OLIVEIRA. 
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RELATÓRIO 
• 

A . espécie está cumpridamente exposta ,-riO saneador (fls. 46) . Na 
. 	. 

sentença  final, .(fls. 87-88),. que concluiu pela  Procedência da • açãei e improp cedência da reconvenção; , foi o réu condenado a. restituir ao • autor, em  dó.. - bro a quantia de C4150.000,00 (cento e ciqnuenta Mil crtiteiros), recebida 
a título de *Arras,' e a pagar ás custas -do  processo.  O réu apelou .terripesti„ .  
varitente, Pedindo a reforma da sentença nos' têrind'S da. contestação e da reconvencão • (fls. 91/96) . Apelou também o autor, no prazo da lei, para 
insistir no pedicki de condenação do réu ao pagamento 'dos honorários do 
seu advogado (fls.. 98/102) . Recursos bem proCessados. Vão os autos 
revisão: 

Belo Horizonte, 30 de junho de 1956. — Ferreira de Oliveira. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e  discutidos êstes autos de apelação. n. 14.766; de 
Belo Horizonte, . sendo  primeiro apelante  Karam Josef ZcigbailO, Segundo 
Francisco do Patrocínio, e apdos. os  mesmos, acordam, ern Primeira Cá-
mars Civil .  do Tribunal de Justiça., incorporando A decisão o relatório re-
tro, negar  provimento  à primeira  apelação  (do réu), mantendo, por seus • 
próprios fundamentos, -a sentença recorrida, que condenou o . apelante a 
devolver, em dabro, o sinal,  recebido; e dar provimento . A. segunda  (do 
autor), para incluir na condenação ,  do réu -os honorários, advocatícios de 
10% (dez por Cento) sôbre a quantia a Ser  devolvida. 

Custas na forma da lei. 
A prova colhida nos autos autoriza realmente à ifirmativa de que 

o réu se arrependeu da  transação  que fizera, tanto 'clue nenhum passo 
deu no sentido de curnprir as obrigações assumidas contrato. 

Estipulado o -  arrependimento, é certo que não se cumulam as Arras 
penitenciais corn o pedido de perdas •q danos, qué aquelas representam 

não há dúvida, — uma prefixação dêsteS. Mas, se para lograr receber 
de volta, em dôbro, as Arras, quem as deu se vê obrigado a recorrer aos 
meios judiciais juste; e legal: se torna o Pédido de honorários. 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 1958. -L .  Cetsta e Silva, presiden- 

	

te e revisor. — Ferreira de Oliveira, relator. 	Merolino Corrêa. 

LUCROS CESSANTES — INCUMI31tNCIA DO EXEQUENTE 

	

Na  apurag-  do de luercis eessante§, - ,depe 	etOgnentè .  o tempo  durante  o, qual seus . .négkios Vito se restauraram,  apesar 
:de .h,aver ,dispendiclo eiiforços nêsse!'èentido, e sé nii.6^ o fizer, a fi- 
ração  dó tentpo.  fica ct.'eritéiio  do  'Juiz:  - 

APELAÇÃO N., 14329 — Relator:- Des. JOÃO MARTINS. 

RELATÓRIO 

A Cia: Auto-Luz ImPortadbra foi condenada, em entença que res-
cindiu contrato de  compra- e venda de maquinário de fábrica de inaCar-
tão;  a pagar indenização a José -de Sousa Ferreira, com 20% de honora..i., 
rios adirocatícios, mais juros inoratórips. A indenização. compreende 
te líquida e parte a ser apurada em 'execução. 
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Nêstes autos, a execução visa a parte ilíquida. Aos artigos de li-
quidação respondeu a executada (fls. 140) que o exequente incluíra no 

pedido parcelas estranhas A inicial, tais como as referentes ao aluguel 
do prédio e a valorização das máquinas, além de cobrar lucros com da-

dos fictícios e de exigir juros antes de apurada a liquidez da obrigação. 

Realizou-se a perícia e inquirição de testemunhas. 0 juiz exarou a sen-

tença de fis. 235 e,  julgando procedente a liquidação, fixou a indeniza-
ção em Cr$ 4.087.104,00, a que se de,ve acrescer juros de rnóra. 

Apelaram exequente e executado. Aquêle pleiteia reforma de pon-
tos desfavoráveis da sentença pedindo aumento da condenação; êste quer 
seja reduzida a quantia a indenizar. Os recursos são oportunos e estão 

preparados. A revisão. 
Belo Horizonte, 8 de setembro de 1958. — Jodo Martins. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 14.329, da 
comarca de Be:o Horizonte, em que é primeiro apelante Jose de Sousa 
Ferreira; segunda apelante a C*. Auto,Lux Ltda.; e apelados os mes-
mos, acordam, em Turma da Seg.nda Camara Civil do Tribunal de Jus-
tiça, fazendo integrar nêste o relatório de fls. sem discrepância de voto, 

negar provimento a ambas  apelações,  para confirmar a sentença que se 

ajusta ao direito e as provas dos autos. Custas pelos recorrentes ern par- 

tes iguais. 
O  primeiro  apelante pleiteou reforma da sentença, a fim de que 

os lucros cessantes fossem contados até A data da reparação; que o lucro 

mensal da produção de macarrão fosse calculado em Cr$ 80.000,00, e que 

se computasse a verba de Cr$ 500.000,00, referente à  diferença  de preço 

do maquinário, se outro houvesse de ser comprado.- -  
A apuração de lucro cessante, para não fugir aos ditames da jus-

tiça; não deve ser feita teõricamente. E a sua contagem durante o tempo 

em que o prejudicado apenas cuida de mostrar prejuízos, sem revelar 
esfôrgo pela recomposição de seus negócios, não está no mundo da rea-

lidade, pois é inadmissível que o lesado faça do seu dono uma fonte de 

, lucros, transformando seu direito de indenização, exercido de modo anor- 

mal., em locupletamento injusto. 
Deve o exequente provar o tempo durante o qual seus  negócios- 

não  se restauraram, apesar de haver dispendido esforços nêste sentido, a 

fim de oferecer base para o cálculo dos lucros cessantes. Dêsde que não 
trouxe a juízo prova dêste prazo, a fixação, fica ao critério do juiz, que 
buscará elementos em presunções e indícios existentes nos autos. 

O critério adotado pelo magistrado merece aprovação. Não o des-

faz o argumento buscado pelo apelante que se arrima aos votos de jul-
gamento de hipótese em que os danos ocorreram em destruição de esto-
que comercial. No caso em exame, o dano adveio de inadimplemento de 

contrato e as máquinas continuam ocupando o imóvel exequente. E' 

certo que o exequente poderia retirá-los, para recompor seu patrimônio, 

e preferiu reclamar atividade do executado, tanto que cobra aluguel do 

imóvel. 
Improcedem os pedidos de elevação do preço do macarrão e da ver- 

ba de valorização do maquinário. 
Se houve alta do preço do produto, necessário é considerar que a 

elevação resultou de aumento do custo da matéria prima e da mão de 

obra utilizada na indústria. Por isto, mantido deve ser o lucro líquido 

estabelecido na sentença. 
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. A valorização do Jnaquinismo não pode ser considerada, porque o ériequente, primeiro  apelante, não  pagan o prego total da compra que foi 
rescindida,  nem  efetuou outra compra, ecira a  demonstração  de Maior dis-
pêndio. 

Também. a segunda apelante não  conseguiu afestar ,  os sólidos fun-
darnentos da decisão.. 

Para :obter a  diminuição  do cálculo do  lucro  Mensal, auguin'entau 
com despesas-  que não teriam  sido consideradas, mas  lançou  mão ,daquelas 
necessaries à  instalação e não das que, normalmente, constguiram gastos 
permanentes. 

Também  a pretensão de' fixai a contagem dos  lucros cesSentes den-
tro do prazo de onze inêses .não  encontra  justo fundamento na cause. 

No que refere - do  número  de viagens realizadas Pelo exequente, 
a reclamação é desvaliosa, ao  mencionar  viagens que não deveriam ser 
contadas. 

Quando act's autos foram  anexados os documentos, a  executada  con-
cordou com a juntada e declarou que, oportunamente, faria alegações sa-
bre os  mesmos. 

No entanto,- na  audiência, .nada concretizou ,erh suas alegações que 
se referisse aos ditos papéis. Por outro lado, as passagens indicam que :o 
exequente fez viagens em épeea . .daS "negociações e durante o andamento 
da ação que propas.• , ) • 

E os aluguéis do  imóvel' devem ser pagos  pela  executada, Pois não 
providbriciou a.  retirada das máquinas  que nêle se encontram: 

Belo Horizonte, 7 de  outubro  de 1958. — Newton Lü4 preisciente com 
voto. — João Martins,. relator. ,. 

O Exmo. Sr. DeS.. Márcio Ribeiro foi voto vencedor. 

RETOMADA — ¡ISO  PRÓPRIO 'CONVENIÊNCIA 
• 

 
DA  UTILIZAÇÃO 

Assiste ao rretatncinte pain Uso próprio o direito de Usa 
o que é seu coma the , parecer melhOr. 	• 

APELAÇÃO N. 15:422 77, -Relatar: Des. NEWTON LUZ. ' 

RELATÓRIO 

José da Silva  Araújo, depois  de escoado o praiO 7. di( notificação, 
ra  desocupação  do imóvel a que se refere na inicial,  requereu  o despêjo 
da .ocupante,  viuva José de Alcântara Oliveira; no  mesmo estabelecida  co-
mercialniente, como sucessora do seu marido. 

A contestaçãO..versa sabre insinceridade .do pedido e não se Pres-
tar o prédio para residencial. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos  os presentes autos de apelação n. 15.422, 
da comarca de Ouro Preto; em que, apelante Maura Gomes de Oliveira, 

e apelado Jose da Silva Araújo, acordam os juízes que compõem a Se-

-I-Uncle Turma da Segunda Câmara Civil da Tribunal de Justiça do Esta- 

. do de Minas Gerais, integrando nêste o relatório, como parte expositiva, 

em dar provimento à apelação apenas para elevar o prazo de desocupação 

a três mêses, por se tratar de estabelecimento comercial. Quanto ao mais, 
fica confirmada a sentença, cujos fundamentos procedem. Se o pedido é 

para uso próprio, não pode ser acolhida a argiiição de insinceridade. E 

também improcede a assertiva de que o prédio não é residencial. Se 6, 

ou não ;  não importa. Se não se presta para residência, poderá ser  trans- 

formada  em residência, e, mesmo sem transfArmação, mesmo coma está, 
'coma se encontra, servirá para o fim pedido, se o quiser e entender o 

autor. Assiste-lhe o direito de usar o que é seu como lhe parecer melhor. 

Custas,  em proporção. 
Belo Horizonte, 7 de  outubro  de 1958 — Aprígio Ribeiro, presiden- 

te e vogal. — Newton Luz, relator. —  João  Martins. 

LÓCACAO — CÃES BULHENTOS — 
MAU USO DA COISA 

— A wantença de cães  bulhentos  em  cômodo  vizinho a ou-

tros habitados par families significa mau uso da coisa locada. 

APELAÇÃO N. 15.211 — Relator: Des. APRfGIO RIBEIRO. 

RELATÓRIO 

Dahir Fraga Damasceno aforou, perante o Juiz Municipal  cia Quar-

ta Vara Cível de Belo Horizonte, ação de despêjo contra Claudelino Gon-
çafves Vilaça, sob fundamento de incidir o locatário na hipótese prevista 

pelo art. 15, X, da Lei de Inquilinato. Sucumbiu,  porém,  na demanda, 

entendendo o Magistrado não ter êle conseguido provar infração de ca-

rater legal ou contratual e autorizá -la. Apelou a vencido. Alega que o 

inquilino mantém, no apartamento alugado, um cão de guarda cujos latidos 

incomodavam os vizinhos e que a sua esposa vive em atritos com os de-
mais moradores, provocando-os com palavras injuriosas e imorais, o que 

lhe enquadra á situação no art, em que capitulou o pleito. 0 recurso es- 

tá em ordem; autos à  revisão. 
Belo Horizonte, 6 de setembro de 1958. — Aprígio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da comarca de Belo Hori-

zonte, apelante Dahir Fraga Damascene e apelados Claudelino Gonçalves 
Vilaça, acordam em Camara Civil do Tribunal de Justiça, conhecer do  re-

curso  é lhe negar .  provimento. Embora seja indiscutível que a mantença 
de cães barulhentos erà cômodo vizinho a outros habitados por família, 

_Oonstitua violaçãõ à, lei municipal 71 e, por sua própria natureza,  signifi-

que rriáu Uses daitoisa locéda, já  que não é normal se abrigarem em recin-

to de habitação, aniinais de médio e grande  porte, certo  é que o A. não 
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Considerando em ordem ó processo e rearriada  a instrução, corn 'pro- 
, 

dução de  testemunhas  de ambas as partes, clecidiu o juiz a cause, decre-
tando"o despêjo e marcando o prazo  de 30 dies para ser o Prédios  deso-
cupado. 

Processada  a apelação ,.. que fig no prazO interposta,  'remeteram-se 
os autos dentro do  quinquídio e o preparo se* efettron em tempo. 

E' o relatório.. A  'conclusão  do Exma. Sr. Des. João Martina. 
Belo Horizonte, 12 de setembro de 1958. — Newton Luz. 
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logrou piOvár o libelo. Convocou-lhe o A. ;,a aboná-lo, peSsUds, 	qüern pertencety!n prédio anos passados, mas a . infração que • se havia de consi-derar é a s que  posse.' afetar a - vigência do contrato atual e  não  s consentida por antecessores. E o que testemunham inquilitios de agora é  a  inexistên-
cia de bios incômodos 6 a compostura da esposa de R., ..acusada de lfn- • 
gtia intemperante. Uma delas apenas se refere ao cão de •Ignarcià perten-
cente à gle,  mas  gem esclarecer se é retido dentro de casa ou 'ern algum '.• 
.patamir  adjacente e se apressa em deixar claro. não .  ser ale_ fonte • de aborrechn-Antos. E tôdes, uma vOz, rdoomeliciam-itie • a intilher  como pon-derada e'llscreta. Não havia, pois, por onde vingar a  demanda.  Pague • o apelantes custas. 

Beloliorizonte 23 de setembro de . 1958. -1- Aprígio Ribeiro, presi-dente e re!tor. — Newton Luz. — João Martins. 

(- 

DIVISÃO — COMPLEMENTAÇÃO DE PARTILRA 
— Na divisão geodésica ene complemento de parti/I14, desne-

cessdria é a prática de atos referentes ao art. 442 e seguintes do 
Cód. Proc. Civil. 

APELAÇÃO N. 15.246 — Relator: Des. JOAO, MARTINS. 

RELATÓRIO 

Josina  Moreira  Campos, 'meeira e inveritariante dos bens deixados 
por falecimento de Jose Nicodemos de Campos, e outros herdeiros do de 
cujas  requereram a divisão das terras partilhadas no inventário, nos ter-
mos do art.. 515, do Código de Processo Civil,  fazendo  citar os condômi-
nos Manuel Rodrigues e outros. Nomeado  o'- agrimensor, apresentou os 
trabalhos divisórios que foram  impugnados pelõS interessados  Virgílio Jose 
de Campos e mitres (fls: 102), corn alegação de nulidade no  processo'  par 
falta  de  orçamente',  classificação des terras e por formação irregular do qui-
nhão da meeira.• 

juiz homologou a divisão, rejeitando a impulgriação dos  herdeiros 
descontentes. 

Apelaram os vencidos e o recurso  foi proceSaado em Ordem e está 
preparado. A revisão. 

Belo Horizonte, 9 'de agosto de 1958. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 15.246, da 
comarca de Barbacena, em que sib apelantes Virgilio Jose de Campos e 
outros, e apelados são Josina Moreira Campos e otitros,  acordam, em Tur-
ma da Segunda  Câmara  Civil do Tribunal de  Justiça, adatando o relató-
rio de fls. como parte integrante create, ptir unanimidade -de vOtos, negar 
provimento à apelação, pare confirmar a deeisão recorida que está con. 
forme ao direito e as provas dos autos.  A  divisão geodésica em complemento  de partillii^4- itividade --proces-.  
sual que independe de açôrdo dos interéSiados. 'DetériVolve:cie nos autos 
do inventário em caráter de aperfeiçoamento  da 'distribuição  de tot. Ner ,.. 
la, desnecessária é a prática de atos referentes  ao  art; 442 e-Seguintes  dê  
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Código do Processo Civil. A divisão em continuação de partilha apenas vi-
sa estabelecer  confrontações e concretizar ós quinhões em lugares certos, 
desfazendo, ou melhor, substituindo cotas.-partes ideais por partes certas 
a definidas. Tais operações podem ser feitas até pelo contador-partidor, 
se os autos lhe ministrarem elementos bastantes, conforme estabelece o 
art. 506,. do Cód. de Processo Civil. 

Sôbre este assunto, êste egrégio Tribunal já esclareceu o exato sen-
tido do art. 515, da lei adjetiva civil, no acórdão proferido no agravo n. 
3.303, de Formiga, relatado pelo eminente desembangador AMILCAR DE 
CASTRO (Revista Forense, vol. 136, pág. 187). 

Quanto ao quinhão de Josina Moreira Campos, nada há que justi-
fique a impugnação dos apelantes, pois não foge ao que já está fixado em 
partilha. Custas pelos apelantes. 

Belo Horizonte, 23 de setembro de 1958. — Aprígio Ribeiro, presi-
dente com voto. — João Martins, relator. — Newton Luz. 

(--- 

CRAMAMENTO A AUTORIA DISTINÇÃO DE NOMEAÇÃO 

— Deve o Juiz condicionar o recebimento dd apelação ao pré-
via pagamento das castes. " • 

A sentença é nula quando a  condenação alcança quem, par 
efeito de chamamento a autoria, foi excluído du lide. 

APELAÇÃO N. 14.184 -- Relator: Des. FERREIRA DE OLIVEIRA. 

RELATÓRIO 

Km 1927, na  comarca  de Ubá, João Batista Rodrigues e Rosina Si-
queira Rodrigues, cônjuges meeiros, fizeram  doação  aos filhos, com reser-
va de usufruto, da propriedade agrícola denominada FAZENDA DA CON-
CÓRDIA, sita no distrito da cidade. Posteriormente, um dos  filhos,  dr. 
João Célio Rodrigues, adquiriu as partes dos outros irmãos, menos a de 
Beinaciete Rodrigues Martins de Oliveira, casada com Maury Martins de 
Oliveira. Morto o marido, Rosina S. Rodrigues continuou a usufruir o imó_ 
Vel, sob a orientação do dr. João Célio. Em 1946, o dr. João Célio, crirta-
mente autorizado pela genitora, arrendou parte do prédio aos srs. Izauro 
Laurie e Antônio Amato, para exploração de uma olaria, comprometendo-
se, em 1953, a permitir a transferência do contrato para uma firma que 
estava sendo organizada pelos srs. Silvério do Amaral Senra e Jose Ro-
cha, bem como a prorrogá-lo até julho de 1963. Pouco tempo depois, pro-
cedeu-se à divisão do imóvel entre os nus proprietários, o que se fez por 
escritura pública. Em 1954, a usufrutuária fez renúncia do usufruto sôbre 

quinhão do dr.  João Célio. Igual procedimento - teve a usufrutuária, em 
1956, com relação à parte do genro Maury. Adquirida a plena proprieda-
de do seu quinhão, passou Maury a reclamar contra a ocupação de uma 
faixa . do mesmo por parte da olaria dos srs. "Silveri° Amaral e Jose Ro-
che, ou melhor, da firma que  constituíram e denominaram "Roche & Ama.. 
ral". A impossibilidade da solução amigável do  litígio  resultou na propal 
situra da presente demanda, que Maury e sua mulher propuzeram contra 
os sócios Silveri° Amaral e Jose Rocha, individualmente, e contra e firma 
"Roche & Amaral", que os mesmos  compõem e representam. A ação foi 
proposta como de "imissão de posse, com rito ordinário" ou de "reivindi- 
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cação",  contendo alietigão de  ingresso,  no item 7.0, minuciosa descrição da 
faixa de terra ocupada, dentro do quinhão dos autores, por uma fração da 
olaria, bem  como  das benfeitorias existentes e também  ocupadas pela fir-
ma  arrendatária.  Citados, os réus, Inn a um,  compareceram e contestaram 
a ação: Silveri° Amaral e José Rocha, separadamente, pediram absolvição 
da instancia alegando que eram partes ilegítimas na lide. A firma 'Rocha 
& Amaral", por sua vez, chamou à autoria do dr.  João Célio. Citado, o dr: 
João Célio concordou em tomar a posição de réu ria demanda, cfereoendo 
contestação e dispondo-se a acompanhar a causa até o seu julgamento fi-
nal. 0 juiz, posteriormente, proferiu o saneador, declarando legítimas as 
partes, semi  entretanto nomeá-las. Todos os cantestantes continuaram pre-
sentes e atuantes  mas, A  última hora, ou seja, na audiência de  instrução e 
julgamento, a firma "Rocha St Amaral" pediu e obteve, com aquiescência 
dos outro interessados sua exclusão do  feito.  Por fim, o juiz sentenciou-, 
julgando procedente; em parte, a ação, como reivindicatória e condenando, 
como réus, o dr. João Célio e a firma "Rocha & Amaral" esta a entregar 
aos autores a area reclamada, com demolição e retirada . do que lhe per-
tence, e ambos ao pagamento das custas do  processo,  Se confór-
mou corn a  decisão.  Todos apelaram tempestivamente, a começar pela fir-
ma "Rocha & Amaral", que pretende seja cassada a sentença,  na 'parte  que 
a condenou, apesar da sua exclusão da lide. 0 apelante dr. Joao Célio pede 

reforma integral da sentença para o efeito de ser julgada iniproCedente 
ação.  O ap8lo dos autores é para que a ação seja julgada  totalmente 

procedente, de acôrdo com o pedido formulado na inicial. Do despacho que 
mandou fossém as custas pagas por todos os apelantes, em partes iguais, 
travaram os autores no auto do processo. 

Recursos em têrmos. A revisão do Exmo. Sr. Desembargador Afon-
so Lages. - 

Belo Horizonte 27 de fevereiro de 1958. — Ferreira de Oliveira. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos fisteS autos de apelação n. 14.184, de 
Ubá, aptes. Maury Martins de Oliveira (1. 0), Rocha & Amaral (2.0) a'João 
Célio Rodri6es (3.0), apdos. os ziaesnioS, acordam, em  Terceira Camara 
Civil do Tribunal de Justiça, por maioria de  votos, adotado como parte 
integrante dêste o relatório retro, dar provimento  à apelação de Rocha: & " 
Amaral, para cassar a sentença recortida, prejudicadas as demais apela-
ções, visto corno  terá  de ser proferida  outra decisão em primeira instân-
cia. Ao agravo no auto do processo foi negado  provimento. • 

Custas na forma da lei. • 
— De aeôrdo com a jurisprudência dêsteTribunal pode e deve o 

-jikiz  condicionar o recebimento da apelação ao prévio 	pagamento das custas. 
7.  Sendo vários os apelantes, o pagamento deve de  ser feito por todos, em 

partes• iguarsi,corno decidiu o juiz. 	 •. 
, '7.-- A. sentençaé nula porque a condenação não  pode alcançar quem, 

Per efeito de,:charniirriritia à autoria; foi excluído da lide. 
Ern trviidailk=ciaanão era  'dê chamamento, mas de nomeação à au-

toria, . figura eati7Perfeitimente distinta daquela,  pain o  chamamento  é um 
ato assecuratório do . :direitcr do adquirente contra o  respectivo alierrante, e 
a nomeação o conhecimento que  ao-autor dá o detentor  õu pOssuidor di-
reto de quem seja o proprietário du o possuidor indireto, contra- Vern 
legitimamente deva prosseguir a causa (consultem-se Jorge Americano,  in 
"Cód. do  Processo  Civil do Brasil', 1-194, ed. de 1940 é  Carvalho Santos, in 
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"Cód. de Proc. Civ. Int." 2-62 e 64). 0 que  é certo porém, 4 que numa 
figura como na outra, o primitivo réu, em regra (Carvalho Santos, ob. e 
v.cts., p. 53),, cede o lugar ao denunciado afastando-se da lide e liber-
tando-se  de qualquer responsabilidade pela demanda (idem, págs. 56-57). 
Em  razão  de ficar excluído da causa o réu primitivo" — escreveu o sau-
doso Carvalho Santos — "nula será a sentença que contra Ale fôr proferi-
da, ao invés de sê-lo contra o denunciado" (ob. e v. cts., p. 56). 

No caso dos autos, -- convém dizer, — o afastamento da firma ape-
lante não foi imediato mas ocorreu antes de finda a instrução e, portanto, 
em tempo de livrar-se a denunciante de ser envolvida pela sentença. 

Belo Horizonte, 25 de setembro de 1958. —  Márcio  Ribeiro, presiden-
te e revisor, vencido. — Ferreira de Oliveira, relator — Helvécio Rosenbuog. 

-) (- 

VENDA "AD CORPUS" — RESTITUIÇÃO DE AREA 
FALTOSA 

Sendo a compira ad corpus, com referência apenas enuncia-
tiva quanto a area, impassivel a pretensão do comprador,  visando  

restituição de area faltosa. 

APELAÇÃO N. 14.363 — Relator: Des. HELVÉCIO ROSENBURG. 

RELATÓRIO 	 •• 

0 Banco Hipotecário e Agricola de Minas Gerais arrematara em pra-
ça, na comarca de São  Sebastião  do Paraíso, um terreno, medindo 600m2, 
todo cercado de muros e tijolos  confrontando  corn a via pública denomina-
da Cel. Osório Faleiros e a travessa do Grupo Escolar, Cicero de Carva-
lho Melo e a casa onde reside Miguel de Souza; também, uma casa cons-
aruida de tijolos, no terreno acima, coberta de telhas, com quatro portas, 
com sete cômodos sendo quatro assoalhados é forrados de madeira e três 
cimentados. 

Esse. imóvel fôra vendido pelo Banco a José Teodoro de Souza e sua 
mulher, corn as mesmas características, esclarecendo -se que a Area do ter-
reno era de 600m2, Incas ou menos. 

Corno no terreno estavam localizadas duas benfeitorias: uma casa, 
onde morava Miguel de Souza, dada como divisa, e uma outra onde fun-
cionava urn açougue, pretenderam os adquirentes, sem êxito, entrar na pos-
se dessas benfeitorias (decisão de fls. 9). Também, sem êxito, ajuizaram 
uma reivindicatória (fls. 11). 

- Agora, entendendo que a venda se fez ad mensuram, querem-que o 

Banco lhes restitúa essa área faltosa. Não foram felizes, a ação foi Ibl-
gada improcedente. 

- Entendeu ,o  Juiz que a venda se fez ad corpus, a área referida é, ape-

nas, enunciativa. 
Apelaram os vencidos, em tempo. Remessa e preparo, oportunos. 
A revisão do Exmo. Desembargador Afonso Lages. 
Belo Horizonte, 14 de março de 1958. — Helvécio Rosenburg. 

ACÓRDÃO 

' Vista's, relatadói e discutidos êstes autos de apelação  cível, n. 14.363, 
de Belo Horizonte, apelantes José Teodoro de Souza e sua mulher e apela  
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do Banco Hipoiècário é Agricola do Estado de Minas Gerais S.A., acor-
dam, em turma da Terceira Câmara 	do Tribunal de Justiça do Es- , 
tado de Minas Gerais, incorporando nêste o relatório de fls. 167, negar 
provimento para canfirmar a  decisão recorrida. 

A venda se fel de coisa certa e determiner/A: uma case de tijoloa, 
telhada, quatro portas, sete côniodos, sendo quatro assoalhados e forrados 
de madeira e três cimentados, e respectivo terreno, ooin 600 metros qua-
drados, mais ou menos,  cercado  de muros de tijoloi, limitando com a via 
pública com a travessa do  Grupo Escolar, Cicero de Carvalho Melo e 
case onde reside Miguel Rama. Quer dizer que o Banco vendeu a oasa 

respective terreno, fechado e murado, diande se conclui ,que a Area 
referida  na escritura 6, apenas, enunciativa. 

Basta atentar pare a expressão "mais ou  menos", constante da es-
critura pare se concluir que a áfea 6. realmente, enunciativa (Rev. For., 
vol. 87, pág. 111; Rev. Trills., vol. 140, pág. 715) 

Além disso, o terreno vendido, segundo a escritura é todo êle mu-
rado. Compreende-se daí que a intenção do Banco foi vender o que com-
prara — um terreno murado.  Custas pelos apelantes. 

Belo Horizonte, , 25 de setembro de 1958. — MárCiO Ribeiro, presi-
dente e revisor. — Helvécio Rosenburp, relator. — Ferreira de Oliveira- `. 

AGUAS — CURSO NATURAL — PRÉDIOS INEÉRIORES 
• 

Satisfeitoo as necessidades do seu eonsumo,  não  pode a 
parte impedir o curso  nature/ das Aguas pelos prédiosi inferiores. 

APELAÇÃO N. 14.389 — Relator: Des. FERREIRA DE OLIVEIRA. 

RELATÓRIO , 

Adoto a exposição da espécie e do . andamento da causa feita na 
sentença de fls. 105/111. 0 MM. Juiz julgou improcedendente á  ação  e 

vencido, inconformado, interpôs o recurs, de que, no momento, se 
cogita. Processo, remessa e preparo regulares. 

Passo os autos ao exmo. -  Sr. des. revisor. 
Belo Horizonte, 1. 0  de agfisto de 1958. — Ferreira de Otiveira. 

ACÓRDÃO 

Vistas, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 14.389, de Ma-
ishAirifn, apte. Ladislau Nunes da Rosa, apdo. Instituto das  Missioná-
rios Sacramentinos de Nossa Senhora, acorda a 1a. Camara Civil do Tri-
bunal de Justiça, incorporado A decisão os relatórios de fls._ 105/111 e 136, 
dar provimento, em parte, para julgando procedente a ação condenar.:,o 
réu a proceder ao 'rebaixamento do aqueduto na medida  determinada  pela 
necessidade de evitar o refluxo das Aguas do ribeirão para terreno do 
autor, ben' como a pagar custas e honorários .advocatícios de 20% sôbre 

valor da causa. 
A barragem construida pelo. réu, trinta e dois metros da divisa do 

autor, ocasionou o refluxo das Aguas do Pirapetinga, inclusive nas terras 
de segundo, onde alcança, aproximadamente, duzentos -metros de. extensão, 
cobrindo uma área que  varia  de 1.000 • a 4.000 metros quadrados. Se- 
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.gundo as proves dos •autos,' já o autor sofre prejuizos em suas lavouras de  
cereais  e de café, as-primeiras plantadas nas terras que margeiam o ri.: 
beirão e a última a pequena distância clêste, de vez que o óbice oposto 
*O. escoarnento .naturalmente ligeiros das águas tOrna mais frequentes é 
naafis amplas as inundações das referidas terras e impraticável  a drenagem 
das mesmas, desvalorizando-as e aos pouco e pouco inutilizando -as. Cer-
to,, o. réu tinha e tem o direito de gozar e dispor das águas do ribeirão 

,Segundo as  suas  Conveniências, incluSive, como o faz, para a produção de 
energia elétrica. Só não pode, satisfeitas as necessidades de seu *con-
sume, impedir o curso natural das_Jeferides águas pelos prédios inferio-
res (C.C., art. 565). Mas, ao levantar a barragem devia proceder de 

'modo a não causar prejuiro ao autor. Uma vez que assim não procedeu, 
pode ser compelido a modificar ou a demolir a obra, no todo ou em parte, 
a fitn, de restabelecer o static quo na propriedade do autor. Na opinião de 
dois dos peritos que funcionaram na causa, bastará o rebaixamento do 

aqueduto. A usina não terá diminuida a sua capacidade de produção de 
energia elétrica. A  demolição  total da barragem acarretaria para u réu 
o. prejuizo de um mi:hão de cruzeiros, aproximadamente. Mas, o sim-

pies  rebaixamento  do aqueduto não acarretará prejUizo para o réu ;  

nab ser o correspondente aos gastos que terá de fazer cem a execução do  

serviço.  E o que afirmam os peritos. 
Belo Horizonte. 22 de setembro de 1958. — Costa e Silva, presidente 

è revisor. ,— Ferreir de 0/iveira, relator — Meroli.no  .Corrêa,  vogal. 

' 	 ) ( 

EMPREGADO EM ORGANIZAÇÃO  COMERCIAL  DO ESTA- 

DO — INQUÉRITO PERANTE A JUSTIÇA TRABALHISTA 

0 inquérito processado perante a  Justiça  Trabalhista 7150 

pode prevalecer no caso de dispensa de empregado em Organização 

comercial ou inc/usWaI do Estado. 

APELAÇÃO  N. 15.120 — Re'ator: Des. MELO JÚNIOR. 

RELATÓRIO 

„i„ 	relatório da sentença apelada (fls. 224), acrescento que o Juiz da 

Segunda Vara  Cível  da  comarca  de Juiz de Fora terminou, por "julgar 

bom o inquérito feito, a fim de que possa ser dispensado, de aciirde com 

a lei, o empregado Odilon Lopes Quatorze Voltas, por falta grave, isto é, 

improbidade, deferindo assim o pedido  inicialmente feito pelo Estado de 

Minas Gerais pelo  Diretor  da então Fábrica-Escola "Cândido Tostes", (wan-
t:, à dispensa do referido empregado". 

Inconformado,  apelou o vencido, tendo o recurso sido recebido em 

ambos os efeitos e contra-razoado pelo Promotor de Justiça. 

Remessa e preparo  dentro dos prazos legais. 
A Procuradia Geral, por intermédio do Subprocurador Mauro Gou-

vaa, se manifestou pelo desprovimento da apelação. 
Assim relatados, passo  -os  autos ao exame do ilustre revisor. 
Belo Horizonte, 6 de agosto de 1958. — Melo Júnior. 	• 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da apelação  cível n. 15.120, 
da  comarca  de Juiz de Fora, em que é apelante OdiIon Lopes  Quatorze 
Voltas, sendo  apelado o Estado de Minas Gerais, acordem, em sessão da 
Primeira Camara Civil do Tribunal de Justiça integrando neste o rela-
tório de fls. 103 e sem divergência .na ,votação, conhecer 'da avelação e 
dar-lhe provimento, para cassar a decisão recorrida, anulando o processo 
e condenando o Apelado ao pagamento das custas. 

Das sentenças proferidas nos  processos  regulados pela lei 1890, de 
13 de junho de 1953, o recurs° admissível é o de agravo de petição, 
terposto dentro do prazo de dez dias, em  petição  devidamente fundamen-
tada. 	- 

Não  obstarite impõe-se o conhecimento da  apelação,  porque se tra-
ta de  decisão definitiva  proferida por Juiz de Direito e porque a citada 
lei 1890 (artigo 2P) prevê apenas o processo das ações dos empregados 
contra a entidade empregadora, sempre com inicio em uma reclamação 
escrita au verbal do empregado. 

Quando foi pedida a instauração do inquérito -administratiVo peritn-
,je a Justiça do Trabalho, já estava em vigor a lei 1.890, publicada que 
foi em 13 de junho de 1953. E, evidentemente, o inquárito administrati-
vo que devia ser instaurado, para ser autorizadà a dispensa do  emprega-
do,  era o previsto no parágrafo 1P do artigo 1. 0  da citada lei. 0 egrégio 
Supremo Tribunal Federal, em acórdão lançado nestes autos proclamou 
que "na espécie, não se trata de inquérito adrniniskrativo de ,que cogita 

parágrafo 1.0  do artigo 1.0  da lei 1.890, o qual hi de ser inStaurade 
PERANTE A AUTORIDADE ADMINISTRATIVA COMPETENTE E NA 
FORMA DAS LEIS ADMINISTRATIVAS. E dêsse  at não cabe qualquer 
recurso para a scigunda instância da justiça comum, a  qual  pode proceder 
A apreciação da respective prova, como dispõe o citado parágrafo 1. 0  do 
artigo 1.0

' 
 PORÉM NA AÇÃO PORVENTURA PROPOSTA PELO DISPEN-

SADO, DESDE QUE A DECISÃO LHE SEJA FLAGRANTEMENTE CON- 
TRARIA" (fls. 162). _ 

Para que seja autorizada¡ á dispensa,  torna-se necessário o inqué-
rito administrativo, perante a  autoridade  administrative competente. 

inquérito processed* perante a  justiça  trabalhista não pode pre, 
valecer no caso da dispensa de empregado em  organização  comercial ou 
industrial do Estado. 

A questão é de competência. 
a justiça comum só pode apreciar a prove na ação porventura ' 

ajuizada pelo dispensado em virtude do inquérito administrativo. Antes 
da propositufa da ação pelo empregado, não é  autorizada  a interferên-
cia da justiça comum. A questão da dispensa deverá ser resolvida admi-
nistrativamente. 

Pelas razões aduzidas é que decide PriMeira Camara  Cível cas-
sar a decisão recorrida, julgando indevida a  manifestação  da justiça comum, 
por intermédio do ilustrado Juiz de  Direito  da segunda vara da comar-
ca de Juiz de Fóre. 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 1958. — Costa el Stine, presidente 
revisor. — Melo 'Antler, relator. — Merolino Corrêa. 

(— 
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CHEQUE — PERDA DA AÇÃO EXECUTIVA — POSSIBILI- 
DADE DE PROVA DO NEGOCIO 

— Não dispondo de  usa  titulo que legitimelação executiva, não 
eistã .o vendedor impedido de provar — em  ação ordinária — a 
realização da contpra e panda, da oval não recebett o pagamento, 
e obter, afimai, a contra-prestação do comprador. 

APELAÇÃO N. 14.922 — Relator: Des.  MÁRCIO  RIBEIRO. 

RELATÓRIO 

Henrique Venancio da Silva vendeu a Antônio Batista Rangel uma 
partida de gado par Cr$ 102.000,00. Recebeu em pagamento um cheque 
emitido por terceiro a favor do comprador que andossou a êle vendedor. 
, ,Verificado, porém, que nem o emitente nem o endossante possuiam 

fundos —  ajuizou  contra o comprador uma ação ordinária de cobrança, 
fazendo juntai tios 'autos o cheque. 

réu defendeu-se alegando 'unicamente que o autor, não tendo pro..  
testadoo cheque, havia, como , portador, perdido o direito de regresso 
contra o endossante. 

0 .  Juiz afinal recusou essa defesa julgando,, procedente a ação e 
condenando o réu a pagar ao autor os Cr$ 102.004,00, juros da mora, ho-
norários de advogado à razão de 15% e as custas do  processo.  

vencido apelou, tempestivamente, is fls. 48 o o recurso, arra -
zoado pelo autor As fls. 55, foi -processado com retorlaridade inclusive no 
tocante ao preparo e remessa. A revisão. 

Be/A) Horizonte, 9, setembro, 1958. — Márcio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos,  relatado' e discutidos êstes 'autos de apelação n. 14.922 da 
coMarca de Paraisópolis, Apelante Antônio Batista Rangel,  apelado'  Hen-
rique Venancio da Silva, acordam em Terceira Camara Civil do Tribu-
nal de Justiga de Minas Gerais, incorporado A decisão o relatório retro, 
negar provimento à apelação, confirmando a sentença apelada pelos seus pró-
prios fundamentos. 

-0 apelante atribui ao prolator da sentença um equívoco, quando 
é a defesa que nele incide. 

A ação ajuizada foi uma ordinária de cobrança para obter page-
merito des 45 vacas vendidas e entregues ao réu. 

() pagamento dessa mercadoria não poderia ser  considerado como. 
realized* por um cheque endossado pelo comprador e emitido a seu favor 
por Albertirio Gonçalves. E' que nem o emitente nem o endossante dispu-
nham de suficiente provisão de fundos. 

Restaria ao cheque o seu valor de titulo cambial e alega o réu que 

o autor, por falta de protesto, perdera o direito de regresso contra êle. 
, Perdesse ou nib, o fato é que, por não dispor de um titulo que o 

legitimasse pare a  ação  executiva não estava êle impedido de provar — 
em ação ordinária a realização da compra e venda, da qual não rece-
beu o pagamento e obter, afinal, a contra-prestação do comprador. 

que Me não poderia fazer era usar ao mesmo tempo das duas ações 
a executiva e a ordinária. 
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Mas obter pagamento  da mercadoria entregue, apresentando- o che.- 
que  como simples comégo. de prove por escrito, .6 direito que ninguém.  de 
boa fé poder-lhe-ia. recusar: „ • 

Alias mesmo 6 cotriko de 'prove por escrito et-a  dispensável  de Vez 
que não versa a hipótese sôbre proVa de contrato mas de um  fato:  a en-
trega da mercadoria. • 

Provado ôsse  fate, o que Deist) a r egular direito daS riirteS ea.() 0 
prazo preclusivo para devolução e, não-overrendo esta,  o  pagamento do prêgio. 

Ora na  espécie não houve devolução e •  nem siquer se discute sôbre 
o valor do gado vendido. • 

Portando o direito do vendedor de obter o respectivo pagamento' não•
node ser recusado. 

Be:o Horizonte,., 2,  outubro, 1958. • — Mircio Ribeiro, presidente 
relator. — Helvécio Rosenbur!g. 

NOTAS TAOUI-GRAFICAS • 

• 
0 Sr. Desemb. 'Relator:  (Faz 	left-tire 46 relatório e dó seu.voi'to 

cuja  conclusão é a seguitte: .  "Nego provimento  à  apelação ' confirMaridó 
a- sentença apelada por seu s .  próprios fundamentos"). 

De.semb. Helvécio Rosenburg: Voto — "A defesa do réu se 
baseia na natureza juridica do cheque: Diz que no  caso  de haver.  endâs-
so, o portador  terá ação, regressive contra os eridossatáriós e respectiva 
avalitas, depois' de  feito 'o respectivo  protest(); 

A defesa não  merece  ace:hide  porque o  cheque de  fls. ,'8. só  cii-
tr'mu fios autos no comôço de prove de transação  realizada •• entre  as par:- 
tes.  E  que  o  autor pretende  cobrar  do réu .  certa importância; provenien-
te de 'compra  dente  gado,  onde entrou o cheque efidoss -ado °onto paid.-- 
mento.  Verificada, Pbsteriorm.ente, a falta de provisão, entendeii o autor 
cobrar, por via  ordinária, o cumforimentO  ão  transação e não o creqtte, 
apcnas, 'exibide corm principio de prOva do negócio realizado. 

Nego provimento". 

Sr. Desemb. Ferreira de Oliveira:, De e'côrdo. 
Sr. Desemb. Fre sidente: Negaram  provimento. 

"IMPROT4US LITIGATOR" PARCELAS  INCLIJIDAS  EM  
PRESTAÇÃO  DE CONTAS — DESCARACTERIZAÇÃO 

— Não deve -  sor .considerado, "irtprobna litf.gator".  quem 
discute  elm  juizo il71111 dúvida sôbre pare- elas incluídas em prestação  
de contas, aim& que não tenha rail°. 	• 

APELAÇÃO N.0  15.282 — Relator: Des. MEROLINO CORREA. 

RELATÓRIO 

Na  comarca  do Carino do Rio Claro, José Benedito Vieira e José Ale-
xandre de Oliveira mantiveram uma sociedade 'irregular de fato, a fim de 
operar negócios de  gado,  a qual prosperou até que os sócios entraram  nas 
malhas, de um processo criminal de apropriação indébita e foram ambo s.  
condenados, por Sentença definitiva que se acha à vista na certidão de fls. 
157. 
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-.Yeah Benedito Vieira chamou entãe o parceiro a prestar contas do 
-inevimento  comercial  da sociedade; oferecendo o réu embargos que não 
vingaram, pois 0 juiz  houve por bem mandar o embargante prest&las, em 
decisão não impugnada: • 

Ultrapassada, a - primeira fase processual,  conformou-se o autor com 
as Cântas apreséntadas pelo réu, menos quanto ao pagamento de Cr$  
77.000,00 à  Conferência  de S. Vicente de Paulo e ao delegado de polícia do 
mtmicfpi0,, em duas  verbas, por não autorizadas. 

Bee:a:hide's as prOvas'e razões das pertes, sentericteu õ  ihistrádo juiz 
(fit: -135 a 139) e  publiedu, em audiência sua decisão que concluiu pela 
condenaçãó do autor  ao pagamento  do saldo verificado de Cr$12.471,70, e 
Mais as  custas  em décuplo e os honorários advocaticos de 20 % s6bre a 
quantia  reclamada. 

O vencido apelou ern tempo deduzindo as razões do Seu  desconsolo 
e querefido novo julgamento. 

Revidou o vencedor as alegações do . apelante e juntou  documento 
s6bre o qual o Contrário teve ensejo de apreciação. 

A reniessk . e o preparo estão normais. Relatados, vão us autos ao 
eminente reviser. 

Belo Horizoste, 27 de agosto de 1958. — Merolino Corrêa. 

ACÓRDÃO 

Relatados  à discutidos êstei autos de apelaçãoon.° 15.282, da  comarca 
de Cerra° do Rio Claro, em que é apelante José Benedito Vieira e ape-
lado José Alexandre de Oliveira, acordam os Juízes da Turma, em sessão 
da  Primeira. Cfimara Civil do Tribunal de Justiça Minas Gerais, late-
grando neste o,relatório de fls. 170, prover parcialmente o apêlo do '1.1tor, 
para eliminai condenação em custas decuplicadas, mantida, quanto ao 
mais, a senteki apelada. Custas ex /ege. 

Diz MACHADO  GUIMARÃES  que cabe o direito de exigir prestação 
de conies a quem live, ou tem os Seus bens sob a custódia e administra-

ção de outrem,  competindo  à parte  contrária, também, o direito de  prestá-

las.  Decorrem dal duas ações distintas: a de pedir contas e a de oferecer 
cantos. Trata-se de direito instrumental ou de natureza processual consis-
tente na  faculdade  de invocar determinado tipo de  processo 'especifico 
para acertamento do saldo devedor ou credor. Não é, como errôneaniente 
acreditam  certos juristas, a organização e oferecimento das conies consi-
deradas como objeto da obrigação,  ou prestação de fazer, mas a praxe tra-
dicional atribui ação de prestação de Conies o marker de processa oomi-
natório, no que consagra o magistério de PEREIRA E SOUSA e a conso-
lidação de RIBAS. Mantendo êsse , entendimento, não evitou, porém. o 
Código de•  Processo  Civil a confusão jacente em tarn() de verdadeiro objeto 
da açãõ de vez que, paradoxalmente, tal objeto incumbiria ao autor e não 
ao réu (Cmt.s. ao  Código cit. — IV, ns. 265-267). 

SEBASTIA0 JOSE DE SOUSA fêz ver que, incluindo embora a pres-
faeão de conies entre os processos Cominatórios, não disciplinou o Código 
coin clareza (Rev. For. 81/59). 

Todavia/in cam, o processo decorreu  regularmente.  Apresentou o réu 
Anna  demonstração  de caritas relativas a* último acêrto feito em 23 de ja-
neiro de 1956, para a dissolução amigável da sociedade que  fundaram,  cons-
tando o capital acrescido dos lucros verificados até 24 de julho de 1955. 
Em seguida, aparece a conta corrente do sócio José Benedito Vieira. Era 
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o capital declarado de Cr$ 181.227,80 e cada sócio entrou com metade. 
Recebeu José Benedito um cheque de 'Cr$ 207.828,90 contra o Banco Co-
mércio e Indústria, em 26 de janeiro de 1956. coma  resultado das  opera-
ções  mercantis encerradas. 

Não obstante, em novembro do mesmo ano, José Benedito Vieira 
ajuizou a ação de prestação de contas, confirmando tudo, menos que a 
soma recebida proviesse de balanço das operações, pois que o  (mico acer-
tamento de contas datava de 24 de julho de 1953. - 

Encontra-se nos autos bem patenteado o movimento do açougue di-
rigido e administrado pelo réu, sem impugnação do autor, o qual  i ofere-
ceu, acusando o montante de vendas no total de dr$ 1.953.589,00 e despe-
sas efetuadas pelo administrador no valor de Cr$ 1.687.667,60. 

Deve-se frisar que o autor incluiu nessa demonstração' as  parcelas 
de Cr$ 65.000,00 (pagamento ao presidente da Conferência S. Vicente de 
Paulo) e Cr$ 12.000,00 '(pagamento feito ao delegado de polícia •e ao es-
crivão do inquérito como gratificação de favores ilegais). São essas as 
verbas posteriormente impugnadas pelo autor, sem embargo de haver ari-
tei declarado que tais pagamentos eram reais, mas não autorizados. 

Ora, se o réu era o administrador geral da empresa, não precisava 
de autorização especial do seu sócio para realizar 'pagamentos julgados 
imprescindíveis e urgentes... E' que ambos foram envolvidos em fato cri-
minoso e condenados por sentença definitiva, da qual não apelaram. Eram 
sócios até no crime, se bem que José Benedito Vieira, vulgo "José 

seja tido como o verdadeiro autor do furto de novilhas, de parceria 
oom Azael Carlos Marinho, ou vice-versa, isto é, o ladrão de gado é o 
segundo, e o receptador o primeiro. A certidão da Sentença condenatória 
figura nos autos (Bs. 157). 

Até certo ponto, pois, a decisão recorrida à incensurável. 
Onde, porém, merece reforma  é quanto à condenação do autor em 

custas multiplicadas, eis que não deve o autor sofrer a poena teraere 
gatium. Não deve ser considerado improbus litigator quem discute em juí-
zo uma dúvida sabre parcelas incluídas numa simples prestação de con-
tas, ainda que não tenha razão. 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 1958. — Costa e Silva, presiden-
te e vogal. — Merolino Correa, relator. — Melo Jtinior• 

ALUGUEL — AUMENTO — CONTRATO FINDO 

— Não  é lícita a previsão de aumento de aluguel para Moir 
após o prazo do. contrato. 

APELAÇÃO N. 14.790 — Relator da Apelação: Des. FORJAZ DE 
LACERDA — Relator dos Embargos: Des. FERREIRA DE OLIVEIRA. 

RELATÓRIO 

Adoto os relatórios de fls. 34 e da sentença de fls. 54 dos autos, 
acrescentando que o M.M. Juiz julgou improcedente a presente ação de 
consignação em pagamento ajuizada pelo autor Francisco Cano Furtado 
contra o réu apelado José Espinha, ficando o apelante condenado ao pa-
gamento- das custas e honorários do adveigado, com o que não concordou 
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vencido que apelou da sentença a fls. 59, tendo o apelado oferecido con-
tra-razaes I fls. 74.  Recurso tempestivo, com preparo. Relatados, à revisão. 

Belo Horizonte, 8 de março de 1958. — Forjaz de Lacerda, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 14.790, da 
comarca de Belo Horizonte, entre partes," como apelante Francisco Cane 
Hurtado e apelado José Espinha,  acordara  os Juízes da Terceira Camara 
Civil do Tribunal de- Justiça do Estado de Minas Gerais,  incorporando  a 
tste o relatório  retro,  conhecer  do recurso e, contra o voto do Exmo. 
Desembargador Helvécio Rosenburg, negar provimento ao  recurso  para 
manter a decisão apelada pagas as custas pelo apelante. 0 apelante pro-
pôs contra o apelado urna ação de consignação em pagamento, sob a ale-
gação de que se recusára a receber a importância dos aluguéis referentes 
ao prédio que ocupa, do aludido apelado, e'que eram recebidos por inter-
médio do Banco Mercantil de Minas Gerais. Entretanto, o apelado não 
estava na obrigação de receber as quantias porque, vencido o contrato 
de locação, o aluguel forçosamente teria que passar pelo aumento legal, 
de acôrdo com o  próprio  contrato, segundo rasa a cláusula 6 do citado 
contrato. Assim, desde que o apelante não efetuou o pagamento do alu-
guel, do apartamento, estava o apelado  no direito de recusar o recebimento. 

Belo-Horizonte, 12 de junho de 1958. — Afonso Lages, presidente com 
voto constante das notes taquigráficas. — Forjaz de Lacerda, relator. — 
Helvécio Rosenbura, revisor,  vencido,  com o seguinte voto: "Findo o pra-
m contratual, a locação se prorroga por farga de lei e esta prorbe, taxati-
vamente, qualquer aumento, salvo as hipóteses nela pra,vistas. O contrato, 
cujo prazo se findou a 15 de março de 1957, prevê um aumento de   
3.500,00 a vigorar depois de findo o prazo contratual. 'Tel clitusula infrin-
ge os princípios que nortearam a Lei do Inquilinato — proibição de au-
mento. Parece que assim entendia o senhorio, tanto que vinha recebendo 
o aluguel de 2.600,00 correspondente aos AnêseS de merge) a julho, pois, 
sua recusa só se verificou quanto ao mês de agasto. 

Mas, pela carte de fia. 6, depreende-se que o senhorio reclamava, 
apenas, o aumento referente a impostos. Sucede que a descarga da ma-
joração de impostos sôbre o inquilino só é possível com discriminação nos 
recibos, exibição dos comprovantes e pagamento em duodécimos. Em se 
tratando de uma simples faculdade de cobrar, não cria isso, para o inqui-
lino obrigação Correlate de desernbôlso, sem que primeiro o locador mani-
feste sua deliberação de usar de tal faculdade. Como se vê do dito do-
cumento de  lis. 6, o locador manifestou o seu desejo de receber do inquili-
no a diferença do impôsto predial, no valor de três mil e tantos cruzei-
ros, dividida a importância em prestação de 884,10 e, disso, relacionou di-
ferenças do ano de 1956 e de mêses anteriores àquela manifestação. Como 
decidiu êste Tribunal: 'Não pode ter efeito sabre o passado como fôra 
necessário para procedência da ação, na qual são cobradas majorações 
tadás relativas a exercícios anteriores impraticabilizando a divisão em duo  
décimos, porque os aumentos de quatro anos acumulados levariam cada 
prestação mensal a quantia maior que o ,duodécimo do exercício em vi-
gor" (apelação n. 8.046, de Belo Horizonte). No caso dos autos, o locador 
cobra a majoração de impostos de 1956 e de raises anteriores h sua mani-
festação. E essa cobrança -não observe a forma determinada no artigo 
8.°. da lei 1.300,-  que seja feita em duodécimos. Dou, por isso, provimento". 
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NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desemb. Ralator: (Lê o relatório) Voto: "0 apelante propôs 
contra o apelado uma ação de consignação ern pagamento, sob a alegação 
de que o mesmo se  recusa  a receber a importância do aluguel referente 
ao prédio que ocupa, de propriedade do aludido apelado, e que era recd
bido por intermédio de um estabelecimento bancário — o Banco Mercan- 
til de Minas Gerais. Entretanto, o apelado não estava mais na obrigação 
de receber o aluguel a que se referi a inicial porque, uma vez vencido 

contrato de locação, o mesmo teria necewariamente de ser aumentado, 
de acôrdo com o instituído no próprio contrato, cláusula 6. Assim, desde 
que„o apelante não efetuou o pagamento integral do alrguel do apartamen-
to, estava o apelado no direito de recusar tal pagamento pela falta do au-
mento a que estava obrigado o apelante. Conclui-se daí ser improcedente 
a ação ajuizada. Nego provimento ao recurso e_ mantenho a decisão apela-
da, pagas as custas pelo apelante". 	 re 

Sr. Desemb. Helvécio Rosenburg: Meu voto é o seguinte: '0 ape-
lante tomou em locação um apartamento do apelado, pelo preço de Cr$ 
2.600,00 mensais. Pagava o aluguel contratado e mais 70,00 de taxa dágua. 

locador recusou receber o aluguel, coma vinha sendo pago, por-
que, anteriormente exigira do inquilino 3.324,40, de diferença de  impos-
tos, dividido em 4 prestações de 844,10 cada uma. 

Juiz acolheu a defesa do locador. 
Como se sabe, a lei proibe, terminantemente, o aumento de aluguel; 

admitiu, entretanto, a exceção contida no art. 8, da lei 1.300; referente à taxa 
clágua, de saneamento, e de majoração de impostos. 

Sucede que a descartla da majoração de impostos sôbre o inquilino 
só é possível, com discriminação nos recibos, exibição dos comprovantes 

pagamento em duodécimos. 
Em se tratando de uma simples faculdade de cobrar, não cria isso, 

para o inquilino obrigação correlate de desembôlso, sem que primeiro o 
locador manifeste sua deli&ração de usar de tal faculdade. 

Como se vê do documento de fls., o locador manifestou o seu desejo 
de receber do inquilino a diferença do impôsto predial, no valor de três 
mil e tantos cruzeiros, dividido em prestações de 844,10 e, disso, relacio-
nou diferenças do ano de .1956  e de mêses anteriores Aquela manifestação. 

Como decidiu êste Tribunal: "Não pode ter efeito sôbre o passado, 
como fôra necessário para procedência da ação, na qual são cobradas  ma-
jorações tôdas relativas a exercícios anteriores impraticabilizando a divi-
são em duodécimos, porque os aumentos de quatro anos acumulados le-
variam cada prestação mensal a quantia maior que o duodécimo do exer-
cício em vigor" (Apel. 8046, de Belo Horizonte). 

Nos casos dos autos, o locador cobra a majoração de impostos de 
1956 e de mêses anteriores à sua manifestação. E essa cobrança não ob-
serva a forma determinada no artigo 8, da lei 1.300, que seja feita em 
duodecimos. Dou provimento". 

Sr. Desemb. Afonso Lages: Peço adiamento. 
Sr. Desemb. Presidente: Adiado a pedido do  Exmo. Sr. Desem-

bargador Afonso Lages. 
Sr. Desemb. Presidente: — kste julgamento foi adiado a meu pe-

dido. O Desemb. Forjaz negava provimento, o Desemb. Helvicio Rosen-
burg dava provimento. 

"Congelando, o art. 3.°, os aluguéis então vigentes ("não poderá 
sofrer qualquer aumento o aluguél atual'),  a lei 1.300, no parágrafo 
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co do mesmo artigo ressalvou a liberdade de convenção de prédios não 
alugados na data da publicação da lei, ou seja em 28-12-950. 	• 

tesse o caso da locação convencionada ,  entre apelante e apelado. Na-
da impedia se estipulasse o aluguel de Cr$ 2.600,00 e o de Cr$ 3.500,00 
para depois de dois anos de vigência. 

Tenho, assim, como insuficiente o depósito, razão porque nego pro-
vimento à apelação. 

0 Sr. Desemb. Presidente: Negaram provimento contra o voto do 

Exmo. Sr. Desemb. Helvécio Rosenburg. 

RELATÓRIO DE EMBARGOS 

Francisco Cano Hurtado ajuizou urna ação de consignação em paga-
mento de aluguéis contra Jose Espinha, tendo sido vencido na primeira 
instância. Apelou, e foi novamente vencido nêste Tribunal. A decisão 
de Segunda Instância, entretanto, foi proferida contra o voto do Exmo. 
Sr. Desembargador Helvécio Rbsenburg, que concluiu pela procedência 
da ação. Daí os presentes embargos, manifestados em tempo e processa-

dos  regularmente. Preparo oportuno. 
Vão os autos à revisão, extraindo-se copies dos relatórios, do  acór-

dão e das notas taquigráficas, para remessa oportuna aos juízes vogais. 
Belo Horizonte, 22 de setembro de 1958. -- Ferreira de Oliveira. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de embargos na apelação 
n. 14.790, da comarca de Belo Horizonte, entre partes, Francisco Cano 
Hurtado, embargante e José Espinha, embargado, acordam, em Terceira 
Câmara Civil de Embargos integrando nêste •o relatório retro, por votação 
unânime, receber os embargos para, reformando o acórdão embargado e a 
sentença de Primeira Instância, julgar procedente a ação, nos têrmos da 
inicial, pagas as custas na forma da lei. 

A locação de que trata o presente processo teve início na data do 
contrato de fls. 4-5, 'isto é, a 15 de  março  de 1955, para vigorar ate 15 de 
março de '1957 (cl. 1.8). De dois anos, portanto, foi o seu prazo contra-

tual. Findo êste, e tendo o locatário permanecido no prédio, ocorreu a 
prorrogação da locação, e não do contrato; pelo mesmo aluguel e sem 
tempo determinado (Lei 'do Inquilinato, art. 12 e Código Civil, art. 1.195). 
0 aluguel continuou o mesmo, isto 6, de Cr$ 2.600,00 (dos mil e seiscentos 

cruzeiros) . 
A cláusula 6.a do contrato deve ser considerada letra morta por-

que, como ensinam ANDRADE e MARQUES FILHO, "é livre a conven-
ção do aluguel, e a variação dêste para mais, dentro do prazo estipulado 
no contrato; não, porém a previsão de aumento para vigir após findo o 
aludido prazo" (Cit. a fIa. 94 dêstes autos). 0 art. 3.°, § único, da Lei 
do Inquilinato, deve ser interpretado em harmoniá com os arts. 12 do mes-
WO diploma e 1.195 do Código Civil. 

Não foi justa a recusa do apelado em receber o aluguel, a partir de 
agasto de 1957, "sob pretexto algum" (fls. 6-7). Note-se que êle vinha 
tolerando, dêsde o' início da locação, ligeira impontualidade do locatário, 
ora embargante no pagamento do aluguel. A-pesar-disso, lícito lhe teria 
sido, em face dessa impontualidade, propôr, antes do depósito do aluguel; 
evidentemente, a competente ação de despêjo por falta de pagamento, hi-
pótese em que ainda restaria ao locatário a faculdade de purgar a mora 
na  conformidade  do disposto no art. 15, § 1P, da Lei do Inquilinato. Nct. 
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te-se, mais, que o locador ,  findo o prazo contratual da locação, continuou 
por algum tempo a  receber o aluguel de C4 2.600,00 acrescido de C4 
70,00 relatives A taxa clágua. E note-se, por fim, que a cobrança da majo-
ração de  tributos só podia e s6 pode ser feita nos tér.  mos do art. 8.0  da 
Lei do Inquilinato. 

Vê-se do exposto que o embargante depositou no Banco a presta-
ção que lhe competia depositar; leigo, recusando-a, o embargado é que 
Incidiu  em mora. A mora do credor, como é sabido, produz o efeito de 
inverter a situação das partes, eliminando, por sua própria fôrça, a more 
do devedor. 

A  demora  do ora embargante em ingressar em juizo, com a coma-
gnatória, não o fez incidir em more. E' que, como observa POLACCO (cit. 
por AGOSTINHO ALVIM, in "DA INEXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES E 
SUAS CONSEQUÊNCIAS", pág. 102), entre os pressupostos da more de 
uma das partes  está  a inexistência da more da outra parte. 

O depósito em juizo foi integral, abrangendo o duodécimo da ma-
joração de tributos, cujo quantum. era, até  então,  conhecido do consignan- 
te. Quanto au acréscimo  (insignificante)  da taxa dágua, é clam que o lo- 
catário o não incluiu no  depósito porque o ignorava. 

Belo Horizonte, 23 de outubro de 1958. — Ámilcar de Castro, presi-
dente. — Ferreira de Oliveira, relator. 	Mórcio Ribeiro. 

Foi voto vencedor o nano. Sr. Desemb. A. Ribeiro. 

(- 

INTERPELAÇÃO COMERCIAL - CAKACTERISTICAS - N 

— A  interpelação  do art. 205 do Código Comercial nilo pods 
ser pura e simples como a que se origina da lei civil: é interpela.. 
ção de "entrega da coisa vendida" ou "do pagamento do preço". 

APELAÇÃO N. 14.754 — Relator: Des. MÁRCIO RIBEIRO. 

RELATÓRIO 

Ao relatório de fls. 195 da sentença, que é fiel, acrescento que a 
ação foi julgada procedente e improcedente a reconvenção. Foi rescin-
dido o contrato, na parte não cumprida, por inadimplemento da Ré, que 
foi condenada a pagar a outra perdas e danos, apuráveis em execução, 
juros de mora, o velar das despesas realizadas para a não realização do 
recebimento; ainda, custas e honorários de advogado, fixados em 20% 
sabre o valor da indenização. 

Apeloa a ré, reafirmando os argumentos da contestação, pedindo a 
improcedência da reconvenção. Contra-razões a fls. 212. Remessa e pre-
paro, oportunos. 

A revisão do Exmo. Desembargador AlarlE0 Lages. 
Belo Horizonte, 20 de merge de 1958. —  Helvécio Rosenburg 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 14.754, da 
comarca de Santo Antônio do Monte, apelante Cia. Industrial e Agricola 
Oeste de Minas, apelados Ribeiro Castro e Nascimentos Ltda., acordam 
em Terceira Camara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, Moor- 

86  

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

porado  à decisão o relatório de fls. 227, dar, em parte, provimento A ape-
lação, para julgar o autor carecedor da  ação  proposta. 

A apelante pede seja julgada improcedente a ação e procedente a 
reconvenção. 

-Não seria possível no caso, porém, julgar o_ mérito da causa. 
Por não se ter aparelhado devidamente para ingressar em juízo, a 

autora carece da  ação  proposta. 
Realmente ela não instruiu a inicial com uma interpelação  válida e 

eficaz. 
A interpelação do artito 205 do Código  do Comércio não pode ser 

pura e simples como a que se origina da lei civil: é interpelação "de entre-
ga da coisa vendida" ou "do pagamento do preço". 

Quer dizer que, nêsse último ato necessário à caracterização da Ma-
dimplência contratual, a lei impõe o depósito prévio da mercadoria pelo 
vendedor ou do preço, pelo comprador. 

Ora -- na espécie — embora dizendo que a ré recusara o cheque, 
que lhe fare apresentado, a autora entretanto, ao fazer a interpe!ação não 
pagou, não pediu depósito de dinheiro e nem siquer pôs o cheque a dis-
posição da vendedora. 

Ern realidade, pois, não constituiu a esta em mora , deixando no lim-
bo um dos pressupostos essenciais A ação. 

•

A jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal é no senti-
do de exigir o depósito. 

Alguns autores não chegam a êsse rigor. Nenhum, porém,  dispensa• 
a oferta do preço ou da mercadoria. 

Como ensina Cunha Gonçalves: 
- 	"A liberdade de forma não exclue, porém, a seriedade da ofer- 

ta; pois não basta que o comprador manifeste a vontade de pagar, 
renovando inútilmente a promessa feita no contrato. E preciso que 
6:e se apresente com o dinheiro, pessoalmente ou por mandatário, au 
ponha o dinheiro a disposição do vendedor , num banco ou na sua 
própria casa comercial, enviando ao vendedor uma ordem ao caixa 
pagador" (Da Compra e Venda no Direito Comercial Brasileiro, 2.a 
ed., pág. 414, n. 120 in fine). 
Não colhe o argumento de que o• pagamento não era à vista, mas 

a 60 dias do faturamento, de acôrdo com o pedido primitivo. A carta de 
fls. 14 referiu-se apenas "its condições de costume" e não se provou que 
nessas condições estivesse contido o prazo de 60 dias, ou melhor, que êsse 
fôsse habitual. Demais a expedição do cheque prove que o pagamento de-
veria ser feito mesmo à vista. 

Não houve, pois, verdadeira interpelação da ré. 
Belo Horizonte, 2 de outubro de 1958. —  Márcio  Ribeiro, presidents 

e relator ad hoc. — Ferreira de Oliveira. — Helvécio Rosenburg, vencido 
de acôrdo com as notas taquigráficas. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

0 Sr. Desemb. Relator: (Lê o relatório). — Voto: "Pelo documen-
to de fls. 10, a A. adquiriu da R. teas mil sacos de açucar cristal, de pri-
meira qualidade, pelo preço do dia, conforme tabela do I.A.A., sendo ã 
entrega feita parceladamente, de conformidade com os pedidos da com-
pradora. 

Essa venda, para a R. ficou subordinada a uma condição, quanto A 
entrega, que a invalida, deixando a critério do comprador um dos requi-
sites para sua  efetivação. Mas, o contrato, embora  subordinando  a entrega 
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da mercadoria a pedidos periódicos do comprador se efetivou. Tanto que 
a R. vinha cumprindo a clausula de remessas parceladas, com prévia so-
licitação, que a venda ficou restrita, apenas, a 710 sacos, reclamados ago-. 
ra, pela autora. Não é possível que, agora, se dê corno nulo o contrato, 
como quer a R., se ela própria, até então, lhe deu validade. 

Entende a R. que a entrega não podia ficar sujeita a solicitação do 
comprador, porque os negócios de açucar só são realizados, pelas usinas, 
no  período  de safra, sabido, como diz ela, "da própria natureza do artigo, 
sabidamente sujeita aos efeitos da humidade com as estações chuvosas, 
a partir de fins de novembro ou prinsipio de dezembro". 0 contrato não 
faz essa ressalva, apenas, deixou a data da entrega sujeita As solicitações 
parceladas do comprador e dentro do. pactuado vinham sendo feitas as 
entregas. Não ficou a entrega subordinada ao período de safra. Se lee-
tinia fôsse a argumentação da ré, nem mesmo assim, ela se eximiria da 
responsabilidade porque  deixou  de atender a interpretação de fls. 8, feita, 
realmente, dentro do período de safra, que vai de maio ou junho a outu-
bro ou novembro, corno afirma a R. a fls. 56. 

Para o R. o contrato estava desfeito com o silêncio da A., deixando 
escoar a duração da safra, sem que desse ordem de remessa  para  entrega 
dos restantes 800 sacos. 

O  negócio não loi feito para ser observado no período de safra, como 
ficou dito acima; mas, a verdade é que dos autos consta a solicitação da 

-A., quanto à remessa dos 800 sacos restantes. Estão aí as cartas de fls. 
11, 12, 13, 15 e 17. E verdade que na documentação da R. não foram en-
contradas essas cartas; mas, isso não desmerece e prova porque, segundo 
ficou apurado na perícia, a escrita da R. silencia sabre as cartas por ela 
enviadas à A., inclusive as de fls. 6 e 14. Mas, ainda que procedente fosse 
a argumentação da R., nem por isso, deixaria o contarto de produzir os 
seus efeitos, pois, foi •  êle reafirmado pela carta de .fls. 14. 

A recusa pela A. de 500 sacos teria rescindindo a venda se a R. 
não revalidasse o contrato anterior com a carta de fls. 14, que está datada 
de 26 de abril de 1954, quando a recusa se verificou, segundo a R. ffls. 
55), a 12 de outubro de 1953. Tal carta confirma o contiato anterior reco,- 
nhecendo a falta de 800 sacos e autorizou o despacho. Com  a ratificação 
da venda, não tem aplicação,  o artigo 212 do C. Comercial. 

Positivado que a carta é posterior à recusa, não cabe indagar do /no-
tivo desta, nem tão  pouco  quando interpelada judicialmente, por isso, caiu 
em mora. Deve pagar as perdas e danos pedidas na inicial. 

A sentença, a meu ver, apreciou com acêrto a  questão  e, por isso, 
merece  confirmação. Nego provimento". 

0 Sr. Desemb. Metrcio Ribeiro: Voto: — "Dou provimento, em par-
te, a apelação, para julgar o autor carecedor da  ação  proposta, por um 
motivo único: interpelação válida e eficaz. 

A interpelação do artigo. 205 do Cód. Comercial não é pura e simples 
como a que se origina da lei civil; é interpretação "da entrega da coisa 
vendida", ou, "pagamento do preço". 

. Quer dizer que nêsse último ato necessário a  caracterizar  qual das 
duas partes é a inadimplente, a lei impõe o depósita\prévio da mercado- 
ria pelo vendedor ou do preço, quando o interpelante' seja o comprador. 

Ora, embora afirmando 'qua a ré recusára o cheque que lhe enviara 
por um  portador,  a autora, entretanto, ao fazer a interpelação não pediu 

depósito do dinheiro e nem mesmo pôs o cheque à sua disposição. 
Em realidade, pois, não constituiu a vende<lore em mora e não se 

aparelhou para propôr a  ação.  
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Alguns autores não vão ao rigor de exigir o depósito  judicial do 

preço ou da mercadoria. Nenhum, porém,  dispensa  a oferta de um ou 
• de outra. 

Coma ensina Cunha. Gonçalves, em lição que se ajusta pt‘ifeitamen-
te a hipótese em julgamento: 

"A liberdade de forma não exclue, porém, a seriedade da ofer-
ta, pois•não basta que o comprador manifeste a vontade de pagar, 
renovando inütilmente a promessa feita .- no contrato. E preciso que 
êle se 'apresente 'Corn o dinheiro,  ou por mandatário, 

oruagpaod,  nhor,.  a.  o dinheiro disposição do vendedor, num banco ou na sua 
própria cása comercial,  enviando  ao vendedor uma ordem ao caixa 

Não colhe a argumento de  que o pagamento não era it vista, mas a 
60 dias do faturimento, como consignado no pedido primitivo porque o 

que a carta de fls.-14 apurou, 6.- que a fornecimento seria feito nas aondi-
ções de costume e não provou o autor que nessas condições estivesse con-
tido o'prazo de 00 dias. Demais expedindo o cheque, — o autor 54e enear -

regou de provar que o pagamento devia mesmo ser ã vista. 
Não houve,  pois,  verdadeira interpelação da ré — como já se afir-, 

mou". 
Sr. Desemb. Ferreira de Oliveira: --- Peço adiamento. 
Sr. Desemb. Presidente: Adiado a pedido dó Exmo. Sr. Desem-

bargador Ferreira de Oliveira. 

—) (— 

COMPRA E VENDA — NÃO PAGAMENTO DO PREÇO — 
IMPOSSIBILIDADE DE ANC4ACAO 

— Não se anula venda perfeita e acabada., mesmo que se ale-

gue não ter sido pago o preço ajustado. 

APELAÇÃO  N. 14.485 — Relator: Des. MEROLINO  CORRA. 

RELATÓRIO 

Adeodato de Andrade Rezende e sua mulher,' visando a anulação das 
escrituras que fizeram a Rui Rezende Barbosã, por intermédio de Walde-
mar dos Reis Junqueira, seu procurador e cunhado, "pessoa de confian-

ça e de reputação", mas qtie não cumpriu o mandato com a necessária 
isenção, por ter prometido alienar sua própria parte ao duplo  cunhado 
(Rui), em compensação de outro negócio que tiveram, assegurando-lhe 
o mesmç prego de Cr$ 330.000,00 pelo qual vendera sua parte na fazenda 
"Boa Esperança", herança paterna de Tomé Junqueira, sogra de Rui, o 

que justo prego não era e diminuido foi nas escrituras para Cr$113.000,00, 
em  prejuízo  do•  Fisco'. 

infiel procurador, embora "homem honesto e de boa fé", foi en-
volvido na trama diabólica de Rui e não recebeu dêste sequer o preço vil 
simulado, ou outro qualquer, mas, imicamente, uma nota promissória de 
valor duvidoso, .em que a quantia expressa ,  em algarismos não é igual 

pca;  os trezentos e trinta mil cruzeiros passaram a trezentos e 
trint;,. cruzeiros. 

Assim, por falta do preço convencional não recebido, as vendas não 
foram perfeitas e são nulas, em face da lei. Nulas não fossem, anuláveis 
seriam por infringência dos arts. 119 e 1092 do Cód. Civil, parág. Único. 
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Os autores pediram a citação de Rui, sua mulher, e da procurador, 
Os quais contestaram a ação (fls. 36-42 e 47-49), reconvindo no Redid() 
de honorários de advogado. 

Afinal par sentença de fls. 78-82, o juiz sentenciou a causa,  julgan-
do-a improcedente e incabível a pretensão de  honorários advocacionais. 

As partes apelaram e querem a revisão da sentença. 
Remessa e preparo, ern born tempo; recursos, bem processados. 
Assim relatados, os autos  passarão  ao Revisor. 
Belo Horizonte, 15 de setembro de 1958. — Merolino Corria. 

AO:5RWL° 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação • n. 14.485, da 
comarca de Leopoldina, em que são apelantes Rui de Rezende Barbosa 
e sua mulher; Adeodato de Andrade Rezende e sua mulher; Waldemar 
Reis Junqueira e sua mulher; e apelados os mesmos, acordam os Juízes 
da Turma, em sessão da Prmeira Câmara Civil do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, adotando o relatório de fls. 145 como exposição, negar pro.. 
vimento aos recursos e confirmar a sentença apelada, cujos fundamentos 
jurídicos resistem is impugnações que se lhe fazem. 

Bem analisada a prova dos autos, não há elementos por que se clas-
sifique de vil o preço das alienações visadas. asse preço pode ser segura-
mente afirmado que é de Cr$ 330.000,00. 0 procurador dos autores, 'Wal-
demar Reis Junqueira, é dado como homem honesto, de boa fé, pessoa 
de confiança e reputação ilibada, sendo incrível tenha sido ludibriado 
pelo comprador para contratar, em fraude e prejuízo dos vendedores, 
que representava, a transmissão das terras da "Boa Esperança", com o es-
copo de compensar outro negócio efetuado com seu cunhado -Rui de Re-
zende Barbosa, há 9 anos, quando nem de longe se  cogitava  da transação 
em causa. 

A promissória talvez não mereça valor cambial. por não ser título 
de divide líquida e certa aquêle em que difere o contexto da soma ex-
pressa em algarismos. Ainda que discutível o valor executivo  cio título, 
a obrigação assumida está de pé e ratificada pelo devedor varão e sua 
mulher, de maneira insofismável, na procuração de fls. 46. 

Além de confissão indubitável sõbre o preço indicado, o dr. José 
Ribeiro Miranda já recebeu parte da divide, au C4 27.000,00, em duas 
ocasiões, o que serve pars atestar o montante da divide . -- Cr$330.000,00 
— e não, sisnente, trezentos e trinta cruzeiros, como por engano ou pre-
cipitação ficou escrito, por extenso, na  promissória  de fls. 23. Alias, &se 
titulo pode ser substituído, nessa parte, por fortes elementos de convicção 
mencionados. 

A simulação inocente de valor, para mitigar as taxas fiscais eleva-
das das transmissões inter vivos, é coisa tão comum que não serve para 
Impressionar  e nay aproveita 'senão ao lesado  alegar.  Só a Fazenda po-
derá reclamar a diferença do tributo. 

A alternativa da • rescisão da venda dos quinhões hereditários de 
Ofélia e Adeodato, por não surtir efeito a primeira intenção  manifestada, 
também não pode ser acolhida. Porque a venda foi incondicionalmente, 
nil,) constando das escrituras qualquer cláusula resolutiva, ou pacto co-
missório, não se aplicam à espécie os arts. 119 e 1.092 do Cód. Civil. Os 
contratos sinalagmáticos são insucescetíveis de  resolução  unilateral,  ainda 
que, por amor ir doutrina de  Cor-rês  Teles, possa  ser implícita a condigio 
resolutiva, ipse jure, quando uma das partes descumpre sua  obrigação. 
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E na inalterabilidade das convenções  que repousa  e ordem social livre do 
arbítrio de cada parte. 

incontestável o princípio da reciprocidade de prestações nos con-
tratos bilaterais que permite a exceptio non adimpleti contractus. Toda-
via, adverte Espinola, quando se verifica a inexecução parcial, deficiente, 
incomplete, a eficácia da exceção non rite adintpleti contractus depende 
da relevância de particulares circunstâncias, o que torna  considerável  a 
defesa do inadimplente. No direito francês domina igual doutrina, como 
faz sentir o autor citado, recapitulando o magistério de Giorgi, Souffert, 
Saleilies e Windscheid, para mostrar que: 

"L'exception de refus de pavement prend, quelque fois,  dana 
cette application speciale, le non d'exception "non rite adimpleti 
contractas",  exception pour exécution incomplete" ("Sistema", vol. 
2.°, note 295). 

arrependimento  do negócio não autoriza a aplicação do art. 1.092 
do, Cód. Civil, sem prove evidente do alegado prejuízo do credor. 

Não se anula venda perfeita e acabada, mesmo que se alegue não 
ter sido pago o - preço ajustado. Quando muito, poderão os autores deman-
der o pagamento dêsse preço, já, em parte, satisfeito. 

SEBASTIA0 DE SOUSA deixa explícito que: --- "A regra do' art. 
1.092 não se aplica ao contrato de compra e venda, porque se se apli-
casse, desnecessário seria o pacto,comissório, previsto pelo Código", sus-
tentando CARVALHO SANTOS e AURELIAN°  GUIMARÃES,  cons apirlo 
na  jurisprudência, que a Alta de pagamento new -  anula o contrato e não 
(74 motivo pare suo rescisão. "Cabe ao vendedor ação de cobrança contra 
o  comprador"  ("Da Compra e Venda", 2.a ed., n. 134). 

Os outros apelantes também não podem ser atendidos. Porque a 
ação Proposta não é fruto amadurecido na estufa da malícia, não tendo 
sido intentada por  espírito  de emulação ou capricho, ao slipro maquiavé-
lie0 de dolo  ou culpa. Queriam os autores -  que a justiça elucidasse - a 
questão e, por vencidos, não devem contribuir com honorários advocacio-
nais na parte adverse. Basta que paguem as custas. 

Belo Horizonte, 29 de setembro de 1958. — Costa e Silva,  presidente 
e vogal. — Merolino Corrês, relator. — Melo Júnior, revisor. 

—) L— 

DANO MORAL,  -  REFLEXO  PATRIMONIAL 

- 0 dano moral pode ser reparado pecusiariantente sermeinte 
quando haja reflexos patrimoniais. 

APELAÇÃO N. 14.810 — Relator: Des. COSTA E SILVA. 

• RELATÓRIO 

Adoto o da sentença  apelada  (fls. 92), onde foram expostas, em 
síntese  fiel, a pretensão de autor e a defesa do réu. De acrescentar que 
a ação foi julgada improcedente (fls. 94) e que o autor, inconformado, 
apelou em tempo (fls. 96). Razões e contra-razões a fls. 97-111 e 113-117v. 
Recurso regularmente processado, rémetido, e preparado. A revisão. 

Belo Horizonte, 1.0  de agosto cle.1958. 	Ferreira cie 
. - 	 ( 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e aiscutidos êstes autos de apelação n. 14.810, da 
comarca de  Viçosa,  apelante Antônio Leite e apelado.  Aristides Ildefonso 
BiLncourt, acordam os juizes da Turma Julgadora, em sessão da ;Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, integrando nêste o re-
latório retro, conhecer da apelação e negar-lhe provimento para confir-
mar, como confirmam, a sentença apelada, contra o voto do Exmo. 'Sr. 
Des. Ferreira de Oliveira, pagas as custas como de, lei. 

Concluiu o autor a inicial-libelo pedindo fôsse condenado o réu 
ao ressarcimento do dano moral e material, que lhe causou com a apreen-
são de sete rêses, que vendera com sua permissão, e ao pagamento de 
honorários  de advogado. 0 M.M. Juiz a quo julgou improcedente a - ação 
proposia, por não haver o autor demonstrado os reflexos patrimoniais ori-
ginados dos danos de que se queixou. Efetivamente, corm; acentuou a de-
cisão recorrida, não provou o autor quaisquer prejuízos, que lhe hajam 
advindo da malsinada apreensão das rêses. Sem tal prova, não há por 
onde se possa accilher a pretensão do autor. 

Belo Horizonte, 29 de setembro de 1958. — Costa e Silva.; presiden-
te e relator para o acórdão. Merolino Corrêa revisor. — Fer-
reira de Oliveira, vencido. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

0 Sr. Des. Ferreira. de Oliveira — (Lê o relatório) 	Voto: — 
"Nu diStrito de Cajuri, município e comarca de Viçosa, de 1.944 a 1.946, 

indivíduo Deolindo Rodrigues da Cruz, que administrava a Fazenda São . 
Joaquim, de propriedade do apelado, praticou contra êste, reiteradwnente, 

crime de apropriação  indébita  de rêzes, vendendo-as como suas. -Quan-
do os fatos chegaram ao conhecimento do apelado, êste providenciou a 
inrediata instauração de inquériio  policial, forcejando por recuperar as rê-
zes furtadas e punir o criminoso. Vendo-se ern apuros, sem ter o que di-
zer em sua defesa, o administradoi desonesto insinuou que -também o 
apte., seu antecessor na administração da propriedade, teria tido idêntico • 
procedimento, desviando muitas cabeças de gado, sem dar 'contas ao pa-
trão. Ouvindo-o, o apdo. não titubeou em pedir a autoridade policial pro-
vidências no sentido de apurar os desvios de gado que teriam sidò : pra-
ticados pelo apte. Agindo atrabiliariamente, com4- sempre, -  a polícia, ori-
entada peio apdo., apreendeu sete rêzes  vendidas anos antes pelo apte.. 
Nada ficou provado contra o apte., mas êste sofreu, como não podia dei-
xar de sofrer, injusaniente, algum dano, quando menos de ordem moral. 
Acredito que O apdo. não agiu, no case, _com má fé. A verdade, porém, 
que levou à polícia, fiado apenas na palavra suspeita de um criminoso 
confesso, levianamente; fa:sa . denúncia  contra o apte.; sujeitando-o a to5- .  

aorta de humilhações,  prejudicando-o, .possivelmente, no sett bom no-
me;  no seu crédito, • no seu ganha pão hoiíradó. 'Dave v apdo., portanto, 
reparar a falta  cometida  contra o apte., que a boa  fé, como dizia o sau-
doso. Carvalho Santos, não é bastante para livrar o denunciante da res-
ponsabilidade pelas perdas e danos  que causar a vítima inocente. 

"No imputar a alguém um crime, sem ter a certeza da exatidão 
do que lhe atribui, já incide o denunciante em culpa, a menos que 
forneça elementos' .  probatórios 'capazes  de justificar as suas descon-. 
fianças. Fóra daí," evidentemente, .há imprudência, suficiente para' 
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autorizar a sua responsabilidade peas perdas e danos que dela re-
- sultarem". (CARVALHO SANTOS, in "Cod. Civ. Bras. Int.", 21-421, 

ed. de 1937). 
inquérito policial instaurado contra o apte. não reuniu elementos 

que autorizassem o-representante do M.P. na comarca a oferecer denún-
cia contra o acusado apte. Dúvida não - há,  portanto,  quanto a culpa do 
apdo., que procedeu  temerária e imprudentemente, levantando uma falsa 
denúncia contra o seu ex-empregado. - 

apte., apontado  à polícia como ladrão de gado, envolvido em ri-
goroso inquérito policial, ,  sofreu dano moral que está a exigir pronta re-
paração, a cargo do apdo., o falso denunciante. E parque o apte. não lo-
grou provar (alegou, mas não provou) prejuízo material, a reparação só 
poderá ser a prevista no art. 1.547, § único, do Código Civil, ou seja, a 
multa de Cr$ 6.000.00. 

Assim, dou provimento para, reformando a sentença apelada,  julgar 
a ação procedente, ‘em parte,  com  a condenação do apdo. ao  pagamento 
da indenizaçáo de Cr$ 6.000,00 ao apte. Custas, na forma da lei". 

0 Sr. Desemb. Costa. e Silva: 0 dr. Juiz de Direito julgou improcedente 
a ação porque não encontrou, devidamente provado nos autos, os reflexos 
patrimoniais oriundos do daily moral de que se queixa o apelante. 

ilustre Desembargador Relator abordou com  muita "clareza e pre-
cisão os fatos constantes dos autos. Efetivamente o que resulta dos au-
tos é o fato de' que o apelante tinha permissão do proprietário da fazenda 
para realizar negócios, o que foi feito durante muito tempo. Substituído 
por outro empregado, Aste, que não gozava da mesma  confiança  do 

á 	
pro- 

prietio, praticou transações que motivaram a queixa '6. policia, o seu 
chamamento à presença da autoridade policial.  Apontou, então o seu an-
tecessor como passível das mesmas censuras porque também vendera  ob-
jetos  sem o consentimento do seu proprietário. 

proprietário, de carte modo, lançou essa acusação contra o apte. 
Porém, eu não vi, consignado nos autos, o caso de falsa denúncia porque 
não chegou a haver processo-crime. 0 caso em questão não passou da fa, 
se policial. Se no correr da investigação policial houve excessos por parte 
do Delegado de Polícia, parece-me que o apelado não pode responder por 
tais abusos. 

Realmente, o apelante ficou impossibilitado de exercer qualquer ati-
vidade econflaíica desde abril de' 1956. Ficou reduzido à miséria e vive 
As expensas dos trabalhos manuais de sua esplisa. 

Não veja nenhuma razão que possa justificar a situação a que 61e 
se diz ter ficado reduzido com a possível queixa *1 autoridade policial. 

Sr. Thumb. Ferreira de Oliveira: Peço  licença  a V. Exa. para 
uma palavra de esclarecimento. O réu fez contra o a. o que lhe era li-
cito fazer; denunciou-o à polícia, levantando uma calúnia contra o em-
pregado de  confiança;  pediu instauração de inquérito e orientou a Polícia 
no sentido de fazer a apreensão de determinadas razes-JD réu se viu en-
volvido em inquérito policial, sofreu humilhações de tôda-lf espécie, viu-
se.  desacreditado, em lugar pequeno, apontado como ladrão de gado. Fe-
chou-se,, então, em casa, eirverganhado, e sofreu a suprema vergonha de 
ver-se sustentado pal° trabalho braçal da esposa. 

Foi um desastre na vida dêsse homeln. 0 apelado fez o máximo que 
se podia fazer contra seu antigo empregado, emprdgado que por muitos 
anos trabalhou para file e que, pelo tempo,  que rid conservado na fazenda, 
multo lhe deu a ganhar. 
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Sr. Desem.b. Merolino  Corrêa:  Embora confie no julgamento de 
meus eminentes Colegas, a controvérsia suscitada exige de mim o sacri- 

fício de rever a prova dos autos. Nêstes têrmos, pego adiamento. 
Sr. Desemb. Presidente: Adiado o julgamento, a pedido do Sr. 

Desembargador Merolino Corrêa. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr- Desemb. Presidente: Esta apelação teve o seu julgamento 

adiado a pedido do EXMO Desemb. Merolino Corrêa a  quem peço profe- 

rir o seu voto. 
Sr. Desemb. Merolino Corrêa,: Voto: — "A tese que está sendo 

discutida nestes autos é das mais sedutoras: reparação do dano moral 

sofrido. 
Mais de uma vez tem sido examinado o elegante problema jurídico, 

inclusive nesta Camara. Tenho sempre sustentado que ñã é indenizável 
dano moral que não acarreta conseqüências Materials ao patrimônio 

alheio. 
Depois da longo e brilhante voto do eminente relator e da diver- 

gência manifestada pelo revisor, era meu dever analisar a prova dos autos. 
Verifiquei que o apelado requereu ao delegado militar de Viçosa a 

abertura de um inquérito para apurar o flirts? de gado em sua propriedade 
agrícola denominada Fazenda São Joaquim, ,  por ter -sabido que as cria-
ções foram desviadas dos pastos por Deolinda Rodrigues da Cruz e ven-

didas por seu administrador Antônio Leite, o atual apelante. Em conse-
qüência do ato do réu, a polícia apreendeu al,gurnas rêzes (uma vaca amarela 

uma  novilha)  que foram depositadas em  poder.  do próprio réu-apelado. 

Outras rêzes foram depois apreendidas. 
Acontece, entretanto, que o administrador Antônio Leite não foi de- 

nunciado pelo dr. Promotor de Justiça, como foram outros indivíduos, 
que demonstra que sua inocência ficou comprovada no inquérito. 

Não  obstante  quer Antônio Leite que o apelado  seja  condenado a 
ressarcir-lhe prejuízos morais decorrentes do abalo de crédito, impossibi-
lidade de exercer qualquer atividade econômica, pois ficou reduzido 
miséria, ao ponto de ser sustentado pelo trabalho da esposa, tal o abalo 

ou traumatismo moral sofrido. 
Li a  sentença  apelada e, data 'Janie do ilustre relator, a oonfirmo, 

porque não me convenci de que a direito esteja com o apelante. Pelo me_ 

nos, não logrou êste provar o libelo.  Ficar  em dificuldades de vida -(fls. 

51), sem crédito (fls. 52v. e 53v.), abalado ou ruim de sorte (fls. 54v.), 
cmno dizem as testemunhas, não significa obrigação indenizatória contra 
quern lhe causou tais males e tristezas. 

Supremo Tribunal tem inúmeras vêzes  declarado  que o dano mo- 

ral pode ser pecuniariamente reparado sõmente quando haja reflexos pa-
trimoniais. "Se o dano é sionente moral, não há o que ser ressarcido em 
dinheiro" (ac. de 12-5-53, versando sôbre rec. extraordinário n. 1974, de 
Minas Gerais, e relatado pelo Ministro Rocha Lagoa) . Outro aresta de 

igual resultado e da mesma procedência, relatado pelo Ministro An Fran-

co, foi o de n. 24.711, entre partes Mesbla-  S.A., embargante'e, Geraldo 

F. Brandão, embargado. Aí ficou expresso que o Tribunal de Minas não 

deu indenização por dano moral, mas mandou pagar o prejuízo patrimo-

nial resultante do desastre e morte da filha de Geraldo Fernandes Bran -

dão, inclusive moléstia física que acometeu o embargado em razão do cho- 

que moral — o que é diferente". 
Sr. Desemb. Presidente: Negaram provimento a apelação contra 

o voto do Exmo. Desemb. Ferreira de Oliveira. 
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ATESTADO DE POBREZA — INFORMAÇÕES COLHIDAS 
FOR AGENTE DE POLICIA 

— Não há mat que a autoridade ao atestar a  pobreza  elm sen-
lido legal, colha as informações através de seus agentes de polícia, 
e que esta circunstlincia conste do atestado- 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 6.665 — Relator: Des. MELO 
JÚNIOR. 

RELATÓRIO 

Ao contester ação de despêjo proposta perante o Juiz Municipal da 
Segunda Vara da Comarca de Juiz de Fora por Irineu Francisco Bronte 

o locatário Waldomiro dos Santos, com aped.° em atestada de pobreza 
firmado pelo Delegado de Polícia do  município,  requereu a concessão do 
benefício da justiça gratuita. 

Ao sanear o processo, o Juiz denegou o benefício solicited* "visto 
não merecer crédito suficiente a informação prestada por um agente de 
polícia". 

Contra essa decisão denegatória do benefício da gratuidade de jus-
tiça é que foi interposto o presente agravo de instrumento, com funda-
mento no art. 842, item V do Cód. de Processo Civil. 

Formado o instrumento, o Agravado ofereceu contraminuta e o Juiz 
sustentou a sua decisão. 

No prazo legal subiram os 'autos ao Tribunal, aqui tendo sido feita 
a distribuição independentemente de preparo. Em mesa. 

Belo Harzonte, 2 de outubro de 1958. --- Melo Júnior. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do agravo de instrumento 
n. 6665, da comarca de Juiz de Fora, sendo agravante thraldomiro dos 
Santos e agravado Irineu Francisco Bronte, acordam em sessão da Pri-
meira Camara Civil do Tribunal de Justiça, integrando nêste o relatório 
de fls. 10 e sem divergência de voto, conhecer do agravo e dar-lhe pro-
vimento, para reconhecer ao Agravante o direita  à concessão da gratui-
dade da justiO. - 

Impressionou-se  to ilustrado Juiz "a quo" com o fato de ter o de-
legado do município afirmado o atestado de pobreza em .consequência 
de informações prestadas .por agente de polícia (fls. 5v — fls. 6) e ainda 
com "o abuso da gratuidade de justka". 

Mas, em uma cidade come Juiz de Fóra, grande núcleo operário, 
delegado de carreira não pode mesmo conhecer todas as pessoas e, as 

mais das vezes, colhe as necessaries informações por intermédio dos seus 
agentes  de  polícia; Está  certo isso, não havendo mal que a  circunstância 
conste do atestado. 

E ati "abuso de gratuidade" pode ser verdadeiro, mas não pode a 
sua simples alegação constituir fundamento para se negar sumariamente 

beneficio regularmente postulado. 
Se o Juiz  tinha dúvidas,  devia proceder is necessaries investigações, 

para depois decidir. No caso, nem ao menos quiz ouvir a parte contrária. 
Custas pelo agravado. 

Belo Horzonte, 6 de outubro de 1958. — Costa e Silva, presidents 
com votp -- Melo Júnior,, relator — Merolino  Corrêa, vogal. 
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DEPOSITÁRIO  INFIEL - RESPONSABILIDADE 
DO ESTADO 

— Responde o Estado_pelo ato culposo praticado pelo deposi-
tário infiel interino ou "ad. hoc." 

APELAÇÃO N. 14.179 — Relator: Des. HIMVÊCIO ROSENBURG. 

RELATÓRIO 

Adoto o relatório da sentença de fls. 52 e acrescento que a ação 

foi julgada procedente. 
0 Estado de Minas Gerais, inconformado, apelou, tempestivamente. 

A revisão do  esmo.  des. Afonso Lages. 
B. Horizonte 13 de março de 1958. — Helvécio Rosenburg. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação eivel, n. 14.179 
de Belo Horizonte, apelantes: 1.0  0 Juizo; 2.0  — Estado de Minas Gerais; 
apelado Mário Mascarenhas de Oliveira, acordam, em turma da Terceira 
Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incorpo-
rando 'taste o relatório de fls. 77, negar provimento â apelação para con-
firmer a decisão recorrida. Custas pelo apelante. 

Assinando o documento de fls. 20, tarmo de depósito, o  escrivão 
faltoso assumiu, cumulativamente, as funções de depositário público ad 

hoc porque esclarece a autoridade nomeante, o depositário efetivo se en-

contrava, na ocasião, em tratamento na cidade de Poços de Caldas. 

Confessou o escrivão que o produto do depósito foi gasto por ale, 

em pagamentos de compromissos seus e em ¡ago (fls. 18), o que prova 

o desvio criminoso da importância depositada. 

Argumenta o Estado que Walter Oliveira Marques não exercia a 
função de depositário público, tão sõmente a de escrivão de vez que não 
foi legalmente investido das funções de  depositário substituto,  sendo que 
aquele cargo só poderia ser preenchido, como substituição, .nos termos do 
art. 170, da lei de Organização Judiciária por pessoa idônea, nomeada pelo 
juiz perante quem servir, mediante fiança que será prestada. Mas, para 
os casos esporádicos de substituição, o que quer dizer, para substituir o 

efetivo em casos determinados — nomeação ad hoc — (0 que ocorreu na 

espécie) podia o juiz encarregar um dos funcionários de  justiça,  median-

te assinatura do firmo do depósito. 
Foi na qualidade de depositário ad hoc e não na de escrivão, que 

o dinheiro foi ter As mãos de Walter de Oliveira Marques, canto fiel de-

positário (fls. 20). 
tste Tribunal, na apelação n. 12568, onde João Lago pedia o res-

tante da  importância  depositada em mil's do mesmo escrivão, orientou-se 
ern decisão do egrégio Supremo Tribunal Federal: "ainda que interino ou 
ad hoc o depositário infiel, o Estado responde pelo ato culposo que pra-
tica, apropriando-se do objeto de depósito" (Rev. For., vol. 108, pág. 
295), reconhecendo a responsabilidade do Estado. 

Belo Horizonte, 18 de setembro de 1958. — Márcio Ribeiro, presiden-

te e revisor — Helvécio Rosenburg, relator — Ferreira de Oliveira, vogal. 
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COMPRA E VENDA --  ALVARÁ  DE AUTORIZAÇÃO 
-  PRESUNÇÃO  DE BOA Ft 

—`Sendo a venda precedida de alvará cif  presunar.se a boa 
fi dos adquirentes. 

APELAÇÃO N. 14.450 — Relator da Apelação: Des. HELVÉCIO 
ROSENB1TRG Relator dos Embargos: Des. MARCIO RIBEIRO. 

RELATÓRIO 

Adoto o relatório constante da sentença de fls. 104 dos autos acres-
cei.tando que o-M.M. Juiz julgou procedente a presente ação de nuli-
dade proposta por Edy, Jacy e Geny Alves de Magalhães contra Antônio 
Pereira' de Carvalho, sua mulher e outros, reconhecendo a nulidade das 
alienações feitas em nome dos menores, ficando os vencidos condenados 
ao pagamento de custas e honorários do advogado, salvo aos litisconsortes 
o direito de haverem o preço das aquisições e respectivos juros. Incon-
formado, apelou, a fls. 109 Antônio Pereira de Carvalho pelos motivos 
que aduziu, tendo os apelados oferecido as contra-razões de fls. 113. Re-
curso tempestivo, recebendo o devido prepare. Nesta instância, falou o 
Ministério Público que, a fls. 121 opinou pelo desprovimento do recurso. 
Relatados, à revisão." 

Belo Horizonte, 27 de Janeiro de 1958. — Forjaz de  Lacerda',  relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação  cível, n. 14.450, 
de Pirapora, apelante  Antônio  Pereira de Carvalho e apelados Edy, Joey 
e Geny Alves de Magalhães, acordam, em Terceira Câmara Civil do Tn.. 
bunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incorporando nêste o rela-
tório de fia. 112, contra o voto do Exmo. Desembargador Forjaz de La-
cerda, dar, em parte, provimento à apelação *paro excluir da  'condenação 
honorários de advogado e perdas e dan9s, salvo a 'devolução dos frutos. 
Custas em proporção. 

Da. Maria Alves de Magalhães convolando-se novas  núpcias,  per- 
dera o pátrio poder com relação aos filhos do primeiro leito: Assim, não 

- podia requerer autorização para a Nrenda dos bens de seus filhos — os au- • 

tores. Além disso, indispensável era a haste pública, depois de manifesta 
vantagem.. * 

Tendo' a venda precedido de alvará  requerido  pela  bínuba, é de pre-
sumir a bôa fé dos adquirentes, como concluiti a sentença. Por isso, não 
podem ser condenados em honorários de advogado, nem em perdas e da-
ads, salvo quanto à  devolução  dos frutos. 

Belo Horizonte, 22 de maio de 1958. 	Afonso Lages, presidente com 
,voto. •— Helvécio Rosenburg, relator para o acórdão. — Forjaz de Lacerda, 
vencido em parte. 	• 	 • 

RELAT45140 DE EMBARGOS 

Ao Acórdão de fls. 124, por ter sido proferido contra o voto em par-
te do Faun°. Desemb. Forjaz de Lacerda, foram' opostos, oportunamente 
os embargos de fls. 127-129, os quais o embargado, também a tempo,  im- 
pugnou, às  fls. 134-136.. 
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Anulando a venda de imóveis pertencentes aos embargantes, porque 
Astes haviam sido irregularmente representados pela mãe bínuba, que con-
volara novas núpcias, a sentença de primeira instância condenou os réus, 
inclusive os adquirentes dos bens, a pagar também perdas e danos e ho-
norários de advogado. 

Provendo parcialmente à apelação do embargado, o Acórdão -de fls 
124 "excluiu" da condenação honorários de advogado e perdas e, dams 
salvo a devolução de frutos. 

O Exmo. Desemb. Forjaz de Lacerda, entretanto, mantinha a sen- 
tença. 

Dal os embargos — que versam exclusivamente sôbre aquelas due! 
verbas canceladas. 

Pretendem os embargantes que a imposição deve decorrer  da natu. 
reza da ação, independentemente de apuração de dolo ou culpa do réu, 
sonsoante jurisprudência do Supremo Tribunal Federal; e que, aliás, ela 
6 no caso simples consequência do descumprimento  da.  lei, que a ninguém 

lícito ignorar. 
Pedem, ainda, que — qualquer que seja a solução dos embargos — 

fique esclarecido que a decisão embargada diz respeito apenas ao apelan-
te, não beneficiando os outros réus, para os quais a sentença transitara em 
julgado. A revisão. 

Forneçam-se aos exmos. vogais, oportunamente, cópias dêste rela-
tório e da decisão embargada. 

Belo Horizonte, 3 de setembro de 1958. — Wiwi° Ribeiro. 

AC6RDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de embargos 6. apelação n. 
14.450, da comarca de Pirapora, embargantes Edí, Jací •e Gení Alves de 
Magalhães, embargado Antônio Pereira de Carvalho, acordam, em Terceira 
Camara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, incorporado à de-
cisão, o  relatório retro, rejeitar os embargos, para manter a decisão em-
bargada pelos seus próprios fundamentos. 

A própria sentença reconheceu a boa fé do embargado, não obstan-
te se referisse ao princípio de que a ninguém é lícito ignorar a lei. • 

E' que, para os adquirentes, a legalidade aparente foi justamente o 
que determinou sua participação em uma alienação irregular. 

Considerar os honorários devidos, por se tratar de ação de indeniza-
ção, a despeito dessa boa fé do embargado, seria talvez possível, em teoria, 
sob argumento de que sem êles não haveria completo resarcirnento. Tal 
opinião só seria defensável, porém, antes da vigência do Cód. do  Processo  
Civil Unitário. 

O artigo 64 désse diploma, pretendendo avançar muito sôbre a dou-
trine e sobretudo a jurisprudência aceitas na época, em realidade vedou 
que se pudesse decidir a matéria por equidade, determinando que os ho-
norários só sejam pagos quando estiver caracterizada o dolo ou a culpa 
do réu. 

Quanto às perdas e danos é o Cód. Civil que proíbe sejam impos-
tos a quem agiu de perfeita boa fé. 

E, finalmente a ressalva de que a decisão diz respeito ao recorrente, 
seria desnecessária. 

Belo Horizonte, 18 de setembro de 1958. — Analcar de Castro, pre-
sidente. — M&rcio  Ribeiro, relator. — Relvécio Rosenburg. — Ferreira 
de Oliveira . — Aprigio Ribeiro. 
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SUBROGAÇAO - ANULAÇÃO DA SENTENÇA - FORMA 

— A deeisdo proferida em. pedido de subrogagdo,  poderá  ser 
anulada pela mesma forma que o sdo os atos  jurídicos em geral. 

APELAÇÃO N. 14.074 -- Relator: Des. HELVÉCIO R,OSENBURG. 

RELATÓRIO 

José Ribeiro da Costa rilho -.ajuizou ria comarca de Pouso Alegre, 
ação ordinária de nulidade de  compra e venda,  contra Neusa Moreira de 
Morais e outros, alegando oue -o  contrato derivara de subrogação eivada 
por vício  insanável.  'A 'suhrogação‘ que deveria ser feita por permuta de 
inioveisnao se' descreve*, hem indicou o imóvel sabre o qual deveria re..  
cair  a vinculação; também, não: se levou -  o imóvel gravado à haste pública 
como 'dispõe o decreto-lei n. 6.777, de 8 de agosto de 1944. 

A ação  foi, contestada.  A pretensão do autor é desprovida de qual.: 
quer  fundamento Poia,oa :sobrogação não infringiu dispositivo legal. Preo 
cedeu de avaliação; de •aquiescência  do M. Público e despacho fundamen-
tado do Juiz, depois de demonstrada a necessidade absoluta da venda. 
Além disso, as determinações constantes do despacho foram cumpridas: 
esteve presente ao ato -o dr. Promotor de Justiça e  o fiscal nomeado re-
cebeu o preço. Quanto à  falta  de indicação prévia do imóvel sabre o qual 
deveria recair a vinculação, .nem sempre' é possível que a aquisição deva 
ser  feita concomitante com' a 'venda do imóvel vinculado. NêSse case, o 
preço será depositado paraoulterior aplicação. Quando à falta de hasta pu-- 
blica, argumenta que a subrogação não se fez -com o objetivo de aqui-
cão de títulos da divide  pública, imposição do Juiz. Assim, imnrocedente 
deverá ser julgada a ação, com a condenação do autor nas custas e demais 
pronunciações de direito. 

0 saneador, proferidO a fls. 56, transitou em julgado. Na aildiência 
foram  ouvidas  as testemunhas. e debateram as partes-: Afinal, o Juiz, dan-
do-se" por inçompetenté pare julgar a nulidade da subrogação porque, no 
se* entender,  trata-se  de sentença- que deverá ser rescindida em ação pró-
pria da competência  das Câmaras Civis Reunidas, julgou poocedente, em 
parte, a  ação  no que tange à nulidade 'do venda das terras na parte clau-
sulada e da qual.se  removeu o -vínculo. Não condenou  os  réus em honorários. 

Tempestivamente, apelaram: os réus pleiteando a improcedência da 
ação; o patrono do autor desejando honorários, segundo dispõe a lei de 
Assistência Judiciária. Contra-razões às fls. 95 e 98. 

Remessa e preparos, oportunos. 
A douta Procuradoria, pelo parecer de fls. 116, do Exmo. Subpro-

curador dr. Jose Emídid de Brito, opina pelo provimento. 
A revisão do Exmo. Desemb. Afonso Lages. 
Belo Horizonte, 17 de junho de 1958. — Helvécio .Rosenburg. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação cível n. 14.074, 
de Pouso Alegre, apelantes: 1.0  — Silvio F. de Oliveira; 2.° — Sergio Mo-
rais Teixeira; apelados — José Ribeiro da Costa Filho e outros,  acordam, 
em Turma tia Terceira Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado. 
de Minas Gerais, incorporando nêste o relatório de fls. 118, dar provimen-
to à segunda apelação para, cassando a decisão recorrida, mandar que o 
dr. Juiz a quo profira outra como lhe parecer de direito. 
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0 dr. Juiz reconhecendo corno competente o Tribunal, por suas Câ-
maras Civis Reunidas, para rescindir a sentença proferida na subrogação, 
teve como nula, entretanto, a venda porque a subrogação não se fez corno 
manda a lei. Entendeu que para o decreto de nulidade da venda, por 
aquele motivo, indispensável deveria ser rescindida a sentença proferida 
na subrogação. Dando-se como incompetente para tal, decretou a nulidade 
da venda porque a subrogação afastou-se da lei, caindo, assim, em contra-
dição. 

A competência é sua e não do Tribunal. 0 pedido de subrolgação 
é processo administrativo. A decisão al proferida é simplesmente ordina-
tória de venda de bens e se trata de sentença que ,faça coisa julgada. 
Por isso, poderá ser anulada pela mesma forma que são os atos jurídicos 
em geral. Prejudicada a primeira apelação. Custas na forma da lei. 

- 	Belo Horizonte, 18 de setembro de 1958. -- Márcio 	presi- 

dente e revisor. — Helvécio Rosenburg, relator. — Ferreira de OliVeira. 

CAMBIAL — INVESTIGAÇÃO DE ORIGEM — TITULO 
ENDOSSADO 

— A origem da cambial pode ser investigada, ainda que o ti-
tulo  esteja em mãos do endossatário. 

APELAÇÃO N. 15.264 — Relator: Des. MEROLINO CORRBA: 

RELATÓRIO 

Ingressou em juízo José Gonçalves Filho com um executivo cam-
bial contra Joaquim de Faria Reis, colorando-lhe a importância de Cr$ 
118.667,00 de capital e juros, multa inclusive' de 10% do pacto adjeto, re-
ferente às promissórias de fls. e fls., que se  'prendem  à venda de lotes 

de terrenos em São José dos Campos e cujas lhe foram endossadas por 

Felício Daher Neto, depois de emitidas ern dias e lugares diversos, dando 

ensêjo à penhora por falta de pagamento. • 
Após o incidente processual 4uscitado pelo réu (fls. 29) e a contes-

tação de fls. 37, o juiz, apreciando' as  provas e as alegações das partes, pro-
feriu a sentença de fls. 109 a 112, declarando improcedente a ação. Sus-
tentou o julgador que a fraude cobriu de ignominia os títulos do endôsso, 
com sacrifício da boa fé do Emitente, que nunca contratou compra e venda 

de terrenos com o enliçador — endossante, mas fôra simplesmente por 

ale iludido. 
0 autor apelou ern tempo, pleiteando a reforma da sentença, que 

negou validade aos títulos líquidos e certos, sem embargo de ser o en-

dôsso obrigação autônoma e independente, que não admite a investigação 

da causa debendi, o que só épossíVel entre os obrigados primitivos da tran-
sação. Se descontou os títulos promissórios, agiu bona fide, podendo o 
executado receber a escritura definitiva do terreno quando quiser. 

Contra-arrazoando, o apelado pede a confirmação da sentença, por 

seus fundamentos e por outros que invoca. 
A remessa e o preparo são tempestivos. Vistos, ao revisor. 
Belo Horizonte, 22 de eigosto de 1958. — Merolino Corria. 

ACÓRDÃO 

Vistas, relatados e discutidos 6stes autos de apelação 71. 15.264, da 

comarca de Paraisópolis, sendo apelante Josi Gonçalves Filho  e  apelado 
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Joaquim Faria Reií, acordam os Juízes da Turma, em sessão da Primeira 
Câmara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, por votação indis-
crepante, incluído nêste o relatório de fls. 156, negar provimento ao apê-
lo e declarar confirmada a  sentença  recorrida, cujos fundamentos são acor-
des com o direito e a prova dos autos. Custas pelo apelante. 

Belo Horizonte, 15 de setembro de 1958..— Costa e Silva, presidente, 
com voto. — Merolino Corrêa, relator, com o seguinte voto: — "0 pre-
sente caso é, mutatis mutandis, a repetição de outro que esta Câmara 
julgou em 14 de outubro de 1957, e do qual fui também o relator. 0 
acórdão, unânime, foi publicado em "Minas Forense" (vol. 20, p. 240). 

Sustentei que a origem da cambial pode ser investigada, ainda que 
o título esteja nas mãos do endossatário. Esta lição, tirei-a de PONTES 
DE MIRANDA e GIUSEPPI VALIERI e é contrariada por MAGARJNOS 
TORRES, LACERDA E SARAIVA. 

Não sou fetichista da invulnerabilidade cambiária, posto nap ignoro 
que a promissória é título autônomo, gerador de obrigação incondicional, 
desligada do endôsso e do aval, que, por isso mesmo, não permite a in-
dagação da causa debendi senão entre os co-obrigados  originários.  

Mas, convém dizer, a interpretação literal da lei conduz a injusti-
ças absurdas e a blasfêmias jurídicas contra o direito e a moral. A lei 
não dispensa o s6pro espiritual do intérprete.  O  direito não  é  estático nem 
petrificado. 

Teremos que perquirir a origem obrigacional para verificar se houve 
desvinculação dos negócios subjacentrs ou sobrej'acentes, fontes da causa 
geratriz do negócio jurídico, sempre que se increpar o tomador de infide-
lidade e o endossatário de má fé, a fim de não se ilaquear a razão com 
sofismas. Se o terceiro demonstra ser portador legítimo e Se boa fé, indu-
bitilvelmente, até o momento da transferência do título pelo endôsso,-  não 
há por onde se denegue valor à obrigação assumida pelo 'emitente. Não se 
presume,  porém,  a boa fé pelo simples fato do endossatário se apresentar 
munido da camb'al regularmente formalizada, pena de contribuir a justi-
ça para a homologação de tramóias e trapaçarias revoltantes, pois muita 
vez o tornador se aproveita da ingenuidade alheia e transfer& a outrem a 
posse do título, certo de que o comparsa não encontrará tre ■pegos na li-
quidação da maranha, cobrando o indébito, dada a impossibilidade teórica 
de ser discutida a causa debendi. 

A sentença brilhante do ilustre dr. -Artur Pontes da Fonseca, juiz de 
Poços de Caldas,  explorava  justamente o tema que versamos,  observando  
que é comum o negócio  de  compra e venda de terras longínquas do domi-
cílio dos incautos, iludidos pela astúcia dos corretores de loteamentos que 
recebem dos compromitentes parte em dinheiro e parte em cambiais a pra-
zo. Descontados os títulos em casas bancárias, somem da praça os zânga-
nos e deixam as vítimas carpindo os cabelos de arrependimento e desespe-

ração: 
Poi o que aconteceu ao apelado. Caindo no conto dos terrenos, assi-

nou promissórias que o espertalhão Felício Daher Neto lhe trouxe, como re-
presentante da Imobiliária Vale do Paraiba, que mais adequadamente de-
veria ser Imobiliária Vale de Lágrimas e tristezas: Daher ludibriou o la-
vrador Joaquim de Faria Reis e outros, fazendo-os assinar  vários  papeis 
em branco para se locupletar com o produto de transações indesejáveis. 

Está sobejamente provado que os compradores não receberam jamais 
escrituras definitivas das terras prometidas. 

O  .português José Gonçalves Filho, por mais de uma vez, comprou 
os títulos de crédito arranjados pelo estelionatário. Os de Joaquim de 
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Feria Reis, no valor global de Cr$ 106.000,00; apenas por Cr$ 30.000,00!!! 
Sabia que o suposto devedor era homem de haveres, pessoa solvente. 

Ora, seria ingenuidade acreditar na boa fé do endossatárie, traves-
tido em cordeiro. Não lhe deu crédito ca juiz e não lho dou eu,  razão  por 
que estou confirmando a sentença. -7 Melo Júnior. 

-) (- 

ARREMATAÇÃO — RETRATABILIDADE 

—  O  principio do. irrstratabilidade da arrematação não é abso-

luto, pois seria injustiça deixar ao desamparo a. boa fé do  arrema.. 

tanks. 

APELAÇÃO N. 15.006 — Relator: Des. MEROLINO  CORRÊA.  

RELATÓRIO 

Versa o presente recurso sôbre a decisão de fls. 53, pela qual o ilus-

tre dr. Juiz de Dircito da 2.a vara de Juiz de Fora houve por bem reme-
ter as vias ortlinárias os interessados na nulificação radical de eerie ar-
rematação de bens, em virtude de êrro na metragem do terreno levado A 
praça, em- executivo fiscal promovido contra Gaudêncio Tolentino. 

A intimação data de 25 de fevereiro último e o recurso de 10 de 
março estando nos autos as razões dos apelantes — (fls. 56 a 64), acorn- ' 
panhadas de documentos, e as contra-razões da Fazenda Pública Estadual, 
ap-lada — (fls. 69-83), opinando o dr. Subprocurador Geral, Mauro da 
Silva Gouvea, pelo provimento da apelação (fls. 91). 

Visos,  à revisão,  sendo oportuno o preparo. 
Belo Horizonte, 20 de agosto de 1958. — Merolino Corrêa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos êstes autos de apelação n. 15.006, da 
comarca de Juiz de Fora, em que são apelantes João Fontes e outro, sendo 
apelada a Fazenda Estadual, acorda a 1•a Camara Civil do Trib. de Justiça 
de Minas Gerais, por votação ind:screpante introduzindo neste o rela-

tório  de fls. 93, em prover o recurso para reformar a decisão apelada e 

declarar nula a arrematação, por não cumpridas as prescrições legais. 
O princípio da irretratabilidade da arrematação não é absoluto, em 

que pese o draconismo fiscal, pois casos há em que a nulidade de tal 
ato promana de vícios, irregularidades insanáveis, defeitos graves no pró-
cessamento da hasta pública, de sorte que seria injustiça bradante deixar 
ao desamparo a boa fé do arrematante ludibriado. 

Precisamente é o que acontece no presente feito. •7 imóvel penho-
rado a Gaudêncio Tolentino pela Fazenda Estadual foi levado_ à praça 
sem as necessaries cautelas, não constando dos editais o direito real de 
usufruto instituído em favor de Ana Maria da Silva, devidamente ins-
crito no registro imobiliário, nem a hipoteca denunciada por José Loures 
Vale a fls. 34, no valor global de Cr$ 200.221,70 (principal, juros e multa), 

o que constituiu desagradável surpresa aos licitantes. Estes deveriam con-
fiar nus editais quando arremataram os bens descritos erradamente, nenhu-
ma culpa lhes cabendo das omissões posteriormente descobertas. 

E  verdade que o art. 39, § único, do decreto-lei n. 960, de 17 de 
dezembro de 1938, fala em embargos relevantes it arrematação, mas seria 
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injustificável violência sujeitar os arrematantes desavisados aos riscos de 
intermináveis demandas para o desfazimento de uma arrematação radical-
mente nula. Muito mais razoável será a retratação oportuna, desde que 
silentes os  anúncios  de praça quanto aos ônus reais que pesavam sôbre 
o imóvel, cujas dimensões não condizem com a realidade. 

Conhecessem os arrematantes os gravames da nua-propriedade pe-
nhorada e praceada, incompletamente individuada, e por certo não se 
arriscariam a disputá-la. Uma propriedade hipotecada e sob usufruto vi-
talício não 'poderia interessar nem justificar a oferta de Cr$ 122.000,00 
(auto de arrematação, fls. 46), sabendo-se que é de Cr$ 200.221,70 o cré.. 
dito hipotecário. 

- 	Sobreleva ainda a certeza de que não se pode considerar a venda 
judicial coma ad corpus feita e não ad mensuram, sem p mais frontal re-
púdio A lei (Código Civil, art. 1.136, parág. único), eis que a diferença 
notada é superior a 20% da eXtensão total enunciada. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 15 de setembro de 1958. — Costa, e Silva, presidents... 
vogal. — Merolino Cori-6a, relator. — Melo Júnior. 

DIREITOS AUTORAIS —  MÚSICAS  NOS FILMES CESSÃO 
DE POSSE AO EXIBIDOR 

— Consideram-se integradas nos filmes as músicas nêles ado-
tádas, e posse transferida ao produtor  está  cedida ao exibidor. 

APELAÇÃO N. 14.445 — Relator da apelação: Des. APRIGIO RI-
BEIRO — Relator dos embargos: Des. JOAO MARTINS. 

RELATÓRIO 

A União Brasileira de Compositores, sociedade civil constituída pa-
ra defesa de direitos autorais, aforou perante o Juiz de Direito de  Ubá 
pedido de mandado proibitório contra "Circuito de Cinemas Brasileiros 
Lida." queixando-se de que essa .emprêsa cinematográfica se dispõe a 
projetar filmes nas casas de espetáculos sem curar de licença prévia do 
autor das peças -musicais nêle integradas, quer obtida diretamente do com-
positor, quer por via de seus legais mandatários. Contestou a Ré. De 
início negou A A. legitimidade ativa à demanda, de vez que não provou 
autorização de compositores pare representá-los judicialmente, ainda mais 
que existe outra sociedade, organizada corn o mesmo fim e que represen. 

, ta numeroso grupo 'de artistas, nacionais e estrangeiros. Acrescentou que, 
, sem embargo, por largo tempo vem pagando a ambas uma taxa a título 
de satisfação de direitos autorais dos seus associados e que se não recusa 
a continuar com êsse ônus não podendo, porém, se submeter ao ambicioso 
aumento que se the quer impair, de três para dezoito mil cruzeiros men-

: sais. Acrescenta que, na verdade a A. não pretende nenhuma defesa de pos-
se -  e sim embolsar quantia mais avultada do que até agora recebida, por 

. fôrça de convênio celebrado corn a Ré, tanto assim que vem recebendo os 
pagamentos na base recusada, sob protesto de receber oportunamente, e 

'pelos meios regulares, o restante a que se julga com direito. Continua, 
sustentando que a obra cinematográfica, nos tér rnOs da convenção de Berna 
(em vigor no Brasil), é protegida COMO obra original, sem prejuízo dos 
direitos autorais de obra adaptada, a sua exibição não pode sofrer cer-
ceamento de parte do autor de qualquer trecho musical nela adaptada. 
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Proferido o saneador, sem recurso, e instruído o processo com abundante 
prova testemunhal, sentenciou o Juiz decretando a A. carente de ação. 

Adotou o veredito a doutrina esposada pela R. de que cedido o direito 

ao produtor de filme, não é mais lícito ao autor da obra repetir a cobrança 
ao exibidor que o projete. A vencida apelou; o recurso está em tér mos. 

revisão. 
Belo Horizonte, 19 de janeiro de 1958. — Aprigio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da comarca de  Ubá, em que 
6 apelante a União Brasileira de Compositores e apelado o Circuito de 
Cinemas Brasil Ltda., acordam em Camara Civil do Tribunal de Justiça 
conhecer do recurso e lhe negar provimento. Fundou a apelante espe-

cialmente o direito que postula no artigo 42 da chamada Lei Getúlio Var-

gas a dispor que, para o efeito da fiscalização dos direitos autorais, o em-

presário oferecerá  à censura oficial o contrato celebrado com o autor para 

representação da obra teatral e no art. 46 do mesmo diploma que obriga - 
os responsáveis pelas representações, exibições ou irradiações que se exe-
cutarem em quaisquer casas de diversões públicas A apresentação de pio-
gramas para o efeito  de sua aprovação, sendo que a necessidade de se ma-
nifestar a  autoral  outorga se ampara no art, único do decreto 22.377, de 

1933, que assim reza: "0 art. 23 do decreto 21.240, de 4 de abril de 1932, 
passará a ter a seguinte redação: — As autoridades policiais, em todo ter-
ritório nacional incumbe a fiscalização das exibições cinematográficas a 

fim de verificar se as • mesmas  obedecem ao disposto nos aria. 2.0, SP, 

parágrafo 1, 2, 9, 12 e 13. A apresentação de certificado de censura não 

prescinde de autorizacão do autor, ou pessoa subrogada nos direitos dêste 
para que as autoridades policiais competentes aprovem os  programas  dos 

espetáculos' cinematográficos e, dêm a respectiva licença para a realização 
dos mesmos...". Chama ainda a A., ora recorrente, A colação o art. 14, 

inciso I da  Convenção  de. Berna, a preceituar que os autores de obras 

literárias  ciEntificas ou artísticas rem o direito exclusivo de autorizar a 

adaptação e reprodução cinematográficas dessas obras e a distribuição e 
representação das assim adaptadas e reproduzidas. E, interpretando-lhe 

conteúdo, conclui a apelante que apenas com a exibição da película el-
nematográfica é a obra musical efetivamente reproduzida (no caso em que 
se trate de obras submetidas a essa categoria artística), porque durante 

filmagem não será lícito falar em reprodução, mas em sua adaptação. 

Ao razoar, sustenta a apelada que, sejam embora Verídicas essas teses, a 

verdade é que não está em debate o amparo dos direitos autorais e sim 

a via judiciária que a apelante  empregou  em sua  defesa.  Lembra que a 
demanda se equacionou nas premissas de uma disposição processual a 
exigir prova de tríplice requisito a sintetizar-se na posse ameaçada de 
violência, inspirando justo receio. E raciocina que o compositor musical 
que cede seu direito ao produtor a êle transfere a posse do trecho musi-
cal, e por conseguinte, daí por de ante não poderá suscitar sôbre aquela 
peça jus possidendi, ou possess'onis, mas apenas discutir a cobrança dos 
direitos que, porventura, the caibam. Fóra do filme, continua, pode vedar 

reprodução musical, socorrendo-se dos interditos; dentro clêle, que é obra 

original, autônoma, una indivisível o compositor, não tendo posse sôbre 
ela, não lhe pode estovar a exibição, eis que a sua obra, par cessão im- 

plícita  ou expressa, lire foi incorporada. E ainda de qualquer direito pos- 
sessivo dispusesse, não teria, na hipótese, provado o requisito da  ameaça;  
porque, para colimar o objetivo,  lhe  cumpriria demonstrar que qualquer 
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compositor filiado aos seus quadros sociais, teria ou tenha já trecho mu-
sical adaptado a filme exibendo, como também the faleceria o pressuposto 
da ameaça porque o que ela pretende é alçar o prêço que pede para per-
mitir as exibições. Assim, por suas próprias palavras se vê que não im-
puta a apelada nenhuma _violência a posse; dela quer simplesmente au-
mento de proveitos, que comma lograr, usando dos meios legais. Tais ar-
gumentos, de modo geral, se escudam ern boa razão e merecem sombra 
propícia. 0 filme, conforme expôs com segurança de conceitos o juiz 
Vieira Neto, em sentença publicada na Revista dos Tribunais, 238-437, oi 
uma obra complexa a exigir a participação de artistas - de várias espécies 
de cientistas, de terceiros e segundo comenta Greco, com apôio em Rota. 
Caseis,  a-atividade artística desenvolvida na fita, obedece a regras e alvos 
próprios, sejam de ordem técnica ou artística, no que toca ao emprêgo da 
luz, de côr, da perspectiva, da medida do tempo, do espaço e do movimen-
to, em suma, de todos os elementos que compõem a impressão visual da 
película projetada (a que, ora- se cumpre adicionar os fatores sonoplásti-
cos) de onde ser o seu processo criador uma verdadeira fusão de ativida-
de intelectual do autor do. entrecho  literário  com as criadoras do -diretor 
do cenário e do diretor artístico. A contribuição singular de cada cola.. 
borador se funde num resulted* único, de sorte que os seus elementos, 
se destacados,  nenhuma  vela haveriam de representar senão a que ori-
gináriamente trouxesse. Destarte, hi de se ter como certo que o músico 
que vendeu seu direito autoral ao produtor, lhe transmite a sua posse, 
eis que é irrealizável a desintegração da pega filmada. Como, pois, chamar 

interdito em sua defesa? 0 caso, de modo  algum,  se equipara à simples 
gravação musical. 0 editor reproduzindo tipogiificamente o trêcho de mú-
sica ou transpondo-o em disco fonográBoo, põe-no à  venda para gôzo pú-
blioo ou proveito particular de quem adquire os exemplares. Mas se al-
guem projeta haurir  lucros pecuniários da sua exibição, reproduzindo-a 
fora dos limites privados, cumpre-lhe o pagamento  dos direitos autorais 
na  forma que sucede ao editor que publica o livro e o expõe ao mercado. 
Was de que ninguem jamais se lembrou foi de atribuir, por exemplo, ao 
desenhista que ilustrou a obra, ou ao encadernador que a beneficiou, di-
reito a postular dos livreiros vantagem singular por exemplar vendido, 
porque o trabalho de um e outro se incorporou na obra como unidade 
litero-artística. Mas ainda que posse fosse reconhecida a apelante, a ação 
não respiraria sôpro vital, A míngua doutro requisito de fato: não hi prova 
alguma de que a exibição das fitas contra que protesta. a apelante lhe 
venha prejudicar o músico associado, pressuposto de tanto maior  relevân-
cia quando é certo que mais de uma pessoa  jurídica  se propõe a defender 
os direitos dos compositores. A A. se perde em discussões abstratas, se bem 
que brilhantes, mas o que lhe cumpria seria demonstrar habilitação subs.. 
tancial ao Mgr() do interdito que pleiteou. Tais considerações aconselham 
seoconfirme a sentença recorrida, sendo impertinentes e estranhas A lide 

'as considerações da apelante que tangem ao direito dos músicos no co-
brar direitos pelos filmes em que colaboraram e at questão subordinada 

.,de poderem A sua guisa e talento arbitrar o prêço que têm como  justo  es-
tipêndio. Angusto o âmbito '  da ação possessória e Oda matéria que dela 
extroverte sAmente se pode apreciar e definir por via adequada. Pague 
a apelante as custas. , 

Belo Horizonte, 4 de março de 1958. — Aprigio Ribeiro, presidente 
relator. — Newton Luz, vencido, pois dava provimento. Houve um con-

trato. Findo o contrato, a autora notificou a ré que os direitos autorais 
passariam a ser cobrados pela tabela oficial. Mas a ré insiste ern projetar 
filmes sem licença  prévia  40 autor das peças musicais  neles  integradas. 
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Penso que a ação, pois, procede. Não vejo razão na assertiva de que, a 
ser assim, cada indivíduo que compra um livro deveria pagar por lei-
tura que faça do livro (assertiva do magistrado). Sem simile com o caso. 
Procede, a meu ver, data venia, o interdito proibitório — Joao-, Martins. 

RELATÓRIO — EMBARGOS 

A União Brasileira de Compositores aforou interdito proibitório con-
tra Circuito de Cinemas Brasil Ltda., na comarca de Ubá, sob a alegação 
de que esta emprêsa está projetando filmes em seus cinemas, sem obter 
licença prévia dos autores das peças musicais que deles fazem parte. Ca-
recedora da ação foi julgada a U.B.C.. O acórdão de fls. 134 confirmou 
a sentença, porém o veredito da Turma não obteve o voto do des. Newton 
Luz, que julgava procedente o interdito. 

A vencida embargou o acórdão, com apôto no voto vencido. Pre-
parado e processado regularmente está o recurso. A revisão. 

Belo Horizonte, 4 de maio 'de 1958. — João Martins. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estás autos dos embargos da apelação 
n. 14445, da comarca de Ubá, em que é embargante a União Brasileira 
de Compositores, e embargado — Circuito  de Cinemas Brasil Ltda.• acor-
dam, ern sessão da Segunda Camara Civil do Tribunal de Justiça, por 
unanimidade de votos, desprezar os embargos, para confirmar o acórdão, 
cujos fundamentos 'são exatos e estão firmados em melhor doutrina. 

A ação proposta não contém o ânimo de defender posse, nem apre-
senta requisitos formais para o interdito. Consideram-se integradas nos 
filmes as músicas nêle adotadas e a posse transferida ao produtor está 
cedida ao exibidor. Nem a inaugural menciona autores, músicas e pre-

juizos, de modo concreto, o que tem dado ensâjo a mais de uma pessaa 
jurídica pretender defesa de direitos autorais. 

Afinal, inviável seria o recebimento dos embargos, pois o ilustre 
voto vencido sómente poderia ter cassado a sentença, para ordenar julga-
mento do mérito, em vez de julgar procedente a  ação.  Custas pela em-
bargante. 

Belo Horizonte, 20 de maio de 1958. — Amilccur de Castro, presi-

dente — João Mo.rtus, relator. — Aprígio Ribeiro — Newton Luz — Meio 
Júnior. 

(— 

REVISTA — DIVERGÊNCIA SOBRE MATÉRIA DE FATO 

NÃO  CABIMENTO 

— Divergindo os acórdãos sôbre estudo de matéria de fato, 
inesiste superfície para revista. 

REVISTA N. 550 — Relator: Des.  JOÃO  MARTINS. 

RELATÓRIO 

Flaripes Pereira Guirnarães e Firmina- Ataíde de Sousa Rosas inter-
puseram recurso de revista do acórdão proferido' na apelação n. 14.350, 
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de Belo Horizonte, pela egrégia Terceira Câmara Civil, pois o mesmo di.. 
verge de outro que a ilustre Primeira Câmara Civil prolatOu na apela-
ção n. 11.032, também de Belo Horizonte. 

Os dois acórdãos solucionam ações de despéjo que recaíram sabre 
o mesmo imóvel, promovidas por locadores diversos contra os mesmos in-
quilinos, que são as recorrentes. O acórdão da Terceira Câmara Civil, que 
se pretende rever, aprovou a retomada promovida por Ivan Brescia Car.. 
tacho, e nêle se. decidiu que o imóvel despejando era um só, com nume-
ração (mica, embora dividido em duas ntoradías. conStruída uma delas, 
nos fundos, clandestinamente. 

O  acórdão da Primeira Câmara Civil decidira, em ação movida por 
Vélia Piantanida, que o despélo visava duas partes autônomas do imóvel, 
separadas por um muro, cam residências de inquilinos diversos, e a' auto-
ra não provara a necessidade da retomada. ' 

Com  as razões do recorrido,' e preparado o recurso, manifestou-se 
a Sub-Procuradoria Geral pelo descabimento da revista, porque os julga-
dos apenas divergiam na apreciação de `situações de fato e de interpreta-
ção de .prova, e não em exegese de tese jurídica. 

pportunamente, para o julgamento, publiquem-se êste relató-
rio, a petição de  recurso,  os acórdãos e o parecer da Subprocuradoria 
Geral. A revisão. 

Belo Horizonte 20 de junho de 1958. ---»Jodo Martins. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos do recurso de revista n. 
550, de Belo Horizonte, em que são recorrentes Floripes Pereira Guima-
rães •e outra, e recorrido é Ivan Brescia Cartacho, em sessão das Câma-
fas Civis Reunidas do Tribunal de Justiça, adotando o relatório de fls. 
como parte integrante dêste, acordam os juízes, pelo voto de desempate 
do Earn° Sr. Presidente, em denegar a revista, sendo que o relator e os 
Exmos: Srs. Desembargadores Aprígio Ribeiro, Márcio Riteiro e Helvé-
cio Rosenburg dela não conheciam e, se conhecessem, também lhe  nega-
riam provimento. 'provimento. Os recorrentes não indicaram o acórdão da  egrégia 
Primeira Câmara Civil como padrão, pois não apontam tese de direito 
nêle proclamada. Limitam-Se a mostrar dois julgadoS que teriam solu-
cionado diferentemente a mesma questão de fato:-..Enquaiito um, numa 
ação, considerou autônomas as partes do imóvel e exigiu do locador prova 
da necessidade para a retomada, CI outro, proferido em outra causa, cleci-

_diu que não havia autonomia de partes e o imóvel é urn só. Assim, os 
julgados divergem no estudo de matéria de fato: existência ou inexistên-
cia de independência entre as duas moradias. Não há, portanto, superfí-
cie para o recurso de 'revista, que deve versar sabre conflito de teses de' 
direito. Custas pelas recorrentes. 

Belo Horizonte, 27 de agosto de 1958. — Amilcar de Castro, presi-

dente. 	João Martins, relator. —  Aprígio  Ribeiro, vencido na preliminar. 
Inexistindo divergência de julgados, inexiste espaço à revista, da qual, 

por êsse motivo não conhecia. Na apreciação dêsse recurso a tarefa da 
julgador se processa em duas fases: primeiramente considera se existem 
os pressupostos da revista e entre ales se inclue a contradição doutrinária 
dos arestos opostos e, vencido êsse passo, opta pela exegese que lhe pa-
rece acertada e aplica ao caso em espécie. Só então terá entrado no exa-
me e decisão do mérito. E a êsse ponto se não  chegou na hipótese verifi-
cado que o requerehte não tinha direito ao uso do recurso. — Helvédo 
Rosenburg, vencido na preliMinar. —  Márcio  Ribeiro, vencido na prelimi-
nar, de acôrdo  com  o voto do Exrao Desemb. Aprígio Ribeiro. 

107 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

ATENTADO — CONTINUAÇÃO DA POSSE 

— Aquele que continua na posse anterior, enquanto não fôr 
julgada contra direito, não comete atentado, se nada inova. 

APELAÇÃO N. 14.985 — Relator: Des. MEROLINO CORRIA. 

RELATÓRIO 

Joaquim Antônio da Costa, tendo sido ajuizada ação de reintegra-
cão de posse pela C,omiteco, ou Companhia Mineira de Terrenos S. A., 
veio com artigos de atentado contra esta, alegando que, obtida a liminar, 
a autora praticou sérias inovações à lide, fazendo desaparecer uma &area 
de  arame do imóvel litigioso, construindo casas e rues dentro da faixa 
concretizada no  croquis que acompanhou a inicial e no campo de" espor-
tes, o que tudo facilitará a invasão de candidatos aos lotes da OomitecO, 
pelo atalho enorme que passa pelas terras do autor, localizadas em Betim, 
criando-se o periga de servidão popular. 

A ré contestou o pedido, a fls. 10, dizendo pretender o postulante 
apenas confundir e tumultuar a ação possessória iniciada. em 1952 e ate 
hoje retardada. Nega os fatos do atentado, pois não há invocação contrá-
ria a direito alheio e em prejuízo do autor, mesmo porque não se descre-
veu no auto de reintegração liminar o estado da coisa. 

Houve perícia e prova testemunhal, julgando o dr. Juiz de Direitô 
da Primeira Vara da Fazenda Pública improcedentes os artigos de atentado. 

Desta decisão apelou oportunamene o autor, que deduziu as-  razões 
de sua discordância (fls. 65-72). Após contrarrazoado (Gs. 79-82), os au-
tos subiram e foram regularmente preparados. A revisão. 

Belo Horizonte, 5 de maio de 1958. — Merolino  Corrêa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos de apelação n. 14.985, 
de Belo Horizonte, em que o apelante é Joaquim Antônio da Costa e ape-
lada a Cia. Mineira de Terrenos e Construções S.A., acordam os juízes 
da Primeira  Câmara  Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, inte-
grando nêste o relatório de fls. 91, negar provimento ao apélo e confirmar 

.a sentença recorrida, cujos fundamentos no direito e prova dos autos. 
A decisão supra foi unânime. 
Não padece dúvida quanto à possibilidade do incidente de atentado, 

sempre que houver inovação na lide por atos de violência ou clandestini-
dade. A lide não pode privar o litigante de sua posse, pois ninguém 
obrigado a abrir mix) do seu direito ou do seu exercício pela Superveni-
ência da demanda. Quem continua  não  atenta. 

Atentado é qualquer inovação feita contra direito, pelo juiz ou pela 
parte, estando pendente a lide. Aquêle que continua na posse anterior, 
enquanto não fôr julgada contra direito,  não comete atentado, se nada. 
inova. 

No caso presente, não honve ainda julgamento e licit* não parece 
afirmar que a autora, mantida na sua posse, esteja praticando qualquer 
ato atentatório do direito da outra parte. 0 contrário, se it■ dissesse o juiz, 
seria prejulgamento. Além disso, pode-se repetir o voto do eminente de-
sembargador Amilcar de Castro, interrogativamente: — "E como voltar ao 
:tutu quo ante, se não houve descrição da coisa no auto de manutenção 
in !Amine  latia?  (Rev. For., 127-488). 
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As testemunhas e o perito não suprem o julgamento, eis que muito 
• sensatamente se escreveu que tudo depende de prévia fixação da área li-

tigiosa da posse. Informações aliunde colhidas não  bastam  para  deformar 
a situação jurídica estabelecida na lide. 0 croquis apresentado não subs-
titui o auto de reintegração liminar. Só o respectivo auto demonstraria a 
existência do atentado de que o autor se queixa, adquirindo a prova  tes-
temunhal e a pericial o necessário relêvo. Custas pelo apelante. 

Belo Horizonte, 18 de agosto de 1958. — Costa e Silva, presidente, 
com voto. — Merolino Corria, relator. — Melo Júnior, revisor. 

ACIDENTE DE TRABALHO — REPOUSO REMUNERADO 

— Deve ser incluído no cálculo  da indenização por acidente da 
trabalho o tempo de repouso remunerado. 

AGRAVO DE. PETIÇÃO N. 6.587 — Relator: Des. MELO JtNIOR. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos do agravo de petição n. 
6.587, da comarca de Belo Horizonte, sendo agravante o Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Comerciários sendo agravados os beneficiários de 
Amantino Apolinário, acordam em Primeira Câmara Civil do Tribunal de 

- Justiça, por unanimidade de votos, conhecer do agravo e negar-lhe provi-
mento, confirmando a decisão agravada por seus próprios fundamentos e 
condenando o Agravante ao pagamento das custas. 

A jurisprudência já assentou, de modo definitivo, que após a pro- 
mulgação da lei n. 605 e seu regulamento, decreto n. 27.048, deve ser in-

, cluído no cálculo da indenização devida em consequência de acidente do 
trabalho o tempo de  repouso  remunerado. 

Belo Horizonte, 20 de outubro de 1958. —  Costa  e Silva, presidente 
com voto. — Maio Júnior, relator. — an.ofre Mendes, vogal. 

II - DECISÕES -  CRIMINAIS 

JÚRI — EMBRIAGUEZ INCOMPLETA — DESCABIDA 
MENÇÃO NA  PRONÚNCIA  

— Destinando-se a sentença de pronúncia a classificar o cri-
me, não  á lícito ao Juiz fazer referência nela a  circunstância  de 
degradação da pena previstd no . parecgrato único do art. 22 do 
Código Penal. 

APELAÇÃO N. 13.486 — Relator: Des. ALENCAR ARARIPE. 

RELATÓRIO - 

Como relatório, adoto o do parecer' da Procuradoria Geral do Esta-
do, que opina seja negado provimento à apelação. 

Ao Foam. Sr. Desemb. revisor. 
Belo Horizonte, 4 de agosto de 1958. — Alencar Araripe. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de ,  apelação n. 13.486, da  comarca  de 
Conceição de Mato Dentro, apelante Jose Cândido Lopes e apelada a Jut- 
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tiga, acordam em Primeira Camara Criminal do Tribunal de Justiça, ado.. tando o relatório da parecer da Procuradoria Geral do Estado — negar provimento  it apelação, para confirmar a decisão condenatória, feita a reti-ficação, para excluir doze dias do  cálculo  da pena, que deverá ser cum-pride integralmente na Penitenciária de Neves e não como determinou a sentença, parte na Penitenciária e parte no Manicônio  Judiciário, o qual não  é estabelecimento para cumprimeoto de pena. 
Fundamento da apelação foi a•  injustiça do Juri, ao  'negar  a embria-guês completa pleiteada pelo réu. A incapacidade de entender o caráter criminoso  do fato, ou de determinar-se de acôrdo com asse entendimento, em consequência de embriagues' proveniente de caso fortuito ou geIrres maior, é  excludente que, pela sua natureza subjetiva, deve patentear-se das circunstâncias do delito, ou decorrer de exame psiquiátrico positivo. Na hipótese, os requisites exigidos por lei não ficaram comprovados (caso fortuito ou fôrça maior) num ébrio habitual, a o exame feito no manic8- mio concluiu, com certa benevolência, pela responsabilidade limitada. Não houve, portanto, injustiça do juri em se conformer com o laudo do exame psiquiátrico, desprezando a alegação da defesa. 

0 processo apresenta não poucas irregularidades, as quais, entretan-to, nenhum prejuízo trouxeram ao réu, antes o favoreceram  as de  na. 1 e 4. 
Assim: 1) o cálculo da pena está errado porque 2/3 de 13 anos (156 meses) são oito anos e oito meses, dos quais, subtraindo um ano, dão em resultado sete anos e oito meses; 2) a sentença, lavrada eni sessão do ALA, foi escrita pela mew do Escrivão, como se verifica da terra; 3) o Juiz in-cluiu na pena corporal a medida de segurança, constante da internação 

no Manicômio Judiciário, quando o que determine a lei penal 6,  a inter-nação, subsequente ao cumprimento da pena, em casa de custódiaN tra-tarnento (Cód. Penal, arts. 82, n. I e 92 n. I) a atenuante da violenta emoção foi desdobrada em 2 quesitos, o que é desnecessário.  o Jun  i stirmou um e negou o outro e entretanto o Presidente do Tribunal deu como reconhecida a atenuante; 5) Não existe certidão de intimação da proním-cia, nem do decurso do prazo para," recurso; 6) sem qualquer despacho, 
que teria a vantagem de verificar a intimação da pronúncia, o Escrivão juntou o libelo. Se não desapareceu alguma folha dos autos, foram omi tidos os têrmos de data intimação, certidão e vista. 0 Juiz, se estava no comarca, deveria ter fiscalizado o processo; 7.0) não existe despacho, jul- gando preparado o processo para julgamento, nem designando dia (CM. Proc. Penal, art. 425); 8.0) os autos estiveram em cartório, sem andamen-to, de outubro de 1957 a favereiro de 1958, e de março a maio dêste ano. Entretanto, não consta dos autos que tivesse sido extraído traslado das peças essenciais, o que deve ser feito no prazo máximo de trinta dia. 

Observam, como instrução, que os quesitos das atenuantes afirmada,. devem  constar  do farm° de votação e não dos formulados pelo juiz, que, ao fazê-lo, não pode prevér quais as que serão afirmadas. E mais que, na pronúncia, não deveria ser feita referência ao art. 22, § único, do dódigo. Esse dispositivo diz respeito d pena, enquanto que a pronúncia se limita a classificar o crime. 

Chamam a atenção dos responsáveis pelas irregularidades e mandam que tuna cópia dêste acórdão seja remetida ao Juiz de Direito, pare seu conhecimento e devida execução. Custas pelo réu apelante. Belo Horizonte, 19 de agosto de 1958. — Mário; Matos, presidente. — Alencar Araripe, relator. — WaIfrido Andrade. 
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"FORNICATIO" SIMPLES — IMPUNIBILIDADE 
e — A fornicatio simples, em face da lei penal, não é objeto de 
punição. 

APELAÇÃO N. 13.433 — Relator: Des. DARIO LINS. 

ACÓRDÃO 
Vistas, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 13.433, da comarca de Cachoeira de Minas; apelante, a Justiça, e, apelado, Mário Sér-vulo da Costa, acordam em Primeira Camara Criminal do Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais dar provimento et  apelação,  — para, julgando o réu, como o deve ser, no artigo 213 C.P., lhe impôr a pena de cinco anos e seis meses de reclusão; — nos têrmos do voto abaixo. 
Custas "ex lege''. 

Belo Horizonte, 3 de junho de 1958. —  Mário  Matos, presidente. — 
Dario Lilts, relator, com êste voto: 

"Trata-se do desvirginamento de Avelina (ou Adelina) de Jesus, 
ocorrido, diz a denúncia, em janeiro de 1957. 

Ora, segundo a certidão "de batismo", a folha 19, a paciente terá 
nascido a 18 de setembro de 1942; e, logo, ao tempo, ela ,ainda não com-
pletara, de idade, os seus quinze anos... 

0 auto de corpo de delito, fls. 7-8v., constatou, afirmando-o, o de-
floramento. 

Conseguintemente, o crime, na sua materiatidade, não padece dúvida. 
A autoria, a paciente a acusa ao réu, ora apelado; ao réu; que, ha-

vendo antes negado,  não  recorreu da sentença condenatória. 
O  não ter, apelado corresponde, certamente, da parte do réu, ao seu 

maior auto-desmentido Aquela negativa inicial... 
Depois, como prova de ser ele o autor, — o bastante estaria no docu-

mento de f. 2; 
— documento, que com firma reconhecida, partiu de um irmão do réu 

contra êste, denunciando à  Polícia o que o mesmo fizera a paciente... 
E, — pergunta-se: 
Quem é a paciente? 
A sentença responde, a essa pergunta, nos seguintes têrmos: 
"A história dessa desditosa menor é digna de comiseração da  Justiça.  
"Menina simple§ que ignora us nomes dos próprios pais, vivendo de 

déu em déu, ao falecer seu pai, por falta de recursos, foi dada por um tio 
aos três anos de idade, a  uma solteirona  de nome Silica e, posteriormente, 
por esta a uma fazendeira rica de nome Joaquina Maria de Jesús, mãe do 
acusado. 

"Numa fazenda, em lugar êrmo, viviam dona Joaquina, uma preta ve-
lha de nome Jorja, a menor e o acusado" (f. 130). 

0 que conduz a esta conclusão: 
Sendo assim a paciente, humilde a não poder ser mais humilde, e sen-

do êsse o réu, rico, dotado de tamanho natural poder sôbre a paciente; en.. 
tão, se não obstante ela o acusa, a acusação sera a mesma verdade,  toda  a 
verdade ens toda a sua simplicidade. 

, Tão verdade, — que foi um irmão do próprio aéu a levar o caso, o crime, à  Polícia... Tão verdade, — que asse réu poderoso, sendo condenado, não teve ânimo de apelar... 
E' a verdade; e a acusação, nos autos, se restringe neste pouco: 
" a primeira vez, foi feito o ato no chiqueiro e, e a segunda, no paiól 

da referida fazenda; 
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"Mário Sérvulo da Costa prometera matá-la, caso não fizesse a sua 
vontade; 

"para 'conseguir o seu intento, o acusado usou violência, chegando a 
enfiar o dedo na sua vagina" (f. 45). 

C,onsequentemente, o que constitui a espécie é um "estupro". 
e, para ser estupro, suficiente seria a voilência moral, ";Tis  com- 

pulsiva",  a qual, ante tais circunstâncias, se afirma de pronto. 
Entretanto, o juiz não passou de ver, no caso, a simples corrupção; — 

que, portanto, é "êrro". 
Aliás,  o juiz se mostrou um inexperiente, — entrado ontem pare a 

Magistrature, é um seu "calouro"...; 
tanto, que, na sua setença, escreveu isto que  é heresia: 

"A fornicatio simples, escreveu, é  punida em face da lei penal" (fls. 
129); — quando o certo é o contrário... 

Na sua sentença,  á  niesvut  página, deu como provada a  menoridade  
pela só, (mica, certidão "de  batismo"; 

quando tal certidão, isolada, não dispõe de tal 
Este segundo 'err() da sentença ficou, porém, compensado, — compels-

sado pela não apelação do réu... 
Pais, não apelando,  conformando-se  com, q condenação, o que o réu 

fez foi... aceitar a  acusação...;  e o que se lhe acusa é haver delinquido 
contra uma  menor  de dezesseis anos. 

Em resumo: 
a -- atendendo a que o crime se ache provado, na sua materialidade 

na sua autoria; 
b — atendendo a que êsse crime é, um estupro; 
c — atendendo a que o. estupro em causa, rodeado das mencionadas 

circunstâncias, reclama punição maior; 
d — atendendo a que, pare tanto, a "pena base" deve ser fixada no 

médio do artigo 213 do c. p.: cinco anos e seis mhses; 
e — atendendo a que, na ausência de agravantes e atenuantes, pelo 

menos "A vista" justo é que ela nisso se concretize; 
por tudo isso: 

Dou provimento  à apelação da Justiça; para, julgando o réu no artigo 
213 do c. p.; lhe impor a pena de  cinco anos e seis mêses de reclusão, que 
cumprirá na Penitenciária de Neves". — Walfrido Andrade. — Alencar 
Araripe. 

—) (- 

CRIME SEXUAL CONTRA CRIANÇA —  LESÕES  GRAVES 
NÃO  PROVADAS 

— No crime de constrangimento de criança a ato libidinoso di-
verso da conjunção carnal, não é licito ao Juiz dar pela gravidade 
das lesões sem. prova idônea, consistente em exame de corpo de 
delito complementar. 

APELAÇÃO N.0 13.048 — Relator: Des. PEDRO BRAGA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 13.048, da 
comarca de Varginha apelante Hildebrand° de Oliveira Campas e apelada 
a Justiça, acorda a Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de 
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Minas Gerais, prover, ern parte, a apelação para o fim  de reduzir a  pena 
do réu a seis anos e três meses de reclusão como incurso no art. 214 
comb. com  os arts. 224 aece 226, III, do C. Penal. 0 apelante praticou 
crime hediondo contra uma criança de pouco mais de três anos, um  me-
nino,  constrangendo-o a ato libidinoso diverso da conjunção carnal. Sob o 
pretexto de eager passarinhos, levou o menor a um valo e praticou coito 
anal com o mesmo, causando-lhe "ft lesões descritas no auto de corpo de 
delito de fls.. 

crime ficou plenamente provado com a confissão do acusado e o 
- auto de corpo de delito não deixa dúvida quanto à materialidade. Embora seja 
fato de dificil prova pela sua natureza clandestine, teve êle duas teste- 
munhas de vista, Ronaldo de Lemos Carvalho e Antônio Vitório que pas-
saram pelo local e surpreenderam o réu na prática dô ato libidinoso con-
tra a inocente e infeliz criança. Finda a instrução criminal o MM. Juiz 
julgou procedente a denúncia e condenou o apelante A pena de doze anos 
de reclusão. O réu apelou, pedindo seja reconhecida, em seu favor, a di-
rimente do art. 22 do C: Penal ou que seja fixada em seus justos limites. A 
Procuradoria Geral, pelo parecer de fls., 6. pelo desprovimento da apelação. 

réu alegou que é epilético e que, oor isso, milita em seu prol a 
eximeote do art. 22. Mas, não é .  exato o que alega. Vagas noticias há nos 
autos de que tenha tido acessos de epilepsia e ale próprio não insistiu no 
requerimento de exame psiquiátrico, do qual desistiu para o prosseguimen-
to do processo. 0 MM. Juiz considerou graves as lesões sofridas pelo me-
nor sem que, nos autos, se tenha feito a prove disso. Não houve exame 
complementar, nem do auto de corpo de delito se pode concluir  pela  gra-
vidade das lesões. Em face  disso,  era defeso ao Juiz a aplicação do art. 
223 do Código Penal. 

Em resultado da ausência do exame  complementar  é de justiça que 
seja o fat° punido tendo em vista as penas cominadas ao art. 214 combi-
nado com ds arts. 224 letras aece 226 n. III do C. Penal. Atendendo a 
que são fortemente desfavoráveis ao réu as circunstâncias judiciais; a que 
foi intensíssimo o dolo revelado; a que .arande foi a repercussão do fato 
,e a que  demonstrou  enorme insensNlidade moral reveladora de acentua-
da periculosidade, fixa-se a pena base em cinco anos de reclusão. Esta 
pena é aumentada de um quarto porque o réu era casado (art. 226 n. 
III), ficando concretizada a 'pena definitiva em seis (6) anos e três (3) 
meses  de  reclusão, mantida a sentença quanto ao mais. Custas por lei. 

Belo Horizonte, 16 de maio de 1958. — Antôn'o Pedro Braga, presi-
dente e relator. — Felicio Cintra Neto — J. Furtado de Mendonça. 

(— _ 
PRISÃO  PREVENTIVA — CONVENIÊNCIA 

— A jurisprudência tem assentado ser o juiz do processo a 
pessoa mais indicada para ajuizar da conveniência e oportunidade 
da permanência do  réu  na prisão, durante a formação do processa. 

"HABEAS-CORPUS" N. 14.008 — Relator: Des. ALENCAR ABA.- 
• 

ACÓRDÃO  

Vistos, e relatados gees autos de "habeas-cOrpue n. 14.008, de cc-
mares de Cassia, impetrante o advogado dr. Geraldo Ernesto Coelho e pa- 
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ciente Benedito Ribeiro Costa, acordam em Primeira  Câmara  Criminal do 
Tribunal de Justiça negar a ordem e condenar o requerente nas  custas; 
Queixa-se o paciente de estar sofrendo coação -ilegal decorrente de prisão 
preventiva injustamente decretada, sob a acusação de prática dos crimes': 
de apropriação indébita e falsificação de documento. Acrescenta que to 
próprio Juiz apenas admite a existência do crime de falsidade, permane.. 
cendo então imicamente o crime de  apropriação,  cuja pena não autoriza 
a prisão preventiva compulsória; que, mesmo cam relação a esta inexiste 
qualquer indício de autoria, a não ser uma suposta confissão à polícia de 
Passos.  retratada  em Juízo. 

Informando ce pedido, declare o Juiz que se justificava a prisão de 
cretada, A vista da fuga do acusado, que mencionou mais tarde não ter 
residência fixa, Uncle abandonado a - firma em que trabalhava. E, quanto 

prove, que mais se rebusteceram os elementos que tornaram necessá-
ria e oportuna  a medida excepcional. 

Em matéria de "habeas-corpus" a quem está com prisão preventiva " 
decretada, tem a jurisprudência assentado que ninguém melhor do que o 
Juiz do  processo  para  ajuizar  da conveniência ou necessidade de aguar-
dar prêso o acusado a  terminação  do processo. 

Juiz fundamentou suficientemente a conveniência da prisão, A vista 
do procedimento do paciente, que, acusado de crime grave,  fugiu h ação 
da justiça. Não tem razão, portanto, o acusado de se queixar da  coação 
que sofre. 

Belo Horizonte, 7 de outubro de 1958. — Mário Matos, presidente — 
Alencar Araripe, relator — Walfrido Andrade — Dario Lins. 

REVISÃO  — QUANDO  E  CABIVEL 

— Fiel  à  tradição da legislação do empério, o nosso direito pro-
cessual penal só admite o recurso de revisão 7103 casos de nulida-
de manifesta e injustiça notória da decisão. 

REVISÃO N. 2.612 — Relator: Des. ALENCAR ARARIPE. 

RELATÓRIO 

Condenada a 15 anos de reclusão, por sentença do Tribunal do Juni 
de Januária, como co-autor de homicídio, Americo Pereira Costa pede 
revisão do processo, arguindo defeitos deste e do julgamento, que deram 
em resultado injusta condenação. 0 parecer da Procuradoria Geral não 
abona a pretensão do requerente, por entender que a decisão do Jun i en.. 
contra apeio na prove e que as irregularidades alegadas se acham pre-
clusas. Ao Mono. Sr. Des. revisor. 

Belo Horizonte, 20 de setembro de 1958. — Alencar Araripe. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de revisão n. 2.612, da comarca de 
Januária, em que é peticiónário Americo Pereira Costa, acordam em  Câ-
maras  Criminais Reunidas do Tribunal de Justiça, adotando o relatório 
retro, e de acardo com o parecer da Procuradoria Geral do Estado, indefee 

_ rir o pedido, para que prevaleça a sentença condenatória. Custas pelo 
requerente. 
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Contra o processo e a sentença do Presidente do Tribunal do Juni 
foram arguidos defeitos, elevados pelo peticionário A categoria de nuli-
dades capazes de invalidar a condenação. Assim: La — impetrante e o 
co-réu não foram interrogados separadamente, o que torna nulo o in-
ternegatório, peça essencial do processe; 2.a — foi arrolada uma testemu-
nha, que deixou de ser ouvida; 3.a não se empregaram esforços pare 
que comparecéssem ao plenário Vedas as testemunhas e nem o juri _as  dia.. 

- ' pensou; 4.a — o julgamento, Sem razão plausível„ se realizou no dia se- 
guinte ao que fara designado; 5.a -- o Juiz, ao impar a pena, não fixou • 
antes a pene-base. 

As. nulidades arguidas acima, ou não constituem defeito insanável 
do processo, ou nee se provou que tenham realmente ocorrido, em face 
do traslado das peças dos autos. 

Contra us defeitos acaso verificados não houve reclamação oportu-
na, e que importa em concordar o réu .com o processado. , 

0 objeto principal do recurso de revisão é corrigir  injustiça.  Ainda 
predomina o princípio,  que norteou a legislação do Império, em face da 
qual cabia revista semente nos casos de nulidade manifesta e injustiça no-
tória (lei. de 18 de setembro de 1828, art. 6.°). 

Se nulidade manifesta não se provou, também não se patenteia in-
justiça notória. O Juri, na sua soberania, entendeu de condenar o réu, 
baseado na convicção íntima dos jurados e nos indícios que o Juiz en-
controu para pronunciar. Não compete ao Tribunal cassar essa decisão, 

- sem prova positiva de inocência que não foi produzida. 
. 	Belo Horizante. 8'de outubro de 1958 -: — Mário Matos, presidente — 

Alencar Ararifpe, relator. 

ESTUPRO E CORRUPÇÃO — COMPOSSIBILIDADE 
— CONDIÇÃO DO SEGUNDO DELITO 

Embora sejam Conciliáveis o crime de estupro com o de 
corrupção, êste últbmo, para se çonfigurar, exige a condição. de 
corruptibilidade  da  vitima. 

APELAÇÃO N. 13.266 — Relator: Des.  MÁRIO  MATOS. 

ACÓRDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 13.266, de 
Bambui, apelante a Justiça e apelado Alcimino Araújo Dorneles. 

— Na comarca de Bambui, Alcimino Araújo Dorneles, foi denunciado 
e processado  corno autor do estupro e corrupção da menor. Antonina Eu-
gênia de Sousa — crimes inscritos no arts. 213 e 218 do C. P. 

Depois de processo regular, foi o réu absolvido pela sentença de 
fls. 64 a 65v, Discordando do juiz, o promoter de Justiça da Comarca ape-

- leu da decisão absolutória, apresentando as razões de seu recurso. Entre-
tanto, nesta instância, o sub-Procurador Cleveland Jacob, dando parecer 
sôbre o caso, opine per que seja confirmada a sentença pelos seus mes-
mos fundamentos. Eis o relatório. 

— A vítima, que ao tempo do crime contava mais ou menos 17 anos 
. de sua idade, era empregada na casa dos pais do réu, o moço estudante 
- Alcimino Dorneles, também menor. Ao contar o crime, esclarece que estava 

.acendendo o fogão.  na  cozinha quando o denunciado, agarrando-a e ta- 
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pando-lhe a bôca, levou-a para um quarto próximo, atirou-a em uma 
cama ali existente, deflorando-a entà à fôrça. Não poude gritar porque 
estava com a bôca tapada pela mão do agressor. Acrescentando que ainda man-
teve relações sexuais com o réu por três vezes mais, sendo que em uma 
delas êle não lhe havia tapado a bôca. Ao ser examinada dois meses de-
pois do estupro, os médicos especialistas constataram que Antonina pos-
suia o himen complacente. E' de notar que o acusado, rapaz de 18 anos, 
não era, segunda prova dos autos fls. 28v. mais forte fisicamente do que 
a vitima. Era ou miudinho, conforme ao dito de uma testemunha. A 
vitima não indica a hora certa em que acorreu a luta, mas foi durante o 
dia, nos  princípios  de agosto de 1955. A casa é cercada de vizinhos e ha-
via pessoas dentro dela. Impossível não ouvissem o barulho da luta, se 
houve luta entre os dois. 0 que sobretudo impressiona pela inverosimi-
lhança é a sua declaração de que, estuprada, ainda manteve com o acusa-
do relações sexuais por três vezes. Esses congressos carnais posterio-
res indicam que Antonina não se achava possuída da revolta, da indigna-
ção natural que o ato violento lhe devia ter provocado. Nem siquer aban-
donou o craorago. 0 caso veiu a público por causa' de sua gravidez. 

— Não  é incompossível o crime de estupro com o de corrupção, mas 
é difícil que um se verifique depois de cut% porque uma .jovem estuprada 
naturalmente fica escarmentada com o seu violentador. Deve-se tornar 
criatura  repugnante  a seus olhos. 

Aqui no caso dos autos, o delito de corrupção não ficou provado. 
Antonina nap era corruptível, tanto que algumas testemunhas do processo 
desabonam spa conduta moral anterior. 0 ambiente familiar em que se 
formou era o pior  possível.  Sua mãe casou-se uma vez no civil e outra no 
religioso com outro homem, tendo tido mais dois amantes. E' mulher de san-
gue quente. Hi nos autos prova testemunhal de que a pretensa vítima era 
moça  desenvolta e assanhada. Gostava de abraçar homens (fls. 44v.). Em 
trabalho de colheita de café, suas companheiras de trabalho reclamavam 
contra o procedimento incorreto de Antonina com rapazes, fls. 44v.. Foi 
vista com um  moço  em uma moita de bambil. Assim, o delito de estupro 
semente se delineia pelas declarações inverossimeis e incríveis  da vítima, 
isoladas no processo. 

Quanto ao de corrupção, é desfeito pela prova testemunhal. 
Nasses termos, em conformidade com o parecer da Procuradoria 

Geral, como também com  os fundamentos da sentença recorrida, acordam 
em Primeira Camara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado negar 
provimento à  apelação manifestada pelo representante do M.P. a fls. 
dêstes autos. Custas pela lei. 

Belo Horizonte, 12 de agosto de 1958. — Mario Matos, presidente e 
relator — Walfrid,o Andrade — Alencar Araripe 

—) (--- 

JÚRI — QUESITO DEFEITUOSO — NULIDADE 
DO JULGAMENTO 

— Anula-se o vered.ito se o juiz pergunta ao júri, imprecisamen. 
te, se "o réu praticou o fato em defesa de direito". 

APELAÇÃO N. 13.402 — Relater: Des. CINTRA NETO. 

RELATÓRIO 

O  réu José Evangelista Sobrinho. vulgo "Zizico", no dia 28-7-54, is 
8 horas da manhã, mais ou menos, em sua fazenda sita no lugar denorni- 
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nado "Araújos", comarca de Pains, deu tiros de revolver em sua espôsa 
e vitima. Rita Olivério Simões, produzindo-lhe as lesões descritas no auto 
de exame cadavérico de fls., matando-a. Em setença • resumida, foi pro-
nunciado `como incurso nas sanções do art. 121, § 1 0, as. II e IV, do Cód. 
Penal.  Não  :foram mencionadas as qualificadoras do-inciso IV, supra  ci-
tado,  mas o libelo sanou a falta, aliás a pronúncia transitou em julgado. 
Preparado o processo, foi o réu submetido a julgamento pelo Trib. 	Ju- ,. 
ri, sendo  absolvido  pela — "legítima defesa de direito", não especificando 
qual foi êsse direto. Os quesitos ;  suas respostas e a sentença constam ape-
'nas da  -ata  do julgamento. Os Drs. Promotor de Justiça e Assistente, visto 
que aquêle ''apehou no prazo legal, ofereceram as Suas razões, alegando 
nulidade do  julgamento  e, no mérito, pela cassação do veredito absolutó-
rio. A douta defensora apresentou: as spas contra-razões e o Sr. Sub-
Procurador .  Geral do  Estado,  no Seu parecer, %opinou, preliminarmente. 
para que seja convertido ó julgamento em diligência; e, se não fôr necessá-
rio, — pela nulidade do dito julgamento do "Jun. o mérito, é, também, 
pela cassação do referido veredito que  está  contra a prova. 

— Ao Exmo. Sr. Desemb, Revisor. 
Belo Horizonte, 8 de setembro, de 1958— A. Felielo Cintra Neto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e  discutidos êstes autos de apelação n. 13.402, da 
comarca de Pains, em que é apelante a Justiça Pública e apelado o réu 
José Evangelista Sobrinho. vulgo "Zizico". acordam os juizes da Segunda 
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, ado-
tando-ó-relatório de fls. e o parecer do Dr. Sub-Procurador Geral do 
Estado, corno partes integrantes dêste, por votação unânime, — dar pro-
vimento à  anelação - para anular o julgamento, mandando que o apelado 
seja submet'do a outro pelo Tribunal do Jun. 

Não há necessidade de baixar os autos em diligência para a juntada 
de duas peças consideradas essenciais, isto é. os quesitos que foram for-
mulados ao Jun i e o têrmo de votação dos mesmos, eis que, na ata de jul-
gamento, consta que o presidente do Tribunal do Jun i fez • os tais quesitos, 
existindo, ainda, a votação dos mesrnos. — Não há necessidade dessa dili-
gência porque, pelo que consta dos autos, existe um verdadeiro amontoado 
de nulidades, suficientes -  para fulminar o referido julgamento. — Não fo-
ram formulados, e nem o  Jun i foi questionado, sôbre as qualificadoras 
existentes na yronúnea e no libelo; não foi redigido e nem lido aos jura-
dos. antes do julgamento, o quesito referente agravante do § único,  do  
artigo 44, letra "f", do Código de Processo Penal. Os quesitos de defesa, 
por si só, constituem nulidade do julgamento. eis que o Juiz indagou se — 
"o réu praticou o fato em defesa de direito", não se sabendo se se refere 
ao absurdo "direito de matar", ou o da sua honra. Além de não constar 
dos autos us quesitos e a votação dos mesmos, existindo apenas o que 
consta, da ata de  julgamento, consta que os jurados não puderam inquirir 
as testemunhas; o interrogatório em plenário é tão resumido, fazendo o 
réu  apenas  a ratificação do que disse perante a autorfdade policial, que 
— diga-se de passagem — é como se não existisse. Não existe, também, 
a certidão de incomtmicabildade dos jurádos, e nem a cópia da ata do sor-
teio dos jurados. A redação dos quesitos,  como pondera o Dr. Sub-
Procurador  'Geral  do Estado, é defeituosissima. — Pelo que ficou dito, e o 

"mais quo aonsta do dito parecer do Dr. Sub-Procurador, a julgamento 
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como se am tivesse sido feito. completamente nulo. Deve, portanto, o réu 

voltar a novo julgamento pelo Tribunal do Juri, com as formalidades le-

gais. Custas, ex-le'ge. 
Belo Horizonte, 26 de setembro -de 1958. — José Burnier, presidente. 

— A. Felicio Cintra Nato, relator. --- Gentil Faria e Sousa. 

DESACATO -7 ELEMENTOS CARACTERIZADORES 

— Não ha desacato quando não se rennem, ern, awn.° da ação 
do agente, três elementos essenciais: a qualidade da .pessoa'desa-", 
catada, a circunstância de se achar o ofendido  no exercício da 
- função, au,  não de achando, que "a ação se verifique  eia razão 

delas, e a existência de fatos determ..nados, traduzidos em pala-

eras on atos. ;, 

APELAÇÃO N. 13.046 — Relator: Des. CINTRA NETO. 

RELATÓRIO 

Domício Ferreira de Souza foi denunciado e, finalmente, após os 

trâmites legais. condenado a cumprir a pena de um (1) ano e três (3) 
mêses de detenção como incurso na sanção do art. 331,. do Cód. Penal, 
além da taxa penitenciária e custas. Era gerente do salão de bilhar — 
"Pampulha Diversões", situado na zona boêmia. desta Capital. No dia 1.° 
de setembro de 1956, às 23.30 horas, mais ou menos a ronda policial pene-
trou naquele salão comandada pelo sub-inspetor Jose Campelo da Costa. 
constatando que all se praticava jag° proibido, isto é, apostas nas parti-
das de bilhar. 0 acusado insurgiu-se contra a admoestação que lhe foi 
feita, e, com palavras e gestos, desacatou o referido inspetor policial. 
Diante disso, foi prêso em flagrante delito e, devidamente processado, foi 
condenado. Apelou no prazo legal. As partes ofereceram as suas razões 
e contra-razões. 0 Dr. Sub-Procurador Geral do Estado, no seu parecer, 
opinou pelo provimento, em parte, da apelação, para que seja reduzida a 
pena imposts. — Peça dia. 

Belo Horizonte, 30 de junho de 1958. — A. F,alicio Cintra Neto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 13.046, da 
comarca de Belo Horizonte, em que é apelante Domício Ferreira de Sou-
za e apelada a Justiça Pública, acordam os juízes da Segunda Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, adotando o 

relatório de fls. e o parecer do Dr. Sub-Procurador Geral do Estado. 
como partes integrantes (taste, por votação unânime, dar provimento ,  em 
parte, à apelação para reduzir a pena imposta ao apelante a sete (7) ma-
ses de detenção, confirmando-se, quanto ao mais, a sentença recorrida. 

Para a caracterização do crime de desacato, indispensável se .  torna 

a reunião de três -  elementos, isto é, a qualidade da pessoa desacatada; 
que a ação tenha lugar quando o funcionário público está no exercício da 
função, ou não estando, que a ação se verifique em razão dela; — e a 
existência de fatos determinados: — palavras ou atos. No caso em tela, 
o crime e a sua autoria estão perfeitamente caracterizados e provados. 
0 investigador José Campelo da Costa, na qualidade de sub-inspetor e 
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comandante da ronda policial, em pleno exercício de seu Cargo, inspecio-
nava e policiava a zona boêmia, local de reunião dos piores indivíduos, 
muitos dos quais criminosos. Penetrou no salão de bilhares — "Pampulha 
Diversões", e ali encontrou duas pessoas praticándo jfigo broibido. sendo 
que uma delas é conhecida da polícia como indivíduo de péssimos ante-
cedentes,  vadio e com várias entradas  nas prisões desta —Capital. 0 chefe 
da caravana policial,  acima  referido, cortêsmente, admoestou o gerente, óra 
apelante, do mencionado salão, e ale, com palavras e gestos, desacatou o 
dito inspetor policiai, sendo certo que a ação dêste foi, única e exclusi-
vamente, no sentido de evitar que all se praticasse jogos proibidos. A 
sentença recorrida focalizou muito bem a prova, ressaltando a culpabili-
dade do apelante, sendo impossível a absolvição dêste, como deseja. Ape-
sar do apelante, conforme a sua própria confissão feita no auto de prisão 
em flagrante delito; ser casado,  pai  de dois filhos, não trepidou em 'aban-
donar a  família  para ir viver comj a amante. Já praticou crime de recepta. 
cão, e foi condenado pela contravenção' prevista no. art. 32, da Lei das 
Contravenções Penais (fls. 12). tendo sido prêso por desordens, como 
consta de sua confissão feita em Juízo, quando interrogado. Apesar de 
tudo isso, não resta a manor dúvida -de que a pena que lhe foi imposta 
na sentença recorrida, é excessiva, eis que sendo indivíduo nervoso, não 
se- pode classificar, no caso em tela, o doto como muito intenso. 

Pelo exposto, e tomando em cnsideração os motivos constantes da 
sentença, e bem assim o parecer do Dr. Sub-Procurador Geral do Esta-
do, é de inteira justiça dar provimento, em parte. A apelação para redu.. 
zir, fixar e concretizar a pena em sete (7) mêses de detenção a que fica 
condenado, coma incurso na sanção do artigo 331, do Código Penal, man-
tendo-se. quanto ao mais, a sentença recorrida pelos seus próprios e jurí-
dicos fundamentos. — Custas, em  proporção.  pelo apelante e pelo Estado 

Belo Horizonte, 8 de agosto de 1958. — J. Burnier, presidente. — 
A. Felício Cintra Neto, relator. — Gentil Faria e Sousa. , 

JIÏRI — ERRO DERIVADO DE CULIPA — CASSAÇÃO 
DO VEREDITO 

— Atenta contra a prova a decisão do jári que defere ao réu 
o erro derivado de  " culpa",  embora a sua ação se tenha, inPormiado 
pela consciência de praticar o fato e querer o resultado  morte. 

APELAÇÃO N. 13.581 — Relator: Des. DARIO LINS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 13.581, da 
comarca de Wires do Indaiá, apelantes a Justiça e José Alves de Moura, 
sendo apelados os mesmos, acordam em Primeira Camara Criminal do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais dar provimento a apelação 
da Justiça, para cassar o veredito de fls, que, frontalmente, atenta contra 
a prava dos autos, e, então, mandar o réu a novo julgamento, ficando 
prejudicada a outra ape:ação. Custas "ex lege". 

Belo Horizonte, 7 de outubro de 1958. — Mário Maas, presidente. — 
Dario Lins, relator, com o seguinte voto: 

"Pelos autos, dúvida não há,  nenhuma,  
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1) de que  Antônio' Tonaco de Oliveira tenha falecido eat consequan. 
cia dos ferimentos ?tile praticados; 

autos de fls. 12-13v e 36-37v; 
2) de que seja Jose Alves de Moura o respectivo autor; 

sua confissão As fls. 9, 40-41, 81v. 
Por isso, a pronúncia de fls. 57, no art. 121, --"caput", do C.P. 
Mas,  julgando júri de Dares do Indaiá, que, em maioria, repeliu 

a legítima defesa 'putative" pretendida pelo acusado, entretanto, acabou 
afirmando ter o mesmo delinquido "por Arm derivado de culpa"; em 
virtude do que tirada a espécie para a competência do juiz singular, êste 

condenou a dois (2) anos de detenção (fls. 88). 
A Justiça e o réu apelaram; ela, pugnando contra tal  desclassifica. 

cão,  e "die a. querer mat absolvição. 
agente e o paciente se desentenderam em relação ao inventário 

dos pais da vítima, em que o primeiro é herdeiro no  caráter  de genro. 
Desentendimento pare o qual buscaram, embalde, um têrmo suassó-

rio, e acabou levando o réu. cheio de  mágoa,  à  casa do paciente; onde, 
dentro em minutos, houve o crime, testemunhado, sOmente, pela esposa 
do paciente. 

Pretendendo para si a legítima defesa "putative", o réu é contradi_ 
tado, 

pelo paciente, que ainda pode fakir; 
pela viúva dêste, única testemunha.; 
por ale mesmo... réu 	 • 

Contraditado pelo paciente. porquanto, ao passo que o réu alega 
haver  atirado  quando o paciente. homem avalentoado, para ele se encami-
nhava acompanhndo-o do gesto de sacar uma arma, enquanto isto, outra 
é a versão ditada pelo paciente já  prestes de dar conta de sua vide. a Deus; 
bem outra, porque, segundo êle, posto entre o assinar o documento que 
lhe era apresentado pelo réu e o morrer ou matar, dura alternative que 

réu lhe impunha, — ante isto, mais não fez que apelar para êle no sen-
tido de, ambos, procurarem a solução da autoridade (fls. 19). 

Contraditado pela viúva do paciente, única testemunha presencial, 
a qual, "in totum". corrobora o seu esposo (fls. 47). 

contrditório consigo mesmo, o réu, eis que, 
a — estivesse em legítima defesa, com a decorrente sensação tran-

quilizadora do seu direito,; 
b — não tentaria a fuga, — que tentou 	fuga que é um dos 

meios desonestos  cio criminoso, sentindo em si o pêso  dez  responsabilidade, 
a ela se subtrair... 

De sorte que. o juri, quando negou a legítima defesa, agiu bem, 
soube  decidir. 

Todavia, 	juri, após, afirmou que o réu delinquiu "por êrro  deri- 
vado  de culpa"; 

— o que atenta até mesmo contra a palavra do réu em plenário. 
Pois, em plenário, o  réu confessou, em relação ao seu segundo tiro„, 

que "firmeu a mira" e o deu para mates (fls. 82). 
Ora, quem "firma a mire" e atira pare matar, isto é, quem revela a 

consciência do que quer (matar) e a do meio de não errar (firmar a mi-
re), quem procede dessa forma, não está claro é, na situação, "de desco- - 
nhecimento", que é a de quem procede "por &To derivado de culpa"... 

Pelo que, eu dou provimento a apelação da Justiça., pare cassar 
o veredito; ficando prejudicada a apelaçáo do réu". — Walfrido Andrade 
— Alencar Araripe• 
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FIXAÇÃO  DA PENA - SENTENÇA  NÃO 
MOTIVADA - NULIDADE 

— E' nula a sentença ern que co *ix  não  esclarece os malty°, que  o /sutra% ao resultado da pens fixada. 

APELAÇÃO  N. 12.616 	Relator: Des. CINTRA NETO. 

RELATÓRIO 

0 apelante Sebastião Augusto de Oliveira, vulgo "Swing". foi 
denunciado como incurso nas  sanções  do art. 129, §1.0 ,  c/c o art. 44, n. II, letras a, d e g, todos do Código Penal e por haver no dia 29 de janeiro 
de 1959, pela madrugada,  movido  pelo ciúme, dado nas costas de sua aman-te e vitima uma facada, produzindo-lhe a lesão descrita no auto de corpo 
de delito e, posteriormente, no auto de exame complementar de fls, e fls. — Finda a instrução criminal, o Juiz, pela sucinta sentença de fls., des-
classificou o crime para o de lesões corporais de natureza leve, condenan-
do o apelante a cumprir a pena de dez (10) mines de detenção, como  in-curso  na sanção do art. 129, caput, do Cód. Penal negou o "sursis" e a 
fiança só foi arbitrada a pedido do réu que, assim, ficou habilitado para 
recorrer, como de fato, apelou, sendo paste em liberdade. Nas razões da 
apelação, como preliminar, ataca o êrro de fixação da pena e, no mérito, pede a suspensão condicional da pena, ou a substituição da pena de  de-tenção  pela de multa. 0 Dr. Promotor de Justiga, nas contra-razões, pede 
a confirmação da sentença, mas, ao mesmo 'tempo, diz que está convicto 
que o réu agiu por motivo fútil e outras agravantes. Apesar de não ter 
apelado, entende que, se fôr conhecido o recurso,  a pena deve ser ele-
vada, ou deve ser anulada a sentença para que  seja  proferida outra. — 
0 Dr. Sub-Procurador Geral do Estado, no seu parecer, opinou pelo pro-
vimento para que seja diminuída a pena, concedendo-se o "sursis" deseja-do e negado. 

o relatório. — Peço dia. - 
Belo Horizonte, 15 de agosto de 1958. — A. Fetid* antra Neu). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 12.616, da 
comarca de Divinópolis, em que é apelante Sebastião Auguste de Olivei-
ra e apelada a Justiça Pública, acordam os juízes da Segunda Camara 
Criminal do Tribunal de  Justiça  de Estado de Minas Gerais, adotando o relatório,  de fls. como parte integrante dêste, por votação unânime, dar 
provimento apelação  para anular a sentença recorrida, mandando que 
seja proferida outra com as formalidadei legais. 

Como ficou dito no relatório de fls., o apelante foi denunciado co-
mo incurso na sanção do art. 129, § 1. 0, com as agravantes do art. 44, 
inciso II, letras a, cl e g, do Código Penal, por haver dado nas costas de 
sua amante Maria de Lourdes Ferreira uma facade, -  produzindo-lhe a le.  
são descrita nos autos de corpo de delito de fls , e complementar de fls. 
— O laconismo da sentença não. acarreta nulidade, conforme decidiu o 
Supremo Tribunal Federal no acórdão in Rev. For., volume 110, página 
226. Entretanto. "é nula a sentença se o juiz não esclarece come chegou 
ao resultado da pena fixada. (Rev. For., vol. 115, pág. 229). A sentença 
deve ser Motivada. O arbítrio do juiz na fixação é relativo;  está adstrito 
a certas regras esclarecedoras da maneiea pela qual se atingiu a pena 
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concrete. Na falta de  motivação anula-se a sentença. (Revista citada, vol. 
100. pág. 146). "A fundamentação é essencial à sentença. mormente em 
regime de individualização da pena. Na sue falta, anula-se a decisão": 
(Rev. For., vol. 110, pág. 507) . — O cli]gno Juiz de -Divinópolis prolatou-
a sentença que, além de muito lacônica, sem a devida motivação, desclas-
sificou o crime para to de lesão corporal de natureza leve, disse que a 
materialidade do fato e a autoria estavam provadas, e  como  a vítima era 
fabricante de peneiras, não ficou impossibilitada de seu serviço, e assim 
o -delito praticado pelo apelante Sebastião Augusto de Oliveira, vulgo 
"Suing", é o do art. 129, cuja pena, como está na sentença, "é de deten-
ção de um (-1) a cinco (5) anos, quando, na, verdade, coma consta do 
reAerido art. 129, capwt, é de (3) três mêses a um (1) -ano. Logo -  a se-. 
guir, sem ponderer as circunstâncias agravantes mencionadas na denúncia-
libelo, e bem assim sôbre a existência de qualquer atenuante que porven-
tura exista a favor do apelante, disse que êste "agiu sob o impulso (quan-
do devia ter dito domínio) de violenta emoção, declarando-o  incurso  no 
citado artigo 129, logo depois, fixou a pena-base de um (1) ano, sern„ 
contudo, analisar as questões judiciais do artigo 42, e seguintes, do Cód. 
Penal, não mencionando, como  ficou dito, as agravantes e atenuantes, re-
duziu a pena  para dez (10)  mines de detenção, concretizando-a nêsse 
"quantum". — A sentença condenatória não obedeceu os requisitos legais. 
principalmente os artigos 381 e 387, do Código de Process* Penal.  Vê-se 
claramente que o digno Juiz, quando disse que a pena seria de um (1) 
a cinco (5) anos, visava a denúncia-libelo que classificou o crime como 
sendo de lesões corporais graves, isto é, artigo 129, § do Cód. Penal. 

A pressa com que foi -dada a sentença, criou nesta tal tumulto, coin , 
omissões de dispositvios legais, que a tornou nula. Aliás o eminente mi-
nistro Edgard Costa quando desembargador do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal, no acórdão de que foi relator — in Rev. dos Tribunais, -  
vol. 140, pág. 261, 'disse, cqgn muito acêrto, que —'"constitui formalidade 
essencial da sentença condenatória a fundamentação, cuja falta, além de 
implicar na omissão do exame das condições e circunstâncias que objeti-
vam a individuação da pena, deixa ainda de oferecer necessária garantis 
contra os excessos, os êrros de apreciação, as falhas de raciocínio ou de 
lógica, ou os demais vícios ,de julgamento". 	Pelos  motivos expostos, 
Segunda Câmara Criminal dá provimento para anular a sentença, devendo - 
ser proferida outra com os requisitos legais. Custas.  ex -lega.  

Belo Horizonte, 19 de setembro de 1958. — José Burnie-r,  presidente- 
A. Felicio Cintra Neto, relator. — Gentil Feria e Sousa. 
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Tribunal Regional do' Trabalho 
da Terceira Região 

ALTERAÇÃO  CONTRATUAL — MODIFICAÇÃO NO SISTE- 
MA DE TRABALHO —  AUSÊNCIA  DE PREJUIZO 'SALA- 

RIAL — NÃO CONFIGURAÇÃO 
— Não configure alteração contratual do arabalho a modifica. 

ção no sistema de prestação de serviços, inclusive corn redução 
do preço do metro teckl,o, desde que não se verifique prejuízo 

T:TlaNriak  ° 

 total . 

 — Relator: Juiz CURADO FLEURY. 

Teresinha de Assis e mais 12 tecelãs moveram na comarca de Ita-
birito .  contra a Cia. Industrial Itabira do Campo reclamação, pleiteando 

restabelecimento do preço tarefa anteriormente vigorante e ao pagamen-
to da diferença .  existente entre o preço anterior e o que passou a pagar, 

que deverá  ser apurado em execução. 
Alegam que percebiam o salário tarefa na base de Cr$ 66,50 por me-

tro de pano de trinta betides por polegada e o de Cr$ 73,01 por metro dos 
denials panos, com a  responsabilidade  da movimentação de dois- teares. 
Acontece, porém, que em 1-11-955, determinou a emprêsa que as peticio-
nárias movimentassem três teares, além de reduzir o preço metro de pano 

- tecido para Cr$ 0,51 e Cr$ 0,56. Tar modificação, como é  óbvio. importou 
em alteração contratual danosa aos contratos, eis que para atingirem o mí-
nimo salarial teriam que despender esfôrço sobre-humano, o que não se 
harmonize com o art. 78 da C.L.T. Nem se- diga que a redução do prego 
.tarefa foi conseqüência de um aumento na capacidade produtiva do em-
pregado, por lhe ter sido dado operar com mais um tear, tão velho e antigo 
como os demais, eis que se permitiu mais um tear, exigiu maior dispên-
dio de energia, atenção e dedicação ao serviço. 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 9 a 22 cora os 
quais pretendem esclarecer o postulado.- 

A reclamada contesta a pedido, asseverando sua total improcedência, 
eis que o ato da emprêsa foi lícito e decorrente do poder de comando ou 
diretivo empresária: Assim ;  não colhe a invocação do art. 468 do diploma 
consolidado. As reclamantes foram contratadas para o regime de oito 
ras de trabalho, co/no  tecelãs e não para, em oito horas, acionarem dois 
teares, não podendo também ser aceita a alteração mesma sob o crivo sa-
larial, uma vez que o objetivo foi o da produtividade, senão parque os 

-ajustes de trabalho determinaram o reajustamento dos preços unitários, 
possibilitando, sem nenhum esfôrço, maior ganho e maior paga. 0 quadro 
incluso prova que houve melhoria salarial desde o momento em que as 
reclamantes passaram a movimentar três teares, o que justifica o reajus-
tamento  do preço metio. A .perícia demonstrará que a média salarial pas-
sou para 0,55 por 30 batidas por polegada, ensijando melhor salário e zulo 
comprometimento do estipêndio das reclamantes. 
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Frustrada a conciliação, após a perícia e interrogatório das recla- ' 
mantes, foi a reclamatória julgada procedente e a emprêsa, por, inconfor-
mada, em tempo oportuno, aviou recurs*,  ordinário, via do qual pretende 
seja a sua contestação-acolhida com a improcedência 'cio postulado. 

• firmam as -recorrentes em razões de contrariedade, os seus angumentos, 
entendendo que a respeitável decisão recorrida, por haver decidido con-
forme o direito e a prova, não merece reforma, estando no mesmo Sentido 

parecer do Dr. Custódio Lustosa que oficiou como representante  da 
Procuradoria Regional. 

E' o relatório. 
No caso sub *dice a prova nos conduz à certeza de que  não houve 

a pretendida alteração contratual, e, muito menos, sensível prejuízo eco-
nômico para as postulantes. A' emprêsa, era lícito, desde que,  introduzindo 
melhoramentos que facilitassem o aumento da produtividade, fazer a mo-
dificação, dando às empregadas a incumbência de movimentar três teares, 
desde que não afetasse sensivelmente os salários até então percebidos, corn 
k redução do preço unitário metro. 

As próprias reclamantes não afirmam categõricamente a diminuição 
salarial. Terezinha de Assis assevera que, quando passou a movimentar 
três teares, sua capacidade de produção sofreu aumento e que sua media 
mensal cresceu para quatro mil cruzeiros (fls. 86 in fine, esclarecendo 
apenas que, tocando três teares, há um aumento de esfõrgo (fls. 86 verso). 
Elisa de Almeida informa que atualmente, sua media salarial é de C4 
3.400,00 a Cr$ 3.500.00 e, quando tocava dois teares, seus salários variavam 
de Cr$ 2.400,00 a Cr$ 2.500,00 (fls. 87). Não diz categóricamente tenha 

seu salário sido diminuido, sendo, que sempre atingiu ou alcançou o 
mínimo legal. 

Alice Silva (fls. 87 verso — in fine), inicialmente, dá a entender que 
houve diminuição salarial, salientando, contudo, que há maior dispêndio de 
energia quando toca três teares, mas, logo em seguida, a fls. 88; adianta 
que sua media salarial, quando movimentava dois teares, era de Cr$.. 
2.400,00 a Cr$ 2.500,00 acima do mínimo da época e, passando a movimen-
tar três teares, seus salários aumentaram para Cri 3.400,00 a Cr$3.600,00 
mensais acima,  portanto,  do mínimo estabelecido em lei. Sómente Materna 
Lúcia dos Santos é que nega o aumento salarial, contradizendo a  afirma-
tiva  das demais reclamantes. Por outro lado a perícia também não escla-
rece de modo categórico tenha havido diminuição salarial, explicando que 
a empresa faz remodel4ão substancial com aquisição de filatórios, em nú-
mero de seis, uma engomadeira nova e tinturaria completa e .nova. 0 ye-
rito desempatador esclarece que se não houve reforma substancial, houve 
contudo, reforma benefice a produção, consistente ern moderna .rigomadeira 
que é a alma da tecelagemi. 

conjunto de provas nos leva a concluir que a modificação  levada  

efeito gels emprêsa, ainda que pudesse constituir alteração contratual 
não trouxe ãs empregadas diminuição salarial, eis que a média de proven-
tos não sofreu sensível diminuição. Continuam as recorridas, auferindo 
salários superiores ao minim* legal e em média percentual idêntica  à per-
cebida quando manejavam dois teares es o salário mínimo era de Cr$2.000.0q. 
Os melhoramentos introduzidos nos métodos de trabalho da emPrêsai fa-. 
cilitando o aumento da  produtividade  de cada uma das empregadas, sem 
alteração sensível ou profunda do ganho diário, justifica a modificação de 
que se queixam as reclamantes, que não tiveram diminuição em seus pro-
ventos. Não se pode negar um aumento de esfôrço  físico  pelo fato de mo-
vimentarem  três teares. Man- o  dispêndio  de  energia  não é sobre-humano 

de molde a impossibilitar o trabalho. Tanto isto é verdade que a altera- 
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gio pretendida se verificou em 1. 0  de novembro de 955 e ate o ajuíza-
sento do pedido vinham elas cumprindo as novas determinações sem  ne-
nhum prejuízo  físico  ou patrimonial. Parece até que a queixa advém do 
dispêndio  de molar energia e atenção  no manejo de três teares e não pra-
priamente de prejuízo econômico. 

Os quadros de fls. 36 e 74 mostram e evidenciam que  as postulantes, 
ora recorridas, não tiveram " o prefalado  prejuízo  salarial ou diminuição 
de proventos._ Com a modificação, ao que tudo indica, a situação não se 
modificou, permanecendo a mesma média salarial sempre acima do  salá-
rio  mínimo vigorante. CI simples aumento de 'atenção e vigilância não basta para se concluir pela alteração contratual nos têrrnos exigidos pelo 
art. 468 da C.L.T. 

Ante o exposto e o mais que dos autos conste, acorda o Tribunal 
Regional do Trabalho, da Terceira Região, por 3 votos, de acôrdo 'corn o 
relator, em dar provimento an recurso para julgar improcedente a recla-
mação. Custas na forma da lei. 

Belo Hoizonte, 8 de janeiro de 1958. — Herbert de Magalhães Drum-
mond, presidente*—  Curado  Fleury, relator — Ciente: Fernando D. Gus. 
mão, p/ Procuradoria Regional. 

RECIBO — PAGAMENTO ESPECIFICADO AUSENCIA 
DE TRANSAÇA0 — PLENA E GERAL QUITAÇÃO 

DESVALIA 

—  O  recibo que contém  a  especificação do  pagamento  feito 
empregado, sent revelar intento de transação, renúncia ou acôrdo 
sôbre outros direitos trabalhistas, 'raja tem valor jurídico como 
plenas gerai  gustação. 

TRT1489-58 — Relator: Juiz ABNER FARIA. 

RÊLATÓRIO 

Irene de Barros Mayrink postulou reclamação contra Cia. Textil 
Bernardo Mascarenhas, pleiteando o pagamento de diferença de  salário 

indenização por dispense, férias complementares e saldo de salários. 
Contestando.  o pedido, disse a reclamada que a autora recebeu, no 

ato da dispensa, todos os direitos que lhe eram devidos, tendo firmado re-
cibo de plena e - geral quitação, encerrando assim uma  transação, motivo 
pelo qual deve ser jutada totalmente improcedente a reclamatória. 

Durante a instrução do processo, foi apenas interrogada a reclamante 
e foram apensados was autos  vários  documentos. A MM. Junta de Con.. 
ciliação e Julgamento de Juiz de Fora, por sentença de fls. 26 e 28, julgou, 
em parte, procedente o pedido, condenando a reclamada ao pagamento das 
diferenças de salário mínimo, conforme se apurar em execução,' durante o 
period* não prescrito. 

Inconformada, recorreu tempestivamente a 
custas. 

Alegou que o recibo de plena e geral quitação exonera a reeprrecte,... 
de qualquer pagamento, encerrando dito documento, sem sombra de ditiida. 
uma transação.' No parecer de fls. 34, o ilustrado Dr. Procurador opinou 
pelo não provimento do recurso. 

E' o relatório.  
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ACÓRDÃO 

Vistos
' 
 relatados êstes autos de recurso ordinário entre partes, como 

recorrente, Cia. Textil Bernardo Mascarenhas e, 'como recorrida, Irene 
de Barros Mayrink. 

0 recurso não merece provimento, pois a  sentença  recorrida bem 
apreciou a prova dos autos e deu solução condizente com a lei. 

Está comprovado fartamente, pelos envelopes de fls. 9 a 14 e por 
falta de contestação di reclamada, que a autora não recebia o salário mí-
nimo legal: 

Quando da dispensa a emprésa pagou as férias proporcionais (recibo 
de fls. 19), bem como a quantia de Cr$16.500,00, como indenização, nos têr-
mos do art. 478 da C.L.T., correspondente a cinco meses de  serviços pres-

tados á reclamada, ã base de Cr$3.300,00 mensais. E' o que expressa o re-
cibo de fls. 20. Mencionado recibo, assim, consigna as parcelas pagas e os 

títulos a que correspondem. 
Convém frisar, antes de mais nada, que o recibo não revela inten-

ção da recorrida em fazer uni acfirdo, renúncia ou transação. 0 que consta 
do recibo é o pagamento especificado da indenização de antiguidade, dando 
a empregada plena, amola e geral quitação. Comprovado que a reclamante 

não recebia o salário mínimo, devida é a complementação salarial, obser-

vada a prescrição, eis que o mencionado recibo tem validade apenas 'em 
relação aos títulos e importâncias no mesmo especificadas. 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, acorda o Tribunal 
Regional do Trabalho, da Terceira Região, pelo voto de desempate do MM. 
Juiz Presidente, na conformidade dos votos proferidos pelos MM. Julies Re-
lator e Newton Lamounier, em negar provimento ao recurso, para manter a 
decisão recorrida, de aciirdo com o parecer do Dr. Custódio Alberto de Frei-
tas Lustosa, Substituto do Procurador Adjunto. vencidos os MM. Jufzes 

Luiz Carlos de Portilho e Curado Fleury, que davam provimento ao apalo 
pare absolver a emprasa da condenação que the foi imposta. 

Belo Horizonte, 9 de maio de 1958 — Herbert de "Magalhães Drum-

mond, presidente — Abner Feria, relator — Ciente: Wh,ady Joslé Nassif, p/ 

Proc. Reg. 

—) (— 

DEPOSIT() DA CONDENAÇÃO RECLAMAÇÕES CUMU- 
LADAS DESNECESSIDADE — JULGAMENTO "EXTRA-' 

PETITA" INEXISTÊNCIA 

Em caso de reclamações cumuladas, não é  necessário o pré.. - 

vio depósito da condenação, para fins de recurs?, se a soma dos 

valores isolados e  individuais das  suas  Paredes tar  superior taxla 
legal de vinte mil cruzeiros. 

Inexi.ste julgaraento "extra-petite na sentença que decide 

pela rescisão indireta do contrato de trabalho, como  consequência  

da triolaçtio das condições de trabalho ajustadas alegado no pedido 

TRT 601/58 — Relator: Juiz CURADO FLEURY. 

Vistos, examinados, discutidos e relatados astes autos de recurso or-

dinário, entre partes, recorrente Indústrias Procópio & Cia e recorridos 

Remy Gomes e outros. 
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Indústrias ProCópio dt Cia. na ação contra elas movida por Remy Go-
mm e autos, não se conformaram com a sentença que acolheu a inicial  e.  
rebelando-se contra a mesma em tempo oportuno, interpuseram apalo ca-
bível,'pleiteando a absolvição,  argüindo,  contudo, sua nulidade por se tra-
tar de julgamento extra-petita. Os recorridos, com apilio na prova colhida, 
sustentam o acarto do decisório, alegando, ainda, como preliminar, o não 
conhecimento do recurso, eis que o valor de cada reclamatória 4 infe-
rior a vinte mil cruzeiros, hipótese em que  deverá  ser aplicada a regra do 
§ único do art. 899, da C. L. T.. 

Neste instância, pela Procuradoria Regional, falou o Dr. Custódio 
Lustosa, opinando pela confirmação da sentença. 

X' o relatório. 

PRELDLUNAR 

Não procede a liminar de não conhecimento do apalo, por falta. de 
depósito da quantia da condenação. 

verdade que o valor isolado de cada pedido não atinge a impor- 
tância de vinte mil cruzeiros. Mas as reclamações, conforme permita a lei, 
foram cumuladas para urn só julgamento. Assim, o valor da condenação 
o da soma das várias parcelas. E o total da condenação que deve ser levado 
em conta para se exigir o depósito prévio supera a quantia prevista em 
leis, eis que atinge a de Cr$ 27.280,00, não se podendo cogitar da obrigação 
imposta pelo § único do art. 899 da C. L. T.,  aliás, com a redação dada 
pela Lei 2.244, de 23-6-954. 

Rejeito a preliminar. 

A nulidade  decorrente  do julgamento extra-petite por se encontras 
entrosada com o mérito da questão, com ale será resolvida. Contudo, con-

- vim fique desde logo esclarecido que a nulidade só seria acolhida, caso 
não fõsse possível reajustar-se a sentença nos tarrnos do inicialmente pos-
tulado.  Mas não é a  hipótese  sub judice, eis que a 'decisão recorrida nada 
além do pedido concedeu. A  condenação não excedeu ao pedido e a res-
peitável sentença nada mais fez do que aplicar ao caso focalizado, ante a 
prova  colhida, o dispositivo legal que disciplina a  matéria, dispositivo 
diverso do invocado pelos reclamantes  como  Musa 011 motivo do rompi. 
mento do laço laboral. E assim. procedendo, não julgou fora ou além do 
pedido que consistiu em indenização e férias, o que foi concedido de con-
formidade com es parcelas contidas na inicial. Assim, a  respeitável decisão 
recorrida não deu nenhuma parcela a mais do pedido. 0 simples fato de 

' capitular a espécie em dispositivo legal diverso do apontado na inicial não 
deve ser considerado como julgamento extra-petita. 

- Tem aqui inteira aplicação as expressões do Ministro Bezerra de Me-
nezes, em Ac. de 19-10-54 — Proc. 4.352/52, ementa n. 2076, publicada na 
Revista do Tribunal Superior do Trabalho, Vol. Janeiro e Dezembro de 
957, pig. 76: 

"2  princípio em tads  sistemática  do direito processual 
moderno que se compreende contido no pedido tudo que, legal-
mente, lhe diz respeito. Nenhum juiz  cível ou criminal deixa-
rá de fazer justiça ou de aplicar cabalmente a lei, por engano; 
restrição ou  reticência  do autor. Tal maneira de proceder ca-
bia bem ao antigo processo dispositivo do  século passado. Hoje 
em dia, pelo princípio inquisitivo, cabe ao Juiz representar o 
Estado na função de fazer justiça, dando a'eada um aquilo quo 

seu". 
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Ora, pela prova carreada para o bolo dos autos ficou plenamente es-
clarecido que, no caso, houve evidente violação das condições do contrato 
de trabalho, levada a efeito, unilateralmente, pela empregadora, modificação 
nula de pleno direito, es.vi do disposto no art. 468 do 'diploma consolidado, 
com a consequência da rescisão indireta do pacto laboral com base na letra 
d do art. 483 da citada Consolidação, o que reajusta de modo cabal ao pe-
dido ou seja a rescisão indireta  com  o pagamento da indenização pelo tem-
po de casa. Não houve condenação maior que a postulada e dal e não 
existência do julgamento estra-petita. 

As férias não foram contestadas. Dai o acêrto e justiça da caandena-
ção de acôrdo com a conclusão do  postulado  ou seja a declaração do rom-. 
pimento indireto do contrato de trabalho com o pagamento da indenização 
cabível e as férias não gozadas e nem pagas. 

A sentença da instância primeira, por conforme com a prova e o di-
reito aplicável, deve ser mantida pelos seus jurídicos fundamentos. 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, acorda o Tribunal Re-
gional do Trabalho, da 3•a Região, unanimemente, em rejeitar a preliminar 
de não conhecimento do recurso e, no mérito, ainda por unanimidade, ern 
negar provimento ao mesmo, para confirmar a decisão recorrida pelos seus 
próprios fundamentos. Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte. 14 de maio de 1958. — Herbert de Magaihães Drum.. 
mond, presidente — Curado Fleury, relator — Ciente: Custódio Alberto de 
Freitas Lustosa, p/Procuradoria Regional. 

—) (— 

REPOUSO REMUNERADO — TAREFEIRO-COMISSIO- 
NISTA —  NÃO MARCAÇÃO DE "PONTO" 

—  HORÁRIO  DE TRABALHO — DIREITO 

— Embora não sujeitos a. marcação de "ponto", mas sujeitos a 
observância de hcrrcirrio de trabalho no estabeteoimento empregador, 
arm os empregados tarefeiros-comissionistas direito à percePção do 
repouso remunerado. 

TRT•203/58 — Relator: Juiz NEWTON LAMOUNIER. 

Vistos, relatados e discutidos Astes autos de recurso ordinário, inter-
posto da decisão da MM.. 3.a Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 
Horizonte, em que são recorrentes Wilson Martins e outros (reclamantes), 
sendo recorrida a Casa Arthur-Haas — Comércio e Indústria S/A (recla-

made) . 

RELATÓRIO 

Wilson Martins e outros, inconformados com a decisão da MM. 3.0. 
Junta desta Capital, que julgou improcedente as suas reclamatórias contra 
a Casa Arthur Haas — Comércio e Indústria S/A — objetivando o recebi-

mento do repouso semanal remunerado — interpuseram o presente recurso 
ordinário, em que pleiteiam a reforma do decisório, alegando que a sentença 
recorrida se divorcia da prova dos autos e isto porque, considerando os re-
clamantes como não sujeitos a horário — e, por conseguinte, sem o direito 

aos favores da Lei 605 — nada mais fez que se insurgir contra os depot-

nientOs das testemunhas que, em sua maioria, dão notícia de que, embora 
sem a obrigatoriedade de assinarem o ponto, estavam ales, os reclamantes, 
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sujeitos ao cumprimento de uma jornada de trabalho. Sustentam, ainda, os 
reclamantes que eram empregados tarefeiros, conforme comprovam as suas 
carteiras profissionai s.  condição esta que os faz merecedores doa lavores 
do supra-citado diploma legal, aduzindo que percebiam  salários samente 
nos dias úteis, o que não acontecia aos domingos e feriados religiosos. 

A reclamada ofereceu contra-razões, sustentando o acêrto da decisão 
recorrida e - aduzindo que os reclamantes eram comissionistas e, como 
ofio -contemplados pela Lei 605., ' 

Oficiando nos autos, opinou a Douta Procuradoria Regional, que emi-
tiu o seguinte parecer: "Não vem a pal* discutir se os  recorrentes, perce-

' bench) salários por percentagens sabre os serviços  produzidos, estariam pro-
.; tegidos pela lei do repouso remunerado, isto porque ficou provado serem 

ales tarefeiros e êstes, segundo o  artigo  7, letra c'.da Lei 605, de 5 de ja-
- neiró de 1949, fazem jus ao repouso ,  O fundamento da douta sentença, pare 
recusar o repouso, aliás, não foi baseado no fato de perceberem os recla-
mantes percentagens, mas a circunstância de goza.  rem de liberdade de ho-
rário. A êste respeito, dispõe o artigo 6 da Lei n.o 605, de 5-1-49 o seguinte: 
"Não será devido a remuneração quando, sem motivo justificado, o empre-
gado não tiver trabalhado durante tôda a semana anterior, cumprindo 
integralmente o seu horário de trabalho". — Diz, assim, a lei que o repouso 
não  será devido  se o empregado, sem motivo justificado, não houver cum-

- prido o seu horário de trabalho. Qual o  horário  de trabalho dos reclarnan-
q- tes? Segundo a v. sentença; o horário é livre. Alas, se assim é, a determi-

nação partiu da própria ernprêsa, no seu próprio interêsse. Não  quer isto 
dizer que os reclamantes não tenham o  seu horário.  O  seu horário é o livre, 
por detenninação da recorrida. A lei não exige que o empregado cumpra 
o horàridlegal para a percepção do repouso. Exige que cumpra o  horário 
contratado. que pode ser o legal ou outro que dé qualquer forma satisfaça 

emprêSa. Por outro lado, só perderá o direito ao repouso o empregado 
que, sem motivo justificado, não cumprir o seu horário. Ora, se a emprêsa 
deixa de estipular um horário determinado, ela mesma está. considerando, 
"devidamente justificada" qualquer ausência do empregado, nos térmos do 
artigo 6. letra  lida C.L.T:, não podendo o fato justificar o não pagamento 
do repouso. Esta argumentação parece-me procedente, mesmo tendo como 
acertada douta  sentença, quando considerou os reclamantes como não su-
bordinados a horário. Mas, ,o perto é que os reclamantes que deixavam de 
perceber qualquer  remuneração, quando não executassemtos serviços de sua 
tarefa, isto .„em face de todos os depoimentos, não eram'livrea na observação 
do horário de trabalho. Segundo a testemunha de fls. 35; "anteriormente 
—(antes da obrigatoriedade de ponto) quando urn empregado precisava 
sair, avisava um dirigente da emprasa, digo, da oficina e; às vezes; a dire-
ção da Recda. pedia, em virtude do  acúmulo  de serviço, que o empregado 
não Besse'.  Aliás, o representante da emprasa declarou sue asses traba-
lhadores "estão sujeitos à  fiscalização por parte  do  encarregado da oficina". 
Depreende-se, mesmo, do depoimento da testemunha da emprêsa Luiz Con..  
zaga Rodrigues que embora submetidos à  marcação'  do panto  os reclaman-
tes "continuaram a observer; digo, cumprir o mesmo horário anteriormen-
te afixado- . Em resume; mesmo que fosse livre o horário dos reclamantes, 
tal critéria teria sido  estipulado pela administração e no interesse da em-
prise e, de modo algum, poderia evitar a aplicação da legislação trabalhista. 
Os reclamantes, na verdade, e segundo os depoimentos, não eram livres no 
.cumprimento do horário de  serviço.  Ante o exposto, opino pelo provimento 
parcial do recurso," para que seja apurado em execução o quanta devido, já 

divergência quanta it remuneração mensal-dos  reclamante.'.  
•-• Ex-postisis: 
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VOTO 

MO se põe em dúvida, face ao que preceitua o art. 6 da Lei 605, die 
5-1-1949, "qua o pagamento do repouso semanal remunerado está subordi-
nado it assiduidade do obreiro. Para que êle faça jús so benefício, precisa 
cumprir integralmente o seu horário de trabalho. 

No caso em tela, considerou a prolação de 1.a instância que os  recta
namtes nem siquer estavam sujeitas a horário, e, corn êste fundamento, 
denegou-lhes a pretensão. 0 parecer da Douta Procuradoria insurge-se 
contra o entendimento da MM. Junta a quo, observando que os recla-
mantes cumpriam um'  horário  que  atendia  aos interesses da reclamada, ou 
seja, urn horário contratual, mesmo que tenha sido êle livre. 

exame atento da prova dos autos conduz à convicção de que os 
reclamantes tinham um horário ,  embora não houvesse, aparentemente, por 
parte da reclamada, rigor ou mesmo interesse, na sua fiscalização. E com-
preende-se esta aparente falta de rigor, ou desinteresse, quando se constata a 
modalidade do serviço prestado pelos reclamantes. Eram eles mecânicos, que 
reparavam automóveis nas oficinas da própria emprêsa, as quais funciona-
yarn das 7.30 its 17.30 horas. Ganhavam 35% sôbre o valor do -orçamento 
feito pela reclamada para o conserto de cada carro. Este serviço era, pots', 
executado sob as vistas, o contrôle e a fiscalização da empregadora:Havia 
até um encarregado de  serviço , 	da reclamada, que, segundo prova 
inequívoca dos autos, orientava e instruia os mecânicos no desempenho 
dos trabalhos e ao qual êstes últimos davam satisfação quando tinham de 
retirar-se do  serviço  antes do término do horário. Há, ainda, a considerar 
que os reclamantes tinham uma média de  salário-  superior à médisidoS que 
percebem os trabalhadores em geral. Dadas todas estas circunstancias, fãcil 
mente se infere a dispensa do "ponto" para os reclamantes, ao contrario - 
do que acontece para os que ganham por unidade tempo, dos quais se exige 
aquêle contrôle mecânico. E que a • fiscalização da assiduidade dos recta-
mantes se processava indiretamente, a tanto possibilitava a prestação do 
serviço no próprio recinto da emprêsa. Compreende-se, então, que o em-
pregado, assiin fiscalizado, não tenha liberdade de horário. Infrequente que 
se torne, sabe êle que poderá perder o emprêgo, o qual lhe é mais provei-
toso que uma indenização pela rutura do contrato de trabalho. Ora, horário 
livre é o que não ie condiciona a qualquer oontrôle. Liberdade de horitio 
é, em geral, própria de trabalhadores autônomos. Não se concebe que uma 
emprêsa organizada e que mantém, como a reclamada , secção permanente 
de consertos de veículos, recrute, para a execução de tal serviço, um grupo 
de mecânicos que trabalhem na hora que bem entender.0 que o senso ló-
gico. o senso comercial indica é que a emprêsa tenha urna equipe de em-
nregadas assídua e prestante, que possibilite a feitura das encomendas a 
:empo  e  à hora, de modo a satisfazer os compromissos assumidos com a 
clientela. Como bem observou o ilustre Procurador Adjunto, em seu pa-
recer de us., os reclamantes tinham um horário que era o que consultava 
aos interesses da reclamada. E pelo  que se verifica dos autos, ease  horá-
rio coincidia com o da abertura e fechamento das oficinas da emprolsa, 
nas quais êles prestavam serviço. Era, assim, um horário contratual. A lei 
605 contempla com o repouso remunerado até os empregados a domicilio, 
ou seja, aqueles que trabalham distante das vistas do empresário. A êstes, 
a fiscalização 86 pode  exercer-se  pelo volume das tarefas que realizam, 
enquanto que os que trabalham na  própria emprêsa, como os reclamantes, 
sofrem, não só a referida fiscalização, como  Obviamente,  as suas demais 
modalidades. 0 fato dos reclamantes não assinarem o "ponto" não desca-
racteriza a sua submissão ao horário, já que êste pode ser  cumprido  sem 
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contrôle daquele processo mecânico, como é óbvio. A fisca lização da fre-
quência dos reclamantes, Conn) ficou dito, se fazia Pela permanência efetiva 
dales no próprio local do trabalho, onde tinha lugar a prestação do  servi-
ço,  sob a vigilância de um preposto da reclamada. A prova produzida- en-
tremostra que os reclamantes eram até mesmo empregados de excelente 
assiduidade: Nêste particular, nem há Contestação formal por parte da re-

. clamada. Alias, a peculiaridade do serviço  exigia  a assiduidade dos recla-
mantes,  cujo  ganho estava em função do maior número de tarefas que 
produzissem, além do natural receio de SIMS  'faltas  serem punidas  com  a 
dispensa. 

Diante do exposto, não há por onde deixar de reconhecer  que os 
reclamantes, mais do que os empregados a domicílio, estavam sujeitos 
urna jornada de trabalho fiscalizada diretamente pela emprêsa, contraria-
manta ao que decidiu a MM. Junta a quo, data venio.. 

•  Havendo a MM. Junta denegado o Pedido, por entender que os re-
clamantes não estavam  sujeitos  a horário, absteve-se Oa de apreciar urna 
outra alegação de defesa, qual seja a de que não é devido o repouso remune-
rado aos reclaniantes, por serem êstes empregados Comissionistas. 

Nêste particular, não oferece dificuldade a hipótese sub.judice. E' 
que está cabalmente provado que os reclamantes não eram  comissionistas, 
mas, sun, tarefeiros. Quem o diz é a própria reclamada, através das ano-
tações que lançou nas carteiras profissionais dos reclamantes, cujos tras-
lados se vêem a fls. 14 itsaue 18. Ora, os tarefeiros são  empregados  con-
templados pelo benefício criado  pela  Lei 605, cujo art. 7.0. tetra c, a files 
se refere expressamente. Em certo lance de suadefesa, reclamada  pro-

, cura emprestar aos reclamantes a qualificação de sub.empreiteiros. Esta 
alegação, entretanto, não a  socorre, sabido que o  Empreiteiro  ou sub  em-
preiteiro,  quando artifice, é  empregado que gosa de tutela da legislação do 
trabalho: O que a  jurisprudência cicis Tribunais trabalhistas e mesmo do 
Excelso Pretório tern firmado, é -  que não fazem jús ao repouso semanal 
remunerado os  empregados comissionistas. Isto é, os vendedores pracistas 

os balconistas que recebem comissões pelas vendas que realizam. São 
os  chamados comissionistas puros ou comissionistas típicos. Ora, os re-
clamantes não promoviam vendas e simaexecutavani tuna tarefa, para cuja 
execução,empregayam a inão de obra, Os  que  trabalham sob o regime de 
comissões  ganham em função do valor das  mercadorias vendidas, ao passo 
que os tarefeiros são pagos tendo em vista . a quantidade de Serviço reali-
zado.• Quanta a êstes últimos, o que se tem em vista, pois, é o volume de 
serviço conseguido pela mão de obra, eilquanto que, em se tratando de co- 
missianistas, do valor das transações é que resulta a remuneração. Segun-
da se  vê  da prova dos autos, os reclamantes percebiam Ulna  comissão  die 
35% sôbre as  tarefas  que realizavam. Essa comissão nada mais era que 
o preço da  mão  de obra empregada na execução das ;tarefas. Hi, coax:* se 
;4, uma impropriedade em denominar, de comissão a contraprestação .do 

' serviço prestado pelos reclamantes. 0 regime ,de remuneração A base de 
comissão é incompatível com o sistema  do trabalho por tarefa, realizada 
pela mão de obra. 

- Por tudo isto se  vê  que os reclamantes não eram comissionistas, co-
mo o são os viajantes e vendedores  pracistas  -ou balconistas, aos quais se 
tam negado o direito ao repouso semanal remunerado. Eram files, coma 
ficou provado, tarefeiros que  percebiam  em função do mão de obra que 
dispendiam. Irrecusável é, pois o seu direito ao beneficio  da Lei 605. Vale 
ressáltar que a própria reclamada alegou que o "quantum" do repouso se- 
manal estaya incluída, por ajuste, Ira  remuneração  dos reclamantes. Não 
há,  entretanto,  prova dessaa:égação, a qual serve, contudo para maim so-

. laustecer o.direito dass,reclamantes ao aludido benefício. 
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As médias salariais apontadas pelos reclamantes na peça inicial fo-
ram contestadas pela reclamada e dai ser  necessário  que elas sejam apu-
radas em execução de sentença. 

Com êstes fundamentos, acorda o Trib6nal Regional do Trabalho da 11.5  Região, em dar provimento parcial ao recurso, para o fim de julgar 
procedente a replamatória, apurando-se em execução de sentença o que é 
devido aos reclamantes a título de repouso semanal remunerado. Custas 
na forma da lei. 

-Belo Horizonte, 28 de abril de 1958. — Herbert de Magalhães Drum-
mond, presidente. — Newton Lamounier, relator — Ciente; Fernando Dou-
rado de Gusmão, p/Proe. Regional. 

DISPENSA INJUSTA ATO PRATICADO POR PREPOSTO 
CHEFE DE  SERVIÇO  - RESPONSABILIDADE 

DA EMPRESA 

— Os chefes de serviço representam a estprisa  nas  suas rela-
ções com os empregados e por seus atos, responde a empregadora, 
pouco importando o que dispõem os estatutos da empréssa, que, 
para a empregado, é "res inter alios". 

TRT 977/58 — Relator: Juiz CANDID° GOMES DE FREITAS. 

Contra Casa Artur Haas, Comércio, Indústria S. A. postulou recla-
mação Valdir Jesus de Godoi, objetivando receber Cr$ 131.403,90, a título 
de aviso prévio, indenização, diferença de ferias de 1955 a 1956, ferias de 
1956 a 1957, repouso remunerado Correspondente aos últimos 15 dias de 
serviço e salários retidos. Alega que percebia salário tarefa na base de 
50%; que a emprêsa não lhe tem pago o repouso semanal, pelo que ¡A 
pleiteou o recebimento do aludido beneficio até 3-7-1957; e que foi des-
pedido sem motivo. Defendenda-se a emprêsa negou haver despedido o 

, postulante, aduzindo ter  ocorrido  abandono de emprêgo. Disse que o recla-
mante não faz jus ao repouso semanal, por ser sub-empreiteiro, assistindo-
lhe direito apenas ao ultimo período de férias. 

Devidamente instruído o processo, a MM. 3.a Junta desta Capital, 
por  sentença  de fls. 36 a 38, julgatt em parte procedente a reclamação e 
condenou a emprêsa a pagar aviso prévio,  indenização,  ferias do último 
período e salários, conforme se apurar na execução: Considerou a MM. 
Junta que resultou provada a dispensa do autor, eis que suas testemunhas, 
sem discrepância, dão notícia do ato do chefe da oficina, proibindo o tra-
balho do reclamante. Desacolheu a defesa 'empresária na parte em que 
sustenta não ter o referido chefe da oficina poderes pare admitir e demi-
tir empregados, isto porque, na qualidade de preposto da reclamada, agiu 
em nome desta. Não atendeu, contudo, ao pedido do pagamento do pri-
meiro período de ferias quitado pelo documento de fls. 11, assim como 
indeferiu a súplica na parte referente ao repouso, por considerar que o 
postulante não se subordinava a ponto, nem a horário, conforme já se 
apurou em outro processo que tramitou na MM. Aunts. Desta decisão 
recorreram ambos os  interessados.  Com  o seu apêlo a emprêsa, primeira 
recorrente, visa a obter 'sua absolvição quanto Ls reparações pela rutura 
do vinculo. Sustenta que houve realmente abandono,  como  se infere pelo 
exame do documento de ferias (fls. 11), no qual o autor, dois dias após a 
suposta dispensa, declara receber a importância para g6zo antecipado das • 
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férias, demonstrando,  assim,  a sua permanência no emprêgo; ainda naquela 
, data. Alega que, de qualquer forma, ,não tinha o chefe da oficina poderes 

para despedir o reclamante, conforme se verifica pelos Estatutos da re-
clamada, juntados por fotocópia a fls. 34 e 35. 

No seu recurso, o reclamante pleiteia tão só a inclusão  do repouso 
semanal nas demais parcelas reconhecidas pela sentença. Como funda-
ment° do pedido, invoca o pronunciamento dêste E.T.R.T. no Processo 
203-58, em que foi proclamado o direito do recorrente e de outros empre-
gados da emprêsa ao recebimento do repouso semanal. Os recursos fo-
ram contrariados e mereceram da ilustrada Procuradoria parecer pelo seu 
não povimento. 

Ex-positis: 
Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso ordinário, em 

que são primeiro e segundo recorrentes, respectivamente, Casa Mein. 
Haas, Comércio, Indústria S. A. e Valdir Jesus de Godoi, sendo recorri-
dos os mesmos. 

Não 'merece provimento o recurso da emprasa. 0 reclamante, na 
verdade, foi dispensado pelo chefe da oficina. Sr. Laureano Leão, fato 
presenciado pelas três testemunhas do autor. Tildes elas ouviram o aludi-
do chefe proibir o reclamante de continuar no trabalho. As testemunhas 
da  reclamada não presenaaram a ocorrência e apenas emitem opinião 
sôbre poderes do chefe da oficina, esclarecendo terem ouvido dizer que 
não houve dispensa, sem indicar, contudo, a origem da informação. En-
tende a recorrente que o recibo de fls. 11 prova em desfavor do r ecla-
mante, porque nêle se fala em gózo antecipado das férias dois dias após 
a alegada  dispensa.  Não lhe assiste razão, no entanto, conforme ressalta-
d na  prolação inicial. 0 documento em aprêço foi, na verdade,  mal  redi. 
gido, porque aquela época já não era mais possível o gózo das férias ven-
cidas mais de um ano Antes. O empregador teria de pagá-las, de qual-
quer forma, e deveria fazê-lo em dfibro, por haver excedido o prazo de 
concessão. 0 pagamento, no entanto, foi simples e resultou de ajuste, cuja 
validade a v.  sentença reconheceu sem objeção por parte do reclamante 
no seu apéla. Também não colhe a  argumentação  da recorrente, quando 
sustenta a falta de poderes do chefe da oficina _pare admitir e demitir - 
empregados. 0 referido chefe no seu depoimento  confessa  que só pode con-
tratar e dispensar empregados, mediante autorização prévia. Há casos,  por-
tanto,  em que a emprêsa lhe concede tais poderes. Inexata, por conse-
guinte, a assertive de que nunca, jamais a recorrente autorizou ta chefe 
da oficina e dispensar--empregados. Aliás, as testemunhas do autor dão 
notícia de haver sido dispensado pelo chefe o empregado de nome IVAN. 
Os Estatutos da emprêsa, realmente, atribuem ao diretor comercial a fa-
culdade de contratar e despedir os seus colaboradores em qualquer setor 
do estabelecimento. 0 reclamante, contudo, nada tem que ver com os 
Estatutos da  reclamada,  em cuja feitura não participou. Para êle, os Es-
tatutos são "res inter alias", sem qualquer influência nos seus direitos e 
deveres. Na oficina o chefe Laureano Leão era o representante autorizado 
pela emprêsa, para dirigir o serviço dos empregados, dando-lhes ordens 
e punindo-os, sem qualquer restrição por parte da reclamada. Os seus 
atos, dest'arte, obrigam a emprêsa. 

0 recurso do reclamante merece provimento, para se lhe reconhe-
cer direito de incluir o valor do repouso semanal nas parcelas deferidas 
pela v. sentença. Na Processo TRT 203-58 ficou proclamado que os tare-
feiros da reclamada, entre êles o reclamante, fazem jus ao repouso series.- 
nal remunerado (certidão de fls. 58 a 61 v.). Despedido sem justa causa, o 
autor deve receber as reparaçóes legais na base da maior remuneração 
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percebida, com  inclusão,  portanto, do repouso semanal. 0 mesmo ocorre 
oom•relação às férias e salários retidos; na conilormidade do que foi 
decidido por aste E.T.R.T. no Processo 203-58. 

Por astes fundamentos, acordam or  Juizes do Tribunal Regional do 
Trabalho, da 3•a Região,' por três votos, de acôrdo com o Relator, em pa-
ger provimento ao recurso da emprésa, primeira recorrente, e em dar 
provimento ao do reclamante, segundo recorrente. 

Belo Horizonte, 9 de julho de 1958. — Herbert de Magalhães Drum. 
mend,  presidente — Cândido Games de Freitas, relator — Ciente: Custódio 
A. de Freitas Lustosa, p/Proc. Regional. 

(— 

1EIORARIO DE TRABALHO '—'JORNADA REDUZIDA 
— ACRESCIMO — AUSENCIA DE  CONCORDÂNCIA  

DO EMPREGADO — IMPOSSIBILIDADE 

— Fixada a jornada normal em  horário.-reduzido  de trabalho. 
não pode o empregador acrescer sua duração sem concordância do 
empregado. 

TRT 464/58 — Relator: Juiz  CÂNDIDO GOMES DE FREITAS. 

A MM. Junta de Conciliação de Juiz de Fora, por sentença 
de fls. 39a 42, julgou em parte procedente a reclamação formulada por 
José"Vacaiini Júnior, contra Cia. Central de Diversões e condenou a em-
prisa a pagar ao reclamante as horas extras conforme se apurar em exe-
cução. Considerou a MM. Junta que o autor, conforme contrato escrito fir-
mado por ocasião de seu ingresso no serviço, se obrigou a trabalhar 5 ho-
ras diaries, com direito de receber os  extraordinários  com o acréscimo le-
gal, não podendo ser prejudicado pelo  ato  do empresário que elevou dito 
horário sem o correspondente pagamento do excesso. Aduziu que, -  embora a-

- Lei fixe a jornada de 6 horas para os operadores  cinematográficos,  nada 
impede que os interessados combinem uma jornada menor, pois, nêste ca,so, 
não haveria prejuízo mas vantagem para os operários. Não atendeu, con-
tudo, à solicitação do autor, quando pediu o restabélecimento da  jornada  
de 5 horas, por entender que, nos termos do contrato, se obrigara a  fazer 
horas adicionais, se necessaries. Contra esta decisão,-aviou, tempestivamen-
te, a reclamada  recurso ordinário„pleiteando sua absolvição. Nas razões 
de fls. alega e sustenta que o autor não pode se prevalecer do primitivo 
contrato, avençado por 10 meses, mas implicitamente tornado sem efeito 
pelo transcurso do tempo, em virtude das alterações introduzidas tacita-
mente por ocasião das modificações do salário  mínimo  verificadas em 1951, 
1952, 1953 e 1954, sendo certo que o autor não protestou quando o horário 
foi alterado para 180 horas mensais. Em contra-razões, o recorrido levanta 
a preliminar de não conhecimento, por entender que o recurso adequado 
seria o de embargos para a própria junta, face ao valor da causa, inferior 
a 3 vêzes o salário  mínimo  local. No mérito, pede a confirmação. Oficiando 
no processo, a douta Procuradoria se manifestou pela confirmação, deixando 

• de apreciar a preliminar. 
Ex-positis: — 
Vistos, relatados e discutidos Astes autos de recurso ordinário, inter- 

posto pela Cia. Central de Diversões, sendo recorrido José Vacarini Júnior. 
Desmerece  acolhida a preliminar de não conhecimento tic( recurso.  , 
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suscitada pelo recorrido. Na peça inicial, o autor não deu valor a causa e 
além do pagamento dos extraordinários a 'serem oportunamente fi-

xados, ro,  restabelecimento do seu horário primitivo. 0 caso, portanto, é de 
,recurso ordinário para' êste E.T.R.T. - 

Quanto ao mérito, não enseja reforma a v. prolação inicial. Na 'ver-
dade,. o reclamante contratou por 10 mêses a .prestação -de .seus serviços, 
nos têrmos do documento de fls. 12, obrigando-se observar lima jornada. 
normal de 5 horas, com direito de receber o excesso de horas com acréscimo 
legal. Este ajuste nunca foi alterado antes da vigência do atual  salário 
mínimo.  A prova testemunhal é concludente no sentido de que os operado-
res cinematográficos da emprêsa sempre trabalhavam 5 horas pot. dia, até 
a entrada em vigor do atual salário minim:), quando a reclamada, por ato 
unilateral, lhes impôs uma jornada de 6 horas, 'anotando tal modificação 
nas carteiras  profissionais e nas fichas de registro. A ficha de registro do 
reclamante, acostada a fls. 19 dos autos, deixa bem positivada a atitude 
empresária neste particular. Ali só foi introduzida a  mudança  do horário 

_em 1-8-1956, pois antes nada consta sôbre qualquer modificação no contra-
to primitivo, ao qual so elude' expressamente na parte referente às ob-
servações. O  reclamante não .concordou com tal alteração e manifestou seu 
desagrado io  encarregado Aurélio l3rigatto (fls. 38), reclamando quanto 
ao  novo horário. Não houve, pois, de sua parte qualq4er concordância com 
o• ato da recorrente, conforme esta assevera em, suas razes de recurso. 
Andou por conseguinte, acertadamente a MM. Junta, não considerando , 
válida a elevação clá horário normal do reclamante para 6 horas diárias 
sem a correspondente compensação do excesso em relação ao horário, pri-
mitivo. 

Por éstes fundamentos, acordam os Juizes do Tribunal Regional do 
Trabalho, da Terceira Região, unanimemente, em rejeitar a  preliminar  de 
não conhecimenfô do-recurso e, no mérito, em negar-lhe provimento para 
manter a decisão recorrida, pelos seus fundamentos, de acôrdo com o pa-

' recer do Dr. Custódio Alberto de Freitas Lustosa, Substituto de Procura- s 	» 
dor Adjunto. 

Belo Horizonte, 25 de abril de 1958. — Herbert de Magalhães Drum.„ 
mond, presidente — Cândido Gomes de Freitas, relator — Ciente: Whady 
José Nassif, p/ Procuradoria Regional. 

(_ • 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL — RECUSA DE ORDEM 
— LICITUDE — ABANDONO DE EMPREGO 

— AUSÊNCIA DE FALTA GRAVE 
r 	- 

— E' lícito ao empregado recusar o cumprimento de ordem nw- 
dificativct  da , 	qualificação profissional, ens ostensiva alteração 
contratual, plo que não caracteriza folio grave de abandono de 
ernprégo a circunstância de afastar-se o obreiro do serviço, para 
postular  ern juízo a restauração das condições de trabalho ajustadas. 

TRT 925/58'— Relator: Juiz CURADO FLEURY. 

0 Instituto Medicamenta Fontoura S. A., na reclarnatória contra ela 
movida pelo seu empregado Esaú Ferreira de Amorim, inconformado com 

sentença  de fls. 217 "usque" 222, que, julgando procedente a ação deter-
minou fõsse o empregado reintegrado com pagamento dos salários vencidos 
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vincendos. deixando, portanto; de acolher o pedido da emprêsa; formulado 
em inquérito, em o qual pretcndia a competente licença para obter a dis-
pensa do obreiro estável por desídia, indisciplina e abandono de serviço, 
em tempo oportuno, manifestou  recurso ordinário, visando reforma do de-
cisórió para que, com a procedência do inquérito ajuizado posteriormente A 
reclamação,  seja esta última considerada impropedente e concedida a auto-
rizaçãò para a  dispensa  de  empregado estável. 

apalo foi contrariado e a Procuradoria Regional. representada pelo 
Dr. Custódio Lustosa, é de parecer que se negue provimento ao recurso 
para que fique mantida a sentença recorrida, proferida de ac6rdo com o 
direito aplicável à  espécie e  à prova existente no bojo dos autos. 

E* o relatório. 
A respeitável decisão recorrida, nos têrrnos do parecer da  Procura-

doria  Regional não merece reparos e deve ser confirmada pelos seus jurí-
dicos fundamentas. Corn efeito. As faltas apontadas e consideradas graves 
pela" emprêsa não podem ser acolhidas para ensejar a autorização judicial 

conseqüentemente ser o empregado dispensado. 

A indisciplina teria consistido no fato de rasgar o,  roteiro de viagem 
na presença do chefe, o que não é negado pelo reclamante, que teria ras-

gado o roteiro, porque não seria mais utilizado, solicitando otttro. Fê-lo, 
portanto, sem nenhuma intenção de ofensa' ou de desacatar o chefe. As 

testemunhas da requerente não dão notícias do fato com detalhes  ou  de 
conformidade com a versão da emprêsa. Mas, ainda que da parte do autor 
tivesse havido intenção de indisciplina ou mesmo de desacatar o chefe, a ,  
falta foi punida com uma advertência (doc. de fls. 35). Na época em que 

se verificou, a emprêsa não a considerou grave, punindo-a com a pena 
que entendeu justa. A questão ficou encerrada e não podia a emprêsa, pos-
teriormente, em inquérito ajuizado em 24-5-57, ou seja, 5 meses depois da 

reclamatória, vir argüi-la como falta que, pela sua natureza,-representa séria 

violação dos deveres e obrigações do empregado (art. 493 da C.L.T.), eis 
que na época em que teria sido levada a efeito não mereceu a gravidade 
que lhe quer emprestar o 4fiquériao. 

A queda da produção, segundo afirmativa da emprêsa, teve o seu 
início no ano de 954, quando veio adquirir a estabilidade. Contudo,  nenhu- 

ma  penalidade lhe foi aplicada e nem postulado o inquérito judicial para 

apuração da falta grave capaz de justificar a dispensa, eis que violadas es.. 
tariam as cláusulas contratuais por parte do empregado, que, segundo a 
reclamada, teria incorrido ern  outros  êrros, notadamente o fornecimento de 
fichas  com  informações pouco verdadeiras. Mas, tudo resultou ultrapassa-
do ou superado com a atitude da emprêsa em impor um corretivo inade-
quado, ou seja, a alteração unilateral do contrato de  trabalho,  com modifi.. 
cação sensível da  qualificação  profissional e rebaixamento de função. 

inquérito ajuizado meses depois da reclamatória, nada mais é que 
um meio de defesa, conforme assinalou a veneranda sentença do  instân-
cia  "a quo". 

alegado abandono de emprêgo, que seria e falta grave atual ense-
jadora do  inquérito,  não ocorreu, porque direito assistia ao empregado em 
recusar como ilegal o ato de colocá-lo no depósito com flagrante violação 
do contrato, eis que, como vendedor, conforme salientou o. MM. Juiz New-
ton Lameamier, em seu vote, na assentada do julgamento, exercia função 
externa, ao passo que, no depósito, iria exercer uma atividade estranha 

relação de ernprêgo. 
A jurisprudência, notadamente a do Tribunal Superior do Trabalho 

invaravehnente, é no sentido de que a rebeldia de empregada em  não  
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cumprir ordens que importem em violação do contrato, não constitui falta 
grave e, muito menos, abandona de serviço, quando deixa de assumir a 
função considerada ilegal e para a qual fara designado. 

"Legítima é a recusa do empregado de executar serviço diverso do 
ajustado", di-lo o acórdão de 10-1-56, da Terceira Turma do T.S.T., em 
que foi relator o Ministro Tostes Malta e publicado na Rev. do T.S.T., 
janeiro a dezembro de 1957, ementa n. 3.542, pág. 35. 

"Da() está o empregado obrigado ao exercício de funções outras que 
não as ajustadas" — Ac. de 21-11-955 — Segunda Turma. Proc. 5.688/55 — 
Rel. Ministro Edgar Sanches, in Rev, citada, ementa n. 3.143, pág. 279. 
E ainda que, "importando a ordem de serviço alteração contratual, pode o 
empregado deixar de atendê-la". Ementa n. 3.091, pág. 270, na mesma Rev., 
in Proc. 5.547/55, ac. de 3-11-955, da Terceira Turma da lavra do eminente 
Ministro Tostes Malta. - 

Entende a recorrente que o empregado cumpria o dever de, primeira-
mente, cumprir a ordem, único meio para que pudesse verificar ou não da 
alteração contratual ou da desqualificação profissional para, depois, entrar 
em juízo postulando as reparações legais,  decorrendo  daí o abandono de ser-
viço. Não estava o reclamante obrigado a assumir o novo cargo ou a nova 
função para depois postular sua reclamatória. Alias, tentou fazê-lo, solici-
tando da emprêsa que lhe informasse qual seria a nova função, assim como 
o salário respectivo. Não logrou nenhuma informação, eis que a emprêsa 
exigia antes de tudo que Ale se apresentasse ao depósito para depois lhe 
informar qual seria o serviço que lhe seria dado. Ante a negativa empresá-
ria, tomou a resolução de se afastar e ingressar em juízo, solicitando, então, 
sua volta ao cargo que ocupava, corn o pagamento dos salArioa de vez que 
a atitude da recorrente importava em modificação radical de sua qualifica-
cão profissional com alteração de contrato até então mantido e respeitado 
pelas partes. A exigência da emprêsa, condicionando sua volta ao novo 
serviço, para depois lhe ser designada função no depósito com esclarecimento 
sôbre os salários, não tem ap6io legal e diverge da jurisprudência da mais 
alta Carte da Justiça especializada. 

"Ilegal é a remoção do empregado para serviço inteiramente di-
verso do-ajustado. Em tal caso, a recusa de empregado em desem-
penhar a nova função não pode configurar a falta grave de aban-
dono de emprêgo. Pois seu direito não. está .condicionado  à  propo-
situra de uma ação, depois de cumprida a ordem". Ac. de 17-6-1955 
(3.4  Turma) Proc. 4.302-54 — Rel. Ministro Tostes Malta — Rev. 
do T.S.T., ano de 1937, pág. 124, ementa n. 2.303. 

Poder-se-ia objetar que no depósito iria o reclamante exercer ativi-
dade compatível com a ajustada. Mas a prova colhida e existente no bojo 

'dos autos noticia o inverso, de vez que a primeira testemunha da requeren-
te esclarece que "no -depósito o serviço é de separar, embalar e despachar 
mercadoria, acrescentando que o Sr. Kolmenaro (encarregado do depósi-
to) fazia o serviço de pregar caixotes e servir café" (fls. 133). Assim, to-
dos os serviços a cargo do depósito só poderiam ser atribuídos a emprega.. 
dos não cateprizados e não Aqueles que exercem funções especiais e de 
finalidades completamente diversas dos serviços braçais do depósito. Ora, 
o reclamante, por não ignorar tal situação, que  não  só importaria em radi-
cal alteração do ajustado, como ainda em um rebaixamento, afastou-se 
para ingressar em juízo, pedindo it Justiça o ret6rno  à  situação anterior. 
Nunca 'he preocupou o abandono do serviço. Seu desejo, sua vontade era 
a permanência no emprêgo nas condições ajustadas. Houve, portanto, não 
só violação do contrato por parte da emprêsa, como intenção de humilhar 
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o obreiro, corn evidente rebaixamento de função. O requerido que anterior-
mente havia exercido funções categorizadas, como as de gerente, em Ja.. 
nuiria e Teófilo Otoni, passou à de viajante vendedor, primeiramente, em 
Juiz de Ana, e em seguida nesta Capital ate que surgiram os fatos argüi-
dos em sua inicial petitória e que resultaram provados. Ora, sua função 
era a de viajante e_o trabalho no depósito seria completamente alheio, es-
tranho ao seu contrato, sendo Heap o seu procedimento, não se podendo 
cogitar, na espécie sub-judice, da falta grave de  abandono  de emprêgo. 

A finalidade precípua da justiça é a  manutenção  do emprago. 
A reclamação contra alteração contratual com o pedido de rettirno 

ao cargo ou A função anterior não deve ser transformada em indenização, 
salvo prova evidente e incontestável da incompatibilidade. Considerada 
legítima a recusa em aceitar a nova função, cujo "serviço é estranho ao 
contrato, que fôra alterado com modificação da qualificação profissional, 
impõe-se a reintegração com o pagamento dos salários, eis que o comPor-
tamento do empregado foi compulsório, ante a situação em que o colocou 
a emprêsa, de se afastar do serviço para pleitear o restabelecimento das 
cláusulas contratuais unilateralmente violadas e a  exigência  de cumpri-
mento da ordem para, depois, vir a conhecer qual a nova função e quais 
os salários que lhe seriam papas. 

Não tendo havido rescisão do pacto laboral, não se pode cngitar da 
reciprocidade de cube para se aplicar a norma do art. 484 da C.L.T. 
Mantido o vinculo contratual em conformidade do postulado na reclama-
tória, a solução compatível com as regras do direito do trabalho é a rein-
tegração com o ressarcimento dos salários. Assim, a  respeitável  decisão 
recorrida, por haver feito justiça As partes não merece reparos e deve 
ser confirmada pelos seus jurídicos fundamentos. 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, acorda o Tribunal Re-
gional do Trabalho, da 3•a Região, unanimemente, em negar provimento 
ao recurso para confirmar a  decisão recorrida pelos seus próprios funds-
tnentos. Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 6 de agosto de 1958. — Herbert de Magalhães Drum-
mond, presidente. — Curado Fleury, relator Ciente: Fernando Dourado 
da Gurnião, p/Procuradoria Regional. 

(— 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL — HABITAÇÃO GRATUITA 
— DESCONTO POSTERIOR SEM CONCORDANCIA 

DOS EMPREGADOS — IMPOSSIBILIDADE 

— Se a empriaa fornecia gratuitamente a utilidade  habitação 
aos seus empregados, não pode posteriormente, sena concordância 
dos mesmos, proceder descontos salariais a ism titulo, poi, isso 
caracteriza alteração do contrato de trabalho vedado polo artigo 
468 da C.L.T. 

TRT 1923-58 --- Relator: Juiz  CURADO  FLEURY. 

0 Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Açucar de Ponte 
Nova, assistindo seus associados Geraldo Fernandes Brito e outros, am 
número superior a quarenta, em reclamatória movida contra a Cia.  Açu_ 
careira Vieira Martins pretende receber diferença salarial a partir de 16 
de setembro de 956 referente ao desconto de 28% em utilidades, sob a ale- 
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gação de que tal desconto ate então não era feito, importando o valor do 
pedido em Cr$ 405.728,00. 

A emprese contestou formalmente o pedido, asseverando ser de todo 
improcedente o pedido.  O empregado Firmino Rosa concordou expresso-
mente com o desconto; João Batista, Jose Batista da Silva, Geraldo Nico-
lau e Jose Barroso Pereira, são empregados domésticos, hi cinco anos 
prestem serviços nas residencies do. Presidente, do Gerente e do Técnico 
da Cie., falta-lhes.lelgitim,atio ad causam: os demais, em número de qua-
rents não tinham 100% de assiduidade, estando o cálculo da inicial eviden-
temente errado e o acórdo de fls. 40-42, fez certo que o salario devido era 
pago com o desconto da habitação, aceito como certo. 
• 	Não logrando êxito a conciliação proposta, após instrução, com obser- 
vância dos preceitos legais, foi a ação julgada parcialmente procedente, com 
a -condenação da empress ao pagamento ern -Conformidade com o pedido, 
com exclusão de 14 dos reclamantes, além daqueles outros, que tiveram 
o pedido  arquivado ,  que deixaram de comparecer à primeira audiência 
sem .causa justificada (fls. 51) . 

As partes não se conformaram e, • rebelando-se contra o decisório, 
- em tempo oportuno, opuseram recurso ordinário, pretendendo a reclama-

da — primeira recorrente — seja reformada a sentença para que se re-
conheça o seu direito de descontar a habitação, na base percentual per-
mitida pelo salário mínimo da zona; e, os reclamantes, em  número  de 
treze (fls. 160) para que seja julgada procedente a ação nos termos da 
inicial. O reclamante Firmino Rosa não recorreu, estando superada a 
questão no que tange it sua súplica. 

Os al:Cos foram contrariados e nêste E. Tribunal, pela Procura-
doria Regional, falou o Dr. Dourado de Gusmão, opinando para que seja 
negado provimento ao recurso da emprêsa e provido seja o dos reela-
mantes  para  que defira a ales os direitos postulados. 

o:relatório. 
A respeitável decisão recorrida embora entenda de outro modo a 

Douta Procuradoria Regional, não merece reparos e deve ser confirmada 
pelos seus jurídicos fundamentos, eis que, calcada na prova e no direito 
eplicivel à espécie fez justiça às partes. 

A emprêsa não logrou  provar que, antes do advento - da última lei 
do salário mínimo, já fazia o desconto da utilidade habitação. Tal des-
conto, ao que tudo indica, passou a ser efetuado epos a vigência do novo 
salário minima ou seja setembro de 956 pare ressarcir das despesas de-
correntes da elevação salarial. Aliás, a certidão de fls. 148/149 nos di no-
tícia de que, quando entrou em vigor o Dec. 30.342, de 24-12-51, idêntica 
demands surgiu em Ponte Nova entre a reclamada e seus empregados, 
que se rebelaram contra o ato patronal, que passou a fazer o desconto da 
habitação, quando ate então era fornecido gratuitamente. A empresa per-
deu a questão, inclusive no Colendo Tribunal Superior do Trabalho, por-
que evidenciado ficou que a habitação era fornecida gratuitamente. 

Alega que pelo aciirdo a fls. 40/42 os empregados concordaram com 
o desconto da habitação na base de 28%. 0 aludido acôrdo não deixa 
claramente expresso que a diferença salarial dêle constante se refira ao 
desconto objeto da presente reclamatória. Refere-se ao period* de 15-10-54 
a 15-9-956 e nem todos os que assinaram estão postulando sendo  certo  
ainda que a certidão de fls. 45/46 não esclarece qual a diferença salarial 
que fire paga pelo actirdo supra mencionado. 

Dos envelopes  acostados  aos autos, todos os pagamentos de setem-
bro de 956 em diante foram feitos com o desconto de habitação contra 
o qual se rebelam os reclamantes. Mas, todos os envelopes que trazem 
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data anterior a setembro de 956 não fazem menção a nenhum desconto 
nem mesmo o da habitação, sendo certo ainda, que no mês de ag6sto de 
954 houve até reembolso da habitação ilegalmente cobrada pela empre-
sa. E provável que muitos dos empregados da emprêsa tenham sido con-
tratados recebendo salários parte em dinheiro e parte em utilidades, como 
aconteceu à de nome Maria Ferreira, que não logrou provar que recebia 
gratuitamente a habitação (certidão de fls. 47/50). Assim, também, o em-
pregado Firmino Rosa que firmou contrato para receber parte do sa-
lário em utilidade (doc. de fls. 43). Tanto assim que excluido da de-
manda não recorreu. Os reclamantes que obtiveram procedência do pe-
dido inicial,- recebiam gratuitamente a habitação fornecida e não pode a 
emprêsa, com o advento do novo  salário  mínimo pretender fazer tal des-
conto, sem violar o art. 468 da C.L.T., tal qual Ifoi decidido •em ante-
rior demanda, inclusive pela mais alta Carte Trabalhista (doc. fls. 
148/149) . 

Com referência aos reclamantes que não tiveram seus direitos re-
conhecidos pelo decisório  recorrido,  os documentos de fls. 15/39 mos-
tram que ern data anterior a setembro de 956 recebiam seus salários 
corn o  desconto.  restituição pleitearam. Assim, andou acertadamen-
te a respeitável decisão da instância primers quando deixou de aten-
dê-los. E com acêrto decidiu ainda não julgando os reclamantes João 
Batista, Joró Batista da Silva, Geraldo Nicolau e Jose Barroso Pereira 
carecedores de ação, eis que, em verdade, não são domésticos e sim em-
pregados da reclamada, não só em vista dos documentos enumerados pe-
la sentença, como pela confissão do preposto da reclamada. 

A alegação da emprêsa de que a habitação era descontada, não 
figurando na folha dito desconto para mencionar exclusivamente a parte 
do salário que era pago em moeda corrente, não resultou provada. Min,  
ainda que verdadeira, sua omissão equivale a pagar mal e quem paga 
mal ou sem observância' das cautelas legais paga duas vêzes. 0 certo, 
porém, é que a emprêsa não conseguiu provar que os contratos dos re-
correntes houvessem sido feitos ou realizados com a cláusula de que a ha-
bitação entraria como parte do salário convencionado, sendo a outra par-
te em dinheiro. E não conseguindo provar, salvo com relação a um re-
duzidíssimo número de empregados, não pode pretender agora lhe seja 
permitido descontar a prefalada utilidade, salvo violando o artigo 468 
da C.L.T. 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, acorda o Tribunal 
Regional do Trabalho, da 3a. Região, por 2 votos e de acardo com o re.. 
lator, em negar provimento a ambos os recursos para confirmar a deci-
são recorrida pelos seus próprios fundamentos. Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 24 de janeiro de 1958. — Herbert de Magalhães Drum.. 
mond, presidente — Curado Fleury, relator — Ciente: Whady José Nassif, 
p/Procuradoria Regional. 

SEGURO-DOENÇA — AFASTAMENTO DO EMPREGADO 
— GOZO DE BENEFICIO PELO INSTITUTO — TRABALHO 

PARA TERCEIROS — AUSÊNCIA DE FALTA 
GRAVE — VOTO VENCIDO 

— 0 empregado afastado da emprésa  empregadora.  em paw de 
seguro-doença, que durante &se período de beneficio pelo Insti.. 
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tutu  tenha prestado serviços a terceiros, não comete falta grave, 
eis que por tarça de lei, a êsse tempo  está  suspenso o contrato de 
trabalho. 

— V. v.: — Trabalhando para terceiros, quando tenha so 
afastado do serviço em tratamento' de saúde, o empregado incide 
em prática faltosa que dá justa causa para rescisão do contrato de 
trabalho. 

TRT 2.174/58 — Relator: Juiz ABNER FARIA. 

RELATÓRIO - 

Jair Bernardo de Almeida reclamou contra a Viação Santa Tereza, 
pretendendo o recebimento da importância de Cr$ 11.660,00 send() Cr$  
3.300,00 de aviso prévio, Cr$ 6.600,00 de indenização, Cr$ 1.100,00 de au-
xilio-enfermidade (primeiros 15 dias) e Cr$ 660,00 de salários de dies que 
diz ter ficado disposição do  empregador. Informa que, tendo eStado no 
gôzo de auxílio-enfermidade, por parte do IAPETC, pelo período de 6 de 
março de 1956 a 6 de março de 1957, quando se representou à emprêsa, 
esta não o readmitiu. A ernprêsa, na audiência inaugural, esclareceu que, 
efetivamente, não o aceitara de novo por isso que, durante aquêle período 
de ausência, trabalhara, e, aliás, para emprêsa concorrente. O  reclamante, 
interrogado, disse que, por necessidade, "apanhou uns biscates" 
numa emprêsa de lotações' e que fare trabalhar, durante o auxílio-en-
fermidade, não sõmente porque  precisava  de recursos para si e para 
a manutenção  da família, comp, ainda, porque nos "lotações" o serviço .  
era menos pesado do que nos ônibus da reclamada. Foram anexados dois 
documentos — um, pela reclamada, pare prover a prestação de  serviços, 
par parte do reclamante a outra emprêsa, e, outro, pelo reclamante, pro-
vindo do IAPETC, no qual se declare, em 6 de março de 1956, que file re-
clamou f6ra examinado naquela data "sendo considerado incapaz para o 
exercício da profissão", para apresentar-se a novo exame em 6 de março 
de 1957. Encerrada a instrução do processo, a Junta , "a quo", por unani-
midade, proferiu- decisão, julgando improcedente a reclamação, cabendd 
observar que o reclamante recebera, da secretaria da Junta onde f6ra  de-
positada,  a importância de Cr$ 1.100,00 do,  auxilio-enfermidade relativo aos 
primeiros 15 dias. Inconformado com a decisão, o reclamante recorreu pa-
ra êste Tribunal; contra-arrazoado, o recurso teve da Procuradoria Re-
gional do Trabalho parecer pelo seu provimento. 

- 	 ,V  O T 

Na verdade o reclamante esteve afastado dos  serviços  da reclamada, 
por motive de doença e em g6zo de  auxilio-pecuniário concedido pelo 
IAPETC, de março de 1956 a março de 1957. Não existe controversia quan-
to a êste aspecto da demanda, sendo certo que a referida Instituição de 
Previdência certifica êste fato pelo documento  de fls. 17. 

Durante êsse período recebeu o reclamante o seguro-doença de Cr$ 
1.540,00 por mês,  tenda emprêsa recusado o empregado, logo --após a si-
te, em virtude de 'haver o obreiro trabalhado para outro empregador du-
rante o período em que esteve afastado pelo IAPETC. 

Dispõe'o art. 476 da C.L.T.,  tratando  da .suspensão do contrato de 
trabalho, que "em caso de seguro doença ou auxilio-enfermidade, o  em-
pregado  é  considerado em licença não remunerada, durante o prazo classe 
benefício". Estabelece o art. 475 que o empregado aposentado,  por inva- 
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lidez terá suspenso o seu contrato de trabalho durante o prazo fixado para 
efetivação do benfício, ficando assegurado ao trabalhador, cessado o bene-
ficio, o direito  à  função  que ocupava na emprêsa. 

Ora, o recorrente esteve efetivamente recebendo o• auxilio doença 
de março de 1956 a março de 1957, apresentando-se ao empregador logo 
que foi cancelado o benefício. Tinha, pois, irrecusável direito it função 
que ocupava na emprêsa; facultado ao empregador, .porém, nos têrmos de 
parãgrafo 1.0  do art, 475, o direito de indenizá-lo por rescisão do contra-
to de trabalho. 

Não impressiona o fato não contestado pelo  recorrido  de haver êste, 
durante certo período, trabalhado para outro empregador. De feto, pelo 
que se infere dos autos, o trabalho prestado então pelo  recorrente não 
era em caráter efetivo e consistia em serviço mais leve do que o executado 
na reclamada. Ademais, recebendo um auxílio-doença mensal equivalente 
ã metade do salário mínimo desta Região,  impossível  seria a, subsistência 
do empregado se não  procurasse complementar o seu ganho com outro 
serviço eventual compatível com mas fôrças. 

Nenhum prejuízo' teve a recorrida e, se alguma falta  praticou o em-
prt:g;-,do, esta não teve reflexo direto no vínculo laboral, constituindo mais 
uma infração da legislação de .previdência social, aliás responsável pela 
situação, em virtude dos minguados benefícios concedidos ao trabalhador 
enfarmo. Adernais, como salientou a Procuradoria do Trabalho, não se po-
le falar em falta por parte do empregado, justificadora da dispense., eis 
que o contrato de trabalho, por fôrça de disposição e1/4xpressa em lei, esta-
va suspenso. Ante ci exposto, acorda o Tribunal Regional do Trabalho, da 
Terceira Região, em dar provimeuto ao recurso para julgar procedente 
reclamação. 

Belo Horizonte, 27 de junho de 1958 — Herbert de Magalhães  Drum-
mond, presidente — Abner Faria, relator '`ad hoc" — Ciente: Jacques do 
Prado  Brandão, p/Procuradoria Regional. 

VOTO VENCIDO DO MM. JUIZ LUIZ CARLOS DE PORTILHO 

Entendemos que o recurso não merece provimento. 0 reclamante 
afastou-se do serviço para tratamento de saúde e, no próprio  documento  
em que fez juntar aos autos (fls. 6), está dito que cfôra considerado inca-
paz para o exercício da profissão pelo espaço de doze inêses.  Assim, sen-
do, a parte final da letra "c" do art. 482, aplica-se-lhe 'com adequação; 
pois que a negociação por  conta  alheia, sem permissão, do empregador é 
considerada justa cause para a rescisão do contrato de trabalho não ape-' 
nas quando constitua ato de concorrência, mas, também quando for pre-
judicial ao serviço. Não há dúvida de que, trabalhando para outra ema 
prêsa, durante o prazo de afastamento, sem a permissão da reclamada, o 
reclamante não apenas abandonou o emprêgo, como, também, prejudicava 
o serviço porque obrigava a emprêsa a  contratar,  sob título precário ou-
tro motorista quando tinha ou podia ter um permanente nos seus quadros, 
além da censure em que incorre pelo fato de  lesar e instituição de  previ-
dência  social, da qual recebe um . auxílio; talvez a título de acréscimo de' 
seu próprio salário. O. prejuízo que êsse ato trouxe ao serviço da em-
prêsa não está apenas aí; se estava doente, deveria tratar-se para, ao 
retornar ao trabalho, mostrar-se em condições de poder executá-lo. E' do 
reclampnte a confissão, Perante a- Junta, de que o trabalho nes ônibus 
da reclamada era muito pesado, ao passo que, nos  lotações da emprêsa 
para. a qual trabalhara no período do auxílio enfermidade, era mais leve. 
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• E, lembre-se, para finalizar, que, para obtenção do auxílio-enfermidade; 
o empregador teve que assinar com o empregado, o expediente exigido 
pelo Instituto de Previdência Social. 

--- (0) 	 

TRANSFERENCIA — BANCÁRIO —  REPRESÁLIA 
PATRONAL — ABUSO DE DIREITO — NULIDADE 

_ 	- 
— E' nula a transferência de empregado bancário que, decor-

rente de atitude de represália patronal, se caracteriza em abuso 
de direito. 

TRT 842/58 — Relator:. Juiz -ABNER FARIA. 

RELATÓRIO 

bancário Ivan Salles, perante o MM. Juiz de Direito .da Comer-
ca de Carmo de Minas, apresentou reclamação contra o Banco de Crédito 
e Comércio de Minas Gerais S. A., pleiteando o pagamento de salário 
da segunda quinzena de merge' dêste  ano,  aviso prévio e indenização de 
antiguidade, sendo esta na base de oito mêsea de salários. Alegou que foi 
admitido em 1.0  de maio de 1950  como funcionário do  reclamado,  na  Agên-
cia  de Carmo de Minas, onde fez carreira, iniciando oomci simples  funcio- 
nário,  ate que,  'galgou o pôsto . de encarregado  -do servioo de contabilidade, 

-sendo que, últimamente, percebia uma media mensal, Computados salários, 
ajuda de custo e gratificações, de Cr$ 6.231,50; que após o .período  de fe- 
rias e licença de 17 de janeiro a 12 de março de 1958, retornou ao Banco 
e foi surpreendido com a sua substituição por Outro funcionário, que ocor- 
rera dois dies antes do término das suas férias; que na data do seu re- 
gresso, também,,ficon sabendo que seu, plinked° e antigo gerente local da 
Agência do reclamado, por  livre  e espontânea‘ vontade,  havia  solicitado  dá- 

nissão para ocupar o mesmo cargo da Agência ao Banco da Lavoura de 
Minas Gerais S. A.; que, como represália pela saída de seu cunhado para 
gerir outro estabelecimento bancário naquela praça, passou o reclamado 
a perseguir o autor, não permitindo que o mesmo voltasse ao serviço, 
culininando com a transferência do postulante para a  idealidade  de Jacu-
tinge, em 31 de março, 'ate abusivo, humilhante e injusto, pois o reclamante 
sempre residiu em Carmo de Minas, é casado e tem responsabilidade de 
família. 

Ouvido o preposto do reclamado, em audiência constante do termo 
de fls. 34,  aduziui que o reclamante era bom funcionário, sendo encarre-
gado da contabilidade, que o cunhado do postulante, realmente, deixou a 
gerência  da Agência local pare exercer o mesmo cargo no Banco.. da  La-
voura  em Carmo de Minas, não se vislumbrando qualquer perseguição por 
parte do reclamado ao  reclamante;  que o autor apresentou-se GO  serviço 
em 12 de março, após as férias regulamentares, tendo o depoente deter-
minado que o reclamante aguardasse em casa a solução do seu caso, tendo 
recebido posteriormente ordem pare què o postulante filsse transterido pa-
rs Jacutinga; que, de fato, não foi paga a importância relative 'a sal:nice --  
do segunda quinzena de março, ignorando o depoente o motivo da trans., 
lerência; que, nenhum  conhecimento  tinha de qualquer deslise do reek-
manto,  sendo  certo que o depoente declarou, perante pessoas estranhas, 
que humilhante era„a situação do  autor. 
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Foram anexados aos autos vários documentos, ouvidas as testemu- • 
nhas do reclamante, deixando o reclamado de arrolar testemunhas, não 
vingando as propostas de conciliação. 0 autor, pelas razões de fls. 41 e 
45, sustentou longamente a argumentação justificadora da inicial. Em ra-
zões orais, conforme consta da audiência de fls. 39, aduziu o reclamado 
que não houve dispensa, mas simples transferência por necessidade de ser-
viço, perdendo o empregado  por culpa própria oportunidade de galgar 
altos postos;•que, consoante reiterada jurisprudência, os contratos dos bal..' 
cários têm sempre implícita a cláusula permissiva de transferência, sendo 
que no caso dos autos, conforme consta da carteira profissional do -autor, • 

contrato de trabalho foi estipulado com a olásula expressa de que o 
ajuste laboral era para "trabalho em qualquer dos departamentos do 
Banco". 

Pela r. sentença de fls. 46-48 v., reconheceu o MM. Juiz "a quo" 
direito do reclamante ao salário retido, no importe de Cr$ 2.795,00. Jul-

gou, porém, quanto ao mais, improcedente o pedido. Considerou a decisão 
de primeira instância que a faculdade de transferência era contratual, além 
de ser implícita no contrato do  bancário, não tendo havido abuso de di-
reito. 

Inconformado, tempestivamente recorreu ro vencido, tendo a Procu-
radoria do  Trabalho  opinado pelo prooirnento do recurso. 

E' o relatório. 

VOTO 

recorrente, admitido para trabalhar na agência do reclamado em 
Carmo de Minas, ali sempre exerceu as atividades de bancário, de maio 
de 1950 a março de 1958, nunca tendo sido transferido. Tratava-se de ex-
celente funcionário da emprêsa, que subiu a escala profissional até gal-
gar o pasto de encarregado da contabilidade, equivalente ao de contador, 
cargo êste imediatamente inferior ao de gerente. Embora, constando de 
sua carteira profissional a possibilidade de ser  transferido,  jamais surgiu 

o mais leve indício de que o Banco pretendesse removê-lo, durante o longo 

período de oito anos. Quando o autor estava era gôzo de ferias, entretan-
to, tendo um seu cunhado deixado a gerênci. cio reclamado naquela loca-
lidade, passando à gerência do Banco da Lavoura local, foi substituído o 

reclamante no cargo, inopinadamente, sem uma razão plausível e, depois 
de ficar afastado do serviço, em casa, por ordem do empregador, durante 
dezoito dias, foi o autor transferido para a agência de Jacutinga, pela carta 
de fls. 10, limitando-se o reclamado a comunicar a transferência, sem qual-
quer outro esclarecimento, inclusive com relação às funções que iria o 
transferido exercer na referida agência. Posteriormente, pela carta de fls. 
14, foi o empregado informado de que a remoção fôra  motivada  por ne-

cessidade de serviço. Nenhuma prova fez o Banco da necessidade alegada 
ou de qualquer outro motivo que justificasse seu ato. 

Nessa época, conforme noticiam as testemunhas, já se propalava, 
inclusive pela palavra do gerente do Banco reclamado em São Gonçalo do 
Sapucaí, que pelo fato do cunhado do reclamante ter deixado a gerência 
do Banco reclamado, ingressando em outro estabelecimento concorrente, 
haveria represália contra o autor. Os comentários nêsse sentido já corriam 
pela cidade, conforme depoimento das testemunhas Teófilo Mesquita  Bri-
to,  Prefeito da cidade, e Antônio Alves Pereira Filho, fazendeiro. 

Realmente, com a saída do gerente e cunhado do -  reclamante, não 
foi mais permitido a êste último reassumir suas funções, sendo signifies-
tiva a coincidência de datas e indícios que emergem dos auto's,. 
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Não há a manor prova de que a remoção ocorreu por necessidade 
de serviço, pois o reclamante permaneceu cêrca de dezoito dias sem tra-
balhar, aguardando que o Banco descobrisse um local para onde pudesse 
enviar o posttilante. 

Ora, ainda que a transferência seja um direito assegurado ao em- ' 
pregador, contudo, não pode ser exercido arbitràriamente, traduzindo uma 
represália. 

No caso dos autos, emerge da prova que o reclamado, agastado corn 
a atitude de um parente do reclamante, promoveu a remoção cam abuso 
de direito, traduzindo uma represália que não pode ser referendada pelo 
judiciário. 0 único colega do recorrente que depôs no processo, às fls. 38, 
revela haver ficado surpreendido com a substituição do reclamante, de 
vex que se tratava de um bom funcionário. O próprio preposto do Banco, 
em seu depoimento (fls. 35), cenfessou haver reconhecido ser humEhante 
a situação do reclamante. 

Ante o exposto, deve o recurso ser provide para reconhecer-se ao 
reclamante o direito de considerar rescindido seu contrato de trabalho, 
não se computando no salário, para cálculo de indenização, a parcela re-
ferente a ajuda de custo. 

Isto pôsto, acórda o Tribunal Regional do Trabalho, da Terceira Re-
gião, em dar provimento ao apalo, para condenar o reclamado ao  paga.. 
mento  da indenização de antiguidade, na base do salário de Cr$ 5.941,20, 
de acôrdo, em pake, com o parecer da Douta Procuradoria. 

Belo Horizonte, 30 de junho de 1958. — Herbert de Magalhdes Drum-
mond, presidente — Abner Faria, relator — Ciente: Jacques do Prado Bran-
dão, p/ Procuradoria Regional. 

(— 

AUXILIO MATERNIDADE — EMPREGADA GESTANTE — 
DISPENSA INJUSTA ANTES DO PARTO — DIREITO 

— A dispensa sem justa causa de empregada gestante, antes 
do  período  de seis semanas precedentes do parto,  não  desobriga 
a entidade empregadora do pagamento do auxilio-maternidade. 

TRT 570/58 — Relator: Juiz CANDID() GOMES DE FREITAS. 

A Cia. Fiação e Tecidos S. Geraldo foi condenada pela MM. Pri-
meira Junta desta Capital a pagar A sua ex-empregada Floripes Fonseca 
Rosa a diferença de indenização e o auxílio-maternidade. Considerou a 
MM. Junta que a despedida imotivada da autora antes das 6 semanas a 
que alude o art. 392, da C.L.T. constituiu abuse de direito, gerando em 
'favor da reclamante o direito ao auxilio-maternidade. 

Quanto à diferença de indenização, enteodeu que não procede a de-
fesa da reclamada, pretendendo pagar a reparação legal com base nos 
salários de 25 dias par mês. 

Inconformada, recorreu, tempestivamente a reclamada, alegando que 
não merece crédito o atestado-medico apresentado pela reclamante, por 
falta de qualquer autenticidade, aduzindo também que, de qualquer for-
ma, o auxilio-maternidade não é devido antes das 6 semanas fixadas no 
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aludido art. 392 da C.L.T. Em contra-razões, a recorrida pede a confir-
mação. No mesmo sentido o parecer dg ilustrada Procuradoria. 

— 
Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso ordinário inter-

posto pela Cia. Fiação e Tecidos S. Geraldo, sendo recorrida Flaripes Fon-
neca Rosa. 

A alegação da recorrente quanto à falta de autenticidade do  atesta-
do-médico  de fls. 8 já foi devidamente examinada pela v. sentença, na 
qual ficou ressaltado haver sido o documento passado em papel oficial do 
[API, merecendo, portanto, crédito.  Aliás,  é realmente estranha a preo-
cupação da recorrente em negar a evidência dos fatos, pois a autora, 
eonforme se vê da certidão de nascimento de fls. 25, se achava, por ocasião 
da despedida entre o sexto e o sétimo mês de gestação. Também não pros-
pera o outro argumento de defesa e que se relaciona com a impossibilida-
de legal de ser deferido o pagamento do auxilio-maternidade quando a 
despedida se verifies antes das seis semanas anteriores ao parto. Neste 
particular, ao contrário do que sustenta a recorrente, a  jurisprudência  ora 
dominante no C.T.S.T. é no sentido de 'que, inexistindo justo motivo para 
4 rescisão e se achando a empregada aquem das 6 semanas,  ainda assirn 
[he assiste direito de receber aquele benefício. Em acórdão da lavra do 
eminente Ministro OSCAR SARAIVA, decidiu o E.T.S.T., em reunião 
plenária,  que,  "a despedida imotivada de trabalhadora gestante antes do pe-
ríodo de descanso a que se referem asses preceitos (arts. 391 a 393 da 
C.L.T.), obriga o empregador ao pagamento dos  salários  que nêle seriam 
devidos". Ementa ao acórdão no Processo 758-56 in D. Justiça de 22-11-957, 
pág. 3.122 e 3.123. Funda-se a decisão aludida em que deve ser conside-
rada abusiva a despedida imvtivada da operária em tais circunstâncias. No 
osso  dos autos, também inexistiu qualquer motivo para o despedimento da 
autora. A empresa apenas alegou não lhe convir e permanência de uma 
empregada que freqüentemente se afastava em gôzo de auxilio-enfermida-
de, aduzindo ainda ter a autora faltado nos últimos 2 meses 12 vezes. NI, 
dez, contudo, qualquer prova a respeito,  propondo-se até a ()agar a reps,. 
ração legal pela rutura do vinculo, com o que implicitamente  reconheceu  

inexistência de qualquer justa razão para o desfazimento do contrato. 
irstá evidente portanto, que o verdadeiro motivo da  rescisão  foi achar-se 
al reclamante em adiantado estado de gravidez, fate que a emprêsa não po-
deria ignorar, tanto assim que se propôs a pagar o auxílio caso a reclaman- . 

apresentasse o devido  atestado-médico  (fls. 6). 
Par êstes fundamentos, acordam os Juízes do Tribunal Regional de 

rrabalho, da Terceira Região, unanimemente, em negar provimento ao re- 
urs", para confirmar a decisão recorrida, pelos seus fundamentos, da - 

sie6rdo com o parecer do Dr. Fernando Dourado de Gusmão, Substitute 
de Procurador Adjunto. 

Belo Horizonte, 30 de abril de 1958. — Herbert de Magalhães Drum-
mond, presidente — Cândido Gomes de Freitas, relator — Ciente: Whady 
fosté Naimoli, p/ Proc. Reg. 

—)(- 

RELAÇÃO  DE EMPREGO — TRABALHO AGRICOLA 
— ATIVIDADE ACCESSÓRIA DE INDÚSTRIA — 
CATEGORIA PROFISSIONAL DE INDUSTRIARIO 

— Integra-se na categoria profissional de industriário, e não  de  
trebeihador rural, o empregado que presta  serviços  em plantação Se 
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eucaliptos e pinheiros numa propriedade  agrícola  pertencente a en-
prim industrial de siderurgia que dela retira combustive' pare Gs 
meus  altos fornos. 

TRT 523158 — Relator: Juiz CANDIDO GOMM DE FREITAS 

Por sentença de fls. 20 a 22, o MM. Juiz de Direito de Passa Quatro 
gou procedente a reclamação intentada por José Salustiano de Oliveira eon-
tea Siderúrgica Barra Mansa S.A., e condenou a emprêsa a pagar ao reels.- 
manta a indenização por antiguidade, aviso prévio e férias, no valor da 
C4 24.225,00. Considerou o MM. Juiz que o reclamante não podia ser alas-
sificado  como  trabalhador rural, porque a propriedade em que prestava 
serviços se destinava ao fornecimento de  carvão para os fornos da  reclamada, 
ressaltando que na aludida propriedade ou fazenda era quase nulo o plantio 
de cereais, existindo ali reflorestamento de  eucaliptos e pinheiros cam 
a finalidade de atender futuramente es necessidades da indústria da  recla-
mada.  Disse ainda que outros empregados da empress na mesma situação 
do reclamante tiveram seus contratos rescindidos mediante o pagamento das 
reparações legais, não sendo eqüitativo nem justo desigual tratamento ern 
relação ao autor. Contra esta decisão aviou, tempestivamente, a empresa 
recurso, procurando demonstrar que a fazenda onde trabalhava o reclamante 
não se destinava ao fornecimento de carvão para os seus fornos, sendo explo. 
rada apenas na parte agrícola com propósitos de facilitar  gêneros  mais bara-
tos aos  operários  enquanto aguardava valorização para venda vantajosa. Adis-
ziu que as ferias, de qualquer forma -estariam prescritas, sendo de todo  ira'. 
procedente  a reclarnatória. Em contra-razões, o Dr. Promotor da Comarca 
pediu a confirmação. No mesmo sentido o parecer da ilustrada Procuradoria. 

Ex-positis: — 
Vistas, relatados e discutidos &tea autos de recurso  ordinário,  inter.. 

•  posto por Siderúrgica Barra Mansa S. A., sendo recorrido José Salustiano 
de Oliveira. 

Sustenta a recorrente que o reclamante era trabalhador rural. Não 
lhe assiste maw, contudo. A prova dos autos bem examinada pela prolação 
inicial, deixa cart* que a fazenda onde o  autor  prestava os seus serviços era 
um complemento necessário da parte industrial da empresa. Ali era extraído 
cameo das matas naturais para alimentação dos fornos, sendo que já se ini-
ciara há tempos o reflorestamento com eucaliptos e pinheiros. A  parte  des-
tinada ao cultivo de cereais era insignificante, de apenas alguns alqueires. 
Não se trata, portanto, de uma propriedade tipicamente agrícola, mas de uma 
vasta gleba mantida pela recorrente para obtenção do combustível indispen-
sivel à redução do minério nos altos fornos. Realçou o MM. Juiz e circuns-
tfincia de laver a..empeasa pago indenizações vultosas a outros  empregados 
em situação  idêntica,  não sendo equitativo tratamento desigual em relaçãO 
ao postulante. A exceção a que alude o art. 7 letra h, da C.L.T. deve sap 
entendida com as restrições expressamente consignadas. Só quail& o fro-
balhador rural presta serviços diretamente ligados it agricultura ou pecuária 
sem qualquer finalidade industrial ou comercial, é que deixa de merecer 
todos os benefícios da legislação operária.  Riu  se tratando porém, de proprie-
dade pertencente a ulna emprêsa industrial que dali  retira  combustível pars 
seus altos fornos, mantendo ainda reflorestamento para garantia futura, é 
óbvio que os  operários  nela utilizados devem ser considerados come indus-
triários. Por assim haver concluído, não merece reparos a v. sentença re-
sorrida. Também não pode ser acolhida a alegação de se acharem prescritas 
as férias. Na peça inicial, o reclamante pleiteia o pagamento dos period*. 
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vencidos em 1956 e 1957, ainda não atingidos pela prescrição quando  ingressou 

em Juízo (novembro de 1957). 
Por êstes fundamentos, acordam os Juízes do Tribunal Regional do 

Trabalho, da Terceira Região, unanimemente, em negar provimento ao re.. 
curso, para confirmar a decisão recorrida, pelos seus fundamentos, de ac8rde 
com o parecer do Dr. Fernando Dourado de Gusmão, Substituto de Procu- 
rador Adjunto. 

Belo Horizonte, 2 de maio de 1958 — Herbert de MegaThies Drum- 

mond, presidente — Cândido Gomes de Freitas, relator — Ciente: Whady 

Jaz  Nassif, pl ?roc. Reg. 
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para o acolhimento do referido aviso recomendando a  necessária  reforma dit 
legislação neste ponto — in Comentários à C.L.T. vol 2, pág. 248. 

Por êstes fundamentos, acordam os Juízes do Tribunal Regional do 
Trabalho, da Terceira Região, por três votos, de acôrdo com o Relator, eta 
dar,  provimento ao recurs°, para absolver a emprêsa da condenação que lhe 
foi imposta, vencido o MM. Juiz Abner Faria que negava  provimento  ao 
&pal°, para confirmar o decisório recorrido, de acôrdo com o parecer do 
Dr. Fernando  Dourado  de Gusmão, Substituto de Procurador  Adjunto. 

Belo Horizonte, 2 de maio de 1958. — Herbert de Magalhães Drum-
mond, presidente — Cândido Gomes de Freitas, relator -- Ciente: Whacky 
Jost, Nassif, p/ Procuradoria Regional. 

AVISO  PRÉVIO — CONTRATO DE TRABALHO PARA 
OBRA CERTA — DISPENSA — AUSINCIA DE DIREITO 

— Se o empregado coneratado para obra certa é  dispensed* ern 

época de conclusão dos trabalhos da construção não tem direito us 

recebimento de  aviso prévio. 

TRT 667/58 — Relator: Juiz CANDIDO GOMES DE FREITAS. 

Inconformada com a sentença do MM. Juiz de Direito de Ibiraci que, 
apreciando reclamação formulada por Damião Ferreira Batista, julgou-a 
procedente quanto ao aviso prévio recorreu, tempestivamente, para êste 
C.T.R.T. a Cia. Paulista de Fôrça e Luz S. A., sustentando nas razões de 

fls. não ser devido o aviso prévio quando o contrato é para obra certa ou 
por prazo determinado, como no caso dos autos. Não foram oferecidas con-
tra-razões e e douta Procuradoria se pronunciou pelo desprOvimento do 

apêlo. 
Ex-positis: 
Vistas, relatados e discutidos êstes autos de recurso ordinário inter-

posto pela Cia. Paulista de Farça e Luz S. A. sendo recorrido Damião, Fe:- , 

reira Batista. 
O  que se discute neste processo é se nos contratos para obra certa deve 

ser concedido aos aperários o aviso prévio. 0 MM. Juiz "a quo" e a ilustrada 

Procuradoria respondem afirmativamente,  por entenderem que o contrato fir-

mado pelo autor não estava redigido de molde a indicar  aproximadamente 

a data da terminação do serviço e correspondente rescisão do ajuste. Data 

vênia, tal entendimento se atrita com os preceitos legais reguladores da ma-

téria e com a jurisprudência dêste C.T.R.T. e das instâncias superiores. 
Os contratos para obra certa se regem pelos prinoípios legais referentes aos 
contratos a prazo — art. 443, § único da C.L.T.. Nestes, como  está  expresso 

ao art. 487 da C.L.T., descabe o aviso prévio. As obras para as quais foi 

mantratado o reclamante se achavam em fase de conclusão quando ocorreu 
a despedida. Tal fato resulta da prova dos autos, sendo do conhecimento 
dêste C.T.R.T., através outros processos, que a recorrente já terminou a 
primeira fase dos seus serviços. Trata-se até de fato público e notório, tendo 

havido na ocasião festas inaugurais, de que deu amplo  noticiário  it imprensa 

do Estado. 0 reclamante, portanto, não podia ignorer que a qualquer mo-
mento seria dispensada, não tendo sido colhido de surprêsa, quando de res-
aisão do ajuste. 0 autorizado RUSSOMANO acha merecedora de eneômios 
a orientação de alguns Tribunais quando, em casos semelhantes, deferem o 
aviso prévio aos empregados. Adverte, porém, que não existe amparo legal 
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RELAÇÃO DE EMPREGO — SITIO SEM EXPLORAÇÃO 
ECONÓMICA — TRABALHADOR DOMÉSTICO 

— E' empregado doméstico aquele que trabalha em sitio não ex -

piorado  econômicamente, mas apenas destinado à  recreação de familio. 

1ST 704/58 — Relator: Juiz NEWTON LAMOUNIER. 

Vistas, relatados e discutidos êstes autos de recurso ordinário, 
posto da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito de Matias  Barbosa,  as* 
que 6 recorrente José Horácio da Silva, sendo recorrido Eugênio José Malta. 

RELATÓRIO 

José Horácio da Silva, inconformado com a decisão do KM. Juts de 
Direito de Matias Barbosa, que o julgou carecedor de ação contra Eugênio 
José Malta, por considerá-lo empregado doméstico, interpôs o present* 
recurso ordinário, sustentando que era empregado rural, trabalhando ent 
estabelecimento que explorava atividade económica de modo a merecer o 
amparo da legislação do trabalho. 

0 recurso foi contra-arrazoado e a Douta Procuradoria Regional, ofi-
ciando nos autos, opinou pelo seu provimento. 

Ex-positria:— 

VOTO 

Não merece reparos, antes total confirmação, a decisão de Primeira 
Instância, que deu ao caso sub-judice justa e jurídica solução. 

Com efeito ficou provado, de modo extreme de dúvidas, que o sítio 
do reclamado não tem caráter econômico, sendo urna moradia le campa para 
recreação de sua família. Ali trabalhando, o reclamante era um empregado 
doméstico, sem o amparo da  legislação  do trabalho, tal como dispõe o art. 

alínea  a, da Lei Consolidada. 
A ilustrada Procuradoria Regional, em seu parecer de fls. 39, reco-

nhece que o sítio do reclamado naã é de natureza econômica. Sustenta, to-
davia, que isto não deve impressionar, porque as entidades sem fins lucra-
tivos assumem os encargos da legislação especial. 

Na verdade, o parágrafo 1.0  da art: 2.0, da C.L.T., considera como 
empregadoras as  instituições  sem fins lucrativos. Mas, na alínea a do art. 
7P, exclui da relação de. emprêgo os que prestam serviços de natureza am 
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econômica  à pessoa ou à  família  no âmbito residencial desta. Trata-se, assim, 
de um dispositivo de exceção, que se refere aos domésticos. pressuposto 
da atividade econômica, no caso., é o que  mass importa, face aos têrmos do 
citado  dispositivo  legal. 

Com êstes fundamentos, acorda o Tribunal Regional do Trabalho,  da 
Terceira Região, em negar provimento ao recurso, mantendo a decisão re-
corrida. 

Rao Horizonte, 25 de junho de 1953. — Herbert de Magalhães Drum. 
mand, presidente — Newton Lamounier, relator — Ciente: Jacques do Prado _ 	, 
Brandão, p/ Procuradoria Regional. - 

—) (— 

APRENDIZAGEM — REALIZAÇÃO NO EMPREGO 
— MÉTODO RACIONAL — SALARIO PELA METADE 

— 0 empregado menar se, faz jús ao recebimento da metade do 
salário  mínimo, desde que esteja submetido a aprendizagem no em. 
pré  go, através duma forma  cão  profissional metódica no  exercício  dato 

tarefas das várias etapas do aprendizado. 

TRT 631/58 — Relator: Juiz FABIO DE ARAUJO MOTA. 

RELATÓRIO 

Geraldo Pereira Senra, menor, apresentou reclamação perante o  MM, 

Junta de Juiz de Fora, contra A. Alves & Cia.  lida., pleiteando o recebi-

mento de indenização por tempo de serviço, férias, diferenças • salariais 

-para. o mínimo  legal, eis que recebia apenas a metade dêste, e o aumento 
salarial obtido por sua categoria profissional em dissídio caletivo. Em sua 
defesa prévia, disse a reclamada qua o reclamante foi admitido em 2 de ja-
neiro de 1957, não tendo portanto um ano de casa quando demitido, 'a 
14 de dezembro do mesmo ano. Ganhava o salário de manor por  'ser apren-

diz de biscoiteiro, cujo prazo de aprendizado é de três anos. Não recebeu 
aumento relativo a acôrdo intersindical homologado pela Justiça 'do Traba-
lho, por isso que a reclamada foi do mesmo expressamente excluída, por ser 
deficitária. Pela improcedência total. Interrogado o reclamante; ouvidas as 

.testemunhas das partes inviáveis as propostas de conciliação, sentenciou 
afinal, a MM. Junta, julgando improcedente, por unanimidade; a  reclama-

cão  inicial. Inconformado, recorreu o reclamante, alegando nunca ter sido - 
aprendiz da reclamada, sujeito a aprendizado metódico, mas um simples 
ajudante, motivo por que fazia jús ao  salário  mínimo integral. Postula tarn. 
Wm a condenação da emprêsa no pagamento do aumento %alarial obtide mix 
dissídio, pois diz nisi ser convincente a -  prova de ser a  mesma deficitária. 

Manifestou-se a Douta Procuradoria,  através  de brilhante 'parecer de auto-
ria do Dr. Fernando Dourado de Gusm&o, pelo  provimento  ao recurso,`para 
rer condenada a emprêsa recorrida a pagar ao reclamante a diferença sa-
larial 'antra o que de fato percebia e o salário mínimo, na forma que.fôsse 

apurada aquela em execução. 
VOTO 

Não merece reparos a v. sentença recorrida. 
Não tendo o reclamante conseguido provar fôsse outra, que não e 

constante de sua Carteira Profissional, a data de entrada na emprêsa, data 
que coincide com a de sua ficha de registro • na  firma, á qual foi por file 
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devidamente assinada. Vale assinalar que o reclamante jamais protestou 
contra essas anotações, que devem ser agora aceitas como certas mesmo por-
que nada contra elas prevalece dentro dos autos. Assim, -não contando êle 
sequer um ano de serviço na reclamada , não há como  falar em indenização 
por tempo de serviço e férias. 

Outro aspecto da v. decisão, que nos parece resolvido com acêrto, 
da conceituação do  reclamante  como aprendiz de biScoiteiro, na qual po-

deria  permanecer  durante três anos, por ser êste o respectivo período de 
aprendizagem, nos têrmos da relação que acompanha a Portaria Ministerial 
n. 43, de 27-4-53 .(Grupo I — Indústrias de Alimentação n. 4). Trata-se 
de aprendizagem que pode ser feita no próprio emprago, 

Como decorre da prova, encarregava-se o reclamante, na reclamada, 
de colocar tabuleiros no forno, na máquina, bater tabuleiro, arrumar biscoi-
tos, etc. Apurou-se, 'ainda, que estas eram atribuições naturais, apropriadas 
a quem aprende tal atividade profissional. &manta depois, com o tempo 

seu progresso, êle atingiria funções mais importantes e difíceis. Delinea-
va-se na carreira do empregado um método racional de conduzir seu apri-
moramento profissional para chegar ao resultado último, o do piano conhe-
cimento de seu ofício. Que é o método sepia uma série de operações con-
ducentes a um fim determinado? No caso em tela, pode falar-se inagãvel-
mente em aprendizado metódico, que é exatamente o que exige a lei em 

- relação ao adestramento dos menores, para que também se lhes possa pagar 
a metade do salário minima. 

Com muita lógica e bom senso afirma o julgador  de primeira instânea 
que o espirito e objetivo da lei, ao considerar necessário o prazo de três 
anos para o aprendizado de biscoiteiro deve ter sido, justamente, calcado no 
fato de se tratar de várias etapas do aprendizado, já que tôdas alas objeti-
vam à formação do profissional, não podendo tais funções ser confundidas, 
como O faz a segunda ,testemunha da exiaprêsa, com a de servente." Impedir 
que o manor  passasse 'pelas escolas mais simples- do aprendizado saris o 
mesmo qua  obstá-lo  a chegar  ix' plenitude da formação profissional, além 
de se  conferir  ao espírito da lei um tom de academicism° incompatível com 
a realidade  econômica e com a tradição em matéria de formação de oficiais 
nos diferentes ramos do trabalho. Nào. há fugir pois à  conclusão,  que 
também g da v... sentença recorrida, de que o reclamante foi um parfait* 
aprendiz  e, 'assim, a'6'le cabia metade do salário minima: 

Tendo a  reclamada,  finalmente, provado, com o balanço junto aos au-
tos, que era deficitária, estava, nos termos do acôrdo inter-sindical para au-
mento de salários, isenta de pagar aos seus empregados a majoração acor-
dada anise aquela categoria profissional e a respectiva- categoria econômica, 
tudo isto nos tarmos do próprio aoôrdo, que isentava da obrigação as firmas 
time áfio estavam em condições de satisfazê-lo. 

Por êstes fundamentos acordam os Jilizes do Tribunal Regional do 
Trabalho, da Terceira Região, por três 'votos, de acôrdo com o Relator, em 
negar provimento ao  recurso,  para tinnier a decisão recorrida, pelos  seu* 
fundamentos,  vencido o AM. Juiz José Aparecida: que negava provimento 
so apêba, de acardo com o parecer do Dr. Fernando Dourado de Gusmão, 
Substitutei-de Procurador  Adjunto. 

Belo Horizonte, 13 de agiisto de 1958. — Herbert de Magalhães Drum. 
tond, presidente — Fábio de Araújo Mota, relator — Ciente: "Fernando Don-

redo de GWI71140; p/. Procuradoria Regional. 
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SUPRESSA0 DE ATIVIDADE — EMPREGADO ESTABILI- 
TARIO —  AUSÊNCIA  DE FORÇA MAIOR 

— DIREITO A INDENIZAÇÃO 

— A supressão de um setor de atividade da emprêse, tern  mo-

tivo  de força maior, d4 ao empregado estabilitário que age trabo-
lhava o direito de receber indenização pela rescisão do contrato de 
trabalho. 

TRT 776/58 — Relator: Juiz NEWTON LAMOUNIER. 

Vistos, relatados e discutidos Astes autos de recurso ordinário, inter-
posto da decisão do MM. Juiz de  Direito  de São João del Rei em que 
recorrente Waldemar Henriques de Menezes (reclamante),  senda recorrida 

Tecelagem Dom Basco Lida. (reclamada). 

RELATÓRIO 

Waldemar Henriques de Menezes, inconformado com a decisão do MM. 
Suiz de Direito de São João del Rei, que julgou improcedente a sus redo-
tnatória postulada contra a Tecelagem Dom Bôsco Ltda. — objetivando 
recebimento da indenização de antiguidade — interpôs o presente recurse 
ordinário, em que pleiteia a reforma do decisório, sustentando que houve 
por parte do MM. Juiz "a quo" equívoco, já que aplicou ao caso sub judicii 

a regra do art. 469, parág. 2.0, da C.L.T., quando a norma que o rege é a 

to art. 498 do citado diploma legal. Aduz o reclamante, ora o recorrente, 

que a supressão da atividade em que laborava ocorreu sem motivo de -  fôrçi 

Maior e, sendo êle estável, não está obrigado a aceitar função diverse da quo) 
vinha exercendo hi mais de dez anos. 

O recurso foi contra-arrazoado e a Douta Procuradoria Regional,  ali-

siando  nos autos, opinou pelo seu desprovimento. 

VOTO 

A decisão recorrida julgou o reclamante estabilitário, por isso que 
aomputou os dois períodos descontínuos em que êle trabalhou para a recla-
vada. Este, não obstante haver de início, se insurgido contra a soma doe 
períodos, não recorreu da decisão que considerou o reclamante estável. A 

estabilidade  de empregado constitui, pois, cousa julgada. O  reclamante nã• 

considerado carecedor de ação como pretendeu a reclamada, que alegcnt 
pip ter êle rescindido o contrato de trabalho, o que  lhe impedia  de postular 
a reclamatória. 0 MM. Juiz-"a quo"; conhecendo, como o fez, da ação 
procedeu com acerto, já que, segundo a jurisprudência, pode a emPregad,a; 
eonservando-se no emprêgo, pleitear em juízo a rescisão do contrato. 

lb  mérito, impõe-se, data verge, a reforma da decisão de Primeirp 
lastincia. 

Está provado  à saciedade, nos autos que o reclamante , durante mui_ 

tos anos, exerceu sempre uma única fungi* na emprêsa reclamada, qual  seja 

a de fundidor. Suprimida que foi a secção de fundição, a reclamada passou 
a incumbir o reclamante de funções inteiramente diferentes da  que vinha 
tprercendo e mesmo incompatíveis cam a de fundidor. Quem o diz .é a  pró-

pria reclamada, pela palavra de seu representante, no seu depoimento pes-
Aral de BO. Ora, não podia a ernprêsa mudar a qualificação profissional do re- 
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elamante. Procedendo, como o fez exigiu do empregado  serviço alheio ao 

eontrato de trabalho, o que é defeso por lei. Nem mesmo, como se disse, 
procurou a reclamada arranjar para o reclamante uma função aompatível 
assemelhada com a sua qualificação profissional. Confessa ela lisamente, que 
ao reclamante, extinta a fundição, foram dadas funções diferentes e incom- 

patíveis com a que exercia. 
Ao caso sub-judice aplica-se, com a maior propriedade, a regra do 

art. 493 da C.L.T.. Houve supressão da atividade em que trabalhava o re- 

clamante,  sem  ocorrência  de motivo de fôrça maior, e sendo ale estável, faz 

jus al indenização em dôbro. 
0 art. 469, parágrafo 2.°, não cabe ser invocado, corno o fez o MM. 

Juiz "a quo", para resolver a espécie. Este dispositivo rege situação distinta, 
de empregado não estável e se relaciona com a transferência de  domicílio 
de empregado. No caso em tela não se cogita de remoção, de mudança de 
domicílio, mas, como se viu, de hipótese tratada pelo citado art. 498 ou 
seja, a do direito que assiste ao empregado  estável  de dar par rescindido o 

contrato  de trabalho, quando haja supressão da atividade ou que laborava, 
sem que a emprêsa lhe de função  compatível  corn a sua qualificação pro.. 

fissional. 
Alega-se que o reclamante, depois de suprimida a secção de fundição, 

trabalhou em vários outros misteres, valendo êsse seu procedimento como 
ama conoordância tácita com a modificação de funções. Data venia, tal não 
se deu. Primeiro, porque êle reclamou, antes de consumado o prazo de 
prescrição, contra a alteração havida. Depois resultou provado que o re- 

elamante vinha  sendo experimentado em vários  serviços, nenhum dales com-
patível com a sua antiga função. Ora, como não lograsse ale adaptação nas 
novas tarefas, estranhas ao seu status profissional, outro caminho não tinha 
a, seguir, senão o de se insurgir contra a sua desqualificação, postulando 

presente reclamatória, que econtra sólido apôio no art. 498 citado. 
Com ¡sties fundamentos, acorda o Tribunal Regional do Trabalho, da 

Terceira Região, unanimemente, em rejeitar a preliminar de ser o reclaman-

te carecedor da ação, considerando cousa julgada a estabilidade do mesmo. 
No mérito, por três votos, de acôrdo com o Relator, em dar provimento ao 
recurso pare julgar procedente a reclamação, condenando a emprêsa ao pa-
gamento da indenização de antiguidade, a ser apurada em execução, vencido 

MM.  Juiz  Fábio de Araújo Mote, que negava provimento ao apalo. 
Belo Horizonte, 14 de julho de 1958. — Herbert de Magalhães Drum-

mond, presidente. — Newton Latnounier, relator — Jacques do Prado Bras-

Mo. p/  Procuradoria  Regional. 
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ATESTADOS INIDONEOS — UNIFORMIDADE DOS PAPEIS 
E ATESTADOS 

— Atestados absolutamente iguais e assinados pelas mesmas 
pessoas não têm valor probante, pois tal uniformidade depõe contra 

RECURSO TRE N. 907/58 — Relator: Des. AFONSO  LAGES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos  os presentes autos de recurso n. 907-58, 
de Itambacuri, em que é recorrente a União Democrática Nacional e recor-
rido o MM. Juiz Eleitoral, acordam os Juízes do Tfribunal Regional Eleitoral 
de Minas Gerais em negar provimento aos recursos, .de acôrdo com as notas 
taquigráficas, anexas aos autos. 

Sala de Sessões, 8 de outubro de 1958. — Gonçalves da Silva, presi.. 
dente. — Alonzo Lages, relator. — Fui presente: Joaquirn Ferreira Gongs/. 
vest  Procurador Regional Eleitoral Substituto. 

0 Sr. Das. Afonso Loges — Exmo. Sr.  Desembargador  Presidente: 
êste processo é perfeitamente igual a outros que foram julgados numa das 
sessões aqui, sendo relator o nosso eminente colega dr. Agenor de Sena. 

Trata-se de recursos contra a inscrição, em Itarnbacuri, de José Ro-
drigues de Avila, Antônio Costa Muques, Abel Penido Serafim, Maria Rosa 
Ramos, Manoel Laranjeiras Gouveia, Pedro Rodrigues Morais, Sebastião 
Gonçalves Dantas, Isvaldo Ferreira Amorim, José Maria Luiz Farias, Jun. 
valino de Freitas, Jorge Soares de Araújo, sob a alegação de que os mesmos 
não residem naquele município. 

0 juiz deferiu a  inscrição e a União Democrática Nacional  recorreu 
dizendo que os alistandos residem no município de Poté,_mas juntou um 
daqueles  atestados  do delegado de polícia dizendo. (L4): 

"que o sr 	  não é conhecido pela polícia, como residente  
neste município". 

Já em fase de recurso, juntou um outro atestado — fiste também ji 
foi objeto de apreciação neste Tribunal. E' um atestado mimeografado • 
assinado por duas pessoas, dizendo. (La): 

"Atesto, sob as penas da lei, que 	 , residente 	, sendo  
pessoa conhecida". 

Mas são documentos absolutamente iguais, mimeografados e assinados 
por duas pessoas: Durval José de Magalhães e Roberval Cesar da Silva. A 
uniformidade destes atestados depõe contra eles e,  além  disso, êles foram 
subscritos pelas mesmas pessoas, o que lhes tira o valor probante. 

Deste modo, nego provimento aos recursos, confirmando a  decisão  do 
juiz, que manda inscrever os eleitores. 

0 Dr. A,genor de Sena — Observei, naqueles processos, que os atesta.. - 
dos fornecidos pelo delegado de Poté são idênticos,  até  nos  papéis. 
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0 Sr. Des. Presidente — 0 Tribunal concorda? (Assentimento geral) 
— Negaram provimento aos recursos. 

VOTOS EM SEPARADO - CANDIDATOS  NÃO  REGISTRA- 
DOS - REGISTRO INDEFERIDO 

- Votos dados a candidatos não registrados ou cujo registre foi 
indeferido sem interposição oportuna de recurso ou cujo recurso  não 
foi recebido par interposto fora de tempo e sem fundamentação, Se-
vern ser apurados em separado. 

CONSULTA TRE N. 356 — Relator: Des. PEDRO BRAGA. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Consults n. 356-58, 
da zone de Ituiutaba, em que é consulente o MM. Juiz Eleitoral, acordam 
os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, tendo em vista 
a consulta formulada pelo MM. Juiz da  zona  de Ituiutaba s6bre se... 

"... Votos dados a candidatos não registrados ou cujo registro foi in-
deferido sem interposição oportuna .de recurso ou cujo recurso não foe rece-
bido por interposto fora de tempo e sem fundamento, devem ser apurados 
em separado ou simplesmente anulados". 

— Em decidir  afirmativamente,  isto 6, tais votos devem ser  apurados 
err 

 
separado. 

Sala de Sessões, 8 de outubro de 1958. — Goiiçalves da Silva, presiden-• 
te. — Pedro Braga, relator. — Fui presente: Joaquim Ferreira Gonçalves, 
Procurador Regional Eleitoral Substituto.- 

INELEGIBILIDADE - SUBSTITUTO DO PREFEITO 
- PRAZO DE INELEGIBILIDADE 

— E' inelegível (Kluge que substituir o prefeito nos seis misses 
anteriores ao pleito. 

RECURSO TRE N. 903 — Relator: Juiz EMIG FERNANDES. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso da zone 
eleitoral de Presidente Olegário, em que é recorrente o Partido Trabalhista 
Nacional, acordam os  Juizes  do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Ge-
rais em negar provimento ao recurso,' vencido o Fenno. Sr. Dr. Agenor de 
Sena, de acardo com as notas taquigrálicas constantes dos autos. 

Sala das Sessões, 2 de outubro de 1958. — Gonçalves da Silva, presi-
dente. — Edésio Fernandes, relator — Fui presente: Joaquim Ferreira 
Gongalves P.R. E. 

0 Dr. Ed,ésio Fernandes — Exmo. Sr. Des. Presidente: o P.T.N., 
primeiramente, impugnou o rOgistro da candidatura do Sr. Jose Mendes 
Júnior, ao cargo de Prefeito do municepio de Presidente Olegárice formu-
lado pelo P.S.D. E diz o seguinte: (Li). 
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"Esta impugnação é expressamente autorizada nos termos do art. 
12, § 2.0  da Res. 5.780. Preliminarmente, antes de entrar no assunto... 
um homem de bem". 

E traça um perfil dêsse candidato, como cidadão, que não sofre qual-
quer restrição por seu caráter e por sua  honestidade. 

(Continua a leitura). 
"Ainda .preliminarmente, cabe, aqui, arguir.... pelo menos  até o pre-

sente momènto". 
Quanta au mérito. (Lê) 
"A impugnação ao pedido de registro, formulado pelo P.S.D., sr. 

Jose Mendes Júnior.... do  Prefeito  João Gonçalves Pinheiros". 
"E nem se pretends, agora..., tudo isso constitue fatos públicos e 

notórios". 
"Outro fato público e notório é que Valdemir Juvenal de Almeida só 

-deixou... sabre -  a exegese do art. 1130 da Constituição Federal". 
, 0 Juiz mandou publicar o edital. Juntaram-se os documentos, com- 

provando a posse de Vice-Prefeito, depois a posse do Presidente da Câmara: 
e o P.S.D. apresentou contestação a essa impugnação, dizendo: (Lê) 

"Preliminarmente, tendo requerido o P.S.D. de Presidente Olegfirio 
o registro dos seus candidatos.... na imoralidade de duas remunerações". 

0 Sr. Des. Pedro Braga -- 0 candidato registrado é o Presidente... 
0 Dr. Edósio Fernandes — E' o Presidente da Câmara. 
Juntou-se prova de que o Presidente da Camara, em substituição no 

caro de Prefeito, permaneceu ate ás 16 horas do dia 2 de abril de 1958. 
Instruído devidamente o processo. o MM. Juiz proferiu a sua decisão, 

decisão que, a meu ver, foi cuidadosa e que recomenda seu prolater.' Con-
cluiu, justamente, julgando improcedente a impugnação e determinando, em 
conseqüência fasse feito o registro da candidatura impugnada. 

Houve recurso por parte do Partido Trabalhista Nacional. Foram re-
petidas as mesmas considerações que serviram de base à impugnação. Tam-
bém hi contrarrazões, apresentadas pelo Partido Social Democrático. 
MM. Juiz voltou a sustentar sua decisão. 

Nesta instância, foi apresentado urn cuidadoso memorial, que o advo-
gado Walter Tolentino Alvares, certamente distribuiu aos eminentes julga-
dores. 

E' o relatório. 
Vê-se que do pedido de registro dos candidatos que o Partido Social 

Democrático apresentou para as eleições municipais de Presidente Olegá-
rio, houve impugnação formulada pelo Partido Trabalhista Nacional, relati-
vamente ao candidato a prefeito, dr. José Mendes Júnior. Referiu-se o im-
pugnante às qualidades de honradez e honestidade, que são marcantes na 
pessoa do impugnado, mas que é êle inelegível, tendo-se em vista n disposto 
no art. 139, item 2 e 3 da Constituição Federal. Sem que lograsse êxito na 
Primeira Instância Eleitoral, buscou-se o pronunciamento dêsta Carte, em 
grau de recurso, onde o recorrente apresentou memorial, que mereceu a 
minha melhor atenção. A inelegibilidade que se pretend. seja declarada, 
reside no fato de que, tendo o recorrido, na qualidade de Preskiente da  Câ-
mara  de Vereadores de Presidente Olegário, exercido o cargo de Prefeito 
Municipal, em virtude do falecimento do Prefeito eleito, e por  não  ter o  Vi-
se-Prefeito  sucedido ao falecido, com a alegação de  impedimento.  E' ponto 
que me parece sem possibilidade de controversia e que, na espécie, se 
caracterizou  numa substituição e não numa sucessão. O sucessor, 
que era o Vice-Prefeito, compareceu e assumiu o exercício do 
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cargo de prefeito no dia imediato ao falecimento do eleito. N 
exato que o sucessor não permaneceu na Chefia do Executivo pelo fato de 
se tratar de urn serventuário da Justiça, passando a ser substituído pelo Pre-
sidente da  Câmara.  Todavia,  vê-se,  do memorial, que o ponto saliente do IL 
tígio reside na circunstância de haver o recorrido permanecido na Prefeitura 
até às 16 horas do dia 2 de abril de 1958, e, assim, ofendeu o preceito constitu-
cional que impõe inelegibilidade daquale que "dentro de seis noises ante. 
riores ao pleito tenha substituído o prefeito". 

Ao meu raciocínio, se o pleito será travado em 3 de outu,bra de 1958, 
a inelegibilidade não alcança a quem como o recorrido, deixou a substitui-
00 de Prefeito em 2 de abril no mesmo ano. (Leia-se a lição de Temisto. 
des Cavalcanti em seus comentários ao dispositivo constitucional: "Poderia 
ter sido mais clara e explícita a redação. Deve-se, entretanto, atribuir ao 
texto o sentido mais liberal e favorável  ao candidato". Constituição Fede-
ral. 3.0  vol. pág. 61). 

Ora, quem abandona uma substituição de prefeito no dia 2 de abril, 
intencionalmente, com o propósito  deliberado de tornar-se elegível para d 
cargo, e poderia Ca-10 feito um ou dois dias antes, agiu na certeza de ester 
observando a lei e não deve ter a sua candidatura repelida apenas pare se 
dar lugar a uma interpretação mais rigorosa do prazo em questão. 

Por estas interpretações, nego provimento ao recurso. 
Dr. Rondolfo Castilho — De adirdo. 
Dr. Agenor d.e Sena — Senhor Presidente, "data venia", do erni. 

ricotta relator, não concordo com a interpretação dada por S. Excia., a qual 
vai de encontro a diversas, numerosas decisões diiste E. Tribunal. Efetiva. 
mente, aqui se tem decidido que o cidadão, exercendo o cargo de Prefeito, 
corno o recorrido, pare desincompatibilizar-se deveria ter deixado o cargo 
até 31 de março, quando a eleição se realiza a 3 de  outubro, como tem  ocorri..  
doAltimamente. 

Acresce, que, no caso, está demonstrado que o dr. José Mendes  Ji- 
nior -- prescindindo da apreciação de suas qualidades pessoais, reconheci-
das, aliás, pelo próprio recorrente — permaneceu no cargo de Prefeito no 
município de Presidente Olegário até o dia 2 de abril do corrente ano, II tar-
de. E, portanto, continuou em exercício dentro do prazo marcado pelo texto 
eonstitucional, expressamente, para poder candidatar-se ao calk° de  prefeito. 

A. lei deve ser cumprida de acôrdo, "data venie", com a realidade dos 
fates. Portanto, o requerimento de registro da sua candidatura, no caso pre-
sente, 6, a meu ver, "data venia", mais uma burla das muitas com quest 
neste Estado, se tem ferido, impiedosamente, o preceito  constitucional. 

Assim sendo, com todo  acatamento, especialmente ao ilustre telator, do* 
provimento ao recurso, para não permitir o registro de candidatura s do re.  
sondo  ao cargo de Prefeito do município de Presidente Olegirlo. 

0 Sr- Des. Pedro Braga — Acompanho o EXMO. relator. 

0 Dr. Américo Macao — De pleno acôrdo, Excelentissimo Senhor De-
sembargador  Presidente, 'com o voto do eminente relator. 0 que a Lei Maior 
prescreve — art. 139, item 3.0  — é que é inelegível aquele que substituir o 
prefeito nos seis meses anteriores ao pleito. 0 recorrido, dr. José Mende* 
Júnior,  Presidente da Câmara Municipal, como substituto do Prefeito eleito 
esteve no exercício do cargo, do referido cargo,  até  as dezesseis horas do 
dia 2 de abril. Realizando-se o pleito amanhã, 3 do corrente, é  evidente-  

atente  claro que não se tornou inelegível, ainda que permanecesse no decent-
penho daquelas  funções até o último momento do dia 2 de abril. Mao se 

tornou, destarte,  incompatibilizado  para concorrer ao pleito. Nego provimen. 
to ao recurs.). 
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0 Sr. Des. Presidents — 0 Tribunal concorda? (Assentimento ge- ral) — Negaram provimento ao recurso, vencido o nano. Sr. Dr. Agenor de Sena. 

(— 

AI4FARETIZAÇA0 — DOVIDA DO JUIZ — PROVA PREVIA 
— No caso de divide, por parte do Juiz, sôbre a alfabetização cIo  alistando a prove daquela falta  deve  ser anterior .  ao  despacho de deferimento ou indeferimento do pedido, 

RECURSO  Tlig N.° 553 — Relator: Juiz JOSE AMERICO DE MACEDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos,  relatados e discutidos os presentes autos de Recurso n. 553158, 
da zona de Rio Preto, em que é recorrente a União Democrática Nadonal e recorrido o MM. Juiz Eleitoral, acordam os juizes do Tribunal Regional 
Eleitoral de Minas Gerais, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, 
de acôrdo com as notas taquigráficas, apensadas aos autos. 

Sala de sessões, 10 de outubro de 1958. — Gonçalves da Silva, presi-
dente. — Jose Américo de Macêdo, relator. — Fui presente: Joaquirn Fey.  
reina  Gonoalves, Procurador Regional Eleitoral Substituto. 

0 Dr. Américo Maack — Exmo. Sr. Des. Presidente: Este processo 
contém pedido de inscrição formulados por João Dornel, Sebastião Boni-
fácio, Odete de Oliveira, ou Auclete de Oliveira, Ana Resende:, Enedina da 
Silv4, Osvaldo Xavier, Maria das Dores da Cunha e Maria Aparecida. 

• 0 MM. Juiz, ao  apreciar  asses pedidos, indeferiu-os de piano, a todos. 
Verifica-se, do exame dos autos, que, indeferidos os  pedidos  dos alis-

tandos, classes indeferimentos foram  interpostos  recursos pelo Delegado da 
União  Democrática  Nacional. E o dr. Juiz Eleitoral, ao invés de processar 
os recursos nos próprios pedidos de inscrição, processou-Os separadamente, 
sem que houvesse sido, na oportunidade, observado -o disposto no artigo 164 
do Código Eleitoral, no seu parágrafo 3.0 . Assim, foi o julgamento, neste 
processo — que já havia sido apreciado pelo Tribunal — convertido em di-
ligência, a fim de que fôsse satisfeito o mandamento legal. 

Os autos regressaram à zona originaria e ali o MM. Juiz Eleitoral, 
em cumprimento ao venerando acórdão de fls. 76, determinou que a Escrivã 
Eleitoral  certificasse que havido sido publicado edital convocando os elei-
bores pare a  prova  de alfabetização e, bem assim, se asses haviam ou não 
comparecido à mesma prova. 

A sra. escrivã certificou à fls. 77 v., que foi publicado edital convo-
oendo us alistandoS a comparecerem à prova de alfabetização, tendo sido 

mesmo afixado no local de costume — (la, fls. 77 v.): 
"1.0  -- Foi publicado o edital convocando os alistandos a compare.. 

eerect h prova de 	  cópia do dito edital". 
E, certifica que  nenhum  dos alistandos compareceu a essa prove. 
Constatando-se, entretanto, o Tribunal, que ês.ses pedidos de inscrição 

âormulados pelos alistandos foram indeferidos em fins do mês de julho 
do corrente ano e que os recursos foram interpostos no dia 30 daquele inas, 

o  edital, convocando os requerentes para prova de alfabetização sõmente 
foi expedido, conforme certifica a sra. escrivã, gm data de 1. 0  de agosto, 
só depois de deferidos asses pedidos, só depois de interpostos co  
recursos foi que o MM. Juiz Eleitoral fez  publicar  um edital con- 
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vocando os alistandos, para prova de alfabetização, — havendo também 
a senhora escrivã certificado que nenhum dêles compareceu -pare 
a dita  prova — foi essa convocação extemporânea, porque se o Juiz 
Eleitoral tivesse duvidado da alfabetização dos requerentes, deveria ter 
feito tal convocação antes de dar o seu despacho, deferindo ou indeferindo 

os pedidos. 
Mas o que se verifica 6 que a emenda foi pior que o soneto. 0 quo 

se constata dos autos 6 isto: êsse edital foi expedido em 10 de agosbo, 

posteriormente à  interposição  dos recursos. Assim nessa conformidade dou 
provimento aos recursos interpostos pela União Demcrfitica Nacional, para 
mandar inscrever os alistandos, porque âles tinham o direito de, previamen-
te, serem submetidos a essa prova de alfabetização. 

Não 6 isso uma faculdade atribuída ao Juiz, pela lei, mas é uma 
determinação  legal, no sentido de que, em caso de dúvida, o juiz deverá 
submeter os alistandos, os requerentes, á prova de alfabetização. E, no Ca-
so, essa prova, como se pode verificar pela certidão lançada nos autos, foi 
posterior ao deferimento. Verifica-se,  até  que alguns desses eleitores são 

antigos eleitores da zona. 
0 Sr. Des. Presidente. — 0 Tribunal concorda? (Assentimento ge-

ral) — Deram provimento ao recurso. 

INELEGIBILIDADE — AUTORIDADE POLICIAL FILIA- 
ÇÃO  COM 0 JUIZ PREPARADOR 

— Não  é  inelegível o candidato a vereador que, já  tenha de-

sempenhado no munici*o, no qual concorre as eleições, a funcle 

de autoridade policial  on seja litho de  juiz  preparador. 

RECURSO TRE N. 902 — Relator: Juiz JOSE AMERICO MACEDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso n. 902-58, 
da zond de Camanducaia, em que 6 recorrente o delegado do Partido Social 

Democrático e, recorrido, o MM. Juiz Eleitoral, acordam os juízes do Tri-
bunal Regional Eleitoral de Minas Gerais em dar provimento ao recurso 
-- de acôrdo com as notas taquigráficas anexas. 

Sala das Sessões em 1.0  de outubro de 1958 — Gonçalims da Silva, 

presidente — José Américo Macido, relator. — Fui presente: Joaquim Fer-

reira Gonçalves, procurador regional eleitoral substituto. 
0 Dr. José Américo Maddo — Exmo. Sr. Des. Presidente. 

0 Partido Social Democrático, Diretório Municipal de Munhoz, por 
seu Delegado devidamente credenciado, requereu, ao dr. Juiz Eleitoral da 
48.a zona, o registro de seus candidatos aos cargos municipais ao pleito de 
3 de outubro corrente. 0 pedido acha-se devidamente instruído com todos 
os documentos relativos a cada um dos candidatos. 

— Expedido o competente edital para conhecimento dos interessados, 
compareceu o cidadão João Luiz de Sousa, na qualidade de Presidente do  

Diretório Municipal do Partido Social Progressista — (fls. 83) —, e impugnou 
40 pedido de registro de Antônio Adrião Garcia, ao cargo de Prefeito de:- 
quela comarca, sob alegação de que o referido candidate é filho de  José 

Garcia Peres que já funcionou como  juiz preparador, recentemente nomeado 

para aquele fim. 
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Compareceu, também, o cidadão Romeu Mancinelli, Dtlegaclo da 
1..Tnião Democrática Nacional e, por sua vez, também impugnou o pedido do 
registro da candidature de Sebastião Inácio da Rosa ao cargo de vereaciat-
Atob a aagiligão de que o mesmo  desempenha  a  função  de autoridaue poli,. 
elal naquele município,  conforme  comprova com uma  certidão  de termo de 
aompromisso de posse do candidato. 

Os recorridos tiveram vista dos autos e pronunciaram-se sabre as ar-
güições constantes das impugnações apresentadas. 

— A final, o dr. Juiz Eleitoral lançou, nos autos, o seu despacha, 
gando procedente a impugnação semente ao candidato Sebastião Inácio de 
Rosa e determinando o registro dos demais candidatos — (Es. 90 e verso). 

Publicado edital, o delegado do Partido Social Democrático, tempesti-
vamente, recorreu do mesmo despacho, alegando que Sebastião Inácio eta 
Rosa 6. candidato ao cargo de vereador e que este cargo a Constituiçãto 
le'ederal não estabelece inelegibilidade, podendo qualquer cidadão, desde que 
allstável, candidatar-se ao mesmo... (La fls. 96-v.). 

"... mesmo em sendo ale  Delegado  de Polícia, como no caso . Nem 
mesmo se pode alegar que não se trata no caso de inelegibilidade  
da expedição de diploma ao candidato". 

Em suma, são estas as alegações do recorrente. 
Como se vê, o recorrente 	Delegado do Partido Social  Democrá- 

tico - firma que não é co de inelegibilidade. E o dr. Juiz 	ela 
despacho exarado a fls. 98, dos autos, manteve a sua decisão 

— Mas eu a reformo porque, não só a Constituição Federal, no capítule 
etas melegibilidades„ come a própria Constituição Estadual e a Lei de Origa-
a:zação doS Municípios — conforme já deixei evidenciado em voto há  pau-
aos dias proferido nesta Casa — não estabelecem inelegibilidades para êsts 
osso; e, como a inelegibilidade 6 de sentido estrito, não é possível empres-
tar-lhe interpretação para criar novos casos que não foram previstos na Lei 
Maior. 

Nesta conformidade, dou provimento ao recurso, para mandar re-
gistrar êsses candidatos. 

0 Sr. Des. Presidente 	O Tribunal concorda? (Assentimento geral) 
Deram provimento ao recurs°. 
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DOUTRINA 
AS EMPRESAS PÚBLICAS 

JOSE DE MESQUITA LARA 
Advogado em Minas Gerais 

Como já deixamos claro am outro trabalho, (*) as atividades não-
governamentais dos entes administrativos podem ser exercidas através das 
sociedades de capitais públicós associados aos Privados; ou das empraasi 
públicas, nas quais somente as pessoas de direito público concorrem pars IN 
formação do fundo social. 

Dissemos então que ambos os tipos podem coexistir, desde que fique 
reservado às s.e.m. o incentivo da produção, a dinamização da riqueza 
social, a promoção do desenvolvimento econômico, quando hiposuficientes 
es capitais privados, e, às sociedades públicas fique assegurada a prestação 
dos serviços públicos prÓpriamente ditos. 

As sociedades de economia mista (s.e.m.), que  tiverem grande ira. 
cremento no primeiro após-guerra,  começaram, modernamente a  declinas, 
como forma de intervenção do Estado no domínio econômico. 

- Inúmeras Críticas  surgiram ao modo adotado pelo Estado para a so-
lução de alguns dos problemas púb licos mais importantes da vida moderns. 
O uso  demasiado freqüente da s.e.m. foi, talvez, a causa primeira de  ai-
guns de seus fracassos; onde quer que fôsse necessária a ingerência do Es.. 
tado, ou onde houvesse um serviço público necessitando de solução, ii  
minha a fórmula mágica das mixed corporations. 

Este uso indeterminado (e mesmo abuso) da fórmula que em  certoa 
casos dava tão bons resultados, foi a razão de seu declínio em alguns pal-. 
ass, embora tenha havido novo reérudescimento, após a 2a. Guerra Mundial, 
principalmente em França. 

A S.E.M. que dedicava exclusivamente à prestação de serviços  pú  
blicos trouxe o desinterêsse dos capitais privados; a finalidade da sociedade 
era vista de modo diverso pelos particulares e pelas representantes dos an-
tes públicos majoritários: êstes queriam apenas que o uso do serviço Viso 
o mais amplo e barato possível, ao passo que aquêles tinham em mira iini 
camente o alcance de maiores rendimentos Para seus capitais. 

Tudo issa trazia resistência por parte dos  privados, seja na participa-
ção ao lado do capital público, seja nos órgãos colegiadas da  direção  social. 

Com o passar dos anos os dirigentes públicos sentiram que o sucesso 
das emprêsa particulares devia-se ao seu modo de operar, à organização 
do trabalho, a maior plasticidade financeira e  contábil da organização, 
maior rapidez na tomada de decisões, etc. 

Começaram então a adotar os métodos e sistemas privados em  alguns 
Órgãos públicos e viram entity, que podiam muito bem prescindir do  con-
curso  de fundos particulares. 

Surgiu assim a EMPRESA PÚBLICA, 
NOMENCLATURA 

Varia de pais para país, e mais que isso, de autor pars autor, o nome 
usado para individualizar as emprêsas públicas. 
(*) "As Sociedades de Economia Mista". 
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RAYMOND RACINE, in LACTIONARIAT PUBLIC (tese apresen-
tada Universidade de Génève, 1947), usa o nome genérico de acionariada 
público para caracterizar tanto as emprêsas públicas própriamente ditas 
somo as sociedades de economia mista. 

EDGARD MILHAUD em todos os ieus trabalhos sôbre a matéria usa 
a expressão "comunidades de serviços" (LES LÊGIES ET LELTRS EVOLU-
TION; ANNALES DE LA RÊGIE DIRECTE; CONCENTRATION. ET  COM-
MUNAUTÉ D'INTÉRÊTS DANS L'ECONOMIE COLLECTIVE). 6 professor 
CIHAT IREN também adata a mesma expressão (in LES COMMUNAUTES 
DES SERVICES, 1948) . 

Bernard LAVERGNE (ORDRE COOPERA'rIVE, Paris, 1926) prefer* 
os têrmos REGIES COOPERATIVES. ao  passo que EMILE VANDERVELDE, 
"ern LE SOCIALISME CONTRE as chama de sociedades de direita 
-Público. 

Na Alemanha, Segundo o testemunho de Bilac Pinto (Rev. For. 146-16), 
preferênc:a para o uso da denominagio "sociedade pública de um sd 

membro", para as sociedades anônimas que têm como único acionista o Po.- 
,der Público; "sociedade de pessoa pública" 6 o nome usado para as socie-
dades onde há a participagão de várias entidades públicas. 

Entre os povos de lingua inglesa a terminologia é variada: GOVER-
NMENT CORPORATIONS, GOVERNMENT PROPRIETARY CORPORATION, 
Fusuc ENTERPRISE e PUBLIC CORPORATION cf. com JOHN THURS-
TON, in GOVERNMENT PROPRIETARY CORPORATIONS IN THE EN-
GLISH SPEAKING COUNTRIES; ERNEST DAVIES, IN NATIONAL EN-
TERPRISE e THE DEVELOPMENT OF THE PUBLIC CORPORATION; 
W.A. ROBSON, in THE BRITISH PUBLIC CORPORATION, artigo pu-
blicado na Revista de Direito da Universidade de Harvard, 1950, P. 
1.329-1-331; JOHN MAC DIARMID.' in GOVERNMENT CORPORATIONS 
AND FEDERAL FUNDS. 

Na Italia usam-se mais os nomes de sociedade de economia pública 
e emprêsa pública (GIUSEPINO TREVES, in LE IMPRESE PUBLICHEs 
ANDREA ARENA, in LE SOCIETA COMMERCIALI PUBLICHE; ACCARDO 
somentando o verbete IMPRENSA PUBLICA, no NUOVO DIGESTO 
IJANO). 

Em França, na literatura após-46, usam-se as denominagões 
ETABLISSEMENTS NATIONAUX, SOCIETES NATIONALES e ENTER-
PRISE P1TBIQLTE (LES NATIONALISATIONS EN FRANCE ET A L'E-
'1'RANGER, de L. JULLIOT DE LA MORANDIERE ET MAURICE Mt) . 

A diversidade das denominações, Bilac Pinto que a afirma, consti- 
uma documentação expressiva de como se vai desenvolvendo o traba-

Iho de adagio dêsse novo instrumento colocado disposição do Estadth 
para a execução das suas tarefas de caráter econômico e industrial. 

Os politicos, os juristas e os economistas — continua o insigne mes.. 
"are — dedicam-se moldagem das novas emprêsas corn ampla liberdade, 
quer no que concerne ik sua denominação, quer no que diz respeito it sua 
'estrutura (Rev. For. 146-17). 

AS EMPRESAS PÚBLICAS NO DIREITO COMPARADO 
ALEMANHA 

Diz o prof. HENRY ZWAHLEN (Des sociétés commerciales aves 
participation de rEtat, p. 43) que a partir da La Guerra Mundial, a 
s. e . místa evoluiu num sentido, que as coletividades públicas foram al-
eançanda cada vez antis importância em detrimento dos acionistas priva- 
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dos: caminhava-se para as sociedades de pessoas jurídicas de direito pú-
blico e para a sociedade pública de urn só membro. 

movimento, segundo o mesmo autor, foi em crescendo e não tar-
dou se extender além da exploração dos serviços públicos. 0 "Reich" e os 
'gander" utilizavam, cada vez mais, essas fórmulas novas para dissimular, 
sob a mascara de organização na aparência privada, uma socialização cres-
cente da produção. Esse processo, que -recebeu a denominação de 'lane 
Sozialieserung" (socialização fria), estava em plena florescência, quando 
então foi fundada, em 1923 a WAG — VEREINIGTEN INDUSTRIEUN-
TERNEHMUNGEN A.G. — Berlin, uma sociedade anônima corn o capital 
de 600 milhões de marcos, na qual o Reich era o único acionista. A WAG 
era uma sociedade pública de um só membro Niffentliche. Einmanngesels-
chafe' e sua finalidade era a participação em emprêsas econômicas. 

Foi tão amplo a poder alcançado par ela, e seus investimentos era= 
em tão grande escala aue veiu a controlar cis maiores empreendimentos 
alemães, tais como o ELECTROGRUPPE, o STICKSTOFFGRUPPE, o ALU-
MINIUMGRUPPE, o MARGANINEGRUPPE e inúmeros outros. 

Em 1929, segundo os dados de ZWAHLEN, das 66 sociedades anôni-
mas alemãs com capital superior a 50 milhões de marcos, 10 eram em-
prêsas públicas 'com capital exclusivamente de entidades governamentais 

5 eram sociedades de economia mista, nas quais tais entidades eram ma-
joritárias. 

sucesso alcançado pelas emprêsas públicas alemãs deu logo causa 
a que o tipo de organização fôsse adotado em diversos países do munda; 
zua autonomia apyla, sua liberdade de despesa — sem os entraves do con.- 
trôle e a rigidez dos orgamentos — a possibilidade de retenção de lucros 
para o aumento do capital em giro, tudo isso foi motivo de imitação em 
todos os quadrantes do globo. 	• 

ESTADOS_UNIDOS 

Nos EE.UU., com e vitoriosa experiência alemã, começaram a sur-
gir, depois de 1930, em grande número, as GOVERNMENT CORPORA.. 
TK)NS. E' bem verdade que, isoladamente, já havia o Govarno Federal 
Americano tentadó a adoção do sistema de sociedade pública ou da am-
prasa pública, quando participou do Banco dos Estados Unidos e comprou 
a Panama Railroad Company (1904). 

Durante a La Grande Guerra, na super mobilização estadunidense, 
Congresso criou inúmeras emprêsas das quais as principais foram a 

WAR FINANCE CORPORATION, a EMERGENCY FLEET CORPORA-
TIONS, U.S. HOUSING CORPORATION, U.S. SUGAR EQUALIZATION 
BOARD, U.S. SPRUCE PRODUTION CORPORATION, etc. 

Com o advento do got/6mo rooseveltiano e do "new deal", tomou 
grande incremento a criaçâo de emprêsas do tipo em causa; começou com 
a famosa R.C.F. (Reconstruction Finance Corporation). 

No inicio do 2.0  period%) do govern° de Roosevelt, já existiam nos 
EE.UU. nada Menos que 90 grandes emprêsas inteiramente controladas 
pela União e dedicadas únicamente atividade não-governamentais. 

Além das publEc corporations manobradas pelo govérno federal, tam-
bém existem aquelas controladas pelos governos estaduais e municipais. 

Segundo informam JONES e BIGHAM (PRINCIPLES FO PUBLIC 
UTILITIES, pgs. 715, 716 e 719), os estados da União americana podem 
possuir e operar com emprêsas destinadas a serviços de pública utildade 
ou qualquer outra atividade comercial;' quanto aos municípios, segundo 
vem decidindo a Côrte Suprema, para que possam dirigir emprêsas de fi- 
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atentes. 
As diferenças que podem ser apontadas são  devidas  As peculiaridade@ 

do  serviço desempenhado, em cada caso, por esta ou aquela empréaa. 

CONTROLE DAS  EMPRESAS PÚBLICAS EM FRANCA 

O contrôle é urna das mais intrincadas questões relativas As empró-
ass públicas, pois se de um lado é necessário que se lhes assegure autono-
maia comercial e -financeira, de outro, o Estado delas não pode desinteres-
tar-se, vista sua  importância econômica e eventuais consequências de sua 
administração sôbre as finanças públicas. 

" O contrôle estatal em França é feito de 4 maneiras diversas, confor-
roe o serviço desempenhado (JEAN 1VIEYNAUD, pg. 34 e segs.). 

O primeiro tipo de contrôle é aquêle feito através da aprovação de 
certas decisões; isso di-se quando assim'o dispõe a lei ou o estatuto das 
ámprêsas. As matérias mais sujeitas A aprovação prévia são, de um moda 
geraL os  orçamentos  das entidades, seus balanços, os resultados de sua 
vida financeira, propostas de aplicação de lucros, contratos de participação 
binanceira, propostas de operações imobiliárias, medidas relativas a sala-
ries, etc. 

Outro tipo de contrôle' é o exame das atividades diárias das emprê-
sas. E' feito pelos contadores do Estado, ligados  ao MINISTÉRE DES FL 
NANCFS ET DES AFFAIRES CONOMIQUES; através dêle os repre-
sentantes do govêrno -examinam todo o funcionamento da emprêsa, d.  
ponto de vista econômico e financeiro. Tal contrôle aplica-se a maior par-
te dos estabelecimentos públicos. 

A 3.a espécie é exercida pela Comissão de Verificação de Contas; 
esta, criada pela lei de 6-1-48, é presidida por um Presidente do Tribunal 
do Contas, composta de certo número de sub-comissões, cada uma, por 
sua vez, de 5 membros. Sua competência se extende a todos os estabeleci-
mentos do Estado Considerados públicos. 

O oontrôle exercido pela  Comissão  é "a posteriori" e visa, solretude, 
assegurar a regularização de tôdas as contas e propor os reajustamentos que 
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de França, e os outros 4 maiores estabelecimentos de crédito e nove gru-
pos de companhias de seguro. 

Estabelecimento público  é aquêle cujo patrimônio foi nacionalizado, 
som sua integral transferência para o Estado; as antigas emprêsas privadas 
Coram  levadas A liquidação, logo que designadas nominativamente por de.. 
pretos que punham em execução os dispositivos da lei de nacionalização. 

Elas desaparecerarn, ficando seus bens inteiramente de propriedade 
do Estado; êste criou um certo número de estabelecimentos público de ca-
titer comercial e industrial, para a exploração do acêroo que passou a seu 
domínio. 

O primeiro estabelecimento, cronológicamente criado foi o das HOUIL-
!WIRES NATIONALES DU NORD ET DU PAS DE CALAIS. Segundo ainda 
JEAN MEYNAUD, a nacionalização francesa criou dois tipos de organiza-
ção jurídica diferentes: as sociedades nacionais e os estabelecimentos indus-
triais or comerciais. 

Acha o autor que a diferença de estrutura jurídica entre os dois  tipos 
afio é fundamental; embora haja alguns pontos de dessemelhança entre 
ambos, as características de urn e outro em maior  número  são comuns. 

Ambos os tipos de emprêsa têm personalidade jurídica, autonomia 
financeira, seu pessoal não antra na classe dos funcionários públicos, a di-
reção é nomeada pelo Govérno e geralmente é constituída de representan-
tes da Administração, dos trabalhadores, no serviço e dos consumidores ou 
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nalidade estranhas A sua atividade específica, faz-se mister  autorização 
das Constituições ou leis estaduais, ou de autorização expressa dos govero 
nos estaduais. 

Com a 2.a Grande Guerra foram criadas nos EE.UU. mais de 20 
emprêsas públicas; entre as mais importantes foram a WAR DAMAGE 
CORPORATION, a DEFENSE PLANT CORPORATION, Et-  RUBBER RE.. 
SERVE COMPANY, a METALS RESERVE COMPANY, etc. 

Elas fizeram investimentos enormes e seus produtos foram os mars 
variados.  Segundo diz HALL, in GOVERNMENT AND BUSINES, p. 295, 
at the cost of more than U.S.$ 15.000.000.000,00 the U.S. Goverment 
through the governmental agencies built and owned at least in part more 
than 2.800 plants for• the production of war materials, including airplanes, 
iron and steel products, machine tools, radios, aluminium; ships; ordenance 
equipment and many other products. , 

Segundo os autores americanos, as características principais das go-
vernment corporations são a autonomia financeira, ampla capacidade de 
auto-organização e descentralização, direito de fazer e obter empréstimos,ca-
pacidade judicial ativa e passiva, regência de sua vida pelo seu próprio 
estatuto e estabelecimento, livremente, do regimen jurídico de seu pessoal. 

Tiveram as emprêsas públicas nos EE.UU. as três liberdades, qua 
talvez tenham side as causas de seu enorme sucesso: não prestavam cone 
tas ao "Bureau of the Budget" e nem ao Congresso; não estavam sujeitas 
As normas reguladoras atinentes aos funcionários públicos e escapavam de 
incidência da lei normativa das compras e contratos. 

Pouco a pouco porém, foram cassadas essas prerrogativas e hoje, 
pela legislação americana em vigor, elas são quase que verdadeiras repar-
tições públicas. 

FRANCA 

Pode-se dizer que na França a introdução das emprêsas públicas foi 
feita depois da libertação, muito embora existissem, antes da guerra, aL. 
guns "offices", com certa autonomia, operando em atividades industrials, 
como  é o case do OFFICE NATIONAL DE L'AZOTE, organizado em 1924, 
e outros. 

Com as características do que modernamente se chama emprêsa pú-
blica, sbmente no após guerra — 39-45 apareceram as primeiras. 

Segundo JEAN MEYNAUD (Aspectos atuais da emprêsa pública na 
França, p. 28, pode-se dizer que, atualmente, em França, se fôr conside-
rado o conjunto das atividades do Estado no setor  não  governamental, o 
significado de emprêsa pública abrange, principalmente, três grandes -  for-
mas de exploração: os estabelecimentos públicos de  caráter  industrial e 
tromercial; as sociedades nacionais e finalmente as sociedades de economist 
soista. 

Pondo de lado fiste último tipo, que já mereceu despretensioso exame 
de nossa parte, examinemos os dois outros. 

Segundo o mesmo autor, em a mesma obra, p. 25, sociedades nacio-
nais são aquelas nacionalizadas (para nós estatizadas), com a transferên-
itia para o Estado, do conjunto das ações das emprêsas visadas. 0 aspecto 
essencial desta operação é o de que o  serviço  conserve as suas bases 11=1- 

, dicas. A sociedade continua a existir e como tal está sob a agilo do Cod. Co- 
reereial. 0 Estado porém é o único acionista. De acôrdo com fiste processo 
Coram nacionalizadas as Soc. An. de  Motores  Gnome et Rhone, a Cia. Air 
France, as companhias Air Bleu e Air France Transatlantique, o Banco 
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pareçam necessários; demonstrar os resultados da administração, a situação 
financeira e as perspectivas futuras; formular urn julgamento sóbre a admi-
nistração comercial e financeira,  emitir criticas e fornecer sugestões, 

A Comissão não tem poder de decisão; seus relatórios são dirigidos 
aos diversos Ministros, conforme o  serviço realizado pela emprêsa; àque-

les cabe tomar as decisões, no limite de suas competências. 
Por último existe o contrôle parlamentar, também "a posteriori- . E.  

feito através da distribuição aos deputados e senadores de documentação 
copiosa sôbre as atividades do estabelecimento público (balanços, contas de 
lucros e perdas, relatórios dos conselhos de administração, relatórios da 
Comissão de Investigação da Contabilidade das emprêsas públicas, nomen-
clatura anual destas, com indicação dos nomes e capacidade dos diretores, 
dos membros dos Conselhos de Administração). 

Tal contrôle se  complementa pelas informações diretas dos "contrô„ 

leurs" às Comissões de Finanças das duas  Assembléias, acêrca dos fatos re- 

lativos à vida financeira das emprêsas. 
Por  último, coin a edição da lei 21-3-47, criou-se uma sub comissão, 

dentro de cada Assembléia, com a finalidade precipua de acompanhar e 
julgar a administração das emprêsas industriais nacionalizadas e das soc.' 

e. mista. 
Estas sub comissões têm poderes para abrir inquéritos  parlamentares 

e seus membros estão habilitados a verificar "in loco" e permenOrizadamen -

te. a situação econômico-financeira dos estabelecimentos públicos, devendo 
êstes lhes fornecer tôdas as informações meios materiais que facilitem 

sua missão. 

SITUAÇÃO ATUAL DAS EMPRESAS PÚBLICAS 

Segundo dados citados por MEYNAUD, à p. 47 de seu opúsculo, é 

enorme a extensão das atividades das emprêsas públicas em França, abar-
cando elas, inteiramente, grande parte dos setores mais importantes de 

sua vida econômica. 
Com respeito à energia, com exceção do petróleo, a cobertura estatal 

é completa: existe o monopólio do carvão (Charbonnages de France et•

Hoiulleres de Bassin), da eletricidade (ELETRICITE DE FRANCE), do gás 
(GAZ DE FRANCE). Corn relação ao petróleo, as atividades particulares 

dominam a refinação e a  distribuição, porém o Estado vem procedendo 

pesquisas através de diversos Orgãos, em particular da REGIE do petró-
leo, possuindo além do mais, 35% do capital da Companhia Francesa de 

Petróleo. 
No setor dos transportes é grande a atividade do Estado; detém a 

maioria das ações na SOCIETt NATIONALE DES CHEMINS DE FER, na 
CIE. GENERALE TRANSATLANTIQUE, na CIE. DES MESSAGERIES 
MARITIMES, na CIE. NATIONALE AIR FRANCE. 

Explora ainda ,  diretamente. os PORTS AUTONOMES DU HAVRE, 
BORDEAUS; STRASBOURG; AEROPORT DE PARIS; CHEMINS DE FER 
MEDITERRANEE-NIGER, etc. 

No que diz respeito à atividade bancária o Govêrno francês  domina 

o BANQUE DE FRANCE (até à guerra de particulares) e os outros 4 maio-

res bancos de França: CREDIT LYONNAIS, SOCIETE GENÈRALE, BAN-
QUE NATIONALE POUR LE COMMERCE ET L'INDUSTRIE e o COM-

PTOIR NATIONAL D'ESCOMPTE; alem disso controla a CAISSE NATIO-
NALE DE CREDIT AGRICOLE, DES MARCHES DE L'ÉTAT, CAISSE 
CENTRALE DE LA FRANCE D'OUTRE-MER, etc. 

168  

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

Com respeito aos seguros, por ocasião da libertação, o Estado nacio-
nalizou os 9 grupos mais importantes, representando ao todo 34 sociedades, 
que cobrem os mais diversos riscos. 

ÊXITO  DAS EMPRESAS PÚBLICAS 
0 sucesso dos estabelecimentos públicos em França é celebrado por 

diversos autores. Conseguiram as e-rnorêsas do Estado justamente a grande 
meta sonhada com a lei de nacionalizção de 1946: colocar o Poder Público 
ao abrigo das  pressões  exercidas pelas grandes fôrças econômicas e finan-
ceiras e anular os tentáculos imensos dos  trastes  a cartéis. 

O êxito das atividades estatais através de suas emprêsas é muito 
grande e merece o encômio dos  'grandes publicistas gauleses da atudlidade; 
diz muitas vezes o citado . MEYNAUD à p. 44 de seu livro, que a econo-
mta francesa deve dar crédito especial-às a. p. por alguns de seus mails 
louváveis feitos técnicos dos últimos anos.  Ele próprio completa seu pen-sarnenao à p 65: 

Sob o ponto de vista técnico não há dúvida de que o setor pú-
blico, na França, poderia apresentar um balanço positivo. Du-
rante os últimos dez anos foi concebido e realizado um progra-
ma intenso e proveitoso de investimentos, quais sejam: a rápida 
restauração da rêde de estradas de ferro após a guerra, a cons-
trução de grandes barragens nas montanhas, a construção de 
obras como a de GENISSIAT e DONZERE, obras estas que 
causam verdadeiro orgulho e sôbre as quais B. CHENOT escre-
veu: 

De um modo geral, estas emprêsas bateram, de uma só 
vez, o récorde dos investimentos e do sucesso técnico; seus in-
dices de produtividade constituem um exemplo; seus trabalhos 
são dignos de serem inaugurados da maneira mais solene pos-
sível; a qualidade de seus materiais revela o prestígio da in-
dústria francesa. 

CARACTERÍSTICAS  DAS EMPRESAS PÚBLICAS 
Depois do perfunctórjo exame da situação das emprêsas públicas na 

Alemanha, EE.UU. e França, podemos chegar à conclusão sabre suas prin-
cipais características. 

Estas foram muito bem catalogadas pelo Prof. BILAC PINTO e nos 
poupa de maiores digressões. Segundo o renomado mestre, in Rev. Ror. 
146/17, as características externas são: 1-a) — adota a forma das emprêsas 
comercias comuns ou recebe do legislador estruturação específicas; 2.a) 
— a propriedade e a direção são exclusivamente governamentais; 3. 5) — 
têm personalidade jurídica de direito privado. 

Dentre as características internas o insf,gne autor arrola as seguintes: 
completa autonomia técnica e administrativa; capitalização inicial; pos. 
sibilidade de recorrer a empréstimos bancários; Possibilidade de 
reter os lucros para ampliar o capital de giro e constituir re-
servas; liberdade em matéria de despesas; flexibilidade e rapidez de ação; 
capacidade para acionar e ser acionada; regime de pessoal idêntj.c.o ao das 
emprêsas privadas. 

A EMPRESA PÚBLICA NO BRASIL 
0 prof. Bilac Pinto, em conferência proferida, em 1952, (Rev. For. 

146/15), afirmou que no Brasil ainda não havíamos atingidos a era da emp. 
púb., como os EE.UU. e Alemanha; que até Aquela época, nenhuma socie-
dade de um só membro ou sociedades cujos acionistas fôssem  exclusiva. 
mente  entidades públicas. 

Vislumbrou nas Caixas Econômicas Federais e Estaduais, muitos port- 
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tos de contato com as emp. púb., do tipo alemão e norte-americano, sem 
contudo, notar-lhes a pureza formal e estrutural. 

Disse ainda que era intenção do Poder Executivo Federal criar o 
Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico com as características 
funcionais dos bancos privados, muito embora fôsse êle um ente público. 
0 Congresso Nacional porém, alterou a mensagem presidencial e estrutu-
rou-o como uma autarquia, sem grande autonomia, quer financeira ou ad-
ministrativa. 

A mais importante tentativa da criação de uma emp. púb. no Brasil 
foi a que resultou do substitutivo apresentado pela U.D.N. ao projeto 
da Petrobrás. 

Por êle criava-se a Emprêsa Nacional do Petróleo, moldada nos me-
lhores exemplos de emp. púb., pela adoção da flexibilidade, liberldade" e 
demais técnicas e características das sociedades particulares (Bilac Pinto, 
trab. e loc. citados). 

Interessante passo no caminho das emp. públ. foi dado através da 
Lei Federal 3.115, de 16-3-57 (D.O. 20/3/57), que determinou a transfor-
mação das emprêsas ferroviárias da União em sociedade 'por ações e auto-
rizou a constituição da REDE FERROVIARIA FEDERAL S. A. 

Ficou a União, pelo art. 4.0  da Lei, obrigada a subscrever e integra-
lizar todo o capital inicial da R.F.F.S.A. 

O  § 2.0  do mesmo art, autorizou o Governo Federal a desfazer-se 
das ações de sua propriedade, ate o limite máximo de 49%; a cessão sõ-
manta poderá ser feita As pessoas jurídicas de direito público interno, às 
sociedades de economia mista federais, estaduais, ou municipais, cujo con-
trôle permanente esteja sob o Poder Público e finalmente, às pessoas ju-
rídicas de direito privado brasileiras, até o máximo de 20% do capital social. 

Assim sendo, até que o Govêrno Federal desfaça de parte das ações, 
para particulares, será aquêle importante  órgão  da Administração Federal 
uma autêntica emprêsa pública, com tôda autonomia, liberdade, poder de 
comando e plasticidade que lhe é característica. 

Ela agirá da mesma forma que as emprêsas particulares salvo le-
víssima e discreta fiscalização do Departamento Nacional de Estradas de 
Ferro e contrôle de contas feita pelo Tribunal de Contas da União, mas 
"a posteriori". 

Com a Lei r.. 2874, de 19-9-56, que dispôs sabre a mudança da Ca-
pital Federal, foi criada no Brasil, embora com finalidade não industrial, 
comercial ou de prestação de serviços, a primeira emprêsa pública nos mol-
des estadudinenses ou tedescos. 

Com efeito; o art. 3P do mencionado diploma, deu as linhas mestras 
da  Companhia Urbanizadora da Nova Capital S. A.; tal companhia tem 
seu capital, na totalidade, subscrito e integralizado pela União; esta po-
derá ceder suas ações, desde que conserve um mínimo do capital social; 
a transferência sAmente poderá ser feita A pessoas jurídicas de direito pú-
blico interno, às quais, é vedado aliená-las, salvo se a adquirente fôr a 
própria União. 

Com a lei criadora da C.U.N.C.A. S.A. foi dado enorme passo na 
meta da implantação, no Brasil, das emp. púb., com qualidades que lhes 
asseguraram, em outros países, grande sucesso, indiscutível êxito e inegá-
vel prosperidade. 

CONCLUSÃO 

A ampliação cada vez maior dos serviços públicos, acarretado pelas 
imensas e variadas necessidades coletivas a serem satisfeitas, obrigou o 
Estado a chamar a si, ou a suportar, ainda que INVITO SUO, a realização 
de inúmeras tarefas destinadas A plena satisfação  daquelas necessidades- 
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Dia a dia dilata-se a ação estatal e quase tudo vai passando para 
sua órbita, de atividade; em todos os setores da vida clama-se pela ação 
dos entes públicos e êles são convocados a resolver e intervir em questões 
antes deixadas inteiramente à alçada particular. 

0 aparecimento das emprêsas públicas, em larga escala, representa 
justamente, um dos  processos  de integração dos inúmeros serviços novos 
no origanisino estatal. • 

Tem razão TEM1ST0CLES CAVALCANTI quando diz que a e. p. 
é uma conseqüência do desenvolvimento da atividade estatal, nos setores 
destinados quase que exclusivamente à 'atividade privada no período ante-
rior à guerra de 1914-18, e que ela cresceu como exigência elementar de 
aliviar os órgãos governamentais, ,  saturados de obrigações que, normalmen-
te, não poderiam satisfazer dentro dos quadros e processos criados pela 

-administração pública  (prefácio  ao livro de MEYNAUD, pg. 13-14). 
Para as novas necessidades coletivas que o Estado necessitou satisf a-

zer, para as inusitadas tarefas que viu obrigado a enfrentar, não podia usar 
Os mesmos métodos de antanho, as velhas técnicas da administração públi-
ca; os novos serviços públicos que lhe foram impostos, pela evolução da 
vida social, exigiram novos processos de ação e novos meios para sua re-
solução. 

Tinha-se que pôr de lado a rigidez da contabilidade pública, a proi-
bição do estôrno, os orçamentos pré-fixados e imutáveis  a obrigatõriedade 
da devolução dos saldos das verbas. Aos novos organismos impunha-se a 
maleabilidade de ação, o, desenvolvimento do poder de iniciativa dos diri-
gentes ampla autonomia 'e liberdade de ação. Sem tudo isso era impossí,- 
vel o atendimento e a completa realização dos novos encargos. 

Não  foram poucas as vantagens trazidas com as emprêsas públicas. 
Elas permitiram, em França ,  que o Estado ficasse ao abrigo das pressões 
exercidas pelas grandes fôrças econômicas e financeiras; diminuiu em mui-
to o poder dos monopólios, na sua sanha de explorar os consumidores, 
restringiu enormemente a pressão dos interêsses particulares sabre o Es... 
tado (MEYNAUD, ps. 46 e 47). 

Segundo clarividente observação de TEMfSTOCLES CAVALVANTI, 
a emprêsa pública identifica o povo com os deveres do Estado, em uma for-
ma moderna e democrática de colaboração, derrubando a velha barreira 
entre êle e o indivíduo; além do mais, atrai os particulares para a adminis-
tração; eleva instituições privadas à categoria de órgãos estatais; coordena 
a atividade e a iniciativa particulares; atribui a individuos alheios aos qua. 
dros administrativos funções públicas e recorre a pessoas com experiên-
cia técnica e especializada para constituir os seus conselhos (pref. a MEY-
INAUD, p. 8). 

As emprêsas públicas representam um passo no caminho do ineviti-
vel contrôle estatal sabre os meios de produção; sua proliferação, abarcan-
do os ramos mais variados de atividades antes confiadas aos particulares, 
constitui justamente aquela socialização fria (kalte Sozialisierung), com que foi., batizado o movimento  alemão  no sentido de sua adoção. 

Em país como o nosso, nos albores de seu surgimento como grande 
nação, é bom que elas surjam à mancheias; a "domesticação", desde já, do 

..capitalismo  nacional  nascente e a implantação das GOVERNMENT CORPO-
RATIONS poderão trazer inúmeros benefícios para a coletividade, evitan-
do os abismos entre as diversas classes sociais e a exploração de umas 
pelas outras. 

Bem integradas e afinadas com a Administração Pública, dirigidas por 
homens capazes e honestos, poderão trazer imensa prosperidade ao povo 
brasileiro e evitar lutas socials, desajustamentos humanos e mesmo re-
voluções, qua lavaram com sangue o solo de outros Estados. 

171 



Supremo Tribunal Federal 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE — DIREITOS DO - 
HERDEIRO — MEAÇÃO PARTILHA VIÚVA DO 
INVESTIGADO — HOMOLOGAÇÃO DE  PARTILHA 

— 0 direito do herdeiro que investigau paternidade não afeta 
a meação atribuída em partilha à viúva do investigado, notadamen-
te quando já decorridos mais de trinta anos após a. homologação 
dessa partilha. 

AGRAVO DE INSTRUMENT() N.0  16.711/54 — Relator: Ministro 
NELSON HUNGRIA. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos astes autos de agravo de instrumento 
número 16.711 em que são agravantes Orlando Teixeira da Cunha e outros 
e agravada a Cia. Industrial e Agricola Jacuecanga S.A., acorda A 1.a 
Turma do Supremo Tribunal Federal, unanimemente, negar provimento ao 
dito agravo; na conformidade das Rotas precedentes, integrantes da pre-
sente decisão. Custas ex-lege. 

Distrito Federal, 17 de maio de 1954. Alvaro Ribeiro de Carta, Pre-
sidente. — Nelson Hungria, relator. 

11112LATÓRIO 

0 Sr. Ministro Nelson Hungria — Em 1909, foi homologada a parti-
lha arnigável dos bens que ficaram por morte de Manuel Teixeira da Cunha 
Júnior, tendo o inventário corrido no faro desta Capital. A  viúva meeira, 
Maria José da Cunha, couberam as fazendas "Caputera" e "Boa Vista", sitas 
no município de Angra dos Reis, Estado do Rio. Em 1931, a viúva, como 
acionista da Cia. Industrial e Agricola Jacuecanga S. A., incorporou ao 
capital desta, mediante escritura pública as ditai fazendas. Em 1933, Diniz 
Teixeira da Cunha propôs contra os  herdeiros  de Manuel Teixeira da 
Cunha, no faro do Distrito Federal, uma ação de investigação de pater-
nidade e petição ,  de herança, e veio a ter  ganho  de causa: Em 1937, Or-
lando Teixeira da Cunha eNoutros, filhos de Diniz Teixeira da Cunha, in-
tentaram, na Comarca de Angra dos Reis, contra a Cia. acima citada uma 
ação de reivindicação das fazendas "Caputera" e 'Boa Vista", alegando que, 
anulada a partilha de 1909, tais propriedades deviam voltar ao espólio de 
Manuel Teixeira da Cunha Júnior, para nova Partilha. A ação foi julga-
da procedente em primeira instância, mas a sentença veio a ser reforma.. 
da pelo Tribunal de Justiça estadual, nos seguintes tfirmos: "Assim de-
cidem porque a reivindicação de bens pretendida pelos autores só pode 
ser deferida a qualquer herdeiro, com base no parágrafo único do art. 
1.580 do Código - Civil,  quando aquêle contra quem é dirigida a pretensão, 
os possua indevidamente, somo não cabe contra quem os adquire por  alie.-
nação  de boa fé e por título oneroso (artigo 968 do C. C.). Ora, a Cia. 
Industrial e Agricola Jacuecanga S.A. provou ser legítima  senhora .e 
possuidora das Fazendas "Caputera" e "Boa Vista", mediante regular in-
corporação com que -a proprietária anterior, d. Maria José da Cunha, rea-
lizou o valor de ações subscritas pára o capital da emprêta, cuja trans-
crição foi feita no Registro de Imóveis. Outrossim, provou a Cia ré que, 
so se proceder a  incorporação, d. Maria José da Cunha era a única  senha..  
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ra e possuidora das referidas Fazendas em virtude da divisão amigável dos 
bens de seu easel convencionada corn os herdeiros de seu marido Manuel 
Teixeira da Cunha Junior, reduzida a têrmo nos aubs do inventário ju-
dicial. e homologada por sentença, pois a comunhão sabre os bens do casal - 
se  extinguiu entre os herdeiros então existentes e a viúva. D. Maria 
José da Cunha. tendo sido judicialmente homologada a nartilha em 2 de 
setembro de 1909, sem margem à arguição de má fé, porque no regime 
anterior ao Código -Civil, não era lícito cogitar-se de procedimento iudi-
cial de petição de herança por parte de filhos ilegítimos. Demais, cesse-
da a comunhão. entre a viúva meeira e os herdeiros de Manuel Teixeira 
da Cunha Júnior, aquela passou. desde 2 de setembro de 1909, a possuir 
ininterruptamente e sem contestação, para si e a título de propriedade 
as aludidas fazendas "Caputera" e "Boa Vista", e, portanto. quando as 
transferiu, de boa fé, pars a Ré, em 28 de março de 1931, já teria desa-
parecida qualquer dúvida porventura superveniente ouanto à validade do 
seu domínio por fôrça do disposto no art. 551 do Código que con 
savra o domínio dos imóveis ern favor de quem os possua. como seus, de-
boa fé, com justo título, continua e incontestadamente, durante 20 anos, 
quando ausentes os interessados. Assim , cumpre assinalar que, quando em 
15 de maio de 1933, Diniz Teixeira da Cunha, pai dos autores, intentou a 
acão de  investigação e netieão de herança. para serem êle e seu irmão 
Joao Gualberto declarados filhos natutrais de Manuel Teixeira da Cunha 
Júnior  e "oara haver o quinhão que lhes devia tocar com rendimentos e 
juros, já as fazendas "Caputera" e "Boa Vista:: pertenciam legitimamente 
g Ré, Cia. Industrial e Agricola Jacuecanga„ que mantinha sôbre as mes-
mas a_posse da antecessora, sendo certo que nem o investigante fez citar 
para a demanda; e ainda, ao chamá-la para responder aos artigos de li-
quidação. aos quais acudiu, impugnando-os em 16 de maio de 1946, já a 
posse da Ré, com a ascessão de efetivamente exercida pela antecessora 
alcançara 37 anos. Assim sendo, mesmo que dúvidas houvesse quanto 
legitimidade dos títulos e quanto à boa fé — e não as há — a posse da Ré 
seria  insusceptível  de ataque nor protegida pelo  usucapião extraordinário. 
na  forma do artigo 550 do Código Civil. A decisão proferida pelas  3,a  e 4.a 
Câmaras da antiga Carte de Apelação do Distrito Federal, em  recurso  de 
revista n.° 5.772, não tem o alcance que lhe emprestou a sentença recorri-
da, nem cabem as argüições que lhe dirigiu a ré,  pois não se lhe pode recu-
sar a virtude de coisa julgada, quanto à sua conclusão, isto é, procedência 
da ação cujo objeto, entretanto, ficou claramente expresso na  peti-

ção inicial: "No entanto, morto seu pai, foi o suplicante com seu irmão Joao 
Gualberto, excluído do inventário, quando  legitimamente representavam 
cada qual um herdeiro direto. Para corrigir essa falta e haver o quinhão 
que lhes devia tocar com tendimentos e juros, a  ação foi proposta". As 
decisões proferidas no agravo do instrumento n. 0  3.942 e nos embargos opos-
tos no mesmo, deram a exata inteligência do  julgado da ilustre justiça do 
Distrito Federal, no sentido de que não  afetava o inventário e partilha, cujo 
processo se ultimou em 1909, enquanto a investigatória só se ini-
ciou em 1933, e, apenas, para a recomposição dos quinhões atribuí-
dos aos filhos legítimos, mas sem atingir, necessitriamente, as fazendas "Ca-
putera" e "Boa Vista", que entraram na meiação da viúva, vista que tal 
meiação subsiste sempre a mesma, seja qual fôr o número de herdeiros que 
disputam a sucessão paterna. Não vêm ao  caso  as eruditas explanações do 
Dr. Juiz a quo, a propósito da inadmissibilidade. da soma de posses pro 
anima sibi habendi e pro indiviso, pois tanto a ré, como sua antecessora 
desde 1909, sempre possuiram como proprietários individualmente, e não 
em comunhão. E a própria sentença recorrida reconhece afinal 
que "a posse da ré  provinda  do título que à  época não continha vicio 
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é de boa-fé". São, pois, destituídos de fundamento e irrelevantes, na espé-cie, as teses  suscitadas  pela decisão apelada, no 'sentido de se terem por 
nulas de pleno direito a incorporação das fazendas acimat referidas e a adju-
dicação à viúva meeira, apenas porque veio a ser julgada procedente uma 
ação de investigação de paternidade ilegítima e petição de herança, 34 anos 
depois de feita a partilha, maximé, quando ficou verificado se consumara, 
em favor dos adquirentes, o usucapião ordinário e mesmo o extraordndrio. Também se devem ter sem pertinência na causa as -edbutas teses da conva-lidação da alienação a non domino e das praticadas por condômino com posse 
especificada, visto que não ocorreram atoa de uma ou outra feição". 

Manifestaram, então, 
os autôres recurso extraordinária, com preten-dido fundamento nas letras "a" e "d" do preceito constitucional, pois o acórdão recorrido teria violado o art. 1.580, e seu parágrafo único, 158 e 1.772, do Código Civil e entrado em dissídio com arestas de outros Tribu-nais. Não foi, porém, dc.ferido o recurso, porque o acórdão impugnado não 

decidira em contrário aos artigos invocados, limitando-se a interpretar o acórdão na ação de investigação e petição de herança, cujo objeto foi  tão  só  mente
a recomposição de quinhões dos herdeiros de Manoel Teixeira da 

Cunha, para dedução das cotas a que tinham direito os investigantes, e tam-. bém não destoava dos arestos apontados como divergentes, que versaram 
hipóteses com circunstâncias diversas das existentes no  caso  sub juci:c. Dal; o presente agravo, minutado a fls. 2-8 e contra-minutado a fls. 91. 

E' o relatório. 
VOTO 

Não assiste razão alguma aos agravantes. E' incensurável o despacho agravado como inatacável é o acórdão de que se pretende recorrer extra.. ordinariamente. A nulidade da partilha a que se refere o julgado 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, na investigatória de paternidade e petigão de herança, é a que foi feita  entre  os herder:Tos de Manoel Teixeira da Cunha Junior, não afetando a imputação 
dos bens à meiação da viúva, e isto em virtude do artigo 153 do Código Civil, segundo o qual 'a nulidade parcial de um ato não o preju-dicará na parte válida, se esta fôr separável". A meiação da viúva, como bem acentuou o acórdão impugnado , -. não deixará de sub-sistir "seja qual fôr o número de herdeiros que disputam a suceisão pater-
na". 0 art. 158 do mesmo Código tem de ser acareado e conciliado com o art. 153. Nenhuma aplicação tem à espécie o art. 1.580 e seu parágrafo único do Código, pois, como acertadamente reconheceu o acórdão impugnado, a recorrida não é possuidora ilegítima, tendo por si até  mesmo o usucapião extraordinário.  Impertinente é igualmente a invocação do art. 1.772, pois, 
mesmo admitindo-se que o  vocábulo  "herdeiros" an empregado  compreende  o supérstite cônjuge meeiro, já transcorreram mais de 30 anos após a homo-
logação da partilha dos bens em que ficou definida a meiação da antecessora 
da recorrida. Os arestos apontados como divergentes cuidaram de hipóteses 
diversas*do caso vertente; caso contrário, aliás, á tese do acórdão orá im-
pugnado é  que  seria a acertada. 

Nego provirnento ao agravo. 

DECISÃO  

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Negou-se provimento, 
unanimemente. 

Presidiu o julgamento  o Exmo. Sr. Ministro Ribeiro da Costa. 
Deixou de comparecer o Exmo. Sr. Ministro Barros Barreto (Presi-

dente), por se achar em gôzo de licença especial, sendo substituído pelo 
Exmo. Sr. Ministro Abner de Vasconcelos. 
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SOCIEDADE —  SÓCIO — SUA  EXCLUSÃO 
CONTINUIDADE DA SOCIEDADE 

— A expulsão arbitrária de um 'Akio não internompe a confinai-
dada da sociedade, ainda que irregular ou de fato. 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  N.° 24.369/53 — Relator:  Ministro 
NELSON HUNGRIA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Recurso Extraordinário 
número 24.369, em que são simultâneamente recorrentes e recorridos, de 
um lado Diniz J.  Silveira  e. de outro, Santi Formigoni e Miguel Gonzalez, 
acorda a 1.a Turma do Supremo Tribunal Federal, unanimemente, não co-
nhecer de ambos os recursos, na conformidade das notas precedentes, 
grantes da presente decisão. Custas ex-lege- 

Distrito Federal, 19 de novembro de 1953. — Barros Barretol, presi-
dente. — Nelson Hungria, relator. 

RELATÓRIO 

Sr. Ministro Nelson Hungria — O  presente recurso extraordinário 
interposto, com pretendido arrimo nos itens a e cl da casuística constitu-

cional, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Parana, em tôrno da liqui-
dação de uma sociedade de fato existente entre Diniz J. Silveira, Santi For-
migoni e Miguel Gonzalez, para exploração de uma serraria em Apucarana. 

acôrdo com a sentença de  primeira instância, o acórdão recorrido 
entendeu que se tornara res judicata decisão anterior no sentido de que a 
sociedade perdurara ate a data em que fora judicialmente decretada a 
sua dissolução, e não, apenas, como pretendia o sócio Diniz J. Silveira; 
ate a data pm que êste expulsara arbitráriamente us demais sócios, A ex-
pressão "durante a  existência  da sociedade", empregada. nessa decisão an-
terior, não podia ter outro sentido. 

Por outro lado, como a sentença de primeira instância tivesse incluído 
para fixação das cotas dos sócios Santi Formigoni e MIguel Gonzalez, à conta 
de possíveis lucros da sociedade nos anos de 1945 e 1946, determinada quan. 
tia, veio esta a ser excluída pelo acórdão recorrido, porque, em face da pro-
va se verificava que a serraria fôra destruída por um incêndio em 1944 a sua 
reinstalação fôra custeada com dinheiro,  que Diniz J. Silveira obtivera Per 
empréstimo, e não com dinheiro pertencente à sociedade de fato. -  

Inconformados, Silveira, de um lado e Formigoni e Gonzalez de outro, 
Vieram corn o extraordinário, cada qual impugnando o acórdão na parte que 
lhes foi  contrária. 

o relatório. 
VOTO PRELIMINAR 

No tocante ao recurso dos 20s. recorrentes, Santi Formigoni e Miguel 
Gonzalez, o acórdão recorrido, decidindo sobre a  exclusão  de determinada 
verba na liquidação, não fez mais do que solucionar, em face da prove, uma 
questão de fato, e, assim, escapa it cassação na órbita do recurso extraor-
dinirio. 
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Quanta ao recurso de Diniz J. Silveira, também não é de ser conhe-cido, dada a sua manifesta sem razão ou falta de existência real dos pressu-postos constitucionais. Jamais se ouviu -dizer que a arbitrária, expulsão de um sócio constituísse, por si mesma, a dissoltição  automática--  de uma socie-dade, ainda que irregular ou de fato: 

0 nosso direito comercial tal como o seu modelo francês, nem se-quer admite a exclusão do sócio, independentemente de dissolução da so-
ciedade, salvo quando estipulada no contrato social. 

Como quer que seja, porém, expulsão arbitrária nio se confunde com 
exclusão por motivos contratuais ou legais e jamais poderia interibmper 
a continuidade da  sociedade.  

A expressão "durante a existência da sociedade",  à  qual o 1.0  recor-rente tanto se apega, não pode ter outro sentido senão o que lhe deu o 
acórdão recorrido, isto é, tempo decorrido entre a "formação e a dissolução 
judicial da  sociedade. 

E  inexato que o acórdão recorrido julgou ultra petitum, dando aos sécios expulsos mais do que êles pleiteavam. 0 que êstes pediram na ini- cial foi a dissolução e liquidação da sociedade, e se deram it causa o valor 
de apenas Cr$ 20.000,00, imediatamente acrescentaram: 

“... completando-se afinal o quantum que fôr. liquidado". 

Se na apreciação das  provas,  entre as quais uma pretendida confis-
são do sócio Santi Formigoni, teria o acórdão incorrido em equívoco, o 
que, alias, nab é verdade, não é isso matéria de recurso extraordinário. Não 
se depara ofensa alguma ao direito federal, nem dissídio jurisprudencial, 
pois os acórdãos apontados como divergentes cuidam de espécie inteira-
mente diverse da decidida pelo acórdão recorrido. 

Não conheço de ambos os  recursos. 

DECISÃO 

Como consta da eta, a decisão foi a seguinte: Não tomaram conhe-
cimento, por acôrdo de votos, de ambos os recursos. 

Não compareceu, por se achar afastado, em exercício no Tribunal 
Superior Eleitoral, o Sr. Ministro Luiz Gallotti, substituído pelo Senhor Ministro Afrânio Costa. 

EMPRESAS FORNECEDORAS DE ENERGIA  ELÉTRICA 
— EVENTOS" DANOSOS -- LINHAS-TRONCOS — . 

PROPRIEDADES PARTICULARES 

— As emprêsas fornecedoras de energia-elétrica, sejam elas 
particulares ou não, respondem pelos eventos danosos decorrentes 
de ind instalação ou Ind conservação de sues linhas troncos ou das 
derivações destas nas propriedades particulares, cuja fiscalização 
lhes incumbe. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 9.466/53 — Relator: Ministro RO-CHA LAGOA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos -êstes autos de recurso extraordinário 
número 9.466, sendo recorrentes D. Gabriela Junqueira de Castro ,  e seus 
filhos e recorridos Vilela & Cia, acordam em segunda turma e por una,- 
nimidade de votos os Ministros do Supremo Tribunal Federal, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, nos têrmos das notas' taquigráficas an-
tecedentes, integrando neste o relatório de fls. 280. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1953. — Orosimbo Nonato, 
dente. — Rocha Lagôa, relator: 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Rocha Lagôa — No Tribunal de Minas Gerais foi 
exposta a espécie dos autos nestes têrmos, pelo relator da apelação: 

"D. Gabriela Junqueira de Castro, na comarca de Além Paragoa, 
moveu contra Vilela & Cia., firma concessionária do serviço de eletrici-
dade do município de Volta Grande, uma ação ordinária de indenização, 
por haver um fio de alta tensão se desprendido do isolador e matado seu ma-
rido, Jaime Vasques de Castro, quando êste passava por baixo da rêde de 
energia elétrica. 

"A causa foi contestada às fôlhas 27 usque 42, afirmando a ré que o 
fato ocorreu ern linha particular do consumidor Moacir Vasques Vieira, 
pelo que deveria êste ser também citado como litisconsorte. Essa citação 
se fêz, por fôrça do despacho 'de fôlhas 50, e o citado  contestou também 
a ação a fôlhas 62 usque 69. 

"A fls. 82, Moacir Vasques Vieira  interpôs agravo no auto do pro-
cesso contra o despacho saneador de fls. 80, por não haver aí sido excluído 
da demanda. A causa prosseguiu pela forma traçada na parte expositiva 
da sentença de fls. 158 e o juiz concluiu por julgar improcedente a ação, 
declarando não haver prova de culpa da ré, conquanto Moacir Vasques 
Vieira não seja responsável pela indenização. 

"Dessa decisão, tempestivamente, apelou a autora , e a apelação rece-
bida em ambos os efeitos, foi arrazoada pelos apelados,' e veio no prazo 
legal à Secretaria do Tribunal, onde foi regularmente  preparada. 

Vistos, e assim relatados, restituo êstes autos it Secretaria • fin de 
serem conclusos ao revisor. 

Belo Horizonte, 3 de junho de 1944. — Vass Bôas". 
Aquale colégio judiciário em Segunda Câmara, não tomou conhecimen-

to do agravo no auto do processo porque o agravante não apelou e deu pea-
vimenbo à apelação dos autores para julgar procedente a ação, condenada 
a ré a pagar a indenização que se liquidar na execução, e mantida a sen-
tença quanto ao litisconsorte. Opostos embargos infringentes, foram re-
cebidos para que prevalecesse a séntença de primeira instância. 

Daí o presente recurso, fundado nas letras a e d do preceito consti-
tucional, apontando-se como vulnerados o artigo 144, letra c, do decreto 
n.0  24.643 (Código de Aguas), com a redação que lhe deu o art. 1. 0  do 
decreto-lei número 3.763, de 1941, e o art. 159 do Código Civil.  Sustem. 
tam os recorrentes que o acórdão recorrido teria adotado, na  apuração  das 
provas, critério oposto ao preceituado naquele artigo 144, letra c,  segundo 
o qual o Serviço de Aguas do Departamento Nacional de Produção Mine-
ral do Ministério da Agricultura é o órgão competente do goyim° federal 
para fiscalizar a produção, a transmissão, a transformação e a  distribuição 
de energia hidrelétrica. Quanto ao art. 159 do Código Civil, alegam os 
recorrentes que o mesmo fôra violado, porque apesar da confissão dos re-
oorridos de que jamais  conservaram  a linha no local ern que se deu e  si- 
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nistro, deixou a decisão recorrida de reconhecer-lhe a culpa in ontittendo e in vigilando. 

Em relação à divergência jurisprudencial, apontou arestos do Tri-
bunal de São Paulo, no sentido de que embora ocorrido to desastre em ,ra-
mal particular e reparado pelo consumidor de energia elétrica, por ele 
responde a emprêsa exploradora dêsse serviço, se o aceitou sem as cau-telas aconselháveis no caso :  e que sendo o fornecimento de energia uma 
indústria perigosa, são as companhias de eletricidade responsáveis pelos 
danos decorrentes da falta de segurança de suas linhas, pouco importan-do saber se a instalação é particular ou não. 

0 ilustre Dr. Procurador Geral da República assin opincir 
"0 caso. segundo me parece, não é de recurso extraordinário por- quanto decidindo como o fêz, o v. acórdão recorrido, não deixou de apli- 

car a letra da lei nem violou os seus  preceitos. 
"O artigo 1.0  do Decreto-lei número 3.763 de 25 de outubro de 1941 

que deu nova redação ao artigo 144 c, do Código de Aguas, não transferindo 
às emprêsas a responsabilidade pela conservação das linhas particulares 
apenas lhes atribuiu a obrigação de "fiscalizar a produção, a transmissão, 
a transformação e a distribuição da energia hidrelétrica". 

"Nip transferiu a responsabilidade para as emprêsas, mas apenas 
tornou-as solidárias Pelas faltas decorrentes da  ausência  de fiscalização 
tôdas as vêzes em que a sua eficácia pudesse evitar o fato danoso. 

"Restringiu portanto, a responsabilidade à culpa in vigilaindo, sem 
excluir a responsabilidade do proprietário da linha particular tôdas as 
vêzes em que o dano fôsse conseqüência por falta, na conservação da linha. 

"Mas tada a demanda gira precisamente em tôrno dessa prova de 
culpa, como se vê da leitura não stimente da sentença, mas também dos dois 
acórdãos. 

"Os fundamentos de  todos osvotos divergem sinnente quanto à prova 
da culpa in vigilando e do estado da linha de transmissão. 	- 

"Não fugiu o acórdão recorrido à contingência de examinar a  negligên-cia  da recorrida, o que admitiu implicitamente ao penetrar na prova. 
"Assim não desatendeu à letra da lei e ads preceitos de direito apli-

cáveis. 
"Quanto à divergência de jurisprudência (letra d do artigo 101, III da 

Constituição), os acórdãos citados não encerram a mesma tese jurídica apre-
ciada no acórdão recorrido, o que exclui o conhecimento do recurso sob 
êste fundamento. 

Rio de Janeiro, 4 de agasto de 1947. — Temistocles Brand.ifío Caval-
canti, Procurador Geral da República". 

E' o relatório. 

VOTO 
Improcede a arguída vulneração do art. 144 du decreto n. 0  24.643 (Ca-

digo de Aguas), pois limitou-se a atribuir ao Serviço de Aguas do Depar-
tamento Nacional de Produção Mineral do Ministério da Agricultura o en-
cargo de fiscalizar a produção, a transmissão, a transforMação e a  distribui.. 
cão'  de energia hidrelétrica. Tal l'i receito não poderia isentar a ré da respon-
sabilidade civil pelo evento lesivo. Bem caracterizada está, entretanto, a 
ofensa do art. 159 do Código Civil, pela confessada culpa in mitendo e in  vigiando  por parte dos recorridos que se descuidaram da conservação 
da linha no ponto em que ocorreu o sinistro. E' assunto pacífico na doutrina e na jurisprudência que as emprêsas fornecedoras de energia elétrica res-
pondem pelos eventos danosos decorrentes de má instalação ou má conser-
vação de suas linhas troncos ou das derivações destas nas propriedades par-
ticulares, cuja fiscalização lhes incumbe. 
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E.  de ser aceita destarte a tese do aresto posto em  confronto,  no sen-
tido de que, sendo o fornecimento de energia elétrica tuna indústria peri-
gosa, são as companhias de eletricidade responsáveis pelos danos decorrentes 
da falta de segurança das instalações pouco importando sejam estas parti-
culares ou não. 

Pelos motivos expostos,  conheço  do recurso por ambos os fundamentos 
invocados, porquanto, bem caracterizada está a divergência de julgados, e 
dou-lhe provimento para restaurar o acórdão de fls. 211, proferido em 
grau de apelação. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Conheceram do recurso 
lhes deram provimento, unanimemente. 

Deixou de comparecer o Exmo. Sr. Ministro Edgard Costa, por se 
achar em exercício no Tribunal Superior Eleitoral, sendo substituído pelo 
Exmo. Sr. Ministro Afrânio Costa. 

—) (— 

EMBARGOS — JULGADO DE APELAÇÃO — LEI 
PROCESSUAL — DECRETO LEI 8.570, DE 1946 

— Sendo unit/time o julgado de apelação, não se admitem embar. 
gos, face et norma contida no artigo 833 da lei processual, de acôrdo 
cam, a redação imposta pelo Decreto-lei 8.570, de 1946, ainda que do 
referido recurso conste  voto  contrário, porém., referente a prelintinares 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 16.395/53 — Relator: Ministro 
RIBEIRO DA COSTA. 

ACÓRDÃO 

istos e relatados êstes autos de agravo de instrumento n. 16.395, 
do Ceara, agravante Instituto de A. e P. dos Empregados de T. e Cargas, 
agravada Brasil Oiticica S. A., acorda o Supremo Tribunal Federal, em 
Primeira Turma, negar provimento, unanimemente, ao recurso nos têrmos 
das notas taqukgráficas anexas. Custas ex-lege. 

Rio de Janeiro 3 de dezembro de 1953. — Barros Barrreto presidente. 

— A. M. Ribeiro da Costa, relator. 

RELATÓRIO 

Sr. Ministro Ribeiro da Costa — O  despacho de que faz objeto o 
presente recurso, é do seguinte teor: (fls. 14 18): 

"Julgando o presente processo executivo promovido pelo IAPETC, 
considerou a Câmara do Tribunal de Justiça, pelo Venerando Acórdão de 
fls. 43, que não era o órgão competente pax% conhecer do recurso interpos-
to pela mesma autarquia, da decisão desfavorável de primeira instância, 
mas sim o Tribunal Federal de Recursos, sendo que um dos julgadores man- 

* dava lhe fôsse feita desde logo, a remessa dos autos. Com  fundament* 
nessa restrição, foram opostos, então, embargos ao acórdão, mas o Tribunal 
Pleno os rejeitou por incabível e agora, pela petição de fls. 67, promove-se 
um pedido extraordinário, com apilio no art. 101, n. III, letra a da Consti-
tuição Federal, e dando-se como desrespeitado o art. 833 do Cód. do Proc. 
Civil. Não hi razão, porém, para tal afirmativa. Referido dispositivo, de 
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acôrdo com a redação que lhe deu o Decreto-Lei n. 8.570, de 8 de janeiro 
de 1946, declara que quando não fôr  unânime  a decisão proferida em grau 
de apelação admitir-se-ão embargos de nulidade e infringentes do julgado, sendo que, quando o desacôrdo fôr parcial, os embargos serão restritos 
matéria objeto de divergência. Na  espécie, o que há de ser levado em con-ta é a conclusão do Acórdão, e não de_seus fundamentos, e a asse respeito 
vê-se que não houve a menor discrepância entre os julgadores, que, una- 
nimemente, não conheceram do  recurso,  em preliminar suscitada  pelo  Re-lator. 

Aquela ressalva de remessa dos autos s ac) Tribunal competente, não 
constitui, portanto, voto vencido, o qual deve ter em vista a matéria dis-
cutida, com reforma parcial ou total da sentença. A asse respeito decidiu 
o Supremo Tribunal em 13 de maio de 1947, o seguinte: "Se a sentença é 
confirmada per unanimidade no mérito, não importa que haja divergência 
nas preliminares, que não autoriza embargos" (Rev. Forense vol. 115 pag. 
74). Por outro lado, o Tribunal do Distrito Federal decidiu também, em 
14 de junho de 1945, desta forma: "Se embora diversos os votos, há una-
nimidade na conclusão, conduzindo o pedido à mesma sorte, não cabem 
embargos" (Rev. Forense, vol. 108, pág. 85). Não importa que a citada 
Camara Civil pela mesma au outras turmas julgadoras tenham em outros 

_casos anteriormente, entendido remeter o processo instância considerada 
competente, como se alega, pois  isso'  nunca daria margem ao recurso  ex-traordinário,  mas sim o de revista ex-vi do art. 853 do Código do Processo 
Civil invocado. Em face do expôsto por lei. Intime-se. Fortaleza, 28 de 
jplho de 1953. — Virgílio Firmeza". 

Pretende a agravante que, sendo na espécie, incabíveis os embargos 
de nulidade, conforme decidiu o acórdão embargado, deveria o Tribunal 
de Justiça, aplicando a regra do art. 810 do Código de Processo Civil, co-
nhecer da hipótese como  recurso  de revista, em face de suposta  divergên-
cia jurisprudencial. 

Apresentada a contraminuta, ficou mantido o despacho, opinando o 
eminente Dr. Procurador Geral da República, a fls. 27, pela denegação do • 
recurso. 

E' o relatório. 

VOTO 

Mostra-se incensurável o douto despacho agravado. 
Não era admissível, consoante decidira o V. Acórdão  recorrido,  a in. 

terposição de embargos de nulidade em face do julgado unânime de apela-
ção (fls. 12-13) que, acolhendo a preliminar de tratar-se de um recurso 
Intentado por uma entidade paraestatal, envolvendo interêsse imediato 
da União, declarou a incompetência da justiça local. 

Houve aplicação da norma contida no art. 833 da Lei processual, 
de ac6rdo com a redação imposta pelo Decreto-Lei n. 8.570, de 1946, sen-
do, assim,  incabível o recurso especifico, oportunamente indeferido pelo 
despacho agravado. 

E não há invocar a aplicação da medida consusbstanciada no art. 
810 do Código de Processo, a que se apega o agravante, por falta de pecu-
liaridade com a hipótese enfrentada pelo V. Acórdão recorrido, versando 
este s6bre matéria estrita de embargos de nulidade de que decaiu a part* 
em face da preliminar de Competência. 

Não se cogitou da ocorrência de firro grosseiro ou não, na interpo-
sição daquele recurs*, mas  exclusivamente  ter sido  unânime  a decisão em.. bargada. 

181 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

Não seria lícito ao Tribunal, nêsse caso, conhecer do recurso como 
de revista, cujo processo é autônomo e submetido a requisitos  especiais. 

Nego provimento. 

DECISAO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Negaram provimento, 
unanimidade de votos. 

Não compareceu, por se achai afastado, ern exercício no Tribunal 
Superior Eleitoral, o Sr. Ministro Luiz Gallotti, substituído pelo Sr. Mi-
nistro Afrânio Costa. 

AÇÃO POSSESSÓRIA —  AÇÃO  COMINATÓRIA 
— REINTEGRAÇÃO "IN LIMINE" 

— Tendo sido transformada a ação posseisevria em cominatória, 
não poderá subsistir a reintegração "in limine". 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 16.431/53 — Relator: Ministro NEL-
SON HUNGRIA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos tstes autos de agravo de instrumento 
n. 16.431, em que é agravante Israel Dykermarm e agravado Joaquim 
Ferreira da Silva, acorda a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, 
unanimemente, negar provimento ao dito recurso, em conformidade das 
mills precedentes, integrantes da presente decisão. Custas ex.legé. 

Distrito Federal, 23 de novembro de 1953. — Barros Barreto, presi-
dente. -- Nelson Hungria, relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Nelson Hungria — Contra Joaquim Ferreira da Silva, 

a quem incumbira da construção de 'uma casa no terreno à rua Augusto 
Barbosa n. 144, nesta capital, moveu Israel Dykermann ação de fôrça nova 
espoliativa, pois o construtor injustificadamente estava demorando a con-
clusão da obra e entrega das chaves e chegara mesmo a ameaçá-lo de pa-

ralisar o trabalho e desviar para outras obras o material que o autor the 

fornecera. 
Foi concedida e efetuada a reintegração liminar; mas, no despacho 

saneador, já mudado de titular o juízo, veio a ser reconhecido que era 
inadequada a ação possessória, pois a que caberia no caso, seria a comMa-
tória, e foi anulado todo o processado, inclusive a medida liminar. 

Interposto agravo, foi êste provido em parte, isto é, para restringir 
a nulidade a essa medida, devendo a ação prosseguir como oominatória, 
cujo rito, como o da possessória, tendo havido contestação, era o ordinário. • 

Inconformado, o autor interpôs recurso extraordinário,  não quanto 

-transformação da possessória em cominatória, mas à declarada insubsis-
tência da reintegração initio Iitis, increpando o acórdão de violação dos 
arts. 372 do Código do Processo Civil e 506 do Código Civil, bem como de 
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divergência com arestos de outros Tribunais, mas no logrou deferimento 
Daí o presente agravo anotado a fls. 2-8, e contraminutado a fls. 33-35. 
E' o relatório. 

VOTO 

0 que pretende o agravante é um rematado despropósito, — o resta-
belechnento da reintegração in linuine, não obstante transformada a pos. 
sessória em cominatória, isto 6, urna situação contrária ao axioma de que 
=Wain causa, tollitur effectus. Nenhum dispositivo legal ou aresto apadri-
nha semelhante desconchavo. 

São de todo impertinentes à espécie os dispositivos legais e arestos 
invocados pelo agravante, desde que em face da própria inicial, foi reco-
nhecida a inexistência de esbulho possessório. 

Nego provimento ao agravo. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Unanimemente, negaram 
provimento ao agravo. 

Não compareceu, por se achar afastado, em exercício no Tribunal 
Superior Eleitoral, o Sr. Ministro Luiz Gallatti, substituído pelo Sr. Mi-
nistro Afrânio Costa. 

MANDADO DE SEGURANÇA — MINISTRO DE ESTADO 
— AUTORIDADE COATORA 

— 0 Supremo Tribunal Federal não conhece do mandado de 
se gurança gum& a autoridade apontado como coatora  é  Ministro 
de Estado. 

MANDADO DE SEGURANÇA N. 1.864/52-- Relator: Ministro RO-
CHA LAGOA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de mandado de segurança, 
sendo requerente Sebastião Cunha, acordam em sessão 'plenária e por 
unanimidade de votos os Ministros do Supremo Tribunal Federal não tomar 
conhecimento do pedido, devendo os autos ser enviados ao Tribunal Fe-
deral de Recursos, nos tarmos das notas taquigráficas antecedentes, inte-
grado neste o relatório de fls. 33. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro cte 1952. --  José  Linhares president* 
— Rocha Lagoa, relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Rocha Lagoa — Sr. Presidente, &basil° Cunha, 
Sargento da Policia Militar do Distrito Federal, impetra mandado de se-
gurança contra ato do Sr. Presidente da República, 'a fim de ser promovido 
ao p6sbo de segundo-tenente, nos tármos da lei n. 1.156, de 12-7-1950, uma 
vez que prestara serviços na zona de guerra, delimitada pelo Decreto nú..  
mero  1.049-A, de 25-9-1942. 
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Requisitados esclarecimentos ao Sr. Presidente da Republica, enca-
minhou o Secretário da Presidência, ern data de 20 de outubro, as informa- 
Vies prestadas pelo Sr. Ministro da  Justiça, nestes termos: 	• 

"Tenho a honra de restituir a  Vossa Excelência o incluso expediente 
PR/91.266/52, em que o Ministro Jose Linhares, Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, pede informações a fim de instruir o julgamento do man-
dada de segurança n. 1.864, do Distrito Federal, requerido aquela Egrégia 
Côrte por Sebastião Cunha. 

O impetrante embora haja se dirigido ao Supremo Tribunal Federal, 
requereu o presente mandado dc segurança, segundo confessa no petitó-
rio liminar, contra o ato do "Sr. Ministro da Justiça e Negócios Interiores, 
datado do dia 27 de maio do corrente ano'', pelo qual, efetivamente, inde-
feri a pretensão de ser o requerente promovido ao pasto de segundo tenen-
te da Polícia Mihtar  do Distrito Federai, a tine se jttigava com direno,, em 
virtude do disposto no art. 1.0  da Lei n. 1.156, de 12 de julho de 1950. 

Destarte, e, pre/imtnarmente, se algum direito assistisse  ao suplican- 

te — o que se deve admitir apenas "ad argumentandum" — só poderia ser 
apreciado pelo Tribunal Federal de Recursos, e não como pretende, perante 
o Supremo Tribunal-Federal. 

A Constituição é clara e dispõe no seu art. 104: 
"Compete ao Tribunal Federal de Recursos; 
I ---processar e julgar originariamente: 
	  
os mandados de segurança, quando a autoridade coatora fôr Minis- 

tro de Estado, o próprio Tribunal ou o seu Presidente". 
Ora, trata-se de ato ministerial e não de V- Excia., e, desse modo, 

a presente segurança deve ser repelida in  Imune. 	• 

De meritis, cumpre-me esclarecer que indeferi a pretensão do peti- 

cionário, baseado no parecer do Sr. Consultor Geral da República (n. 15-T), 

aprovado por V. Excia., em 12 de maio de 1951. 
No referido parecer, cuja cópia remeto a V. Excia., em anexo, sus- 

tenta aquele órgão técnico que não pode haver acumulação de promoções, 

uma em virtude de lei geral e outra em virtude de lei especial. 
Aproveito a oportunidade para renovar a V. Excia. os protestos do 

meu mais profundo respeito". 
O eminente Dr. Procurador-Geral da República opinou desta forma: 

"Sebastião Cunha, primeiro sargento músico da Polícia Militar do 

Distrito Federal pede mandado de segurança contra ato do Excelentíssimo 

Sr. Presidente da República, que o não indica, a fim de ser  promovido ao 

pôsto 
de segundo tenente, nos tirmos da Lei n. 1.156, de 12-7-1950, por 

ter prestado serviço na Dona de guerra, delimitada pelo Decreto n. 10.490-A, 

de 25 de setembro de 1942. 
Em a informação prestada as fôlhas 25-26, esclarece o Sr. Ministro 

da Justiça que  é seu o,  ato contra o qual se insurge o Impetrante, e no do 

Excelentíssimo Sr. Presidente da República. 
Alias, o próprio Impetrante, im a sua petição inicial (Bs. 2) con-

fessa que foi o Sr. Ministro da Justiça quem lhe indeferiu a promoção ao 

pôsto de segundo tenente. 
Samos,: por isso, pelo não conhecimento do pedido, por escapar 

competência dêste Egrégio Tribunal conhecer de mandado de segurança 

contra atos de Ministro de Estado, ex:vi do disposto no art. 104, n. I,  letra  b. 

Se, entretanto, assim não entender êste.Egrégia Tribunal, somos pelo 
indeferimento do pedido inicial, pelos doutos e convincentes fundamentos 
do parecer de fls. 27-28, do ilustre Consultor Geral da República Dr. Car-

los Medeiros Silva. 
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Distrito Federal, 10 de novembro de 1952. — Plinio de Freitas Tra-
vassos, 'Procurador Geral da República". 

2 o relatório. 

VOTO PRELLMINAR 

Sr. Presidente, eu não conheço do pedido, declinando da  compe-tência • &age Tribunal para o Tribunal Federal de Recursos, por isso que, como  se verificou do relatório, o ato argüido não foi praticado pelo Pre-
sidente da República; mas pelo Ministro da Justiça, o ,  que, alias, o pró-prio impetrante reconhece numa passagem da inicial. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Não tomaram conhe-
cimento do pedido, devendo os autos serem enviados ao Tribunal Federal 
de Recursos. Unânimemente. 

Deixou de comparecer co Exmo. Senhor Ministro Edgard Costa, por 
se achar afastado em exercício no Tribunal Superior Eleitoral, sendo subs-
tituído pelo Exmo. Sr. Ministro Afrânio Costa. 

(— 

ACÓRDÃO  — REFORMA DA DECISÃO —  MATÉRIA  

— Não  e  pode reformar acórdilo por não ter tratado  de nta-
téria de fato que lhe não foi presente. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 24.505/53 — Relator: Ministro 
MARIO GUIMARAES. 

ACÓRDÃO 

Acordam em sessão da La turma, por unanimidade de votos,  não 
conhecer do presente recurso  extraordinário  em que é recorrente An-
tônio Teodoro de Oliveira e recorrido Luiz Humberto de Andrade Cunha, 
nos térmos das notas taquigráficas. 

Rio, 7 de dezembro de 1953. — Barros Barreto, presidente. — Mário 
Guimarãee, relator. 

RELATÕRIO 

0 Sr. Ministro Mário Guimarães — Decidindo unia  ação  de cobran-
ça, intentada por via executiva, entre partes Luiz Humberto de Andrade 
Cunha contra Antônio Teodoro de Oliveira, a Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado de Minas Gerais, depois de repelir o pedido de decretação 
de nulidade do feito, confirmou, no mérito, a decisão recorrida, que julgara 
procedente a  ação, em face das provas. 

Recorreu extraordinariamente o réu, com base nas letras a e d, do 
inciso constitucional, alegando ter a acórdão ferido o art. 145 ii. II do 
Código Civil, pois é nulo ato jurídico que tem objeto ilícito. Assim ar! 
gurnente: 

"A Causa geratriz da obrigação assumida pelo recorrente é mani-
festamente escusa e imoral, como  se vê dos próprios tãrmos do documen-
to basilar da ação. Trata-se de corretagem por venda de bens em huts 
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pública, promovida pela administração da Junta. Advocacia administra-
tiva a confessadamente exercida junto ao Poder Judiciário. "Não é ne-
cessária que se trate de ilícito penal para que a convenção seja conside-
rada civilmente ilícita, pois há diferença entre ilícito penal e ilícito civil, 
diz o Tribunal da Justiça de São Paulo, decidindo sôbre obrigação decor-
rente de advocacia administrativa. (Rev. , Por., vol. C-83)". 

Foi o recurso admitido e processado. 
o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

Absoluta disconformidade existe entre o que decidiu o venerando 

acórdão e a matéria que faz objeto de recurso extraordinário. 
venerando acórdão .objetivou a seguinte tese: 

"Ação Executiva: — É  imprópria para cobrança de débitos cujo ven-
cimento depende de prova, por decorrer de fatos que o título se limita 
a prever: mas a impropriedade da ação não causa nulidade do processa-

do, e sim apenas da penhora, desde que o feito, por fOrça do oferecimen-

to da defesa, tenha assumido curso ordinário". 
no muito, apreciou a prova. 
recorrente traz a debate questão inteiramente nova, que não foi 

levantada na contestação de fls. 13, nem nas razões de fls. 75, nem mes- 

mo na apelação de fls. 85. 
Aparece pela primeira vez em recurso extraordinário. É certo, no 

'entanto, que se não pode reformar uma decisão por não ter apreciado 
matéria que lhe não foi presente; maxirné em questão que! demande de 

provas. 
Não conheça do recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Por votação unânime, 

não tomaram conhecimento. 
Não compareceu, por se achar afastado, em exercício no Tribunal 

Superior Eleitoral, o Sr. Ministro Luiz Gallcrtti, substituido pelo Sr. Mi-

nistro Afrânio Costa. 

(— 

ACIDENTE DE TRABALHO — RECURSO DE AGRAVO — 

PROCESSO DEVEDOR INFERIOR AO DA ALÇADA LEGAL 

— Nos processos de acidente no trabalho arinente o recurso 

de agravo é permitido, ainda que sejam de valor inferior ao da 

alçada legal. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 22.423/53 — Relator: Ministro 

MÁRIO  GUIMARÃES. 

ACÓRDÃO 

Acordam em sessão da 1.a turma, por unanimidade de votos =rhe- 
a 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Mário Guimarães —O. Egrégio Tribunal de  Alçada 
de São Paulo., numa ação entre partes a "Brasil'.. Companhia de Seguros 
Gerais, subrogada nas obrigações da S. A. Fábricas Orion e Francisco 
Rodrigues Castro, recusou conhecer do recurso qu e foi interposto contra 
a sentença de 1.a Instância, por se tratar de cause de valor inferior a dois 
mil cruzeiros. A controvérsia era relative a acidente no trabalho. A agra-
vante recorreu com base nas letras a e d do inciso constitucionall. 

Admitido e processado o remit's°, manifestou-se a Dr. Procurador 
pelo seu conhecimento e provimento. 

VOTO 

E é caso igualmente o meu vota. A nossa jurisprudência é pacífi-
ca: — a hipótese não se rege pelo art. 830 do Código de Processo, mas 
pelo art. 64 do Decreto-lei n. 7.086, de 10 de novembro de 1944. 

Em todos os processos regulados pela lei de Acidentes, o recurso 
único é o agravo de petição. Em face dos têrmos da lei específica de 44 
não é possível subsistir outro recurso, -prescrito pela lei geral, qual seja 
o de embargos infringentes. 

Conheço do  recurso e lhe dou provimento, para que o ilustre tri-
bunal a quo se pronuncie como fôr de direito. 

DECISÃO 

Coma consta da ata, a decisão foi a seguinte: Conheceram do' re-
curso e lhe deram provimento; decisão unânime. 

Não compareceu, por se achar afastado, em exercício no Tribunal 
Superior Eleitoral, o Sr. Ministro Luiz Gallotti, substituido pela Sr. Mi-
'tier° Afrânio Costa. 

.(_ 

FUNCIONARIA ESTAVEL — OBRIGAÇÃO DE PRESTAR 
SERVIÇOS EM OUTRA REPARTIÇÃO 

— A funcionária  estável não pode ser obrigada a prestar serviço 
era repartição diversa do ern que estiver lotada. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 19.314/53 — Relator: Ministro 
HAHNEMANN GUIMARÃES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos n. 19-314, do Paraná, em 
que é recdrrente o Estado do Paraná e' recorrida Ana Karniniski, acordam 
em Segunda Turma, os Ministros da Supremo Tribunal Federal, não conhe-
cer do recurso  extraordinária  conforme as notas juntas. 

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1953. 	Orosimbo Novato, presidente 
— Hahnemann Guinnarães, relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Hahnemann Guimarães — Em acórdão de 1.0  de junho 
de 1951, o Tribunal de Justiça concedeu a Ana Kaminiski mandado de se- 
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cer e dar provimento ao presente recurso extraordinário, em que é re- 
corrente a Brasil Cia. de Seguros Gerais e recorrido Francisco Rodri- 

gues Castro, nos têrmos das notas taquigráficas: 
Rio, 7 de dezembro de 1953. — Barros Barreto, presidente. — Mário' 

Guimarães, relator. 
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gurança contra ato do Secretário dos Negócios da Agricultura, Indústria 
e Comércio, que transferira a requerente, funcionária estável, da carreira 
de oficial administrativo classe P, lotada no Departamento de Geografia, 
Terras e Colonização, para prestar serviços junto à Chefia do P8sto 4gro-
Zootécnico de Ibiporã (fls. 43). 

0 Estado do Parana recorreu pelo art. 101, HI a e d, da Constituição, 
alegando que o acórdão infringiu o disposto nos arts. 187 e 188, I e II, 
da Constituição (fls. 48). 

Arrazoou o recorrente (fls. 51). e a recorrida deduziu  alegações  con-
trárias (fls. 

A Procuradoria Geral da República opinou pelo não conhecimento do 
recurso (fls. 63) • 

VOTO PRELIMINAR 

Nada se disse, no acórdão recorrido :  que  contrariasse  a disposição 
constitucional do art. 187. 

Considerando manifestamente ilegal o ato que ordenou à funcionária 
estável prestar serviços em repartição diversa da em que estava lotada, 
o Tribunal de Justiça não infringiu o preceito do art. 188 da  Constituição. 

Não se demonstrou a divergência dos tribunais na interpretação da 
lei federal. 

Não conheço do recurso 

DECISÃO 

Como consta da ata a decisão foi a seguinte: Ausente, por motivo 
justificado, o Sr. Ministro Roche Lewis, deixaram de conhecer do recurso 
unanimemente. 

DANO CAUSADO POR PREPOSTO — CULPA 
DO  PATRÃO  —  VIGILÂNCIA  

— A cutpa do patrão no dano caused° pelo preposto, consistd 
em não exercer aquae a devida vigilância. 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  N. 21.883/53 — Relator: Ministro 

HAHNEMANN  GUIMARÃES. 

ACÓRDÃO' 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de n. 21.883, do  Ceará,  ern 

que 6 recorrente José Alves de Oliveira, sendo recorrido Hugo  Jucá  de 
Lima, acórdam, em Segunda Turma, os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, conhecer do recurs* extraordinário e negar-lhe proviMento, con-

forme as notas juntas. 
Rio de Janeiro, 26 de julho de 1953 — Orosirabo Nonato, president* 

— Hahnemann Guimarães, relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Hahnernann Guimarães — Em sentença de 20 de  março 

de. 1952, o Juiz de Direito da Comarca de Quixadá, Dr. José Agostinho 
- 
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Filho, julgou procedente ern parte 
a ação de Hugo Jucá de Lima, e con-denou, pela culpa na  vigilância  do preposto, José Alves de Oliveira, a reparar nos têrmos do art. 1.537, I e II, do Cód. Civil as danos materiais 

consequentes à morte de D. Maria Odete Jucá (fls. 45). 
Confirmada pelo Tribunal de Justiça a sentença  (fls. 74), o réu opôs ao acórdão de 21 de julho de 1952 recurso  fundada  no art.- 101, III, a e d, da Constituição, alegando que se infringido o preceito do art. 1.523, do Cód. 

Civ. se contrariara a decisão do Supremo Tribunal Federal, constante da 
Rev. For., CXXI, pags. 393 (fls. 82). 

0 recorrente ofereceu alegações (fls. 86), contrariadas pelo recorrido (fls. 91). 

•  VOTO 

Conheço do recurso, pela divergência entre a decisão recorrida e a constante da Rev. For„ CXXI,  paga. 393. 
Seguindo, porém, a jurisprudência dominante, nego provimento ao 

recurso, pois a culpa do patrão no dano causado pelo preposto, consistiu em não' haver aquele exercido a devida vigilância 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Conheceram do recur-
so, por decisão unânime. 

(— 

FUNCIONÁRIO PUBLICO— AFASTAMENTO DE CARGO 
— ARBITRARIEDADE — EMOLUMENTOS — 

' DIREITO DE RECEBIMENTO 
• 

— Se o funcionário público  é  afastado arbitrariamente do car-go, não se lhe pode negar o direito dos emolumentos que deixou de perceber, pouco importando que a lei os atribua pro-labore. 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  N. 19.706/53 — Relator: Ministro 
NELSON HUNGRIA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso extraordinário 
número 19.706, em que 6 recorrente o Estado do Rio Grande do Norte e 
recorrido Lucr6cio Pegodo Cortes acorda a 1.a Turma do Supremo Tribu- 
nal Federal, untinimemente, não conhecer do dito recurso, na conformida- 
de das notas precedentes, integrantes da presente decisão. Custas ex-lege. 

Distrito Federal 3 de dezembro de 1953. — Barros Barreto, presidente. 
— Nelson Hungria, relator. 

RELATÓRIO 

O  Senho; Ministro Nelson Hungria — 0 presente recurso extraordi-
nário é interposto pelo Estado do Rio Grande do Norte contra  acórdão  do 
Tribunal de Justiça estadual que, confirmando  sentença  de primeira ins-
tância, julgou procedente a ação ordinária proposta contra o dito Estado 
por Lucrécio Pegado Côrtes, que, assim, foi mandado reverter ao cargo de 
que fôra -  afastado, com direito it percepção dos emolumentos que o mes-mo cargo, além dos vencimentos fixos, lhe proporcionava, e que deixara de 
perceber durante  -o afastamento. Eis como dissertou e argumentou o acórdão 
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recorrido: "0 autor, ora apelado, Inspetor de Trânsito foi pbsto "it disposição 
do Departamento da Fazenda at ulterior deliberação" e mandado depois  "ser-
vir  por conveniência do serviço, e até ulterior deliberação, na Inspetoria Ma-
rítima". Eis os dois atos objeto da ação. São ilegais, como pretende o autor 
ou legais como sustenta o réu, ora apelante. Examinem.-se. Lotado na Inspe-
toria de Trânsito, poderia o apelado ser mandado servir em outra repartição 
diferente? Sim, mas com observância do que prescreve o parágrafo único do 
artigo 40 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado (decreto-lei n. 
número 123, de 28-10-1941), isto é, com a determinação do fim e fixação 
do prazo do afastamento. Ora, não se procedeu dessa forma e ,se do ato 
não constam essas condições estabelecidas no Estatuto, está claro que o 
mesmo não foi legal. E se assiri'acontece com o primeiro ato, não escapa 
da mesma ainda o outro, que, por conveniência do serviço, mandou o 
apelado servir, até ulterior deliberação na Polícia Marítima. Tanta um co-
mo outro foram arbitrários. Não se trata de transferência ou  remoção, por-
quanto  a expressão usada — "até ulterior deliberação" — exclui a interpre-
tação nesse sentido. Além disso, sido, ainda, sem observância da lei; 
desde que não foi rrspeitada a habilitação profissional (arts. 67 e 73 do refe-
rido Estatuto dos Funcionários) e nem os de lotação (parágrafo -Calico do cita-
do art. 73) . Ademais exercendo o apelado cargo isolado, sõmente poderia ser 
designado para cargo de chefia ou comissão (art. 266 do mencionado Estatuto, 
— o que não se verificou. Finalmente, os atos discricionários, porque sem 
fundamento legal, acarretaram prejuízo econômico para co apelado, que além 
de vencimentos fixos, tinha emolumentos pertinentes ao serviço. Deixando-os 
de perceber, não há dúvida de que sofreu uma injusta diminuição no seu pa-
trimônio, do oral precisa ressarcir-se". 

Ao que alega o recorrente, tal decisão teria infringido o Decreto-lei 

federal n.0  3.070 de 20-2-1941, em virtude do qual foi baixado o Decreto-lei 
estadual nP 123, de 28-10-1941, e entrado em dissídio com arestos dêste Su-
pFemo Tribunal e do Tribunal de Justiça da Bahia, segundo os quais, na 
reparação devida a funcionário integrado, não se inclui a remuneração pro 
labore faciendo. 

A fls. 65, oficiou o dr. Procurador Geral da Repalica que opina pelo 
não conhecimento do recurso, mas, se dêle se conhecer pela letra (I, deve ser 
provide em parte, para excluir da condenação pagamento dos emolumentos 
que constituem remuneração pro labore. 

IC o relatório. 
VOTO PRELIMINAR 

Nada tem a ver cora o caso o decreto--lei federal n. 3.070 de 1941, que 
não cogitava da matéria de que ora se trata. 0 art. 40 e seu parágrafo único, 
do Decreto-lei estadual n. 153, 6 sim, reprodução literal do art. 35, e seu 

parágrafo único, do antigo Estatuto dos Funcionários Civis da União, cujas 

normas se impunham it administração dos Estados e Municípios. Fazendo 

respeitar o parágrafo único do art. 40 do decreto-lei estadual, o acórdão fez 

cumprir o disposto no parágrafo único do art. 35 do referido Estatuto, no 

sentido de que, se o funcionário podia ser afastado mediante prévia auto-
rização do chefe do Poder Executivo, estava, entretanto, condicionado it men-
ção de fim determinada e prévia fixação de prazo. Tal restrição não per-

mite a exceção que pretende o recorrente, quando o funcionalismo estadual 

é agrupado num Quadro único, Como acontece no Rio Grande do Norte. 

Inexiste, por outro lado, diss,ídio jurisprudencial. 
O indicado acórdão dêste Supremo Tribunal figurou realmente no v01. 

94 da Revista Forense, mas em simples ementa, aliás evidentemente detur-
pada em palavras do seu texto, e cuidou de cotas atribuídas a coletor fede-

ral e do caso de reintegração, isto é, de caki diverso do que ora se trata. 
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Igualmente, o aresto 
do Tribunal bahiano versou sabre redutibilidade das cotas atribuídas a certos funcionários do Tesouro e interpretação da lei esta-

dual. Ainda mesmo que houvesse a arguida discrepância de julgados, a so-. 
lução do acórdão recorrido é que estaria certa, no meu entender. 

Se o funcionário  é afastado arbitrariamente, não  se lhe pode negar o direito aos emolumentos que deixou de perceber, pouco importando que a lei os atribua pro.labore. A entender-se de outro modo, haveria uma repara- ção apenas parcial ou a  legitimação  em parte, da arbitrariedade praticada contra o funcionário. 
Não conheço do recurso. 

DECISÃO 

Oarn-o consta da ata, a decisão foi a seguinte: Não conheceram do re-curso,  sem divergência de votos. 
Não compareceu, por se achar afastado, em exercício no Tribunal Su- perior Eleitoral, o Sr. Ministro Luiz Gallotti, substituído pelo Sr. Ministro Afrânio Costa. 

(— 

FALIPNCIA — REVISTA — RECURSO DE ORDEM FEDERAL 
— A revista é urn  recurso  especial, tem a finalidade de unificar o entendimcnito da lei. E' portanto um recurso geral, que se admite 

em qualquer processo. 
— 0 art. 76, § 2.0  da Lei de Falências se ref ere a  entrega  real ou efetiva e não a entrega simbólica. 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO N.0  24.514/53 — Relator: Ministre LAFAYETTE DE ANDRADA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos de recurso extraordinário 
n.o 24.514, de Minas Gerais, em que é recorrente o Banco Comércio e Indus-tria de Minas Gerais S. A., e recorrido Bachur Hallal & Cia., acordam 
Ministros da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, por unânimi-
dade de votos 'conhecer do recurso e lhe negar provimento, de acôrdo com 
as notas taquigráficas nos autos. Custas da lei. 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1953. — Antônio Carlos Lafayette de Andrada, presidente e relator. 
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RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Lafayette de Andrado. — Decidiu o Tribunal de Justiça de Minas Gerais: 
"Vistos, relatados e discutidos astes autos de recurso de revista núme-

ro 368, em que são recorrentes Bachur Hallal & Cia. e recorrido o Banco Comércio e Indústria de Minas Gerais S. A.. 
Acordam os juízes do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, em Câmaras 

Civis Reunidas, conhecer do pedido, contra os votos dos Exmos. Srs. Desem-
bargadores Menezes Filho, Newton Luz e Gonçalves da Silva e conceder a 
revista, vencidos vs Excelentíssimos Senhores Desembargadores Autran Dou.. 
rado e Newton Luz. 

Hi manifesto divergência entre a interpretação que a Egrigla Primeira 
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Câmara Civil deu ao art. 76 § 2.°, da Lei de Falências, no venerando Acór-
dão proferido, no agravo de petição n. 0  3.497 e a inteligência que deu  ao 
mesmo dispositivo a Egrégia Segunda Camara Civil, no venerando  Acórdão 
prolatado no agravo de petição n.o 4.437, de que se interpôs o presente re-
curso. Enquanto a primeira entende que o dispositivo só se refere à entrega 
real da mercadoria, a outra admite que compreende também a tradição  sim 

consistente na posse, pelo destinatário, dos conhecimentos de em-
barque. 

Um confronto do dispositivo citado com o art. 44 da mesma lei, mostra 
que esta considera a  tradição &'irribótica e a entrega da mercadoria como 
momentos distintos inconfundíveis. Depois de feita a expedição, depois de 
estarem as faturas e conhecimentos em poder do comprador, ou seja depois 
de feita a tradição simbólica — ainda pode o vendedor obstar a entrega da 
coisa vendida: só não pode se a coisa tiver sido revendida, sem fraude. As-
sim que a Lei de Falências não considera equivalentes a tradição simbólica, 
já consumada pela entrega dos conhecimentos e faturas, e a entrega efetiva, 
que ainda pode  ser obstada. 

Segundo Miranda Valverde (Com. I n. 0  290) "há de se tomar a pala-
vra entrega no sentido de transmissão efetiva ou real da posse da coisa ven-
dida. E' a apreensão dela pelo comprador. Não baste, assim, que compra-
dor tenha a posse indireta, por ter os títulos que the dão a disponibili-
dade da coisa". 

• 	A lição,  confere com a de Bonelli (Del Fallimento, HI, 670). No mes- 
mo sentido Vivante, "Istituzioni", número 164. 

Ora, o que se deu mais de 15 dias antes do pedido de concordata, foi 
a tradição simbólica. A entrega real foi posterior ao pedido de concordata. 

0 art. 76_ § 2.0, da Lei de Falências se refere à entrega real ou efetiva 
e não a entrega simbólica. Custas pelo reporrido. 

Belo Horizonte, 3 de junho de 1953. — Amilear de Castro, presidente 
ad-hoc. —  Afonso Lages, relator. — Aprigio Ribeiro. — Lopes da Costa. — 
Autran Dourado. Vencido. Indeferi a revista por não ter como divergen-
tes as teses do acórdão recorrido e os dados como padrão, como demonstrado 
está no parecer do Excelentíssimo Sr. Procurador Geral de fls. 66 — Newton 
Luz, vencido. — Eduardo de Menezes Filho — Vencido. Via de regra, os 
Juizes revisor e vogal aderem  às condições dos acórdãos, sem detalhar fun-
damentação. Pode ser que adiram a alguma tese não admitida pelo relator. 
No processo do acórdão padrão outras questões de fato foram suscitadas. 
Não me sinto seguro de que a maioria as tenhá repelido, como a da inda-
gação do momento da entrega chamada simbólica pela chegada do conheci.. 
mento ao poder do destinatário. — Gonçalves da Silva vencido". 

Inconformado o Banco Comércio e Indústria do Estado de Minas Ge-
rais, manifestou  recurso extraordinário, com apôio nas letaras a e d do per-
missivo constitucional. 

Alega não ser admitido revista nos processos de falência, além da que 
nenhuma divergência de teses existia nos julgados  apreciados pelo acórdão. 

E argumenta: 
"0 caso é de pedido de restituição de mercadorias em processo de con-

cordats preventive, posteriormente /transformed() em falência. 

As mercadorias consignadas ao falido Luis Manuel Guerra foram des-
pachadas pela Reside Mineira de Viação e entregues a esta conforme despa-- 
chos nos. 860 e 861_ de 23 de maio de 1951, representados pelos conhecimen-
tos nos. 983.146 e 983.147 (ffilhas 35-v, 36-v 57 e 59). 

Luis Manuel Guerra transferiu aquêles conhecimentos por via de en-
dôsso pignoratício ao recorrente, tendo sido a concordata preventive por ale 
requerida, ajuizada em 18 de junho de 1951 (fls. 39-v). Vale dizer, as mer- 
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cadorias 
foram entregues ao concordatário, antes de 15 dias da data da concordata. 

0 
V. Acórdão recorrido entendeu que não houve tradição efetiva da 

mercadoria com a emissão e entrega dos conhecimentos ferroviários respecti-vos, ao consignatário e, por isso  mesmo,  data venia; enfrentou o artigo 76 § 2.0, combinado com o art. 166 in fine da Lei de Falências e com os arts. 1.0, 4.0  e 8.° do Decreto número 19.473, de 10 de dezembro de 1930, com as 
modificações feitas pelo Decreto n.° 19.754, de 18 de maio de 1931. 

Além  de ter infringido os dispositivos legais acima referidos, o V. Acórdão contra o qual ora se recorre, divergiu da interpretação que lhes deram  outros  tribunais do país, a saber: 
Tribunal de Justiça do 'Rio Grande do Sul: 
"Em nosso direito a  tradição  da coisa vendida, na falta de esitpula-

cão expressa, deve fazer-se no mesmo lugar onde a oceisa se achava ao tempo 
da venda (art, 199 do Código Comercial): e na venda à  disteinciia a tradição da coisa se opera normalmente, no momenta de sua expedição, isto 4, quando o vendedor entrega ao transportador a coisa destinada ao comprador, por 
conta de quem desde aquêle momento passam a correr as despesas 

e o risco. Cód. Com . artigos 139 e 206; Código Civil, artigos 1.127;  1.128 e 1.129)". (Ac. de '29-4-1943. "Rev. Forense", vol. 97, pág. 683). 
Tribunal de Justiça de São Paulo: 
"0 ccmhe&mento de frete jci. não Win simples documento compro be- 

dotado de poder circulatório, por via de endosso, com. a função especifica de 
transm:tir a  propriedade  dela e em certas condições gravá-la corn onus do penhor mercantil, como direito real de - garantia. A tradição do conhecimento 
ao ccmsignatário, ao endossatário au ao portador,  exime  a. mercadoria de arres_ to,  sequestro,  penhora, arrecadagdo ou qualquer outro embaraço jud!ciat. 
(Ac. de 12 de novembro de 1937. "Rev. dos Tribunais", vol. 112, pág. 96). 

"A lei não cogita de mercadoria em trânsito, sim da entrega da mer- 
cadoria. — Admitido que a entrega tenha sido feita simbõlicamente pela 
aceitação dos títulos pelo falido, nega-se' a restituição se tal aceite ocorreu 
há mais de quinze dias". (Ac. de 17 de fevereiro-de 1948, "Rev. dos Tribu-nais", vol. 173, pág. '410). 

"A tradição da coisa vendida opera-se, normalmente, na venda dis-
tância, no momento de sua expedição. Há no caso tradição simbólica do 
domínio ao comprador, a quem o vendedor envia os conhecimentos de embarque, e por conta de quem, desde aquele momento, correm as des-
pesas e o risco". (Ac. de 16-12-1949, "Rev. dos Tribunais", vol. 184 pá.. 

gi: na 7̀9̀A.8).Lei de Falências não distingue, para efeito do pedido de resti_ 
tuição, _se o prazo se conta da entrega efetiva ou simbólica das mercado.. rias compradas a crédito". (Ac. de 2 de junho de 1952, "Rev. dos Tri-
bunais", vol. 204, pág. 323). 

Além das decisões acima sumariadas. julgaram na mesma conformi-
dade o Tribunal de Justiça de Santa Catarina (Ac. de 27-7-1939, "Rev. 
dos Tribunais" vol. 127, pág. 271) e o Tribunal de Justiça do Distrito Fe- deral (Ac. de 1.0  de julho de 1949, atirio da Justiça, de 8-9-1949, pági-na 2.682), 

IV 

0 V. Acórdão recorrido, data venia, enfrentou ainda os arts. 274 do 
Cód. Comercial e 768 do Cód. Civil, combinados com o art. 102, n. 1 do Decreto-lei n. 7.661, de 1945, e demais, equiparou o ooncordatário (e tal 
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era a situação do consignatário des mercadorias ao ser ajuizado ei pedij .  
do de restituição ao falido). E elas não são idênticas, como deoorre 00 
disposto no art. 165 do citado Decreto-lei n. 7.661, de 1945". 

As partes arrazoaram. 
o relatório. 

It mesa. 
RIO, 18 de novembro de 1953. — Andrade. 

VOTO 

Co Sr. Ministro Lafayette de Andrada (Relator) — Conheço do re-. 
curso. Hi divergência de julgados quanto a admissão da revista •nos pro, 
memos de  'falência, como em relação aos efeitos da tradição. • 

A revista 6 um recurso especial, tem a finalidade de  unificar o en-
tendimento da lei. E portanto um recurso geral, que se admite em  qual-
quer processo. 

Nos executivos fiscais ç nos acidentes do trabalho, êste Tribunal tem 
reconhecido o cabimento da revista, mesmo no silêncio da,s, leis .que re-
gulam os respectivos processos. 

Na falência ocorre  a mesma circunstineia. A lei de falência 
excluiu a revista de modo expresso. Regulou os recursos ordinários. 

Quanta à tradição estou corn os  fundamentos'  do  acórdão. ' 

"0 'artigo 76 § 2 0 da Lei de Falências se refere a entrega real ou, 
efetiva e não a entrega simbólica" (fLo• 72). 

Miranda Valverde, mencionado -  no acórdão, diz que ,"há de se tomar 
a palavra entrega no sentido de transmissão efetiva ou real da posse de' - 
coisa vendida. 

a apreensão dela pelo comprador. Não baste, assim, que o com- 
prador tenha a posse indireta, por ter os títulos que lhe di* a disponibi-
lidade da coisa" (fls. 71). 

examinando as proves, afirmoo com  acerto  a decisão: 

"Ora o que se deu mais de, 15 dias antes do pedido de concorda-
ta, foi a tradição sirnbóllica.. 

A entrega real foi posterior ao pedido de  concordata"  (Ms. 71) 

Confirmo a decisão, reafirmando meu ponto de vista que o recurso, 
extraordinário, mesmo quando conhecido, não possibilita a apreciação • da 

4 	existência ou não da divergência dos julgados, objeto da revista. 

Rio ocorreu ofensa  de lei e apenas a divergência a que me referi. 

Rego provimento ao  recurso •  pelas razões expostas. 	 • ' 

DECISÃO 

Como consta da ata a decisão foi a seguinte: Conheceram do re-
curse e lhe 'negaram  provimento. Decisão unânime. • 

Impedido o Sr. Ministro Orcrsimbo  Nonato, presidiu o julgamento' 

o Senhor Ministro Lafayette - de Andrade. 	i  

Ausentou-se, justificadamente, o Sr. Ministro Edgard Costa.. 
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DIVIDAS FISCAIS INFERIORES A CEM CRUZEIROS — PRESCRIÇÃO — APLICAÇÃO DO ART. 178, N.° 7, INCISO II DO  CÓDIGO  CIVIL 
— As divides fiscais inferiores a cent cruzeiros prescrevem dentro do prazo fixado pelo artigo 178, n. 7, inciso II do Código 
— V.v.: — Aos créditos fiscais inferiores a cem cruzeiros não se pode aplicar a prescrição do art. 178, II do Código  Civil ,  por- quanto o Códtigo não cuidou da presc rição dessa espécie, e por isso terá de  ser atendida. a regra geral — prescrição trintenária, salvo se leis especiais dispuserem o contrário. (Ministro Lafayette de Andrada). 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  N. 21.540/53 — Relator: Ministro LAFAYETTE DE ANDRADA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos astes autos de recurso extraordinário número 21.540, sendo recorrente o Instituto de Aposentadoria e ,  Pensões dos Industriários e recorrido Nicolau Bernardino da Silva, acordam, em segun-da turma e pelo voto de desempate, os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, negar provimento ao recurso do qual conheceram unanimemente, 
nos têrmos dos votos constantes das notes taquigráficas antecedentes inte-grado nêste o relatório de fls. 87. 

Ric; de Janeiro, 23 de junho de 1953. — Edgard Costa ', presidente. — Rocha Lagext, relator para o acórdão. 

RELATÓRIO 

0 Senhor Miivistro  Lafayette de Andrade — Contra o voto do De-sembargador Gonçalves da Silva, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 
por sua Camara competente, manteve prescrição dos débitos inferiores 
a Cr$ 100,00, dando aplicação ao art. 178, § 7.0  n. II, do Código Civil. Credor 6 o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários. Eis o acórdão: 

"Acordam, incorporando neste o relatório retro (fls. 49), negar pro-
vimento ao agravo do I.A.P.I. que pagará as custas. — A jurispruciênciO 
da Casa 6 no sentido de reputar prescritos, pelo transcurso do biênio, os 
débitos de Color inferior a Cr$ 100.00 (art. 178 § 7. 0, n. II, do C. C.); 
mesmo que reclamados pela Fazenda e, a posteriori, pelas autarquias. — 
A prescrição 6 instituto de ordem pública, visando a paz geral, e a "pa.. trim' generi bienarr, e  à sua incidência não pode fugir, evidentemente, o Estado. —  O relatório ad hoc, não tomava conhecimento do recurso porque não o considera da competência clêste Tribunal. — Bela Horizonte, 19 de junho de 1952. — (e) Batista de Oliveira, presidente. — A. Vitas Boas — relator ad hoc. — Gonçalves da Silva —  Vencedor na preliminar e ven-cido  no trierituni corn o seguinte voto proferido na assentada do julga.. - mento: O Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industrial-1os, habili-
tando-se na falência de Antônio Bernardino Costa, fêz a sua declaração 
de credit*, como privilegiado da importância de Cr$ 110.419 40. --- Esse 
débito resulta de contribuições devidas , pela empregador a Antônio Ber-
nardino Costa, falecido em Sete Laglias, compreendendo juros de mora, 
sendo o seu montante apurado por arbitramento em auto de infração. — 
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O espólio do falecido, por sua inventariante e viúva, contestou o pedido 
(fls. 4v) no que foi acompanhado pelo síndico. — 0 juiz, por decisão de 
fis. 49 a 50, excluiu da habilitação os débitos inferiores a Cr$ 100,00 refe-
rentes até o ano de 1948, por julgá-los prescritos nos têrmos do art. 178 
§ 7P, n. II, do Código Civil em  consonância com o art. 163. — O ven-

cido agravou com  fundamento  no art. 97 e seu § 1.0, da Lei de Falências 

na forma do art. 847 e demais dispositivos do Cód. de Proc. Civil, apV-
cáveis à espécie. — Há no presente recurso uma questão a ser discutida 
de limine. E a seguinte: As autarquias ou entidades paraestatais se equi_ 
param às pessoas de "direito público interno. Os interêsses do I.A.P.I., 
se assemelham aos da Fazenda Pública Federal. — Se assim é, o •agravo 
deveria ser, de acardo com a Constituição, encaminhado ao egrégio Tri-
bunal Federal de Recursos. Acontece porém, que na espécie, trata-se de 
recurso manifestado em processo de falência cujo juizo é indivisível, não 
só na primeira corno na segunda instância. — A  sentença deelaratória da 
quebra instaura concurso creditório. Estabelece, litisconsórcio necessário 
de todos os credores comerciais, civis, qttirografários ou privilegiados, obri-
gando-os a concorrer no juízo especial da falência indivisível e competen-
te para to:Was as ações e reclamações sabre bens, interêsses e negócios a 
ela relativos (Waldemar Ferreira: Instituições de Direito Comercial, vol. 
4. 0  pág. 72, n. 1.466). — Por isso, entendo que a competência no caso, 

dêste Tribunal de Justiça, desta Camara e desta Turma. — De moritis: 
Desacolho a prescrição bienal reconhecida e referente aos débitos infe-
riores a Cr$ 100,00, até 1948. E o faço de conformidade das conclusões do 
parecer da Procuradoria Geral do Estado. Muitos entendem ser aplicá-
vel às dividas fiscais inferiores a Cr$ 100,00, a prescrição bienal (art. 178, 
§ 7P, inciso H do Código Civil); outros sustentam corn  Clóvis Bevilaqua 
a imprescritibilidade das dívidas ativas do fisco, há ainda os que cuidam 
que as mesmas divides escapam às normas de direito civil ou privado, 
para se subordinarem exclusivamente às leis administrativas ou princípios 
de  direito público (Mario G. de Oliveira, in. Rev. dos Tribunais, vol. 108, 
página 333); Des. Amilcar de Castro e Castro Magalhães Rand — Car-
valho dos Santos, vol. III, pág. 465, e Rev. Forense, vol. 47, pág. 48): 
finalmente outra corrente julga (e a esta eu me filio) que em face da 
legislação vigente, as dívidas por impostos estão sujeitas a prescrição trin-
tenária do art. 177, do Códgo Civil (Carpenter, Manual do Código Civil, 
volume 4P, n. 366; Camara Leal, da Prescrição e da Decadência, ns. 226 

e 227). — Se efetivamente, por um lado, o art. 163 de nosso Estatuto 

Civil, fixa o principio  geral de que as pessoas jurídicas (indistintamen-
te, incluindo, assim, as de direito público interno) estão sujeitas aOs efei-
tos da prescrição, por outro lado não se pode olvidar que tanto o art. 

178, n. 6, do § 10.0  do Cód. Civ., como o Decreto número 20.910, de 1932, 

só aludem as asides passiveis da União, dos Estados e dos Municípios aos 

quais se equiparam para certos fins, as  autarquias e os órgãos paraesta-
tais. -- Tratando-se de dispositivos de interpretação estrita — prescriçió 
— it claro não podem ser aplicados As divides por impostos ou  contribui-

ção,  que são divides ativas. — Me havendo preceito especial, a prescri-

ção tem que se submeter aos preceitos k erais do Código. — Provejo, pois, 

o agravo e nas custas condeno o recorrido". 

Inconformado, o I.A.P.I. manifestou recurso extraordinário, corn 

apoio na letra d do permissivo  constitucional. 
Nas razões do recurso aponta decisões divergentes coma  aliás o fix . 

pa interposição do  extraordinário: ler. 

0 Dr. Procurador da República, opinou: 
"0 recurso extraordinário manifestado As 
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alines d do preceito constitucional invocado, é cabível em face da diver.. 
sidade de jurisprudência quanto a ser ou não  aplicável  a prescrição bienal ao art. 178, § 7•0, n. II, do Cod. Civ. aos  créditos  fiscais de valor infe-rior a Cr$ 100,00 E merece provimento,  pois o v. acórdão recorrido, de fls. 67, contrariando a copiosa jurisprudência, daste  Excelso pretório (Recs. extrs.  ris. 4.457, 6.920, 6.041, 10.044, 10.301, 11.673, 18.475, 18.663, 17.304, 
16.942 e 17.127) aplioou a aludida prescrição bienal a espécie, que trata 
de crédito de Instituto, equiparado em tudo_ ãs divides fiscais da Fazenda Pública Nacional". 

o relatório. 

mesa. 

VOTO 
• 

Trata-se de prescrição de divides inferiores a Cr$ 100,00. Credor é o I.A.P.I. 

As autarquias têm seus créditos equiparados aos da União para 
03 efeitos prescricionais. Já assim temos entendido reiteradas vezes (recs. extra.  ris. 9.189, de 3/8/48, 10.830, de 13/7/48). 

Portanto, aos créditos do recorrente não se pode aplicar a prescri-
gão do artigo 178, n. II do Cod. Civil,  prescrição em dois anos para dividas inferiores a cem cruzeiros. 

Esse preceito regula as divides provenientes de contrato e não didas fiscais. 
- 	O Cal. Cie. não  cuidou 
de ser atendida a regra geral 
ciais dispuserem o  contrário 
de 12/10/48). 

Reportando-me a votos 
provimento. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Rocha Lagem — Sr. Presidente, conheço do recurs* e lhe nego provimento. Entendo que as divides fiscais inferiores a cem 
cruzeiros prescrevem dentro do prazo fixado pelo art. 178, n. 7, inciso 
II, do Código Civil. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Hahnemann Guirnordes — Sr. Presidente, tenho en-tendido que o art- 178, § 7•0, inciso II, do Código Civil, se aplica, segundo a lição de Orosimbo Nonato, aos créditos fiscais, porque o Código nada dis-tingue a esse respeita. 

Assim, conheça do  recurso e lhe nega provimento. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Edgard Costa — Sr. Presidente acompanho o vote do 
eminente Ministro Relator no sentido de dar provimento ao recurso de acôr-
do .com meus votos anteriores. - 

19-7 
fls. 72, com apoio na 

da preserição deem evade e por isto  teal 
— prescrição trintenária salvo se leis espe-

- (Recs. extrs. 10.830, de 13/7/48, 10.035, 

anteriores, conheço do recurso e lhe dou 



JURISPRUDÊNC 1 A MINEIRA 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Conheceram do recurso 
â unanimidade, deram provimento os Srs. Ministros Relator e Edgard Cos-
ta; negaram provimento as Senhores Ministros Rocha Laty,6a e Hahnemann 
Guimarães. 

Impedido o Sr. Ministro Orosirribo Nonato ;  Presidente da Turma. Foi 
ordenada a convocação de um juiz da Primeira Turma na forma regimental. 

Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Edgar Costa. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Mário Gwirnarcies — Saber se também às dívidas fiscais 
se aplica a prescrição bienal de que trata o art. 178, § 7.0, n. II do Cód. Civil, 

matéria que tem provocado largo dissídio nos tribunais. A mim sempre 
me pareceu todavia, que o Decreto n. 20.910, de 1932, regulou sinnente a 
prescrição das dívidas passivas, como é expresso o art. 1.0  da mesma lei: 
"As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim 
todo e qualquer direito ou ação contra a  Fazenda  Federal, estadual ou mu-
nicipal, seja qual fôr a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da 
data do ato ou fato do qual se originarem". 

Na falta de lei  que 'regule  em contrário, a prescrição das dívidas ati-
vas, após o advento do Cad. Civil que teria revogado o art. 9.0  do Deoreto 
n. 1.939, de 28 de agosto de 1908, há de ser a dos prazos fixados niisse Código. 
A asse tempo vigoravam princípios liberais na nossa legislação, que tendiam 
equiparar às pessoas jurídicas de direito público as de direito privado, no 
que tange às relações patrimoniais. 

O  Decreto n. 20.910, promulgado em pleno regime ditatorial, fugiu 
Aquele princípio. Aplico-o, porém, restritamente, como soam as suas pala, 
vras, em relação às dívidas de que trata — as dívidas passivas. 

Data  vento — dos eminentes julgadores, que pensam de maneira di-
versa éste é o meu voto.  Conheço  do recurso e lhe nego provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: — Negaram provimento, 
pelo voto de desempate do Senhor Ministro Mário Guimarães, da Primeira 
Turma, convocado para asse fim. 

Impedido o Sr. Ministro Orosimbo Nonato, Presidente da Turma. 
Presidiu o julgamento o Sr.  Ministro  Edgard Costa. 
Deixou de comparecer por motivo justificado, o Sr. Ministra Rocha 

Lagfa. 

- ( - 

CONDOMINIO — QUOTAS IDEAIS — INVENTARIO DE UM 
DOS  CONDÔMINOS  — ADJUDICAÇÃO DE PARTE 

—  O titular de major número de quotas ideais no condominio 
Item o direito de, no inventário de quem deixou uma parte no prédio, 
pedir que a »teems lhe seja adjudicada. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.° 24.298/53 — Relator: Ministro 
ABNER DE VASCONCELOS. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso extraordinário de São Paulo, em que é recorrente Maria do Patrocínio Costa e recorridos Rosa Patrocínio Ventura e outros, etc.  acordam  os Ministros da Segunda Turma 
do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade de vótos, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na foTma do relatório e das notas taquigráfi-cas anexas. 

Capital Federal, 3 -de  novembro  de 1953. —Oroatmbo Nonato. presi-d , nte, — Abner de Vasconcelos, relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Abner de Vasconcelos — 
0 imóvel sito à Rua Benedito 

Pinheiro n.o 13, da cidade de Santos, pertence; em partes idealsk, a diversos 
condôminos. Falecendo um déles, Bernardino Marques Patrocínio, no seu 
inventário, a herdeira Maria do. Patrocínio Costa, também condômina 

e ain-da legatária 
da metade da parte disponível da herança, requereu a adjudi..: 

cação. Seis outros herdeiros concordaram, na forma dos arts. 1.777 do 

á 
 Có-digo  Civil, e 503 do Código de Proc. Civil. 0 juiz do  inventário proferiu o 

"Indefira o 
pedido de adjudicação a fls. 68 porque, em se tratando de parte ideal, não tem aplicação o disposto nos artigos 1.777 do Código Civil e 503 

do Cód. de Processo. 0 primeiro classes dispositivos trata da adjudi-cação de imóvel e o sekundo 
alude à adjudicação da totalidade de coisa obje-

to de inventário e não à fração dela. 0 objetivo das citadas 
 normas  legais, segundo ensinam os nossos•, exegetas, é o de solucionar a dificuldade que surge na partilha,  quando o 

imóvel não cabe no quinhão de uni só herdeiro, ou não admite divisão cômoda. No easy, dos autos, tratando-se de parte 
ideal, a adjudicação dessa parte não removeria a dificuldade: continuaria 

a existir o condomínio qua a lei guts evitar. 
, 	

Nestas condições, a melhor solução é aquinhoar-se cada herdeiro com " urna parte ideal. Feito isso, através da ação de que trata o artigo 405 do C. P.C. qualquer condômino poderá pleitear a  venda  em hasta pública, de • todo o imóvel. Essa solução tem ainda g vantagem de propiciar aos conda-
minus estranhos ao presente inventário oportunidade para pleitearem a 

 pre-ferência que
Porventura tiverem; nos térrnos do art. 632 do Código Civil". 

Interpondo agravo do indeferimento do pedido, o Tribunal de Justiça - proferiu o seguinte acórdão confirmativo: 
"Adjudicação de custo ideal inventariada, pleiteada por uma co-herdei-

ra com fundamento nos artigos 1.777 do Código Civil 
e 503 do Código de Proc., havendo  oposição 

 de outros herdeiros. Despacho que.indeferin:,O:.pe- 
, 
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dido, confirmado em agravo de instrumento. 
Vistos, relatados e discutidos éstes autos de agravo de instrumento 

n.o 62.904, da comarca de Santos, entre partes — Maria do Patroolnio Costa, agravante, e Rosa Patrocínio Ventura e outros, agravados: Acordam em 
Primeira Câmara Civil do Tribunal de. Justiça, por votação unânim

e. negar provimento ao recurso e confirmar a decisão recorrida, por seus próprios fundamentos e pelos da sustentação,  que  se acham em perfeita consonância com os fatos aletgados e apurados no pIocesso, e com o direito aplicável. 
A solução dada ao caso pelo Doutor Juiz foi a mais ponderada e acer-tada, encontrando inteiro apoio na  lição  de Clóvis Bevilaqua (Soluções Prá-ticas, 1-497). Custas pela recorrente. 

. 	São Paulo, 5 de maio de 1953. — Comes de Oliveira, presidente. — F. Carvalho Filho, relator. — Por ,Amorim Lima". 
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Inconformada, a agravante interpôs recurso extraordinário com funda-
mento nas alíneas a e d da norma constitucional  adequada..  

Dácomo violados os arts. 44 e 1.777 do C. Civil e 503 parágrafo úni-

co da lei  processual. 
Como dissídio de julgados, aponta o acórdão do Supremo Tribunal no 

Rec. Extr. 7.838 — L)iário da  Justiça  27-11-50 — pág. 701 a dois outros do 

Distrito Federal, inscritos na Rev. For. 116, pg. 168, e Arq. Jud. 84; pág. 180. 
'- As partes arrazoaram. 

E é o relatório. 

VOTO 

Negou o aresto recorrido ao herdeiro e legatório o direito de, em inven.. 

tário em que foi descrita uma parte ideal de um imóvel, do qual já écon-
dômino, pedir a adjudicação da mesma. Seis outros herdeiros concordaram, 
enquanto dois formularam igual pedido. O juiz não concordou e o Tribunal 
"a quo" confirmou-lhe o ato, pelo fundamento de que o art. 1.777 do Código 
Civil não tem aplicação no caso de imóvel fracionado em condomínio. Data ye-
nta, não vejo como subtrair o preceito legal, quando se tratar de tal hipótese. 
Verificado o cam, os que sejam  portadores  de maiores partes no prédio, devem 
ter preferência, por estarem mais próximos de conseguir a unidade jurídica 
da propriedade. Não vejo como seja possível excluir do inventário a solu-

gão administrative que  ao juiz incumbe sempre a fim de  concorrer para a 

extinção do bem comum. 
E não perde esse objetivo a própria unificação das cotes em poder dos 

condôminos. 
A obtenção parcial integra-se também no problema para o qual se pe-

diu a solução legal. 
Não há como afastá-lo da esfera do art. 1.777• Não apliciu-lo„ deixando 

a parte sem realizar o seu direito, é vulnerá-lo. 
Não justifica a omissão judicial em remeter os interessados a outra 

providencia legal, como seja a licitação que tem, por vez, outros pressupostos  — 

jurídicos. 
E' manifesta a meu vêr a incidência na alínea a. 
Não vi entre os acórdãos apontados coma divergentes nenhum que 

fixasse a tese do aresto recorrido e a solucionasse de modo contrário. 
Conheço do recurso pela alínea a, e dou-lhe provimento. 

DECISÃO  

Como  consta da ata, a decisão foi a seguinte: Conheoeram do recurso e 
e lhe deram provimento, ocorrendo unanimidade no julgamento da preliminar 

e do mérito. 
Não tomou parts no julgasneato e Sr. Ministro Edgar Costa. 
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Tribunal Federal de Recursos 
ACIDENTE DO TRABALHO — CARTEIRA PROFISSIONAL — 
FALTA DE ASSINATURA DO EMPREGADOR — LEGISLA-

ÇA0 DE ACIDENTE DO TRABALHO — FAVORES 

— A falta de assinatura do empregado?. na carteira profissional, não basta; por si só, para  excluir  o ornpregado e seus benefic:d-rios, dos favores concedidos pela  legislação  de ac:dente do trabalho.. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 7.395/56 — Relator: Ministro CÂNDI-
DO LOBO. 

ACÓRDÃO 

Vistas, relatados e discutidos êstes autos de Agravo de Petição n.° 
7.395, do Rio de Janeiro, agravante Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas e agravados Aldaci Pinto dos Santos e outros, acorda a 2.a Turma do Tribunal Federal de Recursos, por decisão 
unânime, negar provimento ao agravo, tudo de conformidade com as notas 
taquigráficas ern anexo, que creste ficam fazendo parte integrante. Custas 
"ex-lege". 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1956. — Alfredo Bernardea, presi-dente. — Candid° Lobo, relator. 

RELATÓRIO 

O Exmo. Sr. Ministro Candid() Lobo — A fls. 98 diz a decisão recorrida o seguinte: 
"0 presente processo iniciado na  Comarca  de S. João de  Menti  por iniciativa da beneficiária Aldaci Pinto dos Santos e que se arrasta desde 24 de outubro de 1951, tem por fim demonstrar o acidente do qual  resultou e morte de João Silvério dos Santos e a responsabilidade do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em  Transportes e Cargas com re-

ferência a indenização pelo evento. 0 responsável apegou-se a alegação de 
não haver relação de emprego da vítima, eis que as anotações constantes da 
carteira profissional não contém a assinatura do empregador. A beneficiária 
trouxe ao processo prova de que a vítima contribuia para os cofies do Ins-
tituto conforme se vê do documento de fôlh.as 88. Muito embora a anota-
ção de fls. 7 da Carteira Profissional da vítima não contenha a  assinatura 
do empregador, as declarações dêste prestadas perante a autoridade policial 
no inquérito instaurado confirma as anotações. Além do mais, é preciso 
que se note que a vítima deixou o emprêgo que tinha na Olaria Fontinha 
no dia 21 de maio de 1949 e se empregou na Viação Alfredo Aguiar no 
dia 22 daquêle mesmo mês e ano, sendo certo que o acidente se verificou no dia 22 de março de 1951. A autora provou a sua qualidade de espôsa 
di vítima, bem como que a vítima deixou dois filhos menores, conforme 
consta dos documentos de fls. 5 e 6. Daí se conclui que é incontestável o fato de que a vítima por ocasião do acidente trabalhava para a Viação 
Alfredo Aguiar; que a vítima contribuia para o Instituto de Anõsentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas; que a vítima deixou espôsa e filhos seus beneficiários que o Instituto recebendo as contribui- 
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ções da vitima assumiu o risco do seguro. Ante o exposto e Consideran-
do que provado está o evento do qual resultou a morte da vítima; Con-
siderando que esta morte se deu no local em que a vítima exercia o seu 
trabalho; Considerando que o documento exibido pelo Instituto (cópia da 
comunicação da Inspetoria do Trânsito de S. João de  Menti) não pode 
servir como documento hábil para invalidar e a anotação de fls. 7 da 
carteira profissional da vítima completada pelas declarações do emprega-
dor e constante do documento de fls. 13 e verso; Considerando que nestas 
condições responde o Instituto pelo risco do seguro; eis que recebia nor-
malmente as contribuições da vítima; Considerando o mais que dos autos 
consta e princípio de direito aplicáveis  à  espécie: Julgo, por sentença pa-
ra que produza os efeitos legais, procedente a presente ação de acidente 
do trabalho, para condenar, como condeno, o Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas a indenizar os bene-
fícios da vítima, João Silvério dos Santos, de adôrdo com o estatuído na 
lei que rege a espécie, tomando-se por base o salário que a vitisna perce-
bia ao tempo do acidente, além das custas do processo. Publique-se, re-
gistre-se e intime-se. Recorro  desta  sentença para o Colendo Tribunal 
de Recursos". 98-98-v.)• 

Houve então o recurso por parte do Instituto insistindo na mesma 
razão desprezada pela decisão. Foi essa decisão mantida, a fls. 111, e a 
douta Subprocuradoria Geral da República, pelo parecer de fls. 114 re-
portou-se ao fundamento arrolado na defesa da autarquia, esperando o 
atendimento do recurso. 

o relatório. 

VOTO 

Esmo.  Sr. Ministro  Cândido  Lobo, relator — 0 meu voto é o se. 

guinte, Sr. Presidente: 
Dr. Juiz "a quo" na sentença que acabo de ler, a f1S. 98, examinou 

perfeitamente bem o ponto de vista em que a autarquia colocou a sua de-
fesa, qual a de não constar assinatura do empregador na Carteira. En-
tretanto, o Dr. Juiz "a quo" demonstrou que asse argumento, por si só, era 
insuficiente, mesmo porque, não obstante não ter essa assinatura, a víti-
ma contribuia, e sempre foram recebidas essas contribuições, nunca se 
cuidando de discutir essa questão de falta de assinatura; tanto que o Dr. 
Juiz disse: 

"Muito  embora  a anotação de fls. 7 da Carteira Profissional da vi-
time não contenha a assinatura do empregador, as declarações desta pres-
tadas perante a autoridade policial no inquérito instaurado confirma as 
referidas anotações. Além do' mais, é preciso que se note que a Vítima 
deixou o emprêgo que tinha na Olaria Fontinha no dia 21 de maio de 
1949 e que se  empregou  na Viação Alfredo Aguiar no dia 22 daquêle 
mesmo mês e ano, sendo certo que o acidente se verificou no dia 22 de 

março de 1951. A autora provou a sua qualidade de espôsa da vítima, 
bem como que a vitima deixou dois filhos menores, conforme consta dos 
documentos de fls. 5 e 6. Dal se conclui que é incontestável o fato de 
que a vítima por ocasião .do acidente trabalhava para a Viação Alfredo 
Aguiar; que a vítima oontribuia para o Instituto de Aposentadoria e Pen-
sões dos Empregados em Transportes e Cargas; que a vítima deixou 
plisa e filhos seus  beneficiários"  (Fls. 98). 

Assim, Sr. Presidente, nego  provimento e mantenho a  sentença. 
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DECISÃO 

(Julgamento da Segunda Turma em 12 de dezembro de 19513). Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 
Por decisão' unânime, negou-se provimento ao agravo. Os Srs. Mi-nistros Artur Marinho e Aguiar Dias votaram com 0. Ministro  Relator. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro Alfredo Bernardes. 

REAJUSTAMENTO PECUÁRIO — DESPESAS JUDICIAIS E 
EXTRA-JUDIelAIS NÃO INCLUSÃO 

— Não se incluem no processo de reajustamento pecuário as 
despesas judiciais e extra-judiciais, bem como, a taxa de fisca-
lização. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 7.640/57 — Relator: Ministro IMIRI-
QUE DAVILA. 

AC6RDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Agravo de Petição núme-
ro,7.640, do Estado de Minas Gerais, acordam os Ministros do Tribunal Ile-
deral de Recursos em La Turma, dar provimento ao recurso, a unanimi-
dade de votos, tudo de conformidade com as notas taquigráficas anexas, 
que ficam fazendo parte inteigrante daste. Custas ex lege. 

Rio, 9-4-957. — Henrique d'Avila, presidents e relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Henrique &Avila — Trata-se de reajustamento pecuá-
rio promovido por Oscar Fernandes Pinheiro, na Comarca de Mar de Es.. 
panha, Estado de Minas Gerais,. havido como procedente pelo Doutor Juiz 
a quo, pela  decisão  de fls. 81 a 82. Todavia, no quantum a reajustar, S.S. 
mandou incluir despésas judiciais e extra-judiciais, inclusive honorários de 
advogado, custas, etc. segundo o art. 1.0, § 2.0, da Lei número 2.282. 

Dessa decisão, inconformada, agravou a União 'Federal. 0 recurs* foi 
minutado e contraminutado e, nesta Superior Instância, assim se pronun-
cia a &via Subprocuradoria Geral da República, a fls. 97: 

Data  venta,  é de ser provido o agravo, pois tem decidido âsse Egré-
gio Tribunal a respeito da irreajustabilidade de despêsas realizadas por era..  
dores e devedores, quando não  comprovadas  na forma do art. I.°, § 2P, 
da Lei número 2.282-54. 

II  — No que concerne a honorários de advogado atribuídos ao Ban-
co do Brasil S. A. apenas a douta 2.a Turma vem aceitando a inclusão de  
tal parcela, já considerada indevida através de inúmeros arestos do  Coleis-  
do Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário n. 31.117, julgado 
em 26 de junho de 1956 e Agravos de Instrumento  na. 18.494 e 18.495, jul.. 
gados em 29 de janeiro e 22 de  janeiro  de 1957). 

III — Diante do exposto, esperamos a reforms da respeitável decisão 
recorrida, senão pelo abalizado entendimento dos eminentes Srs. Minis-
tros, que respeitamos, por medida de economia processuar. 

E' ti relatório: 	- 
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VOTO 

0 Sr. Ministro Henrique d'Avila, relator — Dou provimento ao re-
curso, nos exatos termos do parecer da douta Subprocuradoria Geral da 
Republica. E iterativo o entendimento, da Turma e do Tribunal, de que 
as despasas judiciais e extra-judiciais, isto é, taxas, despasas de fiscali-
zação, etc., não se . incluem no reajuste. 

'Quanto a honorários, também aste Tribunal vem decidindo, reitera-
damente, que os mesmos são ern casos que tais indevidos. 

-.„ DECISÃO 
O. 

(Julgamento da 1.a Turma em 9-4-57). 
; 	Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 

A unanimidade, deu-se provimento ao recurso. Os Srs. Ministros 
Raimundo Macedo e João Jose de Queirós votaram corn o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro Henrique d'Avila. 

—) (— 

AÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO — MULTA PREVISTA 
NO ART. 102 DA LEI DE ACIDENTES 

OMISSÃO DO EMPREGADOR 

— A multa de 25%, prevista no art. 102, da Lei de Acidentes; s'ó 
deve ser aplicada em caso de omissão polr parte do empregador. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 7.707/57 — Relator: Ministro HENRIQUE 
D'AVILA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Petição nú-
mero 7.707, do Distrito Federal, acordam os Ministros do Tribunal Federal 
de Recursos, em Primeira Turma, dar provimento; em parte, à unanimida-
de de votos, para excluir a multa, tudo de conformidade com as notes ta-
quigráficas anexas, que ficam fazendo parte intqgrante deste. Custas ex-Lege. 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1957. — Afrânio  Antônio  da Costa, pre-

sidente — Henrique d'Avila, relator. 

RELATÓRIO 

Exmo. Sr. Ministro Henrique D'Avila — Trata-se de ação de aci-
dente no trabalho, movido por Manuel de Andrade contra o Departamento 
National de Estradas de Rodagem, que veio a ser, afinal, havida como pro-
cedente pela decisão de fls. 19-20 (l4). 

recurso foi minutado e contraminutado e, nesta Superior Instân-
cia, a douta Subprocuradoria Geral da República pronuncia-se pelo pro-
vimento do agravo. 

E' o relatório. 

VOTO 

Exmo. Sr. Ministro Henrique D'Avila (Relator) — Dou provimen-
to, em parte, ao recurso, para excluir a multa de 25%, de vez que foi eve- 
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riguado, no  processo,  que o Departamento agravante não foi omisso: pelo 
contrário, diligenciou no sentido de liquidar a indenização em tempo hábil. 

No mais mantenho a decisão recorrida, que está de acôrdo com a 
prova dos autos. Não procede à incompetência, preliminarmente, argiiida 
pelo agravante, que entende que a ação devia ser movida perante-  a Vara 
da Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, porque ali ocorrera o acidente. 
0 acidentado reside no Distrito Federal e aqui tem sua sede o Departa-
mento: portanto, a ação poderia ter sido aforada, como o foi; no Distrito 
Federal. 

DECISÃO 

(Julgamento da Primeira Turma em 2-4-1957) 

_ 	Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 
Deu-se provimento, em parte, à  unanimidade; para excluir a multa. 

Os Srs. Ministros Mourão Russell e João José de Queircrz votaram com o 
Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro Afrânio 
Antônio da Costa. 

—) (— 

RELAÇÃO DE  EMPREGO  — PROFISSÃO INDEPENDENTE 
— CONTRIBUIÇÃO DE PREVIDÊNCIA 

— Inexistindo relação de emprêgo entre o suposto empregador 
e pessoas que exercem profissão independente, não  pode  ser co-
brada a oarutribuição de previdência,' por ser indevida. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 7.039/56 Relator: Ministro MOURÃO 
RUSSEL. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Agravo de Petição n. 
7.039, de Minas Gerais, acorda a Primeira Turma do Tribunal Federal de 
Recursos por decisão unânime, negar provimento ao recurso, na forma e 
pelos fundamentos das notes taqu‘gráficas precedentes, que dêste -ficam 
fazendo parte integrante. 

- Rio de Janeiro, 7 de agosto de 1956. — Henrique d'Avila, presidente 
--- João Frederico Mourão Rusiell, relator. 

RELATÓRIO 

Exmo. Sr. Ministro João Frederico Mattrão Russell — Sr. Presi-
dente, trata-se de agravo de petição do  JAPI,  pleiteando a reforma da 
sentença de fls. 30 a 32, que julgou improcedente executivo movido pel o  
ora agravante, pretendendo a cobrança da importância de Cr$ 3.193,00, re-
ferente a contribuições constantes das certidões de divide de fls. 3 a 4. 

Contramintrou o agravado, e nesta instância, a douta Subprocura-
doria Geral da República, no parecer de folha 47, manifestou-se pelo pro., 
vimento do agravo. 

o relatório. 
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VOTO 

O  Exmo. Sr. Ministro João Frederica Mourão Russel — (Relator) 
Nego provimento ao agravo, pelos exatos fundamentos da sentença agra-
vada. Exige 'o Instituto ora agravado contribuições de pessoas que exer-
ciam profissão independente, tendo  ficado demonstrado, por depoimen-
tos prestados nos autos, inexistir qualquer subordinação entre o execute-
do e os referidostrabalhadores. 

Nego provimento ao agravo do Instituto, pare confirmar a senten-
pa assim fundamentada. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 
Negou-se provimento ao recurso: Decisão unânime. Os Srs. Mi-

nistros Elmano Cruz e Henrique DAvila votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor Ministro Henrique D'Avila. 

EXECUTIVO FISCAL — JUROS MORATÓRIOS — PETIÇAO 
INICIAL 

— Os juros maratórios não pedidos na  inicial e anteriores 

4 tide só podem ser postrulo.dos" em ação distinta. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 7.197/56 — Relator: Ministro AGUIAR 
DIAS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Agravo de Petição rt. 
7.197, do Estado de Minas Gerais, acordam os Ministros do Tribunal Fe.. 
deral de Recursos, em 2.a Turma, negar provimento, por unanimidade de 
votos, tudo de conformidade com as notas taquigráficas anexas, que fi-

cam fazendo parte integrante dêste. Custas ex-lege. 

Rio, 14 de novembro de 1956. — Alfredo Bernardas, presidente. -- 
Apuia.r Dias, relator. 

RELATÓRIO 

Sr. Ministro Aguiar Dias (Relator) — Wilda o IAPI proposto o 

presente executivo fiscal, o devedor satisfez a divide  pedida na inicial. 
Instituto entrou coin petição em que reclama lhe sejam pagos os - jutos 

moratórias, o que o Dr. Juiz indeferiu sob o fundament* de que os pe-
didos omitidos na inicial só em ação distinta podiam ser formulados. Des-
sa decisão é que agrava o Instituto. 

o relatório. 

VOTO 

Sr. Ministro Aguiar Dias (Relator) — A petição inicial não fês  

referência a juros  moratórias.  Esses juros não foram pedidos e,  portan-

to,  só em pedido b. parte podem ser postulados. 
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DECISÃO 

(Julgamento da 2.6  Turma em 14 de novembro de 1956). 
Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 
Negou-se provimento, por decisão unânime., Os Srs. Ministros Al-

fredo Bernardes e Cândido Lobo acompanharam o Sr. Ministro Relator, 
pela conclusão do seu voto. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Al-
fredo Bernardes. 

EXECUTIVO FISCAL — JUROS MORATÓRIOS — CUSTAS 
E PEDIDO PRINCIPAL 

— Pagando o executado o que the foi exigido na inicial, prin-
cipal e custas, fica isento de penhora e, assim, não deve juros 
inoratc'rrios, salvo ern, ação própria. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 7.204/56 — Relator: Ministro  CÂNDI-
DO  LOBO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Agravo de Petição nú-
mero 7.204, de Minas Gerais, agravante o Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Industriários, e agravados Leticia Antunes de Aguiar e ou-
tros, acorda a 2.a Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanirni-
dade de votos, negar provimento ao agravo, tudo de confonnidade com 
as notas taquigráficas em anexo, que dêste ficam fazendo parte integran-
te. Custas ex-lege. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1956. — Cunha Vasccmcelos,  previ.. 
dente. — Cândido Lao, relator. 

RELATÓRIO 

O  Exmo. Sr. Min. Cândido Lôbo — 0 Instituto dos Industriários pe-
diu e obteve a citação dos executados para pagarem incontinenti a quart-
tia de Cr$ 1.990,00, sob -pena de penhora, dívida essa referente a  contribui,.. 
cães  previstas em favor daquêle Instituto, pelo art. 26, inciso 1 e 11 do 
Regimento aprovado pelo Decreto nP 1.918 de 27 de agõsto de 1937, por isso 
que os executados, como empregados, não pagaram aquêle débito ao Instituto 
credor, ora exequente. Na forma da certidão de fls. 7, o oficial de Justiça 
encarregado da diligência, recebeu dos executados a quantia demandada pelo 
Instituto exequente. Aconteceu, porém, que o Instituto, depois quis  mais, 
quis os juros e nesse sentido faz uma petição ao Dr. Juiz a quo — quo a 
indeferiu dizendo: (fls. 10). 

Reconsidero o despacho de fig. 18, diz — se eis que na fase em 
que  está o feito não é possível nenhuma  reclamação  judicial contra o exe-
cutado. 

E' certo que a multa moratória de 1% por mês é devida, face ao artigo 
3.0  do Decreto-lei n.• 65, de 14-12-37. Certo também, é que a apresentação 
da petição de fls. 8 é seródia e não podia ser deferida. 

O  executado pagou a divida e custas, pelo que nada mais é devedor. 
P. e Intime-se. 
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Dêsse despacho foi interposto o presente agravo no qual a douta Sub-
procuradoria Gera' opinou a fls. 15 no sentido de que f6sse feita — Justiça. 

E' o relatório. 

VOTO 

O  Exmo. Sr. Ministro  Cândido  Lõbo (Relator) — Sr. Presidente. 
exequente pediu feisse citado o executado para pagar uma determinada 
quantia. Citado pagou-a, na forma do respectivo — mandado — e certidão 
passada pelo oficial dc justiça encarregado da diligência. Veio o exequente 
novamente pedir fôssem incluídos — juros — no pedido fazendo-se nova ci-
tação, indeferida a pretensão pelo Dr. Juiz — a quo — surgiu o presente — 
agravo. Nego provimento. 0 executado pagou a divide e as custas, tudo na 
forma do que lhe fôra ordenado por mandado du Dr. Juiz a quo — e pedido 
do exequente. Se o exequente achava que os juros estavam incluidos no 
pedido, que assim procedesse ant-es de ajuizar a inicial e de ser expedido 
e pago o que pretendeu êle no ajuizamento do executivo. Após a quitação 
com o pagamento do que foi pedido pela parte e sancionado pelo Juiz, é se-
ródia qualquar outra solicitação do exequente, pois de outra maneira não 
se compreenderia a vantagem do executado pagar o que the é pedido pelo 
Juiz, sob pena de penhora. 

Nego provimento. 

DECISÃO 

(Julgamento da 2.a Turma em 12 de setembro de 1956). 
Como consta-da ata ,  a decisão foi a seguinte: 

Negou-se provimento ao agravo, por unanimidade de VOTO.S. Os Srs. 
Ministros Artur Marinho e Cunha Vasconcelos votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro Cunha  'Vasconcelos 
Filho. 

(— 

EXECUTIVO FISCAL —  CONTRIBUIÇÕES  DE PREVIDÊNCIA 
— JUROS MORATÓRIOS 

— Os juros moratórios de 1% previstos no art. 3.° do Decreto Lei 
gi. 65, de 14 de dezembro de 1937, estão implicitamente, incluídos no 
pedido, pais que devidos por  força  de lei. 

AGRAVO DE PETIÇÃO NP 7221/56 — Relator: Ministro MOURÃO 
RUSSET.... 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Agravo de Petição n.o 
7.221, de Minas Gerais, acordam a 1.8  Turma do Trib. Fed. de Recursos, 
Por unanimidade de votos dar provimento ao recurso, na forma e pelos 
ftmdamentos das notas taquigáficas que dêste ficam fazendo parte integrante. 

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 1956. — Henrique D'Avila, presi-
dente. — Jaw Frederico Mourão Russell, relator. 
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RELATÓRIO 

0 Senhor Ministro Mourclo Russel — (Relator) •— 'Trata-se de co-
brança do I.A.P.I., da quantia de Cr$ 4.797,40, referente As certidões de di-
vides juntas a fls. 3 e 4 dos autos. 

Citado o executado; vê-se da certidão de f6lhas o seguinte: (1ê). 
Ouvido o I.A.P.I. a fls. 11, declarou êste: (1.6). 
0 agravo do I.A.P.I. está a fls. 13 dos autos, nestes têrmos: (18), 
Mantida a decisão, por despacho a fls. 14v. a -douta Subprocuradoria emitiu o parecer de fLs. 18, em apoio ao ponto de vista do I.A.P.I. 
E' o relatório. 

VOTO 

Senhor Presidente, trata-se de assunto já por mais de uma vez exami- _ nado e decidido por esta Turma. 
0 Juiz a. quo entendeu que, não constando do pedido, de modo expli. 

Tito, a exigencia do pagamento de juros, e tendo o executado pago v principal 
e custas, não há motivo para que se venha a exigir do executado o paga-
mento dos juros referidos. 

Data vênia do ilustre Juiz a quo,  entendo  que consta da própria inicial 
o pedido de penhora de bens para pagamento das quantias devidas, juros e 
custas e, ainda, que consta da certidão de dívida referencia a juros de mora. 
Ora, êstes juros de mora, conforme bem esclarece a minuta de agravo, são 
realmente, devidos, de acôrdo com o Decreto-lei n.o 65, de 14 de dezembro 
de 1937, cujo art. 3. 0  taxativo quando afirma: 

"0 não recolhimento na época própria das contribuições devidas aos 
Institutos ou Caixas de Aposentadoria, e Pensões sujeitará os empregadores 
responsáveis 6. multa moratória de 1% (um por cento) ao mês, devida de 
pleno direito independentemente de qualquer declaração além de incorerem 
os faltosos na penalidade de 1008000 (cem mil réis) a 10.0008000 (dez con-
tos de réis)". • 

Assim, senda tais juros moratórios realmente devidos, e não tendo 
êles sido pagos, é de ser dado  provimento ao  recurso para julgar procedente o 
pedido total feito pelo Instituto, ora agravante. Assim 'tem decidido esta 
Egrégia Turma, em casos semelhantes. 

ACÓRDÃO 

(Julgamento da Primeira  Turma  em 11 de outubro de 1956). 
Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 
A unanimidade, deu-se provimento ao recurso. Os.Senhores Ministros 

Elmano Cruz e Henrique D'Avila votaram  com O Senhor Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Ministro Henrique 

•  ACIDENTE DO TRABALHO — INDENIZAÇÃO — , 
DESCONTOS  

— De acôrdo cam a legislação aplicável, não cabe qualquer des.. 
conto nas indenixações  fixadas  por acidente do tralralho. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.42  7.237/56 — Relator!: Ministro MOURAO 
RUSSEL. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Agravo de Petição número 
7.237, do Distrito Federal, acorda a 1.a Turma do Tribunal. Federal de Re-
curso, por decisão unânime, negar provimento -ao recurso, na forma e pelos 
fundamentos das notas taquigráficas precedentes, que dêste ficam fazendo 
parte integrante. 

Rio, 4 de setembro de 1956. — Henrique D'Avila, presidente. — J. F. 
Mov.rão Russel, relator. 

RELATÓRIO 

ESTLO. Sr. Ministro MOUTãO Russel — Sr. Presidente, a questão 
muito simples. 0 2.0  Curador de Acidentes do Trabalho moveu  ação  con-
tra o I.A.P.E.T.C., pretendendo cobrar indenização por acidente de traba-
lho em favor de Antônio Tavares da Cunha. 

A única questão em debate foi lançada na audiência de instrução e 
julgamento. 

Instituto, ora agravante, sustentou que deveriam ser descontadas da 
indenização.. que ele reconheceu devida, importâncias recebidas indeVida-
mente pelo acidentado. 

Dr. Juiz a quo julgou procedente in totem, a ação e daí o agravo. 
Mantida a decisão, a douta Subprocuradoria Geral da Re,oública emi-

tiu, à fls. 50, parecer, reportando-se aos fundamentos arrolados em defesa 
da Autarquia. 

E' o relatório. 

VOTO 

Sr. Presidente, realmente, o acidentado recebeu, indevidamente a  im-
portância  de Cr$ 3.225.60, conforme se vê em seu próprio depoimento. 

Entretanto a sentença é de ser mantida. A lei de Acidentes do Tra-
balho não admite qualquer desconto nas indenizações fixadas por acidente 
de trabalho. Ao Instituto cabe reaver tal importância. pelos meios legais 
competentes, porém, a ação é que não pode ser julgada improcedente; ou 
procedente, em parte. Agiu acertadamente o Juiz a quo. 

Nego provimento ao agravo do Instituto. 

DECISÃO  

(Julgamento da La Turma em 4-9-956) 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 
A unanimidade, negou-se provimento ao recurso. Não compareceu, por 

motivo justificado o Sr. Ministro João José de Queiroz. Presidiu o julgai-
mento o Exmo. Sr. Ministro Henrique D'Avila. 

Os Sm. Ministros Elmano Cruz e Henrique D'Avila votaram com o 
Relator. 

• —)(— 

REAJUSTAMENTO PECUARIO --- LEI N.° 2.282, DE 1954 
LEIS- ANTERIORES 

— Só tem direito aos benefícios da Lei n.o 2.282, de 1954, o pe-
cuarista que pleiteou os benefícios das leis anteriores. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.° 7.318/56 — Relator: Ministro MOURÃO 
RUSSEL. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Agravo de Petição n. 0  
7.318, de Alagoas, acordam os Ministros da La Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por decisão unânime, negar provimento ao recurso, na forma e pelos fundamentos das notas taquikráficas precedentes, que dêste ficam 
fazendo parte integrante. 

'Rio, 6 de novembro de 1956. — Henrique D'Avila, presidente. — Joao Frederico Mourão Russel, relator. 

RELATÓRIO 

Esmo.  Sr. Ministro Mourão Russel — Da sentença de fls. 19, que negou ao pecuarista Manuel de Barros Filho os benefícios da Lei número 2.282, por ,entender o Dr. Juiz a quo não terem sido satisfeitas as exigências da'  ei em causa e, principalmente, porque o pecuarista não requerera,' ante- 
riormente, vs favores da Lei n.° 1.728, agravou o referido pecuarista, plei- teando a reforma da decisão, a fim de que lhe sejam concedidos os favores 
pleiteados, minutando o seu recurso a fls. 22-24. 

Banco do Brasil contraminutou o recurso, sustentando o ponto de 
vista da sentença, isto a fls. 29. Mantida a decisão por despacho a HS. 33, 
a douta Subprocuradoria Geral da República emitiu, a fls. 39, o seguinte 
parecer: (16). 

E' o relatório. 
VOTO 

Esmo.  Sr. Ministro Mourão Russel — Sr. Presidente, tenho-me  ma-nifestado,  últimamente, neste Tribunal, em apoio do ponto de vista exarado 
na sentença do Dr. Juiz a quo, de que só tem direito aos benefícios da Lei 
n. 2.282, quem pleiteou, anteriormente, os benefícios das leis de pecuária, 
inclusive a de n. 1.728, de 10 de  novembro  de 1952. No cam, o agravante 
não pleiteou os benefícios da Lei n. 1.728, e, assim, a sentença agravada an-
dou acertadamente, negando os benefícios da Lei n. 2.282 ao requerente. 

Nego provimento ao agravo. 

DECISÃO 

(Julgamento da 1.a Turma em 6-11-56). 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 
A unanimidade:  negou-se provimento ao recurso. Os Srs. Ministros 

Henrique D'Avila e João Jose de Queiroz votaram com o Sr. Ministro Rein.. tor Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Sr. Ministro Henrique 

EXIBIÇÃO DE LIVROS — OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS — 
VIA JUDICIAL 

— A exibição de livros não trabalhistas só pode ser exigida pelos 
fiscais respectivos através de via judicial. 

' 	AGRAVO DE PETIÇÃO N.° 7.253/56 —,Relator: Ministro AGUIAR 
DIAS. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos de Agravo de Petição n. 
7.253, do Estado de São Paulo, acordam os Ministros do Tribunal Federal 
de Recursos em Segunda Turma, negar provimento ao recurso de ofício, 
por unanimidade de votas, tudo de conformidade com as notas taquigrás- . - 
ficas anexas, que ficam fazendo parte Integrante clêste. Custas ex-lege. 

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1956. — Alfredo Betrnardes, pre-
sidente. 	Aguiar Dias, relator. 

RELATÓRIO E VOTO 

0 Sr. Ministro Aguiar Dias (Relator) — O executivo de que trata 
o presente processo se baseou em multa imposta aos agravados por recusa 

exibição dos livros "Diário" e "Copiador" á inspeção trabalhista. 

• 	0 recurso de ofício é o único existente nos autos. 0 Dr. Juiz a quo 
julgou insubsistente a penhora e improcedente o executivo, porque o co-
merciante não é obrigado a exibir livros não trabalhistas senão pela via 
judicial. 

Confirmo a sentença por seus jurídicos fundamentos. 

DECISÃO 

(Julgamento da  Seguida  Turma, em 14-11-56) 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 
Negou-se provimento ao recurso de ofício, por decisão  unânime.  Os 

Senhores Ministros Alfredo Bernardes e Cândido Lab°  acompanharam o 
Sr. Ministro Relator, pela conclusão do seu voto. Presidiu o julgamento o 

Sr. Ministro Alfredo Bernardes. , 

JUROS DE MORA - DECISÃO QUE OS CONCEDEM - 
TRANSITO EM JULGADO 

- Os juros de more  devem n ser cantados a partir da data do trdnr 

sito ens julgado da decisão que os concedem. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 7.326/56 — Relator: Ministro 

MOURÃO RUSSELL. 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

RELATÓRIO 

Exmo. Sr. Ministro Mourão Russell (Relator) — O Lóide Brasilei-
ro agravou de instrumento de despacho do Dr. Juiz a quo, por entender 
que merece reforma a decisão de S. Excia., em dois pontos: primeiro, 
quando determinou o pagamento de custas pelo ora agravante e, segundo, 
quando entendeu de não aplicar à espécie o art. 3 0  do Decreto n. 22.785, 
de 1933, isto porque  houve  por bem ter comp certo que se tratava de exe-
cução de dívida líquida, quando, segundo agravante, estava em ¡ago o caso 
de dívida ilíquida. 

Foram juntas aos autos as certidões pedidas, entre as quais o despa-
‘cho agravado, que é o seguinte: (la). 

agravo foi contraminutado a fls. 11 e 12, sustentando o agravado 
seguinte: (le). 

A União Federal falou a fls. 14. sendo o Dr. Procurador pela refor-
ma da decisão, da seguinte forma: 00. 

A douta Subprocuradoria Geral da República dá o seguinte pare-
cer, a fls. 20: (re). 

E' o relatório. 

VOTO 

Exmo. Sr. Ministro Mouriio Russel (Relator) — Senhor Presidente, 
dou provimento ao agravo, na parte em que o agravante entende que os 
juros de mora devem correr do trânsito em jul,gado da decisão proferida 
na execução da sentença :  porquanto, a decisão não fixou quantia líquida 

certa e detorminou que fôssem os autos ao contador, para verificação do 
quantum da indenização. 

Quanto h.  outra  parte, relativa ãs custas , o agravante não tem razão, 
porque também foi vencido, ainda que em parte. Se não foi vencedor, 
in  totum, o ora agravante, as custas são devidas como determinou o Dr. 
Juiz a quo. 

Dou provimento, em parte ao agravo para determinar que os juros 
de mora sejam contados após o trânsito ern julgado da decisão proferida 
em execução da sentença. 

E' o meu voto. 

DECISÃO 

(Julgamento da Primeira Turma em 18-12-57) 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 
A unanimidade, deu-se provimento, em parte, ao recurso. Os Srs. 

Ministros Elmano Cruz e Henrique d'Avila votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro Henrique &Avila. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos astes autos de Agravo de  Instrumento  

n. 7.326, do Distrito Federal, acordam em Primeira Turma  os Juízes do 

Tribunal Federal de Recursos, por decisão unânime, em dar provimento, 
em parte, ao recurso, conforme tudo  consta  do relatório e voto taquigrá-

fico precedente, que neste ficam inteigrados. Custas ex-lege. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1956, — Henrique d'Avila, pre-

sidente. — J. F. Mourão Russell, relator. 	 9. 
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ABANDONO DE EMPREGO — BENEFICIO CANCELADO 
POR INSTITUIÇÃO DÍ PREVIDÊNCIA SOCIAL — PEDIDO 

DE PRORROGAÇÃO INDEFERIDO — RETORNO 
AO  EMPREGO  

— Não incorre em abandono de erriprêgo o trabalhador que per-
naneee  do serviço aguardando o resultado do pedido de  
prorrogação do benefício cancelado pela Instituição de Previdência 

PROCESSO N.° 1.4,59/56 — Relator: Ministro THELIO DA COSTA 
MONTEIRO. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos em que são partes, como Embargante, 
Laboratório Bacteriológico Milton Madruga e, como  Embargado,.  Hilton Diniz 
Gonçalves: 
/ Trata-se de reclamação de empregado que se encontrava em gazo de 
auxilio-enfermidade pelo Instituto de Previdência e que pedira reconside-
ração do, ato que concedeu o benefício. Desatendido, pretendeu retornar ao 
trabalho, não sendo aceito pelo empregador sob alegação de ab,andono de 
emprêgo. 

A Egrégia Segunda Turma, entendendo não haver motivo para se exi-
gir a volta do empregado, enquanto não encerrada a instância administrativa, 
confirmou o pronunciamento das instâncias percorridas que consideraram 
procedente o pedido de indenização de antiguidade e aviso prévio. 

Dal os presentes embargos manifestados pela reclamada, processados 
pelo provimento do algravo interposto, insistindo no abandono de emprêgo, 
transcorrido o prazo de 30 dias para se Apresentar o reclamante ao seviço, 
contados da alta 'concedida pelo Instituto de Previdência. 

A douta Procuradoria Geral, em seu parecer, opina pela  rejeição  dos 
embargos. 

E' o relatório. 

VOTO 

PRELIMINAR DE CONHECIMENTO 

0 agravo foi provido, mercê da divergência jurisprudencial apontada 
nos embargos pela reclamada, em sentido opôsto it tese sustentada pelo 
acórdão recorrido. Merecem, pois ser conhecidos. 

MERU° 

Estou oom os sólidos fundamentos constantes do  acórdão recorrido. 
Tenho da mesma forma entendido não incorrer em abandono de emprego 
o trabalhador que, sentindo-se ainda enfêrmo, permanece afastado do ser-
viço, aguardando o desfêcho do pedido de prorrogação do beneficio canoe-
lado pelo  Instituto  de Previdência. A lei não obriga o retb% rno de imediato 
ao - trabalho, presumindo-se prejudicado o pedido- de reconsideração se o 
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fizesse. De outro lado, afastado sem salários, prejuizo algum sofre o empre-
gador que, no caso dos autos, da situação do reclamante tinha conhecimento 
como salientado no  acórdão  regional. 

Isto p6sto, acordam os Juizes do Tribunal Superior do Trabalho co-
nhecer dos embargos, por unanimidade, e, vencidos os Senhores Ministros 
Jonas Melo de Cavalho, relator, Caldeira Neto, Júlio Barata, Astolfo Serra; 
Rômulo Cardim e Tostes Malta, rejeitá-los. 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1958. — Edgard de Oliveira. Lima, 
presidente no impedimento eventual clo efetivo e do vice-presidente. — 
Thai° da Costa Montero, relator ad hoc. Ciente: João An.tero- de Carva-

/he, Procurador Geral. 

—) (— 

TAREFA — FALTA DE SERVIÇO PARA OS TAREFEIROS 
— PERMANÊNCIA NO ESTABELECIMENTO — PAGA- 

MENTO DE  DIÁRIA  MINIMA 

— Não formcendo trabalho ao tarefeiro ent determinados dias, 

embora exigindo-lhe a permanência no estabelecimento, obrigado 

está o empregador a pagar-lhe, pelo menos, a remuneração diária 
minima estabelecida pelo art. 78 da. Consolidação das Le:s'do  Tra-

balho,  ainda que o salário mensal atinja  nível  superior ao mínimo. 

PROCESSO N.° RR-477/57 — Relator: Ministro HILDEBRANDO BI- 
SAGLIA. 

ACÓRDÃO 

Vistos e reatados êstes autos, em que são partes, como Recorrentes 
Natanael Plácio Pinto e outros e, como Recorrido, Arlindo Gomes Leal: 

Empregados ensacadores de café, percebendo importância certa por 
saco de café movimentado a partir de 1 de julho de 1954 reclamam dife-
rença de salário minima diário desde essa data. 

A defesa da reclamada consiste na assertiva de que ganham os re,- 
clamantes acima do mínimo legal e em seu depoimento pessoal (fls. 39) afir-
ma que percebem... Cr$0,73 por saco movimentado, que seus empregados, 
quando não há serviço a ser executado, devem permanecer dentro do esta-
belecimento durante o horário normal de trabalho não lhes sendo autorizado 

o trabalho para outros armazéns na inexistencia de trabalho na reclamada. 
Trabalham por turnos, sendo o pagamento na base mencionada de Cr$0,73 

por saco, dividido entre os integrantes do turno. 
Em  sentença  a fls. 86-88, a MM. Segunda Junta de Santos julgou 

procedente a reclamação com base no art. 78 da Consolidação das Leis do 
Trabalho que garante ao tarefeiro o pagamento de uma diária minima por 
dia normal de trabalho, e, como no caso presente não é garantido trabalho 

continuo em 8 horas diárias ou o seu pagamento, devida são as diferenças 

pleiteadas. 
Pelo Acórdão de fls. 114, o Egrégio Trib. Reg. do Trabalho 2.a Região, 

deu provimento ao recurso da reclamada para julgar improcedente a recla- 
mação com os seguintes fundamentos: 

"Dá-se provimento, para, reformando a sent.; se julgar improcedente 
a reclamação. 0 reclamante é tarefeiro e issso está provado nos autos. 0 

art. 78 da Consolidação das Leis do Trabalho é claro, quando garante ao 
trabalhador tarefeiro uma remuneração diária à de salário mínimo, por dia 
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normal. Confira-se Russomano, citado nas razões de fls. 106, Wilson Batalha; 
acórdão no Processo TRT-5P-1-56. 

0 eminente Juiz dêste Regional Dr. Hélio Guimarães pensa do mes-
mo modo, conforme se vê da certidão de fLs. 50.. As  demonstrações  de  fia. 51 e seguintes são claras, pois os reclamantes todos percebem além do mi-
nima legal". 

Interposta a revista pelos reclamantes, naqual é citada a revogação 
da Portaria SCM n.° 328 de 15-7-1940, por Ato Ministerial, publicado no 
Diário Oficial de 8 de maio de 1957, sendo dada como violado o art. 78 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Negado seguimento da revista foi provido o agravo interposto pelos 
reclamantes. 

A Douta Procuradoria Geral é pelo provimento da revista na forma 
seguinte: 

"Muito acertada foi a deliberação da Colenda Terceira Turma ao de-
teminar, para melhor  exame  a subida do presente  recurso  de revista; tanto 
mais quanto como o acentuou o parecer de f1s. 131, permanecendo os re- 
clamantes à disposição do empregador diáriamente, sem que este lhes dê 
tarefa para executar, não se compreende façam jus apenas ao salário mí- 
nimo, o que importa prejuizo do ganho e implica alteração do contrato de 
trabalho. 

Cabe aqui, com oportunidade a opinião de Evaristo de Morais Fi-
lho, citada pelo Ministro Tostes Malta (T. S. T. 3.404-54), esclarecendo 
que "segundo o trabalho é feito por tarefa ou peça, é claro que a modi- 
ficação do tipo de material a ser trabalhado altera profundamente a própria 
qualificação profissional do empregado, com repercussão no seu próprio 
salário, núcleo patrimonial da relação de emprego". 

Ora, como bem demonstrou aquêle Ministro, em seu vo:o no. processo 
referido, a tese de simples garantia do salário  mínimo não pode ser sufra-
gada, pois que, fixado o preço da tarefa, não há mais falar em salário mí- 
nimo, obrigando-se o empregador a fornecer o trabalho no  horário,  normal, 
ou contratual, nas condições ajustadas. 

Em outras palavras: se impõe êle outro tipo de. tarefa que impossi- 
bilite ao tarefeiro atingir a produção antes prevista, está alterando o ajuste 
e reduzindo es salários. 

Esta é a hipótese dos presentes autos, acertadamente decidida pela 
instancia primeira, cuja sentença merece ser restaurada, com o provimentto 
da revista interposta e consequente reforma do,  venerando acórdão. 

Rio, 16 de abril de 1958. — Eintar Campos, Procurador". 
E' o relatório. 

VOTO 
Prelimnar de  conhecimento. 
A reclamação objetiva a garantia mínimo diário, na forma do art. 

78 da  Consolidação  das Leis do Trabalho. 
O acórdão recorrido, embora tenha declarado a emprêsa que quando 

não há serviço para os reclamantes que são tarefeiros exige entretanto a 
sua permanência no estabelecimento, sendo-lhes vedado o trabalho para 
Outros armezens -apesar da prova produzida, não reconheceu aos mesmos a 
garantida pedida. 
' 	Trata o art. 78 da Oonsolidação das Leis do Trabalho de uma ga- 
rantia de uma remuneração minima diária e não mensal ao tarefeiro e as- 
sim não há dúvida, diante da hipótese dos autos, que ocorreu a violação da 
citada literal disposição legal, por parte do acórdão recorrido. 

Conheço da revista. 
Mérito. 
Indiscutivelmente se impõe o provimento  à revista interoosta. 
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A diferença salarial reside no fato de não forçar o empregador a ta-
refa em determinados dias, nem garantir ao trabalhador uma remuneração 
nos dias em que não haja trabalho, sendo certo, no caso 'sub judice" que os 
reclamantes permaneciam 1 disposição do empregador. 

Urgicamente, se percebem Cr$ 0,73 por saco movimentado, não havendo 
trabalha não ganham, daí a necessidade de garantir-lhes o reclamado, 
pelo menos, o salário mínimo diário, conforme o preceito do art. 78 da Oca
s- saudação das Leis do Trabalho. 

Reportamo-nos aos fundamentos do voto proferido,  no agravo de 
instrumento a fls. 138, onde se estuda a hipótese vertente, inclusive diante 
do disposto na letra G do art. 483 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Ainda de acôrdo com o parecer da Douta Procuradoria Geral dou 
provimento à revista para restabelecer a sentença de primeira instância. 

Isto pôsto, acordam os Juízes da Terceira Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho conhecer do recurso com restrições dos Srs. Ministros Jonas 
Melo de Carvalho e Tostes Malta, quanto à fundamentação e, vencido o Sr. 
Ministro Jonas Melo de Carvalho, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença de primeira instância. . 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1958. — lio Barata, presidente. — 
Hildebrand° Bisaglia, relator. Ciente: João Antero de Carvalho, Procura-
dor Geral. 

—) (— 

PROVA — FATOS E CIRCUNSTANCIAS NÃO ALEGADOS 
PELA PARTE — APRECIAÇÃO 

— No sisteana processual inquisitório, o Ilex pode firmar o seu 
convencimento em fatos e circunstâncias ainda' que  não  alegados 
pela parte. Assim procedendo, não viola a Lei o Art. 118 do Cód. de 
Processo 

PRÓCESSO RR — 3.678/57 — Relator: Ministro EDGARD DE OLI-
VEIRA LIMA. 

Vistas e relatados êstes autos, em que são partes, como Recorrente 
Salvador Januzzi e, como Recorrida, Nacional Transportes Aéreos S. A. 

A sentença da Junta condenou ao pagamento de aviso prévio, inde-
nização, ferias e diferenças salariais resultantes de equiparação salarial, 
tudo conforme se apurar em liquidação, devendo indenização, aviso prévio 
e férias ser calculados na base do salário já equiparado, respeitada a pres-
crição bienal quanto a equiparação". 

O recurso ordinário da reclamada se referiu apenas à prescrição e 

aos requisitos da equiparação. 0 Tribunal Regional não deu pela prescrição 
total, ou seja do direito de reclamar a equiparação. Porém acolheu o apeio 
relativamente à equiparação. Quanto a esta, que é apenas com o que en-

tende o presente apalo do empregado, o decisório se fundou em que não 
existiam, no caso, os requisitos da equiparação (fls. 51 a ,52). No presente 
apelo, com base nas duas alíneas do permissivo legal, e reclamante 04- 

teia o restabelecimento da sentença de primeira instância, opinando a Pro-
curadoria Geral pela negativa de conhecimento e de provimento. 

E' o relatório. 

ACÓRDÃO 
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VOTO 
Pre/imr .ruir d.e conhecimento — 

o acórdão recorrido 
se fundou essen- cialmente ern que o reclamante não preenchia os requisitos a que se su- 

' bordina a equiparação, eis que, nem na ernprêsa, nem na função a dife- rença 
de tempo de serviço, entre êle e o paradigma, era inferior a dois anos. Assim considerou o acórdão: 

"No mérilo, todavia, entendo não existir o direito, de vez que o paradigma é 
mais antigo do que o reclamante cerca de quatro anos, tendo 

sido admitidos ambos como mecânicos (laudo fls. 18), 
passando', posterior-mente, em 1951, para inspetores. III — Por uma elevação a inspetor, cargo 

em que ambos permaneceram, é que fundamenta a reclamante o seu pedi-
do, sustentando a tese de que a diferença de tempo de cada excludentes 

•. da equiparação salarial se conta na função, e nessa, têm êles praticamente 
o mesmo tempo. IV — Acolhendo a tese pois que a sentença consagrou o seu direilo . 

 mas na situação dos autos não me parece bem essa a questão. 
6.  V — Sao. ambos inspetores, fazendo um a inspeção dos aviões após 1.000,,..• 

horas de vôo. VI — Essa inspeção, diz o laudo pericial, consiste no 
 seguin-te: "inspeção 

de defeitos nas partes componentes de aeronaves, 
 verifica-

ção 
 dos reparos executados pelos mecânicos, experiência das aeronaves, . 

no solo em vôo, e entrega das aeronaves em perfeitas condições de vôo" 
(fls. 21), e def:nida nestes têrmos, sou obrigado a concluir que é um ser-
viço de mecânico, um degrau superior que não mais executa pessoalmente 
os simples reparos mas que inspeciona e supervisiona o serviço de outros 
mecânicos categorizados. VII — Dest'arte, sendo a 

 função  de inspetor de mecânica, é apenas uma projeção, uma centinuação, na carreira de mecâni-
ca. e tendo o paradigma chegado a êsse ponto antes do reclamante, não 
vejo comp mesmo para os que apenas cons'eleram o tempo na 

 função, possa ser despregado 
do tempo anterior, como mecânico menos categori_ zado". 

Deflui que o decisório 
se baseou ern que, sendo o inspetor uma Ca-

tegorização, de mecânico, mesmo na função o tempo de serviço de para.. 
elgrna era superior a dois anos, dando a inexistência do requisito impres- cindível 

A equiparação. Quanto ao tempo de casa, o do reclamante 
é in-ferior de mais de quatro anos. 

0 recorrente argumen'a no sentido de demonstrar que inspetor não é categorização de mecânico, para ins'stir em .  que não existe, conse-quentemente, na função,  diferença  de tempo de serviço superior a dois anos. Todavia, isso é questionar sôbre fato e prova. Daí salientar o 
pa-recer da douta Procuradoria: 

"Em assuntos 
de equiparação salarial trata-se quase sempre, de sim-

ples ma'éria de prova. E' o que ocorre no momento. 0 recorrente, 
 mal_ gado o esforço despendido não logrou comprovar Volação 

de texto legal. Por outro lado, os acórdãos transcritos nas razões, salvo melhor juízo, não 
se chocam frontalmente com o julgado malsinado que declara face a prova, 
que o reclamante-recorrente não só no que diz respeito ao tempo de ser-
viço na casa como também na 

 função. preenche cy requisito mencionado no parágrafo 1.° do art. 461 da Consolidação das Les do Trabalho e 
 por-tanto não faz jus a equiparação pretendida". 

Alega 'o apêlo que nenhuma prava fêz 
a emprêsa contrária ao que comprovam os autos. através do laudo único, isto 

é, que na função de inspetor tinha o Reclamante aproximadamente o mesmo temLo de casa exercendo 
as mesmas funções do Paradigma com igual produtividade 

e mesma perfeição técnica. 
Nenhuma prova fêz 

a Emprêsa no sentido contrário. Assim, não é 
possível que uma simples dedução ou presunção possa modificar a situa-. 
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ção  jurídica  dos autos, definida e imitada na contéstação. E' pacífico que 
a contestação fixa a lide e portanto tinha o Recorrente a sua atenção vol-
tada para as afirmativas da Emprêsa que a° contestar o feito, negou a 
pretensão de Reclamnte pelos motivos já expostos, não tendo feito a me-
nor referência ou alusão a que a função de  Inspetor fôsse uma categori-
zação de função de mecânico. 

No que entende com a fixação  da lide pela contestação, é de obser-
var .que no moderno sistema processual, inquisitório, o Juiz na apreciação 
da prova, firma o seu convencimento atendendo aos fatos e circunstâncias 
constantes dos autos, ainda que não alegados pela parte. E os indicará 
art. 118 do Código de Processo -Civil). Vedado ao julgador é fugir dos 
limites traçados pelo objeto da demanda, ou decidir com base em elemen-
tos estranhos aos autos. Após a contestação, o que não se permite é eite-
rar a esfera do litígio, acrescentar-lhe novas pretensões, desnaturar o ob-
jeto da demanda, alterar a causa petendi. 

Na espécie a petição inicial pleiteou a equiparação salarial, com base 
no art. 461 da Consolidação, portanto, com fundamento na identidade da 
função e trabalho de igual valor em relação ao paradigma que não teria 
na função tempo superior a dois anos ao do reclamante. A reclamada, na 
contestação, alegou que •a reclamação improcedia, entre outras razões, 
porque o reclamante exercia as funções de mecânico desde 15-2-51 ao 
passo que o paradigma as exercia desde 1-3-947. 0 Tribunal Regional, 
examinando e ponderando o laudo pericial, chegou à conclusão 'de que 
o trabalho dv reclamante e o paradigma como inspetores, eram apenas 
unia continuação na carreira de' mecânico. E como mecânico, o tempo de 

paradigma na casa e sua função era maior do que o do reclamante (laudo 

fls. 18, resposta  ao quesito 1P). 
Se errou na apreciação da prova e ao  considerar os serviços ou fun-

goes do reclamante e do paradigma como uma categorização de mecânico, 
devendo, em consequência, ser considerado como na função todo v tempo 
anterior para ambos, isso não enstja a  resista com base nos acórdãos in-

vocados. Em verdade o Tribunal Regional decidiu, tendo em vista o tem-
po na função ou v que entendeu considerar como tempo na função. 

Não encontrando conflito jurisprudencial, nem violação da' lei, não 
conheço du recurso. 

Pasto isto, acordam os Juízes da Primeira Turma do Tribunal Su-
perior do Trabalho, vencido o Sr. Ministro Godoy Ilha, não conhecer do 
recurso. 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1958. — Astolfo Serra, presidente. — 

Edgard de Oliveira Lima, relator. — Ciente — João Antero de Carvalho; 

Procurador Geral. 

TAREFA — SIMPLIFICAÇÃO DO SERVIÇO — REDUÇÃO 
DO PREÇO UNITÁRIO — DIMINUIÇÃO DO GANHO 

MENSAL — INADMISSIBILIDADE 

— Não  é  licito reduzir o preço  unitário  da. tarefa ao ensejo da 

simplificação do serviço, quando o empregado, para não sofrer di-

minuição do ganho mensal, tiver de  produzir mais. 

PROCESSO N. 111/58 — Relator: Ministro EDGARD DE OLT-
VEIRA LIMA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos, em que são partes, corn* Recorren- te, 
Almeida Cardoso & Cia. Ltda. e, como Recorridas, Dilma Bento de Castro e outras: 

Adoto como parte do relatório o teor do acórdão recorrido, verbis: 
"Introduzindo modificações no sistema de trabalho das autoras, no 

sentido de facilitar o mesmo, a Re fez baixar o preço unitário de tarefa. 
Daí a reclamação, que teve acolhimento por parte da M.M. Junta a quo. 
Recurso com contra-razões e parecer contrário da Ilustre Procurado-ria. 

VOTO 

O decisório recorrido bem equacionou a controvérsia, dando-lhe, d.v., justa e irrepreensível solução. Não poderia a Re reduzir o valor da tarefa, ainda que o serviço tenha sofrido modificações no sentido da sua simpli-
ficação. Confome foi acentuado na sentença. "0 procedimento da recla-
mada fere a lei e os mais primários princípios de paz social. Com  o au.. mento de produção adevém-lhe um maior lucro e um menor salário para as suas empregadas". Para  alcançarem o salário anterior, tiveram as autores  de produzir mais. Por tais fundamentos cons'derando o mais que dos autos consta ,  acordam vs Juizes do Tribunal Regional do Trabalho 
da primeira Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso". 

0 presente apelo vem apoiado na alínea a do permissivo legal, opi- 
nando a Procuradoria-Geral pela negativa de conhecimento e de provi-mento. 

o relatório. 
VOTO 

Preliminar de conhecimento — Conheço do recurso. Estão mencio-
nados acórdãos divergentes As fôlhas 44 e 45. 

Mérito — A  recorrente  alega que a decisão impugnada contraria a 
jur:sprudência dominante e que é no sentido de que se o empregador in- troduz  modificações no sistema de trabalho, com economia de tempo para 
o empregado, pode exigir dêle maior produtividade  sem,  qualquer con-traprestação, se não lhe exige maior esfôrço, nem acrescimo" no ,horário 
do trabalho. E outro não poderia ser o entendimento da Justiça através 
dos seus órgãos jurisd:cionais. Takla a prova é convincente no sentido de 
que as recorridas, tal como aconteceu com as demais colegas, que cons-
tituem a maioria, não produziram mais. dada a simplif cação na execução 
da trabalho, por espírito de desídia. Nesta oportunidade; faz a recorren-
te pnova, com cartões de produção, de que o novo limite de produção, 
vem sendo normalmente atingdo pelas empregadas, sem coação de qual-
quer natureza, nem maior esfôrço para elas". 

A sentença de primeira instância apurou e considerou: 
"E do, drpoirnento da proposta da reclamada a seguinte explicação 

que  modificado o sistema de embalagem, a reclamada reajustou o preço 
unitário, baixando-o de valor, que cum o novo sistema adotado é pre-
ciso que os empregados produzam maior quantidade para obterem o mes. mo  salário que antes obtinham; que as reclamantes não foram previa-
mente ouvidas sabre a alteração do valor unitário de suas tarefas". 8 
é do depoimento feito pelas reclamantes a seguinte resposta: "que pro-
duz presentemente a mesma quantidade que anteriormente porque para 
as reclamantes, com o novo método adotado, não houve qualquer faci-
lidade; que negou-se a receber a comunicação da emprésa sabre a nova 
condição de trabalho porque era impossível dar a produção de 36 dúzias; que o preço unitário  pelo  sistema anterior era maior do que o atual- 
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mente pago pela reclamada". Não há necessidade de recorrer aos depoi-
mentos das testemunhas para a solução do caso. As reclamantes foram 
contratadas pera executarem a produção de 32 caixas diárias que, se- 

gundo o preço unitário ajustado, assegurava-lhes o salário de Cr$ 142,70 

por dia. A reclamada,  alegando  a adoção do método mais simples de 
trabalho, entendeu de determinar o aumento de 32 para 36 caixas. Podia 
fazê-lo evidentemente. Mas o que lhe era e é vedado é, valendo-se da 
argüida facilidade, exigir maior produção e baixar o prêmio da tarefa  uni  

tária, de maneira que as reclamantes teriam que produzir mais, para ga-
nharem a mesma coisa. O procedimento da reclamada fare a lei e os mais 
primários princípios de paz social. Com  o aumento de produção advém-lhe 
um maior lucro e um manor salário para suas empregadas.Ademais as re-
clamantes nem sequer foram antes consultadas sôbre a alteração contratual 

imposta pela reclamada" 

O aspecto essencial da lide reside em que, no caso, a sentença, man-
tida pelo acórdão recorrido, considerou provado que a emprêsa, a pre-

texto de adoção de  método para a simplificação do trabalho, passou a 
exigir. maior produçãci e baixou o preço da tarefa unitária, de maneira 
que as reclamantes teriam de produzir mais para ganharem a mesma 

coisa. 

Que essa nova produção passou a exigir maior serviço, afirma a pri-
mejra testemunha de fls. 9, das reclamantes, informando que se por um 

lado houve a  facilidade resultante  de não mais terem de colar rótulos nets 

caixas, foi o trabalha dificultado, pois que passaram a ter de armar as 
caixas, serviço mais difícil do que nelas colocar os rótulos. E a segunda 

testemunha  'da  reclamada informou que: "com o novo sistema, para que. 

as reclamantes percebam o mesmo salário anterior, é  necessário  que tra-

balhem mais (fls. 9 in fine)". 

Na espécie, não resultou provada a economia de tempo para as re-
clamantes nem se trata daqueles casos em que a maior produtividade foi 
exigida em virtude do fornecimento de máquinas mais  aperfeiçoadas.  "Mi-

nima d:ferentia factis, Maxima diferentia juris"• E' de ponderar que a 

alteração, do preço unitário da tarefa, de que se queixam as reclamantes, 

foi adotada com o advento do novo salário mínimo, o que é significativo 

(testemunha da reclamada, fls. 10). Aqui, se trata de trabalho de em-__ 
balagem de produto farmacêutico. A modificação  consistiu  em passarem 

as çaixas a trazer o rótulo já impresso e as empregadas passaram a ter 

que armar as caixas, que, pelo sistema anterior, já vinham prontas. E ar-

mar as caixas di mais trabalho que  colar  os rótulos (Vass 9). 

Nego provimento ao recurso. 

Isto pasta, acordam  unanimemente  os Juizes da Primeira Turma 
do Tribunal Superior do Trabalho conhecer do recurso e negar-lhe pro- 

vimento. 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1958. — Astolfo Serra, presidents. 

— Edgard de Oliveira Lima, relator. Ciente. — João Antera de Carva-

lho, Procurador-Geral. 
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FERIAS - TRABALHO PARA OUTRO EMPREGADOR 
-  ADMISSIBILIDADE  

— A lei não veda, expressamente,  trabalhar  o empregado para 
outro empregador durante as férias. 

PROCESSO N.0  RR-3.437/57 — Relator: Ministro ROMULO CA.RDIN. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos em que são partes, como recorrente, 
F. Nunes e Gonzales e, coma recorrido, Jorge Santana: 

Pedido do aviso prévio e indenização sob a alegação de dispensa 
Injusta. 0 reclamado alegou que o empregado ffira dispensado porque du-
rante o seu período de férias Mora trabalhar para outro empregador. 

A decisão de primeira instância, a fls. 6, deu pela procedência do 
pedida por entender que o ato do empregado não constituia motivo para 
dispensa. 

A decisão foi mantida pelo Tribunal Regional, no acórdão de Lis. 
21 e dela  recorre o empregador citando acórdão dê.ste Tribunal que diz 
que constitui falta grave o fato do empregado trabalhar para outro em-
pregador durante o período  de férias. 

A douta Procuradoria Geral opina pelo não conhecimento e não 
provimento. 

E o relatório. 

VOTO 

Preliminar: — A divergência jurisprudencial é patente e por isso 
foi deferido o recurso. Conheço do mesmo, preliminarmente, data  venta  da 
Douta Procuradoria Geral. 

Mérito: — A questão é saber-se se constitui motivo para a dispen-
sa o fato de ter o empregado trabalhado para outro empregador durante 
o período das ferias. 

verdade, conforme as citações feitas pelo recorrente, que as férias 
visam a dar ao empregado um período de descanso durante a qual possa 
recuperar as suas energias para melhor desempenhar as suas funções ao 
retornar ao trabalho mas também é verdade que não encontrei texto 
legal que proíba o trabalho durante êsse período. O empregado retor-
nou ao serviço no tempo exato , e se trabalhou para outro empregador 
não praticou com isso, a meu ver, qualquer ato que importasse em pre-
juízo para o empregador. A questão é um tanto complexa mas não en-
contro motivos para reformar a decisão recorrida, negando, assim, provi-
mento ao recurso, acordam os Juízes da Primeira Turma do Tribunal Su-
perior do Trabalho, preliminarmente, e por unanimidade de votos conhe-
cer do recurso para, de meritis, ainda por unanimidade, negar-lhe pro-
vimenta. 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1958. — Astolfo Serra, presidente. 
— Rônifulo Cardira, relator. Ciente. — João Antero de Carvalho,  Procura-
dor  Geral. 

223 



JURISPRUDENCIA MINEIRA 

SALÁRIO  NOTURNO — REMUNERAÇÃO SUPERIOR — 
ARTIGO 73 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

—  O  salário noturno deve ser superior ao diUrao, pouco int., 
portando a atividade da emprêsa. 

PROCESSO N. RR — 3.673/57 — Relator: Ministro ADÍLIO TOS-
TES MALTA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos do recurso de revista, sen-
do Recorrente Nacional Transportes Aéreos S. A. e Recorrido Alfredo 
Rodrigues, acordam os juízes da Terceira Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho, por unânimidade; conhecer do recurso e por maioria, ne-
gar-lhe provimento, pelos fundamentos do voto abaixo. 

A revista é interposta do V acórdão regional que reconheceu de-
vido ao ora Recorrido o adicional noturno, fundando-se a defesa do Re-
corrente no § 3.0  do artigo 73 da Consolidação tido como derrogado pela 
Constituição. Esclareceu a recorrente que o salário pago já era superior ao 
minima acrescido da percentatem legal e cita vários julgados reconhecendo 
a constitucionalidade do Decreto-lei número 9.666 (que deu nova redação 
ao dispositivo consolIdado). 

Conheço da revista, que está devidamente fundamentada, mas lhe 
nega provimento porque, sobrevindo a Constituição e determinando que o 
salário noturno deve ser superior ao diurno, òbviamente a alteração intro-
duzida no arego 76 da Consolidação pelo Decreto-lei n. 0  9.666 se tornou in-
subsistente por permitir, em determinadas circunstâncias, exatamente aqui-
lo que a Lei Maior vedou sem qualquer ressalva. Tal como acentua o V. 
acórdão reg.cmal, da lavra do ilustre  juiz Simões Barbosa, os preceitos cons-
titucionais são normalmente auto exequível e, na hipótese, já a lei ordiná-
ria fixava qual a percentagem a ser acrescida ao salário daqueles que tra-
balham em horár.o noturno. Como sustentar-se, então, depender o  princí-
pio constitucional de regulamentação? Vale notar, na hipótese sub judice, 
o Recorrido esclarecera na inicial que fôra transferido do horário diurno 
para o notutno st_rn qualquer aumento. E, quanto a menor  duração da hora 
noturna, invocada, muitas vêzes, como uma compensação bem salientou a 
R. sentença da primeira instância, prolatada pelo douto juiz Florêncio 
Júnior: — "se o bencfício da jornada mais curta é.00ncedida pelo Decreto-
Lei n. 9.666 mesmo Aqueles que, a seu entender não têm direito a  acrés-
cimo  salarial, e originado portanto, de um 'postulado universal de direit0; 
como  pretende-se  a esta altura invocar o benefício pare significar o me-
lhor salário? Seri data  vertia  contraditório; o mesmo diploma legal nega, 
taxativamente, maior salário e apenas concede a hora reduzida como en.. 
tender que neste encurtamento de horário  está  o galÁrio  mais alto? Como, 
se ale já o negou?" 

Sem embargo, pois, dos méritos do ilustre advogado que assina as 
razões do recurso, Subsistem us sólidos fundamentos das decisões das ins-
tâncias ordinaries, que se estribam en altos pronunciamentos do E. Supre-
mo Tribunal. Entre êstes, aqui destaco, para encerrar a questão, o do pre-
claro Ministro Orósimbo Nonato, nestes termos: — "0 entendimento, pois„ 
de que o acréscimo de 20% pelas horas de trabalho noturno sõmente  vigora  
ate a Decreto-lei n. 9.666, de 28 clé ogiisto de 1946, por não ser self execti-. 
ting o dispositivo no art. 157; III da Constituição de 1946, desmerece pros-
perar, ao que me parece, e data vénia o trabalho noturno deve ter remu- 
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neração superior ao diurno, é preceito indesconhecível e de aplicação ge-
neralizada e incircunscrita. Podia a lei ordinária, inexistente Esse preceito 
na Constituição acurtar-lhe o alcance ou eliminá-lo. Desde, porém. que ele 
aa categorizou como constitucional, essa possibilidade deixou de existir. Tra-
balham os recorridos em horário misto e a env:rasa não podia se esquivar 
a êsse pagamento com alegar a nova redação dada ao art. 73 citado pelo 
Decreto-lei número 9.666, de 28 de aglisto de 1946. Essa nova redação pois, 
prevalece apenas no  período  de 28 de agôsto de 1946 até a promulgação da 
Constituição vigente. Nessa conformidade e atendendo, ainda, a que, por 
inexistir lei tácita ou virtualmente retroativa, não pode o Decreto-lei n. 

9.666 de 1946, regular a situação dos recorrentes, estabelecida em regime 
diferente, conheça do recurs* pela letra d e lhe dou provimento pare res-
tabelecer a decisão cassada pelo venerando acórdão recorrido". No caso em 
tela, por trabalharem os embargantes em revesamento quinzenal é que lhes 

negou o Egrégio Regional o direito ao adicional noturna, pois; "o disposto 

no art. 73 da Consolidação não  foi revogado pelo preceito  constitucional.". 

Ora. não se levou em  conta  que se o art. 73 da Consoldação se conformava 
Constituição de 1937, entrou em choque com a vigente. De fato enquanto 

aquela mandava dar mai or  remuneração ao trabalho noturno "a não ser nos 
casos em que é efetuado perRelicamente por turnos" art. 137, al. j); esta 
excluiu a ressalva determinando apenas, seja o "salário do trabalho notur-

no superior ao do diurno". 
Rio de Janeiro, 8 de maio de 1958. — Julio Barata, presidente. — 

Adilio Tostes Malta, relator. — Ciente: João Antero de Carvalho, Pro- 

curador Geral. 

(— 

JORNADA DE TRABALHO — TRABALHO EM MINAS DE 
SUBSOLO — ARTIGOS 58 E 293 DA CONSOLIDAÇÃO DAS 

LEIS DO TRABALHO — INTERPRETAÇÃO 

— Não  é  possível conjurarem -se os dois dtspositivos legais — 

o do art. 58 e o do 293 da C. L. T., pois a le:, geral não se aplica 

quando het uma lei específica regulando a matéria, prevalecendo 

sabre aquela. 

PROCESSO RR — 2.829/57 — Relator: Ministro ASTOLF6 SERRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos, em que são partes, comp Recorrente, 
Mineração Geral do Brasil Limitada e como Recorrido, Orlando Amaral: 

I — Trata a hieótese de  pedido  de nagamen'o de horas extras traba-
lhadas pelo reclamante como feitor no subsolo. Sustenta o reclamante que 
por fôrça do art. 293 a duração de trabalho no subsolo é de 6 horas. 

II -- A reclamada nega-se a atender o pedido sob alegação de que o 

reclamante exerce função de direção e que além do mais não trabalha na 
mina em regime continuo mas intermitentemente no subsolo e na superfície. 

III — 0 MM. Sr. Juiz de Urussanga em fundamentada decisão julgou 
procedente a reclamação porque entendeu provado que o reclamante tra-

balhava efetivamente no subsolo. 
IV — 0 Tribunal Regional ás fls. 49 decidiu o apêlo ordinário consi-

derando que o decisório aplicou  bem a lei — arts. 293 e 296 — da Conso-

lidação des ,  Leis do Trabalho, acrescentando aue "a prove indica que o re-
clamante:não exercia cargo de confiança, senão função técnica equiparada 
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em tudo aos chamados patrões de galeria — dos poços carboníferos. Diz mais 
o acórdão  à fls. 49: 

"0 trabalho ininterrupto por seis horas no subsolo é o horário  normal 
de tal serviço. Se a  li assim o fixou,  é poque admitiu -que o empregado, 
completadas as seis horas de trabalho no subsolo, deveria descançar, a fim 
de recobrar as energias para o seu árduo trabalho. Tanto é verdade que a 
prorrogação do horário -ern serviços no subsolo está sujeita à prévia licença 
da autoridade competente cm matéria de higiene do trabalho (art. 295). 
Admitir, como  quer a recorrente que após cumprir um horário reduzido em 
razão da lei, o empregado pudesse trabalhar Mais duas horas, Embora em 
outros serviços na superfície, seria fraudar a lei. On há ou não há horário 
reduz  do.. E, como a lei determina que no subsolo o horário normal é de 
seis horas, cumprindo êste, toda a prestação excedente sera extraordinária, 
ainda que executada na superfície". 

IV — A emprêsa inconformada recorre em apêlo de revista apoiando.. 
se nas suas alíneas do art. 896 da Constituição das Leis do Trabalho. Diz 
que houve violação dos arts. 58 e 293. 

Sustenfa que a lei, proibindo, embora o trabalho no subsolo, por 
mais de seis horas nary veda que o trabalho prossiga na superfície por mais 
duas horas por isso, que então se aplicaria o art. 58 da lei que estipula 8 
horas de jornade d trabalho para os  empregados  ern qualquer atividade. 
Com  ao6"o em d'veralincia jurisprudencial cita uma decisão nesse sentido 
do mesmo Tribunal e oue se acha nos autos, por certidão de fls. 60. 

A Procuradoria Geral opina: 
"1.1. Trata-se d^  reclamação  de horas extras em que o autor se so-

corre dos arts. 293 e 296 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
A reclamação foi confirmada pela primeira e segunda instância e o 

inconformismo do recorrente resulta do fato de entender que o feitor — 
depositário de cargo de confiança — não está sujeto à  jornada especial soli-
c:tada pelo recorrido. Para êsse intento admite que nos têrmos de duração 
da jornada normal se podem justapor as jornadas de categoria de regime 
especial sem ofensa à lei. Arremete-se contra referida decisão por enten-
der que não se fundamenta nos pirncír;os legais nem está conforme a ju-
risprudência e, por  isso,  se espera reforma do aresto pare o pedido ser 

declarado improcedente. 
1.2. — Decisão questionada não vulnerou texto expresso da lei e 

partiu quando buscou solucionar o presente dissídio, de pressupostos ver.. 
dadeiros de incidência na matéria de fato. Vejamos então — que o feitor, 
no caso, não se equipara aos mandatários de funções mais elevadas;  vence-

menos mais proveitosos, além de outras regalias,  está  sujeito It rigidez das 

disposições da jornada normal. 
2.1. — Embora classificado de feitor, no caso em exame, o recorrido 

em tudo estava sujeito à mesma discipline dos seus subordinados, perce-
bendo os mesmos vencimentos, donde concluir que a condição de comendo 
não beneficia o ponto de vista de recorrente, porque o comandante se igua-

lava aos comandados e por isso gozava dos mesmos direitos, anus e  vanta-

gens  que os demais. 
A contestação, por outro lado, do excesso de horas trabalhadas é pura 

matéria de fato sopitada de características irreversíveis de exame via re-
curso de revista. 

* 2.2. —  O apalo ao nosso ver é descabido. A Egrégia Turma, pOrém, 
se dêle conhecer negando-lhe provimento fará habitual justiça". 

E' o relatório. 
Não há dúvida de que o apalo deve ser conhecido pois hi, corn° se 

la da certidão de fls. 60, um acórdão do mesmo Tribunal sustentando a tese 
da Recorrente. 
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De nierLtis. — A leitura do _apelo leva-nos, mais uma vez, a reconhe-
cer quão terrível é o poder  da .dialética,  no campo do direito. Este recurso 
é uma obra-prima de engenho e artio dasse torneio de dialética judiciária. 
Pois, todo ele se desenrola num classes surpreendentes artifícios da velha 
arte de que os sofistas eram mestres. Em verdade, o artificio do argumento - 
consiste neste primor de raciocínio: — Ora, como o art. 58 da Consolidação 
das Leis do Trabalho estipula uma jornada normal de 8 horas de trabalho 
em qualquer atividade, a proibição imposta no art. 293, para que o trabalho 
no subsolo não exceda de 6 hares, não implica na vedação de que 
das aquelas seis horas no subsolo, continue o mineiro a trabalhar por mais 
duas horas na superfície. 

E' o que diz textualmente a emprêsa no seu apelo as fls. 55 — "0 
artigo 293 determina que "a duração normal do "trabalho efetivo para os 
empregados  em minas no subsolo "não excederá de seis horas diárias ou 
de 36 semanais". Assim, por ésse dispositivo está vedado o trabalho no 
subsolo por mais de 6 horas. Essa é a disposição especial e que deve ser 
Interpretada  com a diiposição geral do art. 58, que regula a duração normal 
do trabalho em qualquer atividade. 

Feita essa interpretação só se pode chegar a uma conclusão: a lei 
veda o trabalho no subsolo por tempo superior a 6 horas, mas permite que o 
mineiro além de trabalhar no subsolo empregue suas atividades em outros 
misteres, pelo menos mais 2 horas". 

Como se há de reoonhecer, o ilustre advogado autor dessa revista é, 
sem favor, tun espírito ágil, dotado de recursos dialétioos engenhosos. Po-
rém, em que pese á homenagem que rende aqui a seus dotes intelectuais, 
data venta, a sua  construção  jurídica não se apoia em fundamentos sólidos. 

E de fato, deplorávelmente,  assim  é. Não seria e nem será  possível conju-

garem-se  os dais dispositivos legais — o artigo 58 e o 293 para se lhes dar 
a interpretação sofística em que, permissio  venha,  se arrima a revista. E não 

é possível porque a lei geral não se aplica quando há uma lei específica 

regulando a matéria, prevalecendo esta sabre aquela. r o que  ocorre,  na 

espécie dos autos. 0 trabalho em minas no que tange aos seus vár.os aspec.. 
tos e no que diz respeito à sua duração, é regulamentada especificamente 

no capítulo Higiene e Segurança do Trabalho da Consolidação das Leis do ' 

Trabalho. 
0 disposto no art. 58, que dá a jornada normal de 8 horas, ainda 

que ali se leia, aquele para qualquer atividade, não terá aplicação para o,  

caso do trabalho no subsolo das minas isto porque, a jornada do trabalho 
do subsolo é objeto de dispositivo específico — artigo 293, por constituir, 
portanto, urna exceção à regra geral de que trata o art. 58.  Não  nos cum-
pre, por um artificioso engenho dialético ir, na aplicação da lei, além da-
queles limites restritivos que o legislador impôs ao caso específico, por le-
var, na espécie, a situações de higiene e saúde do trabalhador. Se preva-
lecesse a lógica interpretativa dessa exegese a /it diab/e da revista, pericli-
tariam Odes as outras jornadas de trabalho de exceção com que a melsma 
consolidação das leis trabalhistas -beneficiou então categorias profissionais, 
como os bancários, os médicos, os ferroviários, e outros que tais. 

A revista, pois, embora conhecida por causa do acórdão divergente 
citado,  não merece provimento algum, em primeiro lugar, porque não 
possível, como já evidenciei dar a interpretação a lei como pretende a re. 
corrente; e em segundo lugar porque as duas instâncias revisoras das pro-
vas chegaram à mesma conclusão de que o reclamante não exercia cargo 
de confiança, e ainda mesmo,  digo  eu, que exercesse cargo de confiança, 
também ale só estaria obrigado ao regime de seis horas no subsolo, pelas 
razões eugênicas que o princípio legal específico do art. 293 encerra. 

Nego, assim provimento ao apelo. 
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Isto plisto, acordam os Juízes da Primeira Turma do Tribunal do 
Trabalho, unanimemente, conhecer do rectirso e, vencido o Sr. Ministro 
Ramulo Cardim, negar-lhe provimento. 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1958. — Astolfo Serra, presidente e relator. — Ciente — João Antero de  Carvalho,  Procurador Geral. 
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RECURSO EM  MATÉRIA  ADMINISTRATIVA —  NÃO 

CONHECIMENTO — EXCEÇÕES 

— Falece competência ao Tribunal Superior para rever, em 
grau de recurso, as decisões proferidas por Tribunal Regional, em 
matéria administraCva, ressalvando-se guando se trata de maté-
ria disciplinar on de direito  eleitoral  tigco. 

RECURSO  TS E N. 1.148 — Relator: Ministro NELSON HUNGRIA. 

AC6RD.A0 

Vistos, etc.: 
D. Irene França Melo e outros, oficiais judiciários do quadro da Se-

cretaria do Regional da Paraiba, recorrem par -a esta Carte da decisão da-
quele Tribunal, que lhes negou os benefícios das Leis números 2.831, de 
20 de julho de 1956 e 2.488, de 16 de maio de 1955. 

0 recurso  está  a fls. 27 e o Douto Procurador Geral opinou no sen-
tido da intempestividade e do não cabimento do mesmo, por se tratar de 
matéria administrativa, aoordam os Juízes do Tribunal Superior Eleitoral, 
por maioria de votos, não conhecer do recurso. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral — Rio de Janeiro, 
em 17 de abril de 1958. — Rocha Lagôa, presidente. — Ne4son Hungria, re -
lator — Antônio Vieira Braga, vencido quanto ao conhecimento do recurso. 
— H. Valadão, vencido nos tarmos dos meus voters anteriores — Carlow 
Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Haro/do Valadão — Sr. Presidente, D. Irene Prangs 
Melo e outros, oficiais judiciários do quadro da Secretaria do Regional da 
Paraiba, recorrem para esta Carte da decisão daquele Tribunal, que lhes 
negou vs benefícios das Leis ns. 2.831, de 20 de julho de 1956 e 2.488, de 
16 de maio de 1955. 

0 recurso está a fls. 27 e o Dr. Procurador Geral opinou no sentida 
da intempestividade e do não cabimento do mesmo, por se tratar de  maté-
ria  administrativa. 

E o relatório. 

PRELIMINAR-VOTOS 

a preliminar do não cabimento do recurso em mat& 
meu ver, prevalece sabre a preliminar da intempesti-
recurso, não é  necessário  saber se é intempestivo ou . 

a orientação que tenho adotado, desprezo a preliminar 
recurso, per se tratar de matéria administrative, 

ecurSO. 
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.0 Sr- Ministro Vieira Braga acompanha 'o Relator, conhecendo do 
recurs°. 

0 Sr- Ministro Nelson Hungria — Sr. Presidente, não conheço do 
recurso. 

'0 Sr. Ministro José Duarte — Sr. Presidente, acolho a preliminar, 
mas fazendo sentir que, desde que se trata de funcionário do quadro da 
Secretaria do Tribunal Regional, em face do art. 97 da Constituição, que 

Sr. Ministro Artur Marinho tem, aqui, posto em evidência; realmente 
não se pode  conhecer  do recurso. E da autonomia do Tribunal Regional 
para organizar a sua Secretaria. 

Ressalvo êste ponto de vista, porque, quando é matéria penal, maté-
ria disciplinar, tenho conhecido do recurso, quanta à pena imposta. 

0 Sr. Ministro Artur Marinho — Sr. Presidente, não conheço do 

recurso.  Este é caso típico de administração interna de Secretaria de Tri-
bunal Regional, cuja autonomia é comandada pelo art. 97 da Constituição 

pelos princípios gerais que informam_ a matéria. Talvez hoje, seja publi-
cado acórdão que subscrevo, como relator, e que considero verdadeiro pa-
drão sufragando, aliás, jurisprudência antiga, com os votos circunstancia-
dos, em favor desta tese, dos Srs. Ministros Nelson Hungria, Cunha Vas-

ooncelos e, no caso, também, José Duarte. 
Procurei fazer a distinção, em relação a quando se tratasse de mat& 

ria de direito eleitoral típico. Aí, sim. Todavia, não é o caso de que se cogita. 

Com a devida vênia dos Srs. Ministros Relator e Vieira Braga, não 

conheço  do recurso. 
(Ausente o Sr. Ministry Cunha Vasconcelos). 

DOMICILIO — RESIDÊNCIA — MORADIA —  DISTINÇÕES  

PARA FINS ELEITORAIS — DIREITO DE OPÇÃO 
— FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

O  domicilio eleitoral não é regulado pelo Código Gila e aim 

pelo Código Eleitoral, e êste, sem fazer distinção ou restrição de 

espéc'e alguma, considera domicilio eleitoral qualquer dos lugares 

de residência ou nioradia de alistando, se êle tiver Timis de urna. 

O Código Eleltoral não fez distinção entre alistando funcio-

nário público e que não o seja, não prevalecendo o preceito do art. 

37 do C. C., de domicilio obrigatório do  funcionário  público, quando 

êste tem mais de lima moradia. 

RECURSO T.S.E. N. 4.310 — Relator: Ministro CUNHA VASCON-

CELOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos êstes autos do Processo n. 1.310 (Classe IV), procedente do 
Estado de Pernambuco, em que é Recorrente Etelvino Lins de Albuquer-

que e Recorrido Agostinho Alvares dos Santos Silva,  acordara  os Juízes 

do Tribunal Superior Eleitoral, contra o voto  do Sr. Ministro Cunha Ita..9 

coneellos, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para o fim de man-

ter a inscrição do Recorrente, como eleitor em Recife, nos têrmos das 
notas taquigráficas a êste anexadas. 
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Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 	Rio de Janeiro, em 16 de julho de 1958. — Nelson Hungria, presidente. 	Harold() Vala. dão,  relator deslignado. — Cunha Vasconcelos Filho, vencido nos têrmos do voto junto. — Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral • Eleitoral. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Cunha Vasconcelos — Sr. Presidente, o Dr. Etelvino Linz de Albuquerque requereu sua inscrição eleitoral Ella Pernambuco, 
em 1957, alegando residir naquele Estado. 

0 requerimento de inscrição foi deferido e ale passou a fazer parte do rol dos eleitores. • 
Posteriormente, Agostinho 

Alves dos Santos Silva, eleitor também inscrito, naquele Estado, requereu, invocando o art. 55 da Lei n. 2.550, e ainda com fundamento nos arts. 41 n. I e 44 do Código Eleitoral, can-
celamento do referido título, corn base em que aquele cidadão, sendo Mi-
nistro do Tribunal de Contas • da União, desclé 1955, na conformidade do 
art. 33 do Código Eleitoral e com o entendimento que é de s.<2r dodo legislação eleitoral, tem residência e domicilio no Distrito Federal, aqui se devendo inscreve-r e não em Pernambuco. 

Esse requerimento foi acolh'clo pelo Juiz  eleitoral,  com a seguinte sentença,  que leio na parte decisória. 
"Trata-se, no caso sub-judice, de um processo de exclusão de  eleitor,  por falsidade da  declaração  de domicílio no requeri-mento de inscrição. 

O  Código Eleitoral, tratando do cancelamento e da exclu-são, dispõe: 
Art. 41. 'Sao catisas de cancelamento: 

a infração do art. 3 0, letras a, b e ce do art. 33, a suspensão ou a lorda dos direitos politicos; 
pluralidade de inscrição; 
o falecimento do eleitor". 

§ 1.0  A ocorrência de qualquer das causas enumeradas 
nêste artigo acarretará a exclusão do eleitor, que poderá ser 
promovida ex-officio, a requerimento de delegado de partido 
ou de qualquer eleitor. 

0 art. 33 prescreve: "Os cidadãos que desejarem inscre-
ver-se eleitores deverão dirigir-se ao juiz eleitoral de seu domicilio, mediante requerimento do próprio punho, no qual 
declararão, nome, idade, estado civil, lugar de nascimento e residência, sempre que possível. 

Dos autos constata-se que o excludente Etelvino Lins de 
Albuquerque requereu a sua inscrição,om 4 de julho de 1957, 
perante o Dr. Cláudio de Vasconcelos, então juiz desta zone, 
que não tendo havido impugnação alguma, deferiu o pedido. 

No presente caso não se trata, de modo algum, de elei-
tor que tenha mais de uma residência. 

Do requerimento de inscrição corista o seguinte: "Etelvi-
no Lins de Albuquerque, com 48 anos de idade, nascido ern 
20 de noverribro de 1908, natural de Sertânia, Pernambuco, ca-
sado; filho de Ulysses Lins Albuquerque e de Rosa Bezerra 
Lins de Albuquerque, funcionário público federal, residente 
Rua Barão de São Bona, 69, Ma Vista, requer a sua inscri-
ção como eleitor, para o que oferece o seguinte documento 
comprobatério de suas declarações — Título de Eleitor n. 6.964. 
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Acontece, porém, que, em 16 de agasto de 1955, o exclu-

dendo f6ra nomeado Ministro do Tribunal de Contas da 
União, passando de funcionário público estadual, como cura-
dor geral de órfãos, que era, a funcionário público federal, 
conforme, aliás, declarou em seu pedido de inscrição. 

Como Ministro do Tribunal de Contas da União, eviden-
temente, o seu domicílio -passou a ser, obrigatbriamente, de 

acôrdo com o artigo 37 do Código Civil, o Distrito Federal, 
sede do referido Tribunal, onde, em verdade, reside, e por-

tanto, só poderá ser eleitor. 
O Egrégio Tribunal Regional Eleitoral dêste Estado, no 

processo n. 1.318-57, em recurso da Comarca de Semite, em 
que é residente Esmerino da Cruz Sampaio e recorrido o Juiz 

Eleitoral assim decidiu: "Se o recorrente reside efetivamente 

no Recife, como ale próprio o afirma, não pode alistar-se elei-
tor em Semite, com desrespeito ao citado art. 9. 0  da Reso-

lução n. 5.235, uma vez que, comp funcionário público, só pode 
ter um único domicílio, que é o da sede da zona onde desem- 

penha suas funções". 
Quanto b. oportunidade do pedido de cancelamento , não 

padece dúvida alguma, pois a lei faculta em qualquer época! 

0 Tribunal Superior Eleitoral, em acórdão de 8 de setem-
bro de 1955, cujo relator foi o Ministro Pena e Costa, decidiu: 

"Será no entanto cumprir a lei sempre que houver causa para 
exclusão, em qualquer tempo em que a mesma se manifeste 

e 

fôr provada" e "não será de se admitir, portanto, a infalibili-
dade do despacha de inscrição, bem como, a intangibilidade do 
alistamento, se ocorrer, provadamente, fraude ou falsidade, ao 
arrepio do que dispõe o art. 33 e seus incisos. — "Boletim Elei-

toral n. 55 — janeiro 56, pág. 512. 
Que o excludente tem como domicílio o Distrito Federal, 

onde reside e exerce efetivamente, o cargo, de Ministro do 

Tribunal de Contas da União, não há quem o possa negar. 

Por êsse motivo, de acôrdo com a lei e a jurisprudência 

não pode ser eleitor ern Pernambuco. 
Em face do exposto, de acôrdo com a jurisprudência, di-

go, em face.  do exposto". 

Dessa decisão recorreu o Dr. Etelvino Lins para o Tribunal de Per-

nambuco. Deixo de ler susa razões porque está presente o ilustre Patro-

no, que vai usar da palavra e dirá dos fundamentos jurídicos de seu recurso. 

0 
Tribunal de Pernambuco, em longo acórdão, negou provimento ao 

recurso, sustentando que, não só por fôrça do disposto no Código Civil, como 
por fôrça do exercício das próprias funções, 

o funcionário público tem 

residência no local do seu trabalho, e aí, de acôrdo com o espírito e a 

letra do Código Eleitoral, deverá alistar-se eleitor. tsse o fundamento. 

Faz um bosquejo histórico em tôrno dos conceitos de domicílio 
e 

residência, 
para chegar ã conclusão de negar provimento ao recurso. 

Recorreu o Dr. Etelvino Lins para esta Côrte, fundado nas letras 

a e b do art. 167 do Código Eleitoral e dando como lei ofendida 
'3 art. 

33; § 3.0
; do mesmo d:ploma legal. Seu recurso foi admitido com funda-

mento na letra a, porque o Desembargador Presidente do Tribunal de 

Pernambuco entendeu que não estava comprovada a divergência; para se 
fundar na letra b. Dessa decisão não houve recurso. ,  Houve um voto yen, 
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cido, do Dr. Luis Feliciano e contra-razões do eleitor que requereu o 
ceaacelamento. 

Disse afinal a douta subprocuradoria: 
"S,gundo se verifica da sua ementa, o V. Acórdão recor- . 

rido de fls. 41/55, decidiu o seguinte: _ 
"Funcionário público, ressalvadas as hipóteses do art. 37, 

do Código Civil, 'tem  domicilio necessário  no local em que 
serve. A residência do funcionário deve coincidir com o seu 
domicílio ,  O domicílio eleitoral do funcionário público é o seu domicilio civil. 

Não se aplica a funcionário público a faculdade de optar 
par uma ou outra residência para efeito do alistamento 

Conseqüentemente, o ilustre Tribunal Regional Eleitoral 
de Pernambuco confirmou a decisão de primeira instância (fls. 
20/23), que excluiu o ora Recorrente, Etelvino Lins de Al.. 
buquerque, do quadro dos  eleitores da 4.a Zona Eleitoral da 
cidade de Recife. 

Foi, então, interposto o presente recurso, com fundamen-
t° nas letras a e b do art. 167, do Código Eleitoral (fls. 56/69), 
sustentando o Recorrente que, tendo dois domicíl'os, lhe é lí-
cito optar por um dales para os efeitos de domicilio eleito-
ral, de conformidade com o  artigo 33, § 3P, do Código Elei+oral. 

No nosso parecer n. 332-CMS, publ;cado à  página 455 dto 
"Boletim Eleitoral" n. 80 (março  de 1958), sustentamos que: 

"0 art. 33 do Código Eleitoral estabelece a reera geral de 
que o eleitor deve se inscrever no Juízo Eleitoral do seu do- 

e,  i. nosso ver, a exceção obi ,-(to do § 3. 0, dêsse arti-
go 33, se aplica, apenas, auando o eleitor tem mais de uma 
residência ou moradia, dentro do seu domicilio, ou, então, 
quando' tem mais de um domicilio. 

No caso dos funcionários públicos, no entanto, os mes-
mos têm o seu domicílio legal, por fórça do art. 37 do Có-
digo Civil "onde exercem as sues funcões". e assim a sua 
crição eleitoral deve ser procedida obrigatbriamente nesse seu 
domicilio, não sendo de se admitir dualidade de domicílios pa-
re êsse  efeito, e de forma a ensejar a aplicação do menciona-
do § 3P". 

E de um modo geral, sempre foi nesse sentido o entendi-
mento desta Colenda Côrte Superior. (Boletim Eleitoral n. 
75, pág. - 138). 

Recentemente, porém, ern 31 de janeiro do corrente ano, 
fiste Egrégio Tribunal Superior, julgando a Consulta n. 1.047, 
da Classe X, de que foi relator o eminente Ministro Haroldo 
Valadão, houve por bem responder, nor  unanimidade  de vo-
tos, afirmativamente à mesma Consulta, que estava formula- 

, da nos seguintes têrmos: 
"Existem cidadãos, espalhados pelo Pais que,  funcionários 

em um  Município, têm propriedades rurais e urbanas em ou-
tros; fazendo, até dos segundos, o centro das suas atividades, 
inclusive políticas, o que a proximidade de um e outro  per- 
mite.  

Em face ao exposto e considerando que, em certos casos 
o cidadão tem residências em ambos os municípios,  poderá 
user do direito de escolha que lhe faculta o art. 9. 0  da Re-
solução  ri. 5.235". 
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verdade que na Resolução referente a essa Consulta (n. 
5.689), não são feitas menções especiais à questão de funcio-
nários públicos, mas como se vê da Consulta supra transcrita, 
a mesma se refere a cidadãos que são '7uncioruirios em um 
Município", e a Resolução desta Colenda Carte é no sentido de 
que os cidadãos objeto da Consulta podem optar por uma das 
suas residências. 

A própria notícia do julgamento dessa Consulta, publicada 
pág. 382 do "Boletim Eleitoral" n. 79 (fevereiro de 1958), in-
forma qual foi a deliberação desta Oolenda Côrte Superior, 
pois está assim redigida: 

"Processo n.° 1.047 — Classe X — Distrito Federal. 
(Consulta a União Democrática Nacional em face do art. 9P 

da Resolução n.° 5.235, se cidadão que tem residência em dais 

municípios — em um funcionário e no outro tent proprieda. 

des rurais — pode escolher em qual se alistar). • 

Relator: M:nistro Harold° Teixeira Valadão. 
Por unanimidade de votos deliberou o Tribunal responder 

afirmativamente it consulta. Ausente o Ministro Cunha Vas-

concelos". 
Data venia, no entanto, mantemos o nosso ponto de vista, 

que é o constante do acima mencionado parecer n. 0  332 e que 

coincide também com o V.  Acórdão  recorrido. 
Opinamos, em conseqüência pelo não provimento do pre-

sente recurso, o qual, a nosso ver, -pode ser, preliminarrnente; 

conhecido". 
o relatório. 

ANTECIPAÇÃO AO VOTO 

0 Sr. Ministro Cunha Vasconcelos — Sr. Presidente, quero  começar  
meu voto aludindo a uma informação do eminente advogado do recorrente, 
que teria feito menção ao acórdão do Tribunal Regional, no qual se reco-

nhecia e confessava que o recorrente tem residência na  cidade  do Recife. 

Parece-me que não se contém no acórdão tal afirmação. 

0 recorrido ao pleitear o cancelamento da inscrição do Dr. Etelvino 
Lins, ora recorrente, pediu, também, aplicação de sanção por falsa decla-
ração de residência. 0 juiz, no despacho, como se viu, aludiu à determina-
ção, mas não cominou sanção alguma, nem tomou providências para que 

fôsse isso devidamente apurado. 
Posteriormente o Tribunal enfrentou o assunto  com  estas palavras: 

"Não se dá pela falsidade de declaração de residência com 
vistas ao procedimento para apurar-se responsabilidade por 
delito previsto no Item 5, do art. 175; do Código Eleitoral. Admi-
te-se que o empregado público tenha de fato mais de uma re-
sidência. Mas, tem-na de fato, não de Direito. Pode tê-la; 
embora isso não autorize que se reconheça domicílio eleitoral 
diverso daquele outro necessário e obrigatbriamente imposto 

por lei. Não há  falsidade  da declaração de que tenha residên-
cia no Recife. 0 que ocorre é que em sendo funcionário pú-
blico sediado no Distrito Federal, não pode estar escolhendo 
em qual das duas cidades deverá ser alistado e inscrito eleitor". 

66. 
Também o nobre advogado fez menção da existência de vultos de 
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nossa política, sàbidamente com função nesta capital e eleitores em mitres 
lugares. 0 acórdão aludiu a isso, para dizer que um êrro não justifica outro, 
nem pode ser precedente acolhível. 

Dito isto, passo a proferir o voto que escrevi: 

VOTOS 

Sr. Presidente, vejamos, inicialmente, como a legislação eleitoral tem 
disposto sôbre o conceito de domicílio eleitoral. 

_ 0 Código Eleitoral de 1932 (Decreto n.° 21.076; de 24 de  fevereiro);  
dispôs assim: 

"Art. 46. Ao cidadão é permitida, para o exercício de vo.. 
to, a escolha de domicilio diferente de seu domicílio civil. 

Parágrafo único. Domicílio eleitoral é o lugar onde o ci-
dadão comparece para inscrever-se". 

Era livre, como se vê, a escolha 'do domicílio eleitoral. 
Veio, porém, a Lei n. 48, de 4 de maio de 1955, que modificou o Có-

digo Eleitoral e restringiu peremptõriamente: 
"Art. 68. Domicílio eleitoral é o lugar ande o cidadão se 

inscreve como eleitor e deve coincidir com o domicílio civil". 
Era o princípio absoluto da coincidência, 
A seguir, o Decreto-lei n.0  7.586, de 28 de maio de 1945 -- a chamada 

lei Agamemnon — voltou a insistir: 
"Art. 26. Os cidadãos que no estiverem compreendidos 

nas relações acima referidas — alistamento ex-officio — reque-
rerão ao juiz eleitoral de seu domicilio a sua inserção, preen-
chendo a fórmula de acôrdo corn o modêlo anexo n.° 1 e as-
sinando-a de seu próprio punho". 

0 mesmo princípio da coincidência foi mantido pelo Decreto-lei n. 0  
7.750, de 17 de julho de 1945, que, entretanto, com o fito de facilitar as ins.. 
crições, permitiu, ao cidadão, nas capitais dos Estados e no Distrito Fe-
deral, "escolher o domicilio eleitoral fora do distrito, paróquia ou fregue-
zia de sua residência". 

Evidentemente abrandou-se a rigidez dos textos anteriores, observado 
entretanto o critério da 'circunscrição. 

No govêrno do Ministry José Linhares, veio à luz o Decreto-lei n.° 
8.835, de 24 de janeiro de 1946, que, introduzindo alterações na lei Aga-
memnon e revogando o Decreto-lei n. 0  7.750, estabeleceu, no artigo 3.0: 

"Para o efeito do alistamento, considera-se domicilio  elei- 
toral  o lugar de residência 9u moradia do requerente..." 

Abandonou-se o princípio do domicílio. O cidadão alistar-se-ia onde 
estivesse residindo, ou morando. 

Sobreveio o Decreto-lei n. 9.258, de 14 de maio de 1946, que no art. 
9.°, § 3•0  repetiu o disposto no art. 3.° do Decreto-lei n. 8.835 admitindo, 
ademais, no § 4.°, que o funcionário público se alistasse perante o juiz da 
zona em que estivesse sua repartição. 

Temos, por fim, o Código vigente, que, pelo artigo 33 manda que o 
cidadão se dirija "ao juiz eleitoral de seu domicilio", e no § 3.0  define como 
domicilio  eleitoral, para efeito de inscrição, "o lugar de residência ou mo-
radia"; acrescentando que, se o alistando  tiver mais de uma poderá esco-
lher qualquer delas. 

Pelo resumo se vê que, da liberdade absoluta de eleição, do Código 
de 1932, passou-se ao restrito absoluto da Lei de 1935, vigendo por pouco 
tempo o abrandamento do Decreto-lei n.o 7.750. Desde o advento do De- 
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creto-lei n.° 8.835, de 1946, a legislação passou a considerar domicilio elei-
toral o lugar da residência ou moradia. 

Não há que se falar, pois, em tradição, nem no sentido da coincidên-
cia do domicilio eleitoral com o civil, nem no sentido da residência, au mo-
radia. Assm a decisão da espécie se dará frente à letra da lei vigente. 

Para  «feito  da. inscrição, é  domicílio  eleitoral o Lugar de residência 

ou moradia do requerente. 
Há, pois, que se definir o que se deve entender por residência e por 

moradia. 
RuY Barbosa, num belo estudo, publicado, em 1911, no Dario de 

Noticias de 9 de junho e reproduzido na Gazeta Jurídica da Gazeta de No.; 

tícias desta capital, depois de examinar a doutrina dos escritores mais au-
torizados, da terra e de fora, assim conclui: 

"De sorte que não há entre os pareceres a mais leve diver-
gência nesta definição. Residiu num lugar é nêle estar, assis-

tir, viver, morar ordinária e habitualmente". 
Os léxicos não especificam distinção entre moradia e residência. Juri-

dicamente, entretanto, não são de se confundir as palavras domicilio, resi-

dência e moradia.  Estamos em que o Código Civil Italiano, transcrito por 
Ruy, no estudo aludido, definiu bem, no art. 16, cy conceito de cada uma 

delas: 
"0 domicilio civil de uma pessoa está no lugar onde ela 

tem a sede principal de seus negócios e interesses. A residên-

cia, no lugar onde tem a sua morada habitual". 
Nas Pandectas Francesas, também -  transcritas por Ruy, encontra-se isto: 

"A residência é o lugar onde ordinkiamente se está. Ad-

quire-se com a habitação e com ela se perde. Uma pessoa re-

side onde vive e enquanto ali vive". 
O Código Civil estabelece que o funcionário público se reputa domi-

ciliado onde exerce suas funções (art. 37). 0 domicilio pode encontrar na 
residência um de seus elementos e mesmo o principal, corno no domicilio 

eleitoral,— mas não se confunde com ela, tecnicamente: aquêle é uma con- 

ceituação legal e esta um estado de fato. 
Em certas situações, entretanto, ambos hão que coincidir, como quan- 

do se trata de funcionários públicos: 
Se, ordiniriamente; o funcionário público deve  residir onde traba- 

lha, porque aí é que tem a local de sua atividade principal, ai assiste, at 

vive, tem deveres e encargos, nêsse mesmo lugar tem Me seu domicilio legal. 

Assim, o funcionário público não pode, via de regra, invocar a facul- 

dade que se define na 2.a parte do § 3. 0  do art. 133 do Códi7ko Eleitoral. 15' 
que êle reside, ou deve residir no local onde tem deveres legais, nada impe- 
dindo que tenha habitação eventual alhures. Tecnicamente, para os fins em 
exame, êlg terá, eventualmente, moradia, demora, etc.; alhures mas não re- 
sidência, porque esta é definida pelos interesses de suas obrigações funcio- 

nais. Entendemos, pois, que, o funcionário público, tem seu domicilio elei- 

toral: 
ordinariamente, onde trabalha, porque ali tem, ou deve ter sua 

residência, ou moradia; 
eventualmente, o que exerce função pública poderá invocar o 

disposto na parte final do § 3.0  do art. 33 do Código, tais como os congres- 

sistas, os cormissionados por tempo indefinido, os militares etc. 

Creio que as duas regras orientam, praticamente. 
Este Tribunal não tem ainda uma jurisprudência assente sabre o 

assunto. Conheço  duas decisões recentes, em que a matéria foi tratada: 
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uma, proferida na consulta n. 698, datada de 27 de novembro de 1956 e 
publicada no Boletim. Eleitoral n. 75, páginas 138 e seguintes, da qual foi 
relator o Desembargador Jose Duarte; outra, no Recurso n. 1.142, ainda 
não publicada no aludido Boletim e da qual foi relator o Professor Ha-
moldo Valadão. 

Na primeira e no que interessa, pois que a consulta se dividia em 
duas partes, le-se, do acórdão: 

"0 servidor público tem sua residência, ou domicilio, on-
de exerce a sua função, ou emPrêgo. Ê isto obrigatório, a me-
nos que se trate de função itinerante, que exige o constante 
deslocamento e viagens, como sucede, de ordinário, com os 
fiscais e inspetores". 

A ementa da segunda assim resume o pensamento então vencedor: 
"Domicilio eleitoral não se confunde com domicilio civil. 

A noção de domicilio eleitoral e tênue, se confunde ate com 
residência". 

Tomei parte no primeiro julgamento, no segundo, não. Naquele, em 
meu voto, embora resumido, pois que' votei independentemente de exame 
direto do assunto, sustentei o ponto de vista que estou reproduzindo aqui, 
neste caso. 

O consulente queria saber se os servidores públicos, quando obri-
gados a se ausentar das zonas eleitorais ande se acham inscritos, conti-
nuam como eleitores dessas zonas, embora residindo em outras. A res-
posta foi negativa, vencidos o juiz Ildefonso Mascarenhas e, em parte, o 
Ministro Rocha Lagoa e o ora relator — o primeiro, para entender que 
o funcionário público  é eleitor na sede da repartição em que está lotado 
e o Sr. Ministro Rocha Lagoa e eu por entendermos que a resposta não 
devia ter a rigidez que lhe foi dada, pois, falando a lei em residência, ou 
moradia, seria mister admitir temperamentos, como quando se tratasse de 
permanências mais  prolongadas  por comissionamentos, etc. 

A decisão proferida no Recurso n. 1.142 foi tomada com a minha 
ausência e vencido o Desembargador Jose Duarte. Seu texto é êste: 

"No mérito; evidentemente o Código Eleitoral, data venia 
do Sr. Ministro Relator tem unia concepção de domicilio in-
teiramente diferente de que é dada ao do domicilio no Di-
reito Internacional Privado. Domicilio, aqui, é sinônimo de 
residência e morada, de aoôrdo com o art. 33(, § 3.0, do Có-
digo Eleitoral. Assim o Código Eleitoral diz que o cidadão ten-
do várias residências ou moradias, em qualquer delas se pode 
alistar. 0 funcionário tem residência onde serve, domicilio 
civil. Se tem um ano de licença-prêmio e vai residir em ou-
tro lugar, tem duas residências. Diz o art. 33, § 3.0, do Có-
digo Eleitoral: 

"Para o efeito da inscrição, é domicilio eleitoral o 
lugar de residência ou moradia do requerente; e, veri-
ficado ter o alistando mais de uma, considerar-se-á do-
micilio qualquer delas". 

Funcionário, por exemplo, está residindo no Rio de Ja-
neiro. Amanhã, toma um ano de licença e vai morar em Sal-
vador. Claro que pode requerer lá, a inscrição. Data venia, 
não há violação de lei  alguma.  A noção de domicilio civil na-
da tem a ver coin domicilio eleitoral. A qualificação do  domi-
cilio  no Direito Internacional Privado, é diferente da de do-. 
micilio, no Direito Civil; que é outra e diversa c, é, também, 
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no Direito Processual Civil, no Direito Fiscal e  no Direito 
Eleitoral. O domicílio eleitoral é o que há de mais tênue, 
porque se confunde até com a moradia". 

de se ver que as duas decisões estão em antimonia, até certo pon-
to. A pr:meira ateve-se mais à idéia de domicílio — a segunda pendeu 
para a resistência. Ambas, entretanto abriram clareiras As definições que 
adotamos e já foram enuncidas. 

recorrente pediu sua inscrição, em Pernambuco, em requerimen-
to de 1 le julho de 1957, alegando residr A Rua Barão die S. Borja n. 69; 
Boa Vista (fls. 19), já em exercício do cargo de Ministro do Tribunal de 
Contas da União, para o qual foi nomeado em agósto de 1955 (fls. 9). Re-
querida sua exclusão, em fins do ano passado, alegou ter também mora-
d a no Recife, dispondo, assim, da faculdade constante do § 3. 0  do art. 33 
do Código Eleitoral. Desatendido pelas duas instâncias da Justiça Eleitoral 
de Pernambuco, recorreu com fundamento nas letras a e b do art. 167. 0 re-
curso, porém, só foi admitido na letra a (fls. 71). Insiste em que mantém 
res . dência no Recife, além da que tem no Distrito Federal. Acha que o 
§ 3 0  do art. 33 do Cód;go foi afrontado. 

Ora, já se demonstrou que, frente ao entendimento certo da lei, não 
se contém no julgado afronta alguma. Operamos; entretanto, um recuo para 
o terreno puro dos fetus. 

recorrente alega que a decisão da Justiça Eleitoral de Pernambuco 
merece rev'são poroue a sua residência do Recife lhe confere o direito de 
opção.  Fundamentalmente,  baseia no fato da residência no Recife a cons-
trução do seu direito de optar. Mas, esqueceu-se de prover o fato: nenhu-
ma prova, com efeito, nos autos, da aludida residência. Nem um recibo de 
aluguel de casa, ou de pagamento de impostos, ou taxas, referentes a imó-
ye's, ou de fornecedores, etc. Assim ainda que aceite a tese do recorrente 
não a poderá acolher, na hipótese, por positiva falta de provas do fato ge-
rador do direito. 

Não conheço, assim, do recurso. 
Sr. Ministro Vieira Braga — Sr. Pres'clente, saber se o domicílio 

eleitoral de quem exerce cargo ou função pública, em caráter permanente, 
pode ser diferente do seu dom . cil;o civil, é fora de qualquer dúvida, uma 
qurs'ão de direito. E. por duas vezes, ainda no corrente ano, êste Tribunal 
teve ocasião de apreciá-la, afastando-se da orientação que prevalecera na 
oecisão profer'da em 1956, a que aludu o voto do ilustrado Ministro Relator, 

Respondendo a uma Consul'a da União Democrát'ca Nacional, êste 
Tribunal en'endeu que ao funcionário público é lícito inscrever-se como 
eleitor em lugar uncle  também  resida, embora diverso daqu-le em que exer-
ça em-rêgo núbl'co e que é o seu domicil . ° civil;  por fórça do dispos`o no 
art. 37 do  Código  Civil. A êsse caso é que se referiu o eminente Doutor 
Procurador Geral acentuando, entretanto, que não via razão para deixar 
de dar a lei interpretação oposta. 

ponto de vista vitorioso naqu-la Consulta encontra-se reafirmado 
no Processo n. ° 1.142, do Rio Grande do Norte no qual foi o recurso'  inter-
posto ainda pela União Democrat .  ca  Nacional, sendo que de um e de outro 
processo foi relator o ilustre Ministro Haroldo Valadão. 0 Recorrente, sa-
Vd?mente, desde 1955, exerce o eh, cargo de Ministro do Tribunal de 
Contas da União. Assim, inquestionavelmente, e ninguém o contesta, seu 
domicilio  civil é o Distrito Federal, onde tem sede aquêle Tribunal. 

Mas o Recorrente não se insurge contra o cancelamento de sua ins-
crição como eleitor na cidade do Recife, pelo fato de ser possível atribuir-se 
ao func:onáricy  público,  ou, particularmente a-êle Recorrente, domicilio civil 
que não coinc:da com o lugar onde exerce as suas funções, mas na atmsi- 
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deração de que, embora continue a desempenhar o cargo de Ministro da 
Tribunal de Contas, não se desvinculou até hoje de suas atividades políticas 
em Pernambuco, razão porque, como dirigente da maior corrente partidá-
ria do Estado, freqüentemente está presente na sua capital, no lugar indi. 
cado no seu requerimento de inscrição, para o fim de tratar com seus ami-
gos e correligionários, circunstâncias estas que a seu ver, caraterizam a-
residência ou moradia, para o efeito da constituição de domicilio eleitoral,, 
cabendo-lhe, em conseqüência, usar da opção facultada pelo § 3 0  do art. 
33 do Código Eleitoral. 

Reaparece, nestes autos, corno se acaba de ver, a mesma questão que, 
por duas vêzes foi objeto de apreciação e decisão dêste Tribunal, no prin. 
cípio do 'ano. 

0 Tribunal Regional de Pernambuco, contra o voto de um dos seus 
juizes, em brilhante e erudite acórdão, manteve a decisão do Dr. Juiz Elei-
toral da Quarta Zona, na parte em que êste, deferindo o requerimento do 
Recorrido, mandou cancelar a inscrição do Recorrente naquela Zona. 

Os fundamentos do acórdão recorrido estão bem resumidos na seguin-
te ementa: 

"Funcionário público, ressalvadas as hipóteses do art. 37 
do Código Civil, tem dornicflio necessário no local em que 
serve. A residência do funcionário deve coincidir corn o seu 
domicílio. 0 domicilio eleitoral do funcionário público é o seu 
domicilio civil. 

Não se aplica a funcionário público a faculdade de optar 
por uma au outra residência, para efeito de alistamento elei-
toral". 

Cumpre, agora, verificar se acertou a decisão recorrida quando  afir-
mou  ser impossível ao funcionário público, cujo domicílio é, por fôrça de 
lei, o lugar de exercício das suas funções, usar da faculdade de opção pre-
vista no § 3.0  do art. 33 do Código Eleitoral, ou se, ao contrário, no caso 
ocorreu ofensa a disposição expressa de lei, como sustenta o Recorrente. 

Exceção feita dos pequenos interregnos em que vigoraram as  disposi-
ções  da Lei n. 48. de 1935, e do Decreto-lei n. 7.750, de 1945, segundo as 
quais o domicilio  eleitoral deveria coincidir corn o domcilio civil, a con-
ceituação do primeiro, na legislaçção brasileira, tradicionalmente assentou 
em elementos que não bastavam para a caracterização do último. A primeira 
lei da República sóbre alistamento eleitoral e que se destinava, precisamen-
te, ao preparo da eleição dos constituintes, após a queda do regime monár-
quico, limitava-se -A exigência da residência por seis meses no lugar de 
qualificação do• eleitor. Esse prazo foi mais tarde reduzido para dois meses. 

Daí a afirmação, repetida na jurisprudência da velha Republica, de 
que a inscrição eleitoral não constituia prova de  domicilio  civil, matéria em 
que ela afinava rigorosamente com a jurisprudência de outros paises. 

De 1930 em diante, após as sucessivas leis que foram meticulosamen-
te citadas no erudito voto do Sr. Ministro Relator, veio a firmar-se o prin-
cípio de que, para ci efeito de alistamento, era de considerar-se domicílio 
eleitoral o lugar de residência ou moradia do eleitor. 

Era asse o  princípio que o legislador de 1950 tinha imediatamente 
A vista, quando elaborou e votou o atual Código Eleitoral. Inseriu êle, por 
ventura, no Código Eleitoral vigente, qualquer nova disposição através da 
qual pudesse filtrar-se, ainda que tímida e fugidiamente, qualquer réstia 
interpretative capaz de levar A conclusão de que o domicilio eleitoral de-
veria coincidir com o domicilio civil, conforme a Lei n. 48, dando as con-
tas A realidade, estabelecera, ou, pelo menos, à afirmação da impossibili-
dade de constituir-se domicilio eleitoral fora do lugar do domicilio civil, 
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quando êste decorresse de imposição da lei, coma acontece ao funcioná-

rio público, no caso previsto no art. 37 do Código Civil? 

Não. 0 que o legislador fez, ao contrário de tudo isso, foi conservar, 

integralmente, no Código Eleitoral o texto  do Decreto-lei n. 9.258, de 1946, 

o qual acrescentara a regra já referida que,  verificado  ter C. alistando mais 

de uma residência ou moradia, considerar-se-ia domicilio eleitoral qual- 

quer delas. 
O  servidor público, cujas funções não sejam  temporárias, periódi- 

cas ou de simples comissão, quer queira ou não, resida ele seja onde fôr, 

falte ao serviço tanto quanto lhe fôr tolerado, considerar-se-á, para os 

efeitos civis, domiciliado no lugar onde exerce o emprego. Isso, ninguém 

o  contesta. Mas o domicílio eleitoral não ei regulado pelos artigos do,  Có-

digo Civil e sim pelo Código Eleitoral, e êste, sem fazer distinção ou  res-

trição  de espécie alguma, considera domicílio eleitoral qualquer dos luga-

res de residência ou moradia de alistando, se ele tiver Irial'S de uma. 

0 preceito  contido  no § 3 •0  do art. 33 do Código eleitoral — 

ale que define e regula o dornicílio eleitoral — não está  sujeito  a limita- 

ções deduzidas de regras aplicáveis ao domicilio civil. Compreende-se 

bem que se inclua, entre os casos de domicílio civil, necessário, como o 

fazem à lei brasileira e as de outros paises, o lugar onde o funcionário 

público exerça funções, em caráter permanente. Mas o que não se com- 

preenderia é que a lei, baseando o domicílio eleitoral na residência  ou 

moradia e dando, em conseqüência, ao alistando que mais de uma tivesse 

a faculdade de optar por uma delas, para o afeito de alistamento, fôsse 

abrir urna exceção contra os funcionários públicos ou contra todos aqua- 

lea para os quais a lei comum estabeleceu domic'lio civil necessário, ouan- 

do nada existe na lei comum que torne impossível, pare os que têm domi- 

cílio necessário,  inclusive  os funcionários públicos, possuirem residência 

ou moradia e mais de uma res:dência ou moradia fora do lugar do seu 

domicíl i o civil. 
A lei, quando baseou o  domicílio  eleitoral, no lugar de residência 

ou moradia do al'stando, acrescentando no caso de êle ter mais de uma 

residêni&a ou moradia, dever considerar-se domicílio eleitoeal qualquer 

delas, não abriu, como já disse, exceção alguma. Assim, nada tendo os 

pressupostos do domicílio necessário estabelecido no Código CIvl  com 

a residência ou moradia,  é  inadmissível que se invoque o domicílio civil 

necessário precisamente pare excluir a aplicação das normas que regulam o 

dordcgio eleitoral, quando êste se funda, exatamente, na residência ou 

moradia do al'stando. Em rigor, Sr. Presidente, eu poderia encerrar anui 

o meu voto, para cassar a decisão recorrida, que manteve o ato do Dr. 

Juiz eleitoral mandando cancelar a inscrição eleitoral do Recorrente, uma 

vez que, recusando ao funcionário público a faculdade de optar nor uma 

ou outra residência, para o efeito de alistamento, pelo fato de correspon-

der sempre o seu domicílio eleitoral ao domicílio civil decorrente de  ira-

posição  da lei, a decisão recorrida violara, frontalmente, o § 3.° do art. 

33 da Código Eleitoral, o qual nenhuma distinção faz i entre alistando fun- 

cionário público e alistando que não o seja. 

Para justificar essa afirmativa,  é  necessário que eu faça, agora, um 

resumo do que se passou neste processo. 
O Recorrente alistou-se como eleitor da Quarta Zone Eleitoral do 

Recife, declinando a sua qualidade de funcionário público federal e de-

clarando ser residente ã Rua Barão de São Bona  n. 69, em Boa Vista. 

Juntou ao requerimento o seu anego título de eleitor. 

. Correram os prazos para impugnação e recurso e nenhuma impu-

gnação foi oferecida, nem recurso algum interposto da inscrição. 

Tempos depois, o Recorrido requereu o cancelamento da inscrição 
alegando que o Recorrente, sendo Ministro do  Tribunal  de Contas da 
União, tinha, "ex-vi" do art. 27 do Código Civil,  domicílio  civil no Dis-
trito Federal, onde está a sede daquele Tr.bunal, não lhe sendo lícito, de 
forma alguma, basear o seu pedido de inscrição no § 3.° do art. 33 do 
Código Eleitoral, conforme jurisprudência do Tribunal Regional no ,to-
cante  à  "obrigatoriedade de ser o domicílio eleitoral  -do funCionário pú151i-
co aquêle bnde desempenha suas  funções".  No final de sua pedção, o Re-
corrido observou que a falsa declaração para fins de alistamento  eleitoral 
constitui infração, punida com as penas de detenção e multa2.. Para ilustrar 
e apoiar o seu pedido, o Recorrido juntou uma fôlha do Diário Oficial de 

Pernambuco em que foi' publicado  acórdão  do Tribunal Regional, do qual 
consta que "o funconário público só pode ter um único domicílio, que 

o da sede da Dina onde desempenha suas funções". 
Já li a ementa do acórdão recorrido, qual condense os ifundamen-

tos nale desenvolvidos, mas ,vou repetir 'agora a leitura: 
"Funcionário público, ressalvadas as hipóteses do art. 37 

'do Código Civil, tem domicílio necessário no local em que 
serve.' A residência do funcionário deve coincidir com o seu 
domicilio.  O  domicilio eleitoral do funcionário público  é o 
seu domicil .° civil. Não se aplica-  a funcionário,  público a fa-

culdade de optar por uma ou outra residência para efeito do 

alistamento eleitoral". 
O  acórdão recorrido, depois de uma longa pesquisa destinada a mos-

trar qUe a disposição contida no art. 37 do Código Civil, relativamente aol  

domicílio necessário do. funcionário público, f.lia-se a prinolpio tradi, 

cionalmente dominane no nosso direito, e de rápidas considerações sõbre 

a conceituação de domicílio, residência e morada, chega  à  conclusão de 

que o empregado. público "jamais poderia indicar e alegar domicílio di-

verso daquele que a lei lhe assina e impõe", uma vez que, embora possa 

ale ter seimente de fato e não legalmen , e, &intro de interêsse e negócios 

em  'ouro sítio que não da sede do seu serviço,  tal coisa não poderá al-

terar a localização do seu domicílio necessário, pouco importando que 

êle tenha, de fato, residência e cen`ros diversos de inteeesses  econômi-

cos ou politicos: Mais adiante, o acórdão recorrida reafirma êsse ponto 
de vista, quando, ressalvando que  o  domicílio eleitoral pode ser diferente 

do domicil . ° civil, trata logo de acrescentar: '"Em se tratando, todavia, de 

func!onár!o públioo efetivo; nay há Por, onde admitir que "ale tenha legal-

mente outro  domicílio que não seja aquêle assinado por lei com o cará-

ter de necessário. A  imposição  de  domicilio'  em  determinado lugar não 

decorre de vontade 'do indivíduo, mas do , dispositivo da lei. Não está CO  
seu talan'e e ao seu esto mudar êsse domicílio ou, sequer, alegar que 
tenha outro. Poderá tê-lo de fato, jamais de direito". 

O  acórdão, após acentuar mais uma vez que "a alegação  de  que o 

Código Eleitoral (§ 3.° 'do art. 33) equipara a domicílio eleitoral o lugar 

de  residência, ou de moradia e pIrmite opção quando se tem mais de uma, 

inaplicável quando se trata de empregado público", remata com o  se-

go  nte fêcho: 
"Não se dá pela fa:sidade de d:claração de residência 

com vistas ao Procedimento para apurar-se  responsabilidade 
por del to  previsto  no item 5, do art. 175, do Código Eleiso-
raI. Admite-se que o empregado público tenha de fato mais 
de uma residência. Mas, tem-na de fato, não de direito. Po-

de tê-la, embora isso não autorize que se reconheça domicil o 
eleitora: diverso daquele outro necessário e obrigatõriamente 
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lio da pes,soa que não tenha residência habit na/  o lugar onde fôr encon-
trada. Este artigo cogita. de outras hipóteses, mas destaquei uma delas 
— ausência de residência habitual porque o art. 33 reporta-se ao art. 
32, o que vale dizer que deve ser considerada residêm&a ha,b-itual qualquer 
das residências onde a. pessoa alternadamefite viva. A mesma coisa nota-se 
no Código C:vil portu'guês, o que levou Cunha  Gonçalves  a dizer que tais residências alternadas exigiam certa diuturnidade. 

Vê-se, assim, que, pelo Código Civil, a habitualidade não exclui a 
pluralidade de residências, por isso que ela se baseia numa estabilidade re-
lativa, numa estabilidade atenuada, que não é a da residência de que co-
gita a regra fundamental cantida no art. 31. Assim, na própria lei comum, 
a concepção rígida do art. 31 aos poucos vai se -  esgarçando, para qua-. 
drar, convenientemente, as flutuações da realidade. 

Mas, na definição do domicílio eleitoral, surge um elemento para 
a sua concauação a que o Código Civil, pelo menos expressa e direta-
mente, não faz sequer referência. E a moradia. 

O § 3. 0  do art. 33 do Código Eleitoral fala em alistando que tenha 
mais de uma residência ou moradia. Repugna acreditar que o legislador 
tenha empregado os dois têrmos como sinônimos. 

Sei bem que, na linguagem comum, residência, -morada  on mora-
dia, habitação e até mesmo domicilia significam a mesma coisa, mas, co-
mo ensina Ferrara, a hi usando de palavras que no direito revestem uma 
acepção técnica que não  corresponde ao seu significado popular, é de pre-
sumir que o legisldor delas se tenha servido com a sua significação técnica. 

' O Código C.vil italiano ora em vigor manteve a definição de resi-
dência do antigo cód i go. Residência é o lugar de moradia habitual, o que 
importa dizer que a -  habitual dade não constitui requisito da conceAua-
ção jurídica de morada ou moradia. 

Há uma decisão da Suprema Côrte de Roma que aparecr, citada em 
todos os' estudos sôb:e o assunto. Se a. residência, diz aquela decisão, 

morada habitual no lugar, a morada é o lugar onde alguém, provisória e 
tempo-Ariament-, se encontra. 

Martara não desafina dessa interpretação qumdo ensina que 
gfo preso in un albergo e pensione 4 piu che sufficiente per stabilire la 
dimóra". 

Cunha  Gonçalves, referindo-se a esta conceituação, observa que 
urna i pessoa poda ter num lugar o seu  domicílio, noutro a sua residência e, 
noutro, morada simplesmen'e. 

Serpa Lopes põe em oonfron'o domicílio, res'dência e habitação. Ha-
bitação aí está em lugar de morada e .  define-se coma o lugar onde uma 
Pessoa fixa aciden'amente sua residência, ainda que seja pcyr um tempo 
mui curto.. Carvalho 'dos Santos, coraentando, as disposições do Código 
Civil relativas a domicíl'o, cita vários tratadistas e reconhece que mora-
da tem na doutrina a conceituação proclamada pela Côrte Suprema de 
Roma, razão por que a morada não é suficiente para a caracterização do 
domicílio civil. 

Talvez a jurisprudência eleitoral ainda esteja um tanto verde, pa-
ra dela se extrair uma definição singela de morada ou moradifi, na qual 
se recorte ern linhas precisas e atidamen'e Sua conceituação juridica. 
Elastecer-lhe o significado, a ponto de nêle se abranger a simplcs estada 
temporária e provisória em determinado lugar, sem dúvida ultrapassará 
o  escopo da disposição legal. 

Entre, Porém, a significação de habitação permanente e aquela mera 
estada provisória e temporária, há bastante espaço para que o julgador, 
em cada caso, pocure verificar se coexistem as circunstâncias e condi-
ções que caracterizam a  situação  a que visou a lei. 
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irnp8sto por lei. Não há falsidade da  declaração  de que tenha 
residência no Recife. 40 que ocorre é que, em sendo ifuncio-
nirio público sediado no Distrito Federal, não pode estar es-
colhendo em qual das duas cidades deverá ser alistad& e .ins-
crito eleitor. 

Pelo que: 
Acorda o Tribunal Regional Eleitoral, por maioria dos 

seus juízes contra o voto do Exmo. Sr. Dr. Juiz Relator, dar 
provimento ao recurso, em parte, para o único efeito de não 

se fazer remessa de peças  ao Dr.  Procurador  Geral da Repú- 
blica, ficando, no mais, mantida a decisão recorrida". 

Como  está  vendo o Tribunal, desde o inicio do processo, o funda-
mento do pedido de cancelamento da inscrição — e é preciso saliéntar, 
mais  uma vez, que êste processo não trata de impugnação a pedido de 
inscrição mas' de cancelamento de inscrição já definitivamente julgada — 
desde o princípio, repito, o que se alegou em justificativa do pedido cif4,  
cancelamento é que não se aplica a funcionário público a disposição que 
baseia o domicile, eleitoral na residência ou moradia do alistando, dando 
a este opção para escolha do seu domicilio eleitora quando maiS de uma 
tiver. E como o fundamento decisivo, iy motivo nuclear • da  deliberação 
do Tribunal Regional é também a  impossibilidade  de atribuir-se ao fun-
cionário público o que dispõe o Código Eleitoral a respeito de domicílio 
eleitoral, por que seu domicílio civil é o lugar onde exerce o cargo par - 
fôrça do disposto no Código Civil, desde que no deesum não se inte-
gram, além da parte dispositiva da sentença,' senão os funclanieritos que 
constirtuana premissas necessárias à conclusão, eu poderia dar por termiir 
nado, nest ponto, o meu voto. 

Mas, Sr. Presidente, como, de um lado, em certo passo do Acórdão 
se encontrem apreciações em tôrno da situação do Recorrente e de suas 
alegações no recurso interposto para o Tribunal Regional, embora estas 
considerações não tenham servido de alicerce à decisWrecorrida, confor-
me se deduz das palavras subseqüentes e" da i própria  -banclusão do Acór-
dão, que reconheceu não se poder falar da ocorrência, no caso, de desla-
ração falsa relativa à residência, e, como de outro lado é de indiscutível 
nocessidade formular-se a exata conceituação jurídica de residência ou 
moradia, que constituem a substrução do domicilio eleitoral, passo à apre-
ciação dêsse aspecto da questão ora submetida 'ao pronunciamento  deste 

Tribunal. • 
Domicilio, residência e • morada ou moradia. 
Se há um setor do direito civil, em que até hoje não se exauri-

rem os motivos de controvérsia, é êste da conceituação de domicilio a' 
residência. Sumariando, porém, as variadas opiniões sustentadas nesse 
terminável debate, não será difícil esquematizar as signifioações corres-
pondentes a cada um dos têrmos —  domicilio, residência  e morada — na 

seguinte  gradação:  morada é o lugar de estada provisória e temporária; 

residência é o lugar de morada permanente par habitual; domicilio k. o 

lugar de residência com o animus ?rumen& 

• 	A lei brasileira não contém  definição  de residência, a qual, segun- 

do o Código Civil italiano, é o lugar de morada habitual. 
O. Código Cilivil do Brasil, depois de havei estabelecido no art. 

31, que o domicilio civil da pessoa natural é o lugar 'onde ela estabelece 
a sua residencia com ânimo definitivo, e, no art. 32, que, tendo a toes-
soa natural várias residências, onde, aternadamente, viva, ou  vários cen-
tros de ocupações habituais,  considerar-se-á  seu domicilio qualquer de's-
tes ou daquelas, ja, no art. 33, acrescenta que será considerado domicf.- 
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Desde que a presença do alistando em outro lugar que não o do 
seu domicílio civil, como acontece na hipótese dos autos, não seja oca-
sional e que, ao contrário, ela se repita, freqüentemente ou pelo menos 
de vez em quando, precisamente pelo motivo de ter êle nesse lugar o cen-
tro de atividades, ocupações ou interêsses, não incompatíveis com seu  em-
prego  ou função, penso que aí estão delineados todos os  elementos  para 
a conceituação jurídica de moradia na lei eleitoral. 

advogado do Recorrente aporraou da tribuna nomes de ilustres 
politicos que, embora enraizados residencialmente há muitos anos nests 
Capital, continuam como eleitores nos municípios, onde até hoje corren-
tes partidárias estão sob sua chefia. De outros, nas mesmas condições, 
aqui exercendo altos cargos públicos e aqui residindo,  com sua  família,  
há muito tempo, nós todos estamos informados, pois não há nenhum se-
grêdo nisso. Vindos dos Estados, ascenderam a posições que conservam 
de longa data, mas continuam a atuar nas lutes  políticas dos lugares de 
onde vieram e onde estão sempre que necessário por fôrça de sua ati- 
vidade partidária. 

claro que, para justificar a continuação do domicilio eleitoral em 
tais condições, não bastaria jamais uma solidariedade mais ou menos in-

tense com os antigos correligionários, com as correntes partidárias de que, 
em certo tempo, tiveram êles a chefia. Não se poderia conceber e acei-
tar domicílio eleitoral mantido  nude  nnimo, de longa distânciat.  Será  ne-
cessário sempre uma estada alimentada, conservada, objetivamente,, em 
virtude de atuação, mais ou manos constante, mas, de qualquer forma, su-
ficiente para sustentar aquêks vínculos que caracterizariam„os pressu-
postos legais do domicilio eleitoral. 

Na verdade, notoriamente, o Recorrente, exercendo aqui o cargo de 

Ministro do Tribunal de Contas, também nesta Capital reside com sua 

familial. 
Mas não  é  menos certo, nem menos notório que  o  Reoorrente —Con-

tinua como chefe de uma das maiores correntes partidárias do Estado de 

Pernambuco, de que foi Governador e onde exerce atividade política  há  

muito tempo. Recentemente, não há jornal que o não tenha noticiado, 
verificou-se  em Pernambuco um congraçamento politico, precisamente 

promovido e  encaminhado,  segundo informações de tôda parte, pelo Re-

corrente ,  O  acontecimento teve repercussão nêste Tribunal: porque deu 

causa  à  desistência de recursos ern processos que refletiam es divergên-

cias, hoje, segundo parece, dissipadas. 
Cito êsses fatos,  uns' não  contestados no processo, outros notórios, não 

porque me pareça que precisem ser devidaanente balanceados  no  julgamen-

to do recurso, pois, êste processo — impõe-se repetí-lo — versa, não sôbre 

pedido de inscrição e sim sabre pedido de cancelamento de inscrição, mera-

mente fundado na inaplicabilidade do que dispõe a lei eleitoral sabre domi-

cílio eleitoral ao funcionário público, tanto assim que o Recorrido, que  é o 

requerente do cancelamento não cogitou sequer de produzir qualquer prove 

contra a residência ou moradia do Recorrente em Recife; cito êsses 

fatos, repito, para mostrar que a presença do Recorrente em Recife, fre-

qüentemente verificada, por ser êle o chefe de kgrande corrente  partidária 

do Estado e ter ali o centro de sua atividade politica, traduz objetivamente 

uma relação de moradia, na conceituadação jurídiea que deve prevalecer 
em face da lei eleitoral. 

Recorrido contra isso insurge-se, porque, a seus olhos, a inscrição, 
em tais condições, representaria um privilégio ilegalmente conferido aos 
chefes politicos. E, no cancelamento da inscrição do Recorrente, ele encherga 
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prenúncio de Maciças operações saneadoras no alistamento, destinadas 
it expurgação dessas inscrições abusivamente toleradas, em benefício dêles. 

Deixando-se de lado a hostilidade que tais considerações revelam 
contra a atividade política, deve ser el .  to que, se outros gêneros de ativi-
dades justificariam _a classificação de domicílio eleitoral em relação ao lu-
gar onde fôssem repetidamente exercitadas, as de ordem partidárTa  são  
exatamente as que, por excelência, deveriam dar causa a tal qualificação. 

Objetar-se-á, certamente, que a amplitude do conceito de morada 
poderá prop'ciar a arregimentação de eleitorados fantasmas, com o risco 
de perturbação dos resultados nas eleições municipals ou regionais e o con-
s-qiíente sacrifício da real opinião major'tária do município au do Estado. 
Mas a principal arma contra o paraquedismo eleitoral, contra as incursões 
de eleitores adventicus, reside- na discipline rigorosa da transferência. Lon-
go prazo de interstício e exigência de residência por certo tempo, no lugar 
para onde é nedida a transferência,  são  as medidas adequadas para se 
evitarem os abusos da nomadismo eleitoral. - 

Quanto ao per'go da plu-alidade  da inscrições,  de que tanto se falava 
no período do alis'ament,o antigo, o remédio nay está ern sote-rar as vir-
tualidades fecundas da construção legal sob o pêso de um jurisdicismo arti-
fie:al e asfixiante, mas na organização de  fichários  e rcgistros que sirv-m 
coma instrumentos de constantes pesouisas e vigilância, sobretudo ern rela-
cão ao alistamento des  municípios  limítrofes. Não seria,  é  clara, um serviço 
de mera colheita de dados e informações destinadas a dormir o sono eterno 
no fundo das gavetas e dos armárUs. Mas, de constante movimentação, cue 
cheiaaria, quando fôsse necessário, até mesmo an confronto dos re'ratos das 

eleitores inscritos, pois, com esta providência, seria fácil a aminagão da 

fraude e a pun'ção dos responsáveis. 
Mu . ta coisa teria eu ainda a dizer  sobre  o assunto debatido neste 

processo. Basta, porém, o que já disse, ficando o rest°,  para quando fiver-

moo de voltar a apreciá-lo. 
Conheço, Sr. Presidente, do recurso e dou-lhe provrmento, para man- 

. ter a inscrição do Recorrente. 
0 Sr. Ministro Hare/do Valadito — Sr. Presidente, o oblefo dêste pro-

cesso  é  imonean'e, para a .conclusão f'nal  da nossa  decisão. Disse o emi-

nente Sr.MinistroVie'ra Braga que trata de ped'do de c ,, ne.e1arnen4o e roie 

fundamento dêsse pedido é, apenas, uma questão de direito. Foi o que 

d'sse S. Ex.a, pela leitu-a dos autos. Pede-se o cancelnnen`o da inscrição 

o fundamento dêsse Pedido é que o funcionário público não pode ter re-

sidência diversa do local onde exerce as suas funções. Portanto, a questio 

é essa. E se ass'm é, não , enho cue  entrar  em prova de residênc, o, n-da 

d'sso, porque a hipótese está c'rcunscri'a, tanto no redido  da  rem,e-ente 

da cancelamento, como na decisão do juiz, e no acórdão do Tribunal Regio-

nal, a uma questão de  direto.  O  iuiz e o Tribunal Reg'onal decid'-am on-

celar a inscrição, porque — é o único fundamento — o funcionár:o público 

ni-ba pode ter res'dência dive-sa do lugar onde exerce as suas funções. De-

ed:do, contrariamente, reconhecido que o servidor público pode pa-a fns 

eleitorais, ter residência diferente do local onde desempenha as  suas  fun-

ções, é de se conhecer do recurso e dar-lhe provimento. Ora, S.  Pres'den-

te, quanto a questão de direito, já tenho opUião ant'ga neste Tribunal. 

Além dos dois acórdãos citados pelo Sr. Ministro Vieira Braga, e um, tam-

bém, pelo Doutor Procurador Geral, recordo-me que houve um habeas-

corpus, proeedente de Minas  Geras  (talvez o Sr. Ministro Jose Duarte 

esteja lembrado do assunto) em que se denunciou alguém, por declaração 

falsa d.e residência. Entendera o juiz que o d:nunciado não tinha  domicílio 

na cidade, porque, ali, não tinha ânimo permanente. Foi, por isso, proces- 
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sado criminalmente, pelo Tribunal. Concedi o habeas-corpus e tive a honra 
de ser acompanhado por todos os ilustres colegas. 

Sr. Ministro Vieira Braga deu lição magistral sôbre domicilio, 
residência e moradia. 

Sr. Ministro Viei,ra Braga — Obrigado a V. Ex.a. 
Sr. Ministro Harold° Venda° — Como disse em outros votos, a 

noção de domicilio varia nos vários campos da ciência  jurídica:  no âmbito 
do Direito Internacional Privado, é uma, talvez a mais rigorosa de tôdas; 
no Direito Civil, outra; no Processo, onde ate o indivíduo escolhe o domi-

cilia;  outra; no Direito Fiscal, outra; no Direito Comercial há uma varifi-
ção: para fins de falência, o domicilio da sociedade não é a sede das sucur-
sais, mas a sede da matriz. Ora, no Direito Eleitoral — art. n.o 33, § 3. 0, 

do Código Eleitoral — a noção de domicílio é claríssima:  domicilio eleitoral 

é o lugar de residência ou moradia do requerente e, se houver mais de uma, 
aquela que o alistando escolher. 

Ora, no Direito Internacional Privado, discutiu-se a noção de dami-
cílio que alias, é complexíssima, porque o domio,aio exige o ânimo perma-

nente, perpétuo. E descobrir o ânimo de uma nesoa é_ um dos 

problemas mais difíceis. Já a parte material, que se refere à re-
sidência, é mais fácil. O Código quis ir a um grau mais tênue ainda: 
menciou morada, que é menos que residência. 

Vou citar sôbre o assunto, data.  venta,  um jurista brasileiro que 4, 
na matéria, mestre de todos os outras citados, inclusive de Ruy Barbosa: 
Teixeira de Freitas. Foi ele quem versou melhor sôbre a matéria de do-

micílio  e residência. Disse o Mestre, com aquela precisão que tanto a ihts-
trou: "Consiste a residência no fato da habitação em qualquer lugar, dentro 
do Império au fora dêle, quando não é acompanhada da intenção de per- 

manência". 

Diz,  ainda, noutros artigos: "A residência é matéria de fato, o domi- 

cílio  é matéria de direito". 
A propósito dos critérios para determinar a residência, o Senhor Mi- 

nistro Vieira Braga fala na habitualidade. Outros falam na permanênciá. 
Prefiro, ainda, Teixeira de Freitas. A meu ver, êle fixou, de forma inigua- 

o assunto, ao dizer: •"E o lugar on  que  cada indivíduo se acha, efe- 
tivamente". Residência é lugar efetiva. Não precisa ser habitual nem per- 
manente; precisa ser efetiva. Ora, essa efetividade pode-se verificar em 
mais de um lugar. Daí, a possibilidade do indivíduo termais de uma resiJ 
dência. Quanto ao critério de habitualidade, o Sr. Ministro Vieira Braga, 

no seu brilhante voto, assim se pronunciou: "Residência é o local onde, ha- 

bitualmente, a pessoa vive'. Todavia, prefiro a efetividade. 0 próprio 
Código Eleitoral prevê o fato de uni indivíduo ter mais de uma residência. 
De qualquer maneira, Sr. Presidente, a noção de residência nada tern a 
ver com essas idéias de permanência, de ânimo definitivo, que são próprias 
do domicilio. O Código Eleitoral se limitou à residência. Que seria morada? 

o que Teixeira de Freitas chama de habitação? E' clássico. 0 nosso emi-
nente Presidente que é de Minas Gerais, conhece, perfeitamente 
aquela nossa frase do interior: "Fulano de Tal tem uma morada de case?. 

o local de sua habitação. E mais tênue ainda do que residência. Habl- 
tacão provisória. 

Ora, Sr. Presidente, em face dessas considerações, pareoe-me, data 

venta  do Sr. Ministro Relator, que o acórdão recorrido decidiu contra a 
letra do § 1.°, da art. 33, do Código Eleitoral. 
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Par asses fundamentos, conheço do recurso pela letra a. e dou-lhe pro-
vimento, sem a necessidade, que S. Ex.a levantou em seu voto, de haver 
prova ou não de residência, porque isto nay foi objeto, dato. ven.'4, pelo que 
eu ouvi, do recurso. Não foi pedido o cancelamento cam base no fato 
de não residir ale em Recife, e os Juízes do Tribunal Regional não de-
cidiram com base nesse fundamento, mas com a base puramente jurídica 
de que ale não poderia, jamais, residir em Recife. 

-Nessas condições, Sr. Presidente, data  venta  do Sr. Ministro Rela-
tor, acompanho o voto do Sr. Ministro Vieira Braga. 

0 Sr. Ministro José Duarte — Sr. Presidente: Edmond Picard, em 
"La magistrature belie", tratando com muita penetração psicológica do 
problema da independência de  juiz,  salientara: "ce qu'il faut admirer hau-
tement, c'est findiépendence vis-à-vis de soimarae, e acrescentava que  como 
tal compreendia, l'aptitude du magistrat à revenir sur une opinion, ex-
primée par lui dans une decision, lorsque plus tard, il croit s'être trompé. 
C'est la belle, la noble, la courageuse indépendence scientifique. Lorsqu'on 
réflechit que l'amaur-propre est alors en jeu'ce facheux mais considerable 
facteur des passions humaines on comprend quelle force de  caractere  ii  
faut, pour ne pas Y forfaire. 

E' esta a minha posição,, ao confessar, humildemente, que a melhor 
exegese do ttxto não é aquela que adotei antes, senão a que vi sufragada 
pelo voto do meu eminente colega Ministro Harold° Valada), ao qual adiro, 
sem qualquer vexâme e, ao contrário, com prazer, porque não sinta, jamais, 
a sacitdade das coisas espiritualmente boas. 

Sr.  Ministro  Harold° Vatadlio — Alta nobreza de V. Excia. 
Sr. M:rtstro  José,  Duarte — Não tenho a volúpia da obs:dnação e 

não persevero no 'erro, qtiando convencido que o perpetrei. 
voto do preclaro Ministra Cunha Vasconcelos, a quem me habituei 

a acatar pelo valor de sua  inteligência e pela sua alta intuição de justiça, 
ajudou-me, em que pareça estranho, nessa variação. 

E' que o in- u em . nente Colega nos indicou, o eleniento histórico, que 
na espécie favorece de maneira evidente a tese que propugna o recorrente, 

aspecto  em que não me fixava quando votei no  assunto. Oscilamos entre 
conceita' rígido de domicílio eleitoral que  coincidiu  com o domicilio 

civil, e o' sistema que estabeleceu como conceitos diWintos: urn e outro 
domicilio, apoiado, porém, o eleitoral, no critério da residéne'a ou morada, 
qur, como sabemos, é, jurídicamente, coisa diversa de  domicílio  • A  legisla_ 
cão vigente evolveu, pois, de inio sistema estanque e clássico, para um 
conceito mais liberal, mais democrático, mais amplo, e culm . nando na con-
cessão ao eleitor do direito de opção; fazendo sua vontade árbitro da si-
tuação. 

Ora, se anteriormente era de rigor não dissociar a idéia do dom'cilio 
eleitoral daquela de domicílio civil, e se lepois, explicitainente, se falara 
em dois domicílios, especificamente diferentes, claro resulta que não pode-
mos adotar  interpretação  que conduza revivescência do primeira e aban-
donado o critério conceitual. 

Além disso, Sr. Presidente, duas razões abalaram a minha anterior 
opinlo, e as desejo aqui mencionar. E' a primeira que o legislador, no 
sistema adotado no Código Eleitoral, não poderia t-r em mira um trata-
mento desigual para os que estão em idênticas situações, de direi'n e de 
fato, isto é, assegurando a opção aos que têm mais de uma isidência ou 
morada, e não são funcionários públicos, enquanto recusa o direito de ele-
ger seu domicílio eleitoral Aqueles que, com dualismo de residência, contam 

mencionada qualidade específica de servidor público. 
E' para estranhar, ainda, que se estabeleça essa distinção em se tra- 
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tando de matéria que entende com o direito politico, e, mais que isso, com 

o direito público, que não recebe influência do. Código Civil, regulador do 
direito privado. 

Alias, a lei nova, disciplinando matéria eleitoral, não encerra nenhu- 
ma distinção, nem manda seguir a norma gerai do Código Civil. 

A capacidade jurídica é a aptidão legal para tornar-se sujeito de di- 

reitos e obrigações e agir como tal, por si mesmo, na plenitude de sua inde- 

pendência. Essa capacidade é civil ou política, segundo a posição em face 
do direito público (nacionalidade, cidadania, etc.) ou do direito civil 
(idade, sexo, famine, etc.). Em se cogitando de  domicílio  eleitoral se cuida, 

especificamente, de um requisito ligada à cidadania, ou seja, ao status como 

cidadão e para fins politicos. 
Consiste a segunda razão em que o legislador quisera adotar um re- 

, gime mais compatível com a democracia, oferecendo ao cidadão,- no exer- 

cício do  direito  politico por excelência, qual seja aquêle de vei ar e ser 

votado, a liberdade de escolher onde deseja exercer o sufrágio, para, então, 

o vincular as exigências formais da inscrição respectiva. Deve competir ao 
alistando a faculdade de eleger o seu domicilia eleitoral, o lugar onde lhe 

cabe escolher os mandatários do povo. 
Há, psicologicamente, uma relação. muito estreita, uma vinculação do 

eleitor ao partido, ao grêmio regional, ao comando, aos interêsses locais ou 
regionais, à organização dos diretórios e, portanto, a êle é que se deve con- 
ferir a liberdade da opção para alistar-se. A soberania reside no povo; 

o 

cidadão 6 uma molécula dêsse grande todo; a sua vontade tem maior resso- 
nância nas soluções políticas; a lei bem o percebera e melhormente o pro- 

clamou, quando necessário fazê-lo. 
Exatemente, por isso, o Código Eleitoral adotou um conceito de domi- 

cílio eleitoral mui diverso da noção elástica, pois que o dIssociou da idéia 

de interêsse  econômico  para só atender ao politico, de existência de  estabe-

lecimento 
 onde exerça a sua atividade, ou sua profissão, fixando-se tão só 

no fato material, objetivo, da morada, que na definição de um aresto citado 

peto insigne Ruy Barbosa é o lugar onde alguém se acha preoiria e tran- 

sitoriamente, como residência, 6 a morada habitual. 
Sr. Ministro Harold° Valetta° — tie opõe ao precário o habitual. 

Eu oporia ao  precário o efetivo de acôrdo com Teixeira de Freitas. De 

qualquer maneira, chegamos ao mesmo resultado. 
Sr.  Ministro  José Duarte — Ora, o domicilio, propriamente cl.:tto e 

civil, está adstrito à idéia de centro de negócios, de deveres funcionais, é 
noção jurídica, enquanto a morada ou residência 6 uma situação de fato, 

porque 	a pessoa  mesma  quem a 'ria'. 

Ruy Barbosa, no parecer a que aludiu o ilustre Ministro Cunha Vas- 

concelos, lembra a lição de Planiol: Chama-se residência ao lugar onde 

uma pessoa fixa-  por algum tempo a sua habitação. 
E' o caso do recorrente, que tem residência em Recife, e também 

no Distrito Federal, estando ali, e aqui. No Estado do Norte, foi Curador 
de Orfãos, Chefe de Polícia, Governador, politico militante, ainda o 6, chefe 

de partido,  com interêsses materiais, família casa própria de moradia, e 

anualmente ali passa as ferias, permanece algum tempo com a sua 
 família 

e em contacto com os seus amigos e correligionários, com o seu partido e 

corn a administração pública,  como  é notório pelo farto noticiário dos  jor-

nais, convenções, entrevistas, etc. 
A sua condição de Ministro do Tribunal de Contas, o liga  o domi-

cílio civil, ao Distrito Federal, faro em que responde, mas não o desprende 

da residência ou morada no Recife. 
Sob êsse aspecto as coisas não se arranjam com aquela inocência ce- 
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lestial de que fala Ruy Barbosa, mas resultam de fatos reais, de situalções 
inequívocas, de circunstâncias que se não prestam a dúvidas. 

Ruy Barbosa, quando emitiu o famoso  parecer sobre .o conceito de 
residência, o que  ocorrera  em 9 de julho de 1911, tinha diante de si o tex-
to constitucional que exigiu tivesse o candidato - a  governador  residência 
durante oito meses, no Estado. Era, pois uma situação de fato, que se cons-
tituía exigencia constitucional. 

Sr. Presidente: Passando em revista a legislação estrangeira  encon-
trei  razões pare reforçar a mudança de rumo, que estou justificando. Vejo 
que nos diversos sistemas europeus e na América  do Norte, faz-se expressa 
referência à residência do alistando, ao lval de sua inscrição. Há uma 
discipline legal e específica.Assim, na  França, por  exemplo, ex¡ge-se que o do-
micílio do alistado seja o real, na forma dos arts. 102 e 109 do Código Civil 

lugar de seu principal estabelecimento. Além dessa regra, adota a lei 
de 1884 várias exceções a respeito dos militares, dos marinheiros, dos que 
pagam  impostos  durante certo número de anos, dos que têm domicílio 
gátório, coma os funcionários públicos. 

• Na França, ocorrera precisamente o contrário do que acontecera no 
Brasil, isto 6, a lei de 1806 admitia que pudesse haver o domicílio políticto 
diverso do  domicilio  civil e no entanto a lei posterior apagou essa difenen-
ciação. No Brasil verificou-se o invaso. 

Sr. MinIstro Haroido Valadão — V. Excia.  permite  um esclareCi-
men'o? 

Sr. MiniStro José Duarte — Pois não. 
Sr. Ministro Harold,o Vatadão — Teixeira de Freitas distingue as 

dois: o domicíl:o politico do civil; e diz que, no esloko, só tratou do civil, 
deixando o politico para a lei especial. 

10 Sr. Ministro José Duarte — 0 ilustre Ministro Cunha Vasconcelos 
verá que o próprio critério legal, ou seja do Código Civil, não é absolute, 

contérn exceções, que são oriundas de outros princípios. Podemos citar 
exemplo dos agentes diplomáticos1 e consulares eis que as pessoas que 

servem a essas funções não perdem o domicílio que tinham cm seu paíS 
não o adquirem onde as exercem, a não ser que se trate de quem, com 

função diplomática, é considerado como pessoa privada. Quanto a resi-
dência, há uma obrigatória e outra voluntária. 

Objeta o eminente Ministro Relator tine o recorrente não teria feito 
a prova de sua residência em Wale. 0  argumento, porém, não me impres-
siona: 1.0  porque se  conhecido e provido o recurso, caberá ao Tribunal "a 
quo' fazer a exigênCia respectiva; 2. 0  porque essa prova não é necIssária em 
face da legislação vigente. A lei confia à palavra do alistando a respectiva de-
claração, que entra na categoria daqueles dados de qualificação que, em 
vários atos da vida, o ind,viduo faz, sear' que exiba a prova, como sucede 
nos contratos de compra e venda, na obtenção de passaporte, etc., em que 
se declara  estado  civil, 'idade, nacionalidade, residência, sem que se obri_ 
gue ao oferecimento de documentação comprobatória desses fatos. 

A Lei n. 2.550 exige que o eleitor preencha e assine a formula de 
inscrição, e á folha individual de votação, declarando a residenc a e ape-
nas isto. Não cogita a lei de domicilio c:vil, nem pede prova de residência 
no local indicado. 

Aliás, o art. 7 0  da Resolução n. 5.235 nenhuma exigência faz nesse sen-
tido,'enquanto no art. 19, letra b, se obriga it apresentação do atestado de 
novo dom_cilio, no caso de transferência. 

Invocaria, por derradeiro, a Resolução xi.° 4.993, acórdão de 6 agosto 
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de 1955, do qual foi Relator o Desembargador Frederico Sussekind. Boletim Eleitoral n.0  53, pág. 272, que enfrenta, decisivamente, o assunto (ler). A ementa é a seguinte: 
"0 pedido de inscrição não mais deve ser acompanhado da 

prova de residência ou domicil.° na zona eleitoral da sua ins- 
crição. A exigência é para o caso de pedido de transferência e nos têrmos dá letra c do art. 10 da nova Lei n.o 2.550 de 
1955". 

E' acórdão de 6 de agósto de 1955, sendo relator o Sr. Ministro Fre-
derico Sussekind. E' que, anteriormente, a lei exigia atestado de residência 
firmado par autoridade policial..  Isso desapareceu, totalmente. 

Assim, com estas considerações, e data  venta  do Sr. Ministro Relator, 
conheço do recurso e lhe dou provimento. 

0 Sr. Ministro Cândido Lôbo — Sr. Presidente, duas são as questões 
que se encontram em debate; a primeira, focalizada pela interpretação que 
deve ser dada ao art. 33. § 3• 0, do Código Eleitoral e a segunda, data venter 
dos votos que me precederam, é a questão da prova. 

For que &go eu assim? 
A questão da prova de duas residências do recorrente está implícita 

e, por isso, a meu ver data venue do Sr, MM. Haroldo Valadão, fez bem o Sr. 
Ministro Relator em focalizar essa Triatéria, para conclu'r que também, 
pela absoluta falta de qualquer prova feita pelo recorrente, quanto a 
morar ou não no Recife, na Rua Barão de São Borja,  como alega na 
mantinha o acó-dão — porque não estava provada, pelo recorrente, aquela 
dualidade de residências a que se refere o art. 33, § 3. 0  do Código Eleitoral. 

Quando eu disse que a questão da prova estava implícita foi porque, 
se o Tribunal entendesse que, realmente, o recorrente podia eleitoralmen-
te falando, ter duas residências, é forçoso convir que essa duacidade não 
pode ser reconhecida, a meu ver, e data yenta do Sr. Ministro Vieira Bra-
ga, pela via da notoriedade. Até aí, não vou, eis que entendo que a prova 

condição essencial e básica, porque se trata de fato não provado. • 
Corno, entretanto, sair do impasse criado — e, a meu ver criado com 

razão — pelo eminente Senhor  Ministro  Relator, e pela  conclusão  do voto 
a que S. Excia. chegou? 

0 recorrente não provou residir também no Recife. Logo, a êle não 
se aplica o § 3P, do art. 33, do Código Eleitoral. Há que ser discutido 
assunto, porque o art. 33, § 3.0 , pressupõe essa duardade. Se não houver 
prova no sentido dessa dualidade, não é de se aplicar o dispositivo.  O emi-
nente Ministro Relator colocou muito bem a questão, tanto que S. Excia. 
disse: mesmo que haja dualidade, não posso conhecer; não posso aplicar 
a art. 33, § 3.°, porque não há a prova dessa dualidade nos autos. S. 
Excia., a meu ver trouxe, no final do seu voto, a diScussão, um problema 
que, mais uma vez, está afeto ao nosso julgamento: a objeção de que é, 
realmente, de grande valor o fato de não constar do acórdão, de não vir 

discussão êsse fundamento. 
0 Sr. Ministro Vieira Braga — Não se trata de pedido de inscrição, 

mas de pedido de cancelamento. 0 autor devia fazer a prova. 
0 Sr. Ministro  Cândido  Lôbo — Não estou tratando do objeto do 

pedido. 
-0 Sr. Ministro Haroldo Valadão — Não podemos julgar extra petite.. 

0 de que se trata é de pedido de cancelamento de inscrição. Nesse pedido 
não se contesta a residência do denunciado em Recife. E é isto qiie esta-
mos julgando, não esta data venia, em causa a sua inscrição. Vem o de-
nunciante e d:z: quero canceler a inscrição de fulano de' tal, porque ale 
não pode ter duas residências ,  O requerente não disse, porém, que o de- 
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nunciado não possuia residência em Recife. Não se contesta a residência. 
0 mais, seria julgar extra petite. A questão  da residência permanente não 

matéria do  processo.  
'0 Sr. Ministro aladide Lao — Peço a V. Excia,  permita-me  con-tinuar... 	 - 

' 0 Sr. Ministro Haro/do Valadiio — Perdão! Perdão! Como não? 
0 Sr. Ministro Cândido Lôbo 	... para poder completar meu ra- 

ciOcínio. 

recorrente também não provou residir no Recife. Sera isso tran-
quilo, Sr. Presidente? Disse o Sr. Ministry José Duarte, em seu voto que, 
ainda sôbre a questão da  prova, mesmo que essa questão fêsse objeto de 
discussão, coma e foi no voto do Sr. Ministro Relator , - seria  caso de reme- , 
ter a apuração do  fato ao-  Tribunal Regional; não seria de nossa  compe-
tência. 	 , 

0 Sr. Ministro José Duarte — Porque a considerei matéria de fato, 
a qual, eVidentemente, não' é de -nossa  competência. • ' 

Sr. Ministro Cândido Lôbo — Ora, Sr. Presidente, isto, a meu ver, 
seria reabrir a instância. Os autos subiram como matéria implicitamente 
obrigatória  de ser resolvida, de ser decidida. 

Sr. Ministro José Duarte -c= Foi  neste Tribunal que se levantou 
a questão de fato. 

Sr: Min'stro Harold° 110adão 	Não foi objeto do processo a 
questão da dualidade. 	 , 

Sr.  Ministro  Cândido Lôbo Mas é implícita: Se o objeto do pro-. 
cesso é o art. ' 33, §, 3.0, é evidente que, sendo pedra :fundamental do arti,.. 
go a exigência de que o fundamento do recurso seja a dualidade de resi-
dência, seria preciso provar  nesse' sentida. A lei cogita, apenas, da situa-
ção de fato. Não  exige  prova absolutamente, salvo se houv -r impugnação 
8A pedido de inscrição do eleitor. Não é preciso exigir; está implícito. 

0 Sr. Ministro José Duarte — Foi o Tribunal que ass'm estableceu. , 
TTrocam-se apartes sitnultâneos,..,entre ,  os Srs. Ministros 

Canddo 'Lôbo e Jos& Duarte). 	1' 
Sr. MinistrO Cândido Lôbo 	E' permitido 4 parte ter duas  resi- 

dências? 	• 
0 Sr. M'nistro  José  Duarte? — A lei não ex'ge prova,, e A prava dis-

to é que nerm 4te a inscrição ‘ com o título antigo, em que não se  fazia pro-
va  de  residência. " 

Sr. Ministro' Când.  do Lôbo — Os votos dos Eminentes Ministros 
Vieira -Braga, Harold() Valaclão e José Duarte, a meu ver colocaram muito 
la - m a • questão..Aliás„o Eminente Ministro Haroldo Valadão se referiu a 
uma série de dom'cliios, no âmbito do Direito Penal, do Direito Oomer-
cial, do Direito Fiscal, do Direito Politico, Direito Eleitoral, Entretanto, no 
voto que egad sustentando, se esta crcunstância não ftsies-- provada corno 
afirma a Emnen'e M i nistro Relator, eu ecompanharia S. Excia, . Não tenho 
a menor dúvida sóbre.'isso, porque,'para mim, trata-se de  nato dependente 
de prova. 

Não aplico o  §3.0  do art. 33, sem que esteja provada essa dualidade. 
Sinto-me, porém, ,  em dif!culdade para acompanhar S. DO:a. „E por que? 
Simplesmente por isto: porque d'art. 309 do Código de Processe determine: 

' "0 •fato  alegado par uma das partes, quando á outra o não 
contestar, será admitido Corno verídico, se o contrário não re- 
slater do- conjunto das provas". 

§ 1.0  Se o réu, na contestação,. negar o fato  alegado  pelo 
autor, a êste inctunbirá o Sous da Prova.. 
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A êle caberia o ônus da prova, se a questão tivesse  sido levantada 
na primeira instância, mas não o foi. 

Acompanho o voto do Eminente Ministro Vieira Braga. 

EXPLICAÇÃO 

Sr. Ministro Cunha Vasconcelos ..-:- Sr. Presidente, também eu não 
experimento, nunca experimentei 	mercê de Deus — a volúpia da obsti- 
nação, em matéria de julgamento judciário. Não está em minha alma, não ' 
esta em meu feitio, não está em minha  formação, não está no meu apren-
dizado, negar dpeito, seja qual fôr, a quem quer que seja, por uma ques-
tão de volúpia/ de obstinação. 

Neste moment*, Sr. Presidente, em relação ao caso concreto, sin-
to-me simplesmente esmagado. Esmagado, Sr. Presidente, entretanto, com 
o conforto de ter convocado o  Tribunal a examinar, a esquematiaar, a de-
anir matéria que até hoje perdurava incerta. 

Sr. Ministro José Duarte — Com o prestigio do brilhante voto de 
V. Excia. 

Sr. Ministro Harold() Valadao — Voto brilhante ea  fundamentado, 
voto que ex'taiu tudo dos colegas d.a V. Excia. 

Sr. Ministro Cunha Vasconcelos — Obrigado a VV. Excias. 
Releor do feito, inicialmente colhendo elementos para o seu voto 

ncontrou tudo daperso, e, já agora, os futuros Juízes e os Juízes de fora 
a terra encontrarão tudo condensado. 

1 	Sr. Presiden`e, ouvi, sem ousar intervir com a menor perturbação, 
'odes os  voos aqui proferidos; e, a medida que os ouvia, fazia esforços men- 
ais face ao roto que proferira, para , afinal, alterá-lo, ou a car onde estava. 

Data venal, Sr. Presidente, não posso modificar meu .entendimento, 
em quarao aos aspecsos doutrinários, nem quanta a questão de fato. 
uanto aos primeiros, não posso mod'ficar-me, porque, efetivamente, o 

entido da lei, data  venha, é aquêle que foi adotado em meu voto. E já 
gora — de hora a ho-.a Deus melhora — trago mais um coeficiente Aquela 

breza de manha  fundamentação... 
Sr. Ministro Haroldo Valadão — Não apoiado. 
Sr. Ministro .Cunha Vagconcelos — ... tão definitivamente esma-

ada nesta maana sessão. 	 ' 
Em malha sust , ntação, Sr. Presidenteaarouxe os subsídios que pude 

contrar, notadamente — e só para isso - invoquei o trabalho do erni-
ente Rui Barbosa, quanto As definições de morada, residência e domei.. 

Invoquei-o só para êsse fim. No caso, aplicava-se a hipótese dife-
nte, coma bem acentuou o Sr. Ministro José Duarte. E, Sr. Presidente, 
eguei Aquela conclusão de que, por fôrça da lei, efetivamente, o domicílio 

eitoral do  funcionário público é o local do seu trabalho. Por que? Porque 
o há que examinar, destacadamente, nem a lei eleitoral, nem o Cód. Ci-
1. mas há que combinar. Pelo Código Civil, a funcionário público tem 
domicílio, no local de seu trabalho; pela lei eleitoral, o funcionário  din-
_a_á ao local do seu domcílio, esclarecido que, para fins eleitorais, 

!■micilio é residência. Todavia, para o funcionário público, o local de sua 
sidência é o local do seu trabalho. Onde se  encontra êste conceito,  Sr. 

idente? No Estatuto dos Funcionários Públicos! Não há dispositivo ex-
'cito que assim diga, mas o jurista, para alcançar o sentido da lei, não 

cisa 'de dispositivo explícito. Muitas vêzes — e mesmo freqüentemente 
no implícito da lei se contém o bastante para que o jurista infira o ver-
eiro sentido. Aqui está, no art. 250 do Estatuto -dos  Funcionários  

cos que, alias, há poucos dias, foi muito discutido: 
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"Nenhum funcionário poderá ser transferido ou removido 
ex of-fico para cargo ou função que deva exercer fora da lo-
calidade de sua residência no período de seis meses anterior 
e no de três meses posterior a eleições". 

Todavia, não há êste dispositivo apenas. Mais adiante no § 3. 0  do 
mesmo artigo, 

"Tratando-se de promoção que importe em-exercício fora 
da sede de sua residência é livre ao funcionário permanece/ 
na repartição onde estiver lotado durante os prazos estabele-
cidos neste artigo". 

Eis aqui, Sr. Presidente, as expressões  "repartição"  e "residência" 
conjuntamente,  como co-existentes, uma prêsa -a outra, como um corpo 
só. O implícito tem a mesma fôrça do explícito. 

Passo à questão de fato. Data  venha,  Sr. Presidente., no caso se me 
gfigurou indispensável a prova do fato geaador do direito. Veja-se bem: 
pão se trala de, aplicar o Cód/go quando não exije prova de residência 
pare efeito de o eleitor se inscrever. Trata-se, porém da invocação de uma 
taculdade que só pode ser exercida quando baseada em inn fato. Trata-a 
de reforma de  sentença,  com fundamento em um fato. Então seria curial 
— data veraa, curial! -- que o cidadão provasse realmente o fato, para. 
depois invocar a lei que lhe dava direito fundado na existencia l  daquele 
fato. Não há a menor dúvida sabre isto, data venaa Por fim e para resu-
mir, porque a hora já vai adiantada, não só me afieura adequada a  invo-
cação feita, pelo eminente Sr. Mnistro Cândido Lao, do art. 129 do Có. 
digo de Processo Civil, porque, data venia, não me parece que tenha a 
fôrç.a decisiva que orientou o pionunaamento de S. Excia. em seu voto 
com a  maioria.  E que, muito ao contrário o fato sustentado pelo recor-
rente, já estava, de an'emão; contestado. 

-O  Sr. Ministro  Cândido Lôbo — Por quem? 
Sr. Ministro Cunha Vasconcelos — Pelo recorrente, pois êle bem 

sustentou 'que o funcionário público não pode ter residênc'a fora da sede 
de seu trabalho. Está, implicitamente, afirmando que o Sr. Etelvino Lins, 
ora recorrente, não tinha residência no Recife, por não poder tê-la, para 
fins  eleitorais. 

Sr. Ministro Ceindido Lôbo — Ah! Não... 
Sr. Ministro punha Vasconcelos — Conseqüentemente, competia 

ao Sr. Etelvino Lins provar a existência do fato. 
Assim, de tôda esta discussão, fica-me um aspecto que, data. venia, 

ouso destacar ao fim dêste julgamento, pois dêle resulta,  inequívoco',  como 
afirmação de princípio orientador: o fato gerador de direita não carece 
de prova, nesta Justiça; basta ser alegado. 

(_ 
CEGOS — ALISTAMENTO — FACULDADE 

— E' facultado ao cego alfabetizado pelo sisterna Braire preen-

cher integralmente fôlha de inscrição por ésse sistema, em lugar 
apenas dos claros existentes na fôlha. 

CONSULTA T.S.E. N. 1.088 — Relator: Ministro HAROLD() VA-
LADAO. 

RESOLUÇÃO 

Vistos, etc.: 
Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Rio Grande\  
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do Sul comunica que aquela Carte, aplicando Resolução clêste  Tribuna
sabre alistamento de cegos, decidiu que os cegos alfabetizados pelo slate- 
ma Braille 'poderiam, se preferissem, preencher completamente, a falha de 
inscrição por êsse sistema, ao invés de preencher, apenas os claros exis-
tentes na mesma falha. 

Entendeu o Juiz de Zona e entendeu o Tribunal Regional não 'haver, 
prejuízo algum nisso,  uma  vez que, segundo  consta das Instruções dêste 
Tribunal Superior Eleitoral nessas seções funcionará um• perito de siste-
ma Braile; portanto poderiam  os  cegos, perfeitamente, preencher oomple-
tamen:+e a falha. 

Julgou nêsse sentido o Tribunal Regional e sujeita sua decisão  à. 
do Tribunal Superior Eleitoral. 

Aprovou êste Tribunal Instruções nas quais ficou estabelecido que 
o cego, alfabeVzado pelo sistema Braile,  poderá  preencher, por êsse  siste-
ma, vários clams da falha de alistamento. 

Juiz de Zona Eleitoral do Rio Grande do Sul entendeu que o cego 
poderia preiincher, integralinente, a falha pelo sistema Braile,  ao invés  de 
preencher, 'apenas os claros. 

0 Tribunal Regional aprovou tal decisão e pergunta se esta Côrte 
tern algo a opar: 

A irfterpretação dada à Instrução do 'Tribunal Superior Eleitoral ea-
tá certa, e, assim, a orientação tomada  pelo  Tribunal Regional; quanto 'ao 
preench,mento da Ham de inscrição, pelo cego alfabeiizacki. pelo Sistema 
Braile, é de ser aprovada. • • 

Resolvem os Juízes do Tribunal' Superior Eleitoral, unanimemente, 
v,provnr a or'entação adotada pelo Tribunal Regional Eleitoral. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral 	Rio de Janeiro, , 

8 de julho de 1958. — Rocha Lagact, presidente — Haroldo rdiadito, relaVor 
— Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. • 	' 	- 

SEÇÃO ELEITORAL — NUMERO LEGAL — 
EXCEPCIONALIDADE 

— Embora nett) akancando o ntín"mo Tegal  de eleitores, deve-

rá, per exceção, ser  constituída  a. seção com os eleitores existentes. 

CONSULTA T.S.E. N. 1.236 -- Relator: Ministro CANDID° LOBO. 

RESOLUÇÃO 

Vistos, etc.: 
0 ilus're De.sembaraador, Pr-sidente do Tribunal Regional do Ceará 

submete a esta .Colenda Carte a seguinte consulta, felta pelo  juiz da 74 •5  
zona eleitoral: . 1  • , 

"Estabelecndo Código trezentos eleitores cada Seção má-
ximo 50 mínimo. Consulto Vossência caso ultraPasse máximo 
e não alcance o mínimo, posso distribuir excedente demais 
seções". , ( ' 

Diz o Doutor Procuralor Geral: 	 1 

"A Consulta, como está formulada, não nos parece, dota 
venia, muito clara, pois, desde que o juiz proceda consoante o 
parágrafo quarto, do art. 15, da Resolução n. 5.235, de 8 de fe-
vereiro de 1956, desta Egrégia Carte Superior, nip vemos Como 
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possa ser ultrapassado o máXimo e não alcançado o minima, de 
forma a existirem "excedentes". 

Se ocorreu na Zona em questão, a hipótese objeto da Con-
sulta,  foi ..por evidente falta de cautela do Dr. Juiz Consulente, 
de vez que nada nos parece mais fácil, do que ser atendido o 
disposto no parágrafo quarto, supra mencionado. 

De qualquer maneira, somos por que se responda à Consul - 
ta formulada, no sentido de que deve ser observado o mesmo 
parágrafo quarto, devendo, por conseguinte, o Dr. Juiz Consu-
lente tomar as providências necessárias no sentido de que as 
seções eleitorais da sua Zona, não contenham nem mais de tre-
zentos, nem menos de cinqüenta eleitores". 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade de votos, 
responder à consulta no sentido de que, embora não alcançando o número 
legal de eleitores, deverá excepcionalmente ser constituída a seção com 
os eleitores existentes. 

As razões de decidir constam do seguinte voto do Relator: 
Sr. Presidente,  estou  de actirclo com o modo de pensar do ilustre 

Doutor Procurador Geral e assim estou de acardo e voto para que seja 
respondido no sentido que deve ser observado o § 4.0  do art. 15 da Reso-
lução n. 5.235, de ,8 de fevereiro de 1956, desta Egrégia Carte Superior. 

Assim,  deve o Juiz Consulente tomar as providências cabíveis no 
sentido de que as seções eleitorais da zona que dirige, não contenham, 
nem maiS de 300, nem menos de 50 eleitores, em  cada  uma. 

Entretanto, se se der o caso de haver menos de 50 eleitores, a seção 
será organizada mesmo com ãsse número. A seção deve ser formada, sem 
distribuição de eleitores pelas demais já constituídas com o máximo. 

Sala das Sessões do Trlounal Superior Eleitoral — Rio de Janeiro, 
em 22 de agasto de 1958 -  — Roche Lagôa, presidente — Cândido Liibo, re-
lator — Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral.. • 

—) (— 

INELEGIBILIDADE — PRESIDENTE OU DIRETOR 
DE AUTARQUIA 

— Presidente ou diretor autárquico federal não é  inelegível, 

por não ser essa Wpótese prevista expressamente na Constituição 
Federal, e, segundo a jurisprude'nea, as inelegibilidades são in-

terpretadas em sentido restrito. 

CONSULTA T.S.E. N. 1.183 — Relator: Minigaro JOSE' DUARTE. 

RESOLUÇÃO 

E' do seguinte teor a Consulta de fls. 2, formulada pelo Partido So-
cial Democrático por intermédio de seu ilustre Delegado: 

"1.0) 0 presidente ou Diretor de autarquia federal, cuja 
nomeação é feita pelo Presidente da Republica, e na escolha 
em lista tríplice organizada por entidade de classe, para exer-
cício de mandato a prazo certo, prefixado em lei, cargo êsse 
não remunerado (gratuito) e do qual não é titular demissível 
ad autism, incorre em algum caso de inelegibilidade previsto 
na Constituição para disputar  eleição  para Senador ou Deputa.. 
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do Federal, devendo se desincompatibilizar através renúncia 
ou exoneração? 

2.°) Em caso de resposta afirmativa, qual o prazo para essa 
desincompatibilização? 

3.°) Não havendo inelegibilidade, está tal dirigente autár-
quico sujeito a afastar-se do mandato não remunerado, exer-
edo no Distrito Federal. na  forma e durante o período fixado 
nas Instruções do Tribunal Superior Eleitoral (Art. 17, da 
Resolt4ão n.° 5.780, de 11 de junho de 1958) para Registro de 
Candidatos, a fim de disputar em pleito fora do Distrito Fe-
deral?" 

Com relação ao item 1.0  da Consulta, somos porque se responda nega-
tivamente, de vez que a hipótese a que o mesmo se refere não é prevista 
na Constituição Federal, e, segundo a jurisprudência desta Egrégia Carte 
e do Oolendo Supremo Tribunal Federal as inelegibilidades têm de ser in-
terpretadas restritamente e só são aquelas expressamente previstas na 
mesma Constituição Federal. 

0 item 2.0, portanto, está prejudicado em conseqüência da resposta ao 
Item 1.0 . 

Quanto ao Item 3 0, somos porque se responda também negativamen-
te, de vez que não ocorre, no caso a hipótese do art. 17, da Resolução n. 
5.780, de 11 de junho de 1958 dêste Egrégio Tribunal Superior. 

Distrito Federal, 18 de julho de 1958. — Jodi) Augusto de Miranda 
Jordão, Assistente do Procurador Geral Eleitoral. — Aprovado: Carlos Me-
deiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. 1 
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SUBLOCAÇÃO — TOLERANCIA — SUPRIMENTO 
DE AUTORIZAÇÃO 

— A tolereinci4 do locador, que, por vários anos, permite a sa. 
blocação de parte do imóvel locado, supre a autorização escrita, exi-
gida por lei, entbora tenha havido a mudança individual dos sublo-
catários. 

APELAÇÃO CfVEL N.0  41.579 — Relator: Des. H. HORTA DE AN-
DRADE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados, relatados e discutidos os autos da apelação civel 
número 41.579, entre partes: apelantes, S. Dias & Cia. Ltda., e apelado, 
Manoel de Jesus Mota, acordam os Juizes da 8.a Câmara  Cível  do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal, por unanimidade de votos, negar provi‘' 
mento ao recurso. 

Trata-se de ação de despéjo visando a desocupação da sobrado à rua 
Sacadura Cabral, 107, sob a alegação de haver o  réu feito sublocações não 
permitidas. 

O  réu se defendeu, alegando tratar-se "de sublocações aótigas, datan-
do 1945, época em que não vigoravam os preceitos que exigem o consenti-
mento escrito, para as sublocações. 

Além disso, houve tolerância dos autores, moradores no andar térreo, 
quanto à sublocação, Oar vários anos. • 

A sentença de primeira instância deu pela improcedência da ação, 
considerando suprido o consentimento escrito. 

Ficou evidenciado que os réus mantêem a locação do sobrado em 
questão desde 1945, e desde essa época são mantidas  all as sublocações. 

Os próprios autores afirmam em suas razões de fls., que, ao locarem 
o prédio,  all encontraram o réu, soblocand'o parte do sobrado, e que nada 
podiam reclamar, por falta de fundamento legal. 

Só agora reclamam, porque entendem que, tendo se retirado os anti-
gos sublocatários, e sendo substituídos por outros, alterou-se a situação, 
tornando-se ilegal a nova sublocação. 

'Ora, toleradas as sublocações do sobrado, as quais eram de pleno 
conhecimento dos autores, conforme confessaram não podem  eles  reclamar 
contra as novas sublocações, sob o pretexto de se tratar de novos subloca-
tários, porque aquela  tolerância,  por um período de mais de dez anos, veiu 
inequivocamente, suprir o consentimento escritd, exigido por lei,  consoante 
a Jurisprudência, não importando a mudança individual dos sublocatários. 

A inércia dos autores criou para os réus o direito de  sublocar. 
tas pelos apelantes. 

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1957. — Fernando Maximilian°, preii-
dente — H. Horta de Andrade, relator — Ernesto Stampa Berg. 
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MANDADO DE SEGURANÇA — EMBARGOS — 
INADMISSIBILIDADE 

— Não são cabíveis embargos em. mandado de segurança., eia 
que o art. 883 do Ccictgo de Processo Civil foi  alterado  pelo art. 
20 da lei 1.533 de 31-12-951. 

V.v. — Se a decisão não é final, mas apenas definitiva, para 
a Justiça local, não concorre um dos requisitos essenciais do recurso 
de revista.. (Des. Estác:o de Sá e Benevid,es). 

REVISTA N. 3.020 — Relator, Des. PAULO DE CASTRO BENIGNO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos astes autos de recurso de revista número 
3.020, no mandado de segurança número 847, em que são  recorrente e re-
corrida os acima indicados, acordam os Juízes das Cameras Cíveis Reuni-
das do Tribunal de Justiça do Distrito Federal; desprezar a preliminar 
de não cab:mento do mandado por maioria de votos; conhecer do  recurso, 
por maioria de votos e lhe negar provimento, também por maioria de 
votos. 

Trata-se de recurso interposto porque o V. Acórdão do Egrégia Ter-
ceiro Grupo de Câmaras Cíveis negou provimento ao agravo de petição, 
interposto do despacho que não recebeu os embargos opostos  ao  ref érido 
acórdão, alegando o recorrente que a decisão colide coma a tese contrária 
esposada pelo mesmo Terceiro Grupo e também pelo 4P. 

Verif:ca-se pelo contexto do acórdão recorrido (fis. 12) ter sido all 
afirmada a tese de que "em mandada de segurança não há crr.bargos", o 
que está em franca oposição â tese dos acórdãos referidos a fls. 5 e 6. Ca-
bível, portanto, êste recurso, por se tratar de decisões finais. 

Mas nega-se-lhe provimento, a fim de preval-cer to pr'ncíp'o esposa-
do pelo acódão recorrido por isto que o artigo 833, do Código Processo 
Civil foi alterado pelo art:go 20 da Lei n. 1.533, de 31 de dezembro de 
1951. 

Custas ex-lege. 

Rio de Janeiro, em 17 de  julho  de 1957 — Narcélio de Queiroz, pre-

sidente — Augusto -Mount, relator — Guilherme Estelita, venc do, na p ,-e-
liminar de não ser caso de revista por mim suscitado: só éa revista con-
cedida das decisões  finais  de qualquer feito (Cód. Proc. Civil, artigo 853). 
Tratando-se, na espécie, de mandado de segurança denegado. (fls. 17), 
poderia o ora r corrente interpor o recurso ordinário autorizado na Cons-

tituição, art. 101, II "a", para o ,  Supremo Tribunal Federal. Ao invés dis-
so, pretendeu embargar o acórdão denegatório e agora quer modificar, 
por meio de revista, o acórdão que lhe negou o direito a embargos. 0 que 
lhe cumpre fazer é suhr ao Pretório Excelso, mediante o recurso próprio. 
— Estácio Corrêa de Sá e Benevides, vencido: A revista é relativa a uma 
questão de processo: o Egrégio 3 0  Grupo das Câmaras Cíveis, em sett • 
acórdão ora recorrido a fls. 12 contra um voto, não admitiu, por incabí-
veis, embargos ao seu acórdão não unânime, em mandado de segurança, 
fundado em que o art. 20 da Lei n. 1.533 teria revogado o art. 835 do 
Ccídigo de Processo Civil. 
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Em declaração de voto, o Desembargador Sady Gusmão, também 
vencedor, fundou a sua conclusão em que, do acórdão, mesmo, não sendo 
unânme.  , caberia recurso ordinário para o Supremo Tribunal Federal. 

O recorrente contrapõe a esse acórdão, um outro, do mesma 3. 0  
Grupo, a fls. 5 e outro do 40 Grupo, relatado pelo Desembargador Fran.. 
cisco Bulhões. 

Quanto à preliminar, há evidentemente divergência entre asses jul-
gados na questão de processo. ' 

Mas essa divergência não ocorreu em decisões  finais,  que são  aque-
las  em que o Tribunal julga em definitivo a matéria da controvérsia fi-
xada pela litiscontestação. Aqui lo Tribunal proferiu decisão definitive para 
a Justiça local, mas não final, eis que recorrível ordinkiatinte para o 
Supremo Tribunal Federal. 

Não fechou a porta ao impetrante eis que, como observa o Desem-
bargador Sady Gusmão, admitido seria o recurso ordinário que 'o impetrazu 
te quisesse interpor. 

Se a decisão não era final, mas apenas definitiva — (o que não é a 
mesma coisa) — para a Justiça local, não concorre um dos requisitos essen. , 
dials do recurso de revista, que é a decisão finial, de que se recorra. E, final 
nos dois sentidos — no de não ser mais suscetível de recurso ordinário, • 
no de ter decidido em definitivo a matéria da controvérsia na ação. 

Não ensejam recurso de revista as decisões relativas apenas ao cabi-
mento, ou não, de determinados recursos remediáveis por outra via. — 
()mar Distra — Vencido, de acfirdo com o voto do eminente Desembarga-
dor Estácio de Sá e Benevides. — Mário Guimarcles Fernandes Pinheiro, 
vencido, na preliminar, de adirdo cum o voto do Desembargador Revisor. 
— Sady Cardoso de Gusmão — Vencido quanto ao mérito. — Em diversos 
outros casos tenho sustentado o cabimento de embargos relativamente a 
mandados de segurança e formei maioria em relação a êsse cabimento,  
quando do julgamento expresso pelo .  acórdão divergente. 

Quando do acórdão on melhor, do julgamento da matéria, ore em 
causa, não acompanhei a maioria, por 'isso que a Constituição da Repil-' 
blica concede recurso ordinário das decisões em mandado de segurariça,' 
consoante se verifica de declaração de voto que se segue no acórdão. 

Não tinha, entretanto, cabimento a afirmativa e aí estava Q nosso s  
êrro, data venia, visto que a disposição constitucional se refere a manda-
dos de segurança decididos em  última instância — (artigo 101, II 
tra "a"). 

Penitencio-me agora do &in cometido, e sem consequência para rei-
terar meu pensamento anterior in integrum, como expresso pelo eminent.. 
Desembargador Garcez Neto. 

Na verdade, a Lei n. 1.533, de 1951, não revogou o artigo 833 do 
Código de Processo Civil e isso porque: 

a) o artigo 20 da lei revogou "os dispositivos do Código de Processo 
Civil sôbre o assunto e mais disposições em contrário, e os embargos em 
mandado de segurança não autorizados pelo . Decreto-lei n. 8.570, de 8 
de janeiro de 1946, notando-se que a nova nada dispõe que entre em con: 
flito com os preceitos da lei anterior; 

b)' o duplo grim de jurisdição-sõmente pode ser excluido por dispo-
sição expressa, como 'garantia processual assegurada pelo artigo 144 cla 
Constituição; 

c) o legislador, para espançar dúvidas em relação ao Egrégio Su.. 
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premo Tribunal Federal já expressamente autoriza embargos quando a 
decisão em mandado de segurança não fôr unânime — (artigo 4 •0 , da 
Lei n. 2.271, de 1954). 

No mais acolho as razões do acórdão d:vergente relatado pelo De-
sembargador Garcez Neto e as do acórdão do 4.0  Grupo de Câmaras Cíveis, 
em que figura como relator o Desembargador ies de Carvalho, pu-
bread°,  no "Diário da Justiça" — apenso n. 224, de 30 de setembro de 
1954 — página 3.303. 

Dava, assim, por precedente, o recurso para admitir como  verdadei-
ra  a tese do acórdão dive-gente. — Martinho Garcez Neto — Subscrevo 
o voto do Desembargador Sady de Gusmão, — Hugo Au ler — Vencido, nos 
tê-mos do voto do Desembargador Sady Gusmão. — Paulo Alonsõ — 
Venc'do nos têrmos do voto da desembargador Sady de Gusmão. Osny 
Duarte Pereira — Nos têrmos do voto do Exmo.  Desembargador  Sady Car-
doso de Gusmão. 

Ciente. R . ° de Janeiro. em 26 de  março  de 1955. — Maurício Eduar-
do Rabelo, pelo Proc. Geral. 

—) (— 

DESQUITE AMIGÁVEL — ALIMENTOS — RENÚNCIA 
DE DIREITO 

— A dispense duel  de pensão alimentie'n peia mulher, na 

dissolução de casamento amigável,  não const'tui renitne'a do direL 

to a alimentos e deve ser  entendida  como  cláusula  "rebus sic start-

tibus". 

APELAÇÃO  CÍVEL  N. 42.122 — Relator: Des. HUGO, AULER. 

ACÓRDÃO 

V'stos relatados e d'scutidos ôs' es autos da Are- laeão Cível n. 42.122, 

Cm  ro<-  é  Anelante Juízo de Direi:-o  d  Pr'rnei-a Vara  de  Farnlia e são 

AnelocIce. Altino Afonso Vioi-a Lopes e Luzia Lop - s, a ,-A-dam os Juízes 

dn 5.a Câmara Cível do Tr'bunal de Just' ea do Distrito Federal, por una-

r . miro.le de VOtOS. PIP neca- p-ovimento  à  presente ap-lação para o efeito 

de confirmar a sentença recorrida. 

E p..Frrn dee'dern ,- cifoue no nres - nte PrOCesso de dissolocão da so-

c'eclade conjugal por mútuo consent'mento, perfeitamente afiançada no 

doc. de fls. 2 dêstes au 4 os, nretendida com apôio no a-t. 135, III do Códi-

go C'vil, foram at-nd .  dos todos os requisitos extrínsecos e substâncias, 

ex . gidos pelo art. 642, do Cód'go de Processo Civ'l. 

E não modifica êsse  julgamento  a circunstância de haver a mulrer 

dispensado a pensão alimentíc'a por encon'ra--se atualmente -m condi-

ções de ix over a própria manutenção. A dispensa ou mesmo a desistência 

a'ual de pensão pela mulh - r deve ser entendida "rebus sic stantibus" e 

não constitui renúncia do di-eito a armentos. Cus'as "ex-lege". 

Sala de Sessões da Say Câmara Cível  da  Tribunal de Ju,stiça do 

D's`rito Federal, 4 de junho de 1957. — Mário Gurnareies Fernandes Pi.. 

nheiro, presidente. — Hugo Auler, relator. — Eurico Portela. 

Ciente. — Rio de Janeiro, 17 de julho de 1957. — Mauricio Eduardo 

Rabelo. 
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INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - CONVIVENCIA E COABITAÇÃO - PARENTESCO DE TESTEMUNHAS COM 
OS LITIGANTES 

Provada a coabitação "more uxorio", do investigado com a mite do investigante, ao tempo da concepção e, não havendo prova contra a mesma, fica satisfeito o .requisito principal para o reco-nhecimento jud'cial da filiação. 
Nita há imped'mento, na ação de investigação de paternida-de, de depoimentos de parentes próximos dos  litigantes, 

- APELAÇÃO  CÍVEL  N. 40.473 — Relator: Des. HENRIQUE FIALHO. 
ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação cível n. 40.473, em que são apelantes: 1.0  Paulo Eugênio Ferreira; la Gilda Maria Olga Ferreira, sendo apelado — Eugênio Manuel da Silva Ferreira, acordam os Juizes da 6.a Camara Cível do Tribunal de Justiça do astrito Fede-ral, por votação unânime, negar provimento a ambas as apelações, confir-mando  assim  a sentença apelada que julgou procedente a ação de investi-gacão de paternidade promovida pelo ora apelado, contra os apelantes e declarou ser o autor filho natural do investigado Eugênio Ferreira Filho, já falecido, e com direito de nessa qualidade ingressar em Seu inventário Assim decidem, atendendo a que firmou-se a sentença recorrida em sólidos elementos de convicção, contra as quais não se encontrou nos au-tos qualquer vrova capaz orie os abalar. 
Com efeito, o document() â fls. 6 comprova que pelo menos a par-tir de abril de 1944 passaram, o investigado e a mãe do investigante a con- 

viver como marido e mulher, sendo dito documento a reprodução cuja 
autenticidade não pode ser posta ern....dúvida, do ato do "casamento" dos 
pals do ora apelado realizado no México, segundo as leis dêste país, e, se 
êsse ato não produz, òbviamente, no Brasil, efeito jurídico de casamento 
legítimo, constitui indubitAvelmente ótima prova de intenção e do fato 
de terem os ali denominados "nubentes" constituído uma sociedade matri-
monial de fato para convivência e coabitação more uxorio que, segundo 
as demais provas, produzidas pelo investigante, perdurou até o falecimen-
to  do  investigado,  ocorrido menos de oito moses antes do nascimento do 
investigante, em 20 de outubro de 1954 (fls. 45). 0 investigado havia fa-
lecido em 25 de fevereiro do mesmo ano, com a idade de 37 anos, de he-
patite aguda, segundo atestado do professor Agenor Pôrto (fls. 40). 

- Verifica-se assim, que entre a data do falecimento do investigado e 
a do  nascimento  do investigante decorreram apenas 236 dias, havendo 
portanto um período de 64 anterior ao-falecimento  do  investigado, dentro 
do qual se teria operado a  concepção,  segundo a presunção aplicável, por 
analogia, estabelecida pelo art. 338, II, do Código Civil, na espécie aliás 
perfeitamente admissível, sendo como era o investigante homem ainda jo- 
vem, com apenas 37 anos de idade, tendo falecido de doença aguda, como 
foi atestado pelo eminente professor Agenor Pôr-to. 

' 	Não  é  êsse, porém, o único elemento  de convicção existente no  pro- 
cesso.  

Os depoimentos prestados à fls. 68 e 69, por dois irmãos do investi-
gado, são sem dúvida impressionantes, sobressaindo notadamente a afirma, cão  neles oontida de que o investigado e a mãe da investigante oonvive- 
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ram e coabitaram ininterruptamente como marido e mulher, desde o 
sarnento" deles no Mexico, até o falecimento-do investigado residindo o 
easel rua Almirante Pereira Guimarães n. 17, 0 que se encontra; alias, 
singularmente confirmado pelas declarações 	próprio pai do investigado 
prestadas em outro Juízo, na presença do juiz hoje Desembargador Nar-
célio de Queiroz, para fins completamente diversos, come se vê, do docu-
mento à fls. 64. 

Permaneceu o easel nessa residência até cêrca de um mês antes do 
falecimento do investigado (fls. 68v. e 69v.), quando precisamente por 
motivo da moléstia que o acometeu, passou o easel, a hospedar-se em casa 
dos pais do investigado, onde faleceu, conforme se verifica ainda do men-
cionado documento à fls. 64 e da certidão de óbito à fls. 40. 

Poucos dias epos o falecimento do investigado submeteu-se a mãe do 
Investigante  a consulta do conhecido obstreta professor Doutor Otávio 
Rodrigues Lima que atesta à fls. 10 ter diagnosticado a gravicbis, precise-
men'-e nos meses de fevereiro e março de 1945, -  diagnóstico êsse confir-
maclo pela reação de "Zondeck", efetivado a requisição do mesmo clínico 
pelo Laboratório Eduardo Marques, como se vê alias dos boletins de fis. 
12, em 13 e 14 de março. 

Contra todo êsse  conjunto  de prove nenhuma produzida, send* ane-
nes alegado já nessa instância de' recurs*, pelo primeiro apelante. além 
da evidentemente descabida estranhesa sôbre inexistente contradição no 
ato de realização do "casamento" no 1VIéxico, e sôbre o fato de clue so-
mente 'Reis de um ano de conv:vência e coabitação — de outubro de 
1943. data do "casamento" no Mexico a favereiro de - 1945, data do faleci-
mento do investigado, — tivesse engravidado a mãe do investigado, obje-
ção essa s - m dúv.da inconsieente, esauecendo-se mesmo o próprio pri-

meiro  apelante o fato de êle mosmo só ter nascido quasi 31/2 anos aPós 

o  casamento  de seus pais 19 de julho de 1930 (fls. 40) e 8 de dezembro 

de 1933 (fls. 41)  sendo o primeiro filho alias único, dêsse consóreo. 
A segunda apelante, em suas al-gações de recurso I'mita-se em 

p-ocurar inutilizar os depoimentos das testemunhas, irmãos do investiga-
do sem embargo de não ser essa a única prove de  coabitação ao tentOo 

da concepção, como já foi assinalado, sustentando haver impedimento des-

sas testemunhas para deporem nessa cause, por serem tios (sic) do inves- 

tigante. 
E' de observe'', desde logo, que nenhuma objeção foi feita, na an- 

d'ência, ouando  à êsses depoimentos por qualquer dos réus, tal como no 
ens° de impedmereo se deveria proceder consoante o disposto pelo art. 
240 do Cód. do Proc. Civil. E' também de observer que o grau de paren-
tesco dessas tes'emunhas é precisamente o mesmo, em relação ao autor 

e a  ambos os réus. Finalmente há que cons'derar, em face do que dispõe 

o art. 143 do Cód"go Civil e abundante jurisprudência dos Tribunais não 
haver impedimento a que preStem depoimentos próximos parentes em cau- 
ses como a de que se irate. 

Convém, d-mais, assinalar a incongruência da objeção, poraue se 
a segunda apelante afirma serem imped"clas as testemunhas irmãos do 
investigado, /yin fato de serem tios do investigante, esta" imelícita e des-
necesseriamen'e recoohecdo ser o  investigante filho do investigado, desde 

que só assim sera 61e sobriiiho das aludidas testemunhas. Custes pelos 
apelantes. 

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1957. — Frederico Sussekind, presi-

clente. — Henrique Fialho; relator. 	Osny Duarte Pereira. 
Ciente. 18 de julho de 1957. — Otávio Pimentei do Monte. 
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DESQUITE AMIGÁVEL — PENSÃO ALIMENTICIA "— RE
TRATAÇÃO, SOBRE ACORDO y,EFORIVIA DA SENTENÇA 

direito' a alimento  é  irrenunciável, e a êle só não  é  obri-da, sendo assim  passível  de reform.a. 
0 direito a  alimentc  é  irrenunciável, e a êle só não é obri-gado o marido no caso claVntatAher possuir recursos próprios para a sua subsistência. Provando .  a mulher que não pode  prescindir  do auxílf.o econômico do marido,  não  pode prevalece?. o acôrdo .de isenção, anteriormente feito. ' 

APELAÇÃO  CÍVEL  N. 43.312 Relator: Des. OSNY DUARTE PE-REJRA: . 
ACÓRDÃO 

Vistos, etc., acordam os Juízes da 8.a Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça, unanimemente, ern dar provimento recurso ex-of -fie' io interposto sentença de, fls. 11 que  homologou o acôrdo nêste processo de desquite 
amigável do casal João Moreira d'Assunção e Luizete Parret D'Assunção 
para tornar sem efeito dita decisão.' 

O Código do Processo Civil tratando do desquite por mutuo con..  sentimento em seu art. 542, IV, exige  que na inicial fique declarado qual 
a pensão alimentícia :do Marido à mulher, se esta não dispuser de bens 
suficientes para manter-se. Em obediência a essa determinação, ficou 
acordado entre os Suplicantes de fls. 2 que a mulher, pot exercer a pro-
fissão de costureira abria mão ,da pensão , alimentícia. Antes porém, de 
ser homologado o referido ecôrdo aconteceu que 'a mulher alegando (fls!--8) 
haver sido ludibriada, por seu marido, induzindo„a 'a concordar com o 
acôrdo de fls. 2 onde teriam sido feitas declarações menos verdadeiras, re-

' quereu lhe fosse deferida a pensão alimentícia de Cr$ 4.000,00; de acôr-
do com •  as posses econômicas de seu esposo; Visto, haver o mesmo dei-
xado de prestar-lhe a assistência prometida. ' 

Não obstante tal requerimento cuja juntada aos autos foi ordena-
da  pelo  Dr. Juiz 8)' ,falando sôbre o'proceSso o Dr. Curador de Fa-
mília, (falhaS 10) foi o referido acôrdo, já então invalidado pela repulse 
manifestada no aludido requerimento, homologado pela sentença de fls. 
11 da qual foi  interposto recurso ex-officio. Não obstante o parecer do 
Dr. Procurador Geral; Opinando pela confirmação da decisão, entende 
esta Câmara, entretanto 'que tal sentença não pode prevalecer, devendo 
ser reformada. 

, Nada, obsta que isso aconteça. 
Trata-se de uma decisão ern processo de desquite amigável que não 

constitui cause julgada, send() ;  assim  passível  de reforma. Se o marido 
6" obrigado por lei a prover a :manutenção de_farnflia (n. 0  V do ,ít. 233 
do Código Civil) e a sustentar a mulher, (art. 234 do dito  código) não 
havia como eximir-se ele nesta ação de tat obrigação. 

Tem-ie entendido, e esta  é ja opinião de Clovis Beviláqua que o 
direito a Omen* é irrenunciável, (art. 404 Código Civil vol. 2 pig. 
390) e que só no cps., de possuir a mulher recursos próprios de subsis., 
tência, poderá ficar o marido isento da obrigação de prestar a aludida 
pensão. 

Acontece que nestes autos o que ocorre é justamente 0 inverse, 
isto 6, a mulher que  não tem meios de subsistência, não podendo pres-
cindir o  auxílio econômico  do marido para wider viver. Custas "ex.lege". 
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Rio, 27 de agasto de 1957. — Eduardo Souza Santos, presidente e 
relator. — João Henrique Braune. 

DESPRJO POR FALTA DE PAGAMENTO — EXISTÊNCIA 
DE CONTRATO — PERDAS E DANOS 4- FIANÇA 

Se, por falta de pagamento, rompe o 'locatário o contrato  de 
locação de prazo certo, responde por perdas e dano; correspondentes 

totalidade do aluguel contratado e, dessa forma, conto devedor 

solidário cam o locatárlo, está obrigado ao pagamento o fiador., 

V. v. — A condenação do réu.fiador se deve limitar ao pa-

gamento dos aluguéis contratados até a data da  imissão  de posse, e 
nit° nor todo prazo convencionado para a facação. Des. Francisco 
de Oliveira Silva. 

APELAÇÃO  CÍVEL  No 43.363 — Relator: Des. FRANCISCO PEREI- 
RA DE BULHÕES CARVALHO. ' 

• 
ACÓRDÃO 

Vistas, relatados e discutidos êstes autos de Apelação C!vel n.° 43.363 

de que é apelante Gaspar Barbosa e apelado Vicente Belleza Gagliardi, 
acordam os juizes da Quarta Camara. Cível do Tribunal de .  Justiça em 

clar provimen'o ao recurso para  julgar  a açãO procedente nos têrmos do pe- 

dido inicial venc:do cm parte o Des. Relator Oliveira e Silva,  que.restrin- 

gla a conienação ao pagamento dos aluguéis contratados sómente até à data 

da imissão de posse. 
Gaspar Barbosa move ação ordinária contra Vicente Bellrza Gagliardi 

alegando que, na qualidade de fiador solidário e principal pagador, o'réu 

se  , esponsabliaou pelos  encargos  oriundos da locação,do apartamen'a 101 

do imóvel A Rua Gemensoro  número 401, em que figurou corno inquilina 

D. Maria Ferreira da Silva tendo sido contratada a dita locação pelo 

p-azo de do's anos e aluguel  de Cr$1.600,00; que, não pagas os aluauéis, o 
autor moveu ação de despejo contra a inquilina, obtendo a'imissão de posse 
do imóvel a 15 de março de 1956; que, porém, tratando-se de locação a pra-

zo fixo, deve o réu pagar os aluguéis ate final do contrato; que, por isso, 

d ve o réu alryuéig no total de C436.000,00 além de custas, despesas e ho- 

norários de advogado. 
Contestando, alegou o réu que a locação a que alude a 

 inicial  não 

chegou 	ser efetivada, por ter a futura locatária verificado a falta abso- 

luta de ág la no prédio, motivo pelo qual devolveu as chaves 
 ao proprietá-

r que as , tinha entregue cm confiança, para oi fim de• visitar o movei 

que alugaria; que o réu foi procurado par D. Maria para lhe dar uma carta 
de rança, no que fa atendida com ins'ruções de só a entregar ao  locador 

no caso de se realizar o contrato locativo, no que foi desrespeitado. 

A sentença apelada (fls. 85) julgou a  ação  improcedente. 

que plisto: 
réu assinou um contratci de fiança do apartamento em questão con- 

forme êle próprio mostrou a fls. 42 e se encontra no original a fls 93. 

- 	Tornou-se, dessa-  forma, devedor solidário com seu • afiançado, qua 

alugou o dito apartamento pelo prazo de dois anos.' 
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Alega o réu que a locatária não chegou a tomar posse do apartamento, 
por ter verificado não ter ale água. 

Entretanto, o certo é que a carta de fiança foi entregue ao autor o 
que por si só revela a conclusão do contrato. 

Pretende o réu que a locatária teria devolvido as chaves ao autor, 
mas não apresenta a menor prova do fato. E a oonclusão contrária resulta 
do fato do autor só se ter imitido na posse do apartamento locado mediante 
ação  de despejo e arrombamento judicial (fls. 5). 

Juntou o réu anúncios publicados em outubro de 1956 (fls. 34) com 
a finalidade de provar que o apartamento estava de posse do autor. Entre-
tanto, êsse fato é inconciliável com a circunstância do autor sómente ter 
proposto a ação de despejo em dezembro e o réu não ter juntado tais jor-
nais naquela ocasião. 

E' claro que tais publicações poderiam ter sido um ardil da própria 
ré, interessada na rescisao do contrato. 

Vigente éste, vigora em todos seus térmos. E, portanto, segundo a re-
gra do art. 1.193, não pode o locatário devolver o imóvel locado antes de 

. findo o contrato a não ser pagando o aluguel pelo tempo que faltar. 
Se, por falta de pagamento, rompe o locatário o contrato, deve perdas 

e danos que corresoondem ao estabelecido pelo citado art. 1.193, parágrafo 
único do Código Civil: ficará  devedor  da totalidade do aluguel contratado. 

Pouco importará que o aluguel devesse ser pago mensalmente, desde 
que, na forma do citado dispositivo é desde logo devido nor inteiro. Corres-
ponde a uma prefixação de perda e danos caso o locatário queira fugir ao 
cumprimento do contrato. Custas pelo apelado. 

Rio, 16 de ag6sto de 1957. — Francisco Pereira de Bulhões Carvalho, 
presidente e relator designado. — Roberto Medeiros. — Francisco de Oli-
veira e Silva, vencido, tie aciórclo com o voto anexo: 

Data  venha  da maioria vencedora, entendi que o preceito do art. 1.193 
do 'digo Civil, em face das circunstâncias do processo, não pode ser apli-
cado com tamanha rigidez. 

Na falta de prava convincente da entrega, ao locador, das chaves do 
apartamento, a que alude a inicial deve prevalecer, como documentação do 
prejuízo do ora apelante, o auto de imissão de posse do aludido imóvel, 
constante da certidão de fls. dos autos da ação de despejo movida contra 

• a locatária. 
0 auto daquela imissão de posse remonta a 15 de março de 1956, co-

meçando o prazo da locação a 29 de agasto de 1955, datada a carta de fian-
ça, de fls. 93, do dia 26 do alud'elo mes. 

Entendi, assim, que a  condenação  do réu-fiador se limitasse ao paga-
mento dos alugueres contratados até à data da im'ssão de posse, e não por 
todo o prazo convencionado para locação. 

-Teve em mira o legislador, com o preceito do art: 1.193 do Código 
Civil, ressarcir o locador do preju'vo pelt) afiançado, da falta de pagamento 
por este, dos respectivos alugueres, carregando-o 'a responsabilidade do fia-
dor. Mas no caso dos autos, pelas razões de falta dágua,. nita'a ocupara a in-
quilna o apartamento, deixando-o vazio e fechado até que, em ação de 
despejo. fôra arrombado o imóvel e imitido na sua posse o locador. 

, Tal entendimento resulta da noção de que tôda a solução jurídica, no 
campo econômico, deve ser justa, sem empobrecer uma das partes para 
enriquecer a outra. E que o locador com o receWmento dos alugueres por 
todo o prazo do contrato e imitido na sua posse, muito antes do seu térmi-
no, a outrem o locará, auferindo assim,  alugueres  duplos. 

Eis porque, data venir. divergi da ilustrada maioria. — Francisco de 
Oliveira e Silva. . 
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GOVÊRNO DO ESTADO 

DECRETO N.0  5.490, DE 8 DE OUTUBRO DE 1958. 

Regulantenta a concessão de diárias aos servidores civis do Estado. 
0 GOvernador do Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe cOnfert o  artigo 51, item II, da Constituição Estadual, e de acôrdo com o disposto no artigo 293, da Lei ri. 869, de 5 de julho de 1952, decreta: 
Art. 1.0  — AO servidor público civil do Estado que se deslocar da 

sede, pare •o desempenho de suas atribuições, será concedida, a título 
de indenização de alimentação e pousada, diária calculada na conformidade dêste regulamento. 

§ 1.0  — Durante  o  período  de trânsito, não será concedida diária ao 
servidor removido ou transferido. 

§ 2.0  — Entende-se por sede, para os efeitos dêste regulamento, a ci-
dade, vila ou localidade onde o servidor tem exercício. Art. 2.0  — 0 servidor perceberá: 

I — diária integral, quando passar de doze horas fora da sede, 
II — meia diária, quando passar mais de seis horas fora da sede. 
Parágrafo único — Não terá direito à diária o servidor que se desk,. 

car da sede par menos de seis horas. 
Art. 3.0  — Poderão ser adiantadas até trinta (30) diárias, de cada 

vez, sendo o número arbitrado em vista da duração do afastamento. 
Art. 4.0  — o servidor terá direito à diária desde o dia em que se 

afastar da sede da repartição ou serviço, até a data de seu regresso. 
Art. 5.0  — São competentes para conceder diárias: 

Os Secretários de Estado; 
0 Chefe do Gabinete do Governador; 

Os  Diretores  de Departamentos Autônomos. 
§ 1.0  — A concessão da diária será proposta, ao órgão de pessoal, pelo 

chefe da repartição ou serviço, que indicará o nome do. servidor, cargo ou 
função, local para onde se afasta, natureza do serviço que irá executar, 
tempo provável de afastamento e número de diárias a serem adiantadas, 
observado o disposto no artigo 30 dêste regulamento. 

§ 2.0  ---  O órgão de pessoal, depois de examinar a legalidade da des.. 
pêsa, arbitrará as diárias, de aeardo com o disposto no artigo 8. 0, dêste 
reteulamento, tendo em vista as indicações a que se refere o parágrafo  an.. tenor, submetendo, a seguir, a proposta a despacho da autoridade compe-
tente. 

Art. 6.0  — As  diárias serão creditadas na fiche fnaneeira e pages mediante fôlhas avulsas que serão,  publicadas "a posteriori" no órgão  oficial  e das quais constarão, além das indicações referidas no artigo, o número 
de matrícula do servidor, vencimento ou  salário,  sede da repartição, natu-reza do  serviço realizado e importância a ser paga. 

Art. 7.0  — Regressando à sede, o servidor encaminhará, dent-1.o de dez das  de sua chegada, por infermédio do órgão de pessoal da repartição a que estiver subordinado, pedido de pagamento aas diárias, cabendo-lhe, 
obrigatariamente, juntar ao requerimento relatório circunstanciado do tra-
balho realizado, no qual deverá constar: 

dia e hora da partida da sede e da partida ao local do trabalho; meio de transporte utilizado; 
dia e hora do regresso à sede; 
referência e juntada do comprovante do recolhimenio das diá- 
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rias  recebidas em excesso, que, em case 'contrário, serge descontadas de 
uma só vez em seu vencimento, salário ou remuneração. 

§ 1.° — Dentro de dez (10) dias, a contar do recebimento dêssea 
documentos, o órgio de pessoal da repartição a que estiver subordinado 
V) servidor examinará o pedido de pagamento de diárias e o submeterá, 
com o seu parecer e os  referidos  comprovantes, à aprovação da 'autoridade 
competente, que o encaminhará, mediante despacho, à repartição paga-
dora. 

§ 2.° —,-Nenhura Pagamento de diária 
vantes mencionados neste artigo. 

§ 3 0 — A repartição pagadora descontará de uma só vez os adian-
tamentos de diárias feitos nos têrmos do artigo 3. 0 . 

Art. 8.° — A diária será proporcional áo vencimento, salário on re-
muneração de acôrdo com a tabela anexa, que faz parte integrante dêste 
decreto. 

Art. 9.° — A tabela de diárias será revista  anualmente pelo 
partamento de Administração Geral .que considerará as ocilações do custo 
de vida e proporá ao Governador, mediante exposição de motivos circuns-
tanciada, as modificações aconselháveis. 

Art. 10 —7-Quando dots nu mais servidores viajarem  juntos para o 
desempenho da mesma atribuição, conceder-se-á a todos a diária mais 
alta que couber a um ales. 

Art. 11 — Para os efeitos  deste decreto, oconsidera-se salário diá-
rio do servidor tarefeiro a média aritmética dos salaries  percebidos  em  
cada dia de exercício, nos últimos três mêses. 

Art. 12 — Este  decreto entrará me vigor na data de sbá publicação, 
revogadas as  disposições  em contrário. 

Palácie da Liberdade, em Belo Horiionte, aos 8' de  outubro  de 1958. 

José Francisco Bias Fartes — Cândido Martins de Oliveira Júnior — 
José Ribeiro Pena — Taneredo de Almeida Neves =- Alvaro Marcilio — 

Abgar Renault — Belmirb Medeiros Silva — Austregeelo.Ribeiro de Men-
donça. 

TABELA DE  DIÁRIAS,  A QUE SE REFERE 0 ARTIGO 8.0, DO DECRE- 
TO N. 5,490, DE 8 DE OUTUBRO DE 1958 

Vencimento, remu-
neração ou salário 

Cr$ 

Valor da . 
Diária 

Cr$ 

Até 3.300,00 120,00 
De Cr$ 3.301,00 a 4.300,00 140,00 
De Cr$ 4.301,00 a, 5.300,00 180,00 
De' Cr$ 5.301,00 a 6.300,00 220,00 
De Cr$ 6.301,00 a 7 . 300,00 260,00 

Acima de Cr$7 .301,00 

0 valor das diaries será acrescido: 
de 50% para Belo Horizonte, Juiz de Fora, estancias hidromine-

rais, Uberaba, Uberlândia. 
de 100%, para o Distrito Federal e outros Estados. 
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GOVERNO DA REPUBLICA 
LEI N.° 3.447 — DE 23 DE OUTUBRO DE 1958 

Altera disposições do  Código  Civil 

0 Presidente da República 

, Favo saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se.. 

Art. 1.0  —  Dê-se  ao art. 649 e seus parágrafos do Código Civil a seguinte redação: . 

"Art. 649. Ao autor de obra literária, científica ou artística perten-
ce o direito  exclusivo i de reproduzi-la. 

§ 1.0 . Os herdeiros e sucessores do autor gozarão dêsse direito 
pelo tempo de 60 (sessenta) anos, a contar do dia de seu falecimento. 

§ 2.0. Se morrer o autor, sem herdeiros ou sucessores até o 2.0  grau, a obra cairá no domínio comum. 
§ 3•°. No caso de caber a sucessão aos filhos, aos pais ou ao c8n-

juge do  ator, não prevalecerá o prazo ,  do § 1.0  e o direito só se extingui.. rá com a morte do sucessor". 
Art. 2.0 . •Revogam-se as disposições em  contrário. 
Rip de Janeiro, 23 de outubro de 1958; 137.° da Independência 

70.° da República. 
.TUSCELINO KUBITSCHFJC. 
Cinto  Júnior. 

DECRETO N.° 44.710 — DE 20 DE OUTUBRO DE 1958 

Dispõe sôbre o regime de manutenção de salário, a que se refere a. aline* b do art. 76 do Decreto../ei número 7.036, de 10 de novembro de 1944, e dá 
outras providências 

0 Presidente da Repútlica, usando da atribuição que  lhe  confere o . art. 87, item I, da Constituição, decreta: 
Art. 1.0  — 0 regime de manutenção de salário, a que se refere a 

alínea b do art. 76 do Decreto-lei n. 7.036, de 10 de novembro de 1944; tem 
por fim garantir aos segurados das instituições de previdência social, a 
que se aplicar, um benefício complemental-, no caso de incapacidade per-
manente resultante de acidente do trabalho, suficiente para, em conjunto 
com o benefício previsto na legislação de previdência social, assegurar- 
lhes a percepção integral do respectivo salário de contribuição auferido ria 
ocasião do acidente. 

§ 1.0  — No caso de morte por acidente do trabalho, o me-mm regime 
Igaratitirá aos beneficiários um benefício complementar da da pensão, su-ficiente para igualar o valor desta ao do salário de contribuição percebido 
pela vítima na ocasião do acidente, ficando o benefício complementar su-
jeito às mesmas condições de deferimento, rateio e extinção da pensão. § 2.0  — Sempre que, em virtude de incapacidade resultante de aci-
dente, não couber a concessão do benefício de previdência, ou quando o valor mensal dêste benefício fôr igual ao salári o. de contribuição do segu-
rado na ocasião do acidente a vítima receberá, de uma só vez, uma im- 
portincia em dinheiro, fixada na conformidade da legislação de acidentes 
do trabalho. 
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§ 3 0  — Para os efeitos dêste Decree, à ooncessão de benefícios hide-
penderá do preenchimento de quaisquer  períodos  de carência. 

Art. 2.0  — Em se tratando de  menores  aprendizes, que percebem 
salário inferior ao salário mínimo local, por ocasião do acidente, a menu-
tenção do salário passará a corresponder ao referido  salário mínimo  de adulto. 

Art: 30 — Para Itos efeitos da manutenção do salário, a concessão'de 
benefício complementar  será  processada em conjunto com a do benefício 
de Previdência  cabível  e, enquanto não fôr concluído o processo  da conces-
são, a instituição processante pagará à vítima uma  diária, igual a um inf.. 
gésimo do respective salário de.  contribuição,  percebido na ocasião do aci-
dente, cuja soma no caso do § 2.0  do art. 1.0, será deduzida na importân-
cia a ser paga. 

Art. 4.0  — O benefício Complementar, por motive de incapacidade, 
ficará  sujeito à revisão periódica e cessará nas hipóteses seguintes: 

se o segurado recuperar a capacidade para o seu trabalho Ou para 
outro  compatível com suas novas aptidões; 

se o valor do  benefício  de previdência vier a atingir o do  salário 
da  contribuição percebido pela vitima, na ocasião do acidente..

,  
§ 1.0  — Na hipótese da alínea a dêste artigo, o pagamento do bene-

fício complementar cessará conjUntamente vim o, do benefício de previ.. 
dência, nunca, porém antes de decorridos seis mêses, a contar da data em 
que se verificar recuperação da capacidade. 

§ 2.0  — Em  todos  os cams em que o pagamento do benefício com-
plementar fôr encerrado antes de decorridos quatro anos, a contar da data 
do acidente, o segurado receberá, de uma só wez, uma importância cm di-
nheiro, fixada na  conformidade  do art. 7•0 . 

Art. 5•0  — A indenização previgta no art. 1.0 da Lei n. 2.873, t  de 20 
de setembro,de 1956, será paga de uma só vez ao acidentado. 

Art. 6.° — Aos benefícios de previdência, complementados na forma 
dêste  Decreta,  terão aplicação as majorações de caráter geral concedidas 
aos segurados da instituição a cujo cargo estiverem. 

Art. 7.° — Os indices para o cálculo  da importância de que trata o 
artigo 4P, .§ 2.0, constarão de tabelas elaboradas pelo Serviço Atuar'al do 
Ministé-io do Trabalho, Indústria e Comércio e aprovadas pelo Ministro 
de Estado. 

Art. 8.° 	Além da manutenção do salário, a instituição de previ- 
dência social, a que se aplicar êsse regime, prestará ao  segurado, vítima 
de acidente do trabalho a necessária assistêricia médica, farmacêutica e 
hospitalar, inclusive reparação protética, devendo êle submeter-se aos pro-
cessos de reabilitação profissional mantidos pela instituição. 

Art. 9.° — O presente Decreto terá aplicação imicamente aos segu-
rados dos Institutos de - Aposentadoria e Pensões dos Marítimos e dos Ern.. 
pregados em Transportes e Cargas. 

Art. 10 — OS srigurados atnahnerite em OM de mariufenção de sa.: 
lário e não compreendidos  no regime de benefícios  da previdência social 
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receberão a indenização a que teriam direito à época do acidente nos têr- 
Dios da legislação de acidentes do trabalho, cessando a renda mensal man-
tida pelo Instituto. 

Art. 11 — Os segurados acidentados e não compreendidos nas dispo.. 
sigões do artigo anterior, terão os seus benefícios majorados na mesma base 
que prevalecer para os segurados da previdência social. 

Art. 12 — O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio ouvido o Serviço Atuarial,  expedirá,  no prazo de 60 dias, as instruções necessáridi it execução do presente Decreto, bem como  resolverá  os casos omissos. 
Art. 13 — O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi,.....- cação,  revogadas as disposições em contrArio. 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1958, 137.° da Independencia e 70.0.  da República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK. 

Pernando N6brega. 
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